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DECRETO
<BEGIN:909199:1>

DECRETO            946,            DE     19     DE         ABRIL        DE     2017.

Dispõe sobre a criação da Unidade Escolar 
que adiante menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATOGROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III e V, da Constituição 
Estadual, e considerando o que consta do Processo nº 131898/2017, da 
Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer - SEDUC,

DECRETA:

Art. 1º Fica criada a unidade escolar denominada Escola 
Estadual da Polícia Militar Tiradentes “CB José Martins de Moura”, que 
funcionará no Município de Confresa-MT.

Art. 2º  A unidade escolar de que trata o artigo 1º oferecerá 
a Educação Básica, a partir do ano letivo de 2017, devendo protocolizar, 
no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, o processo de autorização 
da Escola, nos termos da Resolução Normativa nº 002/2013, do Conselho 
Estadual de Educação de Mato Grosso.

Art. 3º  Compete a Secretaria de Estado de Educação, Esporte 
e Lazer  tomar as providências necessárias ao funcionamento da Escola 
referida no Art. 1º deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de  abril  de 2017, 196º da 
Independência e 129º da República.

<END:909199:1>

<BEGIN:909200:1>

DECRETO            947,            DE     19     DE         ABRIL        DE     2017.

Dispõe sobre a criação da Unidade Escolar 
que adiante menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATOGROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III e V, da Constituição 
Estadual, e considerando o que consta do Processo nº 94760/2017, da 
Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer - SEDUC,

DECRETA:

Art. 1º Fica criada a unidade escolar denominada Escola 
Estadual da Policia Militar Tiradentes “Cabo Israel Wesley Prado de 
Almeida”, que funcionará no Município de Juara-MT.

Art. 2º A unidade escolar de que trata o artigo 1º oferecerá a 
Educação Básica, a partir do ano letivo de 2017, devendo protocolizar, no 
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prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, o processo de autorização da 
Escola, nos termos da Resolução Normativa nº 002/2013, do Conselho 
Estadual de Educação de Mato Grosso.

Art. 3º Compete a Secretaria de Estado de Educação, Esporte 
e Lazer tomar as providências necessárias ao funcionamento da Escola 
referida no Art. 1º deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de  abril  de 2017, 196º da 
Independência e 129º da República.

<END:909200:2>

<BEGIN:909202:2>

DECRETO            948,            DE     19     DE         ABRIL         DE    2017.

Dispõe sobre a criação da Unidade Escolar 
que adiante menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATOGROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III e V, da Constituição 
Estadual, e considerando o que consta do Processo nº 106238/2017, da 
Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer - SEDUC,

DECRETA:

Art. 1º Fica criada a unidade escolar denominada Escola 
Estadual da da Polícia Militar Tiradentes “Cabo Antonio Dilceu da Silva 
Amaral”, que funcionará no Município de Sorriso-MT.

Art. 2º A unidade escolar de que trata o artigo 1º oferecerá a 
Educação Básica, a partir do ano letivo de 2017, devendo protocolizar, no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, o processo de autorização da 
Escola, nos termos da Resolução Normativa nº 002/2013, do Conselho 
Estadual de Educação de Mato Grosso.

Art. 3º Compete a Secretaria de Estado de Educação, Esporte 
e Lazer tomar as providências necessárias ao funcionamento da Escola 
referida no Art. 1º deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de  abril  de 2017, 196º da 
Independência e 129º da República.

<END:909202:2>

<BEGIN:909220:2>

DECRETO          949,           DE     19     DE            ABRIL           DE     2017.

Promove Oficiais da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no art. 10, inciso I, alínea “a”, artis. 
48 e 52, da Lei n° 10.076, de 31 de março de 2014, c/c Decreto n° 2.268 
de 10 de abril de 2014 e, ainda, o que consta no Processo nº 189662/2017,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam Promovidos os Oficiais da Polícia Militar, abaixo 
mencionados, pelo critério de “Antiguidade”.

POR ANTIGUIDADE
AO POSTO DE TENENTE-CORONEL QOPM
MAJ QOPM  ROSANGELA EMILIANA CAMPOS ROSA
MAJ QOPM  RONNIE PETERSON DIAS DA SILVA

AO POSTO DE SEGUNDO TENENTE QOPM
ASP OF PM  MICHAEL SANTOS VITOR
ASP OF PM  CLEYTON CEZAR PEIXOTO
ASP OF PM  GRIECO MACHADO DIAS
ASP OF PM  ALEXANDRO DA SILVA SANTOS
ASP OF PM  ADRIANO CESAR MUNIZ MARTINS
ASP OF PM  FERNANDO BORGES DE OLIVEIRA
ASP OF PM  JOELMA DAYANE CARVALHO DE MELO
ASP OF PM  ANDRE FILIPE BATISTA DA SILVA
ASP OF PM  GIOVANE MAXIMO LACERDA
ASP OF PM  LUIZ FELIPE PEDROSO DA SILVA
ASP OF PM  MAURICIO ALVES PEREIRA JUNIOR
ASP OF PM  VINICIUS RIBEIRO COELHO FELIX GOES
ASP OF PM  CARLOS VINICIUS LORENA DE SOUZA
ASP OF PM  CARLOS ROBERTO NEVES DE PAULA
ASP OF PM  MARCOS JUVINO PULQUERIO
ASP OF PM  GUILHERME AUGUSTO DA COSTA CAMPOS
ASP OF PM  ABEL RODRIGUES PEREIRA
ASP OF PM  PATRIK DAYCKSON ABDEL AZIZ DE QUEIROZ
ASP OF PM  CLAUDIA REGINA DE SOUSA
ASP OF PM  GIULIANO GUILHERME MARTINS COUTO
ASP OF PM  VIVIANE SILVA METELO
ASP OF PM  JEORGE AUGUSTO FERNANDES DE JESUS
ASP OF PM  GUSTAVO POSSENTI MINIKOWSKI

Q C O P M
AO POSTO DE MAJOR QCOPM
CAP QCOPM.. GENESIO MORAES DE ARAUJO
CAP QCOPM  MOISANIES GONÇALO RODES

EM RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO
QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES (QOPM)

AO POSTO DE CAPITÃO QOPM a contar de 21 de abril de 
2010.

1º TEN QOPM  ALEXANDRO CAETANO DA SILVA

AO POSTO DE SEGUNDO-TENENTE QOPM a contar de 05 
de setembro de 2011.
ASP OF QOPM  JOSE EDUARDO DA SILVA PADILHA JUNIOR

AO POSTO DE PRIMEIRO-TENENTE QOPM contar de 05 de 
setembro de 2013.
2º TEN QOPM  JOSE EDUARDO DA SILVA PADILHA JUNIOR

AO POSTO DE CAPITÃO QOPM contar de 05 de setembro 
de 2016.
1º TEN QOPM  JOSE EDUARDO DA SILVA PADILHA JUNIOR

AO POSTO DE SEGUNDO-TENENTE QOPM a contar de 05 
de setembro de 2013.
ASP OF QOPM  MÁRCIO PEREIRA DA SILVA

AO POSTO DE PRIMEIRO-TENENTE QOPM a contar de 05 
de setembro de 2015.
2º TEN QOPM  MÁRCIO PEREIRA DA SILVA
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Q CO P M
AO POSTO DE CAPITÃO QOAPM a contar de 05 de 
setembro de 2009.
1º TEN QOAPM  PEDRO DONIZETE THIBÉRIO

AO POSTO DE MAJOR QCOPM a contar de 21 de abril de 
2014.

MAJ QCOPM  PEDRO DONIZETE THIBÉRIO

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de 21 de abril de 
2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  19  de   abril   de 2017, 196º 
da Independência e 129º da República.

<END:909220:3>

<BEGIN:909222:3>

DECRETO            950,            DE     19     DE         ABRIL         DE     2017.

Promove Oficial do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e considerando o disposto nos artigos 16 e 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014, c/c o artigo 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril 
de 2014 e, ainda, o que consta no Processo nº 47782/2017,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido, pelo critério de “Requerimento”, o 
Oficial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso abaixo 
mencionado, com promoção a contar de 20 de agosto de 2017, e com 
transferência para a reserva remunerada a contar de 20 de setembro de 
2017:

I - POR REQUERIMENTO:
AO POSTO DE CORONEL QOBM
Ten Cel BM  ÁTILA WANDERLEY DA SILVA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  19  de   abril   de 2017, 196º 
da Independência e 129º da República.

<END:909222:3>

<BEGIN:909223:3>

DECRETO            951,            DE     19     DE         ABRIL        DE     2017.

Promove Oficial do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e considerando o disposto nos artigos 16 e 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014, c/c o artigo 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril 
de 2014 e, ainda, o que consta no Processo nº 23171/2017,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido, pelo critério de “Requerimento”, o 
Oficial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso abaixo 
mencionado, com promoção a contar de 15 de novembro de 2017, e com 
transferência para a reserva remunerada a contar de 15 de dezembro de 
2017:

I - POR REQUERIMENTO:
AO POSTO DE CORONEL QOBM
Ten Cel BM  ELTON GUILHERME CRISÓSTOMO

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  19  de   abril   de 2017, 196º 
da Independência e 129º da República.

<END:909223:3>

<BEGIN:909224:3>

DECRETO            952,            DE     19     DE         ABRIL         DE     2017.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e considerando o disposto nos artigos 16 e 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014, c/c o artigo 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril 
de 2014 e, ainda, o que consta no Processo nº 7126/2017,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido, pelo critério de “Requerimento”, a 
Praça do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso abaixo 
mencionado, com promoção a contar de 02 de dezembro de 2017, e com 
transferência para a reserva remunerada a contar de 02 de janeiro de 2018:

I - POR REQUERIMENTO
AO POSTO DE SEGUNDO TENENTE QCOBM
Sub Ten  BM  EDNO FRANCISCO DE PAULA

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  19  de   abril   de 2017, 196º 
da Independência e 129º da República.

<END:909224:3>
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<BEGIN:909225:4>

DECRETO              953,              DE   19   DE         ABRIL         DE   2017.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e considerando o disposto nos artigos 16 e 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014, c/c o artigo 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril 
de 2014 e, ainda, o que consta no Processo nº 16686/2017,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido, pelo critério de “Requerimento”, a 
Praça do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso abaixo 
mencionado, com promoção a contar de 02 de julho de 2017, e com 
transferência para a reserva remunerada a contar de 02 de agosto de 2017:

I - POR REQUERIMENTO:
AO POSTO DE SEGUNDO TENENTE QCOBM
Sub Ten BM  ELSON RODRIGUES DA COSTA

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  19  de   abril   de 2017, 196º 
da Independência e 129º da República.

<END:909225:4>

<BEGIN:909226:4>

DECRETO              954,              DE   19   DE         ABRIL         DE   2017.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e considerando o disposto nos artigos 16 e 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014, c/c o artigo 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril 
de 2014 e, ainda, o que consta no Processo nº 20316/2017,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido, pelo critério de “Requerimento”, a 
Praça do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso abaixo 
mencionado, com promoção a contar de 02 de dezembro de 2017, e com 
transferência para a reserva remunerada a contar de 02 de janeiro de 2018:

I - POR REQUERIMENTO:
AO POSTO DE SEGUNDO TENENTE QCOBM
Sub Ten BM  HÉLIO OLIVEIRA DA SILVA

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  19  de   abril   de 2017, 196º 
da Independência e 129º da República.

<END:909226:4>

<BEGIN:909227:4>

DECRETO              955,              DE   19   DE         ABRIL         DE      2017.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, 
e considerando o disposto nos artigos 16 e 44 da Lei nº 10.076, de 31 de 
março de 2014, c/c o artigo 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril de 2014 
e, ainda, o que consta no Processo nº 20108/2017,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido, pelo critério de “Requerimento”, a 
Praça do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso abaixo 
mencionado, com promoção a contar de 04 de agosto de 2017, e com 
transferência para a reserva remunerada a contar de 04 de setembro de 
2017:

I - POR REQUERIMENTO:
AO POSTO DE SEGUNDO TENENTE QCOBM
Sub Ten BM JOSÉ APARECIDO DE SOUZA

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  19  de   abril   de 2017, 196º 
da Independência e 129º da República.

<END:909227:4>

<BEGIN:909230:4>

DECRETO              956,              DE   19   DE         ABRIL         DE     2017.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e considerando o disposto nos artigos 16 e 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014, c/c o artigo 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril 
de 2014 e, ainda, o que consta no Processo nº 19433/2017,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido, pelo critério de “Requerimento”, a 
Praça do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso abaixo 
mencionado, com promoção a contar de 02 de julho de 2017, e com 
transferência para a reserva remunerada a contar de 02 de agosto de 2017:

I - POR REQUERIMENTO:
AO POSTO DE SEGUNDO TENENTE QCOBM
Sub Ten BM  JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  19  de   abril   de 2017, 196º 
da Independência e 129º da República.

<END:909230:4>
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<BEGIN:909232:5>

DECRETO              957,              DE   19   DE         ABRIL         DE     2017.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e considerando o disposto nos artigos 16 e 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014, c/c o artigo 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril 
de 2014 e, ainda, o que consta no Processo nº 7200/2017,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido, pelo critério de “Requerimento”, a 
Praça do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso abaixo 
mencionado, com promoção a contar de 02 de julho de 2017, e com 
transferência para a reserva remunerada a contar de 02 de agosto de 2017:

I - POR REQUERIMENTO:
AO POSTO DE SEGUNDO TENENTE QCOBM
Sub Ten BM  JOSÉ RODRIGUES DA SILVA NETO

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  19  de   abril   de 2017, 196º 
da Independência e 129º da República.

<END:909232:5>

<BEGIN:909233:5>

DECRETO              958,              DE   19   DE         ABRIL         DE     2017.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e considerando o disposto nos artigos 16 e 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014, c/c o artigo 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril 
de 2014 e, ainda, o que consta no Processo nº 7166/2017,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido, pelo critério de “Requerimento”, a 
Praça do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso abaixo 
mencionado, com promoção a contar de 02 de dezembro de 2017, e com 
transferência para a reserva remunerada a contar de 02 de janeiro de 2018:

I - POR REQUERIMENTO:
AO POSTO DE SEGUNDO TENENTE QCOBM
Sub Ten BM  ODINEY PEDROSO DE ALMEIDA

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  19  de   abril   de 2017, 196º 
da Independência e 129º da República.

<END:909233:5>

<BEGIN:909234:5>

DECRETO              959,              DE   19   DE         ABRIL         DE     2017.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e considerando o disposto nos artigos 16 e 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014, c/c o artigo 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril 
de 2014 e, ainda, o que consta no Processo nº 14623/2017,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido, pelo critério de “Requerimento”, a 
Praça do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso abaixo 
mencionado, com promoção a contar de 02 de julho de 2017, e com 
transferência para a reserva remunerada a contar de 02 de agosto de 2017:

I - POR REQUERIMENTO:
AO POSTO DE SEGUNDO TENENTE QCOBM
Sub Ten BM  OSMAR RIBEIRO DE SOUZA

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  19  de   abril   de 2017, 196º 
da Independência e 129º da República.

<END:909234:5>

<BEGIN:909235:5>

DECRETO              960,              DE   19   DE         ABRIL         DE     2017.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e considerando o disposto nos artigos 16 e 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014, c/c o artigo 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril 
de 2014 e, ainda, o que consta no Processo nº 19854/2017,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido, pelo critério de “Requerimento”, a 
Praça do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso abaixo 
mencionado, com promoção a contar de 02 de dezembro de 2017, e com 
transferência para a reserva remunerada a contar de 02 de janeiro de 2018:

I - POR REQUERIMENTO:
AO POSTO DE SEGUNDO TENENTE QCOBM
Sub Ten BM ROMAS MARTINS DE OLIVEIRA

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  19  de   abril   de 2017, 196º 
da Independência e 129º da República.

<END:909235:5>
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<BEGIN:909236:6>

DECRETO              961,              DE   19   DE         ABRIL         DE     2017.

Promove Praça do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e considerando o disposto nos artigos 16 e 44 da Lei nº 10.076, 
de 31 de março de 2014, c/c o artigo 47 do Decreto nº 2.268, de 10 de abril 
de 2014 e, ainda, o que consta no Processo nº 3732/2017,

DECRETA:

Art. 1º  Fica promovido, pelo critério de “Requerimento”, a 
Praça do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso abaixo 
mencionado, com promoção a contar de 16 de junho de 2017, e com 
transferência para a reserva remunerada a contar de 16 de julho de 2017:

I - POR REQUERIMENTO:
AO POSTO DE SEGUNDO TENENTE QCOBM
Sub Ten BM  SERGIO RIGONATT

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  19  de   abril   de 2017, 196º 
da Independência e 129º da República.

<END:909236:6>

DECRETO ORCAMENTARIO
<BEGIN:909204:6>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO  Nº     83,      DE  19   DE       ABRIL        DE   2017.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.490, de 29 de dezembro de 2016 e Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 2.314.446,48 (dois milhões e trezentos e quatorze mil e 
quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta e oito centavos), para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante 
deste Decreto.

Tipo: 160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

376 04301 AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 2.314.446,48

TOTAL 2.314.446,48

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no exercício 
anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19  de   abril   de 2017, 196º da Independência e 129º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

PROCESSO : 376
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

04 122 036 2007 9900
Manutenção de serviços 
administrativos gerais - 
ESTADO

F 339000000 662 OD NO 852.117,97

F 449000000 662 OD NO 260.000,00
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04 122 229 3172 9900

Reestruturação do quadro 
de pessoal da AGER/MT - 
ESTADO

F 339000000 662 OD NO 400.000,00

04 125 229 1989 0600
Reestruturação da sede 
própria da AGER/MT - 
REGIÃO VI - SUL

F 339000000 662 OD NO 302.000,00

F 449000000 662 OD NO 314.252,14

04 125 229 2154 9900
Regulação e fiscalização dos 
serviços públicos delegados 
- ESTADO

F 339000000 662 OD NO 186.076,37

TOTAL GERAL: 2.314.446,48

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
TOTAL FISCAL: 0,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 0,00

ANEXO III

Processo:
376 Unidade Orçamentária:

04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 1989 - Reestruturação da sede própria da AGER/MT Regional: 0600 - REGIÃO VI - SUL
Meta Física: Sede construída/aparelhada(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo:

Sede construída/aparelhada(Percentual) 100,00

Processo: 376 Unidade Orçamentária:
04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo:

Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 376 Unidade Orçamentária: 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 2154 - Regulação e fiscalização dos serviços públicos delegados Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Serviço regulado (Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Serviço regulado (Percentual) 100,00

Processo: 376 Unidade Orçamentária: 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 3172 - Reestruturação do quadro de pessoal da AGER/MT Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Equipe estruturada(Pessoa) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Equipe estruturada(Pessoa) 100,00

<END:909204:7>

<BEGIN:909205:7>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO  Nº     84,      DE  19   DE       ABRIL        DE   2017.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Convênio em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.490, de 29 de dezembro de 2016 e Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Convênio no valor total de R$ 1.350.000,00 (um milhão e trezentos e cinquenta mil reais), para 
atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 170

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
436 28101 SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 1.350.000,00
TOTAL 1.350.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de recursos provenientes de transferência obrigatória do Ministério 
de Integração Nacional por intermédio da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil autorizada através da Portaria N° 61/2017.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19  de   abril   de 2017, 196º da Independência e 129º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 436 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

15 182 392 2060 9900 Respostas a desastres - 
ESTADO F 339000000 169 OD NO 1.350.000,00

TOTAL GERAL: 1.350.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
TOTAL FISCAL: 0,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 0,00

ANEXO III

Processo:
436 Unidade Orçamentária: 28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

PAOE: 2060 - Respostas a desastres Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Pessoas atendidas(Percentual) 20,00
Meta Física Neste 
Processo: Pessoas atendidas(Percentual) 40,00

<END:909205:8>

<BEGIN:909207:8>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO  Nº     85,      DE  19   DE       ABRIL        DE   2017.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.490, de 29 de dezembro de 2016 e Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 1.269.844,09 (um milhão e duzentos e sessenta e nove mil 
e oitocentos e quarenta e quatro reais e nove centavos), para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste 
Decreto.

Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
469 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 508.300,00
475 19301 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 761.544,09
TOTAL 1.269.844,09

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19  de   abril   de 2017, 196º da Independência e 129º da República.
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ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 469 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

12 368 398 2228 9900
Manutenção da Estrutura das Unidades de 
Ensino com Equipamentos e Mobiliários. - 
ESTADO

F 449000000 120 OD NO 508.300,00

PROCESSO : 475 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

06 122 407 2388 1200
Adequação e modernização da estrutura do 
DETRAN - REGIÃO XII - CENTRO NORTE

F 449000000 242 CD NO 761.544,09

TOTAL GERAL: 1.269.844,09

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 469 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

12 368 398 2222 9900
Gestão das Unidades Escolares e 
Assessorias Pedagógicas. - ESTADO

F 339000000 120 OD NO 508.300,00

TOTAL FISCAL: 508.300,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 508.300,00
PROCESSO : 475 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

06 122 407 2388 0600
Adequação e modernização da estrutura do 
DETRAN - REGIÃO VI - SUL

F 449000000 242 CD NO 225.562,92

06 122 407 2388 0800
Adequação e modernização da estrutura do 
DETRAN - REGIÃO VIII - OESTE

F 449000000 242 CD NO 535.981,17

TOTAL FISCAL: 761.544,09
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 761.544,09

ANEXO III

Processo:
469 Unidade Orçamentária: 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

PAOE:
2228 - Manutenção da Estrutura das Unidades de Ensino com Equipamentos 
e Mobiliários.

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Unidade de ensino mantida(Percentual) 98,00
Meta Física Neste 
Processo:

Unidade de ensino mantida(Percentual) 98,00

Processo: 469 Unidade Orçamentária: 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
PAOE: 2222 - Gestão das Unidades Escolares e Assessorias Pedagógicas. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Unidade escolar  atendida (Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo:

Unidade escolar  atendida (Percentual) 100,00

Processo: 475 Unidade Orçamentária: 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PAOE: 2388 - Adequação e modernização da estrutura do DETRAN Regional:
1200 - REGIÃO XII - 
CENTRO NORTE

Meta Física: Unidade do DETRAN-MT  adequada(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo:

Unidade do DETRAN-MT  adequada(Unidade) 1,00

Processo: 475 Unidade Orçamentária: 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
PAOE: 2388 - Adequação e modernização da estrutura do DETRAN Regional: 0600 - REGIÃO VI - SUL
Meta Física: Unidade do DETRAN-MT  adequada(Unidade) 3,00
Meta Física Neste 
Processo:

Unidade do DETRAN-MT  adequada(Unidade) 2,00

Processo: 475 Unidade Orçamentária: 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PAOE: 2388 - Adequação e modernização da estrutura do DETRAN Regional:
0800 - REGIÃO VIII - 
OESTE

Meta Física: Unidade do DETRAN-MT  adequada(Unidade) 2,00
Meta Física Neste 
Processo:

Unidade do DETRAN-MT  adequada(Unidade) 0,00

<END:909207:9>
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<BEGIN:909208:10>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO  Nº     86,      DE  19   DE       ABRIL        DE   2017.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Desvinculação de Receitas em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, 
para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.490, de 29 de dezembro de 2016 e Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017, em favor 
da(o) SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, Crédito Suplementar de Desvinculação de Receitas no valor de R$ 
700.000,00(setecentos mil reais), para atender às programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 181

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
446 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 700.000,00
TOTAL 700.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º decorrerão da Desvinculação de Receitas de que trata o artigo 76-A do ADCT 
da Constituição Federal, introduzido pela EC nº 93/2016.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 12 de abril de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19  de   abril   de 2017, 196º da Independência e 129º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

PROCESSO : 446 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

08 422 412 2295 9900 Inclusão social para a 
cidadania - ESTADO S 339000000 100 OD NO 700.000,00

TOTAL GERAL: 700.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 446 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

26 451 390 1819 1000 Pavimentação e recuperação de vias 
urbanas - REGIÃO X - CENTRO F 444000000 136 OD NO 700.000,00

TOTAL FISCAL: 700.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 700.000,00

ANEXO III

Processo:
446 Unidade Orçamentária: 22101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

PAOE: 2295 - Inclusão social para a cidadania Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Atendimento realizado(Unidade) 20.000,00
Meta Física Neste 
Processo: Atendimento realizado(Unidade) 20.000,00

Processo: 446 Unidade Orçamentária: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

PAOE: 1819 - Pavimentação e recuperação de vias urbanas Regional: 1000 - REGIÃO X - 
CENTRO

Meta Física: Trecho pavimentado(Metro quadrado) 284.790,61
Meta Física Neste 
Processo: Trecho pavimentado(Metro quadrado) 284.590,81

<END:909208:10>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 11   Quarta-Feira, 19 de Abril de 2017 Nº 27004Diário   Oficial
<BEGIN:909210:11>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO  Nº     87,      DE  19   DE       ABRIL        DE   2017.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.490, de 29 de dezembro de 2016 e Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 2.902.601,42 (dois milhões e novecentos e dois mil e seiscentos e 
um reais e quarenta e dois centavos), para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
468 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 2.689.534,42
481 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 3.761,00

495 12101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS 
FUNDIÁRIOS 140.410,00

498 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 26.400,00
499 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 42.496,00
TOTAL 2.902.601,42

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19  de   abril   de 2017, 196º da Independência e 129º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 468 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

26 782 338 1283 0500 Construção de obras de artes especiais e 
correntes - REGIÃO V - SUDESTE F 449000000 136 OD NO 1.719.529,34

26 782 338 1289 0700 Restauração de rodovias pavimentadas - 
REGIÃO VII - SUDOESTE F 449000000 136 OD NO 526.085,28

26 782 338 1291 0600 Elaboração de projetos de infraestrutura de 
transporte rodoviário - REGIÃO VI - SUL F 449000000 136 OD NO 443.919,80

PROCESSO : 481 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

22 126 036 2009 9900 Manutenção de ações de informática  - 
ESTADO F 339000000 101 OD NO 1.838,00

F 449000000 101 OD NO 1.923,00

PROCESSO : 495 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS 
FUNDIÁRIOS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

20 608 382 3826 9900 Promoção da Mecanização na Agricultura 
Familiar - ESTADO F 449000000 131 OD NO 140.410,00

PROCESSO : 498 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

13 392 404 2290 9900 Fortalecimento do Sistema Estadual de 
Cultura. - ESTADO F 339000000 100 CD NO 26.400,00
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PROCESSO : 499 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

13 392 404 2290 9900 Fortalecimento do Sistema Estadual de 
Cultura. - ESTADO F 444000000 104 OD NO 42.496,00

TOTAL GERAL: 2.902.601,42

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 468 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

26 782 338 1291 0500
Elaboração de projetos de infraestrutura 
de transporte rodoviário - REGIÃO V - 
SUDESTE

F 449000000 136 OD NO 2.689.534,42

TOTAL FISCAL: 2.689.534,42
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 2.689.534,42
PROCESSO : 481 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

22 122 036 2007 9900 Manutenção de serviços administrativos 
gerais - ESTADO F 339000000 101 OD NO 3.761,00

TOTAL FISCAL: 3.761,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 3.761,00

PROCESSO : 495 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS 
FUNDIÁRIOS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

20 608 382 2184 9900 Promoção da Cadeia Produtiva do Leite na 
agricultura familiar - ESTADO F 449000000 131 OD NO 140.410,00

TOTAL FISCAL: 140.410,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 140.410,00
PROCESSO : 498 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

13 122 036 2005 9900 Manutenção e conservação de bens 
imóveis  - ESTADO F 339000000 100 CD NO 26.400,00

TOTAL FISCAL: 26.400,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 26.400,00
PROCESSO : 499 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

13 392 404 2290 9900 Fortalecimento do Sistema Estadual de 
Cultura. - ESTADO F 339000000 104 CD NO 42.496,00

TOTAL FISCAL: 42.496,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 42.496,00

ANEXO III

Processo:
468 Unidade Orçamentária: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

PAOE: 1283 - Construção de obras de artes especiais e correntes Regional: 0500 - REGIÃO V - 
SUDESTE

Meta Física: Obra construída(Metro) 40,55
Meta Física Neste 
Processo: Obra construída(Metro) 230,13

Processo: 468 Unidade Orçamentária: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

PAOE: 1289 - Restauração de rodovias pavimentadas Regional: 0700 - REGIÃO VII - 
SUDOESTE

Meta Física: Trecho restaurado(Quilômetro) 8,22
Meta Física Neste 
Processo: Trecho restaurado(Quilômetro) 79,58

Processo: 468 Unidade Orçamentária: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
PAOE: 1291 - Elaboração de projetos de infraestrutura de transporte rodoviário Regional: 0600 - REGIÃO VI - SUL
Meta Física: Projeto elaborado(Unidade) 10,00
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Meta Física Neste 
Processo: Projeto elaborado(Unidade) 10,00

Processo: 481 Unidade Orçamentária: 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PAOE: 2009 - Manutenção de ações de informática Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 481 Unidade Orçamentária: 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PAOE: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 495 Unidade Orçamentária: 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PAOE: 3826 - Promoção da Mecanização na Agricultura Familiar Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Agricultor familiar assistido(Pessoa) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Agricultor familiar assistido(Pessoa) 2.150,00

Processo: 495 Unidade Orçamentária: 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PAOE: 2184 - Promoção da Cadeia Produtiva do Leite na agricultura familiar Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Agricultor familiar assistido(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Agricultor familiar assistido(Unidade) 4.050,00

Processo: 498 Unidade Orçamentária: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PAOE: 2290 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Cultura. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 55,00
Meta Física Neste 
Processo: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 55,00

Processo: 498 Unidade Orçamentária: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PAOE: 2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 499 Unidade Orçamentária: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PAOE: 2290 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Cultura. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 55,00
Meta Física Neste 
Processo: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 55,00

Processo: 499 Unidade Orçamentária: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PAOE: 2290 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Cultura. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 55,00
Meta Física Neste 
Processo: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 55,00

<END:909210:13>

<BEGIN:909211:13>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO  Nº     88,      DE  19   DE       ABRIL        DE   2017.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.490, de 29 de dezembro de 2016 e Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 1.713.919,30 (um milhão e setecentos e treze mil e novecentos e 
dezenove reais e trinta centavos), para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
422 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 553.919,30
471 21601 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 980.000,00

478 14601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO 145.000,00

511 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 35.000,00
TOTAL 1.713.919,30

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Diário   Oficial Página 14   Quarta-Feira, 19 de Abril de 2017 Nº 27004
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 

Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19  de   abril   de 2017, 196º da Independência e 129º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 422 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

06 181 406 2340 9900 Manutenção das atividades gerais da 
Polícia Militar - ESTADO F 339000000 100 CD NO 352.147,30

06 181 406 2371 0700
Realização de operações policiais na 
fronteira oeste do Estado - REGIÃO VII - 
SUDOESTE

F 339000000 100 OD NO 104.667,00

06 181 406 2374 9900
Prestação dos serviços do Centro Integrado 
de Operações de Segurança Pública - 
ESTADO

F 449000000 100 CD NO 30.000,00

06 243 406 2437 9900 Fortalecimento do atendimento da Rede 
Cidadã  - ESTADO F 339000000 100 OD NO 67.105,00

PROCESSO : 471 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

10 121 076 3058 9900
Implementação dos projetos estratégicos 
do governo de Mato Grosso pela SES - 
ESTADO

S 339000000 134 OD NO 980.000,00

PROCESSO : 478 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  14601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

27 812 284 1613 0200 Descentralização da Política de Esporte e 
Lazer - REGIÃO II - NORTE F 334000000 100 EPI-

RC NO 145.000,00

PROCESSO : 511 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

23 695 185 2153 9900 Promoção do “Destino MT” - ESTADO F 335000000 100 EPI-
RC NO 35.000,00

TOTAL GERAL: 1.713.919,30

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 422 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

06 181 406 2360 9900 Integração das instituições que compõem o 
Gabinete de Gestão Integrada - ESTADO F 339000000 100 CD NO 20,00

F 449000000 100 CD NO 48.000,00
F 449000000 100 OD NO 1.880,00

06 181 406 2371 0700
Realização de operações policiais na 
fronteira oeste do Estado - REGIÃO VII - 
SUDOESTE

F 449000000 100 CD NO 104.667,00

06 181 406 2374 9900
Prestação dos serviços do Centro Integrado 
de Operações de Segurança Pública - 
ESTADO

F 339000000 100 CD NO 30.000,00

06 181 406 3307 9900 Modernização da estrutura logística da 
Polícia Militar. - ESTADO F 449000000 100 OD NO 302.247,30

06 243 406 2437 9900 Fortalecimento do atendimento da Rede 
Cidadã  - ESTADO F 449000000 100 CD NO 67.105,00

TOTAL FISCAL: 553.919,30
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TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 553.919,30
PROCESSO : 471 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

10 302 076 3745 0600 Construção de estabelecimentos 
assistenciais de saúde - REGIÃO VI - SUL S 444000000 134 OD NO 980.000,00

TOTAL FISCAL: 0,00
TOTAL SEGURIDADE: 980.000,00
TOTAL GERAL: 980.000,00

PROCESSO : 478 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  14601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

27 812 284 1613 0200 Descentralização da Política de Esporte e 
Lazer - REGIÃO II - NORTE F 445000000 100 EPI-

RC NO 145.000,00

TOTAL FISCAL: 145.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 145.000,00
PROCESSO : 511 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

23 695 185 3170 9900 Estruturação do turismo - ESTADO F 339000000 100 EPI-
RC NO 35.000,00

TOTAL FISCAL: 35.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 35.000,00

ANEXO III

Processo:
422 Unidade Orçamentária: 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PAOE: 2340 - Manutenção das atividades gerais da Polícia Militar Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Atividade mantida(Unidade) 265,00
Meta Física Neste 
Processo: Atividade mantida(Unidade) 265,00

Processo: 422 Unidade Orçamentária: 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PAOE: 2371 - Realização de operações policiais na fronteira oeste do Estado Regional: 0700 - REGIÃO VII - 
SUDOESTE

Meta Física: Operação policial de fronteira realizada    (Unidade) 56,00
Meta Física Neste 
Processo: Operação policial de fronteira realizada    (Unidade) 56,00

Processo: 422 Unidade Orçamentária: 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PAOE: 2374 - Prestação dos serviços do Centro Integrado de Operações de 
Segurança Pública Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Serviço disponibilizado(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Serviço disponibilizado(Percentual) 100,00

Processo: 422 Unidade Orçamentária: 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
PAOE: 2437 - Fortalecimento do atendimento da Rede Cidadã Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Pessoa atendida(Unidade) 9.000,00
Meta Física Neste 
Processo: Pessoa atendida(Unidade) 9.000,00

Processo: 422 Unidade Orçamentária: 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PAOE: 2360 - Integração das instituições que compõem o Gabinete de Gestão 
Integrada Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Ação  de integração mantida         (Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação  de integração mantida         (Percentual) 100,00

Processo: 422 Unidade Orçamentária: 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PAOE: 2371 - Realização de operações policiais na fronteira oeste do Estado Regional: 0700 - REGIÃO VII - 
SUDOESTE

Meta Física: Operação policial de fronteira realizada    (Unidade) 56,00
Meta Física Neste 
Processo: Operação policial de fronteira realizada    (Unidade) 56,00

Processo: 422 Unidade Orçamentária: 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PAOE: 2374 - Prestação dos serviços do Centro Integrado de Operações de 
Segurança Pública Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Serviço disponibilizado(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Serviço disponibilizado(Percentual) 100,00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Diário   Oficial Página 16   Quarta-Feira, 19 de Abril de 2017 Nº 27004
Processo: 422 Unidade Orçamentária: 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
PAOE: 2437 - Fortalecimento do atendimento da Rede Cidadã Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Pessoa atendida(Unidade) 9.000,00
Meta Física Neste 
Processo: Pessoa atendida(Unidade) 9.000,00

Processo: 422 Unidade Orçamentária: 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
PAOE: 3307 - Modernização da estrutura logística da Polícia Militar. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Unidade modernizada(Unidade) 265,00
Meta Física Neste 
Processo: Unidade modernizada(Unidade) 265,00

Processo: 471 Unidade Orçamentária: 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PAOE: 3058 - Implementação dos projetos estratégicos do governo de Mato Grosso 
pela SES Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Projeto estratégico implementado(Número) 4,00
Meta Física Neste 
Processo: Projeto estratégico implementado(Número) 4,00

Processo: 471 Unidade Orçamentária: 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
PAOE: 3745 - Construção de estabelecimentos assistenciais de saúde Regional: 0600 - REGIÃO VI - SUL
Meta Física: Unidade construída(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Unidade construída(Unidade) 1,00

Processo: 478 Unidade Orçamentária: 14601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

PAOE: 1613 - Descentralização da Política de Esporte e Lazer Regional: 0200 - REGIÃO II - 
NORTE

Meta Física: Entidade incentivada (Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Entidade incentivada (Unidade) 1,00

Processo: 478 Unidade Orçamentária: 14601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

PAOE: 1613 - Descentralização da Política de Esporte e Lazer Regional: 0200 - REGIÃO II - 
NORTE

Meta Física: Entidade incentivada (Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Entidade incentivada (Unidade) 1,00

Processo: 511 Unidade Orçamentária: 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PAOE: 2153 - Promoção do “Destino MT” Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Destino promovido(Unidade) 10,00
Meta Física Neste 
Processo: Destino promovido(Unidade) 10,00

Processo: 511 Unidade Orçamentária: 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PAOE: 3170 - Estruturação do turismo Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Produto turístico estruturado(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Produto turístico estruturado(Unidade) 1,00

<END:909211:16>

<BEGIN:909212:16>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO  Nº     89,      DE  19   DE       ABRIL        DE   2017.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Transposição em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço 
de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.490, de 29 de dezembro de 2016 e Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Transposição no valor total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), para atender 
as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
476 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 50.000,00
477 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 50.000,00
509 17601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL 350.000,00
TOTAL 450.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s)
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19  de   abril   de 2017, 196º da Independência e 129º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 476 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

23 695 185 2153 9900 Promoção do “Destino MT” - ESTADO F 335000000 100 EPI-
RC NO 50.000,00

PROCESSO : 477 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

23 695 185 2153 9900 Promoção do “Destino MT” - ESTADO F 335000000 100 EPI-
RC NO 50.000,00

PROCESSO : 509 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  17601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

22 661 385 2143 9900
Apoio à implementação de feira expositora 
de tecnologia agropecuária no Estado.  - 
ESTADO

F 334000000 100 EPI-
RC NO 140.000,00

F 335000000 100 EPI-
RC NO 210.000,00

TOTAL GERAL: 450.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 476 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

13 392 404 2290 9900 Fortalecimento do Sistema Estadual de 
Cultura. - ESTADO F 339000000 100 EPI-

RC NO 50.000,00

TOTAL FISCAL: 50.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 50.000,00
PROCESSO : 477 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

13 392 404 2290 9900 Fortalecimento do Sistema Estadual de 
Cultura. - ESTADO F 339000000 100 EPI-

RC NO 50.000,00

TOTAL FISCAL: 50.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 50.000,00
PROCESSO : 509 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

23 695 185 3170 9900 Estruturação do turismo - ESTADO F 339000000 100 EPI-
RC NO 350.000,00

TOTAL FISCAL: 350.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 350.000,00

ANEXO III

Processo:
476 Unidade Orçamentária: 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PAOE: 2153 - Promoção do “Destino MT” Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Destino promovido(Unidade) 10,00
Meta Física Neste 
Processo: Destino promovido(Unidade) 10,00
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Processo: 476 Unidade Orçamentária: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PAOE: 2290 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Cultura. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 55,00
Meta Física Neste 
Processo: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 55,00

Processo: 477 Unidade Orçamentária: 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PAOE: 2153 - Promoção do “Destino MT” Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Destino promovido(Unidade) 10,00
Meta Física Neste 
Processo: Destino promovido(Unidade) 10,00

Processo: 477 Unidade Orçamentária: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PAOE: 2290 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Cultura. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 55,00
Meta Física Neste 
Processo: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 55,00

Processo: 509 Unidade Orçamentária: 17601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL

PAOE: 2143 - Apoio à implementação de feira expositora de tecnologia agropecuária 
no Estado. Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Feira Implementada(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Feira Implementada(Unidade) 1,00

Processo: 509 Unidade Orçamentária: 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PAOE: 3170 - Estruturação do turismo Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Produto turístico estruturado(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Produto turístico estruturado(Unidade) 1,00

<END:909212:18>

<BEGIN:909213:18>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO  Nº     90,      DE  19   DE       ABRIL        DE   2017.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.490, de 29 de dezembro de 2016 e Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 79.533.726,07 (setenta e nove milhões e quinhentos e 
trinta e três mil e setecentos e vinte e seis reais e sete centavos), para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante 
deste Decreto.

Tipo: 160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
406 03601 FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO 55.737.915,42
437 26101 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 2.882.897,92
482 26101 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 20.912.912,73
TOTAL 79.533.726,07

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no exercício 
anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19  de   abril   de 2017, 196º da Independência e 129º da República.
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ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 406 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  03601 - FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

02 061 399 3233 9900

Aprimoramento da 
informatização dos 
processos judiciários e 
administrativos - ESTADO

F 339000000 640 CD NO 7.000.000,00

02 061 399 3237 0500
Edificação e recuperação 
física da 1ª instância - 
REGIÃO V - SUDESTE

F 449000000 640 CD NO 15.361.299,20

02 061 399 3237 0600
Edificação e recuperação 
física da 1ª instância - 
REGIÃO VI - SUL

F 449000000 640 CD NO 717.258,96

02 061 399 3237 0800
Edificação e recuperação 
física da 1ª instância - 
REGIÃO VIII - OESTE

F 449000000 640 CD NO 11.159.357,26

04 122 036 2007 9900
Manutenção de serviços 
administrativos gerais - 
ESTADO

F 339000000 640 OD NO 3.000.000,00

F 449000000 640 OD NO 3.000.000,00

04 126 036 2009 9900
Manutenção de ações de 
informática  - ESTADO

F 339000000 640 CD NO 5.500.000,00

F 449000000 640 OD NO 10.000.000,00

PROCESSO : 437
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

04 122 036 2007 9900
Manutenção de serviços 
administrativos gerais - 
ESTADO

F 339000000 345 OD NO 500.000,00

19 363 345 2202 9900

Oferta de cursos prof., 
técnicos, tecnológicos 
e de Formação Inicial 
Continuada-FIC, presenciais 
e a distância - ESTADO

F 339000000 345 OD NO 1.682.897,92

19 363 345 3229 9900
Estruturação física das 
ETEs - ESTADO

F 449000000 345 OD NO 500.000,00

19 573 339 3227 9900

Estímulo ao 
desenvolvimento científico, 
tecnológico e de inovação 
no estado de Mato Grosso - 
ESTADO

F 339000000 345 OD NO 200.000,00

PROCESSO : 482
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

19 363 345 3229 9900
Estruturação física das 
ETEs - ESTADO

F 339000000 361 OD NO 11.376,54

F 449000000 361 OD NO 16.496.469,23

19 573 339 3227 9900

Estímulo ao 
desenvolvimento científico, 
tecnológico e de inovação 
no estado de Mato Grosso - 
ESTADO

F 339000000 361 OD NO 1.771.042,68

F 449000000 361 OD NO 2.634.024,28
TOTAL GERAL: 79.533.726,07

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
TOTAL FISCAL: 0,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 0,00

ANEXO III

Processo:
406 Unidade Orçamentária: 03601 - FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO

PAOE: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
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Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 406 Unidade Orçamentária: 03601 - FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO
PAOE: 2009 - Manutenção de ações de informática Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 406 Unidade Orçamentária: 03601 - FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO

PAOE: 3233 - Aprimoramento da informatização dos processos judiciários e 
administrativos Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Processo eletrônico implantado(Unidade) 20,00
Meta Física Neste 
Processo: Processo eletrônico implantado(Unidade) 20,00

Processo: 406 Unidade Orçamentária: 03601 - FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO

PAOE: 3237 - Edificação e recuperação física da 1ª instância Regional: 0500 - REGIÃO V - 
SUDESTE

Meta Física: Obra realizada(Metro quadrado) 60,00
Meta Física Neste 
Processo: Obra realizada(Metro quadrado) 8.594,06

Processo: 406 Unidade Orçamentária: 03601 - FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO
PAOE: 3237 - Edificação e recuperação física da 1ª instância Regional: 0600 - REGIÃO VI - SUL
Meta Física: Obra realizada(Metro quadrado) 50,00
Meta Física Neste 
Processo: Obra realizada(Metro quadrado) 448,48

Processo: 406 Unidade Orçamentária: 03601 - FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO

PAOE: 3237 - Edificação e recuperação física da 1ª instância Regional: 0800 - REGIÃO VIII - 
OESTE

Meta Física: Obra realizada(Metro quadrado) 20,00
Meta Física Neste 
Processo: Obra realizada(Metro quadrado) 6.219,64

Processo: 437 Unidade Orçamentária: 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

PAOE: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 437 Unidade Orçamentária: 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

PAOE: 2202 - Oferta de cursos prof., técnicos, tecnológicos e de Formação Inicial 
Continuada-FIC, presenciais e a distância Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Matrícula em curso de formação inicial continuada(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Matrícula em curso de formação inicial continuada(Unidade) 100,00

Processo: 437 Unidade Orçamentária: 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

PAOE: 3227 - Estímulo ao desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação no 
estado de Mato Grosso Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Medida de estímulo realizada (Unidade) 10,00
Meta Física Neste 
Processo: Medida de estímulo realizada (Unidade) 100,00

Processo: 437 Unidade Orçamentária: 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

PAOE: 3229 - Estruturação física das ETEs Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Base física das ETE´s estruturada(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Base física das ETE´s estruturada(Unidade) 100,00

Processo: 482 Unidade Orçamentária: 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

PAOE: 3227 - Estímulo ao desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação no 
estado de Mato Grosso Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Medida de estímulo realizada (Unidade) 10,00
Meta Física Neste 
Processo: Medida de estímulo realizada (Unidade) 100,00

Processo: 482 Unidade Orçamentária: 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

PAOE: 3229 - Estruturação física das ETEs Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Base física das ETE´s estruturada(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo: Base física das ETE´s estruturada(Unidade) 100,00

<END:909213:20>
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<BEGIN:909215:21>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO  Nº     91,      DE  19   DE       ABRIL        DE   2017.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Convênio em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.490, de 29 de dezembro de 2016 e Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Convênio no valor total de R$ 1.212.529,96 (um milhão e duzentos e doze mil e quinhentos e vinte 
e nove reais e noventa e seis centavos), para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 170

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
465 17303 INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO 1.212.529,96
TOTAL 1.212.529,96

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de recursos provenientes do(s) Convênio(s) Convênio.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19  de   abril   de 2017, 196º da Independência e 129º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 465 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

20 609 214 2953 9900
Fiscalização do comércio 
de materiais propagativos - 
ESTADO

F 339000000 262 OD NO 1.212.529,96

TOTAL GERAL: 1.212.529,96

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
TOTAL FISCAL: 0,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 0,00

ANEXO III

Processo:
465 Unidade Orçamentária: 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO

PAOE: 2953 - Fiscalização do comércio de materiais propagativos Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Estabelecimento fiscalizado(Unidade) 1.200,00
Meta Física Neste 
Processo: Estabelecimento fiscalizado(Unidade) 6.000,00

<END:909215:21>

<BEGIN:909216:21>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO  Nº     92,      DE  19   DE       ABRIL        DE   2017.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de 
dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.490, de 29 de dezembro de 2016 e Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), para atender as programações 
constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.
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Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

467 12101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 110.000,00

TOTAL 110.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19  de   abril   de 2017, 196º da Independência e 129º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

PROCESSO : 467
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

04 126 036 2009 9900
Manutenção de ações de 
informática  - ESTADO

F 449000000 100 OD NO 108.000,00

20 126 036 2009 9900
Manutenção de ações de 
informática  - ESTADO

F 339000000 100 OD NO 2.000,00

TOTAL GERAL: 110.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

PROCESSO : 467
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS 
FUNDIÁRIOS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

20 122 036 2007 9900
Manutenção de serviços administrativos 
gerais - ESTADO

F 339000000 100 OD NO 110.000,00

TOTAL FISCAL: 110.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 110.000,00

ANEXO III

Processo:
467 Unidade Orçamentária:

12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PAOE: 2009 - Manutenção de ações de informática Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo:

Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 467 Unidade Orçamentária:
12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PAOE: 2007 - Manutenção de serviços administrativos gerais Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo:

Ação mantida(Percentual) 100,00

<END:909216:22>
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<BEGIN:909217:23>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO  Nº     93,      DE  19   DE       ABRIL        DE   2017.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Transposição em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço 
de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.490, de 29 de dezembro de 2016 e Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Transposição no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para atender as programações 
constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
473 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 200.000,00
484 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 100.000,00
TOTAL 300.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s)

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19  de   abril   de 2017, 196º da Independência e 129º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 473 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

23 695 185 2153 9900 Promoção do “Destino MT” - ESTADO F 335000000 100 EPI-
RC NO 200.000,00

PROCESSO : 484 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

23 695 185 2153 9900 Promoção do “Destino MT” - ESTADO F 334000000 100 EPI-
RC NO 100.000,00

TOTAL GERAL: 300.000,00

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 473 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

15 451 390 3117 9900
Pavimentação e recuperação de vias 
urbanas nos municípios do Estado - 
ESTADO

F 449000000 100 EPI-
RC NO 200.000,00

TOTAL FISCAL: 200.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 200.000,00
PROCESSO : 484 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

13 392 404 2290 9900 Fortalecimento do Sistema Estadual de 
Cultura. - ESTADO F 339000000 100 EPI-

RC NO 100.000,00

TOTAL FISCAL: 100.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 100.000,00
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ANEXO III

Processo:
473 Unidade Orçamentária: 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PAOE: 2153 - Promoção do “Destino MT” Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Destino promovido(Unidade) 10,00
Meta Física Neste 
Processo: Destino promovido(Unidade) 10,00

Processo: 473 Unidade Orçamentária: 28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

PAOE: 3117 - Pavimentação e recuperação de vias urbanas nos municípios do 
Estado Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Trecho pavimentado(Metro quadrado) 34.003,00
Meta Física Neste 
Processo: Trecho pavimentado(Metro quadrado) 32.000,00

Processo: 484 Unidade Orçamentária: 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PAOE: 2153 - Promoção do “Destino MT” Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Destino promovido(Unidade) 10,00
Meta Física Neste 
Processo: Destino promovido(Unidade) 10,00

Processo: 484 Unidade Orçamentária: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PAOE: 2290 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Cultura. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 55,00
Meta Física Neste 
Processo: Município com órgão gestor e conselho de cultura instituídos (Unidade) 55,00

<END:909217:24>

<BEGIN:909218:24>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO  Nº     94,      DE  19   DE       ABRIL        DE   2017.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por 
Transposição em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço 
de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.490, de 29 de dezembro de 2016 e Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.515, de 26 de janeiro de 2017, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Transposição no valor total de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para atender as 
programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
483 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1.200.000,00
TOTAL 1.200.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s)

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19  de   abril   de 2017, 196º da Independência e 129º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 483 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

23 695 185 2153 9900 Promoção do “Destino MT” - ESTADO F 335000000 100 EPI-
RC NO 1.200.000,00

TOTAL GERAL: 1.200.000,00
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ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 483 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR

15 451 390 3117 9900
Pavimentação e recuperação de vias 
urbanas nos municípios do Estado - 
ESTADO

F 444000000 100 EPI-
RC NO 1.200.000,00

TOTAL FISCAL: 1.200.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 1.200.000,00

ANEXO III

Processo:
483 Unidade Orçamentária: 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PAOE: 2153 - Promoção do “Destino MT” Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Destino promovido(Unidade) 10,00
Meta Física Neste 
Processo: Destino promovido(Unidade) 10,00

Processo: 483 Unidade Orçamentária: 28101 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

PAOE: 3117 - Pavimentação e recuperação de vias urbanas nos municípios do 
Estado Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Trecho pavimentado(Metro quadrado) 34.003,00
Meta Física Neste 
Processo: Trecho pavimentado(Metro quadrado) 31.000,00

<END:909218:25>

ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<BEGIN:909094:25>

ATO N. 17.407/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, § 1º, da Constituição Federal 
e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os Arts. 145, inciso II e 147, inciso 
I, alínea “a”, todos da Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro de 2014 
e as disposições da Lei Complementar nº 541, de 03 de julho de 2014, bem 
como o teor do Processo nº 197221/2017, da Mato Grosso Previdência, 
resolve Transferir, a pedido, para a Inatividade, mediante Reserva 
Remunerada, o (a) Sr (a). JUCENIL BARROS DO NASCIMENTO, portador 
(a) do RG nº 876.439/PM/MT e do CPF nº 451.908.871-20, SEGUNDO 
SARGENTO LC 541/2014 N-003, contando com tempo total de 30 Anos, 7 
Meses e 27 Dias de serviço, e, destes, 30 Anos, 1 Mês e 27 Dias de efetivo 
serviço, lotado (a) no (a) POLICIA MILITAR, município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 19 de Abril de 2017.

<END:909094:25>

<BEGIN:909083:25>

ATO N. 17.408/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 407, 
de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 197243/2017, da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). LENI DOS 
SANTOS, portador (a) do RG nº 262847/SSP/MT e do CPF nº 345.193.781-
68, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de INVESTIGADOR DE 

POLICIA/LC344/407 E-010,       40 horas semanais de trabalho, contando 
com 30 Anos, 2 Meses e 9 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na 
POLICIA JUDICIARIA CIVIL, no município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 19 de Abril de 2017.

<END:909083:25>

<BEGIN:909089:25>

ATO N. 17.409/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 40, § 5º da Constituição Federal, 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, e Art. 
140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei 
Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, com 
subsídio calculado pela média contributiva, nos termos da Lei nº 10.887, 
de 18.06.2004, bem como o teor do Processo nº 197252/2017, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). JANICE DALLA LIBERA RODRIGUES, 
portador (a) do RG nº 1039500697/SSP/RS e do CPF nº 582.429.530-15, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. 
BASICA C-4,       30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos, 
11 Meses e 4 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 19 de Abril de 2017.

<END:909089:25>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Diário   Oficial Página 26   Quarta-Feira, 19 de Abril de 2017 Nº 27004
<BEGIN:909082:26>

ATO N. 17.410/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, com as disposições da Lei nº 10.177, de 05 de 
novembro de 2014, mais a vantagem do Título Julgado Incorporado de 
61,38%, em cumprimento da decisão judicial proferida no Mandado de 
Segurança nº. 37063/2005 - Classe CNJ - 119 - Comarca Capital, e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 197266/2017, da Mato Grosso 
Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). ABEL DE MAGALHAES, portador (a) do RG nº 
12472239/SJ/MT e do CPF nº 142.732.331-34, servidor (a) ESTABILIZADO 
CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de APOIO DESENV ECO SOC 
L 10177/14 C-12,       40 horas semanais de trabalho, contando com 35 
Anos, 9 Meses e 13 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA, no 
município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 19 de Abril de 2017.

<END:909082:26>

<BEGIN:909081:26>

ATO N. 17.411/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar nº 441, de 
24.10.2011, com aplicação da Lei nº 9538, de 26.05.2011, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 197306/2017, da Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o 
(a) Sr (a). JAIRA FERREIRA SIQUEIRA, portador (a) do RG nº 0050823-
3/SESP/MT e do CPF nº 240.627.401-25, servidor (a) ESTABILIZADO 
CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de PROFIS TEC NIV MEDIO 
SERV SAUDE SUS D-12,       40 horas semanais de trabalho, contando 
com 36 Anos, 2 Meses e 4 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) 
na SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, no município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 19 de Abril de 2017.

<END:909081:26>

<BEGIN:909088:26>

ATO N. 17.412/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 
1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 197376/2017, 
da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por 
Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). MATILDES APARECIDA TRETTEL 
DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº 0512598-7/SEJUSP/MT e do CPF 
nº 406.225.251-15, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 

PROFESSOR EDUC. BASICA D-9,       30 horas semanais de trabalho, 
contando com 25 Anos, 4 Meses e 8 Dias de tempo de magistério, lotado (a) 
na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABÁ/
MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 19 de Abril de 2017.

<END:909088:26>

<BEGIN:909080:26>

ATO N. 17.413/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os Arts. 145, inciso II 
e 147, inciso II, alínea “b”, todos da Lei Complementar nº 555, de 29 de 
dezembro de 2014 e as disposições da Lei Complementar nº 541, de 03 
de julho de 2014, bem como o teor do Processo nº 197423/2017, da Mato 
Grosso Previdência, resolve Transferir, a pedido, para a Inatividade, 
mediante Reserva Remunerada, o (a) Sr (a). MARIA JOSE DOS SANTOS 
BARCELO, portador (a) do RG nº 878720/PM/MT e do CPF nº 503.105.341-
00, TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 N-003, proporcional ao tempo 
total de 24 Anos, 2 Meses e 7 Dias de serviço, e, destes, 24 Anos, 2 Meses 
e 7 Dias de efetivo serviço, lotado (a) no (a) POLICIA MILITAR, município 
de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 19 de Abril de 2017.

<END:909080:26>

<BEGIN:909087:26>

ATO N. 17.414/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da 
Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, 
da Constituição Estadual, mais as disposições da LEI Nº 10.050, DE 
15 DE JANEIRO DE 2014, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 197558/2017, da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). MOEMA DE 
CAMPOS MACIEL, portador (a) do RG nº 1058005-0/SJ/MT e do CPF nº 
274.929.581-53, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE 
(a), no cargo de ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 C-12,       40 
horas semanais de trabalho, contando com 35 Anos, 1 Mês e 5 Dias de 
tempo total de contribuição, lotado (a) na SEC EST TRAB E ASSIST 
SOCIAL, no município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 19 de Abril de 2017.

<END:909087:26>
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<BEGIN:909084:27>

ATO N. 17.415/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, com as disposições da Lei nº 10.177, de 05 de 
novembro de 2014, mais a vantagem do Título Julgado Incorporado 
de 61,38%, em cumprimento da decisão judicial proferida no Mandado 
de Segurança nº. 37063/2005 - Classe CNJ - 119 - Comarca Capital, e 
tendo em vista o que consta no Processo nº 197684/2017, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). FERNANDO BISPO FERREIRA, portador 
(a) do RG nº 1139940-6/SJ/MT e do CPF nº 078.346.161-53, servidor (a) 
ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de TECNICO 
DESENV ECO SOC L 10177/14 D-12,       40 horas semanais de trabalho, 
contando com 37 Anos, 1 Mês e 11 Dias de tempo total de contribuição, 
lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGISTICA, no município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 19 de Abril de 2017.

<END:909084:27>

<BEGIN:909086:27>

ATO N. 17.416/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado no Art. 40, § 4º, inciso II da Constituição 
Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, no Art. 2º da Lei 
Complementar nº 401, de 22.06.2010, alterada pela Lei Complementar n.º 
524, de 02.01.2014, mais as disposições da Lei Complementar n. 407, de 
30 de junho de 2010, com subsídio integral, bem como o teor do Processo 
nº 197811/2017, da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). JUCINEIDE 
DE CARVALHO, portador (a) do RG nº 0560646-2/SSP/MT e do CPF 
nº 405.998.091-91, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 
INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 E-10,       40 horas semanais 
de trabalho, contando com 30 Anos, 2 Meses e 9 Dias de tempo total 
de contribuição, lotado (a) na POLICIA JUDICIARIA CIVIL, município de 
CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 19 de Abril de 2017.

<END:909086:27>

<BEGIN:909091:27>

ATO N. 17.417/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003 e Art. 140, Parágrafo 
único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei n. 8.273, de 
29 de dezembro de 2004, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 197936/2017, da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). CARMEN 
HELENA RIBEIRO DE MELLO, portador (a) do RG nº 0210609-4/SESP/

MT e do CPF nº 138.774.701-06, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), 
no cargo de CONCILIADOR DEF. CONSUMIDOR D-011,       40 horas 
semanais de trabalho, contando com 40 Anos, 7 Meses e 16 Dias de tempo 
total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA 
E DIREITOS HUMANOS, no município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 19 de Abril de 2017.

<END:909091:27>

<BEGIN:909085:27>

ATO N. 17.418/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 407, 
de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 198064/2017, da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). ELNITA 
RODRIGUES DE AMORIM, portador (a) do RG nº 004400-4/SSP/MT e do 
CPF nº 129.236.801-20, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 
INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 E-08,       40 horas semanais de 
trabalho, contando com 30 Anos e 5 Dias de tempo total de contribuição, 
lotado (a) na POLICIA JUDICIARIA CIVIL, no município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 19 de Abril de 2017.

<END:909085:27>

                                      ATO Nº 17.419/2017 

                           O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O 
DIRETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 42, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41 - DOU de 31.12.2003 e Art. 144, da Constituição 
Estadual, mais os Arts. 150, inciso II e 152, inciso IV, §§ 1º e 3º, inciso I, ambos da Lei 
Complementar nº 555, de 29.12.2014 e as disposições da Lei Complementar nº 541, de 
03.07.2014, e tendo em vista o que consta no Processo nº. 626110/2015, da Polícia Militar 
do Estado de Mato Grosso, e Proposta nº 015/CMMCE/GM/15, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Polícia Militar, resolvem Transferir, “ex offício” para a Inatividade, mediante 
Reforma,, o Sr. ERNANDES RODRIGUES DO NASCIMENTO, portador do RG nº 
883.668/PM-MT e do CPF nº 980.400.901-30, na graduação dê SOLDADO-PM, Nível 
“03”, proporcional a 13 Anos, 05 Meses e 29 Dias de tempo total de contribuição, no 
período de 27.03.2003 a 19.04.2017,  lotado na Policia Militar do Estado de Mato Grosso, 
nesta Capital. 

            
                         Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 19 de abril de 2017. 
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                                    ATO Nº 17.420/2017 

                      O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições 
legais, e fundamentado no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição da República, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98, c/c os termos do art. 6º-A da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19.12.2003, acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 70, de 
29.03.2012, do art. 213, inciso I, § 1º da Lei Complementar n.º 04, de 15.10.90 e as 
disposições da Lei nº 7554, de 10.12.2001 e suas alterações, com aplicação da Lei nº 
10.050, de 07.01.2014, e tendo em vista o que consta no Processo nº 59075/2016, do Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, por Invalidez, com proventos integrais, o Sr 
JOÃO BATISTA DA SILVA, portador do RG nº 0570353-0/SSP-MT e do CPF nº 
106.951.761-53, na Categoria Funcional de Técnico de Desenvolvimento Econômico e 
Social, Classe “D”, nível “09”, 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, contando com 28 
Anos, 11 Meses e 11 Dias de tempo total de contribuição, no período de 09.05.1988 a 
19.04.2017, lotado na Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social, nesta Capital. 

     
   

                             Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 19 de abril de 2017. 
                             

                           

                              
<BEGIN:909093:28>

ATO N. 17.421/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar nº 441, de 
24.10.2011, com aplicação da Lei nº 9538, de 26.05.2011, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 198189/2017, da Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) 
Sr (a). LUCILA LEOPOLDO E SILVA, portador (a) do RG nº 3881368/SSP/
SP e do CPF nº 029.061.488-06, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no 
cargo de PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS D-07,       30 
horas semanais de trabalho, contando com 30 Anos, 8 Meses e 9 Dias de 
tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAUDE, no município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 19 de Abril de 2017.

<END:909093:28>

<BEGIN:909090:28>

ATO N. 17.422/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, § 1º, da Constituição Federal 
e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os Arts. 145, inciso II e 147, inciso 
I, alínea “b”, todos da Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro de 2014 
e as disposições da Lei Complementar nº 541, de 03 de julho de 2014, bem 
como o teor do Processo nº 198292/2017, da Mato Grosso Previdência, 
resolve Transferir, a pedido, para a Inatividade, mediante Reserva 
Remunerada, o (a) Sr (a). MIRIAN DA SILVA LIMA SOARES, portador 

(a) do RG nº 881957/PM/MT e do CPF nº 817.210.991-15, SEGUNDO 
SARGENTO LC 541/2014 N-002, contando com tempo total de 26 Anos, 1 
Mês e 11 Dias de serviço, e, destes, 15 Anos e 29 Dias de efetivo serviço, 
lotado (a) no (a) POLICIA MILITAR, município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 19 de Abril de 2017.

<END:909090:28>

<BEGIN:909170:28>

ATO Nº 17.423/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº 
85165/2017, resolve cessar os efeitos a partir de 19 de janeiro de 2017 
do Ato nº 10.691/2016, publicado em 12/05/2016, que autorizou a cessão 
do servidor JOÃO CHAGAS MARTINS, Escrivão de Polícia, Matrícula 
Funcional nº 234265/1, lotado na Polícia Judiciária Civil - PJC, para exercer 
suas funções no Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

<END:909170:28>

<BEGIN:909173:28>

ATO Nº 17.424/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº 
85165/2017, resolve cessar os efeitos a partir de 16 de janeiro de 2017 
do Ato nº 11.209/2016, publicado em 08/06/2016, que autorizou a cessão 
do servidor SYLVIO DO VALE FERREIRA, Delegado de Polícia, Matrícula 
Funcional nº 242543/1, lotado na Polícia Judiciária Civil - PJC, para exercer 
suas funções no Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

<END:909173:29>

<BEGIN:909179:29>

ATO Nº 17.425/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº 
85165/2017, resolve cessar os efeitos a partir de 19 de janeiro de 2017 
do Ato nº 10.721/2016, publicado em 12/05/2016, que autorizou a cessão 
da servidora VILANEIDE DIAS DE NORONHA SIQUEIRA, Investigadora 
de Polícia, Matrícula Funcional nº 203575/1, lotada na Polícia Judiciária 
Civil - PJC, para exercer suas funções no Instituto de Terras de Mato Grosso 
- INTERMAT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

<END:909179:29>

<BEGIN:909182:29>

ATO Nº 17.426/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº 
7896/2017, resolve autorizar a cessão de EDNEY DE FIGUEIREDO, 
Analista Administrativo, Matrícula Funcional nº 140109/1, lotado na 
Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, para exercer suas funções na 
Controladoria Geral do Estado - CGE, pelo período de 20 de janeiro de 
2017 a 19 de janeiro de 2018, nos termos do artigo 1° da Lei Complementar 
n° 265/2006 e artigo 119 da Lei Complementar nº 04/1990, sem ônus para 
o órgão de origem.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

<END:909182:29>

<BEGIN:909184:29>

ATO Nº 17.427/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo 
nº 7896/2017,  resolve autorizar a cessão de EGIDIO DA PAIXÃO 
PEREIRA, Analista Administrativo, Matrícula Funcional nº 120455/2, 
lotado na Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, para exercer suas 
funções na Controladoria Geral do Estado - CGE, pelo período de 20 de 
janeiro de 2017 a 19 de janeiro de 2018, nos termos do artigo 1° da Lei 
Complementar n° 265/2006 e artigo 119 da Lei Complementar nº 04/1990, 
sem ônus para o órgão de origem.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

<END:909184:29>
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<BEGIN:909186:30>

ATO Nº 17.428/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº 
7896/2017, resolve autorizar a cessão de LIGIANI KHELMA SILVEIRA 
DE ARAUJO, Analista Administrativa, Matrícula Funcional nº 139100/1, 
lotada na Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, para exercer suas 
funções na Controladoria Geral do Estado - CGE, pelo período de 01 de 
janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, nos termos do artigo 1° da Lei 
Complementar n° 265/2006 e artigo 119 da Lei Complementar nº 04/1990, 
sem ônus para o órgão de origem.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

<END:909186:30>

<BEGIN:909188:30>

ATO Nº 17.429/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº 
7896/2017, resolve autorizar a cessão de SANDRA MIEKO DOS ANJOS 
ARAUJO, Analista Administrativa, Matrícula Funcional nº 139603/1, lotada 
na Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, para exercer suas funções 
na Controladoria Geral do Estado - CGE, pelo período de 01 de janeiro 
de 2017 a 31 de dezembro de 2017, nos termos do artigo 1° da Lei 
Complementar n° 265/2006 e artigo 119 da Lei Complementar nº 04/1990, 
sem ônus para o órgão de origem.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

<END:909188:30>

<BEGIN:909219:30>

ATO Nº 17.430/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 639244/2016, e em face do teor do Acórdão exarado no 
Recurso em Mandado de Segurança nº 48.739 - MT (MS nº 75319/2014 - TJ/
MT), proferido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), resolve reintegrar 
o servidor LAURÊNIO LOPES VALDERRAMAS, matrícula funcional nº 
122751, RG nº 10464308 SSP-MT, inscrito no CPF sob o nº 044.143.208-
52, no cargo de Fiscal de Tributos Estaduais da Secretaria de Estado de 
Fazenda, a partir de 06/06/2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909219:30>

EXONERAÇÃO
<BEGIN:909244:30>

ATO Nº 17.431/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar GISELE AUXILIADORA DE 
ALMEIDA RIOS do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-6, de Coordenadora Reguladora de Saneamento, da Agência 
Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados - AGER, a 
partir de 31 de março de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909244:30>

<BEGIN:909245:30>

ATO Nº 17.432/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar KATHERINNE APARECIDA 
CINTRA DOS SANTOS NINOMYA do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de Gerente de Formalização de 
Contratos, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - 
SEDEC, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909245:30>
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<BEGIN:909246:31>

ATO Nº 17.433/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar MARCUS OGEDA do 
cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de 
Coordenador de Contratos, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico - SEDEC, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909246:31>

<BEGIN:909247:31>

ATO Nº 17.434/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar BARBARA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-6, de Assessora Técnica III, da Secretaria de Estado de 
Fazenda - SEFAZ, a partir de 10 de abril de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909247:31>

<BEGIN:909249:31>

ATO Nº 17.435/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DIOGO KAWAKAMI 
DE REZENDE do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-8, de Gerente de Assistência e Suporte ao Cliente, da Secretaria 
de Estado de Fazenda - SEFAZ, a partir de 1° de abril de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909249:31>

<BEGIN:909250:31>

ATO Nº 17.436/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MOISES 
MARCANZONI ALVES do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-4, de Assessor Técnico I, da Secretaria de 
Estado de Fazenda - SEFAZ, a partir de 03 de abril de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909250:31>

<BEGIN:909251:31>

ATO Nº 17.437/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar WAGNER DE ARAUJO 
RODRIGUES do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-4, de Superintendente de Aperfeiçoamento e Racionalização do 
Atendimento, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, a partir de 
1° de março de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909251:31>

<BEGIN:909253:31>

ATO Nº 17.438/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar ALLYNE RAYANNE SILVA 
DE ARRUDA do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-8, de Assistente Técnica I, da Secretaria de Estado de Gestão 
- SEGES, a partir de 03 de abril de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909253:31>
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<BEGIN:909254:32>

ATO Nº 17.439/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar as senhores abaixo nominados 
dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de Estado de 
Gestão - SEGES, a partir de 04 de abril de 2017.

MARIO MARCIO TIBALDI DA SILVA - Coordenador de Atendimento 
Comercialização e Produção, Nível DGA-6;

ROBERTO MARCIO GUIA DOS SANTOS - Assessor Técnico III, Nível 
DGA-6.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909254:32>

<BEGIN:909255:32>

ATO Nº 17.440/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar os senhores abaixo nominados 
dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de Estado de 
Gestão - SEGES, a partir desta data.

PEDRO MAXIMIANO DE JESUS NETO - Coordenador de Protocolo, Nível 
DGA-6;

JOAMIR BARBOSA - Assessor Técnico III, Nível DGA-6.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909255:32>

<BEGIN:909256:32>

ATO Nº 17.441/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o que consta dos Processos 
Administrativos nº 639244/2016 e nº 10755/2017, e, notadamente, tendo 
em vista o teor do Acórdão proferido na Apelação nº 177150/2015, prolatado 
pela Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso, determina o cumprimento da supracitada decisão judicial, que 
confirmou a pena de PERDA DO CARGO DE FISCAL DE TRIBUTOS 
ESTADUAIS outrora aplicada a LAURÊNIO LOPES VALDERRAMAS, 
matrícula funcional nº 122751, RG nº 10464308 SSP-MT, inscrito no CPF 
sob o nº 044.143.208-52, a partir de 28/09/2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909256:32>

<BEGIN:909260:32>

ATO Nº 17.442/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve tornar sem efeito o ato n° 17.363/2017 
de nomeação de JOÃO BENEDITO BOTELHO do cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de Chefe da 5ª Ciretran 
de Várzea Grande, publicado no D.O.E. de 13.04.17, à pág.23, do 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909260:32>

NOMEAÇÃO
<BEGIN:909194:32>

*ATO Nº 17.301/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear GISELE AUXILIADORA DE 
ALMEIDA RIOS para ocupar o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-3, de Diretora Reguladora de Energia e 
Saneamento da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do 
Estado de Mato Grosso - AGER, a partir de 03 de abril de 2017, conforme 
aprovação contida na Resolução nº 4.820, de 16 de fevereiro de 2017, da 
Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, publicada no Diário 
Oficial de 24 de fevereiro de 2017, à p. 97.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de   abril   de 2017.

*Republica por ter saído incorreto no D.O. de 12.04.17, à p. 27.
<END:909194:32>

<BEGIN:909257:32>

ATO Nº 17.443/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear KATHERINNE APARECIDA 
CINTRA DOS SANTOS NINOMYA para exercer o cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de Coordenadora de 
Contratos, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - 
SEDEC, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909257:32>
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<BEGIN:909258:33>

ATO Nº 17.444/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear MARCUS OGEDA para exercer 
o cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, 
de Coordenador de Infraestrutura Turística, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico - SEDEC, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909258:33>

<BEGIN:909261:33>

ATO Nº 17.445/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear MAMEDE RODER NETO 
para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-8, de Gerente de Formalização de Contratos, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909261:33>

<BEGIN:909262:33>

ATO Nº 17.446/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear ADRIANO ALVES DA SILVA para 
exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-8, de Assistente Técnico I, da Secretaria de Estado de Fazenda - 
SEFAZ, a partir de 1° de abril de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909262:33>

<BEGIN:909263:33>

ATO Nº 17.447/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear ALBERTO FERREIRA 
DE MORAIS para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-8, de Gerente de Assistência e Suporte ao 
Cliente, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, a partir de 1° de 
abril de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909263:33>

<BEGIN:909264:33>

ATO Nº 17.448/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear HAMAN KLYSMAN 
TERRANOVA SILVA para exercer o cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-6, de Assessor Técnico III, da Secretaria de 
Estado de Fazenda - SEFAZ, a partir de 10 de abril de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909264:33>

<BEGIN:909265:33>

ATO Nº 17.449/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear MARISA DE FATIMA 
LEAO CASTILLO para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-4, de Superintendente de Aperfeiçoamento e 
Racionalização do Atendimento, da Secretaria de Estado de Fazenda - 
SEFAZ, a partir de 1° de março de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909265:33>
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<BEGIN:909268:34>

ATO Nº 17.450/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear WANIA DE MAGALHÃES 
ALMEIDA para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-4, de Assessora Técnica I, da Secretaria de 
Estado de Fazenda - SEFAZ, a partir de 03 de abril de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909268:34>

<BEGIN:909270:34>

ATO Nº 17.451/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear FELIPE TEIXEIRA RABELO 
MACHADO para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-8, de Assistente Técnico I, da Secretaria de 
Estado de Gestão, a partir de 03 de abril de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909270:34>

<BEGIN:909271:34>

ATO Nº 17.452/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear os senhores abaixo nominados 
para exercerem os cargos em comissão que especifica, da Secretaria de 
Estado de Gestão - SEGES, a partir desta data.

HELENA CRISTINA GOMES LAZARINI - Coordenadora de Protocolo, 
Nível DGA-6;

PEDRO MAXIMIANO DE JESUS NETO - Assessor Técnico III, Nível DGA-
6.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909271:34>

<BEGIN:909272:34>

ATO Nº 17.453/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear os senhores abaixo nominados 
para exercerem os cargos em comissão que especifica, da Secretaria de 
Estado de Gestão - SEGES, a partir de 05 de abril de 2017.

MARIO MARCIO TIBALDI DA SILVA - Assessor Técnico III, Nível DGA-6;

ROBERTO MARCIO GUIA DOS SANTOS - Coordenador de Atendimento 
Comercialização e Produção, Nível DGA-6.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909272:34>

<BEGIN:909273:34>

ATO Nº 17.454/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear JOANA D’ARC MARIM DA SILVA 
para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-6, de Assessora Técnica III, da Secretaria de Estado de 
Planejamento - SEPLAN, a partir de 03 de abril de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de   abril   de 2017.

<END:909273:34>

<BEGIN:909238:34>

ATO Nº 17.455/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, 
incisos III e XI da Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 
da Constituição Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando o Edital n. 005/2009-SAD/MT, 
que dispõe sobre o Concurso Público para a Carreira dos Profissionais do 
Desenvolvimento Econômico e Social, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso de 27 de julho de 2009;

Considerando a Classificação Geral do Concurso 
Público publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso por meio dos 
Editais Complementares n. 36 e 37, em 29 de junho 2010 e o Resultado 
Final, bem como sua Homologação, publicados por meio do Edital 
Complementar n. 38, em 30 de junho 2010;

Considerando o Edital Complementar n. 45 ao 
Edital n. 005/2009-SAD/MT, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso de 27 de junho de 2012, republicado em 28 de junho de 2012, que 
trata da prorrogação do prazo de validade do Concurso Público;

Considerando a decisão judicial proferida 
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nos autos da Ação de Obrigação de Fazer - Processo nº 1000171-
72.2016.811.0041 - 1ª Vara Especializada da Fazenda Pública de Cuiabá;

Considerando os termos do Processo n. 
110778/2017-SEGES;

Considerando, finalmente, o que determina os 
subitens 19.3, 19.5 e 19.8 do Edital n. 005/2009-SAD/MT.

R E S O L V E:

Nomear, no cargo abaixo relacionado, o candidato 
conforme segue:

Cargo: Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social                         
Município: Cuiabá
Perfil Profissional: ADMINISTRADOR
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO Documento NFC

109 297374

LUCIANE 
ROSA 
METELO 
DA SILVA

16/10/1975 1567051-1 
SSP/MT/MT 29

Palácio Paiaguás,   em Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

<END:909238:35>

<BEGIN:909240:35>

ATO Nº 17.456/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, 
incisos III e XI da Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 
da Constituição Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando o Edital n. 005/2009-SAD/MT, 
que dispõe sobre o Concurso Público para a Carreira dos Profissionais do 
Desenvolvimento Econômico e Social, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso de 27 de julho de 2009;

Considerando a Classificação Geral do Concurso 
Público publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso por meio dos 
Editais Complementares n. 36 e 37, em 29 de junho 2010 e o Resultado 
Final, bem como sua Homologação, publicados por meio do Edital 
Complementar n. 38, em 30 de junho 2010;

Considerando o Edital Complementar n. 45 ao 
Edital n. 005/2009-SAD/MT, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso de 27 de junho de 2012, republicado em 28 de junho de 2012, que 
trata da prorrogação do prazo de validade do Concurso Público;

Considerando a decisão judicial proferida 
nos autos da Ação de Obrigação de Fazer - Processo nº 1002770-
07.2016.8.11.0001 - Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá;

Considerando os termos do Processo n. 
127452/2017-SEGES;

Considerando, finalmente, o que determina os 
subitens 19.3, 19.5 e 19.8 do Edital n. 005/2009-SAD/MT.

R E S O L V E:

Nomear, no cargo abaixo relacionado, o 
candidato conforme segue:

Cargo: Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social                         
Município: Cuiabá
Perfil Profissional: ADMINISTRADOR
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO Documento NFC

87 369204

PAULO 
CESAR DE 
OLIVEIRA 
FALCÃO

28/07/1968 637591 
SSPMT/MT 31

Palácio Paiaguás,   em Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

<END:909240:35>

<BEGIN:909241:35>

ATO Nº 17.457/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, 
incisos III e XI da Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 
da Constituição Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando o Edital n. 005/2009-SAD/MT, 
que dispõe sobre o Concurso Público para a Carreira dos Profissionais do 
Desenvolvimento Econômico e Social, publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso de 27 de julho de 2009;

Considerando a Classificação Geral do Concurso 
Público publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso por meio dos 
Editais Complementares n. 36 e 37, em 29 de junho 2010 e o Resultado 
Final, bem como sua Homologação, publicados por meio do Edital 
Complementar n. 38, em 30 de junho 2010;

Considerando o Edital Complementar n. 45 ao 
Edital n. 005/2009-SAD/MT, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso de 27 de junho de 2012, republicado em 28 de junho de 2012, que 
trata da prorrogação do prazo de validade do Concurso Público;

Considerando a decisão judicial de concessão 
de tutela antecipada proferida nos autos do Processo nº 8034227-
32.2016.811.0002 - Juizado Especial da Fazenda Pública de Várzea 
Grande;

Considerando o termo do Processo n. 
113752/2017-SEGES;

Considerando, finalmente, o que determina os 
subitens 19.3, 19.5 e 19.8 do Edital n. 005/2009-SAD/MT.
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R E S O L V E:

Nomear no cargo abaixo relacionado, o candidato 
conforme segue:

Cargo: Agente de Desenvolvimento Econômico Social - Assistente 
Administrativo                         Município: Cuiabá
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO Documento NFC

310 376181
JOANYR 
ARAUJO 
ALVES

19/04/1979 1170424-1 SSP 
MT/MT 50

Palácio Paiaguás,   em Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

<END:909241:36>

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
<BEGIN:909209:36>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 006/2017/CCV- ADESÃO CARONA A ATA 
DE RP 006/2016/

PREGÃO ELETRÔNICO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/PARÁ 
Nº05/2016

CONTRATANTE - Casa Civil do Estado de Mato Grosso, Representada 
pelo Secretário Sr. Paulo Cesar Zamar Taques
CONTRATADA - TECNOSET Informática Produtos e Serviços LTDA, 
Representada pelo Sr. Paulo José Fodor
OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de 
equipamentos de informática, com a prestação de serviços de Reprografia: 
impressão corporativa, cópia, fax, digitalização departamental, incluindo 
os serviços de manutenção preventiva e corretiva, com a substituição de 
peças e suprimentos, fornecimento de papel, sistema de gerenciamento e 
contabilização de impressões e cópias, para atender as necessidades da 
Secretaria de Estado da CASA CIVIL /MT, conforme Termo de Referência 
Nº 011/2017, processo administrativo nº 109367/2017.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/atividade: 2007, Elemento de 
despesa: 3390.39, Fonte: 100.
EMPENHO: 04101.0001.17.000240-8
VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 12 (Doze) meses, com inicio em 
07.04.2017 a 06.04.2018.
VALOR: R$ 109.044,00  (cento e nove mil e quarenta e quatro reais).
DATA DE ASSINATURA: 07.04.2017
FISCAL DO CONTRATO: Jair Alves da Silva Substituto: Aurimar Cosme 
Venega e Silva
<END:909209:36>

<BEGIN:909221:36>

PORTARIA Nº 008/2017

Institui grupo de trabalho para elaboração, aprovação 
e disponibilização do Manual Técnico de Processos e 
Procedimentos da área finalística da Casa Civil.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do inciso II do artigo 71 da Constituição 
Estadual;

CONSIDERANDO o Decreto nº 762, de 09 de dezembro de 2016, 
que institui os Manuais Técnicos de Processos e Procedimentos do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso;

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Casa Civil, o grupo de 

trabalho para proceder à elaboração do Manual Técnico de Processos 
e Procedimentos da área finalística deste órgão, em atendimento ao 

disposto no parágrafo único do Art. 7º e no parágrafo único do Art. 8º do 
Decreto 762, de 01 de outubro de 2015.

Art. 2º O grupo de trabalho da Casa Civil será integrado pelos 
seguintes servidores:

I. Sandra Maria Botelho Calandrini - NGER
II. Yssoe Thays Zambonatto - Secretaria Adj. Relação 

Municípios
III. Claudia Cristina F. de Sousa- Secretaria Adj. Ação 

Governamental
IV. Rosilene Garcia de Souza- Sec.Adj. Pessoas com 

Deficiência
V. Luiz Carlos Grassi -    Sec.Adj. Pessoas com Deficiência
VI. Larissa Regina Almeida - Superintendência de assuntos 

Indígenas
VII. Sergio Walmyr M. Salles-Superintencia de Segurança 

Institucional
VIII. Mariana de Oliveira Barros - ERMAT
IX. Felipe Thiago Tingo de Lima - ERMAT
§ 1º A coordenação desse grupo compete ao servidor constante no 
inciso “I”, com atribuições de:

a) planejar e conduzir as ações para implementação das 
etapas da metodologia;
b) requisitar documentos e informações necessárias para 
a execução dos trabalhos;
c) garantir as atualizações, publicações e /ou 
disponibilizações nos prazos, segundo exigências legais;
d) providenciar os recursos físicos, didáticos e 
audiovisuais necessários para a realização das ações e das 
reuniões de trabalho;
e) elaborar ou atualizar a parte documental do Manual 
Técnico de Processos e Procedimentos dos respectivos 
sistemas;
f) cuidar da guarda da memória dos trabalhos realizados;
g) promover as validações pelos integrantes dos grupos 
de trabalho junto a representatividades de servidores dos 
Órgãos Setoriais;
h) encaminhar material desenvolvido à Secretaria de 
Estado de Gestão para validação do padrão;
i) realizar a consolidação das informações para a 
conclusão do Manual Técnico de Processos e Procedimentos
j) promover a publicação do manual por meio 
instrumento normativo.
§ 2º Os demais servidores subseqüentes ao inciso I serão os 
analistas do processo, com atribuições de:
a) elencar as legislações que norteiam os processos e 
procedimentos de trabalho;
b) participar das capacitações e workshops do Escritório 
de Gerenciamento de Processos da Secretaria de Estado de 
Gestão;
c) realizar as entrevistas com o gestor e executor do 
processo;
d) mapear os processos (AS IS) conforme metodologia 
definida pelo Escritório de Gerenciamento de Processos da 
Secretaria de Estado de Gestão;
e) participar das reuniões com a equipe Escritório de 
Gerenciamento de Processos da Secretaria de Estado de 
Gestão e DO/NGER setorial, quando necessário;
f) validar o mapeamento de processos com o Gestor do 
Processo (Coordenador/ Gerente da área funcional);
g) padronizar os trabalhos em conformidade com a 
metodologia determinada pelo Escritório de Gerenciamento de 
Processos da Secretaria de Estado de Gestão;
h) definir os indicadores do processo e do produto em 
conjunto com o Gestor do Processo.

Art. 3º O grupo de trabalho da área finalística da Casa Civil deverá 
observar os prazos estipulados para cada etapa constantes no Decreto nº 
762/2016.

Parágrafo único. A versão final dos manuais deverá ser 
encaminhada para a Superintendência de Desenvolvimento Organizacional 
da Secretaria de Estado de Gestão, para análise e emissão de parecer, o 
qual será parte integrante da conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, em 
Cuiabá - MT, 17/04/2017.

Paulo Cezar Zamar Taques
Secretário Chefe da Casa Civil

(original assinado)
<END:909221:36>
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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR

<BEGIN:909237:37>

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato n.º 003/2014/CM

I - Partes:

Contratante: CASA MILITAR.

Contratada: Empresa OI/SA

II - Objeto: Prorrogação contratual por mais 12(doze) meses, contados a partir de 19 de abril de 2017 a 18 de abril de 2018 e reajuste de 4,03% nas tarifas 
de telefonia fixa em conformidade com inciso II do artigo 57 e artigo 40 XI, 55 III da lei 8.666/93 e conforme o processo nº 110529/2017.

III - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 003/2014/CM.

ASSINAM: Em Cuiabá-MT, 05 de abril de 2017. . Evandro Alexandre Ferraz Lesco - Cel PM ,  Casa Militar.  Kênia Gomes de Oliveira e Roberto 
Wagner Sandrin - Representantes da Contratada.

<END:909237:37>

SEGES
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

<BEGIN:908938:37>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 715/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 239, 
de 28 de dezembro de 2005; o disposto na Lei Complementar nº 389, de 31 de Março de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 423, de 26 de maio de 
2011, alterada pela Lei Complementar nº 457, de 22 de dezembro de 2011, alterada pela  Lei Complementar nº 507, de 16 de setembro de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 578, de 11 de julho de 2016, alterada pela Lei Complementar nº 585, de 17 de janeiro de 2017, alterada pela Lei Complementar 
nº 586, de 17 de janeiro de 2017, ainda o que dispõe do Processo nº 110846/2017,   Resolve:

Art. 1° Conceder PROGRESSÃO VERTICAL aos servidores lotados na Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH, conforme 
quadro abaixo.

PROFISSIONAL NÍVEL SUPERIOR SISTEMA PENITENCIÁRIO

MATRÍCULA

NOME NÍVEL EFEITO FINANCEIRO

108999/2 MARCILEA DA CUNHA CAVALCANTE 02 24/01/2017
107303/2 MARIA CRISTINA DE CAVALHO 02 18/12/2016
 

ASSISTENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

MATRÍCULA

NOME NÍVEL EFEITO FINANCEIRO

251971/1 RONALDO REIS GOMES DA SILVA 02 08/01/2017
251845/1 NIEGE FALCÃO CAMARGO DA SILVA 02 24/03/2016

AGENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

MATRÍCULA

NOME NÍVEL EFEITO FINANCEIRO

251869/1 JUAREZ VIANA DE OLIVEIRA JUNIOR 02 23/12/2016
251843/1 JUCILENE MARIA PANTALEÃO E SILVA 02 05/04/2017
251728/1 EUGÊNIO JOSÉ DA SILVA 02 11/12/2016
             

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de abril de 2017.

<END:908938:37>
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<BEGIN:908940:38>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 700/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, 
de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 10.052 de 15 de janeiro de 2014, alterada 
pela Lei nº 10.212 de 23 de dezembro de 2014 e considerando, ainda, o que dispõe o Processo nº 121741/2017, Resolve:

Art. 1° Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “02” ao servidor JAN DELONI OLIVEIRA MAGALHÃES - Matrícula 256841/01, Cargo: 
Analista Administrativo, lotado na Secretaria de Estado de Gestão - SEGES, com efeito financeiro a partir de 21/03/2017.

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 05 de Abril de 2017.

<END:908940:38>

<BEGIN:908943:38>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 671/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUJNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 239, 
de 28 de dezembro de 2005; a Portaria 072/2015/SEGES de 26 de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 9.070 de 24 de dezembro de 2008, alterada pela 
Lei nº 9.580 de 01 de julho de 2011, e considerando, ainda o que dispõe o Processo nº. 12257/2017, Resolve:

Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “03” ao servidor GUIOMAR CARDOSO PIOVEZAN- Matricula: 121310/11- Cargo: Agente 
Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária e Florestal, lotado no Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA MT, com efeito 
financeiro a partir de 10/01/2017.

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 31 de março de 2017.

<END:908943:38>

<BEGIN:908945:38>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 705/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUJNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 239, 
de 28 de dezembro de 2005; a Portaria 072/2015/SEGES de 26 de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 9.070 de 24 de dezembro de 2008, alterada pela 
Lei nº 9.580 de 01 de julho de 2011, e considerando, ainda o que dispõe o Processo nº. 598415/2016, Resolve:

Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “09” o(a) servidor(a) JUSSARA SANTIAGO FIGUEIRA - Matricula- 52348/02 - Cargo: 
Agente Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária e Florestal I, lotada no Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA MT, 
com efeito financeiro a partir de 28/11/2016.

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 05 de Abril de 2017.

<END:908945:38>

<BEGIN:908948:38>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 679/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, 
de 28 de dezembro de 2005; a Portaria 072/2015/SEGES de 26 de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 2001, alterada 
pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada 
pela Lei 10.177 de 05 de novembro de 2014 e considerando, Resolve:

Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINARIO às servidoras lotadas na Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social - SETAS, conforme 
quadro abaixo:

analista DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Processo Matrícula Nome Nível Efeito Financeiro
25879/2017 227389/2 FABIANA NASCIMENTO DOS SANTOS 03 02/02/2017
8146/2017 223760/3 REBECCA ALVES MARQUES DE SOUZA 03 21/12/2016

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 04 de Abril de 2017.

<END:908948:38>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 39   Quarta-Feira, 19 de Abril de 2017 Nº 27004Diário   Oficial
<BEGIN:908955:39>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 707/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, 
de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 2001, alterada 
pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada 
pela Lei 10.177 de 05 de novembro de 2014 e o que dispõe o Processo nº. 108396/2017, Resolve:

Art. 1.º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “05”, ao servidor DAVI PRAXEDES DA SILVA - Matrícula nº 48125/02 - Cargo: Analista 
de Desenvolvimento Econômico e Social, lotado  na Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social- SETAS com efeito financeiro a partir de 
30/10/2015.

Art. 2.º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.             
        

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de Abril de 2017.

<END:908955:39>

<BEGIN:908958:39>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 709/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, 
de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 2001, alterada 
pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada 
pela Lei 10.177 de 05 de novembro de 2014 e o que dispõe o Processo nº. 97637/2017, Resolve:

Art. 1.º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “02”, á servidora GRAZIELA MARTINS DE FRANÇA - Matrícula nº 142173/06 - Cargo: 
Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social, lotada  na Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social- SETAS com efeito financeiro a 
partir de 24/02/2017.

Art. 2.º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.    
                 

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de Abril de 2017.

<END:908958:39>

<BEGIN:908960:39>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 716/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, 
de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 2001, alterada 
pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada 
pela Lei 10.177 de 05 de novembro de 2014 e o que dispõe o Processo nº. 14764/2017, Resolve:

Art. 1.º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “02”, ao servidor JOSÉ CARLOS DE ARAUJO COSTA - Matrícula nº 232091/02 - Cargo: 
Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social, lotado na Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social- SETAS com efeito financeiro a 
partir de 11/01/2017.

Art. 2.º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.    
                 

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de Abril de 2017.

<END:908960:39>

<BEGIN:908961:39>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 711/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais; considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, 
de 28 de dezembro de 2005; a Portaria n.º 072/2015/SEGES, de 26 de novembro de 2015; o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 2001, alterada 
pela Lei nº. 9.214 de 23 de setembro de 2009, alterada pela Lei nº 9.666 de 13 de dezembro de 2011 e pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014, alterada 
pela Lei 10.177 de 05 de novembro de 2014 e o que dispõe o Processo nº. 117893/2017, Resolve:

Art. 1.º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “09”, á servidora ELIZABETH CASASUS MALHEIROS - Matrícula nº 18771/02 - Cargo: 
Analista de Desenvolvimento Econômico e Social, lotada  na Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social- SETAS com efeito financeiro a 
partir de 18/02/2017.

Art. 2.º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.    
                 

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de Abril de 2017.

<END:908961:39>
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<BEGIN:908966:40>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 706/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 239, de 
28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de novembro de 2015; o disposto na Lei Complementar nº 389, de 31 de Março de 2010, 
alterada pela Lei Complementar nº 423, de 26 de maio de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 457, de 22 de dezembro de 2011, alterada pela Lei 
Complementar nº 507, de 16 de setembro de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 578, de 11 de julho de 2016, alterada pela Lei Complementar nº 585, 
de 17 de janeiro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 586, de 17 de janeiro de 2017, e considerando, ainda o que dispõe o Processo nº. 102209/2017, 
Resolve:

Art. 1° Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no nível “03” á servidora GEANE PEREIRA DOS SANTOS - Matrícula - 218039/02, cargo: Profissional 
de nível superior do Sistema Penitenciário lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH, com efeito financeiro a partir 
de 10/03/2017.

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 06 de abril de 2017.

<END:908966:40>

<BEGIN:909045:40>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 624/SEGES/2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 239, de 28 de 
dezembro de 2005; ainda o que dispõe o Processo nº 190069/2014, Resolve:

Art. 1° RETIFICAR EM PARTE O ATO ADMINISTRATIVO nº 1194/SAD/2014, publicado no Diário Oficial de 23/04/2014, que concedeu Progressão 
Vertical aos servidores lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SES.

ONDE -SE LÊ       

MATRICULA

NOME VÍNCULO CARGO NIVEL EFEITO FINANCEIRO

106873 MARIA DE LURDES 
FERNANDES

1 P.T.N.S. do SUS 04 09/04/2014

LEIA-SE

MATRICULA

NOME VÍNCULO CARGO NIVEL EFEITO FINANCEIRO

106873 MARIA DE LOURDES FERNANDES 1 P.T.N.S. do SUS 04 09/04/2012

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá ,23 de março de 2017.

<END:909045:40>

<BEGIN:909148:40>

                               ATO ADMINISTRATIVO Nº 0736/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 3º, inciso 
II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES publicada no 
Diário Oficial do Estado de 26 de novembro de 2015; considerando o disposto na Lei n.º 10.052, de 15.01.2014, alterada pela Lei nº 10.212 de 23.12.2014: 
considerando os artigos 3º, § 2º e 9º da Lei 7.461, de 13.07.2001 com suas alterações, em virtude da liminar proferida pelo Tribunal Pleno do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso na ADI nº 72399/2014;

R E S O L V E: Art. 1º Conceder Progressão de Classe na Carreira dos Profissionais da Área Meio da Administração Pública do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, aos servidores mencionados neste Ato Administrativo:

Cargo - Técnico Administrativo

Processo

Matrícula Nome Classe Efeitos Financeiros Órgão 

28821/2017 252638 ADRIANA DA SILVA 
BAVARESCO B 31/01/2017

SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - 
SINFRA 

12884/2017 139246 ANDERSON SANTOS 
PEREIRA D 16/02/2017 SECRETARIA DE ESTADO DE 

FAZENDA - SEFAZ 

67775/2017 128278 CLEIDE DE FÁTIMA 
REBELLO SANTOS D 07/03/2017 SECRETARIA DE ESTADO DE 

FAZENDA - SEFAZ

90070/2017 203049 DANIELLI DE MAGALHÃES 
LOTTI D 25/02/2017 SECRETARIA DE ESTADO DE 

FAZENDA - SEFAZ

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 41   Quarta-Feira, 19 de Abril de 2017 Nº 27004Diário   Oficial
73014/2017 203035 ELIANE RODRIGUES 

VELOSO D 16/03/2017 SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - SESP 

34772/2017 204808 ELIZEU GOMES VIEIRA D 17/02/2017 SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA - SEFAZ

630886/2016 251515 IRANY CRUZ DO 
NASCIMENTO CAMARA B 15/12/2016 SECRETARIA DE ESTADO DE 

GESTÃO - SEGES 

35668/2017 126760 LELIANE DE OLIVEIRA 
NUNES NEPOMUCENO D 18/02/2017 SECRETARIA DE ESTADO DE 

FAZENDA - SEFAZ

59592/2017 139732 MARIELMA SOARES SATO 
PEROVANO D 03/03/2017 SECRETARIA DE ESTADO DE 

FAZENDA - SEFAZ

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 12 de Abril de 2017.

<END:909148:41>

<BEGIN:909149:41>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0731/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 3º, inciso 
II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES publicada no 
Diário Oficial do Estado de 26 de novembro de 2015; considerando o disposto na Lei 9.688 de 28 de dezembro de 2011;

R E S O L V E: Art. 1º Conceder progressão horizontal, na carreira dos Profissionais do Sistema Socioeducativo, aos servidores da 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH, mencionados neste Ato Administrativo:

Cargo:  Assistente do Sistema Socioeducativo

Processo

Matrícula Nome Classe Efeito Financeiro

558964/2016 140241 CRISTINA CAMPOS DO ESPIRITO 
SANTO

C 17/12/2016

532993/2016 237452 ÉDER JANSER DOS SANTOS B 08/11/2016
573671/2016 208037 MARIA SELMIRA DO NASCIMENTO C 13/12/2016
573762/2016 226102 MARISTELA APARECIDA CAMPOS C 16/12/2016
582967/2016 226040 SANDRA REGINA FERREIRA C 20/12/2016
582471/2016 251391 WALQUÍRIA DA SILVA DALLACORT B 15/12/2016

Cargo:  Profissional de Nível Superior do Sistema Socioeducativo

Processo

Matrícula Nome Classe Efeito Financeiro

573658/2016 225989 CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA B 14/12/2016
596607/2016 225976 JULIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA C 12/12/2016
602311/2016 217384 VIRGINIA MARIAFREITAS AMORIM C 16/12/2016

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 12 de Abril de 2017.

<END:909149:41>

<BEGIN:909155:41>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0742/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES publicada no Diário 
Oficial do Estado de 26 de novembro de 2015; considerando o disposto na Lei n.º 9.317, de 21 de janeiro de 2010, alterada pela Lei nº 9.736, de 15 de maio 
de 2012.

R E S O L V E: Art. 1º Conceder Progressão de Classe na Carreira de Gestor Governamental ao servidor lotado na Secretaria de Estado de 
Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN, mencionado neste Ato Administrativo:

Cargo - Gestor Governamental

Processo

Matrícula Nome Classe Efeitos Financeiros

17178/2017 252879 BERNARDO MORAIS FILHO D 10/02/2017
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Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação
.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 12 de Abril de 2017.

<END:909155:42>

<BEGIN:909157:42>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0749/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 3º, inciso 
II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES publicada no 
Diário Oficial do Estado de 26 de novembro de 2015; considerando o disposto na Lei n.º 7.554, de 10 de dezembro de 2001, alterada pelas Leis nº 7.812, de 
09 de dezembro de 2002; Lei n.º 8.088, de 19 de janeiro de 2004, Lei nº 8.173 de 27 de julho de 2004, Lei n.º 9.214 de 23 de setembro de 2009, pela Lei nº 
9.666 de 13 de dezembro de 2011, Lei nº 9.902, de 16 de abril de 2013; Lei nº 10.047, de 06 de  Janeiro de 2014, Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014 e 
Lei nº 10.177 de 05 de Novembro de 2014;

R E S O L V E: Art. 1º Conceder Progressão de Classe na Carreira dos Profissionais de Desenvolvimento Econômico e Social, aos 
servidores mencionados neste Ato Administrativo:

Cargo - Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social

Processo                            

Matricula Nome Classe Efeito Financeiro Órgão

652707/2016 113131 ALISON AMORIM B 03/02/2017 SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - SESP/
POLITEC

33556/2017 227602 ANGÉLICA DE ANDRADE 
MONTEIRO 

C 03/02/2017 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIDADES - SECID 

57516/2017 227292 JESILAINE FERMINA 
VENTURA 

C 06/02/2017 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIDADES - SECID

37356/2017 228025 PRISCILA MESQUITA 
MACHADO 

C 25/02/2017 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIDADES - SECID

Cargo - Analista de Desenvolvimento Econômico e Social

Processo                            

Matricula Nome Classe Efeito Financeiro Órgão

29528/2017 252624 BÁRBARA GEANY RAMOS DIAS  B 31/01/2017 SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - PJC

58532/2017 211586 ETHIEL BARRETO FILHO C 02/03/2017 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIDADES - SECID 

25863/2017 115984 FABIO CASTRO GOMIDE B 28/01/2017 SECRETARIA DE ESTADO DE 
FAZENDA - SEFAZ 

38312/2017 60583 MARIA APARECIDA RODRIGUES CIREIA C 22/02/2017 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIDADES - SECID

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 12 de Abril de 2017.

<END:909157:42>

<BEGIN:909159:42>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0751/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 
3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES 
publicada no Diário Oficial do Estado de 26 de novembro de 2015; considerando o disposto na Lei Complementar nº 321, de 30 de junho de 2008, alterada 
pela Lei Complementar nº 501 de 07 de agosto de 2013;

R E S O L V E: Art. 1º Conceder progressão horizontal aos servidores da Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, na carreira 
dos Profissionais Técnicos da Educação Superior, mencionados neste ato administrativo:

Cargo - Agente Universitário

Processo

Matricula Nome Classe Efeito Financeiro

19023/2017 252571 ALFEU BETT MANFRIN B 13/01/2017
45203/2017 225104 DOUGLAS CONSTANTINO GOZZO B 30/01/2017
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Cargo - Técnico Universitário

Processo

Matricula Nome Classe Efeito Financeiro

9823/2017 252610 HUGO FRANCO DE MIRANDA B 20/03/2017

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 12 de Abril de 2017.

<END:909159:43>

<BEGIN:909161:43>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0752/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da 
Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES publicada no 
Diário Oficial do Estado de 26 de novembro de 2015; considerando o disposto na Lei Complementar n.º 320, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei 
Complementar 534 de 07 de abril de 2014;

R E S O L V E: Art. 1º: Conceder progressão horizontal a servidora lotada na Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, na 
carreira dos Docentes da Educação Superior, mencionada neste ato administrativo:

                                                                                         Cargo: Professor da Educação Superior 

Processo

Matricula Nome Classe Efeito Financeiro

500844/2016 231002 ANA HELOISA MAIA C 12/12/2016

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 12 de Abril de 2017.

<END:909161:43>

<BEGIN:909163:43>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 639/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
239, de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de novembro de 2015; o disposto na Lei n° 8.269 de 29 de dezembro de 2004, 
alterada pela Lei Complementar n° 441 de 24 de outubro de 2011, o disposto no parecer da PGE n°01/SGGP/2017 e, ainda, o que dispõe o Processo n° 
250926/2016, Resolve:

Art. 1º Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO no Nível “09” ao servidor GILBERTO LOPES FILHO, Matrícula nº 586806/04 - Cargo: Profissional 
Técnico de Nível Superior do Serviço de Saúde do SUS, lotado na Secretaria de Estado de Saúde - SES, com efeito financeiro a partir de 15/07/2013.

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 27 de março de 2017.

<END:909163:43>

<BEGIN:909164:43>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0753/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da 
Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 072/2015/SEGES publicada no 
Diário Oficial do Estado de 26 de novembro de 2015; considerando o disposto na Lei Complementar n.º 320, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei 
Complementar 534 de 07 de abril de 2014;

R E S O L V E: Art. 1º: Enquadrar inicialmente, na classe correspondente e Nível 01, com regime de trabalho de 20 horas semanais, o servidor da 
Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, na carreira dos Docentes da Educação Superior, mencionado neste ato administrativo:

Cargo: Professor da Educação Superior

Processo

Matricula Nome Classe Efetivo Exercício

74026/2017 107876 AIRENO DE SOUZA SILVA A 07/02/2017
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Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 12 de Abril de 2017.

<END:909164:44>

<BEGIN:909166:44>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 638/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 239, 
de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 8.269 de 29 de dezembro de 2004, alterada 
pela Lei Complementar nº. 441 de 24 de Outubro de 2011, o disposto no parecer da PGE n°01/SGGP/2017 e considerando, ainda, o que dispõe o Processo 
nº. 250926/2016, Resolve:

Art. 1° EXCLUIR DO ATO ADMINISTRATIVO Nº 3506/SAD/2014, publicado no Diário Oficial do Estado em 04/11/2014, o servidor GILBERTO LOPES 
FILHO, Matrícula n° 58686/04, Cargo: PTNS DO SUS, lotado na Secretaria de Estado de Saúde - SES,

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 27  de março de 2017.

<END:909166:44>

<BEGIN:909167:44>

                                                            ATO ADMINISTRATIVO Nº 0755/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto no artigo 1º, inciso VI da 
Portaria nº 072/2015/SEGES publicada no Diário Oficial do Estado de 26 de novembro de 2015; considerando o disposto na Lei nº 441 de 24 de outubro 
de 2011;

R E S O L V E: Art. 1º Conceder progressão de classe aos servidores da Secretaria de Estado de Saúde - SES, na carreira dos Profissionais do Sistema 
Único de Saúde, mencionados neste Ato Administrativo:

Cargo - Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS 

Processo

Matricula Nome Classe Efeito Financeiro

42581/2017 123157 ANDRESSA FANTIM GIROLDO PINHO D 27/01/2017
52538/2017 60360 BETÂNIA FRANCO DE ASSIS MENDES D 02/02/2017
13994/2017 95803 FLORÍCIO ROCHA FILHO D 10/01/2017
 556014/2016 41648/3 JOÃO SANSÃO MACIEL D 03/04/2017
55981/2017 113315 SOLANGE DE MORAIS MONTANHA D 03/02/2017

Cargo - Profissional Técnico de Nível Médio em Serviços de Saúde do SUS 

Processo

Matricula Nome Classe Efeito Financeiro

47102/2017 114252 ELVIRA MARIA XAVIER D 31/01/2017
45979/2017 95337 MARILEIDE SANTANA RODRIGUES D 30/01/2017
624985/2016 127771 SÔNIA VANICE GONÇALVES MARQUES D 07/01/2017

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 12 de Abril de 2017.

<END:909167:44>
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<BEGIN:909168:45>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0758/SEGES/2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto na Lei 7.351, de 13 de dezembro de 2000, alterada pela Lei n.º 8.239, de 15 de dezembro de 
2004, pela Lei nº 9.279 de 21 de dezembro de 2009 e Lei 9.737 de 15 de Maio de 2012; considerando a Lei nº 10.004, de 03 de dezembro de 2013; 

R E S O L V E: Art. 1º: Conceder progressão horizontal, ao servidor lotado na Procuradoria Geral do Estado - PGE, na Carreira dos Profissionais 
da Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso, mencionado neste ato administrativo:

TÉCNICO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Processo                              

Matricula Nome Classe Efeito Financeiro

48678/2017 124738 GUSTAVO VESLEI DE AMORIM 
REICHENBACH 

C 31/01/2017

 
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 12 de Abril de 2017.

<END:909168:45>

<BEGIN:909175:45>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 627/SEGES/2017

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, 
de 28 de dezembro de 2005; a Portaria nº 072/2015/SEGES de 26 de novembro de 2015; o disposto na Lei nº. 8.368 de 16 de Setembro de 2005, alterada 
pela Lei nº 8.515, de 30 de junho de 2006, alterada pela Lei nº 10.083, de 07 de abril de 2014, Resolve:

Art. 1° Conceder ENQUADRAMENTO ORIGINÁRIO aos servidores lotados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente- SEMA, conforme quadro abaixo:

ANALISTA DE MEIO AMBIENTE
PROCESSO MatrÍcula Nome NÍVEL Efeito Financeiro
23915/2017 126977/2 FELIPE DE ALMEIDA DIAS 4 26/01/2017
25870/2017 200135/3 ROBERTO PASSOS DE OLIVEIRA 3 31/01/2017
79346/2017 228182/1 ROSEANE FIGUEIREDO SOUSA 6 10/03/2017

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Gestão, em Cuiabá, 03 de Abril de 2017.

<END:909175:45>

<BEGIN:909003:45>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 
214/2016/SEAPS/SEGES

DOADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO- MT

OBJETO: CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 214/2016/
SEAPS/SEGES, SENDO 01 (UM) VEÍCULO NOVO MERCEDEZ-BENZ, 
MODELO CAMINHÃO FURGÃO 415, SPRINTER, COR BRANCA, CHASSI 
8AC906633HE121952, NO VALOR DE R$ 163.328,00, CONFORME 
TERMO DE BAIXA N° 2016000073.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°. 8.666/93, PELO PREVISTO 
NA LEI ESTADUAL Nº. 8.039 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 E SUAS 
ALTERAÇÕES, BEM COMO NO DECRETO ESTADUAL Nº. 194, DE 15 DE 
JULHO DE 2015, APLICANDO-LHES SUPLETIVAMENTE OS PRINCÍPIOS 
DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÕES DE DIREITO 
PRIVADO.
DATA DA ASSINATURA: 24 DE OUTUBRO DE 2016.
JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DOADORA
JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE/SES
INTERVENIENTE
JOSAIR JEREMIAS LOPES
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO - MT
DONATÁRIO
<END:909003:45>

<BEGIN:909005:45>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 
278/2016/SEAPS/SEGES

DOADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO- 
MT

OBJETO: CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 278/2016/
SEAPS/SEGES, SENDO 01 (UM) VEÍCULO NOVO MERCEDEZ-BENZ, 
MODELO CAMINHÃO FURGÃO 415, SPRINTER, COR BRANCA, CHASSI 
8AC906633HE126724, NO VALOR DE R$ 163.328,00, CONFORME 
TERMO DE BAIXA N° 2016000164.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°. 8.666/93, PELO PREVISTO 
NA LEI ESTADUAL Nº. 8.039 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 E SUAS 
ALTERAÇÕES, BEM COMO NO DECRETO ESTADUAL Nº. 194, DE 15 DE 
JULHO DE 2015, APLICANDO-LHES SUPLETIVAMENTE OS PRINCÍPIOS 
DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÕES DE DIREITO 
PRIVADO.
DATA DA ASSINATURA: 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DOADORA
JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE/SES
INTERVENIENTE
EDUARDO PENNO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO - MT
DONATÁRIO
<END:909005:45>
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<BEGIN:909008:46>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 
287/2016/SEAPS/SEGES

DOADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DO NORTE- MT

OBJETO: CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 287/2016/
SEAPS/SEGES, SENDO 01 (UM) VEÍCULO NOVO MERCEDEZ-BENZ, 
MODELO CAMINHÃO FURGÃO 415, SPRINTER, COR BRANCA, CHASSI 
8AC906633HE126647, NO VALOR DE R$ 163.328,00, CONFORME 
TERMO DE BAIXA N° 2016000155.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°. 8.666/93, PELO PREVISTO 
NA LEI ESTADUAL Nº. 8.039 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 E SUAS 
ALTERAÇÕES, BEM COMO NO DECRETO ESTADUAL Nº. 194, DE 15 DE 
JULHO DE 2015, APLICANDO-LHES SUPLETIVAMENTE OS PRINCÍPIOS 
DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÕES DE DIREITO 
PRIVADO.

DATA DA ASSINATURA: 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DOADORA

JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE/SES
INTERVENIENTE

VINCENTE GERETTO DE MEDEIROS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DO NORTE - MT
DONATÁRIO
<END:909008:46>

<BEGIN:909011:46>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 292/2016/
SEAPS/SEGES

DOADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA- MT

OBJETO: CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 292/2016/
SEAPS/SEGES, SENDO 01 (UM) VEÍCULO NOVO MERCEDEZ-BENZ, 
MODELO CAMINHÃO FURGÃO 415, SPRINTER, COR BRANCA, CHASSI 
8AC906633HE127824, NO VALOR DE R$ 163.328,00, CONFORME 
TERMO DE BAIXA N° 2016000150.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°. 8.666/93, PELO PREVISTO 
NA LEI ESTADUAL Nº. 8.039 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 E SUAS 
ALTERAÇÕES, BEM COMO NO DECRETO ESTADUAL Nº. 194, DE 15 DE 
JULHO DE 2015, APLICANDO-LHES SUPLETIVAMENTE OS PRINCÍPIOS 
DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÕES DE DIREITO 
PRIVADO.

DATA DA ASSINATURA: 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DOADORA

JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE/SES
INTERVENIENTE

FAUSTO AQUINO DE AZAMBUJA FILHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA - MT
DONATÁRIO
<END:909011:46>

<BEGIN:909013:46>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 01/2017/
SEAPS/SEGES

DOADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS - MT

OBJETO: CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 01/2017/SEAPS/
SEGES, SENDO 01 (UM) VEÍCULO NOVO CAMIONETE, MODELO L200 
TRITON, COR BRANCA, CHASSI 93XLNKB8THCG29541, NO VALOR DE 
R$ 108.200,00, CONFORME TERMO DE BAIXA N° 2017/000003.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°. 8.666/93, PELO PREVISTO 
NA LEI ESTADUAL Nº. 8.039 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 E SUAS 
ALTERAÇÕES, BEM COMO NO DECRETO ESTADUAL Nº. 194, DE 15 DE 
JULHO DE 2015, APLICANDO-LHES SUPLETIVAMENTE OS PRINCÍPIOS 
DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÕES DE DIREITO 
PRIVADO.

DATA DA ASSINATURA: 12 DE JANEIRO DE 2017.

JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DOADORA

JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE/SES
INTERVENIENTE

JOSE MAURO FIGUEREDO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS - MT
DONATÁRIO
<END:909013:46>

<BEGIN:909018:46>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 02/2017/
SEAPS/SEGES

DOADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - MT

OBJETO: CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 02/2017/SEAPS/
SEGES, SENDO 01 (UM) VEÍCULO NOVO CAMIONETE, MODELO L200 
TRITON, COR BRANCA, CHASSI 93XLNKB8THCG29543, NO VALOR DE 
R$ 108.200,00, CONFORME TERMO DE BAIXA N° 2017/000004.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°. 8.666/93, PELO PREVISTO 
NA LEI ESTADUAL Nº. 8.039 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 E SUAS 
ALTERAÇÕES, BEM COMO NO DECRETO ESTADUAL Nº. 194, DE 15 DE 
JULHO DE 2015, APLICANDO-LHES SUPLETIVAMENTE OS PRINCÍPIOS 
DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÕES DE DIREITO 
PRIVADO.

DATA DA ASSINATURA: 12 DE JANEIRO DE 2017.

JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DOADORA

JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE/SES
INTERVENIENTE

RAIMUNDO NONATO DE ABREU
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - MT
DONATÁRIO
<END:909018:46>

<BEGIN:909019:46>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 03/2017/
SEAPS/SEGES

DOADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER - MT

OBJETO: CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 03/2017/SEAPS/
SEGES, SENDO 01 (UM) VEÍCULO NOVO CAMIONETE, MODELO L200 
TRITON, COR BRANCA, CHASSI 93XLNKB8THCG29545, NO VALOR DE 
R$ 108.200,00, CONFORME TERMO DE BAIXA N° 2017/000005.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°. 8.666/93, PELO PREVISTO 
NA LEI ESTADUAL Nº. 8.039 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 E SUAS 
ALTERAÇÕES, BEM COMO NO DECRETO ESTADUAL Nº. 194, DE 15 DE 
JULHO DE 2015, APLICANDO-LHES SUPLETIVAMENTE OS PRINCÍPIOS 
DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÕES DE DIREITO 
PRIVADO.

DATA DA ASSINATURA: 12 DE JANEIRO DE 2017.

JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DOADORA

JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA
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SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE/SES
INTERVENIENTE

NOBORU TOMIYOSHI
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER - MT
DONATÁRIO
<END:909019:47>

<BEGIN:909020:47>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 04/2017/
SEAPS/SEGES

DOADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE - 
MT

OBJETO: CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 04/2017/SEAPS/
SEGES, SENDO 01 (UM) VEÍCULO NOVO CAMIONETE, MODELO L200 
TRITON, COR BRANCA, CHASSI 93XLNKB8THCG29547, NO VALOR DE 
R$ 108.200,00, CONFORME TERMO DE BAIXA N° 2017/000006.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°. 8.666/93, PELO PREVISTO 
NA LEI ESTADUAL Nº. 8.039 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 E SUAS 
ALTERAÇÕES, BEM COMO NO DECRETO ESTADUAL Nº. 194, DE 15 DE 
JULHO DE 2015, APLICANDO-LHES SUPLETIVAMENTE OS PRINCÍPIOS 
DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÕES DE DIREITO 
PRIVADO.

DATA DA ASSINATURA: 12 DE JANEIRO DE 2017.

JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DOADORA
JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE/SES
INTERVENIENTE
ERICO STEVAN GONÇALVES
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE - MT
DONATÁRIO
<END:909020:47>

<BEGIN:909022:47>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 05/2017/
SEAPS/SEGES

DOADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTE - MT

OBJETO: CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 05/2017/SEAPS/
SEGES, SENDO 01 (UM) VEÍCULO NOVO CAMIONETE, MODELO L200 
TRITON, COR BRANCA, CHASSI 93XLNKB8THCG29549, NO VALOR DE 
R$ 108.200,00, CONFORME TERMO DE BAIXA N° 2017/000007.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°. 8.666/93, PELO PREVISTO 
NA LEI ESTADUAL Nº. 8.039 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 E SUAS 
ALTERAÇÕES, BEM COMO NO DECRETO ESTADUAL Nº. 194, DE 15 DE 
JULHO DE 2015, APLICANDO-LHES SUPLETIVAMENTE OS PRINCÍPIOS 
DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÕES DE DIREITO 
PRIVADO.

DATA DA ASSINATURA: 12 DE JANEIRO DE 2017.

JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DOADORA

JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE/SES
INTERVENIENTE

VALDIR PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTE - MT
DONATÁRIO
<END:909022:47>

<BEGIN:909024:47>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 06/2017/
SEAPS/SEGES

DOADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA - MT
OBJETO: CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 06/2017/SEAPS/
SEGES, SENDO 01 (UM) VEÍCULO NOVO CAMIONETE, MODELO L200 

TRITON, COR BRANCA, CHASSI 93XLNKB8THCG29553, NO VALOR DE 
R$ 108.200,00, CONFORME TERMO DE BAIXA N° 2017/000008.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°. 8.666/93, PELO PREVISTO 
NA LEI ESTADUAL Nº. 8.039 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 E SUAS 
ALTERAÇÕES, BEM COMO NO DECRETO ESTADUAL Nº. 194, DE 15 DE 
JULHO DE 2015, APLICANDO-LHES SUPLETIVAMENTE OS PRINCÍPIOS 
DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÕES DE DIREITO 
PRIVADO.

DATA DA ASSINATURA: 12 DE JANEIRO DE 2017.

JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DOADORA

JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE/SES
INTERVENIENTE

EUGENIO PELACHIM
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA - MT
DONATÁRIO
<END:909024:47>

<BEGIN:909026:47>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 07/2017/
SEAPS/SEGES

DOADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES - MT

OBJETO: CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 07/2017/SEAPS/
SEGES, SENDO 01 (UM) VEÍCULO NOVO CAMIONETE, MODELO L200 
TRITON, COR BRANCA, CHASSI 93XLNKB8THCG29555, NO VALOR DE 
R$ 108.200,00, CONFORME TERMO DE BAIXA N° 2017/000009.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°. 8.666/93, PELO PREVISTO 
NA LEI ESTADUAL Nº. 8.039 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 E SUAS 
ALTERAÇÕES, BEM COMO NO DECRETO ESTADUAL Nº. 194, DE 15 DE 
JULHO DE 2015, APLICANDO-LHES SUPLETIVAMENTE OS PRINCÍPIOS 
DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÕES DE DIREITO 
PRIVADO.

DATA DA ASSINATURA: 12 DE JANEIRO DE 2017.

JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DOADORA

JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE/SES
INTERVENIENTE

LEOCIR HANEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES - MT
DONATÁRIO
<END:909026:47>

<BEGIN:909027:47>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 08/2017/
SEAPS/SEGES

DOADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA - MT

OBJETO: CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 08/2017/SEAPS/
SEGES, SENDO 01 (UM) VEÍCULO NOVO CAMIONETE, MODELO L200 
TRITON, COR BRANCA, CHASSI 93XLNKB8THCG29557, NO VALOR DE 
R$ 108.200,00, CONFORME TERMO DE BAIXA N° 2017/000010.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°. 8.666/93, PELO PREVISTO 
NA LEI ESTADUAL Nº. 8.039 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 E SUAS 
ALTERAÇÕES, BEM COMO NO DECRETO ESTADUAL Nº. 194, DE 15 DE 
JULHO DE 2015, APLICANDO-LHES SUPLETIVAMENTE OS PRINCÍPIOS 
DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÕES DE DIREITO 
PRIVADO.

DATA DA ASSINATURA: 12 DE JANEIRO DE 2017.

JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
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DOADORA

JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE/SES
INTERVENIENTE

JUVENAL PEREIRA BRITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA - MT
DONATÁRIO
<END:909027:48>

<BEGIN:909029:48>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 09/2017/
SEAPS/SEGES

DOADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DONATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA - MT

OBJETO: CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL Nº. 09/2017/SEAPS/
SEGES, SENDO 01 (UM) VEÍCULO NOVO CAMIONETE, MODELO L200 
TRITON, COR BRANCA, CHASSI 93XLNKB8THCG29623, NO VALOR DE 
R$ 108.200,00, CONFORME TERMO DE BAIXA N° 2017/000011.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°. 8.666/93, PELO PREVISTO 
NA LEI ESTADUAL Nº. 8.039 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 E SUAS 
ALTERAÇÕES, BEM COMO NO DECRETO ESTADUAL Nº. 194, DE 15 DE 
JULHO DE 2015, APLICANDO-LHES SUPLETIVAMENTE OS PRINCÍPIOS 
DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E AS DISPOSIÇÕES DE DIREITO 
PRIVADO.

DATA DA ASSINATURA: 12 DE JANEIRO DE 2017.

JULIO CEZAR MODESTO DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO/SEGES
DOADORA

JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE/SES
INTERVENIENTE

ABMAEL BORGES
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA - MT
DONATÁRIO
<END:909029:48>

<BEGIN:909248:48>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 002/2014/SAD
Referente a publicação no Diário Oficial datado de 12.04.2017, pg. 31 e 
32, serão precisas as seguintes alterações:

Onde se lê:

Cláusula Segunda - das 
Especificações - O Contratante 
pagará a Contratada o valor 
por posto de trabalho R$ 
16.320,06(Dezesseis mil trezentos 
e vinte reais e seis centavos), 
sendo assim o valor para o 
serviço prestado de 07(sete) 
postos mensais será de R$ 
114.240,42(Cento e quatorze mil 
trezentos duzentos e quarenta 
reais e quarenta e dois centavos), 
decorrente de repactuação 
financeira, com efeitos financeiros 
a partir de 01 de janeiro de 2016, 
conforme abaixo:

Quantidade de PostosValor Unitário 
Mensal

Leia-se:
Cláusula Segunda - das Especificações - O Contratante pagará a Contratada 
o valor por posto de trabalho de R$ 16.320,06 (dezesseis mil trezentos e 
vinte reais e seis centavos), sendo assim o valor para o serviço prestado 
em 07 (sete) postos mensais será de R$ 114.240,42 (Cento e quatorze 
mil duzentos e quarenta reais e quarenta e dois centavos), decorrente de 

repactuação financeira, com efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 
2016.

Onde se lê:

Especificações
Quantidade de Postos Valor Unitário Mensal

Locação do Imóvel, 
Localizado na AV: Kayto 
Guilherme do Nascimento 
Pinto, nº 150 - Bairro 
Residencial Paiaguás - 
Cuiabá /MT CEP:78.048000 

R$ 230.191,20 R$ 460.382,40

Leia-se:

Especificações
Quantidade de Postos Valor Unitário Mensal

Serviço Especializado 
de Vigilância Ostensiva 
Armada,de 24(vinte e 
quatro)horas, de Segunda-
feira à Domingo, inclusive 
Feriados. Posto Mensal.

07 R$ 16.320,06 x7=
R$ 114.240,42

*Republica-se para correção
<END:909248:48>

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<BEGIN:909097:48>

PORTARIA Nº 064/2017 - SEFAZ

Altera a Portaria Conjunta n° 006/2011-SENF-SEFAZ, de 12.09.2011, que 
institui o Processo de Coaching na SEFAZ e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso II do artigo 71 da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequação à estrutura fazendária, 
divulgada pelo Decreto nº 699, de 21 de setembro de 2016;

R E S O L V E:

Art. 1° A Portaria Conjunta n° 006/2011-SENF-SEFAZ, de 06.09.2011 
(DOE de 12/09/2011), que institui o Processo de Coaching na SEFAZ e dá 
outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - alterado o preâmbulo para dar nova redação ao fundamento legal e 
motivação do ato, como segue:
“ O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso II do artigo 71 da Constituição Estadual, combinado 
com o Art. 28 da Lei Complementar nº 566, de 20 de maio de 2015 e Art. 
41 do Decreto nº 292, de 15 de outubro de 2015;
CONSIDERANDO a necessidade de atender o Plano Estratégico da SEFAZ, 
especialmente os objetivos de garantir a performance organizacional, 
desenvolver capital organizacional que privilegie a efetividade dos resultados 
e obter e empregar o capital intelectual necessário à concretização dos 
objetivos organizacionais e suas respectivas iniciativas;
CONSIDERANDO a formação de profissionais do quadro efetivo com 
certificação para atuarem na área de desenvolvimento profissional por 
meio do Processo de Coaching, metodologia alinhada ao novo modelo 
de Gestão por Competências e que propicia o desenvolvimento pessoal e 
profissional em competências comportamentais requeridas para o exercício 
das funções ou cargos;
...............”

II - acrescentado o inciso VI  ao artigo 4º, com a redação que segue:
“Art. 4º ..........
VI - viabilizar meios para o atendimento do Processo  de Coaching à 
distância, atendendo os servidores lotados nas unidades do interior.”

III - renumerados para incisos III e IV os incisos VI e VII do § 1º do artigo 5º, 
mantida a respectiva redação:
IV - acrescentado o § 6º ao artigo 5º, com a redação do inciso III, IV e V do 
§ 1º do artigo 5º, com a seguinte redação:
“ Art. 5º ..........
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§ 6º A Gerência de Escola Fazendária - GEFAZ
I - definir carga horária e o cronograma em que o servidor Instrutor Coach 
estará à disposição da GDES para realizar os atendimentos, conciliando 
com a carga horária máxima de trabalho designada e as atividades habituais 
inerentes a suas funções dentro da instituição;
II - efetuar os agendamentos;
III - monitorar o cumprimento da execução dos atendimentos.

V - substituídas as remissões feitas a unidades fazendárias, cujas 
atribuições ou nomenclaturas foram editadas pelo Decreto nº 699, de 21 de 
setembro de 2016, constantes dos dispositivos adiante arrolados, devendo 
ser promovidas as adequações nos correspondentes textos, como segue:

Dispositivo Remissão à unidade 
fazendária:

Substituir pela unidade 
fazendária:

I - art. 5°, § 1º 
caput

Coordenadoria de 
Desenvolvimento 
Profissional - CDP

Gerência de 
Desenvolvimento - GDES

II - art. 5°, § 1º,  
inciso III

CDP GDES

III - art. 5°, § 3º, 
inciso I

CDP/SENF GDES/CGP/SAAF

IV - art. 5°, § 3º, 
inciso III

CDP GDES

V - art. 5°, § 3º, 
inciso IV

CDP GDES

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

C U M P R A - S E.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda, em Cuiabá/MT, 31 de março 
de 2017.

Gustavo Pinto Coelho de Oliveira
Secretário de Estado de Fazenda

(Original assinado)
<END:909097:49>

<BEGIN:909102:49>

PORTARIA N° 065/2017/GSF/SEFAZ

Designa instrutores  ao Processo de Coaching para 
atuarem junto ao Programa de Desenvolvimento 
Profissional e Gerencial da SEFAZ

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO a necessidade de viabilizar as políticas, objetivos e 
práticas de Desenvolvimento Profissional e Gerencial na SEFAZ, de forma 
a gerar relação contributiva com os resultados institucionais, e

CONSIDERANDO a estrutura e metodologia do Processo de Coaching na 
SEFAZ;
RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores abaixo para exercerem a função de Instrutor 
Coach junto às Unidades da SEFAZ, conforme o Plano de Trabalho do 
Processo de Coaching, sem prejuízo das atividades de rotina em execução 
nas suas unidades de lotação:

NOME CARGO MATRÍCULA
Bruna Luise da Silva 
Sant’Ana

Analista Adm da 
Área Meio

133037

Ivete Nunes Barbosa 
Novelo

FTE 843-5

Sandro Añez de 
Almeida

Analista Adm da 
Área Meio

13919-8

Art. 2° Determinar que na execução do plano de trabalho seja considerada 
a compatibilidade da carga de trabalho, no local de origem de lotação do 
servidor.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, especialmente, a Portaria n° 084/2013/

GSF/SEFAZ, de 25/03/2013 publicada no Diário Oficial do Estado de 
27/03/2013.

CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Estado de Fazenda, em Cuiabá/MT, 31 de 
março de 2017.

Gustavo Pinto Coelho de Oliveira
Secretário de Estado de Fazenda

(Original assinado)
<END:909102:49>

AGENFAS
AGÊNCIAS FAZENDÁRIAS

MATUPÁ
<BEGIN:909109:49>

Termo de Opção para a realização de operação/prestação com Deferimento 
do ICMS (Anexo I da Portaria Nº079/2000-SEFAZ- Redação da Portaria 
Nº002/2006-SEFAZ), do RICMS.Município de Matupá: Elaine de Souza 
Soares Oliveira, 13.678.271-1; Elias Jose Andreghetti,13.679.673-7; Edgo 
Turatti, 13.676.931-4. Município de Peixoto de Azevedo: Mariana Cordeiro 
da Cruz, 13.680.880-8; Sidnei Manso e outros, 13.676.868-7; AGENFA DE 
MATUPÁ-MT, 18 de Abril de 2017 - Guilherme de Souza Nogueira - Gerente 
Fazendário Matricula 502181319
<END:909109:49>

SAPEZAL
<BEGIN:909153:49>

RELAÇÃO DE COMERCIO E INDÚSTRIA QUE OPTARAM PELA 
REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO/PRESTAÇÃO COM DIFERIMENTO DO 
ICMS (ANEXO I PORT. 079/2000 - SEFAZ)
Agência Fazendária de Sapezal-Mt., em 18/04/2017.Roberto Guedes dos 
Santos - Gerente Fazendário Substituto

CONTRIBUINTE: INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

MUNICIPIO

MOCELLIN AGROCOMERCIO 
DE INSUMOS LTDA

13.558.251-2 SAPEZAL

OBS. RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOE 26999 DE 11/04/2017 e 
27002 de 17/04/2017.
<END:909153:49>

SORRISO
<BEGIN:909197:49>

RELAÇÃO DOS CONTRIBUINTES QUE APRESENTARAM RELAÇÃO 
DE INUTILIZAÇÃO DE NOTAS FISCAIS MODELO 1 OU 1-A, MOD 2 E 
CONSUMIDOR MODELO “D” CONFORME DECRETO Nº 2035/2009 (ART. 
325 § 8 - RICMS/MT). GILBERTO PARIZZI - I.E: 13.367.989-6; AIDF n°: 
626742, NFs n°: 1436 a 1450. NILSON BEDIN - I.E: 13.375.970-9; AIDF 
n°: 629658, NFs n°: 1476 a 1500; AIDF n°: 669948, NFs n°: 1509 a 1625. 
ADELAR GONZAGA CORRADI E OUTRO - I.E: 13.284.701-9; AIDF n°: 
657665, NFs n°: 5774 a 5775. Alessandro Martinho de Souza Junior - 
Gerente Fazendário, Matr: 126878.
<END:909197:49>

<BEGIN:909191:49>

Pelo presente, a empresa UP AGRO INSUMOS AGRÍCOLA LTDA, Inscrição 
Estadual nº 13.653.790-1 e CNPJ nº 26.301.621/0001-07, endereço RUA 
DR. ARI LUIZ BRANDÃO, 1280, INDUSTRIAL NOVA PRATA, Sorriso-MT; 
com base no que dispõe o Artigo 573 e/ou Art. 574 do RICMS/MT 2014 
e a Portaria 79/2000; manifesta a opção pela realização de operações e/
ou prestações favorecidas com Diferimento do ICMS. Produtos: Conforme 
Anexo VII do RICMS/MT 2014, Art. 3º (Arroz), Art. 6º (Feijão, Milho, Semente 
de Girassol) e Art. 7º (Soja). Agência Fazendária de Sorriso, 19 de abril de 
2017. Alessandro Martinho de Souza Junior - Gerente Fazendário.
<END:909191:49>

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<BEGIN:908977:49>

A Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - 
CEHIDRO  torna públicas a Ata abaixo relacionada; o inteiro teor encontra-
se disponível no site: www.sema.mt.gov.br, no link especifico de Recursos 
Hídricos/CEHIDRO/Atas.

Ata da 65ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CEHIDRO, realizada em 09 de fevereiro de 2017 e aprovada 
na 66ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - 
CEHIDRO, ocorrida em 13 de abril de 2017.
<END:908977:49>
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<BEGIN:909172:50>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços.

Cuiabá, 19 de Abril de 2017

Carlos Henrique Baqueta Fávaro
Secretário de Estado do Meio Ambiente - MT

Protocolo                                                                

N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

 197995/2013 LO nº 314643/2017 Carlos Elminio Filho - EPP Recondicionamento de pneumáticos Várzea Grande/MT
364528/2007 LP nº 308323/2017

LI nº 67127/2017
Comercial Amazônia de 
Petróleo Ltda.

Comercio a varejo de combustíveis 
e lubrificantes para veículos 
automotores

Cuiabá/MT

401325/2015 LP nº 308321/2017
LI nº 67125/2017

Construtora e Incorporadora 
GMC Ltda.

Loteamento urbano Juara/MT

646274/2016 LO nº 314644/2017 Posto Combustível 2 Irmãos 
Ltda. - ME

Comercio a varejo de Combustíveis Barra do Bugres/MT

170790/2016 LP nº 308325/2017
LI nº 67130/2017
LO nº 314645/2017

Agrícola Alvorada Ltda. Comercio atacadista de defensivos 
agrícolas, fertilizantes e corretivos 
do solo

Querência/MT

35913/2017 LP nº 308322/2017
LI nº 67126/2017

Juarez Ductievcz Metalúrgica dos metais preciosos Várzea Grande/MT

573069/2014 LP nº 308329/2017
LI nº 67134/2017
LO nº 314648/2017

Agrícola Alvorada Ltda. Comercio atacadista de defensivos 
agrícolas, fertilizantes e corretivos 
do solo

Gaúcha do Norte/MT

401299/2012 LP nº 308327/2017
LI nº 67132/2017
LO nº 314647/2017

Djalma dos Santos Criação de aves Nova Marilândia/MT

509080/2012 LO nº 314653/2017 Buriol Cavalcanti e Cia Ltda Comercio a varejo de combustíveis 
e lubrificantes para veículos 
automotores

Alta Floresta/MT

431656/2007 LO nº 314658/2017 Jussilil Alves Extração de areia, cascalho ou 
pedregulho e beneficiamento 
associado

Pontes e Lacerda/MT

7846/2017 LP nº 308332/2017 Horácio Tavares Obras de irrigação Diamantino/MT
213613/2016 LP nº 308331/2017

LI nº 67137/2017
LO nº 314651/2017

Tim Celular S.A Estação Rádio Base Colniza/MT

255429/2016 LP nº 308330/2017
LI nº 67135/2017
LO nº 314649/2017

Aguas de Barra do Garças 
Ltda.

Sistema de Captação, tratamento e 
distribuição de água

Barra do Garças/MT

649039/2016 LO nº 314662/2017 SHB Comercio e indústria 
de Alimentos S.A

Fabricação de rações balanceadas 
para animais

Nova Mutum/MT

261169/2013 Autorização nº 525/2017 REPRAN - Reciclagem e 
Preservação Ambiental

Autorização para teste Rondonópolis/MT

<END:909172:50>

<BEGIN:909174:50>

Ref. Processo nº 649039/2016
Interessado: SHB Comercio e Industria de Alimentos S.A  

TERMO DE CANCELAMENTO

A Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços, 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher a CI. 029/CIND/SUIMIS/SEMA/2017, da Coordenadoria de 
Indústria e cancelar a LO 3107487/2014, do Empreendimento anteriormente 
denominado de BRF S.A., processo nº 377434/2014, em virtude da 
alteração da razão social do empreendimento.

Cuiabá-MT, 18 de Abril de 2017

Original Assinado
Lilian Ferreira Dos Santos

Superintendente de Infraestrutura,
Mineração, Indústria e Serviços - SEMA/MT.

<END:909174:50>

<BEGIN:909176:50>

Ref. Processo nº 468448/2013
Interessado: Angelo Carlos Vicari Junior.

TERMO DE CANCELAMENTO

A Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços, 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher o despacho exarado pela Coordenadoria de Mineração e 

cancelar a LO nº 314149/2017 em nome de Angelo Carlos Vicari Junior., 
conforme explicitado no PT Complementar 107865/CMIN/SUIMIS/2017.

Cuiabá, 19 de Abril de 2017.
Original Assinado

Lilian Ferreira Dos Santos
Superintendente de Infraestrutura,

Mineração, Indústria e Serviços - SEMA/MT.
<END:909176:50>

<BEGIN:909178:50>

Ref. Processo nº 361945/2016
Interessado: Bom Fututro Agrícola Ltda 

TERMO DE CANCELAMENTO

A Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços, 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher a CI. 028/CIND/SUIMIS/SEMA/2017, da Coordenadoria de 
Indústria e cancelar a LO 310579/2014, do Empreendimento anteriormente 
denominado de Eraí Maggi Scheffer e Outros - Faz Colorado., processo nº 
459219/2011, em virtude da alteração da razão social do empreendimento.

Cuiabá-MT, 18 de Abril de 2017
Original Assinado

Lilian Ferreira Dos Santos
Superintendente de Infraestrutura,

Mineração, Indústria e Serviços - SEMA/MT.
<END:909178:50>
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<BEGIN:909180:51>

Ref. Processo nº 649070/2016
Interessado: SHB Comercio e Industria de Alimentos S.A  

TERMO DE CANCELAMENTO

A Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços, 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher a CI. 030/CIND/SUIMIS/SEMA/2017, da Coordenadoria de 
Indústria e cancelar a LO 313235/2016, do Empreendimento anteriormente 
denominado de BRF S.A., processo nº 329012/2015, em virtude da 
alteração da razão social do empreendimento.

Cuiabá-MT, 18 de Abril de 2017

Original Assinado
Lilian Ferreira Dos Santos

Superintendente de Infraestrutura,
Mineração, Indústria e Serviços - SEMA/MT.

<END:909180:51>

<BEGIN:909183:51>

Ref. Processo nº 255429/2016
Interessado: Águas de Barra do Garças Ltda.

TERMO DE CANCELAMENTO

A Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços, 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher o despacho exarado pela Coordenadoria de Infraestrutura 
e cancelar a LO  nº 313715/2016, em nome de Águas de Barra do Garças 
Ltda, do processo de nº 255429/2016, em virtude da unificação da ETA 
Mina Monjolo e ETA Rio Garças.

Cuiabá, 18 de Abril de 2017.

Original Assinado
Lilian Ferreira Dos Santos

Superintendente de Infraestrutura,
Mineração, Indústria e Serviços - SEMA/MT.

<END:909183:51>

<BEGIN:909252:51>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna público que 
concedeu Autorização de Perfuração de Poço Tubular para os seguintes 
usuários:

Autorização nº 46/2017: PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ: 78.638.061/0003-38. Processo nº 171936/2017. O Poço Tubular 
será construído na Av. Nigéria nº 85 - Jardim Aclimação, no município de 
Cuiabá/MT. O uso da água será para fins: Outros Usos. Coordenadas 
Geográficas DATUM SAD 69 PT 01 Lat. 15°34’48,79” e Long. 56°04’24,34”. 
A Profundidade pretendida do poço é de 150 metros com diâmetro de 
perfuração de 8”. A empresa perfuradora deverá ser a Cyclo Comércio de 
Materiais Hidráulicos Ltda - ME, e a geóloga responsável pela elaboração 
do projeto, perfuração do poço e acompanhamento da construção será a 
Sra. Gabriela dos Santos, CREA: 1215451628. Essa autorização vigorará 
até 19 de Outubro de 2017 e refere-se apenas a construção do poço 
tubular. Para utilização da água o interessado deverá requerer à SEMA a 
outorga de direito de uso.

Autorização nº 47/2017: OSCAR SCHILLER FILHO, CPF: 042.991.839-
91. Processo nº 172011/2017. O Poço Tubular será construído na Rua 
dos Canários, Lt 21, Qd. 07 - Jardim Imperial, Condomínio Belvedere, 
no município de Cuiabá/MT. O uso da água será para fins: Doméstico. 
Coordenadas Geográficas DATUM SAD 69 PT 01 Lat. 15°36’07,9” e Long. 
56°01’41,9”. A Profundidade pretendida do poço é de 50 metros com 
diâmetro de perfuração de 8”. A empresa perfuradora deverá ser a Cyclo 
Comércio de Materiais Hidráulicos Ltda - ME, e a geóloga responsável 
pela elaboração do projeto, perfuração do poço e acompanhamento da 
construção será a Sra. Gabriela dos Santos, CREA: 1215451628. Essa 
autorização vigorará até 19 de Outubro de 2017 e refere-se apenas a 
construção do poço tubular. Para utilização da água o interessado deverá 
requerer à SEMA a outorga de direito de uso.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna pública a 
Concessão, através do Cadastro de Captação Insignificante de Água 
Subterrânea para os seguintes usuários:

CONSELHO ESTADUAL DE ASSOCIAÇÕES DE REVENDAS DE 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS DE PRIMAVERA DO LESTE - CEARPA, 
CNPJ: 05.822.326/0001-18, PROCESSO: 145857/2015. Município: 

Primavera do Leste/MT. Coordenadas Geográficas DATUM SAD69 
do ponto de captação: PT - Lat. 15°30’53,30” S e Long. 54°17’23,80” W. 
Vazão máxima de bombeamento 1,0 m³/h por um período de 10,0 h/dia de 
bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de utilização de 10,0 m³/dia, 
durante 7 dias/semana. Finalidade de uso: Doméstico. Província Aquífera 
Bacia do Paraná - UPG TA-4. CNARH nº 51.0.0086495/60. Validade do 
cadastro: 18/04/2022. Fica o usuário responsável pelo atendimento ao 
disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 
11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010 o qual regulamenta 
essa lei.

PRIMME COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - ME, CNPJ: 
10.870.297/0001-08, PROCESSO: 457231/2016. Município: Várzea 
Grande/MT. Coordenadas Geográficas DATUM SAD69 do ponto de 
captação: PT - Lat. 15°39’19,5” S e Long. 56°07’22,0” W. Vazão máxima 
de bombeamento 1,55 m³/h por um período de 2,6 h/dia de bombeamento, 
perfazendo uma vazão máxima de utilização de 4,03 m³/dia, durante 7 dias/
semana. Finalidade de uso: Outros Usos/Doméstico. Província Aquífera 
Grupo Cuiabá - UPG P-4. CNARH nº 278.763. Validade do cadastro: 
18/04/2022. Fica o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no 
art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e 
pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010 o qual regulamenta essa lei.

WALDIR MARTINEZ ROSSI, CPF: 013.119.058-04, PROCESSO: 
215586/2014. Município: Tangará da Serra/MT. Coordenadas Geográficas 
DATUM SAD69 do ponto de captação: PT - Lat. 14°36’31,6” S e Long. 
57°44’33,6” W. Vazão máxima de bombeamento 13,0 m³/h por um período 
de 0,08 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de utilização 
de 1,083 m³/dia, durante 7 dias/semana. Finalidade de uso: Outros Usos/
Doméstico. Província Aquífera Bacia do Parecis - UPG P-2. CNARH nº 
267.079. Validade do cadastro: 19/04/2022. Fica o usuário responsável pelo 
atendimento ao disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento 
Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010 o 
qual regulamenta essa lei.

RS ESQUADRIAS E MÓVEIS DE MADEIRAS LTDA - ME, CNPJ: 
24.527.979/0001-19, PROCESSO: 20705/2017. Município: Sinop/MT. 
Coordenadas Geográficas DATUM SAD69 do ponto de captação: PT - Lat. 
11°52’27,05” S e Long. 55°29’56,09” W. Vazão máxima de bombeamento 
3,233 m³/h por um período de 0,891 h/dia de bombeamento, perfazendo 
uma vazão máxima de utilização de 2,881 m³/dia, durante 6 dias/semana. 
Finalidade de uso: Outros Usos/Doméstico. Província Aquífera Coberturas 
Sedimentares - UPG A-5. CNARH nº 290.055. Validade do cadastro: 
19/04/2022. Fica o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no 
art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e 
pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010 o qual regulamenta essa lei.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT torna público que o 
seguinte usuário requereu Outorga de Uso da Água Subterrânea:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, CNPJ: 01.617.905/0001-78, 
PROCESSO nº 188629/2017. Município: Carlinda/MT. Finalidade de uso: 
Outros Usos. Coordenadas Geográficas do ponto de captação com DATUM 
SAD69: COMUNIDADE RENASCER PT 01 - 09°57’15,5” S e 55°48’09,9” 
W; Vazão solicitada: 7,2 m³/h - 12,50 h/dia, COMUNIDADE MARAVILHA 
PT 01 - 09°58’22,8” S e 55°50’28,0” W; Vazão solicitada: 7,2 m³/h - 12,50 h/
dia e COMUNIDADE MARAVILHA PT 02 - 09°57’57,3” S e 55°50’51,8” W; 
Vazão solicitada: 8,0 m³/h - 12 h/dia.
<END:909252:51>

<BEGIN:908965:51>

                     GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS

RESOLUÇÃO Nº 90 DE 13 DE ABRIL DE 2017

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CEHIDRO), no uso de 
suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei nº 6.945, de 05 de novembro 
de 1997;

Considerando o Decreto nº 316, de 06 de novembro de 2015, alterado 
pelo Decreto nº 597, de 16 de junho de 2016, que Regulamenta o Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos e dá outras providências.

Considerando o Decreto nº 336, de 06 de junho de 2007, que 
regulamenta o regime de outorgas de direitos de uso de recursos hídricos 
no Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 9.612 de 12 de setembro de 2011, que dispõe 
sobre a administração e conservação das águas subterrâneas de domínio 
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do Estado de Mato Grosso;

Considerando a Resolução n° 44 de 11 de outubro de 2011 que trata 
dos critérios técnicos a serem aplicados nas análises dos pedidos de 
outorga de águas subterrâneas de domínio do Estado de Mato Grosso.

RESOLVE:

Art. 1° Alterar a redação do art. 9º da Resolução nº 44 de 11 de outubro 
de 2011, o qual passa a vigorar com a seguinte redação;

“Art. 9º As captações subterrâneas escavadas manualmente, tais como 
cacimbas, cisternas, poços caipiras ou amazonas, estão dispensados de 
cadastro e outorga.”

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAUREN LAZZARETTI
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental

Presidente em Substituição do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
<END:908965:52>

<BEGIN:908968:52>

                     GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS

RESOLUÇÃO Nº 91 DE 13 DE ABRIL DE 2017

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CEHIDRO), no uso de 
suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei nº 6.945, de 05 de novembro 
de 1997;

Considerando o Decreto nº 316, de 06 de novembro de 2015, alterado 
pelo Decreto nº 597, de 16 de junho de 2016, que Regulamenta o Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos e dá outras providências.

Considerando o Decreto nº 336, de 06 de junho de 2007, que 
regulamenta o regime de outorgas de direitos de uso de recursos hídricos 
no Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 9.612 de 12 de setembro de 2011, que dispõe 
sobre a administração e conservação das águas subterrâneas de domínio 
do Estado de Mato Grosso;

Considerando a Resolução n° 61 de 05 de dezembro de 2013 que 
estabelece os critérios técnicos para análises dos pedidos de autorização 
de perfuração de poços tubulares para captação de águas subterrâneas 
com a finalidade de uso em áreas irrigadas a partir de 30 hectares no 
domínio do Estado de Mato Grosso.

RESOLVE:

Art. 1° Alterar o Art. 2º da Resolução nº 61 de 05 de dezembro de 2013, 
o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Havendo outra fonte alternativa de recursos hídricos que tenha 
viabilidade técnica, econômica e ambiental, não será permitido à utilização 
de água subterrânea para irrigação.”

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAUREN LAZZARETTI
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental

Presidente em Substituição do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
<END:908968:52>

<BEGIN:908971:52>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS

RESOLUÇÃO Nº. 92, DE 13 DE ABRIL DE 2017

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o disposto na Lei nº 6.945, de 05 de novembro de 1997, que 
dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos;

Considerando o Decreto nº 316, de 06 de junho de 2015, alterado pelo 
Decreto nº 597, de 16 de junho de 2016, que Regulamenta o Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.815, de 20 de junho de 2013, em que o Estado 
de Mato Grosso adere ao Programa de Consolidação do Pacto pela Gestão 
das Águas - PROGESTÃO;

Considerando a Resolução ANA n° 379, de 21 de março de 2013, que 
regulamenta o Programa de Consolidação do Pacto pela Gestão das Águas 
- PROGESTÃO;

Considerando a Resolução do CEHIDRO nº 59, de 02 de outubro de 2013, 
que aprova as Metas de Cooperação Federativa e de Fortalecimento do 
Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos para o período 
de 2013 a 2017;

Considerando a Alínea C do Inciso III do Artigo 3º do Contrato nº 087/
ANA/2013 - PROGESTÃO;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Auto Avaliação das Metas de Fortalecimento do Sistema 
Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos apresentada pela 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, constante no Formulário 
de Auto Avaliação, referentes ao ano de 2016, conforme Anexo I.

Art. 2º Atestar que a Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT 
cumpriu as Metas de Cooperação Federativa, referentes ao ano de 2016, 
conforme Anexo II.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAUREN LAZZARETTI
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental

Presidente em Substituição do Conselho Estadual de Recursos Hídricos

ANEXO I
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Variável 1.1. Organização Institucional do Sistema de Gestão

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.2. Organismo(s) Coordenador/Gestor

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.3. Gestão de Processos

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.4. Arcabouço Legal

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Tem alguma área da Administração Pública atuando na gestão de recursos hídricos, a qual encontra-se razoavelmente estruturada, sem conflitos com obras, gestão ambiental ou com os
setores usuários.

Na estrutura organizacional da Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA, em Nível de Decisão Colegiada temos o Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CEHIDRO e em Nível de
Execução Programática, têm-se a Superintendência de Recursos Hídricos – SURH, que conta com 02 (duas) coordenadorias e 03 (três) gerências; assim distribuídas: Coordenadoria de
Ordenamento Hídrico – COH com a Gerência de Fomento e Apoio a Comitês de Bacia Hidrográfica – GFAC e a Coordenadoria de Controle de Recursos Hídricos – CCRH, com as Gerências de
Outorga – GO e de Águas Subterrâneas – GASUB. A SURH tem por missão assegurar oferta de recursos hídricos em quantidade e qualidade na rede hidrográfica do Estado, promovendo a
gestão integrada, descentralizada e participativa.   

Os Organismos Coordenador e Gestor existem e são uma mesma entidade, que está plenamente estruturada (dispões dos recursos materiais e humanos necessários) e operante (todas
atribuições institucionais são executadas satisfatoriamente)

A Lei Estadual n°. 6.945 de 05/11/1997, em seu artigo 23, determina que a Secretaria Estado do Meio Ambiente - SEMA exerça as atribuições de Órgão Coordenador/Gestor do Sistema
Estadual de Recursos Hídricos; e o Decreto nº 642 de 21/07/2016, que aprova o Regimento Interno da SEMA, em seu artigo 98, traz como missão da Superintendência de Recursos
Hídricos a de assegurar oferta de recursos hídricos em quantidade e qualidade na rede hidrográfica do Estado, promovendo a gestão integrada, descentralizada e participativa, e dentre
várias competências, a de: exercer as atribuições do Órgão Coordenador / Gestor do Sistema Estadual de Recursos Hídricos; representar o Órgão Coordenador / Gestor de Recursos
Hídricos perante as demais instâncias do Sistema Nacional e Estadual na Gestão de Recursos Hídricos; subsidiar a formação e implementar a política Estadual de Recursos Hídricos;
fomentar a criação e a manutenção de Comitês de Bacias Hidrográficas. Hoje, a SURH conta com uma equipe técnica de 29 (vinte e nove) profissionais nas mais diversas áreas: Geologia,
Letras, Biologia, Química, História, Engenharia Sanitária, Agronomia, Engenharia Civil , Geografia e Estudos Sociais.

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

O organismo gestor dispõe de processos gerenciais e administrativos com fluxo e procedimentos bem estabelecidos (normas, manuais, rotinas operacionais) para execução de algumas
de suas atribuições institucionais.

Regimento Interno da SEMA (Decreto nº 642/2016);
Arcabouço Legal implantado;
Outorga: Roteiros, formulários, solicitação e a publicação do ato; 
Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos – CNARH;
HidroWeb (Sistema de Informações Hidrológicas);
Sistema de informações de Águas Subterrâneas (SIAGAS).

Há um arcabouço básico (política estadual de recursos hídricos estabelecida por lei), e a maior parte dos dispositivos legais encontram-se regulamentados e atualizados.

Lei Estadual nº. 6.945 de 05/11/1997 – Política Estadual de Recursos Hídricos; Decreto n° 336 de 06/06/ 2007 -  Regulamenta a outorga de direitos de uso dos recursos hídricos;
Lei nº 8791 de 28/12/ 2007 - Disciplina a cobrança pelos serviços realizados pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA. Decreto nº 642, de 21.07.2016, que aprova o Regimento
Interno da Secretaria de Estado do Meio Ambiente de Mato Grosso; Decreto nº 316, de 06/011/2015, alterado pelo Decreto nº 597 de 16/06/2016 - regulamenta o Conselho Estadual de
Recursos Hídricos – CEHIDRO; sendo anteriormente regulamentado pelos Decretos nº 3.952 de 06/03/2002, nº 6.822 de 30/11/2005 e 2.707 de 28/07/2010.
Resolução n° 03 de 30/03/2006 - Regimento Interno do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
Resolução nº 26 de 02/06/2009 do CEHIDRO - Aprova o Plano Estadual de Recursos Hídricos.
Decreto nº 2.154 de 28/09/2009 - Aprova o Plano Estadual de Recursos Hídricos.
Lei n° 9.612 de 12/09/2011 - Dispõe sobre a administração e a conservação das águas subterrâneas de domínio do Estado.
Resolução nº 27 de 09/07/2009 - Estabelecer os critérios técnicos a serem aplicados nas análises dos pedidos de outorga de captação superficial.

2015
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Variável 1.5. Conselho Estadual de Recursos Hídricos

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.6. Comitês de Bacias e Organismos Colegiados

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.7. Agências de Água e Entidades Delegatárias

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.8. Comunicação Social e Difusão

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Existe Conselho constituído e atuante na gestão de águas (diversas resoluções, moções e outras decisões tomadas) e funcionando em condições adequadas (reuniões periódicas,
comparecimento satisfatórios dos seus membros).

Foi instituído pela Lei Estadual nº 6945/1997 e regulamentado pelo Decreto nº 316/2015, alterado pelo nº 597/2016, tendo atribuições consultivas, deliberativas, normativas e
recursais. O CEHIDRO encontra-se ativo desde o ano de 2003, passando por um período de inatividade 2015/2016, sendo anteriomente regulamentado pelos Decretos nº 2707/2010,
3952/2002 e nº 6822/2005, revogados pelo Decreto atual.
Resolução nº 04, de 31/05/2006 - Estabelece critérios gerais na formação e funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas no Estado de Mato Grosso;
Moção 01, de 25/01/2007 - Encaminha ao Senado Federal manifestação contrária à Proposta de Emenda Constitucional nº 43/2000, sobre a titularidade das águas subterrâneas.
Moção 09, de 14/05/2010 - Recomenda ao Senado Federal a rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 315, do ano de 2009, em tramitação no Senado Federal, que reduz o percentual de
recursos da compensação financeira pela util ização de recursos hídricos (CFURH) destinado aos Estados.

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

Não é necessário avaliar.

Existem algumas ações de comunicação social e difusão de informações em temas afetos à gestão de recursos hídricos, mas falta base técnica profissional e/ou planejamento para
essas ações.

Para a divulgação das atividades desenvolvidas pelo setor de recursos hídricos (SURH) util iza-se constantemente a Assessoria de Comunicação da SEMA, responsável pela organização,
sistematização e disponibil ização de documentos técnicos elaborados por servidores da SURH. Sendo que a veiculação de tais documentos ocorre via site institucional ou por meio de
mala direta. Também é bastante util izada a Secretaria de Estado de Comunicação, que divulga em todo o Estado as ações realizadas pelo Governo. A difusão das nossas atividades
também são apresentadas através de Seminários Regionais, bem como o Seminário Estadual de Recursos Hídricos, todos com o intuito de promover o envolvimento da coletividade com
a temática, por meio de um despertamento da consciência da necessidade de criação de novos Comitês de Bacias Hidrográficas. 

Existem comitês estaduais e/ou organismos colegiados de recursos hídricos em algumas das bacias/áreas críticas (áreas de maior complexidade para a gestão, devido ao
comprometimento hídrico, à existência de conflitos pelo uso da água e/ou aos aspectos de gestão da infraestrutura hídrica).

FUNCIONAMENTO: CBH Ribeirões Sapé e Várzea Grande - Resolução nº 01/1997 - CEHIDRO; CBH Sepotuba – Resolução n°. 35/2010 – CEHIDRO; CBH Margem Esquerda do Baixo Teles Pires
– Resolução n°. 53/2012 – CEHIDRO; CBH São Lourenço – Resolução n°. 55/2013 – CEHIDRO; CBH Afluentes da MD Alto Teles Pires - Resolução n°75/2015 - CEHIDRO. INSTITUIDOS: CBH
Margem Esquerda do Rio Cuiabá – Resolução n°. 77/2015– CEHIDRO, CBH Cabaçal - Resolução n°78/2015 -CEHIDRO. EM ORGANIZAÇÃO: CBH Jauru; CBH Alto Rio das Mortes; CBH Margem
Esquerda do Alto Teles Pires, CBH Médio Teles Pires e CBH Alto Araguaia.
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Variável 1.9. Capacitação Setorial

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.10. Articulação com Setores Usuários e Transversais

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.1. Balanço Hídrico

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.2. Divisão Hidrográfica

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Existe programa de capacitação em âmbito estadual para temas afetos à gestão de recursos hídricos, mas não é um programa devidamente formalizado, realizado de modo contínuo e
baseado em estudos de determinação de demandas (por exemplo, DNT).

Antes da atual gestão, as Secretarias de Estado, através de suas Superintendências, disponibil izavam recursos financeiros em seus orçamentos para capacitações específicas de seus
técnicos. De lá para cá, ocorreram algumas alterações legais no sentido de atribuir a cada Pasta a competência para capacitar o próprio quadro de servidores. Portanto, atualmente, as
ações de capacitação foram centralizadas, e atendem a demanda da SEMA como um todo. Outra distinção a ser feita é que, quando realizadas, as capacitações são focadas à resolução
de problemas já existentes. Trabalha-se com a perspectiva corretiva, em detrimento de uma atuação preventiva ou mitigadora. Através dos recursos do Progestão a Superintendência de
Recursos Hídricos tem tido mais l iberdade que outros setores da SEMA para custear a ida dos técnicos aos cursos de capacitação.

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

Há um conhecimento adequado das demandas e das disponibil idades hídricas sob domínio estadual (águas superficiais e subterrâneas) em algumas áreas, por meio de estudos
específicos ou planos de recursos hídricos.

Em 2006, através de consultoria especializada, foi realizado o balanço hídrico em Mato Grosso. Este trabalho foi necessário para viabil izar a implantação do instrumento de gestão
"outorga". Foram util izados dados das estações com séries históricas mais longas. Este estudo possibil itou conhecer melhor a disponibil idade dos recursos hídricos, viabil izando
assim uma resposta adequada, visto que embasada em dados técnicos, obstando, deste modo, a instituição da outorga cartorial. No entanto, há a necessidade de atualização. Em
relação às águas subterrâneas, nenhum trabalho foi realizado, mesmo sendo considerada uma reserva estratégica e de dominialidade estadual.

Há uma divisão hidrográfica reconhecida, confiável e formalmente estabelecida (por Lei, por decreto ou por resolução do Conselho Estadual).

Resolução 05/2006 do CEHIDRO, que estabeleceu a divisão hidrográfica do Estado de Mato Grosso.

Há alguma articulação do poder público com os setores usuários e transversais, mas restrita às atividades realizadas no âmbito do Conselho Estadual, dos comitês e de outros
organismos colegiados de recursos hídricos (associações de usuários, associações de açudes);

A articulação efetiva acontece da integração da Superintendência de Recursos Hídricos (órgão coordenador/gestor) com membros do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, composto
por representantes do Poder Público, da sociedade Civil, dos usários de água e dos representantes dos Comitês de Bacias Hidrográficas. Essa troca de conhecimentos e saberes ocorre
não só nas reuniões do Conselho, como nas reuniões das câmaras técnicas e nas visitas aos municípios que fazem parte dos comitês de bacias, ou àqueles municipios que almejam criá-
los. 
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Variável 2.3. Planejamento Estratégico Institucional

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.4. Plano Estadual de Recursos Hídricos

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.5. Planos de Bacias

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.6. Enquadramento

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Há um planejamento estratégico aprovado para orientar as ações da Administração Pública (Secretaria e/ou Organismo Gestor) na gestão de recursos hídricos, mas ainda há
necessidade de criar e/ou aprimorar os instrumentos e condições para sua efetiva implementação (indicadores, metas, monitoramento, agendas propositivas com os setores usuários
e/ou transversais).

O Planejamento das ações que desenvolvemos é realizado no âmbito do Plano Plurianual - PPA (a cada quatro anos) e do Plano de Trabalho Anual - PTA, onde o Sistema Integrado de
Planejamento, Contabil idade e Finanças (FIPLAN) monitora as atividades desenvolvidas pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente. Outro instrumento util izado, cuja função é a de
avaliar a gestão administrativa como um todo, e de apresentar as ações programadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) é o chamado Relatório de Atividade Governamental (RAG),
elaborado a cada trimestre. Em 2016, toda a Secretaria passou a util izar um sistema de gestão de projetos em que insere todas as atividades, verifica o cumprimento das metas e
acompanha os gastos, e em 2017 um novo sistema, o MONITORA, está em implementação para todos os órgãos do Governo.

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

Não é necessário avaliar, no entanto, a Superintendência de Recursos Hídricos está em fase de ajustes finais de um Plano de Trabalho para elaboração dos Planos Diretores de Recursos
Hídricos de duas UPG's da Bacia do Paraguai.

Não é necessário avaliar. O enquadramento será elaborado durante a construção dos Planos Diretores de Recursos Hídricos.

Existe Plano Estadual de Recursos Hídricos aprovado pelo Conselho Estadual e atualizado, bem como condições para sua efetiva implementação, mas o mesmo ainda não está sendo
devidamente apropriado pelos gestores públicos e/ou agentes setoriais.

O Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH, foi aprovado pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CEHIDRO, através da Resolução nº 26, de 02/06/2009, e sancionado pelo
Governo do Estado através do Decreto nº 2.154 de 28/09/2009. Este plano define 40 projetos que devem ser executados para um melhor gerenciamento dos recursos hídricos, em um
prazo temporal de 4 (quatro) anos, definido em resolução e decreto, que serão avaliados quando for necessário. Em 2017, uma das propostas em discussão pelos analistas da
Coordenadoria de Ordenamento Hídrico (COH) é a avaliação da implementação do Plano nas ações sob a governabilidade da SEMA.
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Variável 2.7. Estudos Especiais de Gestão

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.8. Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.1. Base Cartográfica

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.2. Cadastros de Usuários e Infraestrutura

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Não é necessário avaliar.

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

Existe uma área específica própria, responsável pelo processamento de dados georreferenciados e capaz de realizar análise do contexto geográfico para gestão de recursos hídricos, a
qual dispõe de uma base digital em formato matricial da cartografia sistemática (escalas de 1:1.000.000 até 1:25.000) produzida pelo IBGE ou DSG.

A Secretaria de Estado de Planejamento (SEPLAN) tem a atribuição de gerir a produção, atualização e disponibil ização da base cartográfica do Estado de Mato Grosso. Esta base oficial
deve ser util izada para a realização de quaisquer atividades de planejamento e de gestão desenvolvidas pelas Pastas. Na atualidade, encontram-se disponíveis as cartas do DSG de
1:100.000 e 1:250.000 para todo o Estado. A SURH util iza tais cartas na operacionalização do Sistema de Outorga. 

Existe cadastro de usuários (> 20% do universo de usuários cadastrados), bem como cadastro de infraestrutura hídrica.

O Estado de Mato Grosso aderiu ao CNARH - Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos, na íntegra, através da Portaria nº 280 de 03/07/2012. O CNARH é obrigatório para
todos os usuários de água que solicitarem outorga/cadastro de captação insignificante em MT. Em 2015, a SEMA, por meio da Instrução Normativa nº 10 de 09 de setembro de 2015 ,
visando manter maior qualidade nos dados cadastrados, passou a exigir apenas o preenchimento da Declaração de Usuários de Recursos Hídricos. Em 2017, o CNARH 1.0 será
substituído pelo CNARH 40, e a SURH, por meio da Coordenadoria de Ordenamento Hídrico, visando um cadastro atualizado em tempo real optou por inserir as informações e fazer a
gestão dos cadastros de usuários.

Não é necessário avaliar.
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Variável 3.3. Monitoramento Hidrometeorológico

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.4. Monitoramento de Qualidade de Água

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.5. Sistema de Informações

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.6. Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Existem redes pluviométricas e/ou fluviométricas operadas em âmbito estadual, próprias ou mistas, mas não há um planejamento para implantação, ampliação e modernização dessas
redes.

Temos uma rede hidrométrica estadual que conta com 30 (trinta) estações telemétricas, mais 08 (oito) pontos da rede de eventos críticos. Os dados são recebidos pela ANA e
disponibil izados via site-ANA para o Estado. A rede Estadual teve início de instalação em 2011 e término em 2013. A rede de eventos críticos foi implantada em 2013 e 2014, por técnicos
da CPRM, SEMA e Defesa Civil. Houve a instalação de mais uma estação, a de Peixoto de Azevedo e está em andamento a troca de equipamentos danificados e a modernização dos
mesmos.

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

Existem informações sobre recursos hídricos organizadas e sistematizadas em bancos de dados, mas não existe ferramental computacional que permita acessá-las e analisá-las em seu
conjunto de forma a permitir sua util ização nos processos administrativos, gerenciais e de regulação do uso da água.

Trabalhamos com o CNARH, SIAGAS e HidroWeb. Temos o cadastro de todas as outorgas emitidas (captação superficial, diluição de efluentes e água subterrânea). Temos um sistema
computacional chamado Simlam Hídrico atrelado ao Simlam (Sistema Integrado de Monitoramento e Licenciamento Ambiental de Mato Grosso), que informa todas as outorga já
emitidas no Estado; por município, por bacias ou por manancial. Um novo sistema está sendo desenvolvido para a SEMA, englobando o módulo de Outorga, e a previsão é de que em
2018 o processo de outorga seja totalmente digital.

Existem algumas ações financiadas e/ou promovidas no âmbito do sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos, voltadas à pesquisa científica e ao desenvolvimento
tecnológico de seu interesse, mas essas são não fazem parte de um plano ou programa mais amplo e estruturado.

Os trabalhos já realizados para o setor de recursos hídricos se deram através da FAPEMAT - Fundação de Amparo a Pesquisa em Mato Grosso que é a responsável pelo setor de pesquisa
no Estado, sendo de responsabil idade da SEMA somente a execução da Política Estadual Recursos Hídricos. Outras instituições, como a UFMT, desenvolvem projetos/programas na área
de pesquisa em recursos hídricos. Continua em desenvolvimento a proposta de formalização de um convênio para elaboração de planos de bacias, cujo Plano de Trabalho está em fase
de ajustes finais.

Existe uma rede de qualidade de água mantida em âmbito estadual com objetivo de avaliação de tendência, com pelo menos 30% dos pontos previstos na Rede Nacional de Qualidade de
Águas em operação conforme diretrizes e procedimentos estabelecidos pelo Programa Nacional de Avaliação da Qualidade de Águas (PNQA) e os dados gerados disponibil izados ao
SNIRH.

Resolução nº 16 de 13/03/2008 do CEHIDRO - Instituiu a Rede Hidrológica Básica de Monitoramento no Estado de Mato Grosso e alterada pela Resolução n° 34 de 14/05/2010, que conta
com 82 pontos de qualidade da água, sendo suas informações disponibil izadas no Hidroweb/ANA. O PNQA propõe para MT uma rede com 232 pontos, sendo que 65 pontos da nossa
rede coincidem com esta proposta. Desses 65 pontos, 57 são de qualidade e 8 das estações telemétricas. O Estado já aderiu ao programa Qualiágua e está aguardando a publicação
pela ANA no diário Oficial da União.
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Variável 4.1. Outorga de direito de uso

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.2. Fiscalização

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.3. Cobrança

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.4. Sustentabilidade Financeira do Sistema de Gestão

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Há emissão de outorga de direito de recursos hídricos para captação de água, bem como para lançamento de efluentes, tendo sido outorgados mais de 15% do universo de usuários.

Há emissão de outorgas tanto para captação como para o lançamento de efluentes. Todos os roteiros e formulários, agora denominados Termos de Referência, foram reformulados e
atualizados com previsão de publicação até julho de 2017.

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

Não é necessário avaliar.

Não é necessário avaliar.

Há fiscalização dos usuários outorgados atreladas ao processo de regularização do uso da água (cadastramento, outorga), mas não há estrutura específica para desenvolvimento das
ações de fiscalização.

Na estrutura da SEMA, temos a Superintendência de Fiscalização - SUF que é a única com atribuição de realizar fiscalização. Sendo assim, apenas os técnicos lotados nesta podem
exercer este papel. Dentro da SUF existe a Coordenadoria de Fiscalização de Empreendimentos, que atende à demanda da SURH, principalmente em relação aos empreendimentos que
estão em funcionamento e não possuem outorga. Também verificam se os empreendimentos outorgados estão de acordo com o que foi definido no Ato de Outorga.
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Variável 4.5. Infraestrutura Hídrica

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.6. Gestão e Controle de Eventos Críticos

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.7. Fundo Estadual de Recursos Hídricos

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.8. Programas Indutores

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Não é necessário avaliar.

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

Não é necessário avaliar.

Existem alguns programas e/ou projetos indutores para a gestão de recursos hídricos em nível estadual (ex. incentivos fiscais, pagamento por serviços ambientais, premiação de boas
práticas, etc.), mas estes dependem basicamente do apoio de setores usuários e da sociedade civil , existindo pouco ou nenhum suporte por parte da Administração Pública.

Os trabalho realizados em Mato Grosso direcionados à gestão de recursos hídricos, são unicamente desenvolvidos com o apoio de Organizações não Governamentais. Dentre tais
projetos, temos O Arco das Nascentes do Pantanal, a Recuperação da Bacia do Rio Cabaçal e o Pacto em Defesa das Cabeceiras do Pantanal. Estamos acompanhando o programa de
pagamento por serviços ambientais PSA desenvolvido efetivamente pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra. Em 2016 alguns programas tiveram poucas atividades por diversos
fatores e em 2017 a proposta é que voltem à atividade.

Há infraestrutura e procedimentos instituídos para monitoramento de eventos críticos, mas ainda não há planejamento e execução de ações de controle e mitigação dos efeitos de
eventos hidrológicos extremos.

A Sala de Situação foi implantada em Mato Grosso, tendo sido instalada na SEMA, e encontra-se sob a responsabil idade da SURH, em parceria com a Defesa Civil. Já está operando e
emitindo boletins diários e mensais. A rede de eventos críticos atualmente conta com 14 pontos, distribuídos nas três grandes bacias hidrográficas, quais sejam, Bacia Amazônica, Bacia
Platina e Bacia do Tocantins. Em 2016 houve entre SURH e Defesa Civil reuniões para verificar a viabil idade de um Termo de Cooperação Técnica de forma a oportunizar uma parceria
mais efetiva entre as instituições, e a proposta é que em 2017 isto seja fato.
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ANEXO II

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Diário   Oficial Página 62   Quarta-Feira, 19 de Abril de 2017 Nº 27004

<END:908971:62>

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:909228:62>

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº. 015/2014

PROCESSO: 255017/2014
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do convênio nº 015/2014 por 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, com término 
previsto para 17 de Maio de 2018.
RATIFICAÇÃO: E por estarem às partes de comum acordo com o pactuado neste Termo Aditivo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma.
VALIDADE: Este termo terá validade após a data de sua assinatura.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE CESSÃO DE USO DE EQUIPAMENTOS N°001/2017/SINFRA

PROCESSO: 618924/2016
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto Alterar a CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE E DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, Itens 
08 e 09 que passará a ter a seguinte redação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO CHASSIS/RENAVAM ANO

08 Escavadeira Hidráulica Komatsu 200 6B B11035 2007

09 Motoniveladora New-Holland  RG-170B N7AF01448 2007
RATIFICAÇÃO: Ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições do Termo Cessão de Uso de Equipamentos nº 001/2017/SINFRA, ao qual se integra 
este Termo Aditivo.
VALIDADE: Este termo terá validade após a data de sua assinatura.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
MUNICÍPIO DE JUARA
<END:909228:62>

<BEGIN:909266:62>

Extrato do Termo Aditivo: 056/2014/01/03-SINFRA

Processo nº 177001/2013
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto aditar ao prazo de execução mais 45 (quarenta e cinco) dias, totalizando 135 (cento e trinta e cinco) dias, 
com previsão de término para o dia 19/07/2017.
PARTES: CONVEXA SERVIÇOS PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SINFRA.

Extrato do Termo Aditivo: 017/2016/01/01-SINFRA
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Processo nº 198075/2016
Objeto: O presente termo tem como objeto aditar ao prazo de Vigência, por mais 12 (doze) meses, contados a partir do vencimento do Instrumento 
Contratual, datado em 10/07/2017 totalizando 24 (vinte e quatro) meses consecutivos a partir da publicação do Instrumento Contratual nº 017/2016/00/00/
SINFRA no DOE/MT, com término previsto para 10/07/2018.
PARTES: ARARAUNA TURISMO ECOLÓGICO LTDA-EPP e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SINFRA.
<END:909266:63>

SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

<BEGIN:909052:63>

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 149/2011/SESP

DA ESPÉCIE: Termo de Rescisão Amigável que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO E SEGURANÇA 
PÚBLICA - SESP e o Sr. JOÃO BATISTA DA SILVA e a Sra. MARLI DE LOURDES BERTAGLIA DA SILVA.

DO OBJETO: RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL do Contrato nº 149/2011/SESP, referente à locação do imóvel situado na Rua Benedito Pereira de Oliveira, 
n° 157-W, Bairro Centro, Tangará da Serra-MT, para abrigar as instalações da Coordenadoria de Perícia Oficial e Identificação Técnica de Tangará da Serra-MT.
DO MOTIVO: A presente rescisão do contrato nº 149/2011/SESP se realiza de comum acordo entre as partes, em razão da desocupação do imóvel com entrega 
das chaves em 20/12/2016, conforme Ofício nº 08/2017/CRPTGA, sem indenização ou multa, seja a que título for, a qualquer das partes.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente rescisão tem amparo legal no inciso II, do art. 79 da Lei nº 8.666/93 que institui as normas para licitações e contratos 
da Administração Pública.

DA VIGÊNCIA: Este instrumento passará a vigorar a partir da data de sua assinatura, com efeitos a partir de 20/12/2016, tendo eficácia legal após a publicação 
do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.
DA DATA: 18/04/2017.

ASSINAM: ROGERS ELIZANDRO JARBAS - Secretário de Estado de Segurança Pública/LOCATÁRIO e os Srs. JOÃO BATISTA DA SILVA e MARLI DE 
LOURDES BERTAGLIA DA SILVA/LOCADORES.
<END:909052:63>

<BEGIN:909162:63>

LOTACIONOGRAMA

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o Decreto Estadual nº 1.093 de 17/04/12, que estabelece normas de padronização para elaboração e publicação dos lotacionogramas 
dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.

ANEXO II
Lotacionograma da Secretaria de Estado de Segurança Pública

2º TRIMESTRE   2017

Carreira Cargo Cargos 
Criados Cargos Ocupados Cargos Vagos Contratados Subsidio

Desenvolvimento Econômico 
e Social

Analista de Desenvolvimento 
Econômico e Social 80 56 24 -

Lei n° 10.050-
07/01/2014

Desenvolvimento Econômico 
e Social

Técnico de Desenvolvimento 
Econômico e Social 79 26 53 -

Desenvolvimento Econômico 
e Social

Apoio de Desenvolvimento 
Econômico e Social 1 1 - -

PROFISSIONAIS DA ÁREA 
MEIO Analista Administrativo 77 76 1 -

Lei n° 10.052-
15/01/2014PROFISSIONAIS DA ÁREA 

MEIO Técnico Administrativo 35 34 1 -

Servidores de Outros Órgãos/Entidades/Poderes Cedidos a Secretaria de Estado de Segurança Pública
Órgão/Entidade Cedente Cargos Quantidade

CARREIRA MILITAR

Cabo LC 541/2014 12
Capitão LC/541/2014 1
Coronel LC541/2014 2
Major LC541/2014 8
Primeiro Sargento LC541/2014 1
Primeiro Tenente LC 541/2014 1
Segundo Sargento LC 541/2014 4
Segundo Tenente LC 541/2014 1
Soldado LC 541/2014 9
Subtenente LC 541/2014 1
Tenente Coronel LC 541/2014 7
Terceiro Sargento 11

PJC
Delegado 3
Escrivão 5
Investigador 17

SEJUDH
Agente do Sistema Penitenciário 1
Analista Administrativo 1
Analista de Desenvolvimento 2
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PJC Roraima Delegada 1
DETRAN Analista Serv. Trânsito 1
DETRAN Agente de Serviço de Trânsito 1
POLITEC Perito Oficial Criminal 4
SECITECI Professor CEPROTEC 1
SEDUC Téc. Adm. Educacional 1
SEPLAN Gestor Governamental 2
SECID Analista de Desenvolvimento 1
SETAS Analista de Desenvolvimento 1
AGER Analista Regulador 1
SEGES Técnico Administrativo 1
SES PTNM 1

Obs.: Esta publicação retifica a anterior, referente ao Diário Oficial de 18/04/2017.

Keila Regina da Silva Nunes Costa
Coordenadora de Gestão de Pessoas

Original Assinado
<END:909162:64>

<BEGIN:909165:64>

LOTACIONOGRAMA

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o Decreto Estadual nº 1.093 de 17/04/12, que estabelece normas de padronização para elaboração e publicação dos lotacionogramas 
dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.

ANEXO II
Lotacionograma da Perícia Oficial de Identificação Técnica

2° TRIMESTRE -2017

Carreira Cargo Cargos 
Criados Cargos Ocupados Cargos Vagos Contratados Subsidio

Perícia Técnica Perito Oficial Médico Legista 156 126 30 -
Lei n° 10.048-
07/01/14Perícia Técnica Perito Oficial Odonto Legista 14 6 8 -

Perícia Técnica Perito Oficial Criminal 276 276 0 -
Perícia Técnica Papiloscopista 238 126 112 -

Lei n° 10.049-
07/01/14Perícia Técnica Perito Criminal II 15 10 5 -

Perícia Técnica Técnico de Necropsia 86 42 44 -

Desenvolvimento Econômico 
e Social

Analista de Desenvolvimento 
Econômico e Social 20 13 7

Lei n° 10.050-
07/01/2014

Técnico de Desenvolvimento 
Econômico e Social 336 109 227 -

Apoio de Desenvolvimento 
Econômico e Social 24 15 9 -

Servidores de Outros Órgãos/Entidades/Poderes Cedidos a Perícia Oficial de Identificação Técnica
Órgão/Entidade Cedente Cargos Quantidade
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística Técnico de Desenvolvimento Econ. Social 1
Secretaria de Estado de Gestão Analista Administrativo 1
Secretaria de Estado de Gestão Técnico Administrativo 1
Secretaria de Estado de Educação Apoio Educação Básica 1
Secretaria de Estado de Educação Técnico Administrativo Educacional 1
Secretaria de Estado de Saúde PTNM 1

Obs.: Esta publicação retifica a anterior, referente ao Diário Oficial de 18/04/2017.

Keila Regina da Silva Nunes Costa
Coordenadora de Gestão de Pessoas

Original Assinado
<END:909165:64>
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<BEGIN:909144:65>

 Portaria nº 043/SESP/2017

O SECRETARIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei n. 9666 de 13 de 
Dezembro de 2011, Lei n. 9739 de 15 de Maio de 2012 e no Decreto n. 3006 
de 05 de Maio de 2004.

RESOLVE:
Art. 1º Homologar as Avaliações Anuais de Desempenho dos servidores da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública, referente aos anos de 2016 e 
2017 nos termos do art. 9, do Decreto 3006 de 05 de Maio de 2004.
Registrada.
Publicada.
Cumpra-se.

Cuiabá - MT, 12 de abril de 2017.
Rogers Elizandro Jarbas

Secretário de Estado de Segurança Pública
(original assinado)

Segue abaixo as avaliações dos servidores:

TÉCNICO ADMINISTRATIVO
MATRICULA  NOME NOTA/ANO 2017

233635 Felippy Willy das 
Neves Damian 8,67

233645
Leomara 
Rodrigues dos 
Santos Reis

8,84

233482 Mário de Souza 
Neto 9,97

ANALISTA ADMINISTRATIVO
MATRICULA  NOME NOTA/ANO 2017

232837 Camila Scalabrin 
da Silva 9,69

232124
Danielle 
Marques de 
Almeida Trevizan

9,67

233710 Geremias Rosa 9,54

233650 Patrícia de Sena 
Pedroso 8,90

233507 Tânia Bazzi 10,0

232538 Yvan Jackson de 
Oliveira Paiva 9,42

 TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL
MATRICULA  NOME NOTA/ANO 2017

232185 Diogo Thaedys 
Silva 9,71

25152 Luis Mário de Sá 
Geiger 9,71

233515 Paula Letícia 
Yabe Saga 9,94

ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL
MATRICULA  NOME NOTA/ANO 2017

205109 Layse Sousa 
Pereira Pinho 9,83

203708
Leonardo 
Benedito 
Assumpção Silva

9,67

233545 Mauro Vieira 
Barboza 9,79

114246 Marco Antônio 
Lopes 9,75

233495 Sidnei Rogério 
Novais 9,77

PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA
MATRICULA  NOME NOTA/ANO 2017

26383 Josias Santos 
Guimarães 8,59

TÉCNICO DE NECROPSIA
MATRICULA  NOME NOTA/ANO 2017

85990 Neuracy Pedra 
de Souza 9,84

<END:909144:65>

PMMT
POLÍCIA MILITAR

<BEGIN:909025:65>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS 
NO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE 
SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR, REFERENTE AO EDITAL DE 
ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO N.° 002/2013 - SAD/SESP/MT, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO N.º 26174 DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2013.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA conjuntamente 
com o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
ao prescrito no artigo 37, incisos I e II e no artigo 42 da Constituição 
Federal, de 05 de outubro de 1988, no Decreto Estadual nº 5.356, de 
25 de outubro de 2002 e alterações dadas pelo Decreto n.º 2.030, de 
06 de julho de 2009, na Lei Complementar n.° 408, de 01 de Julho de 
2010, Lei Complementar n.º 239, de 28 de dezembro de 2005, bem como 
o estabelecido no edital de Abertura do concurso público n.º 002/2013 - 
SAD/SESP/MT, de 18 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial 
n.º 26174 de 18 de novembro de 2013, editais complementares e Edital 
de Retificação do resultado final do concurso ao cargo de Soldado da 
Polícia Militar, em cumprimento a Decisões Judiciais, do referido certame, 
publicado no D.O.E. n.° 26994 de 04 de abril de 2017, tornam público:
1. A CONVOCAÇÃO do candidato GILMARQUE COSTA SILVA, 
RG: 13326805 SSP MT, em cumprimento ao que consta no Processo 
n.° 0018467-53.2014.811.0002 (TERCEIRA VARA ESPECIALIZADA DA 
FAZENDA PÚBLICA DE VÁRZEA GRANDE) e no Ofício n.° 017/2017/
RCJ, de 02 de fevereiro de 2017 (PROCURADORIA-GERAL DO 
ESTADO), para cumprimento, sob Protocolo de n.° 55230/2017 de 03 
de fevereiro de 2017, que se trata de Sentença proferida, a qual Julga 
Procedente o pedido constante da inicial, assegurando ao requerente o 
direito ao prosseguimento no concurso público para provimento de vagas 
de Soldado da PMMT.
2. O candidato foi aprovado e classificado por polo de inscrição, 
para provimento do cargo de Soldado da Polícia Militar vaga masculino e 
feminino para preenchimento das vagas oferecidas no subitem 2.1.6 e em 
cumprimento ao subitem 16.3 do Edital nº 002/2013 - SAD/SESP/MT  de 
18 de novembro de 2013, conforme quadro a seguir:

POLO - VÁRZEA GRANDE
Ord. Class. Nome Insc. RG Nascimento Sit.

1 10°
GILMARQUE 
COSTA SILVA 
(SUB JUDICE)

2214717 13326805 
SSP MT 02/08/1987 AP

3. O candidato convocado por este Edital deverá observar as 
normas e orientações constantes no Anexo Único deste Edital de 
Convocação.
4. O candidato convocado neste edital terá o prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis após a data de publicação para a entrega das 
documentações referenciadas no Anexo Único deste Edital, na Escola 
Superior de Formação e Aperfeiçoamento de Praças - ESFAP, situada 
na rodovia Helder Cândia, s/n, Vale dos Lírios, Cuiabá - MT, 78049-508, 
fone: (65) 3631-1852, das 13h - 18h de seg. - sex., e após conferência e 
conformidade com os requisitos, será matriculado no Curso de Formação 
de Soldados pelo Comandante da ESFAP, conforme art. 20 da lei 
complementar 408/2010.
5.  O candidato, mediante comprovante de entrega de 
documentações na ESFAP/Cuiabá, deverá se dirigir ao Comando Geral/
DGP, localizado na av. Historiador Rubens de Mendonça, n° 6.135 - 
Jardim Vitoria - Cuiabá/MT, fone: (65) 3613-8863, das 13h - 18h de seg. - 
sex., para entrega dos respectivos documentos, original e 01 (uma) cópia 
de cada, para fins de inclusão, no mesmo prazo do item 04.
6. O candidato, para fins de inclusão deverá apresentar os 
documentos exigidos no edital dentro da validade e só serão recebidos 
mediante apresentação de cópias legíveis acompanhadas dos respectivos 
originais.
7. O Comandante da ESFAP deverá remeter a DGP/Comando 
Geral a cópia da Ata de Matrícula, constando se os candidatos atendem 
ou não aos critérios da lei complementar n.° 408, de 01 de julho de 2010, 
e seu comprovante de publicação em BGE/QCG.

Cuiabá/MT, 10 de abril de 2017.
(Original Assinado)

Rogers Elizandro Jarbas
Secretário de Estado de Segurança Pública

(Original Assinado)
Jorge Luiz de Magalhães - Cel PM

Comandante-Geral da PMMT
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO 
CARGO DE SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR, REFERENTE AO EDITAL 
DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO N.° 002/2013 - SAD/SESP/MT, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO N.º 26174 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013.
RELAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA MATRÍCULA NO 
CURSO DE FORMAÇÃO E INGRESSO NA PMMT.
Deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento 
original, com 02 (duas) cópias legíveis, uma na ESFAP para matrícula 
e outra na DGP/Comando Geral para inclusão, sendo impedido de ser 
matriculado no curso e incluído no cargo aquele que não os apresentar, 
com a consequente  exclusão do concurso público.
REQUISITOS:
RG;
CPF;
Título de eleitor;
Certidão de Quitação Eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral;
Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação ou outro que 
comprove, mediante comprovação de não ter sido isentado do serviço 
militar por incapacidade física definitiva;
Certidão Criminal da Justiça Federal das instâncias de 1º e 2º graus, dos 
últimos 05 (cinco) anos de residência;
Certidão Criminal da Justiça Estadual das instâncias de 1º e 2º graus, dos 
últimos 05 (cinco) anos de residência;
Diploma ou certificado (original e cópia);
Atestados médicos de ingresso, indicando se o candidato está apto ou 
não, física e mentalmente, não apresentando deficiência para exercício 
das atribuições do cargo;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH válida;
Declaração de não acúmulo de cargos, emprego ou funções públicas, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na CF/88;
Comprovante de inscrição PIS/PASEP;
Comprovante de Endereço Atual ou declaração de endereço;
Comprovante de Conta Corrente no Banco do Brasil ou Conta Registro 
caso opte por receber proventos em outra instituição bancária;
Carteira de trabalho (se houver);
Declaração de bens atualizada apresentada à Receita Federal do Brasil, 
podendo ser substituída por termo (disponibilizado na DGP);
Declaração de que não responde a procedimento administrativo disciplinar, 
se funcionário público (disponibilizado na DGP);
Curriculum vitae;
Obs.: Poderá ser exigidos documentos, ou exames complementares no 
momento da apresentação.

<END:909025:66>

CBM
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

<BEGIN:909006:66>

PORTARIA Nº 253/BM-1/2017

O CEL BM COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 8º, Inciso 
IX da Lei Complementar nº 404 de 30 de junho de 2010 c/c o artigo 144, 
Inciso VII e artigo 168 da Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro de 
2014 (Estatuto dos Militares do Estado de Mato Grosso),

RESOLVE:

Art. 1º Desligar e excluir do serviço ativo do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso, por motivo de falecimento, LINDIOMAR 
MESTRE PEREIRA - 2º SARGENTO BM, RG: 000.677 - CBMMT, CPF nº 
567.460.831-87, Matrícula Funcional nº 718210018, lotado no 1º Batalhão 
de Bombeiros do Corpo de Bombeiros Militar, em Cuiabá/MT, conforme 
Certidão de Óbito com Matricula nº 0637500155 2017 4 00373 164 0122064 
86, datada de 04 de abril de 2017, registrada no 3º Serviço de Registro Civil 
de Cuiabá/MT do Município de Cuiabá/MT.

Art. 2º O Comandante do 1º BBM, deverá determinar as diligências 
que forem necessárias ao recolhimento da identificação funcional, do 
fardamento e dos apetrechos que pertençam a Fazenda Pública Estadual e 
que estavam de posse do Ex 2º SGT BM LINDIOMAR MESTRE PEREIRA, 

remetendo tais materiais para a Coordenadoria de Gestão de Pessoas 
(identidade) e para a Coordenadoria de Logística e Patrimônio (fardamento 
e materiais da Fazenda), tendo um prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da 
publicação deste ato em Diário Oficial do Estado, para a remessa ou para a 
informação de quaisquer impossibilidades.

Art. 3º O Comandante do 1º BBM, deverá remeter à Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas a pasta com as alterações atualizadas do Ex 2º SGT 
BM LINDIOMAR MESTRE PEREIRA, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a 
partir da publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

Art. 4º A Seção de Pessoal Ativo, Inativo, Pensionistas e Civis da 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas deverá tomar as medidas legais e 
administrativas quanto à suspensão dos proventos do referido ex bombeiro 
militar.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Quartel em Cuiabá, 18 de Abril de 2017
(ORIGINAL ASSINADO)

CESAR CLAUDIOMIRO VIANA DE BRUM - CEL BM
Comandante-Geral do CBMMT - Em Substituição Legal

<END:909006:66>

SEJUDH
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

<BEGIN:909007:66>

Portaria nº 045/2017/GAB/SEJUDH/MT

Dispõe sobre a designação de servidora quadro 
efetivo para gestão do Convênio nº 180/2014, 
SICONV n.º 813712/2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, II da Constituição Estadual e 
no disposto no Art. 82, do Decreto Estadual nº 454, de 21 de março de 2016.

CONSIDERANDO a necessidade de execução do Convênio nº 180/2014, 
SICONV n.º8137122014, protocolo n.º 554793/2015/SEJUDH, cujo objeto 
é a implantação do projeto de capacitação profissional e implantação de 
oficinas permanentes (PROCAP);
CONSIDERANDO a Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE  
nº 03/2016;
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 8º do Decreto nº 5.126/2005.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora pública abaixo relacionada, como gestora do 
Convênio nº 180/2014, SICONV n.º 813712/2014, que trata da Implantação 
do Projeto de capacitação profissional e implantação de oficinas 
permanentes (PROCAP):

I - Paula Cristina Pinto de Melo - Analista Administrativo/Advogada - 
matrícula nº 232114.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
temporários, de 03/04/2017 a 29/12/2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

AIRTON BENEDITO DE SIQUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

SEJUDH/MT
<END:909007:66>

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO,  ESPORTE E LAZER

<BEGIN:908928:66>

EXTRATO DO  3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
096/2014

Origem: Concorrência nº 019/2013.
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer/Seduc.                                                        
Contratada:  Jer Engenharia Elétrica e Civil Ltda.
OBJETO: Constitui objeto deste Termo, reajustar os preços contratuais, 
conforme previsto na Cláusula Décima Terceira - Do Reajustamento dos 
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Preços do Contrato nº 096/2014.
Do Reajustamento dos Preços: Conforme Cláusula Décima Terceira, 
os preços contratuais serão reajustados, após o período de 01 (um) ano 
da apresentação da proposta. Com fundamento na Lei 8.666/93, Parecer 
Jurídico nº 1734/2016/UNIJ/SEDUC/MT/AD117 e cálculo elaborado pela 
Superintendência de Projetos e Fiscalização de Obras da Educação, 
fica reajustado o contrato em R$28.355,58 (Vinte e oito mil, trezentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), referente ao período 
2015 - 2016.                                                   Fundamento Legal: artigo 65, 
§ 8º, da Lei 8.666/93
Cuiabá/MT, 29 de março de 2017.

<END:908928:67>

<BEGIN:908929:67>

EXTRATO DO  14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 287/2012 - DE 
PRAZO DE VIGÊNCIA_

Origem: Concorrência nº 026/2012 - Processo nº 507088/2012.
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer/Seduc.
Contratada: Apolus Engenharia Ltda.
Objeto: Aditar a Cláusula Nona - Da Vigência.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência 
deste Contrato terá o acréscimo de 60                                                                                                                                               
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                      (sessenta dias) dias, com início em 11/04/2017 e término em 
09/06/2017.
Fundamento Legal: Art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Cuiabá/MT, 03 de abril de 2017.

<END:908929:67>

<BEGIN:909069:67>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE 
MATO GROSSO
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL EDITAL 001/2016 
CÂMARA DE NEGÓCIOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO 
DE JANGADA/MT
Conforme descrito no Edital e seus anexos. Tudo na conformidade 
com a resolução 26/2013/FNDE, Leis 10.520/2002, 8.666/1993 e Decreto 
7.217/2006.
Município:  JANGADA/MT.  Data de Homologação:  10/03/2017
Adjudico e Homologo os procedimentos realizados para os registros 
de preços de gêneros alimentícios advindos do Pregão Presencial, os 
seguintes vencedores do certame:

1- SUPERMERCADO JANGADA LTDA-ME, CNPJ Nº 
08.603.621/0001-71

Cuiabá/MT,   de março de 2017.

<END:909069:67>

<BEGIN:909070:67>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE 
MATO GROSSO
CONVALIDAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
EDITAL 002/2016 CÂMARA DE NEGÓCIOS DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE TORIXORÉU/MT
Conforme descrito no Edital e seus anexos. Tudo na conformidade 
com a Resolução 26/2013/FNDE, Leis 10.520/2002, 8.666/1993 e 
Decreto 7.217/2006.
Município:  TORIXOREU/MT.  Data de Homologação: 10/03/2017
Autorizo a Convalidação e Homologo os procedimentos realizados para 
os registros de preços de gêneros alimentícios advindos do Pregão 
Presencial, à seguinte empresa:
1 - CASA DE CARNE SÃO PAULO - ME, CNPJ Nº 18.979.738/0001-08

Cuiabá/MT,  de fevereiro de 2017.

<END:909070:67>

<BEGIN:909072:67>

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE 
MATO GROSSO 
HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA EDITAL 001/2016  CÂMARA 
DE NEGÓCIOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE Terra 
Nova/MT
Conforme descrito no Edital e seus anexos. Tudo na conformidade 
com a resolução 26/2013/FNDE, Leis 10.520/2002, 8.866/2013 e 
Decreto 7.217/2006.
Município:  Terra Nova/MT.  Data de Homologação: 10/03/2017
Adjudico e Homologo os procedimentos realizados para os registros 
de preços de gêneros alimentícios advindos da agricultura familiar, os 
seguintes vencedores do certame:

-SIRLY BARCÉ ZENNI.CPF: 957.413.481-49
-MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA. CPF: 001.636.561-50
-NEUZA GOMES TEIXEIRA.  CPF:871. 315. 521-00
-NELSO HELFENSTEIN. CPF: 468.737-04
-COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA TERRA NOVA LDA.CNPJ:     
24.702.037/0001-20
-ASSOCIAÇÃO AMUDAR.CNPJ: 212649441/0001-02
-ROSANGELA FRANÇA SILVEIRA. CNPJ: 19.473.781/0001-60
-ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DO PORTAL DA 
AMAZONIA.
CNPJ: 16.403.259/0001-13

Cuiabá/MT, 06 de Março de 2016.

<END:909072:67>

<BEGIN:909073:67>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE 
MATO GROSSO
HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA EDITAL 001/2016 CÂMARA 
DE NEGÓCIOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 
CARLINDA/MT
Conforme descrito no Edital e seus anexos. Tudo na conformidade 
com a resolução 26/2013/FNDE, Leis 10.520/2002, 8.666/1993 e Decreto 
7.217/2006.
Município:  CARLINDA/MT.  Data de Homologação: 15/02/2017
Adjudico e Homologo os procedimentos realizados para os registros 
de preços de gêneros alimentícios advindos da agricultura familiar, os 
seguintes vencedores do certame:

COOPERATIVA MISTA DE PEQUENOS AGRICULTORES DO SETOR 
CANÁ -  ( COMPASC)  CNPJ: 01.341.755/0001-12
COOPERLINDA- COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
HORTIGRANJEIROS DE CARLINDA CNPJ: 10.476.587/0001-63
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RURAL MONTE SINAI   CNPJ: 
00.832.287/0001-16
ALISON PILEGE DE OLIVEIRA CPF: 005.904.141- 27  

Cuiabá/MT,

<END:909073:67>

<BEGIN:909074:67>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE 
MATO GROSSO
CONVALIDAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
EDITAL 001/2016 CÂMARA DE NEGÓCIOS DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS/MT.
Conforme descrito no Edital e seus anexos. Tudo na conformidade 
com a Resolução 26/2013/FNDE, Leis 10.520/2002, 8.666/1993 e 
Decreto 7.217/2006.
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Município:  Barra do Garças/MT.  Data de Homologação: 10/03/2017
Autorizo a Convalidação e Homologo os procedimentos realizados para 
os registros de preços de gêneros alimentícios advindos do Pregão 
Presencial, às seguintes empresas:

-G. A. MORIS FILHO - ME  -  CNPJ Nº 09.308.251/0001-02
-FRUTARIA OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA-EPP - CNPJ Nº 73.783.342/0001-
07 
-SUPERMERCADO DOURADO LTDA-EPP - CNPJ Nº 02.7410214/0001-
44

Cuiabá/MT,     de  fevereiro de 2017

<END:909074:68>

<BEGIN:909134:68>

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  061/2015 - DE 
PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E VALOR

Origem: Concorrência nº 017/2014
Contratante: Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer/Seduc.                                                       
Contratada: Jer Engenharia Elétrica e Civil Ltda.
Objeto: Aditar a Cláusula OITAVA - Da Execução.
Prazo de Execução: O prazo para execução dos serviços terá o acréscimo 
de 120 (cento e vinte) dias, com início em 09/04/2017 e término em 06/08
/2017.                              
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste contrato terá o acréscimo de 
120 (cento e vinte) dias, com início em 03/08/2017 e término em 27/11/2017.
Do Valor: Fica aditada a quantia de R$ 189.130,36 (cento e oitenta e nove 
mil, cento e trinta reais e trinta e seis centavos) que corresponde a um 
aumento de aproximadamente 3,93% (três vírgula noventa e três por cento) 
do valor original.
Fundamento Legal: Art. 57 e 65, §1º da Lei nº 8.666/93.

Cuiabá/MT, 04 de abril de 2017.

<END:909134:68>

<BEGIN:909190:68>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE 
MATO GROSSO

CONVALIDAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
EDITAL 001/2016 CÂMARA DE NEGÓCIOS DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE TAPURAH / MT Conforme descrito no 
Edital e seus anexos. Tudo na conformidade com a Resolução 26/2013/
FNDE, Leis 10.520/2002, 8.666/1993 e Decreto 7.217/2006.

Município:   TAPURAH/MT.  Data de Homologação:  07/04/2017
Autorizo a Convalidação e Homologo os procedimentos realizados para 
os registros de preços de gêneros alimentícios advindos do Pregão 
Presencial, às seguintes empresas:

HELIO SOARES DOS SANTOS - ME ( MERCADO AVENIDA) CNPJ: 
01.256.646/0001-05

Cuiabá - MT,  de  Março de 2017

<END:909190:68>

<BEGIN:909192:68>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE 
MATO GROSSO
CONVALIDAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
EDITAL 001/2016 CÂMARA DE NEGÓCIOS DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT.
Conforme descrito no Edital e seus anexos. Tudo na conformidade 
com a Resolução 26/2013/FNDE, Leis 10.520/2002, 8.666/1993 e 
Decreto 7.217/2006.
Município:  Nova Bandeirantes/MT.  Data de Homologação: 07/04/2017
Autorizo a Convalidação e Homologo os procedimentos realizados para 
os registros de preços de gêneros alimentícios advindos do Pregão 
Presencial, às seguintes empresas:

-  VALQUIRIA BIS - EPP, CNPJ Nº 07.370.402/0001-27;
- SUPERMERCADO NOVA BANDEIRANTES LTDA EPP,  CNPJ Nº 
04.435.485/0001-05;

Cuiabá/MT,  de  março de 2017.

<END:909192:68>

<BEGIN:909196:68>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE 
MATO GROSSO
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL EDITAL 001/2016 
CÂMARA DE NEGÓCIOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO 
DE NOVA MUTUM/MT
Conforme descrito no Edital e seus anexos. Tudo na conformidade 
com a resolução 26/2013/FNDE, Leis 10.520/2002, 8.666/1993 e Decreto 
7.217/2006.
Município:  NOVA MUTUM/MT.  Data de Homologação:    07/04/2017
Adjudico e Homologo os procedimentos realizados para os registros 
de preços de gêneros alimentícios advindos do Pregão Presencial, os 
seguintes vencedores do certame:

1- CASA DE CARNES CHAPECO LTDA - EPP, CNPJ: 
07.980.187/0001-86
2- CELSO LAZZARETTI - ME, CNPJ: 37.434.933/0001-05

Cuiabá/MT,      de Março de 2017.

<END:909196:68>

<BEGIN:909198:68>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE 
MATO GROSSO

CONVALIDAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
EDITAL 002/2016 CÂMARA DE NEGÓCIOS DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE PONTAL DO ARAGUAIA/MT.

Conforme descrito no Edital e seus anexos. Tudo na conformidade 
com a Resolução 26/2013/FNDE, Leis 10.520/2002, 8.666/1993 e 
Decreto 7.217/2006.
Município:  PONTAL DO ARAGUAIA/MT.  Data de Homologação:  07/ 
04 /2017
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Autorizo a Convalidação e Homologo os procedimentos realizados para 
os registros de preços de gêneros alimentícios advindos do Pregão 
Presencial, às seguintes empresas:

- SUPERMERCADO DOURADO LTDA - EPP, CNPJ nº 02.741.214/0001-
44.

Cuiabá/MT,  fevereiro de 2017

<END:909198:69>

<BEGIN:909203:69>

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE 
MATO GROSSO

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL EDITAL 003/2016 
CÂMARA DE NEGÓCIOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO 
DE JUSCIMEIRA/MT
Conforme descrito no Edital e seus anexos. Tudo na conformidade 
com a resolução 26/2013/FNDE, Leis 10.520/2002, 8.666/1993 e Decreto 
7.217/2006.
Município:  JUSCIMEIRA/MT.  Data de Homologação:   07/04/2017

Adjudico e Homologo os procedimentos realizados para os registros 
de preços de gêneros alimentícios advindos do Pregão Presencial, os 
seguintes vencedores do certame:

1- COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DE JUSCIMEIRA 
COMAJUL, CNPJ: 03.939.469/0013-12

2- FENIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 
01.835.680/0003-98

3- M. DA SILVA FERREIRA - ME, CNPJ: 11.566.147/0001-60

Cuiabá/MT,  de Março de 2017.

<END:909203:69>

<BEGIN:908926:69>

CONVOCAÇÃO

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, no uso de suas atribuições legais, e considerando o dispositivo 
no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28 dezembro de 2005;

Considerando o dispositivo no artigo 1º, inciso VI da Portaria nº 
72/2015/SEGES publicada no Diário Oficial do Estado de 27 de novembro 
de 2015;

Considerando o dispositivo na Lei nº 10.052 de 15 de Janeiro de 
2014, alterada pela Lei nº 10.212 de 23 de Dezembro de 2014;

RESOLVE:

CONVOCAR o servidor abaixo relacionado para regularização 
da vida funcional, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data desta 
publicação. Essa regularização poderá ser feita na SEDUC, rua Engenheiro 
Edgar Prado Arze, 215 - Centro Político Administrativo - Cuiabá/MT - Fones: 
(65) 3613-6515/6503/6512:

NOME CPF MUNICIPIO
Silvano dos 
Santos Macedo 708.284.401-82 Rondonópolis

Cuiabá-MT,  07  de  abril  de  2017.

<END:908926:69>

<BEGIN:909111:69>

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Do Objeto: Contratação Emergencial para o fornecimento de gêneros 
alimentícios destinados a alimentação dos alunos matriculados nas escolas 
estaduais do município de Nova Xavantina, conforme Plano de Trabalho a 
ser executado até no máximo 31 de dezembro de 2016.

Do Contratado: AGDA SILVA DA COSTA SANTOS - ME
Do Valor e do Pagamento: A presente contratação importa em R$ 
126.627,80 (Cento e vinte e seis mil, seiscentos e vinte e sete reais e 
oitenta centavos) que serão pagos de acordo com as aquisições feitas pelos 
Conselhos Deliberativos da Comunidade Escolar das escolas estaduais.
Da Justificativa: Justifica-se a presente demanda em razão da situação 
emergencial quanto a aquisição de gêneros alimentícios, visando evitar a 
interrupção no fornecimento da alimentação escolar, em pleno ano letivo, 
e pela impossibilidade de prorrogação dos atuais contratos oriundos do 
Pregão Presencial nº 001/2015.

Do Fundamento Legal: Art. 24, inciso VIII, da Lei 8.666/93 de 21 de Junho 
de 1993 e alterações posteriores.

Cuiabá, 07 de Novembro de 2016.

<END:909111:69>

<BEGIN:909143:69>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer, Marco Aurélio 
Marrafon, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA os servidores 
relacionados no anexo único, que são detentores de 02 (dois) vínculos 
na Administração Pública, assim identificados: 1 (um) vínculo com a 
SEDUC/MT, e 1 (um) com a Prefeitura Municipal. A presente notificação 
se faz em atendimento ao contido no Relatório Preliminar de Auditoria 
de Conformidade sobre Folha de Pagamento, realizada pelo Tribunal de 
Contas (proc. n° 16.924-2/2016/TCE) que por meio de cruzamento de 
dados entre o lotacionograma da SEDUC e a base dos lotacionogramas 
dos municípios inseridos no Sistema APLIC-2016 e do Tribunal de Justiça 
do Estado de Mato Grosso, identificou inúmeros casos de acúmulo ilegal de 
cargos públicos no âmbito desta Secretaria.

Assim, ficam os servidores relacionados no anexo único deste edital  
NOTIFICADOS para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
publicação, apresentem no protocolo da SEDUC ou na Assessoria 
Pedagógica do seu município, formalmente, a opção do cargo no 
qual deseja permanecer, ou justificativa para regularização de sua 
vida funcional, considerando que os vínculos públicos ocupados por 
Vossas Senhorias possivelmente, afrontam a proibição descrita nos 
artigos 145 da Lei Complementar nº 04/1990 e art. 37, incisos XVI e 
XVII, da Constituição Federal e Resolução de Consulta nº 43/2011-TCE/
MT.

Ressalta-se que o não cumprimento desta, acarretará em instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar para apuração dos fatos.

Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

<END:909143:69>
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<BEGIN:909145:70>

ANEXO 
ÚNICO

Nº ORD

NOME CPF CARGO (SEDUC) OUTRO ÓRGÃO CARGO (OUTRO ÓRGÃO)

1 Adriana do Carmo 
Ribeiro de Souza 626870261-15 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Cuiabá  Assistente Administrativo 

2 Alair Rosa Goncalves 384622141-49 Apoio Adm. Educ. 
Profissionalizado

Prefeitura Municipal de Alto 
Paraguai  Técnico De Enfermagem  

3 Alessander Da Silva 
Lima 927108671-68 Técnico Administrativo 

Educacional
Prefeitura Municipal De 
Barra Do Bugres Vigilante 

4 Ana Flavia Da Silva 005111561-11 Téc Adm Educ 
Profissionalizado

Prefeitura Municipal de 
Rondonopolis Assistente Administrativo 

5 Amelio Teston 486754589-91 Téc Adm Educ 
Profissionalizado

Prefeitura Municipal de 
Sorriso 

Professor de Língua 
Portuguesa do Ensino 
Fundamental 

6 Amil Antonio da Silva 345828781-72 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 
Cuiaba Assistente Administrativo

7 Ana Maria Alves de 
Oliveira 537325881-49 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Rondonopolis Assistente Administrativo 

8 Antenor Jose de 
Araujo 065000991-68 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Cuiaba Assistente Administrativo 

9 Antonino Candido da 
Paixão 299935391-04 Professor Educ. Básica

Serviço Autônomo de Agua 
E Esgoto de Chapada dos 
Guimaraes

Assistente Administrativo 

10 Antonio Duarte de 
Figueiredo Neto 346155801-00 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Cuiaba Assistente Administrativo 

11 Aparecida Mendes 
Barbalho 000203021-77 Técnico Administrativo 

Educacional
Prefeitura Municipal de 
Curvelândia Assistente Administrativo

12 Berenice Vitalina da 
Silva 805515051-68 Téc Adm Educ 

Profissionalizado
Prefeitura Municipal de Barra 
do Bugres Assistente Administrativo

13 Cilso Gomes de 
Oliveira 828147401-72 Apoio Adm Educ 

Profissionalizado
Prefeitura Municipal de 
Planalto da Serra Secretária Executiva

14 Ciriomar Benedito da 
Silva 161523441-15 Professor Educ. Básica Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso Auxiliar de Serviços Jurídicos

15 Claiton Inacio de 
Jesus 769276791-20 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Varzea Grande Guarda-Civil Municipal

16
Clara Marcia 
Salustiano Acioli 
Oliveira 

102436698-79 Professor Educ. Básica Fundo Único Municipal de 
Educacao De Cuiaba Assistente Administrativo 

17 Cleir Benedita Costa 
Santos 875055091-87 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Diamantino
Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil

18 Clarize Auxiliadora 
Miranda Prado 672980281-20 Professor Educ. Básica Fundo Único Municipal de 

Educacao de Cuiaba Assistente Administrativo

19 Cleonir Celso da Costa 086611111-53 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 
Cuiaba Assistente Administrativo

20 Divinaldo Santana dos 
Santos 631594811-15 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Tesouro Assistente Administrativo

21 Edson Luiz Manfrin 207431141-91 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 
Cuiaba Assistente Administrativo

22 Dayane Gomes 
Rodrigues 008142321-75 Professor Educ. Básica Fundo Único Municipal de 

Educacao de Cuiaba Assistente Administrativo

23 Edilson Santana 
Rodrigues 901966271-68 Apoio Adm Educ 

Profissionalizado
Prefeitura Municipal de Barra 
do Bugres Vigilante 

24 Edineusa Cristina Silva 956628801-82 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 
Rondonopolis Assistente Administrativo

25 Edd Marcello Pereira 
Boaventura 621698821-20 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Cuiaba Assistente Administrativo

26 Eurides Gomes 
Soares 604028651-20 Apoio Adm. Educacional 

Elementar
Prefeitura Municipal de 
Pontes E Lacerda Agente de Saúde Pública 

27 Emilia Francisca 
Ferreira 344595531-04 Professor Educ. Básica Fundo Único Municipal de 

Educacao de Cuiaba 
Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil 

28 Eni Rosa De Assuncao 
Araujo 318519401-20 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de Rio 

Branco Coletor De Lixo 

29 Eva Vilma Soares 838688441-04 Apoio Adm Educ 
Profissionalizado

Prefeitura Municipal de 
Pontes E Lacerda 

Trabalhador de Serviços de 
Manutenção de Edifícios E 
Logradouros 

30 Elio Rubens De Freitas 
Silva 836957961-20 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Rondonopolis Assistente Administrativo

31 Gonçalina Josefa De 
Oliveira 378736951-15 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Varzea Grande Diretor Administrativo 
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ÚNICO

Nº ORD

NOME CPF CARGO (SEDUC) OUTRO ÓRGÃO CARGO (OUTRO ÓRGÃO)

32 Gonçalo Da Costa 
Medeiros 805708281-04 Apoio Adm. Educacional 

Elementar

Prefeitura Municipal 
de Nossa Senhora do 
Livramento 

Professor de Nível Superior Na 
Educação Infantil (Zero A Três 
Anos)

33
Geni Aparecida 
Firmino de Oliveira 
Silva

81515103153 Apoio Adm Educ 
Profissionalizado 

Prefeitura Municipal 
de Nossa Senhora do 
Livramento

Professor de Nível Superior Do 
Ensino Fundamental (Primeira 
A Quarta Série) 

34 Florêncio Pereira da 
Silva 190201809-59 Apoio Adm Educ 

Profissionalizado Prefeitura Municipal de Juina 
Professor de Nível Superior Do 
Ensino Fundamental (Primeira 
A Quarta Série) 

35 Francileia Zanol Turini 802453741-91 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de Rio 
Branco Coletor de Lixo 

36 Gilberto Gilglioli 587663089-68 Apoio Adm. Educacional E 
lementar

Prefeitura Municipal de 
Varzea Grande Assistente Administrativo

37 Gislene Maria Dias 468769601-53 Apoio Adm Educ 
Profissionalizado

Prefeitura Municipal de 
Rondonopolis Assistente Administrativo

38 Givanildo Pereira de 
Almeida 567463771-72 Apoio Adm Educ 

Profissionalizado
Prefeitura Municipal de 
Varzea Grande Vigia 

39 Helvecio Pereira 
Lopes 570521901-68 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Cuiaba Assistente Administrativo

40 Iva Pereira Cadide 880417601-63 Apoio Adm Educ 
Profissionalizado

Prefeitura Municipal de Sao 
Jose do Povo Faxineiro

41 Ilson Alves 559957801-15 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 
Paranaita Diretor Administrativo

42  Joanice Auxiliadora 
Siqueira Leite 327511091-87 Téc Adm Educ 

Profissionalizado
Prefeitura Municipal de 
Cuiaba Assistente Administrativo

43 Jose Ricardo Miranda 809460461-15 Apoio Adm Educ 
Profissionalizado

Prefeitura Municipal de 
Santo Afonso Recepcionista

44 Justino Domingos 
Goncalves 537533641-34 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de Barra 

do Bugres
Motorista De Furgão Ou Veículo 
Similar 

45 Juarez de Almeida 
Albues 441938151-53 Apoio Adm Educ 

Profissionalizado
Prefeitura Municipal de 
Varzea Grande Assistente Administrativo

46 Junio Coelho Melo 189420912-53 Téc Adm Educ 
Profissionalizado

Prefeitura Municipal de 
Campinapolis Vigilante 

47  Jose Maria Neves 299934151-20 Apoio Adm Educ 
Profissionalizado

Serviço Autônomo de Agua 
E Esgoto de Chapada dos 
Guimaraes 

 Agente De Saúde Pública

48 Kely Rosa Barreto De 
Oliveira 786927501-82 Professor Educ. Básica Fundo Único Municipal de 

Educacao de Cuiaba Assistente Administrativo

49 Klayton Marcus 
Nascimento Miranda 632696861-53 Téc Adm Educ 

Profissionalizado
Prefeitura Municipal de 
Varzea Grande 

Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil 

50 Lenir Vieira Dias 383480981-00 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de Rio 
Branco Coletor De Lixo 

51 Leonil Pereira Portela 522499051-34 Apoio Adm. Educacional 
Elementar

Prefeitura Municipal de Alto 
Paraguai 

Motorista De Furgão Ou Veículo 
Similar 

52 Lauracy Rosa Ferreira 
Silva 502301311-15 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Rondonopolis Assistente Administrativo

53 Lucia Preczeniak 918771489-20 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 
Peixoto de Azevedo  Secretário - Executivo 

54 Marcia Borges Sukert 121108588-00 Apoio Adm Educ 
Profissionalizado

Prefeitura Municipal de 
Rondonopolis Assistente Administrativo

55 Maclede De Oliveira 
Santos Machado 855436321-34 Professor Educ. Básica Fundo Único Municipal de 

Educacao de Cuiaba Assistente Administrativo

56 Luiz Antonio De Souza 
Costa 468335441-15 Apoio Adm Educ 

Profissionalizado
Prefeitura Municipal de 
Gloria D”Oeste 

Professor de Nível Médio Na 
Educação Infantil 

57  Maria Aparecida 
Garcia Silva 483658661-53 Professor Educ. Básica  Prefeitura Municipal de 

Juina Assistente Administrativo

58 Magna Teixeira Alves 503436531-68 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 
Varzea Grande Guarda-Civil Municipal 

59 Luiz Roberto Da Costa 
Pinto 257910441-00 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Cuiaba Assistente Administrativo

60 Maria Aparecida Vieira 406216001-30 Apoio Adm Educ 
Profissionalizado

Prefeitura Municipal de Barra 
do Bugres 

Trabalhador de Serviços De 
Manutenção De Edifícios E 
Logradouros 

61 Marcino Benedito De 
Oliveira 595055591-00 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Cuiaba Assistente Administrativo

62 Luiza Lima Ferreira 427825541-15 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 
Rondonopolis 

Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil 
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63 Manoelito Pereira Filho655656141-04 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 
Varzea Grande  Vigia 

64 Marizete Aparecida 
Martins Galvao 559334751-49 Apoio Adm Educ 

Profissionalizado
Prefeitura Municipal de 
Rondonopolis Assistente Administrativo 

65 Milson Nunes de 
Almeida 174764881-72 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Cuiaba Assistente Administrativo 

66 Patricia Pereira de 
Lima 598447361-53 Tec. Administrativo EducacionalPrefeitura Municipal de 

Cocalinho 
Professor de Nível Médio No 
Ensino Fundamental 

67 Rosalina Vera Lucia  581381881-20 Apoio Adm. Educacional Prefeitura Municipal de 
Varzea Grande 

Trabalhador de Serviços de 
Manutenção de Edifícios E 
Logradouros 

68 Raquel de Castro E 
Silva 904941561-04 Tec. Administrativo EducacionalPrefeitura Municipal de 

Planalto da Serra Secretária Executiva 

69 Paulo Roberto Almeida 384818551-20 Apoio Adm Educ 
Profissionalizado

Prefeitura Municipal de 
Rondonopolis Assistente Administrativo

70 Paulo Roberto de 
Jesus Robles 161682911-72 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Cuiaba Assistente Administrativo

71 Paulo Sergio Pereira 862463131-91 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 
Rondonopolis Assistente Administrativo

72 Robson Luis Ronnau 630059301-06 Professor Educ. Básica  Prefeitura Municipal de 
Paranaita

Diretor Administrativo E 
Financeiro 

73 Rodrigo Antonio da 
Silva 728737281-91 Apoio Adm. Educacional 

Elementar
Prefeitura Municipal de 
Sinop Visitador Sanitário 

74 Patricia Alves Dos 
Santos 801703311-72 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 

Cuiaba Assistente Administrativo

75 Sebastiana Nunes De 
Oliveira 535131771-00 Apoio Adm Educ 

Profissionalizado
Prefeitura Municipal de 
Rondonopolis Assistente Administrativo 

76 Sebastiao Rodrigues 
da Silva 468690851-53 Apoio Adm Educ 

Profissionalizado Prefeitura Municipal de Juina
Professor de Nível Superior do 
Ensino Fundamental (Primeira 
A Quarta Série)

77 Sebastiao Vaz de 
Souza 143243001-78 Apoio Adm Educ 

Profissionalizado
Prefeitura Municipal de 
Cuiaba Assistente Administrativo 

78 Sandra Aparecida 
Palhano da Silva 452689401-04 Professor Educ. Básica  Fundo Único Municipal de 

Educacao de Cuiaba  Assistente Administrativo

79 Soyane Andrade Dos 
Santos 968446391-04 Apoio Adm. Educacional Prefeitura Municipal de 

Planalto da Serra Supervisor Administrativo 

80 Simonia Freitas 
Martins 537375391-20 Téc Adm Educ 

Profissionalizado
 Prefeitura Municipal de 
Rondonopolis Assistente Administrativo 

81 Suzi Maria Meira 361606441-49 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 
Jangada  Assistente Administrativo 

82 Valerina Eliziaria de 
Barros 517713221-87 Apoio Adm Educ 

Profissionalizado
Prefeitura Municipal de Alto 
Paraguai Auxiliar de Pessoal

83 Vandete Cavalcante 
Dias 424351101-20 Apoio Adm Educ 

Profissionalizado
 Prefeitura Municipal de 
Rondonopolis Assistente Administrativo 

84 Sonia Rodrigues Dias 561701142-15 Apoio Adm Educ 
Profissionalizado

Prefeitura Municipal de 
Rondonopolis Assistente Administrativo 

85 Sonia das Dores Silva 267706441-34 Professor Educ. Básica

Empresa Matogrossense 
de Pesquisa, Assistência  e 
Extensão Rural
EMPAER - MT

Agente Administrativo

86 Silvania dos Santos e 
Silva Moraes 544294981-72 Apoio Adm Educ 

Profissionalizado
Hospital Dom Antonio de 
Chapada dos Guimarães Téc de Enfermagem

87 Vilma De Oliveira Brito 691953401-06 Professor Educ. Básica Prefeitura Municipal de 
Cuiaba Assistente Administrativo 

88 Wilson De Campos 344867801-59 Apoio Adm Educ 
Profissionalizado

Prefeitura Municipal de 
Cuiaba Agente de Saúde Pública 

89 Vivaldo Barbosa 
Modesto 353624301-06 Apoio Adm. Educacional 

Elementar
Prefeitura Municipal de Barra 
do Bugres 

 Operador de Estação de 
Captação, Tratamento E 
Distribuição de Água

90 Zayre Almeida De 
Lavor 992456041-87 Professor Educ. Básica  Fundo Único Municipal de 

Educacao de Cuiaba  Assistente Administrativo 

91 Wagney Xavier Ramos 012186651-30 Apoio Adm Educ 
Profissionalizado

 Prefeitura Municipal De 
Rondonopolis  Assistente Administrativo 

92 Zoe Oliveira Da 
Conceicao 405229381-91 Professor Educ. Básica  Prefeitura Municipal De 

Cuiaba  Assistente Administrativo 
<END:909145:72>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 73   Quarta-Feira, 19 de Abril de 2017 Nº 27004Diário   Oficial
<BEGIN:908920:73>

PORTARIA Nº 124/2017/GS/SEDUC/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e
Considerando o disposto na Lei nº 7.461 de 13/07/2001 alterada pela Lei nº 9.094 de 15/01/09 e no Decreto nº 3.006 de 05/05/2004;

RESOLVE:

Art.1º Homologar a Avaliação Especial de Desempenho dos servidores lotados na Secretaria de Estado de Educação, Esporte e 
Lazer, nos termos do Artigo 9º do Decreto nº 3.006 de 05/05/2004 de acordo com o Art. 12-A do Decreto nº 3.444 de 07/07/2004.

Analista da Área Instrumental do Governo

Nome Matrícula/ Vínculo Cargo Nota Final Situação

Keli Cristina Ramos 232986/6 Analista da Área Instrumental do 
Governo

98,97 Aprovado

Leandro dos Santos Duarte 221511/3 Analista da Área Instrumental do 
Governo

96,28 Aprovado

Técnico da Área Instrumental do Governo

Nome Matrícula/ Vínculo Cargo Nota Final Situação

Annelize Elize Gomes 256096/1 Técnico da Área Instrumental do Governo 94,83 Aprovado

Mariuza Rodrigues Urcino 255270/1 Técnico da Área Instrumental do Governo 94,19 Aprovado

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT,  03  de abril  de  2017.

<END:908920:73>

<BEGIN:908921:73>

PORTARIA Nº 125/2017/GS/SEDUC/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE e LAZER, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e
Considerando o disposto na Lei nº 7.554 de 10/12/2001, alterada pela Lei n° 9.666 de 13/12/2011 e no Decreto n° 3.006 de 05/05/2004;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Avaliação Especial de Desempenho dos servidores lotados na Secretaria de Estado de Educação, Esporte e 
Lazer, nos termos do Artigo 9° do Decreto n° 3.006 de 05/05/2004.

Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social

Nome

Matrícula/Vínculo Cargo Nota Final Situação

Arnaldo Ramos Junior 255414/1 Técnico de Des. Econ. e 
Social

98,85 Aprovado

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT,  03  de  abril  de  2017.

<END:908921:73>

<BEGIN:908922:73>

PORTARIA Nº 126/2017/GS/SEDUC/MT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e
Considerando o disposto na Lei nº 7461 de 13/07/2001 alterada pela Lei nº 9.094 de 15/01/09 e no Decreto nº 3.006 de 05/05/2004;

RESOLVE:

Art.1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores lotados na Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer, 
nos termos do Artigo 9º do Decreto nº 3.006 de 05/05/2004, de acordo com o Art. 12-A do Decreto nº 3.444 de 07/07/2004.
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Analista da Área Instrumental do Governo

Nome Matrícula/
Vínculo

Cargo Nota Período

Flavia Regina Leite da Matta 114003/2 Analista da Área Instrumental do 
Governo

9,77
01/04/2016 a 01/04/2017

Recidleiv Alexandre da Silva 
Tondatto

140155/2 Analista da Área Instrumental do 
Governo

9,96
12/03/2016 a 12/03/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT,  03  de  abril  de  2017.

<END:908922:74>

<BEGIN:908923:74>

PORTARIA Nº 142/2017/GS/SEDUC/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no 
Processo Administrativo nº 162362/2015, bem como, o Relatório Final da 
Comissão Processante instituída pela Portaria nº 100/2015/GS/SEDUC/MT, 
publicada no Diário Oficial de 06 de abril de 2015 e contínuas e Parecer da 
Corregedoria nº 012/2017, fls. 284-286;

RESOLVE:

Art. 1º Considerar Definitivamente Concluída a obra pactuada 
por meio do Termo de Contrato nº 144/2013, tendo como partes o Estado de 
Mato Grosso por meio da Secretaria de Estado de Educação e a empresa 
SANTA INÊS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 05.994.830/0001-
03, com sede social na Praça Moreira Cabral, nº 70, Centro, no município 
de Cuiabá, CEP 78.020-975, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em execução de obras para demolição de cobertura, 
execução de pilares em concreto, instalação de forro, pintura externa, 
construção de conjunto de banheiros, construção de cobertura, construção 
de cobertura, instalações elétricas: baixa tensão, posto de transformação 
e climatização, instalações hidrossanitarias na EE. São José, situado no 
município de Chapada dos Guimarães/MT, com a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, conforme Despacho da Comissão de Recebimento 
de Obras, fls. 243.

Art. 2º Aplicar a empresa SANTA INÊS CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA., “a multa estipulada na Cláusula Décima Sexta - 16.1, 
no percentual de 2%, ao mês sobre o valor do contrato”, qual seja, 2% ao 
mês sobre R$987.999,27 (novecentos e oitenta e sete mil novecentos e 
noventa e nove reais e vinte e sete centavos), no período de 20.10.2014 até 
13.02.2015, conforme fundamentação supra.

Art. 3º Encaminhar os presentes autos a SUOF para que designe 
contador (a) para realização do memorial de cálculo, quantificando o valor 
da multa estipulada no Termo de Contrato 144/2013, nos termos do item 2. 
Após a realização do cálculo, que proceda o abatimento do valor oriundo da 
multa contratual no valor devido à empresa SANTA INÊS CONSTRUÇÕES 
E COMÉRCIO LTDA.

Art. 4º Determinar que seja realizado o pagamento da importância 
de R$144.786,38 (cento e quarenta e quatro mil setecentos e oitenta e seis 
reais e trinta e oito centavos) a empresa SANTA INÊS CONSTRUÇÕES 
E COMÉRCIO LTDA., VIA INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA, nos termos da 
fundamentação supra, relativo a serviços extracontratuais executados pela 
empresa e aferido pelos fiscais conforme Planilha “As Built”, fls. 211.

Art. 5º Extinguir o presente Processo Administrativo 
(protocolizado sob o nº. 162362/2015), com resolução do mérito, nos 
termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Art. 6º Determinar que seja intimado o representante legal da 
empresa para ciência acerca da decisão.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT,  11  de  abril  de  2017.

<END:908923:74>

<BEGIN:908924:74>

PORTARIA Nº 144/2017/GS/SEDUC/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, no uso das suas atribuições legais e;

Considerando documentos acostados no processo nº 
282648/2013;

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, para fins de regularização funcional, e em 
atendimento ao Parecer Técnico nº 012/2017/ASUGP, a partir de 23/12/1987 
da Portaria nº 5861/87, publicada no Diário Oficial de 16 de dezembro de 
1987, pág. 22, que admitiu a partir de 01/10/1987, ROSÂNGELA BLOCK 
BANAZESKI, CPF nº 144.630.240-72, para exercer o cargo de Agente 
Administrativo, na Delegacia Regional de Educação e Cultura do município 
de Colíder-MT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Cuiabá-MT,  17  de abril  de  2017.

<END:908924:74>

<BEGIN:909047:74>

PORTARIA Nº 139/2017/GS/SEDUC/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o nome do Profissional da Educação 
Básica, indicado para exercer a função de Diretor de Escola no biênio 
2017/2018, conforme o anexo único desta Portaria.

Art. 2º A implantação da Gratificação de Função fica condicionada 
ao estabelecido na Portaria nº 461/2015, publicada no Diário Oficial de 27 
de novembro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Cuiabá,  06  de  abril  de  2017.

(Original assinado)
MARCO AURÉLIO MARRAFON

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 75   Quarta-Feira, 19 de Abril de 2017 Nº 27004Diário   Oficial
Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer

ANEXO ÚNICO

MUNICÍPIO
ESCOLA NOME CPF

Rosário Oeste E.E. Benedita de 
Almeida

João Angelo 
Nunes 
Segatto

004.374.691-82

<END:909047:75>

<BEGIN:909193:75>

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2016-CEE/MT.

Dispõe sobre a normatização da Educação 
Escolar Quilombola, nos estabelecimentos 
de Educação Básica do Sistema Estadual de 
Ensino.

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE MATO 
GROSSO - CEE/MT no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Constituição Federal de 1988; art. 68 ato ACDT/CF, Lei nº 8.069/1990, 
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/1996; e pelas 
Leis nº 11.645/2008 e nº 10.639/2003, Convenção 169, da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), Lei nº 12.288/2010; Parecer CNE/CEB 
nº 07/2010 e a Resolução CNE/CEB nº 04/2010; Parecer CNE/CEB nº 
16/2012, Resolução CNE/CEB nº 08/2012; a Lei Complementar nº 49/1998, 
Lei Complementar nº 209/2005; Resolução Normativa nº 001/2013-CEE/
MT, Resolução Normativa nº 002/2015 CEE/MT e demais normas legais 
delas decorrentes;

RESOLVE:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
OBJETO E FINALIDADE

Art. 1º A presente Resolução estabelece as normas para a oferta 
da modalidade Educação Escolar Quilombola, etapa da Educação Básica, a 
serem observadas pelas instituições do Sistema Estadual de Ensino.

Art. 2º Esta normativa regulamenta a oferta da Educação 
Escolar Quilombola, modalidade da Educação Básica, desenvolvida em 
unidades educacionais que requerem pedagogia própria em respeito 
à especificidade étnico-cultural de cada comunidade, observados os 
princípios constitucionais, as Diretrizes da LDB, a Base Nacional Curricular 
Comum e Diversificada e as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Quilombola na Educação Básica.

Parágrafo único. As diretrizes da Educação Quilombola, citadas 
no caput deste artigo, devem ser contempladas na formação específica do 
profissional da Educação Escolar Quilombola.

Seção I
Definição

Art. 3º Entende-se por Quilombo:

I - os grupos étnico-raciais definidos por auto atribuição, com 
trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, 
com presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à 
opressão histórica;

II - comunidades rurais e urbanas que:
a) lutam historicamente pelo direito à terra e ao território o qual 

diz respeito não somente à propriedade da terra, mas a todos os elementos 
que fazem parte de seus usos, costumes e tradições;

b) possuem os recursos ambientais necessários à sua 
manutenção e às reminiscências históricas que permitam perpetuar sua 
memória.

III - comunidades rurais e urbanas que compartilham trajetórias 
comuns, possuem laços de pertencimento, tradição cultural de valorização 
dos antepassados calcada numa história identitária comum, entre outros.

Art. 4º A Educação Escolar Quilombola pode ser ofertada em:

I - unidades educacionais quilombolas, rurais e urbanas, 
reconhecidas pelos órgãos públicos, e;

II - unidades educacionais que atendam estudantes oriundos de 
territórios quilombolas.

Seção II
Princípios da Educação Escolar Quilombola

Art. 5º A Educação Escolar Quilombola rege-se nas suas práticas 
e ações político-pedagógicas pelos seguintes princípios:

I - direito à igualdade, liberdade, diversidade e pluralidade;
II - direito à educação pública, gratuita e de qualidade;
III - respeito e reconhecimento da história e da cultura afro-

brasileira, quilombola como elementos estruturantes do processo 
civilizatório nacional;

IV - proteção das manifestações da cultura afro-brasileira;
V - valorização da diversidade étnico-racial;
VI - promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, credo, idade e quaisquer outras formas de discriminação;
VII - garantia dos direitos humanos, econômicos, sociais, 

culturais, ambientais e do controle social das comunidades quilombolas;
VIII - reconhecimento dos quilombolas como povos ou 

comunidades tradicionais;
IX - conhecimento dos processos históricos de luta pela 

regularização dos territórios tradicionais dos povos quilombolas;
X - direito ao etnodesenvolvimento entendido como modelo de 

desenvolvimento alternativo que considera a participação das comunidades 
quilombolas, as suas tradições locais, o seu ponto de vista ecológico, a 
sustentabilidade e as suas formas de produção do trabalho e de vida;

XI - superação do racismo - institucional, ambiental, alimentar, 
entre outros - e a eliminação de toda e qualquer forma de preconceito e 
discriminação racial;

XII -  respeito à diversidade religiosa, ambiental e sexual;
XIII - superação de toda e qualquer prática de sexismo, 

machismo, homofobia, lesbofobia e transfobia;
XIV - reconhecimento e respeito da história dos quilombos, dos 

espaços e dos tempos nos quais as crianças, adolescentes, jovens, adultos 
e idosos quilombolas aprendem e se educam;

XV - direito dos estudantes, dos profissionais da educação e 
da comunidade de se apropriarem dos conhecimentos tradicionais e das 
formas de produção das comunidades quilombolas de modo a contribuir 
para o seu reconhecimento, valorização e continuidade;

XVI - trabalho como princípio educativo das ações didático-
pedagógicas da escola;

XVII - valorização das ações de cooperação e de solidariedade 
presentes na história das comunidades quilombolas, a fim de contribuir para 
o fortalecimento das redes de colaboração solidária por elas construídas;

XVIII - reconhecimento do lugar social, cultural, político, 
econômico, educativo e ecológico ocupado pelas mulheres no processo 
histórico de organização das comunidades quilombolas e construção de 
práticas educativas que visem à superação de todas as formas de violência 
racial e de gênero;

XIX - construção de escolas públicas em territórios quilombolas, 
por parte do poder público, sem prejuízo da ação de ONG e outras 
instituições comunitárias;

XX - adequação da estrutura física das escolas ao contexto 
quilombola, considerando os aspectos ambientais, econômicos e 
socioeducacionais de cada quilombo;

XXI - garantia de condições de acessibilidade nas escolas;
XXII - presença preferencial de professores e gestores 

quilombolas nas escolas quilombolas e nas escolas que recebem estudantes 
oriundos de territórios quilombolas.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 6º A Educação Escolar Quilombola, objetivando a 
valorização da identidade no sentido de pertencimento e da ancestralidade 
das comunidades quilombolas e seus territórios, será desenvolvida nas 
atividades cotidianas das escolas, a fim de:

I - proporcionar aos profissionais da educação e estudantes 
condições para decidirem e agirem, assumindo responsabilidades e 
posturas que valorizem e respeitem as diferenças;

II - divulgar a importância e as contribuições dos diferentes 
grupos sociais, quilombolas a partir das narrativas dos anciões, grios 
(yorubá) e outros;

III - promover a participação de diferentes grupos étnicos e raciais 
e quilombolas da comunidade em que se insere a escola, na elaboração e 
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vivência de práticas pedagógicas que contemplem essa diversidade;

IV - selecionar conteúdos e adotar atitudes e valores a serem 
desenvolvidos na Educação Escolar Quilombola;

V - definir estratégias que possibilitem o reconhecimento da 
importância da diversidade para a construção de relações étnicas e raciais 
democráticas;

VI - elaborar atividades a partir da experiência de vida dos 
estudantes e dos profissionais da educação, valorizando aprendizagens 
vinculadas às relações culturais quilombolas;

VII - desenvolver projetos interdisciplinares que abordem a 
pluralidade cultural;

VIII - promover palestras com o cunho de ressignificação das 
relações étnicas quilombolas dos estudantes e da comunidade escolar;

IX - organizar apresentações artístico-culturais, murais, 
exposições e celebrações alusivas à Educação Escolar Quilombola;

X - organizar mostra de curtas e filmes que abordem a temática 
contida nesta Resolução e proporcionem reflexão para mudanças de 
atitudes;

XI - realizar intercâmbios estudantis e visitas a comunidades 
quilombolas, aldeias indígenas e outras.

TÍTULO II
ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO

Art. 7º A Educação Escolar Quilombola organiza essencialmente 
o ensino ministrado nas instituições educacionais, fundamentando-
se, informando-se e alimentando-se de: memória coletiva; línguas 
reminiscentes; marcos civilizatórios; práticas culturais; tecnologias e 
formas de produção do trabalho; acervos e repertórios orais; festejos, usos, 
tradições e demais elementos que conformam o patrimônio cultural das 
comunidades quilombolas de todo o país; territorialidade.

Art. 8º O calendário da Educação Escolar Quilombola deve 
adequar-se às peculiaridades locais, inclusive as climáticas, econômicas 
e socioculturais, respeitando-se o Projeto Político Pedagógico - PPP da 
unidade educacional e, sobretudo, o número mínimo de dias e horas letivas 
previsto na LDB.

§ 1º O calendário escolar deve incluir as datas consideradas mais 
significativas para a população negra e para cada comunidade quilombola, 
de acordo com a região e a localidade, consultadas as comunidades e 
lideranças quilombolas.

Art. 9º A Educação Escolar Quilombola deve prever a prática 
constante de produção e publicação de materiais didáticos e de apoio 
pedagógico específicos nas diversas áreas de conhecimento, mediante 
ações colaborativas entre os entes federados.

§ 1º As ações colaborativas constantes do caput deste artigo 
podem ser realizadas com a parceria e participação dos docentes, 
organizações do movimento quilombola e do movimento negro, Núcleos 
de Estudos Afro-Brasileiros e grupos correlatos, instituições de Educação 
Superior e de Educação Profissional e Tecnológica.

§ 2º O Sistema Estadual de Ensino deve assegurar, por meio 
de ações cooperativas entre os entes federados, a aquisição e distribuição 
de livros, obras de referência, literatura infantil e juvenil, materiais didático-
pedagógicos.

Seção I
Projeto Político Pedagógico e Organização Curricular

Art.10 O Projeto Político Pedagógico - PPP da Educação Escolar 
Quilombola deve estar intrinsecamente relacionado com a realidade 
histórica, regional, política, sociocultural e econômica das comunidades 
quilombolas; construído de forma autônoma e coletiva mediante o 
envolvimento e participação de toda a comunidade escolar.

§ 1º A construção do Projeto Político Pedagógico - PPP deverá 
pautar-se pela realização de diagnóstico da realidade da comunidade 
quilombola e seu entorno, num processo dialógico que envolva as pessoas 
da comunidade, as lideranças e as diversas organizações existentes no 
território.

§ 2º Na realização do diagnóstico e na análise dos dados colhidos 
sobre a realidade quilombola e seu entorno, o Projeto Político Pedagógico 
deve considerar:

I - os conhecimentos tradicionais, a oralidade, a ancestralidade, 
a estética, as formas de trabalho, as tecnologias e a história de cada 

comunidade quilombola;
II - as formas por meio das quais as comunidades quilombolas 

vivenciam os seus processos educativos cotidianos em articulação com 
os conhecimentos escolares e demais conhecimentos produzidos pela 
sociedade mais ampla.

§ 3º A questão da territorialidade, associada ao 
etnodesenvolvimento e à sustentabilidade socioambiental e cultural das 
comunidades quilombolas deve orientar todo o processo educativo definido 
no Projeto Político Pedagógico.

Art.11 A Educação Infantil e os anos iniciais do Ensino 
Fundamental na Educação Escolar Quilombola, realizada em áreas 
rurais, devem ser sempre ofertados nos próprios territórios quilombolas, 
considerando a sua importância, no âmbito do Estatuto da Criança e do 
Adolescente.

Parágrafo único. As escolas quilombolas, quando nucleadas, 
devem ficar em polos quilombolas e somente serão vinculadas aos polos 
não quilombolas em casos excepcionais.

Art.12 Quando os anos finais do Ensino Fundamental, o Ensino 
Médio, integrado ou não à Educação Profissional Técnica, e a Educação 
de Jovens e Adultos não puderem ser ofertados nos próprios territórios 
quilombolas, a nucleação rural deve levar em conta a participação das 
comunidades quilombolas e de suas lideranças na definição do local, 
bem como as possibilidades de percurso a pé pelos estudantes na menor 
distância a ser percorrida e em condições de segurança.

Art.13 A organização curricular da Educação Escolar Quilombola, 
nas etapas da Educação Básica, deve se pautar em ações e práticas 
político-pedagógicas que visem:

I - o conhecimento das especificidades das escolas quilombolas 
e das escolas que atendem estudantes oriundos dos territórios quilombolas 
quanto à sua história e às suas formas de organização;

II - a flexibilidade na organização curricular, no que se refere 
à articulação entre a base nacional comum e a parte diversificada, a 
fim de garantir a indissociabilidade entre o conhecimento escolar e os 
conhecimentos tradicionais produzidos pelas comunidades quilombolas;

III - a duração mínima anual de 200 (duzentos) dias letivos, 
perfazendo, no mínimo, 800 (oitocentas) horas para o Ensino Fundamental, 
e progressivamente ampliada, no Ensino Médio, para 1.400 (mil e 
quatrocentas) horas, respeitando a flexibilidade do calendário das escolas, 
o qual poderá ser organizado independente do ano civil, de acordo com 
as atividades produtivas e socioculturais das comunidades quilombolas, 
observando as normas do respectivo sistema de ensino e de acordo com 
as diretrizes, os objetivos, as metas e as estratégias de implementação 
estabelecidos no Plano Nacional de Educação;

IV - a inclusão das comemorações nacionais e locais no 
calendário escolar, consultadas as comunidades quilombolas em colegiado, 
por meio de reuniões e assembleias escolares, inclusive com os estudantes 
no grêmio estudantil e em sala de aula, a fim de, pedagogicamente, 
compreender e organizar o que é considerado mais marcante a ponto de 
ser rememorado e comemorado pela escola;

V - a interdisciplinaridade e contextualização na articulação 
entre os diferentes campos do conhecimento, por meio do diálogo entre 
disciplinas diversas e do estudo e pesquisa de temas da realidade dos 
estudantes e de suas comunidades;

VI - a adequação das metodologias didático-pedagógicas 
às características dos educandos, em atenção aos modos próprios 
de socialização dos conhecimentos produzidos e construídos pelas 
comunidades quilombolas ao longo da história;

VII - a elaboração e uso de materiais didáticos e de apoio 
pedagógico próprios, com conteúdo culturais, sociais, políticos e identitários 
específicos das comunidades quilombolas;

VIII - a realização de discussão pedagógica com os estudantes 
sobre o sentido e o significado das comemorações da comunidade;

IX - a realização de práticas pedagógicas voltadas para as 
crianças da Educação Infantil, pautadas no educar e no cuidar;

X - o Atendimento Educacional Especializado, complementar 
ou suplementar à formação dos estudantes quilombolas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades e 
superdotação.

Parágrafo único. A organização curricular do Ensino Médio 
Integrado ou não à Educação Profissional e a Educação de Jovens e 
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Adultos deve observar a carga horária específica destas modalidades nos 
termos da legislação própria.

Seção II
Da Avaliação

Art. 14 A avaliação, entendida como um dos elementos que 
compõem o processo de ensino e aprendizagem, é uma estratégia didática 
que deve:

I - ter seus fundamentos e procedimentos definidos no Projeto 
Político Pedagógico, enquanto avaliação de curso e da aprendizagem;

II - articular-se ao planejamento pedagógico e ao de gestão, à 
organização curricular, às metodologias, às estratégias pedagógicas, à 
formação continuada dos docentes e demais profissionais da educação e 
estar regulamentada no Regimento Escolar;

III - garantir direitos ao estudante, considerando e respeitando 
seu processo de aprendizagem.

Art. 15 A avaliação do processo de ensino e aprendizagem deve 
considerar:

I - os aspectos qualitativos, quantitativos, processuais, formativos, 
dialógicos e participativos do processo educacional, considerando as 
especificidades da comunidade escolar local;

II - o direito de intervenção para superar as dificuldades no foco 
da aprendizagem;

III - as experiências de vida e as características históricas, 
políticas, econômicas e socioculturais das comunidades quilombolas;

IV - os valores, as dimensões cognitiva, afetiva, emocional, 
lúdica e de desenvolvimento físico e motor, dentre outros.

Art.16 O mantenedor deve assegurar condições para que sejam 
desenvolvidas práticas de avaliação que possibilitem o aprimoramento das 
ações pedagógicas, dos projetos educativos, da relação com a comunidade, 
da relação professor/estudante e da gestão.

Art.17 O processo de avaliação interna e externa deve atender 
às diferenciações e especificidades das unidades escolares, considerando:

I - sua estrutura social, prática sociocultural e atividade 
econômica;
II - sua forma de produção de conhecimento, processos e 

métodos de ensino e aprendizagem.

Art.18 A admissão de profissionais do magistério para atuação 
na Educação Escolar Quilombola nas redes públicas deve dar-se mediante 
concurso público, nos termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal.

Parágrafo único. As provas e títulos podem valorizar 
conhecimentos profissionais e técnicos exigidos para a atuação na 
Educação Escolar Quilombola, observando a natureza e a complexidade 
do cargo ou função.

Art.19 A Educação Escolar Quilombola deve ser conduzida, 
preferencialmente, por profissionais da Educação pertencentes às 
comunidades quilombolas.

Art. 20 Para assegurar a Educação Escolar Quilombola, as 
Secretarias de Estado e Municipais de Educação, além das respectivas 
entidades mantenedoras públicas e privadas têm como responsabilidade:

I - prever e prover as escolas, em rubricas orçamentárias 
próprias, de condições humanas, materiais e financeiras requeridas para o 
desenvolvimento das ações previstas no PPP;

II - dotar as bibliotecas escolares com acervo documental 
sobre a legislação educacional específica, material bibliográfico, didático e 
paradidático necessários à consecução dessa oferta.

Art. 21 As unidades escolares devem compor seu acervo 
documental, alusivo às presentes temáticas, buscando o apoio do Conselho 
Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CEPIR/MT, do Núcleo de 
Estudos e Pesquisa sobre Relações Raciais - NEPRE/IE/UFMT e outras 
organizações e instituições similares, fazendo constar dos mesmo, 
principalmente:

I - mapas da diáspora, da África, de quilombos brasileiros, 
fontes iconográficas de territórios negros, urbanos e rurais, e territórios 
etnoeducacionais;

II - mostras de obras de arte e registros de sítios arqueológicos 

afro-brasileiros, africanos e indígenas;
III - relatos escritos e material educativo que promovam a 

educação quilombola;
IV - entrevistas gravadas, vídeos e demais materiais impressos.

Art. 22 Caberá a Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/
MT e a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECITEC/
MT, de forma articulada com as respectivas Secretarias Municipais de 
Educação orientar, apoiar, acompanhar e divulgar, cotidianamente, as 
atividades desenvolvidas pelas escolas quilombolas pertencentes ao 
Sistema Estadual de Ensino, mediante o monitoramento das atividades e 
dos resultados encaminhados pelas escolas.

Art. 23 As mantenedoras de unidades escolares devem dar 
ampla publicidade de programas de ações afirmativas, voltados à edição 
de livros e de materiais didáticos, para diferentes níveis e modalidades de 
ensino, sob o incentivo e supervisão dos programas de difusão de livros 
educacionais do Ministério da Educação - MEC: Programa Nacional do 
Livro Didático - PNLD, Programa Nacional de Bibliotecas Escolares - PNBE 
- Revistas Cientificas, Publicações Regionais, Relatos de Ancestrais e Grios 
e de programas similares instituídos nos âmbitos estadual e municipais.

Seção II
Transporte Escolar

Art. 24 O transporte dos estudantes da Educação Escolar 
Quilombola deve atender as necessidades dos Projetos Políticos 
Pedagógicos - PPP das escolas quilombolas, garantindo qualidade 
e segurança para o deslocamento dos estudantes e profissionais da 
educação.

Parágrafo único. O transporte deve ser realizado intraquilombo, 
do quilombo para o quilombo, considerando o menor tempo possível no 
percurso residência-escola e a garantia de transporte dos estudantes 
quilombolas em condições adequadas de segurança.

Art. 25 O transporte de estudantes com deficiência, deve 
adaptar-se às condições destes, conforme regulação específica.

§ 1º O atendimento do transporte escolar, nas comunidades 
situadas nos limites entre municípios, pode ser efetuado mediante 
consórcio sob a responsabilidade do ente estadual e em parceria com 
esses municípios.

§ 2º O ente federado que detém as matrículas dos estudantes 
transportados é o responsável pelo seu transporte, devendo ressarcir 
àquele que efetivamente o realizar.

§ 3º Deve ser garantida a presença de um monitor e ou auxiliar 
qualificado para acompanhar o transporte dos estudantes na faixa etária 
entre 06 e 12 anos.

Art. 26 O transporte escolar quando necessário, deve considerar 
o Código Nacional de Trânsito, as distâncias de deslocamento, a 
acessibilidade, as condições de estradas e vias, as condições climáticas, 
o estado de conservação dos veículos utilizados e sua idade de uso, a 
melhor localização e as melhores possibilidades de trabalho pedagógico 
com padrão de qualidade.

Parágrafo único. O transporte escolar é permitido apenas o 
transporte de estudantes regularmente matriculados e profissionais da 
educação lotados nas unidades educacionais.

Seção III
Alimentação Escolar

Art. 27 O Sistema Estadual de Ensino, por meio de ações 
colaborativas com os municípios deve implementar, monitorar e garantir um 
programa institucional de alimentação escolar, por meio de convênios entre 
a sociedade civil e o poder público, com os seguintes objetivos:

I - garantir a alimentação escolar, na forma da Lei e em 
conformidade com as especificidades socioculturais das comunidades 
quilombolas;

II - respeitar os hábitos alimentares do contexto socioeconômico-
cultural das comunidades quilombolas;

III - garantir a soberania alimentar, assegurando o direito humano 
à alimentação adequada;

IV - garantir a qualidade biológica, sanitária, nutricional e 
tecnológica dos alimentos, bem como seu aproveitamento, estimulando 
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práticas alimentares e estilos de vida saudáveis que respeitem a diversidade 
cultural e étnico-racial da população;

Art.28 Recomenda-se que os órgãos mantenedores das 
unidades educacionais contratem profissionais de apoio escolar oriundos 
das comunidades quilombolas para produção da alimentação escolar, de 
acordo com a cultura e hábitos alimentares das próprias comunidades, 
devidamente qualificados.

Parágrafo único. Os órgãos integrantes do Sistema Estadual 
de Ensino, em regime de colaboração podem criar programas de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio para profissionais que executam 
serviços de apoio escolar na Educação Escolar Quilombola, de acordo 
com o disposto na Resolução CNE/CEB nº 5/2005, fundamentada no 
Parecer CNE/CEB 16/2005, que cria a área Profissional nº 21, referente 
aos Serviços de Apoio Escolar.

Art. 29 As unidades educacionais quilombolas pertencentes ao 
Sistema Estadual de Ensino, por meio de seus Conselhos Deliberativos 
da Comunidade Escolar - CDCEs ou similares devem prever, em seus 
regimentos, soluções educativas, objetivando práticas de superação em 
situações de discriminação étnica e racial, em que vítima e familiares 
recebam apoio e o agressor orientação, sem prejuízo das sanções previstas 
em lei.

TÍTULO III
DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO

Art. 30 A formação continuada dos profissionais de educação 
que atuam na Educação Escolar Quilombola deve:

I - ser compreendida e assegurada como componente primordial 
da profissionalização pelo Sistema Estadual de Ensino, por meio de suas 
instituições formadoras a docente e não docente como estratégia de 
continuidade do processo formativo, articulada à realidade das comunidades 
quilombolas e à formação inicial dos seus profissionais;

II - ser realizada por meio de cursos presenciais ou a distância, 
por meio de atividades formativas e cursos de atualização, aperfeiçoamento, 
pós-graduação lato e stricto sensu;

III - realizar cursos e atividades formativas criadas e 
desenvolvidas pelas instituições públicas de educação, cultura e pesquisa, 
em consonância com os projetos das escolas e do Sistema de Ensino;

IV - ter atendidas as necessidades de formação continuada 
dos professores pelo Sistema de Ensino, pelos seus órgãos próprios e 
instituições formadoras de pesquisa e cultura, em regime de colaboração.

Art. 31 Deve ser garantido aos docentes que atuam na Educação 
Escolar Quilombola além da formação inicial e continuada, as condições 
dignas e justas de trabalho.

§ 1º Os docentes que atuam na Educação Escolar Quilombola, 
quando necessário, deverão ter condições adequadas de alojamento, 
alimentação, material didático e de apoio pedagógico, bem como 
remuneração prevista na Lei, garantidos pelo Sistema Estadual de Ensino.

§ 2º O Sistema Estadual de Ensino pode construir, quando 
necessário, mediante regime de colaboração, residência docente para 
os professores que atuam em escolas quilombolas localizadas nas áreas 
rurais, sendo que a distribuição dos encargos didáticos e da sua carga 
horária de trabalho deverá levar em consideração essa realidade.

Art. 32 Para assegurar a efetivação dos objetivos da normativa 
em referência, é de todo recomendável que integrem o quadro de pessoal 
dos Centros de Formação e Atualização dos Profissionais da Educação 
de Mato Grosso -CEFAPROS/SEDUC/MT, profissionais de educação 
qualificados e com experiência comprovada nos estudos sobre as 
comunidades quilombolas.

Art. 33 O CEE/MT deve criar indicadores e mecanismos 
de controle e de participação social democráticos, que permitam o 
monitoramento e a avaliação da implementação da presente norma.

Art. 34 As instituições de apoio à pesquisa e de apoio a projetos 
de extensão públicas e privadas são referências no Estado, para priorizar 
vagas aos profissionais de Educação Quilombola, atuantes na Educação 
Básica, do Sistema Estadual de Ensino, para participação em programas 
de pesquisa, extensão e de pós-graduação.

Parágrafo único. As temáticas para os programas, de que trata 
o caput, devem versar sobre processos educativos com valores, visões de 

mundo, conhecimentos das comunidades tradicionais quilombolas, visando 
ampliar e fortalecer as bases teóricas para a educação e atuação dos seus 
profissionais.

Seção I
Ação Colaborativa

Art. 35 O Estado e Municípios integrantes do Sistema Estadual 
de Ensino, podem criar equipes e ou setores específicos para dar suporte às 
orientações, acompanhamento e ações de implementação voltadas para a 
aplicabilidade das políticas educacionais de Educação Escolar Quilombola.

Art. 36 O Fórum Estadual de Educação, o CEE/MT, a SEDUC/MT 
e a SECITEC /MT, devem mobilizar e congregar esforços, em articulação 
com o Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial do Estado de 
Mato Grosso -CEPIR/MT, a União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação de Mato Grosso - UNDIME /MT, União Nacional dos Conselhos 
Municipais de Educação -UNCME/MT para a realização de conferências, 
fóruns e encontros, objetivando avaliar e propor a implementação das 
políticas educacionais e de financiamento para a promoção da Educação 
Quilombola.

Seção II
Gestão Democrática

Art. 37 A Educação Escolar Quilombola deve atender aos 
princípios constitucionais da gestão democrática que se aplicam a todo o 
sistema de ensino brasileiro e deverá ser realizada em diálogo, parceria e 
consulta às comunidades quilombolas por ela atendidas.

§ 1º A gestão das escolas quilombolas deve ser realizada, 
preferencialmente, por profissional da educação habilitado, pertencente a 
comunidade quilombola.

§ 2º Os mantenedores, podem em regime de colaboração 
firmar, convênios e parcerias com instituições de Educação Superior para a 
realização de processos de formação continuada e em serviço de gestores 
para atuação na Educação Escolar Quilombola.

Art. 38 O processo de gestão desenvolvido na Educação 
Escolar Quilombola deve ser contemplado no Projeto Político Pedagógico, 
considerando:

I - os aspectos pedagógicos e normativos nacionais, estaduais 
e municipais;

II - a jornada e o trabalho dos profissionais da educação;
III - a organização do tempo e do espaço escolar;
IV - a articulação com o universo sociocultural quilombola, e
V - os financiamentos dos projetos educacionais das 

comunidades.

Art. 39 As políticas de Educação Escolar Quilombola devem ser 
efetivadas por meio da articulação entre os diferentes sistemas de ensino, 
definindo-se, no âmbito do regime de colaboração, suas competências e 
corresponsabilidades.

Parágrafo único. Os territórios quilombolas que se situam em 
mais de um município podem, em regime de colaboração entre os mesmos 
e com o Estado, organizarem-se, visando à oferta de Educação Escolar 
Quilombola, mediante consórcios públicos intermunicipais, conforme a Lei 
Federal nº 11.107/2005.

TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40 É responsabilidade do Estado cumprir as políticas 
públicas e as normas referentes a Educação Escolar Quilombola, tal como 
previsto no art. 208 da Constituição Federal e Normativas pertinentes.

Art. 41 Cabe à Secretaria de Estado de Educação, Esporte e 
Lazer - SEDUC/MT de forma articulada com as respectivas Secretarias 
Municipais de Educação orientar, apoiar, acompanhar e divulgar, 
cotidianamente, as atividades desenvolvidas pelas escolas quilombolas 
pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino, mediante o monitoramento 
das atividades e dos resultados encaminhados pelas escolas.

Art. 42 As mantenedoras de unidades educacionais devem dar 
ampla publicidade de programas de ações afirmativas, voltados para a edição 
de livros e de materiais didáticos, para diferentes níveis e modalidades de 
ensino, sob o incentivo e supervisão dos programas de difusão de livros 
educacionais do Ministério da Educação - MEC e, programas similares 
instituídos nos âmbitos estadual e municipais.
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Art. 43 As unidades educacionais quilombolas que compõem o 

Sistema Estadual de Ensino, por meio de seus Conselhos Deliberativos da 
Comunidade Escolar - CDCEs ou similares devem prever em seus PPP - 
Projetos Políticos Pedagógicos, inclusive regimentos, soluções educativas, 
objetivando práticas de superação em situações de discriminação étnica e 
racial, em que vítima e agressor recebam apoio e orientação, sem prejuízo 
das sanções previstas em lei.

Art. 44 As unidades educacionais, públicas e privadas, que 
ofertam a Educação Escolar Quilombola, nas etapas e modalidades da 
Educação Básica, terão prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data de publicação desta Resolução Normativa, para adequação 
dos PPPs e propostas pedagógicas, como condição para implementar as 
ações educativas com foco em uma educação quilombola.

Parágrafo único. Compete a unidade educacional credenciada 
e autorizada, a comunicação a este Conselho assim que realizarem as 
adequações em suas propostas pedagógicas.

Art. 45 Os casos omissos devem ser resolvidos pelo Conselho 
Estadual de Educação de Mato Grosso.

Art. 46 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, C U M P R A - S E

Cuiabá-MT, 28 de novembro de 2016.
CARLOS ALBERTO CAETANO

Presidente do CEE/MT

Homologo:
MARCO AURÉLIO MARRAFON

Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer
<END:909193:79>

SETAS
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

<BEGIN:909054:79>

A SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  -
SETAS, no uso de suas atribuições legais, resolve RETIFICAR O Extrato 
do
Termo de Fomento apresentado a seguir:
Termo de Fomento Nº 1331-2016 SETAS/ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA E
AMBIENTAL PARAÍSO - ATAP, publicado no D.O.E. de 18/04/2017, 
pág.25.
ONDE SE LÊ:
“NEUSA VIEIRA LIMA”
LEIA-SE:
“NEUSA VIEIRA LIMA DE MOURA”
ASSINA: Max Joel Russi - Secretário de Estado de Trabalho e Assistência
Social - SETAS
<END:909054:79>

<BEGIN:909126:79>

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
051/2008/SETAS

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SETAS e LOTÉRICA IPIRANGA LTDA
OBJETO: O presente termo tem por objeto a alteração da Cláusula Terceira 
- Do Valor e do Pagamento, do contrato original.
DAS ALTERAÇÕES: Pela concessão do espaço, a contratada pagará o 
valor mensal de R$ 1.504,42 (Hum mil quinhentos e quatro reais e quarenta 
e dois centavos), referente a reajuste de aluguel atualizado pelo Índice 
Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV, pelo período compreendido de 
17/11/2015 a 17/11/2016.
DO FUNDAMENTO: O presente termo encontra-se em consonância com o 
artigo 65 da Lei n.º 8.666/93.
DA EFICACIA: Para a eficácia deste Termo Aditivo, o Contratante, após 
a assinatura das partes, providenciará a publicação de seu extrato na 
Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 
8.666/93.
ASSINAM:
MAX JOEL RUSSI
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
SETAS                                             
CONTRATANTE
LUCIO PEREIRA DE CASTRO                                         
CONTRATADA
JEIZIFER TAVARES FONSECA
CONTRATADA
<END:909126:79>

<BEGIN:909127:79>

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA AO 
CONTRATO Nº 051/2008/SETAS

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SETAS e LOTÉRICA IPIRANGA
OBJETO: O presente termo tem por objeto o pagamento da Dívida, no valor 
de R$ 1.459,92 (Hum mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa 
e dois centavos), referente ao reajuste de aluguel do contrato nº 051/2008 
atualizado Índice Geral de Preços de mercados - IGPM.

DAS ALTERAÇÕES: O DEVEDOR compromete-se a pagar a dívida em 01 
(um) único boleto bancário até o dia 27/02/2017.

DA JUSTIFICATIVA: Referida dívida trata-se de concessão de uso de uma 
sala no Ganha Tempo, destinada a prestação de serviços.
ASSINAM:
MAX JOEL RUSSI
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
SETAS                                             
CONTRATANTE
LUCIO PEREIRA DE CASTRO
CONTRATADA
JEIZIFER TAVARES FONSECA
CONTRATADA
<END:909127:79>

<BEGIN:908992:79>

Resolução nº 193/2016/CEDCA-MT

Dispõe sobre as Comissões Permanentes do Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CEDCA/ MT, para o exercício 2017.

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CEDCA-MT representado neste ato por sua Presidente, 
no uso de suas atribuições legais, constante da Lei nº 5.892 de 11 de 
dezembro de 1991, nos termos do Regimento Interno no seu Art. 10º e 
ainda considerando a decisão em Plenária da Reunião ordinária de 02 de 
março de 2017.

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir as Comissões Permanentes do CEDCA-MT assim 
distribuídas:

 Comissão de Comunicação - Representante da Secretaria de 
Estado de Saúde/SES - Milton Gustavo Fleury; Representante da 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos/SEJUDH - Anna 
Marcia Barbosa Cunha; Representante da Associação de Amigos da 
Criança com Câncer/AACC - Mauro Cesar Souza; Representante da 
Obras Sociais Anália Franco - Luiz Gonzaga Nascimento.

 Comissão de Garantia dos Direitos - Representante da 
Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social/SETAS - Tânia 
Mara Resende; Representante da Secretaria de Estado de Cultura/
SEC  - Zelma Beatriz Paz Miranda; Representante da Associação 
Matogrossense de Pesquisa e Apoio a Adoção/AMPARA - Lindacir 
Rocha Bernardon; Representante da Associação Plante e Vida - Luiz 
Fernando Alves dos Santos.

 Comissão de Políticas Básicas e Assistências - Representante 
da Secretaria de Estado de Planejamento/SEPLAN - Janete Lemos 
de Souza; Representante da Secretaria de Estado de Educação, 
Esporte e Lazer (Pasta Esporte e Lazer) - Maria Eliza Bordin;  
Representante da Obras Sociais Anália Franco -  Luiz Gonzaga 
Nascimento; Representante da Associação dos Conselheiros e Ex-
Conselheiros Tutelares/ACTMT-UNIFICAR - Eriseu Ribas Trindade

Artigo 2º - As Comissões ora constituídas terão mandato até 31.12.2017.

Artigo 3º - Registrada, publicada, cumpra-se.

Cuiabá-MT, 07 de abril de 2017.

(ORIGINAL ASSINADA)
CLEIDI ELIANE DE SOUZA

Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

Ato Nº 16.736/2017                                            
<END:908992:79>
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<BEGIN:909187:80>

RESOLUÇÃO N° 06/2017/CEAS/MT

Dispõe sobre as entidades habilitadas a 
concorrer à eleição para compor a gestão do 
biênio 2017/2019 do Conselho Estadual da 
Assistência Social do Estado de Mato Grosso.

O Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso - CEAS/MT, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Nº 9.051 de 12 de 
dezembro de 2008, e
Considerando a decisão da Comissão de Eleitoral;
R E S O L V E:
Art. 1º Publicar a relação das entidades habilitadas e candidatas a vaga 

na composição do biênio 2017/2019-CEAS-MT, conforme relação abaixo:
I   Entidades e Organizações de Assistência Social:

1.  Associação Cultural Cena Onze
2. Instituto Mato-Grossense de Desenvolvimento Humano

II - Trabalhadores da Área de Assistência Social
1. Conselho Regional de Serviço Social - CRESS/MT
2. Conselho Regional de Psicologia 14ª Região/MT
3. Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/MT
4. Conselho Regional de Economia;
5. Sindicato dos Servidores Estaduais do estado de Mato Grosso/
SINDES

III - Representações dos Usuários ou organização dos Usuários
1. Associação Amigos da Criança com Câncer/AACC
2. Associação Matogrossense dos Cegos/AMC
3. Casa de Amparo à Família, Idoso, Criança e Adolescente/CAFICA
4. Associação de Promoção Humana E Social - INSTITUTO 
ATITUDE
5. Fundação Abrigo Bom Jesus/Casa dos Idosos

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

(ORIGINAL ASSINADO)
Antonio Figueiredo Neto
Presidente do CEAS/MT

<END:909187:80>

SECITEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

<BEGIN:909098:80>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONCESSÃO DE 
BOLSA Nº212 /2016.

DO CONCEDENTE: SECITEC/PRONATEC. 

DO BOLSISTA: Godfrey Kalagi Kibuuka
DO OBJETO: alterar a carga horária do Termo de Concessão de Bolsa 
nº212/2016, com extrato publicado no D.O.E em 09/12/2016, a fim de incluir 
mais 50 horas, conforme justificativa constante no Processo nº156450/2017.
ASSINAM: Domingos Savio Boabaid Parreira e Juciney Fernandes 
Sampaio
<END:909098:80>

<BEGIN:909100:80>

EXTRATO DE RESCISÃO DO TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA 
Nº054/2015/SECITEC/PRONATEC
DO OBJETO:Rescisão do Termo de Concessão de Bolsa nº 054/2015,ref.
ao processo de nº 170713/2016, de Ethiene Boa Sorte Carneiro , da 
função de Professor na ETE de Cuiabá.
DATA DA RESCISÃO:06/04/2016
DATA DA ASSINATURA:06/04/2016
ASSINAM: Luzia Helena Trovo Marques de Souza - Ethiene Boa Sorte 
Carneiro
<END:909100:80>

SEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

<BEGIN:909181:80>

RESULTADO FINAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 006/2017/SEC-MT.

Publicação do resultado definitivo da seleção de organização da sociedade 
civil de natureza privada sem fins lucrativos para produção do evento 
cultural “Vem Pra Arena” 2017/2018.

Após análise, HOMOLOGO o resultado final visando selecionar as 
propostas de organizações da sociedade civil, realizada pela Comissão 
de Seleção designada pela Portaria Nº 041/2017, e retificada pela Portaria 
N°.060/2017, conforme Edital de Seleção Pública nº 006/2017, nos 

termos da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, Lei Federal nº 11.904 de 
14/01/2009, Decreto Presidencial nº 8.124 de 17/10/2013, Lei Estadual Nº 
10.362, de 27/01/2016, Lei Estadual nº 10.363 de 27/01/2016, Lei Estadual 
nº 10.379 de 01/03/2016, Decreto Estadual nº 669, de 23/08/2016, Decreto 
Estadual nº 446 de 16/03/2016 e a Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE nº 001 de 17/03/2016 e nas demais normas vigentes sobre a 
matéria e mediante as condições fixadas no Edital e seus Anexos.

Chamamento Público nº 006/2017/SEC-MT - VEM PRA ARENA
Nº CNPJ OSC RESULTADO
01 08.783.898/0001-23 ASSOCIAÇÃO CASA DE 

GUIMARÃES
Selecionada

02 08.699.099/0001-73 INSTITUTO MATO-
GROSSENSE DE 
DESENVOLVIMENTO 
HUMANO -  IMTDH

Classificada

Informa-se, que:
a) Os pareceres de Avaliação Técnica Recursal, contendo todas as 
informações concernentes à análise e notas dos projetos estão disponíveis 
para consulta presencial na Secretaria de Estado de Cultura, ou através 
de requerimento enviado para o e-mail: editais@cultura.mt.gov.br, a partir 
desta data.
b) O resultado encontra-se em conformidade com o Edital de Chamamento 
Público nº 006/2017/SEC-MT.

Cuiabá/MT, 19 de abril de 2017.

Leandro Carvalho
Secretário de Estado de Cultura

(*original assinado)
<END:909181:80>

<BEGIN:909133:80>

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO N° 008-2017/SEC, 
ref. ao processo n° 32373/2017.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura - CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e 
João Batista Elias de Aquino - CPF nº 011.231.281-03
OBJETO: Execução do projeto cultural “Belina 5:15 em 10 Anos”, nos 
termos do Plano de Trabalho aprovado.
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 2290 - ELEMENTO DE DESPESA: 33904100 
- FONTE: 104 - VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) - EMPENHO: 
23101.0001.17.000273-9
ORIGEM DO RECURSO: Seleção Pública Nº 01/2016 - Circula MT
VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
FISCAL: Daniel Henrique Baier - Matrícula nº 115469
ASSINATURA: 11/04/2017.
VIGÊNCIA: 10 (dez) meses contados a partir da assinatura.
ASSINAM: Leandro Falleiros Rodrigues Carvalho - Secretário de Estado de 
Cultura e João Batista Elias de Aquino -Produtor Cultural.
<END:909133:80>

<BEGIN:909140:80>

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO N° 015-2017/SEC, 
ref. ao processo n° 34692/2017.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura - CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e 
Alice de Oliveira - CPF nº 569.734.891-68
OBJETO: Realização de seis apresentações do monólogo “Exetiná 
Kopenoty - Histórias Indígenas”, nos termos do Plano de Trabalho aprovado.
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 2290 - ELEMENTO DE DESPESA: 33904100  
- FONTE: 104 - VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)- EMPENHO: 
23101.0001.17.000242-9 e 23101.0001.17.000340-9
ORIGEM DO RECURSO: Seleção Pública Nº 001/2016 - Circula MT
VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
FISCAL: Carolina Modtkowski Galante de Andrade  - Matrícula nº 250443
ASSINATURA: 19/04/2017.
VIGÊNCIA: 10 (dez) meses contados a partir da assinatura.
ASSINAM: Leandro Falleiros Rodrigues Carvalho - Secretário de Estado de 
Cultura e Alice de Oliveira.
<END:909140:80>

<BEGIN:909142:80>

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO N° 007-2017/SEC, 
ref. ao processo n° 31344/2017.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura - CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e 
Carina Andrade Benedeti - CPF nº 893.636.801-00
OBJETO: Realização da mostra audiovisual “Olhares do Araguaia”, nos 
termos do Plano de Trabalho aprovado.
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 2290 - ELEMENTO DE DESPESA: 
33904100 - FONTE: 104 - VALOR: R$ 49.996,52 (quarenta e nove mil, 
novecentos e noventa e seis e cinqüenta e dois centavos) - EMPENHO: 
23101.0001.17.000265-8
ORIGEM DO RECURSO: Seleção Pública Nº 002/2016 - Territórios MT
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VALOR TOTAL: R$ 49.996,52 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa 
e seis e cinqüenta e dois centavos) FISCAL: Maria Sebastiana Miranda - 
Matrícula nº 260640
ASSINATURA: 10/04/2017.
VIGÊNCIA: 10 (dez) meses contados a partir da assinatura.
ASSINAM: Leandro Falleiros Rodrigues Carvalho - Secretário de Estado de 
Cultura e Carina Andrade Benedeti -  Produtora Cultural.
<END:909142:81>

<BEGIN:909147:81>

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO N° 020-2017/SEC, 
ref. ao processo n° 37124/2017.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura - CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e 
Adriano da Silva Dantas - CPF nº 983.919.501-82
OBJETO: Realização de criações, apresentações e gravações do grupo de 
percussão [re] Percute UFMT, nos termos do Plano de Trabalho aprovado.
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 2290 - ELEMENTO DE DESPESA: 33904100 
- FONTE: 104 - VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) - EMPENHO: 
23101.0001.17.000219-4
ORIGEM DO RECURSO: Seleção Pública Nº 001/2016 - Circula MT
VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
FISCAL:  Paulo Henrique R.C da Cruz - Matrícula nº 133883
ASSINATURA: 19/04/2017.

VIGÊNCIA: 10 (dez) meses contados a partir da assinatura.
ASSINAM: Leandro Falleiros Rodrigues Carvalho - Secretário de Estado de 
Cultura e Adriano da Silva Dantas Produtora Cultural.
<END:909147:81>

<BEGIN:909151:81>

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO N° 025-2017/SEC, 
ref. ao processo n° 38256/2017.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura - CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e 
Gilson da Silva Martins - CPF nº 817.415.291-15
OBJETO:  Circulação do espetáculo “Raízes d´América”, com realização de 
oficinas e mini feiras, nos termos do Plano de Trabalho aprovado.
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 2290 - ELEMENTO DE DESPESA: 33904100 
- FONTE: 104 - VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) - EMPENHO: 
23101.0001.17.000269-0
ORIGEM DO RECURSO: Seleção Pública Nº 001/2016 - Circula MT
VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
FISCAL:  Léa Cristina Baracat - Matrícula nº 54500
ASSINATURA: 19/04/2017.

VIGÊNCIA: 10 (dez) meses contados a partir da assinatura.
ASSINAM: Leandro Falleiros Rodrigues Carvalho - Secretário de Estado de 
Cultura e Gilson da Silva Martins - Produtor Cultural.
<END:909151:81>

<BEGIN:909158:81>

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 0266-2017/SEC, ref. ao processo n° 
153753/2017.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura - CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e 
Prefeitura Municipal de Juara - CNPJ nº 15.072.663/0001-99
OBJETO: Realização do “Show Cultural do Dia do Trabalhador”, nos termos 
do Plano de Trabalho aprovado.
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 2290 - ELEMENTO DE DESPESA: 334041 - 
FONTE: 100 - VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)- EMPENHO: 
23101.0001.17.000305-0
ORIGEM DO RECURSO: Emenda Parlamentar do Deputado Estadual 
Oscar Bezerra.
VALOR TOTAL: R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais), sendo 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) de repasse da Secretaria de Estado 
de Cultura e R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) de contrapartida 
financeira da Prefeitura Municipal de Juara.
FISCAL: Maria Sebastiana Miranda - Matrícula nº 260640
VIGÊNCIA: 14/04/2017 a 30/08/2017.
ASSINAM: Leandro Falleiros Rodrigues Carvalho - Secretário de Estado de 
Cultura e Luciane Borba Azóia Bezerra - Prefeita Municipal de Juara.
<END:909158:81>

<BEGIN:909185:81>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO “DE OFÍCIO” 
DE VIGÊNCIA DO TERMO FOMENTO N° 0008-2017/SEC, REFERENTE 
AO PROCESSO N° 78424/2017.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura - CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e 
a Associação Casa de Guimarães - CNPJ: 08.783.898/0001-23
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do presente termo para o dia 09/06/2017.
ASSINATURA: 19/04/2017.
SIGNATÁRIO: Danielle Almeida dos Santos - Secretária Adjunta Sistêmica 
da Secretaria de Estado de Cultura
<END:909185:81>

<BEGIN:909189:81>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO “DE OFÍCIO” 
DE VIGÊNCIA DO TERMO COLABORAÇÃO N° 1212-2016/SEC, 
REFERENTE AO PROCESSO N° 448737/2016.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura - CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e 
o Instituto Cultural Casarão das Artes - CNPJ: 17.914.683/0001-95
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do presente termo para o dia 07/08/2017.
ASSINATURA: 19/04/2017.
SIGNATÁRIO: Danielle Almeida dos Santos - Secretária Adjunta Sistêmica 
da Secretaria de Estado de Cultura
<END:909189:81>

<BEGIN:909195:81>

PORTARIA N° 066/2017/SEC

Instaura processo de Tomada de Contas Especial e 
determina prazo para sua conclusão.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA - SEC, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 71 da Constituição Estadual e, tendo em vista o 
que dispõe o artigo 13 da Lei Complementar n° 269/2007 e o Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, aprovado pela 
Resolução n° 014/2007, bem como a Resolução Normativa nº 24/2014 do 
referido órgão,

RESOLVE:

Art. 1° INSTAURAR processo de Tomada de Contas Especial do Termo 
de Convênio nº 057/2014, celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
DE CULTURA DE MATO GROSSO e ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE 
DOS MUNICÍPIOS - AMM, com a finalidade de apurar possíveis 
irregularidades na prestação de contas.

Art. 2° A Comissão de Tomada de Contas Especial, instituída pela Portaria 
nº 059/2017/SEC, publicada no Diário Oficial do dia 07/04/2017, pg. 31, que 
nomeou os membros da Comissão de Tomada de Contas Especial para o 
exercício de 2017, segue composta pelos servidores Kelly Kátia Benevides 
Viegas, Kesley Gonçalves da Silva de Siqueira e Rodrigo Souza Batista.

Art. 3° Durante a condução dos trabalhos a Comissão deverá garantir a 
ampla defesa e o contraditório, bem como o atendimento à Resolução nº 
24/2014 do Egrégio Tribunal de Contas de Mato Grosso;

Art. 4° Fica determinado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão 
dos trabalhos. Caso necessário, a Comissão deverá solicitar prorrogação 
ao Secretário de Estado no prazo de 15 dias contados do termo final para 
a sua conclusão.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 18 de abril de 2017.

Leandro Carvalho
SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA

(Original assinada)
<END:909195:81>
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SEAF
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

<BEGIN:908903:82>

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2016/SEAF-MT

A SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS - SEAF-MT, através de sua pregoeira abaixo assinado, nomeado 
pelo Ato nº 16.679/2017, de 21.03.2017, publicado no Diário Oficial em 21.03.2017, informa o resultado do Pregão Eletrônico nº 005/2016/SEAF-MT, para a 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS (CALCÁRIO E FERTILIZANTES) E VEÍCULOS TIPO CAMIONETE, conforme especificações contidas no edital e seus anexos, 
realizado no dia 13.04.2017, às 13h30min,  de acordo com o quadro abaixo:

LOTE 01 (COTA PRINCIPAL)

DESCRIÇÃO QUANT. VALOR
UNITÁRIO 

EMPRESA RESULTADO

CALCÁRIO DOLOMÍTIO 
CONTENDO NO MÍNIMO 
28% DE ÓXIDO DE CÁLCIO, 
NO MÍNIMO 18% DE ÓXIDO 
DE MAGNÉSIO E PRINT A 
PARTIR DE 80%. 

351 TN R$150,00 EDER ROBERTO DE PAULA - ME 
CNPJ 14.822.294/0001-41 ADJUDICADO

VALOR TOTAL DO LOTE
R$ 52.650,00

LOTE 02   (RESERVADO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP)

DESCRIÇÃO

QUANT. VALOR
UNITÁRIO EMPRESA RESULTADO

CALCÁRIO DOLOMÍTIO CONTENDO 
NO MÍNIMO 28% DE ÓXIDO DE 
CÁLCIO, NO MÍNIMO 18% DE 
ÓXIDO DE MAGNÉSIO E PRINT A 
PARTIR DE 80%.

80 TN R$ 150,00 EDER ROBERTO DE PAULA - ME 
CNPJ 14.822.294/0001-41 ADJUDICADO

VALOR TOTAL DO LOTE
R$ 12.000,00

LOTE 03 (COTA PRINCIPAL)

DESCRIÇÃO

QUANT. VALOR
UNITÁRIO EMPRESA RESULTADO

SUPERFOSFATO TRIPLO 
CONTENDO TRIPLO CONTENDO 
41 A 46%  DE P2O5 E 7 A 12% DE 
CÁLCIO (CAO) 

810 SC R$ 114,30 EDER ROBERTO DE PAULA - ME 
CNPJ 14.822.294/0001-41 ADJUDICADO

VALOR TOTAL DO LOTE
R$ 92.583,00

LOTE 04 (RESERVADO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP)

 

DESCRIÇÃO

QUANT. VALOR
UNITÁRIO EMPRESA RESULTADO

SUPERFOSFATO TRIPLO 
CONTENDO TRIPLO CONTENDO 
41 A 46%  DE P2O5 E 7 A 12% DE 
CÁLCIO (CAO) 

180 SC R$ 114,30 EDER ROBERTO DE PAULA - ME 
CNPJ 14.822.294/0001-41 ADJUDICADO

VALOR TOTAL DO LOTE
R$ 20.574,00 

LOTE 05 (COTA PRINCIPAL)

DESCRIÇÃO QUANT. VALOR
UNITÁRIO EMPRESA RESULTADO

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 83   Quarta-Feira, 19 de Abril de 2017 Nº 27004Diário   Oficial
NPK 20-00-20CONTENDO 20%DE 
NITROGÊNIO E 20% DE POTÁSSIO 
(K2O)

810 SC R$ 96,24 EDER ROBERTO DE PAULA - ME 
CNPJ 14.822.294/0001-41 ADJUDICADO

VALOR TOTAL DO LOTE
R$ 77.954,40

LOTE 06 (RESERVADO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP)

 

DESCRIÇÃO

QUANT. VALOR
UNITÁRIO EMPRESA RESULTADO

NPK 20-00-20CONTENDO 20%DE 
NITROGÊNIO E 20%DE POTÁSSIO 
(K2O)

180 SC R$ 96,24 EDER ROBERTO DE PAULA - ME 
CNPJ 14.822.294/0001-41 ADJUDICADO

VALOR TOTAL DO LOTE
R$ 17.323,20

LOTE 07 (RESERVADO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP)

DESCRIÇÃO

QUANT. VALOR
UNITÁRIO EMPRESA RESULTADO

FTE BR 12 GRANULADO 
CONTERDO 9% DE ZINCO,1,8%DE 
BORO, 0,8%DE COBRE, 3%DE 
FERRO, 2%DE MANGANÊS E 
0,1%DE MOLIBDÊNIO

50 SC DESERTO DESERTO DESERTO

LOTE 08 (AMPLA CONCORRÊNCIA)

DESCRIÇÃO QUANT. VALOR
UNITÁRIO EMPRESA RESULTADO

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK-
UP, ZERO KM.  01 UNID. FRACASSADO FRACASSADO FRACASSADO

Cuiabá-MT, 18 de abril de 2017.

Edite Valadares da Silva
Pregoeira Oficial SEAF/MT

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Secretário no uso de suas atribuições ADJUDICA E HOMOLOGA o Lote 01 por R$ 52.650,00 (Cinquenta e Dois Mil e Seiscentos e Cinquenta Reais) 
para a Empresa - EDER ROBERTO DE PAULA ME CNPJ: 14.822.294/0001-41; Lote 02 por R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais) para a Empresa - EDER 
ROBERTO DE PAULA ME CNPJ: 14.822.294/0001- 41; Lote 03 por R$ 92.583,00 (Noventa e Dois Mil e Quinhentos e Oitenta Três e Reais) - para a 
Empresa - EDER ROBERTO DE PAULA ME CNPJ: 14.822.294/0001- 41; Lote 04 por R$ 20.574,00 (Vinte Mil e Quinhentos e Setenta e Quatro Reais) - 
para a Empresa - EDER ROBERTO DE PAULA ME CNPJ: 14.822.294/0001-41; Lote 05 por R$ 77.954,40 (Setenta e Sete Mil e Novecentos e Cinquenta 
e Quatro Reais e Quarenta Centavos) - para a Empresa - EDER ROBERTO DE PAULA ME CNPJ: 14.822.294/0001-41; Lote 06 por R$ 17.323,20 
(Dezessete Mil e Trezentos e Vinte e Três Reais e Vinte Centavos) - para a Empresa - EDER ROBERTO DE PAULA ME CNPJ: 14.822.294/0001-41; 
Lote 07- DESERTO; Lote 08- FRACASSADO; Pregão Eletrônico nº 005/2016/SEAF-MT - Processo nº 297.481/2016, nos termos do artigo 38, inciso 
VII, da Lei 8.666/1993 e Decreto Estadual nº 840/2017, sendo o mesmo realizado para a AQUISIÇÃO DE INSUMOS (CALCÁRIO E FERTILIZANTES) 
E VEÍCULOS TIPO CAMIONETE, conforme especificações contidas no edital e seus anexos.

Cuiabá-MT, 18 de abril de 2017.

Suelme Evangelista Fernandes
Secretário de Estado de Agricultura Familiar e Assuntos Fundiários - SEAF/MT

<END:908903:83>
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SECID
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES

<BEGIN:908944:84>

O.S. N°. 001/2017
Cuiabá/MT, 03 de Abril de 2017
À FIRMA PERSAN - PERFURAÇÃO E SANEAMENTO EIRELLI - EPP
ASSUNTO: Ordem de Início dos Serviços.
PROCESSO: Nº 443553/2013 - SECID.
REF: IC Nº 016/2017/00/00 - SECID.
Prezado Senhor,
Viemos através dessa, autoriza a V.Sª a dar INICIO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA PERFURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS PARA A CAPTAÇÃO DE ÁGUA 
SUBTERRANEA, SISTEMA DE TRATAMENTO, RESERVAÇÃO E REDE 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA COMUNIDADE DE PARAÍSO DE 
MANSO, MUNICIPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES NO ESTADO DO 
MATO GROSSO, conforme o Instrumento Contratual nº 016/2017/00/00 - 
SECID.
Informamos que o prazo da execução dos serviços começa a valer a partir 
da assinatura desse documento por parte do representante da empresa.
Sem mais, atenciosamente;

Denise Pontes Duarte
Superintendente de Saneamento

*Original assinado
<END:908944:84>

<BEGIN:908946:84>

O.S. N°. 002/2017 Cuiabá/MT, 12 de Abril de 2017.
À FIRMA GEOPOÇOS HIDROCONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - 
EPP
ASSUNTO: Ordem de Início dos Serviços.
PROCESSO: Nº 556501/2015 - SECID.
REF: IC Nº 008/2017/00/00 - SECID.
Prezado Senhor,
Viemos através dessa, autorizar a V.Sª a dar inicio aos serviços de 
Execução da PERFURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 
PROFUNDOS PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRANEA - LOTE 01, 
para as cidades de:
Rio Branco - MT / Comunidades PA Pingo de Ouro, Comunidade Roncador 
e Comunidade Vila Pratinha;
Curvelândia - MT / Comunidade Caverna do Jabuti;
Cáceres - MT / Comunidade Piraputanga, Bairro Nova Era, Bairro Garcez.
Conforme o Instrumento Contratual nº 008/2017/00/00 - SECID.
Informamos que o prazo de execução dos serviços começa a valer a partir 
da assinatura desse documento por parte da representante da empresa.
Sem mais, atenciosamente;

Cláudio Santos de Miranda
Secretário Adjunto de Politicas Urbanas

*Original assinado
<END:908946:84>

<BEGIN:908947:84>

O.S. N°. 003/2017 Cuiabá/MT, 12 de Abril de 2017.
À FIRMA GEOPOÇOS HIDROCONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - 
EPP
ASSUNTO: Ordem de Início dos Serviços.
PROCESSO: Nº 556501/2015 - SECID.
REF: IC Nº 009/2017/00/00 - SECID.
Prezado Senhor,
Viemos através dessa, autorizar a V.Sª a dar inicio aos serviços de 
Execução da PERFURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 
PROFUNDOS PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRANEA - LOTE 02, 
para as cidades de:

COMODORO - MT / Gleba XII de Outubro, Colônia dos Mineiros (Escola 
Rural), Comunidade Águas Claras (Escola Rural), Distrito de Nova 
Alvorada (Escola);

NOVA LACERDA - MT / Gleba Sararé II (Travessão União), Gleba Santa 
Elina, Gleba Paloma (SSAA I), Gleba Paloma (SSAA II);
CONQUISTA D’OESTE - MT / Comunidade Sararé (SSAA I), Comunidade 
Sararé (SSAA II), Comunidade Sararé (SSAA III).
Conforme o Instrumento Contratual nº 009/2017/00/00 - SECID.
Informamos que o prazo de execução dos serviços começa a valer a partir 
da assinatura desse documento por parte da representante da empresa.
Sem mais, atenciosamente;

Cláudio Santos de Miranda
Secretário Adjunto de Politicas Urbanas

*Original assinado
<END:908947:84>

<BEGIN:908949:84>

O.S. N°. 004/2017 Cuiabá/MT, 12 de Abril de 2017.
À FIRMA GEOPOÇOS HIDROCONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - 
EPP
ASSUNTO: Ordem de Início dos Serviços.
PROCESSO: Nº 556501/2015 - SECID.
REF: IC Nº 010/2017/00/00 - SECID.
Prezado Senhor,
Viemos através dessa, autorizar a V.Sª a dar inicio aos serviços de 
Execução da PERFURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 
PROFUNDOS PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRANEA - LOTE 03, 
para as cidades de:
MIRASSOL D’OESTE - MT / Assentamento Margarida Alves, 
Assentamento Roseli Nunes I, Assentamento Roseli Nunes II, Comunidade 
Santa Maria, Comunidade Jabuti;
GLÓRIA D’OESTE - MT / Comunidade Monte Castelo D’Oeste, 
Comunidade Furna Trevo;
PORTO ESPERIDIÃO - MT / Comunidade São Pedro, Comunidade 
Alegrete, Comunidade Recanto Alegre, Comunidade Postinho.
Conforme o Instrumento Contratual nº 010/2017/00/00 - SECID.
Informamos que o prazo de execução dos serviços começa a valer a partir 
da assinatura desse documento por parte da representante da empresa.
Sem mais, atenciosamente;

Cláudio Santos de Miranda
Secretário Adjunto de Politicas Urbanas

*Original assinado
<END:908949:84>

<BEGIN:908952:84>

O.S. N°. 005/2017 Cuiabá/MT, 12 de Abril de 2017.
À FIRMA GEOPOÇOS HIDROCONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - 
EPP
ASSUNTO: Ordem de Início dos Serviços.
PROCESSO: Nº 556501/2015 - SECID.
REF: IC Nº 011/2017/00/00 - SECID.
Prezado Senhor,
Viemos através dessa, autorizar a V.Sª a dar inicio aos serviços de 
Execução da PERFURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 
PROFUNDOS PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRANEA - LOTE 04, 
para as cidades de:
PONTES E LACERDA - MT / Assentamento Barra do Marco I, 
Assentamento Barra do Marco II, Comunidade São João Batista (Córrego 
da Onça), Assentamento Triunfo, Assentamento Pecuária I (Escola Cirila 
Francisca da Silva), Comunidade Serro Azul;
VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT / Ponta do Aterro, 
Comunidade Fortuna, Comunidade Palmarito.
Conforme o Instrumento Contratual nº 011/2017/00/00 - SECID.
Informamos que o prazo de execução dos serviços começa a valer a partir 
da assinatura desse documento por parte da representante da empresa.
Sem mais, atenciosamente;

Cláudio Santos de Miranda
Secretário Adjunto de Politicas Urbanas

*Original assinado
<END:908952:84>

<BEGIN:908954:84>

O.S. N°. 006/2017 Cuiabá/MT, 12 de Abril de 2017.
À FIRMA ÁGUA VIVA POÇOS ARTESIANOS LTDA - ME
ASSUNTO: Ordem de Início dos Serviços.
PROCESSO: Nº 556501/2015 - SECID.
REF: IC Nº 012/2017/00/00 - SECID.
Prezado Senhor,
Viemos através dessa, autorizar a V.Sª a dar inicio aos serviços de 
Execução da PERFURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 
PROFUNDOS PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRANEA - LOTE 05, 
para a cidade de:
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - MT / Comunidade Mata Cavalo, 
comunidade Pai André.
Conforme o Instrumento Contratual nº 012/2017/00/00 - SECID.
Informamos que o prazo de execução dos serviços começa a valer a partir 
da assinatura desse documento por parte da representante da empresa.
Sem mais, atenciosamente;

Cláudio Santos de Miranda
Secretário Adjunto de Politicas Urbanas

*Original assinado
<END:908954:84>
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FAPEMAT
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA

<BEGIN:909030:85>

PORTARIA Nº. 007/2017/FAPEMAT

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IV do art. 13º da Lei Complementar nº. 306, de 21 de janeiro de 2008 
e na forma do artigo 8º, II do Regimento Interno da FAPEMAT.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o Servidor Prof. Dr. FLÁVIO TELES CARVALHO 
DA SILVA - Diretor Técnico Científico, para responder pela Presidência da 
FAPEMAT, no período compreendido entre 19/04/2017 a 20/04/2017, em 
virtude de ausência do Presidente.

Art. 2º. Designar o servidor acima nominado como Ordenador de 
Despesas Substituto desta Fundação no referido período.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 18 de abril de 2017.

Antonio Carlos Maximo
Presidente

(original assinada)
<END:909030:85>

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<BEGIN:909000:85>

EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2017 UNEMAT

PARTES: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO / EMPRESA 
FILTERFLUX EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA EPP
DO OBJETO: Aquisição de Cabine de Fluxo Laminar para atender a 
demanda do laboratório didático I do Campus Universitário de Alta Floresta. 
Processo Administrativo nº 493808/2016/UNEMAT
DA ASSINATURA: 24/03/2017.

DO VALOR: R$ 16.278,00 (dezesseis mil duzentos e setenta e oito reais).
FISCAL: Cristiano Bensone - SUPLENTE: Ricardo Pereira.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses da sua assinatura.
ASSINAM: Profa. Dra. Ana Maria Di Renzo - Reitora; e o Sr. José 
Aparecido Oliveira - Representante Legal.
<END:909000:85>

<BEGIN:909033:85>

EXTRATO DO CONTRATO N° 020/2017 UNEMAT

PARTES: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO / EMPRESA 
FLEXIBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA
DO OBJETO: Aquisição de mobiliário para atender a demanda dos setores 
administrativos do Campus Universitário de Alta Floresta. Processo 
Administrativo nº 537436/2016/UNEMAT
DA ASSINATURA: 27/03/2017.
DO VALOR: R$ 10.780,00 (dez mil setecentos e oitenta reais).
FISCAL: Cristiano Bensone - SUPLENTE: Ricardo Pereira.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses da sua assinatura.
ASSINAM: Profa. Dra. Ana Maria Di Renzo - Reitora; e o Sr. João 
Francisco Mendes - Representante Legal.
<END:909033:85>

INTERMAT
INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

<BEGIN:909132:85>

PORTARIA N° 005/2017/INTERMAT
Dispõe sobre Constituição da Comissão de Baixa de Inutilização dos Bens 
Móveis do Instituto de Terras de Mato Grosso.
O PRESIDENTE DO INTERMAT, no uso das atribuições legais e de acordo 
com o Decreto n°. 194, de 15 de julho de 2015, artigo 62, parágrafo 3°, 
item c;
Resolve:
Art. 1° - Instituir Comissão de Baixa de Inutilização dos Bens Móveis sob 
a guarda da Gerência de Apoio Logístico do Instituto de Terras de Mato 
Grosso, sob a Presidência do primeiro:
I - Diego Falcão da Silva, Gerente de Apoio Logístico, Matrícula: 249397;
II - Pedro Carlos Dias Junior, Analista Fundiário Agrário, Matrícula: 262336;
III - Cristiano Dias de Moura Novais, Analista Fundiário Agrário, Matrícula: 
233191;
IV - Gabriel Figueiredo Feitosa, Coordenador Administração Sistêmica, 
Matrícula: 250400 e
V - Alexssander José da Silva, Ger. De Suporte de Tec. Da Informação, 
Matrícula: 264401.
Art. 2° - A finalidade da Comissão é de relacionar os bens móveis inservíveis 
do depósito da Gerência de Apoio Logístico do INTERMAT, localizado na 
Rua B, S/N°. Edifício Ceres - CPA em Cuiabá-MT, através de autuação de 
processo, onde conste a plaqueta e/ou identificação do bem a ser baixado, 
justificativa que motivou a inutilização, descrição do material e documentos 
comprobatórios do seu estado de conservação (ex: fotografia, declaração 
de testemunhas, laudos técnicos e etc.).
Art. 3° - Fica autorizada a comissão ora instituída, a identificar entidade 
(associação, cooperativa e etc.) habilitada a receber os bens móveis 
inutilizados que não possam ser reaproveitados, de modo a proceder à 
destinação correta desses resíduos.
Art. 4° - O prazo para a realização dos trabalhos é de 120 (Cento e Vinte 
dias), podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 5° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 18 de Abril de 2017.

Candido Teles de Araújo
Presidente do INTERMAT

<END:909132:85>

INDEA
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

<BEGIN:909239:85>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°001/2016/INDEA-MT

No Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 001/2016/INDEA-MT, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 07 de fevereiro 
de 2016, terça feira - pág. 29

ONDE SE LÊ:

OBJETO: O presente Termos Aditivo tem por objeto a alteração da 
CLÁUSULA
TERCEIRA DO PRAZO, Fica prorrogada a vigência do presente contrato 
por mais 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de (05/01/2017 a 
05/01/2019) conforme com fulcro na Lei do Inquilinato n° 8.245/91, art. 
51; da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO para CLÁUSULA 
ANTICORRUPÇÃO como CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Instrumento 
Particular de Locação de Imóvel n°001/2016, que tem dor objeto a locação 
do imóvel de propriedade do LOCADOR, situado na Rua Lacerda n° 223, 
Centro, Nova Lacerda - MT.

LEIA-SE:

OBJETO: O presente Termos Aditivo tem por objeto a alteração da 
CLÁUSULA
TERCEIRA DO PRAZO, Fica prorrogada a vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de (05/01/2017 a 05/01/2018) 
conforme com fulcro na Lei do Inquilinato n° 8.245/91, art. 51; da CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO para CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO como 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Instrumento Particular de Locação de 
Imóvel n°001/2016, que tem dor objeto a locação do imóvel de propriedade 
do LOCADOR, situado na Rua Lacerda n° 223, Centro, Nova Lacerda - MT.
<END:909239:85>
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DETRAN/MT
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:908887:86>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 020/2016, Portaria Conjunta nº. 503/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 
78 da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr. 
EBERSON GODOFREDO, matrícula funcional nº 256293, CITADO 
POR EDITAL, conforme certidão de fls. 118, para interrogatório no dia 
08/05/2017, às 08h00min da manhã, a ser realizado na 57ª CIRETRAN de 
Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação 
do supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*original assinada.
<END:908887:86>

<BEGIN:908937:86>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 020/2016, Portaria Conjunta nº. 503/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 
78 da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr.  
SIONEY PINTO DE MATOS, matrícula funcional nº 249.785, CITADO 
POR EDITAL, conforme certidão de fls. 118, para interrogatório no dia 
08/05/2017, às 08h30min da manhã a ser realizado na 57ª CIRETRAN de 
Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação 
do supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908937:86>

<BEGIN:908939:86>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 020/2016, Portaria Conjunta nº. 503/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 78 
da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr. PAULO 
ELIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula funcional nº 267.340, CITADO 
POR EDITAL, conforme certidão de fls. 118, para interrogatório no dia 
08/05/2017, às 09h00min da manhã, a ser realizado na 57ª CIRETRAN de 
Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação 
do supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908939:86>

<BEGIN:908941:86>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 020/2016, Portaria Conjunta nº. 503/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 
78 da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr. 
MACIEL DE OLIVEIRA, Agente do Serviço de Trânsito, matrícula funcional 
nº. 127104, regularmente inscrito nos quadros da OAB/MT sob o nº. 
20.172, na qualidade de Defensor Dativo, para a realização da audiência 
de interrogatório do(s) servidor(es) EBERSON GODOFREDO e SIONEY 
PINTO DE MATOS, marcado para o dia 08/05/2017, respectivamente, 
às 08h00min e 08h30min da manhã na 57ª CIRETRAN de Sapezal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação do 
supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908941:86>

<BEGIN:908942:86>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 020/2016, Portaria Conjunta nº. 503/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 78 
da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr. RAFAEL 
EVANGELISTA DA SILVA, Advogado, regularmente inscrito nos quadros 
da OAB/MT sob o nº. 20.590 e habilitado nos Autos, para a realização da 
audiência de interrogatório do(s) servidor(es) PAULO ELIAS DE OLIVEIRA 
JÚNIOR, marcado para o dia 08/05/2017, às 09h00min da manhã na 57ª 
CIRETRAN de Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para intimação do supramencionado

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908942:86>

<BEGIN:908950:86>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 021/2016, Portaria Conjunta nº. 504/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 
78 da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr. 
MACIEL DE OLIVEIRA, Agente do Serviço de Trânsito, matricula funcional 
nº. 127104, regularmente inscrito nos quadros da OAB/MT sob o nº. 
20.172, na qualidade de Defensor Dativo, para a realização da audiência 
de interrogatório do(s) servidor(es) EBERSON GODOFREDO e SIONEY 
PINTO DE MATOS, marcado para o dia 08/05/2017, respectivamente, 
às 10h00min e 10h30min da manhã na 57ª CIRETRAN de Sapezal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação do 
supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908950:86>

<BEGIN:908953:86>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 021/2016, Portaria Conjunta nº. 503/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 
78 da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr.  
SIONEY PINTO DE MATOS, matrícula funcional nº 249.785, CITADO 
POR EDITAL, conforme certidão de fls. 63, para interrogatório no dia 
08/05/2017, às 10h30min da manhã, a ser realizado na 57ª CIRETRAN de 
Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação 
do supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908953:86>

<BEGIN:908957:86>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 021/2016, Portaria Conjunta nº. 504/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 
78 da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr. 
EBERSON GODOFREDO, matrícula funcional nº 256293, CITADO 
POR EDITAL, conforme certidão de fls. 63, para interrogatório no dia 
08/05/2017, às 10h00min da manhã, a ser realizado na 57ª CIRETRAN de 
Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação 
do supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908957:86>

<BEGIN:908964:86>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 022/2016, Portaria Conjunta nº. 505/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 
78 da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr. 
EBERSON GODOFREDO, matrícula funcional nº 256293, CITADO 
POR EDITAL, conforme certidão de fls. 62, para interrogatório no dia 
08/05/2017, às 13h30min da tarde, a ser realizado na 57ª CIRETRAN de 
Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação 
do supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908964:86>

<BEGIN:908973:86>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 022/2016, Portaria Conjunta nº. 505/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 78 
da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr. MACIEL 
DE OLIVEIRA, Agente do Serviço de Trânsito, matricula funcional nº. 
127104, regularmente inscrito nos quadros da OAB/MT sob o nº. 20.172, 
na qualidade de Defensor Dativo, para a realização da audiência de 
interrogatório do(s) servidor(es) EBERSON GODOFREDO, marcado para 
o dia 08/05/2017, às 13h30min da tarde na 57ª CIRETRAN de Sapezal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação do 
supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908973:86>

<BEGIN:908976:86>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 022/2016, Portaria Conjunta nº. 505/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 78 
da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr. RAFAEL 
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EVANGELISTA DA SILVA, Advogado, regularmente inscrito nos quadros 
da OAB/MT sob o nº. 20.590 e habilitado nos Autos,  para realização da 
audiência de interrogatório do(s) servidor(es) PAULO ELIAS DE OLIVEIRA 
JÚNIOR, marcado para o dia 08/05/2017, às 14h00min da tarde na 57ª 
CIRETRAN de Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para intimação do supramencionado

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908976:87>

<BEGIN:908981:87>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 023/2016, Portaria Conjunta nº. 506/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 78 
da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr. PAULO 
ELIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula funcional nº 267.340, CITADO 
POR EDITAL, conforme certidão de fls. 81, para interrogatório no dia 
09/05/2017, às 08h30min da manhã, a ser realizado na 57ª CIRETRAN de 
Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação 
do supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908981:87>

<BEGIN:908986:87>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 023/2016, Portaria Conjunta nº. 506/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 
78 da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr.  
SIONEY PINTO DE MATOS, matrícula funcional nº 249.785, CITADO 
POR EDITAL, conforme certidão de fls. 81, para interrogatório no dia 
09/05/2017, às 09h00min da manhã, a ser realizado na 57ª CIRETRAN de 
Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação 
do supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908986:87>

<BEGIN:908988:87>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 023/2016, Portaria Conjunta nº. 506/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 
78 da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr. 
EBERSON GODOFREDO, matrícula funcional nº 256293, CITADO 
POR EDITAL, conforme certidão de fls. 81, para interrogatório no dia 
09/05/2017, às 08h00min da manhã, a ser realizado na 57ª CIRETRAN de 
Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação 
do supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908988:87>

<BEGIN:908990:87>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 023/2016, Portaria Conjunta nº. 506/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 
78 da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr. 
MACIEL DE OLIVEIRA, Agente do Serviço de Trânsito, matricula funcional 
nº. 127104, regularmente inscrito nos quadros da OAB/MT sob o nº. 
20.172, na qualidade de Defensor Dativo, para a realização da audiência 
de interrogatório do(s) servidor(es) EBERSON GODOFREDO e SIONEY 
PINTO DE MATOS, marcado para o dia 09/05/2017, respectivamente, 
às 08h00min e 09h00min da manhã na 57ª C IRETRAN de Sapezal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação do 
supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908990:87>

<BEGIN:908993:87>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 023/2016, Portaria Conjunta nº. 506/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 78 
da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr. RAFAEL 
EVANGELISTA DA SILVA, Advogado, regularmente inscrito nos quadros 
da OAB/MT sob o nº. 20.590 e habilitado nos Autos, para a realização da 
audiência de interrogatório do(s) servidor(es) PAULO ELIAS DE OLIVEIRA 

JÚNIOR, marcado para o dia 08/05/2017, às 08h30min da manhã na 57ª 
CIRETRAN de Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para intimação do supramencionado

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908993:87>

<BEGIN:908997:87>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 024/2016, Portaria Conjunta nº. 507/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 
78 da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr. 
EBERSON GODOFREDO, matrícula funcional nº 256293, CITADO 
POR EDITAL, conforme certidão de fls. 78, para interrogatório no dia 
09/05/2017, às 10h00min da manhã, a ser realizado na 57ª CIRETRAN de 
Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação 
do supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:908997:87>

<BEGIN:909001:87>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 024/2016, Portaria Conjunta nº. 507/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 
78 da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr.  
SIONEY PINTO DE MATOS, matrícula funcional nº 249.785, CITADO 
POR EDITAL, conforme certidão de fls. 78, para interrogatório no dia 
09/05/2017, às 10h30min da manhã, a ser realizado na 57ª CIRETRAN de 
Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação 
do supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:909001:87>

<BEGIN:909004:87>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 024/2016, Portaria Conjunta nº. 507/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 
78 da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr. 
MACIEL DE OLIVEIRA, Agente do Serviço de Trânsito, matricula funcional 
nº. 127104, regularmente inscrito nos quadros da OAB/MT sob o nº. 
20.172, na qualidade de Defensor Dativo, para a realização da audiência 
de interrogatório do(s) servidor(es) EBERSON GODOFREDO e SIONEY 
PINTO DE MATOS, marcado para o dia 09/05/2017, respectivamente, 
às 10h00min e 10h30min da manhã na 57ª CIRETRAN de Sapezal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação do 
supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:909004:87>

<BEGIN:909010:87>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 025/2016, Portaria Conjunta nº. 508/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 
78 da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o 
Sr. MACIEL DE OLIVEIRA, Agente do Serviço de Trânsito, matricula 
funcional nº. 127104, regularmente inscrito nos quadros da OAB/MT 
sob o nº. 20.172, na qualidade de Defensor Dativo, para a realização 
da audiência de interrogatório do(s) servidor(es) SIONEY PINTO DE 
MATOS, no dia 09/05/2017, 11h30min da manhã na 57ª C IRETRAN de 
Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação 
do supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:909010:87>

<BEGIN:909012:87>

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 025/2016, Portaria Conjunta nº. 508/2016/CGE-COR/
DETRAN, O Presidente da Comissão Processante, na forma do artigo 
78 da Lei Complementar nº. 207/2004 de Mato Grosso. INTIMA o Sr.  
SIONEY PINTO DE MATOS, matrícula funcional nº 249.785, CITADO 
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POR EDITAL, conforme certidão de fls. 41, para interrogatório no dia 
09/05/2017, às 11h30min da manhã, a ser realizado na 57ª CIRETRAN de 
Sapezal. Estando em termos, expede-se o presente edital para intimação 
do supramencionado.

Jardson Antonio Barbosa*
Presidente da Comissão

*Original Assinada.
<END:909012:88>

<BEGIN:909014:88>

PORTARIA Nº235/2017/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 75, §1º da Lei Complementar nº 207, de 29 de Dezembro 
de 2004, e artigo 4º da Lei 7.692, de 1º de julho de 2002;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
constituída pela Portaria nº 049/2016/CGE-COR/DETRAN-MT, publicada 
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 25 de fevereiro de 2016;

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 19 de Abril de 2017.

<END:909014:88>

<BEGIN:909201:88>

Portaria n.º 236/2017/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos das Resoluções do CONTRAN nºs. 231/07, 241/07 e 288/08 e da 
Portaria 205/2015/GP/DETRAN-MT;

Considerando o que consta no processo nº 471602/2016;

R E S O L V E

Art. 1º - Credenciar a empresa VALDINEI GASPARINI - ME - “GANZÉ 
PLACAS”, inscrita sob o CNPJ nº. 27.009.933/0001-04, com sede à Rua 
Campo Grande, nº 530 W - Centro - Juara/MT - para fabricar placas de 
identificação de veículos automotores, reboques e semi-reboques, junto ao 
município de Juara/MT sob o Código 214/MT;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

<END:909201:88>

MTI
EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

<BEGIN:909035:88>

PORTARIA Nº 055/2017

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da 
Informação - MTI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear Gustavo Zanatta Bruno para exercer o cargo de Gerente do 
DATACENTER, em substituição a titular Anahilda Cameschi Braz durante 
o gozo de suas férias, no período de 08/09/2015 a 27/09/2015 consoante 
protocolo nº 130337/2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, Cuiabá - MT, 
19 de abril de 2017.

Paulo Borges Júnior
Diretor Presidente

<END:909035:88>

EMPAER
EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,  ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A

<BEGIN:909214:88>

PORTARIA Nº 047 / 2017

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DA PRESIDENTE 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DA 
EMPAER-MT.

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de 
Pesquisa, Assistência e Extensão Rural - EMPAER-MT, no exercício de 
suas funções e valendo-se da competência Estatutária, conferidas pelo 
Artigo 15, do Estatuto da Empresa,

R E S O L V E

ARTIGO 1º - Substituir a presidente designada pela Portaria 09/17, 
Enilza Santos Ferri, por Dandra Renata Souza Lima - ambas Cargo 
Comissionado, na “Comissão Permanente de Licitação” da EMPAER-
MT.

ARTIGO 2º- Atribuir à Coordenadoria Financeira e Gestão de Pessoas da 
Administração Sistêmica da EMPAER-MT, para que tome as providências 
necessárias ao cumprimento desta portaria.

ARTIGO 3º - Que o presente ato vigore com seus efeitos legais, a partir da 
data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registrada, cumpra-se.

Cuiabá-MT, 18 de abril de 2017.

Layr Mota da Silva
Diretor  Presidente/EMPAER-MT

<END:909214:88>

MT FOMENTO
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MT S/A -  DESENVOLVE MT

<BEGIN:908309:88>

Companhia Fechada

NIRE 5130000782-7
CNPJ 06.284.531/0001-30

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA-GERAL ORDINÁRIA

O Excelentíssimo Senhor Mário Milton Verlangieri Ferreira Mendes, Vice-
Presidente, respondendo pela Presidência do Conselho de Administração 
da AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO S.A. - 
DESENVOLVE MT, sob NIRE n. 5130000782-7, CNPJ n. 06.284.531/0001-
30, com endereço à Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 2.368, Bosque 
da Saúde, Centro Empresarial Top Tower, Salas 1 e 2, da Cidade de Cuiabá, 
Capital do Estado de Mato Grosso, convoca os senhores acionistas a se 
reunirem no dia 25 de abril de 2017,  às 10h, na sede da Agência, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: I) DA ASSEMBLEIA-GERAL 
ORDINÁRIA - AGO: a) Aprovação do Balanço, Exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2016 e demais documentos referentes à prestação de 
contas dos administradores; b) Eleição Anual dos membros do Conselho 
Fiscal; e c) Outros assuntos de interesse da sociedade. 

Cuiabá, MT, 17 de abril de 2017.

MÁRIO MILTON V. FERREIRA MENDES,
Vice-Presidente, respondendo pela Presidência do Conselho.

<END:908309:88>
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MT PAR

MT PARCERIAS S/A
<BEGIN:908798:89>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do Estatuto, convoco os senhores acionistas da empresa MT 
PARCERIAS S/A - MT PAR para a reunião da Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária, a realizar-se em sua sede social, na Avenida Historiador 
Rubens de Mendonça, nº 2.368, Edifício Top Tower Center, 3º andar, sala 
304, Bairro Bosque da Saúde, nesta cidade de Cuiabá-MT, no dia 26 de 
abril de 2017, às 9:00hs para deliberarem a ordem do dia:

 Aprovação dos demonstrativos Financeiros exercício 2016.
 Eleição dos Membros do Conselho Fiscal e Conselho de 
Administração.
 Aprovação da proposta de alteração do Estatuto.
 Gestão de Pessoas - Estrutura de Cargos - Demanda.
 Outros assuntos

Cuiabá-MT, 17 de abril de 2017.

Marco Aurélio Marrafon
Presidente do Conselho de Administração

MT PARCERIAS S/A - MT PAR
<END:908798:89>

MTPREV
MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

<BEGIN:909041:89>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2017/MTPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 
- MTPREV, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta 
no Processo n.º 390593/2016, da Mato Grosso Previdência, resolve retificar, 
em parte o Ato Administrativo nº 323/2016/MTPREV, de 04.11.2016, 
publicado no Diário Oficial de mesma data, referente à concessão do 
benefício de pensão temporária em favor da menor Maria Eduarda Cintra 
Leite, representada legalmente pela Sra. Thyelle Cristine Costa Cintra, 
RG n.º 2004972-2 SSP/MT,, procedendo-se da seguinte forma:

ONDE SE LÊ:
“...a menor Maria Eduarda Cintra Leite, representada legalmente 

pela Sra. Thielle Cristine Costa Cintra, RG n.º 2004972-2 SSP/MT,...”
LEIA-SE:
“...a menor Maria Eduarda Cintra Leite, representada legalmente 

pela Sra. Thyelle Cristine Costa Cintra, RG n.º 2004972-2 SSP/MT,,...”

Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

<END:909041:89>

<BEGIN:909104:89>

MATO GROSSO PREVIDENCIA  - MTPREV
PORTARIA Nº. 028/2017

O DIRETOR PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, usando 
das atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve:

I - Deferir Averbação de Tempo de Contribuição:

01) Processo nº. 133206/2017 - AUGUSTO CARLOS DIAS DE CAMPOS 
- Secretaria de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer 
nº 2433/MTPREV/2017 de acordo com a Certidão Original de Tempo de 
Serviço Militar nº. 077/2016 expedida pelo Ministério da Defesa/Exército 
Brasileiro - 9º Batalhão de Engenharia de Construção em 20/12/2016 
e da Certidão Original de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 
07/03/2017 sob o Protocolo nº. 10001040.1.00064/17-8; NIT: 1066817193-
3 e defiro o pedido do servidor ocupante do cargo Técnico Administrativo 
Educacional Profissionalizado, matrícula n.º 15531, nos seguintes 
termos:
Averbe-se: 01 ano, 11meses e 18 dias, nos seguintes termos:
1) 01 ano de serviço prestado ao Ministério da Defesa/Exército Brasileiro 
- 9º Batalhão de Engenharia de Construção, como Soldado, no período de 
13/01/1978 a 12/01/1979, para todos os efeitos, nos termos do artigo 
127, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

2) 11 meses e 18 dias de contribuição para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, no período de 12/03/1979 a 29/02/1980, prestado ao Banco 

Real S/A, na função de Escriturário, para efeito de aposentadoria, nos 
termos do artigo 1º, da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986.

Obs. Foi omitido o período de 01/03 a 01/04/1980, pois está concomitante 
com o tempo de serviço público estadual.

02) Processo nº. 371375/2016 - DEVALDI APARECIDO PIMENTA 
- Secretaria de Estado de Saúde - SES. Homologo o Parecer nº 
2395/MTPREV/2017 de acordo com a Certidão Original de Tempo de 
Contribuição emitida pelo INSS em 19/09/2016 sob o Protocolo nº. 
10001030.1.00027/15-3; NIT: 1127241024-7, e defiro o pedido do servidor 
ocupante do cargo Profissional Apoio Serviço de Saúde do SUS, 
matrícula n.º 43694, nos seguintes termos:
Averbe-se: 11 anos, 02 meses e 29 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir 
discriminados, todos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 
1º, da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986.

1) 03 meses e 28 dias, no período de 03/02 a 30/05/1975, prestado a 
Construtora Merhy LTDA.
2) 02 meses e 17 dias, no período de 10/11/1975 a 26/01/1976, prestado a 
Amazonas de Almeida & CIA LTDA.
3) 04 meses e 14 dias, no período de 03/02 a 16/06/1976, prestado a 
Construtora CESA LTDA.
4) 05 meses e 14 dias, no período de 02/07 a 15/12/1976, prestado a Auto 
Viação Redentor LTDA.
5) 09 meses e 24 dias, no período de 08/01 a 01/11/1977, prestado a ISA 
S/A Engenharia e Empreendimentos.
6) 03 meses e 15 dias, no período de 01/12/1977 a 15/03/1978, prestado a 
Construtora Vila Nova LTDA.
7) 26 dias, no período de 19/07 a 14/08/1978, prestado a Elpídio 
Vasconcellos Araújo - ME.
8) 01 mês e 29 dias, no período de 29/01 a 27/03/1979, prestado a 
CAMPOLAR Nacional S/A.
9) 16 dias, no período de 19/04 a 04/05/1979, prestado a NOPPIN 
Participações LTDA.
10) 04 meses e 09 dias, no período de 30/05 a 08/10/1979, prestado a 
Farid Surugi S/A.
11) 27 dias, no período de 10/10 a 06/11/1979, prestado a Araújo de 
Engenharia e Construções LTDA.
12) 08 meses e 10 dias, nos períodos de: 12/11/1979 a 03/01/1980 (01 mês 
e 22 dias), 29/04 a 30/09/1980 (05 meses e 02 dias), 21/05 a 02/06/1981 
(12 dias) e 06/11 a 09/12/1981 (01 mês e 04 dias), prestado a SCHAHIN 
Engenharia S/A.
13) 05 dias, no período de 27/02 a 01/03/1980, prestado a IRFASA S/A 
Construções Indústria e Comércio.
14) 01 mês e 23 dias, no período de 04/03 a 26/04/1980, prestado a A. M 
Serviços Temporários e Seleção LTDA.
15) 16 dias, no período de 06 a 21/10/1980, prestado a VEPLANTEC 
Indústria de Construção LTDA.
16) 16 dias, no período de 15 a 30/11/1980, prestado a Araguaia Empreiteira 
de Mão de Obra.
17) 01 mês e 09 dias, no período de 07/01 a 15/02/1981, prestado a 
VEPLAN Engenharia e Construções LTDA - ME.
18) 03 dias, no período de 04 a 06/01/1982, prestado a EMPREC 
Empreendimentos de Engenharia Civil LTDA - ME.
19) 02 meses e 12 dias, no período de 08/01 a 19/03/1982, prestado a 
Araújo S/A de Engenharia e Construção.
20) 01 mês e 20 dias, no período de 01/07 a 20/08/1982, prestado a 
Empreiteira Diana LTDA.
21) 26 dias, no período de 05 a 31/01/1983, prestado a EMPREC 
Empreendimentos de Engenharia Civil LTDA - ME.
22) 05 anos e 04 meses, no período de 01/03/1983 a 30/06/1988, prestado 
a TAKAKI e CIA LTDA.
23) 01 ano e 03 meses, nos períodos de: 01/03 a 31/08/1989 (06 meses) e 
01/11/1989 a 31/07/1990 (09 meses), como contribuinte individual.

03) Processo nº. 156441/2015 - ELI DINIZ - Secretaria de Estado 
de Saúde - SES. Homologo o Parecer nº 2428/MTPREV/2017, de 
acordo com a Certidão Original de Tempo de Contribuição emitida pelo 
INSS em 06/07/2016 sob o Protocolo nº. 10001040.1.00115/16-3; 
NIT: 1118818816-4, da Certidão Original de Tempo de Contribuição nº. 
20170310.1.013/00 expedida pelo Fundo Previdenciário do Estado do 
Amazonas - AMAZONPREV em 10/03/2017 e da Certidão Original de 
Tempo de Contribuição nº. 065485/2016 emitida pela Diretoria de Ensino da 
Região de Piraju da Secretaria de Estado da Educação do Governo de São 
Paulo em 25/10/2016, e defiro o pedido da servidora ocupante do cargo de 
Profissional Técnico Nível Médio Serviço de Saúde do SUS, matrícula 
n.º 94405, nos seguintes termos:

Averbe-se: 07 anos, 07 meses e 03 dias, nos seguintes termos:

1) 01 ano e 07 dias de contribuição para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, conforme períodos a seguir discriminados, ambos para 
efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 5.027, de 
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17 de junho de 1986:

a) 10 meses e 18 dias, no período de 01/03/1980 a 18/01/1981, prestado a 
L D Alonso e CIA LTDA, na função de Balconista;
b) 01 mês e 19 dias, no período de 21/01 a 09/03/1981, prestado a 
AVAREAUTO Veículos e Peças LTDA, na função de Auxiliar de Escritório.

2) 11 meses e 15 dias de contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS (SPPREV), nos períodos de: 16 a 30/09/1982 
e 23/03/1995 a 13/02/1996, prestado à Secretaria de Estado da Educação 
do Governo de São Paulo, na função de Professora, para efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 130, 
da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

3) 05 anos, 07 meses e 11 dias de contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS (AMAZONPREV), no período de 01/03/1988 
a 31/12/1993, prestado à Secretaria de Estado de Educação do Governo 
do Amazonas, na função de Professora, para efeitos de aposentadoria 
e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 130, da Lei 
Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

04) Processo nº. 91072/2014 - ELIETE DE SOUZA FREITAS - Secretaria 
de Estado de Saúde - SES. Homologo o Parecer nº 2416/MTPREV/2017, 
de acordo com a Certidão Original de Tempo de Contribuição emitida 
pelo INSS em 11/08/2016 sob o Protocolo nº. 10001040.1.00008/08-1; 
NIT: 1247838384-7, e defiro o pedido do servidor ocupante do cargo de 
Profissional Técnico Nível Superiores Serviços de Saúde do SUS, 
matrícula n.º 106817, nos seguintes termos:

Averbe-se: 03 anos, 03 meses e 07 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, nos seguintes termos:

1) 03 meses, no período de 01/03 a 31/05/1993, prestado a Finance 
Fomento Mercantil LTDA - ME, na função de Tele Vendas, para efeito de 
aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 5.027, de 17 de junho 
de 1986.

2) 03 anos e 07 dias, conforme períodos a seguir discriminados, ambos 
para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso 
I, do artigo 130, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990:

a) 02 anos e 06 dias, nos períodos de: 01/10/1999 a 28/02/2000 (04 meses 
e 28 dias), 01/03/2000 a 28/02/2001 e 01/03 a 30/09/2001 (01 ano e 07 
meses) e 19 a 26/03/2003 (08 dias), prestado à Secretaria Municipal de 
Saúde, na função de Assistente Social;

b) 01 ano e 01 dia, no período de 01/10/2001 a 01/10/2002, prestado à 
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, na função de Assistente 
Social.

Obs. Foi omitido o período de 27/03 a 30/06/2003, pois está concomitante 
com o tempo de serviço público estadual.

05) Processo nº. 597016/2012 - EUCÁRIO SANTANA DUARTE - 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer nº 
2363/MTPREV/2017, de acordo com a Certidão Original de Tempo de 
Serviço Militar expedida pelo Ministério da Defesa/Exército Brasileiro - 9º 
Batalhão de Engenharia de Construção em 28/05/2013 e defiro o pedido 
do servidor ocupante do cargo Apoio de Desenvolvimento Econômico e 
Social, matrícula n.º 81226, nos seguintes termos:

Averbe-se: 10 meses e 16 dias de serviço prestado ao Ministério da 
Defesa/Exército Brasileiro - 9º Batalhão de Engenharia de Construção, 
como Soldado, no período de 15/05/1972 a 31/03/1973, para todos os 
efeitos, nos termos do artigo 127, da Lei Complementar nº. 04, de 15 
de outubro de 1990.

06) Processo nº. 109105/2017 - LORIMAR SALETE PERUZZOLO 
- Secretaria de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer 
nº 2439/MTPREV/2017 de acordo com a Certidão Original de Tempo 
de Contribuição emitida pelo INSS em 18/01/2017 sob o Protocolo nº. 
14021040.1.00048/16-0; NIT: 1207001240-0 e da Certidão Original de 
Tempo de Contribuição nº. 050/2016 expedida pela Prefeitura Municipal 
de Ponta Porã em 09/09/2016 e defiro o pedido da servidora ocupante do 
cargo Professor da Educação Básica, matrícula n.º 105262, (vínculo 21), 
nos seguintes termos:

Averbe-se: 18 anos, 11 meses e 10 dias, nos seguintes termos:

1) 15 anos, 01 mês e 23 dias de contribuição para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir discriminados, 
todos para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do 
inciso I, do artigo 130, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro 
de 1990:

a) 06 anos, 11 meses e 05 dias, no período de 01/03/1983 a 05/02/1990, 
prestado à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, na função de Professora;

b) 02 anos, 08 meses e 08 dias, no período de 18/02/1991 a 25/10/1993, 
prestado à Prefeitura Municipal de Ponta Porã, na função de Professora;

c) 05 anos, 06 meses e 10 dias, no período de 01/08/1997 a 10/02/2003, 
prestado à Secretaria de Estado de Educação do Governo do Paraná, na 
função de Professora.

2) 10 dias de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS, no período de 21 a 30/07/2012, prestado ao Governo do Estado de 
Mato Grosso, na função de Professora, para todos os efeitos, nos termos 
do artigo 127, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

3) 03 anos, 09 meses e 07 dias de contribuição para o Regime Próprio 
de Previdência Social - RPPS (PREVIPORÃ), no período de 26/10/1993 
a 31/07/1997, prestado à Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
de Ponta Porã, na função de Professora, para efeitos de aposentadoria 
e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 130, da Lei 
Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

Obs. 01. Os períodos averbados serão computados para fins de 
aposentadoria especial de Professor, nos termos dos §§ 5º, do artigo 40 
e 8º, do artigo 201, ambos da Constituição Federal, uma vez que foram 
exercidos na função do magistério.

Obs. 02. Foram omitidos os períodos de: 13/02 a 22/12/2006, 12/02 a 
21/12/2007, 13/02 a 19/12/2008, 02/02 a 23/12/2009, 08/02 a 23/12/2010, 
14/02 a 23/12/2011 e 03 a 20/02/2012, pois os mesmos se encontram 
consignados no sistema SEAP como tempo de serviço público estadual.
O período de 17/02 a 31/07/1997 foi omitido do tempo averbado do Governo 
do Estado do Paraná, por ser concomitante com o tempo de serviço 
prestado à Prefeitura Municipal de Ponta Porã.

07) Processo nº. 414120/2016 - MARTHA DE OLIVEIRA SILVA BARÃO 
- Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA. Homologo o Parecer 
nº 2474/MTPREV/2017 de acordo com a Certidão Original de Tempo de 
Contribuição nº. 01/2015 emitida pelo INSS em 05/01/2015 e defiro o pedido 
da servidora ocupante do cargo Analista de Meio Ambiente, matrícula n.º 
52882, nos seguintes termos:

Averbe-se: 01 ano, 09 meses e 09 dias de contribuição para o Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS, no período de 23/06/2009 
a 31/03/2011, prestado ao Instituto Nacional do Seguro Social, na 
função de Analista do Seguro Social, para efeitos de aposentadoria 
e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 130, da Lei 
Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

Obs. Foi omitido o período de 01 a 14/04/2011, pois está concomitante com 
o tempo de serviço público estadual.

08) Processo nº. 472372/2016 - SOLENI TERESINHA VENDRUSCOLO 
IORIS - Secretaria de Estado de Educação - SEDUC. Homologo o Parecer 
nº 2366/MTPREV/2017 de acordo com a Certidão Original de Tempo de 
Contribuição nº. 003/2015 emitida pela Prefeitura Municipal de Nova Mutum 
em 16/01/2015, Certidão Original de Tempo de Contribuição expedida pelo 
INSS em 09/09/2016 sob o Protocolo nº. 10021120.1.00005/16-7; NIT: 
1146059195-4 e da Certidão Original de Tempo de Contribuição nº. 01/2017 
05/10/2016 emitida pela Prefeitura Municipal de Palotina em 12/01/2017 e 
defiro o pedido da servidora ocupante do cargo Professor da Educação 
Básica, matrícula n.º 87813 nos seguintes termos:

Averbe-se: 14 anos, 11 meses e 21 dias, nos seguintes termos:

1) 08 anos, 04 meses e 27 dias de contribuição para o Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir discriminados, 
todos para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do 
inciso I, do artigo 130, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro 
de 1990:

a) 06 anos, 09 meses e 16 dias, no período de 15/02/1985 a 30/11/1991, 
prestado à Prefeitura Municipal de Palotina;
b) 01 ano e 10 dias, no período de 02/02/1996 a 11/02/1997, prestado à 
Fundação Municipal de Ensino Superior de Nova Mutum;
c) 07 meses e 01 dia, no período de 01/07/1999 a 31/01/2000, prestado à 
Prefeitura Municipal de Nova Mutum.

2) 01 ano e 01 dia de contribuição para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, de acordo com os períodos abaixo especificados, ambos 
para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Le nº. 5.027, 
de 17 de junho de 1986:

a) 04 meses, no período de 02/02 a 31/05/1995, prestado à Instituição 
Adventista Central Brasileira de Educação e Assistência Social;
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b) 08 meses e 01 dia, no período de 01/06/1995 a 01/02/1996, prestado a 
Campanha Nacional de Escolas da Comunidade.

3) 03 anos, 02 meses e 04 dias de contribuição para o Regime Próprio 
de Previdência Social - RPPS, no período de 01/12/1991 a 01/02/1995, 
prestado à Prefeitura Municipal de Palotina, na função de Professora, para 
efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso I, do 
artigo 130, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

4) 02 anos, 04 meses e 19 dias de contribuição para o Regime Próprio 
de Previdência Social - RPPS, no período de 12/02/1997 a 30/06/1999, 
prestado à Prefeitura Municipal de Nova Mutum.

Obs. 01. Apenas o período averbado de 01/12/1991 a 01/02/1995, será 
computado para fins de aposentadoria especial de Professor, nos termos 
dos §§ 5º, do artigo 40 e 8º, do artigo 201, ambos da Constituição Federal, 
uma vez que foi exercido na função do magistério.

Obs. 02. Foram omitidos os períodos de: 17/02 a 17/03/1992, 01/02/1993 
a 01/02/1995 e 12/02 a 01/07/1997, estes estão concomitantes entre si 
e os demais períodos constantes na CTC/INSS, a partir de 01/02/2000, 
conforme registrado na mesma, serão aproveitados no RGPS.

09) Processo nº. 421350/2016 - TEREZINHA SANTANA DA SILVA - 
Secretaria de Estado de Saúde - SES. Homologo o Parecer nº 2491/
MTPREV/2017 de acordo com a Certidão Original de Tempo de Contribuição 
nº. 000052/2016 emitida pelo Instituto de Seguridade Social dos Servidores 
Municipais de Várzea Grande - MT - PREVIVAG em 26/04/2016, da Certidão 
Original de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS em 21/07/2016 sob 
o Protocolo nº. 10001030.1.00041/15-1; NIT: 1229501313-7 e da Certidão 
Original de Tempo de Serviço emitida pela Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande em 21/07/2016 e defiro o pedido da servidora ocupante do cargo 
Profissional Técnico Nível Médio Serviço de Saúde do SUS, matrícula 
n.º 93292, nos seguintes termos:

Averbe-se: 11 anos, 07 meses e 02 dias, nos seguintes termos:

1) 04 anos e 01 mês de contribuição para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, no período de 01/10/1986 a 30/10/1990, prestado a Caieira 
Nossa Senhora da Guia Mineração LTDA, na função de Recepcionista, 
para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei n. 5.027, 
de 17 de junho de 1986.

2) 01 ano, 03 meses e 13 dias de contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social, no período de 20/09/1993 a 31/12/1994, prestado à 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande, na função de Agente Administrativo, 
para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso 
I, do artigo 130, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

3) 06 anos, 02 meses e 19 dias de contribuição para o Regime Próprio 
de Previdência Social - RPPS (PREVIVAG), no período de 01/01/1995 a 
19/03/2001, prestado à Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Grande, 
na função de Agente Administrativo, para efeitos de aposentadoria 
e disponibilidade, nos termos do inciso I, do artigo 130, da Lei 
Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

Obs. Foi omitido o período de 20/03/2001 a 30/11/2014, pois está 
concomitante com o tempo de serviço público estadual.

10) Processo nº. 649221/2016 - VALDINEY CAPISTRANO DA ROSA - 
Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP. Homologo o Parecer 
nº 2410/MTPREV/2017 de acordo com a Certidão Original de Tempo de 
Serviço Militar expedida pelo Ministério da Defesa/Exército Brasileiro 
- 2º Batalhão de Fronteira em 28/01/2013 e 23/02/2017 e da Certidão 
Original de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 18/08/2016 sob 
o Protocolo nº. 10001020.1.00116/16-0; NIT: 1262376240-8 e defiro o 
pedido do servidor ocupante do cargo Escrivão de Polícia, matrícula n.º 
234339, nos seguintes termos:

Averbe-se: 10 anos, 07 meses e 01 dia, nos seguintes termos:

1) 09 anos de serviço prestado ao Ministério da Defesa/Exército Brasileiro 
- 2º Batalhão de Fronteira, como Soldado, no período de 01/03/2000 a 
28/02/2007, já incluído o acréscimo de 02 anos (inciso VI do artigo 137, 
da Lei nº. 6.888, de 19/12/1980), para todos os efeitos, nos termos do 
artigo 127, da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990.

2) 01 ano, 07 meses e 01 dia de contribuição para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, conforme períodos a seguir discriminados, 
ambos para efeito de aposentadoria, nos termos do artigo 1º, da Lei nº. 
5.027, de 17 de junho de 1986:

a) 02 meses e 01 dia, no período de 23/01 a 23/03/1997, prestado a União 
Social de Assistência, na função de Office Boy;
b) 01 ano e 05 meses, no período de 01/03/2009 a 31/07/2010, como 

contribuinte individual.
II - Deferir Retificação de Averbação de Tempo de Contribuição:

11) Processo nº. 687473/2015 - LUIZ MARIANO PLA LEVY, Politec/
Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP, Homologo o Parecer 
nº. 2480/MTPREV/2017 e defiro o pedido do servidor ocupante do cargo 
de Perito Oficial Médico Legista, matrícula n.º 48543, para retificar, em 
parte a Portaria nº. 065/2016 - MTPREV, em seu item “04”, publicada no 
D.O.E. de 10.05.2016 para que:

Na Portaria nº. 065/2016 - MTPREV, publicada no Diário Oficial de 10 
de maio de 2016, onde se lê - item 04 - LUIZ MARIANO PLA LEVY, 
Perito Oficial Médico Legista, matrícula nº. 48543, lotado na POLITEC 
Regional de Cáceres/Secretaria de Estado de Segurança Pública - 
SESP.

Averbe-se: 12 anos, 08 meses e 27 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, nos períodos de: 01/03/1981 a 
31/12/1983 (02 anos e 10 meses), 01/01 a 31/08/1984 e 01/10 a 31/12/1984 
(11 meses), 01/01/1985 a 30/09/1989 (04 anos e 09 meses), 01/11/1989 
a 30/11/1990 e 01/01 a 31/05/1991 01 ano e 06 meses), 01/08/1991 a 
31/10/1993 e 01/12/1993 a 28/02/1994 (02 anos, 05 meses e 28 dias) e 
02/03 a 31/05/1995 (02 meses e 29 dias), como  contribuinte autônomo 
(...).

Leia-se:

Averbe-se: 12 anos, 05 meses e 28 dias de contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, nos períodos de: 01/03/1981 a 
31/12/1982, 01/01 a 31/12/1983 e 01/01 a 31/08/1984 (03 anos e 06 
meses), 01/10 a 31/12/1984, 01/01 a 31/07/1985 e 01/08/1985 a 30/09/1989 
(05 anos), 01/11/1989 a 30/11/1990, 01/01 a 31/05/1991 e 01/08/1991 a 
31/10/1993 (03 anos e 09 meses) e 01/12/1993 a 28/02/1994 (02 meses e 
28 dias), como contribuinte individual, para efeito de aposentadoria, nos 
termos do artigo 1º, da Lei nº. 5.027, d e17 de junho de 1986.

Obs. Foram omitidos os períodos de: 01/03 a 30/09/1994, 01 a 30/11/1994 
e 01/02 a 31/05/1995, pois estão concomitantes com o tempo de serviço 
público estadual.

Mato Grosso Previdência, Cuiabá, 19 de Abril de 2017.
RONALDO ROSA TAVEIRA

DIRETOR PRESIDENTE DA MTPREV
Documento Original Assinado

<END:909104:91>

LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<BEGIN:909229:91>

AVISO DE LOTES FRACASSADOS E NOVA DATA DA SESSÃO DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2017/SEMA/MT

PROCESSO Nº 502315/2016

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE torna público, para 
conhecimento dos interessados, que os lotes 01 e 02 do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/2017/SEMA/MT, Processo nº 502315/2016, foram 
declarados FRACASSADOS na sessão realizada no dia 19/04/2017 no 
sistema de aquisições governamentais-SIAG, cujo objeto é “AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
TIPO CENTRAL, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
REMANEJAMENTO DE EVAPORADORES DE AR”.

E que será realizada nova sessão de licitação sendo que a RECEPÇÃO 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS SERÁ: do dia 24 de abril de 2017 até o 
dia 04 de maio de 2017 às 13h30, com referência o horário de Cuiabá-MT.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A abertura das propostas será realizada 
às 14h00 do dia 04 de maio de 2017, tendo como referência o horário 
de Cuiabá-MT.

Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.
Original assinado

Rodrigo Quintana Fernandes
Assessor Chefe I

Portaria nº 387/2016
SEMA/MT

<END:909229:91>
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SETAS
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL
<BEGIN:909129:92>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista o que consta dos autos deste procedimento, bem como pela 
não objeção do presente processo administrativo nº 19323/2017, do Pregão 
Eletrônico nº 004/2017/SETAS, ADJUDICO E HOMOLOGO o presente 
certame, para todos os efeitos legais, nos termos do artigo 4º, inciso XXI e 
XXII, da Lei 10.520/2002 e do artigo 49 do Decreto Estadual 840/2017, o 
qual tem por objeto: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços para emissão, fornecimento e administração de CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO magnético, com chip ou de tecnologia similar, com 
gerenciamento online, para atender famílias em vulnerabilidade social 
do Estado de Mato Grosso - Programa “Pró-Família” e profissionais 
do programa. Conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, edital e seus anexos, à empresa Trivale Administração Ltda., 
inscrita sob o CNPJ: 00.604.122/0001-97, com taxa de administração 
negativa de -2,81%, resultando no valor total final de R$ 48.615.215,52 
(quarenta e oito milhões, seiscentos e quinze mil, duzentos e quinze reais e 
cinquenta e dois centavos), como segue:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN. QTDE
VALOR
UNIT. 
MENSAL (R$)

VALOR 
GLOBAL 
ANUAL (R$)

01

FORNECIMENTO 
FRACIONADO 
DE CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO 
NO VALOR DE R$ 
100,00 MENSAL 
ATÉ O LIMITE DE 
35.000 UNIDADES 
PRA FAMÍLIAS EM 
VULNERABILIDADE 
SOCIAL

MN 12 3.500.000,00 42.000.000,00

02

FORNECIMENTO 
FRACIONADO 
DE CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO 
NO VALOR DE R$ 
100,00 MENSAL 
ATÉ O LIMITE DE 
5634 UNIDADE 
PARA AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE

MN 12 563.400,00 6.760.800,00

03

FORNECIMENTO 
FRACIONADO 
DE CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO 
NO VALOR DE R$ 
300,00 MENSAL ATÉ 
O LIMITE DE 350 
UNIDADES PARA 
ASSISTENTES 
SOCIAIS

MN 12 105.000,00 1.260.000,00

04

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PARA O 
GERENCIAMENTO 
E CONTROLE DOS 
CARTÕES

MN 12 -117.132,04 -1.405.584,4

TOTAL: 4.051.267,96 48.615.215,52

Cuiabá, 18 de Abril de 2017.

Max Joel Russi
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(original assinado anexo aos autos)

<END:909129:92>

SEDEC
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

<BEGIN:909269:92>

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº006/2017/SEDEC

O Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, torna 
público o resultado da licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
006/2017/SEDEC, processo administrativo de protocolo nº 126398/2017, 
realizado no dia 18/04/2017, em favor da empresa MORETTI & COELHO 
LTDA - EPP, CNPJ Nº 06.249.103/0001-76, o qual foi adjudicado durante 
a sessão pública pela Pregoeira em conformidade ao Art. 21, Inciso 
VIII do Decreto nº840/2017, no valor de R$ 26.00,00 (vinte e seis mil 
reais). Homologado por RICARDO TOMCZYK Secretário de Estado de 
Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

 
Item

 
Lote

 
Qtd

Dias  Especificação do Material/Serviço Preço R$

1 Único 01 07 Coordenador geral operacional de evento 
com a gestão operacional e de contratação 
de infraestrutura e fornecimento de apoio 
logístico, para atendimento no evento, 
incluindo providencias de legalidade e 
acompanhamento operacional. Incluindo: 
legalidade do evento: providências para a 
documentação e as devidas autorizações 
junto às entidades, como corpo de 
bombeiro, secretaria de meio ambiente, 
taseg e ecad, quando necessário. Esta 
documentação depende das exigências 
do local a ser contratado para o evento. 
atrocinadores/expositores: atendimento 
local no recebimento de produtos e material 
promocional. companhamento das entregas 
dos espaços. Fechamento do evento. 
companhamento da desmontagem do evento 
e da retirada de material e quipamentos do 
local; apresentação de foto relatório dos itens 
contratados.01 profissional 

440,00

2 Único 10 04 Coordenadores operacionais para a 
coordenação de áreas especificas 
operacionais de eventos: deverá estar 
presente no evento, para executar as 
funções de coordenação e orientação de 
todas as ações para garantir a perfeita 
execução do evento. Carga horária de 10 
(dez) horas. Cuiabá/Várzea Grande.

189,50

3 Único 15 04 Recepcionistas/plenaristas português - 
serviço especializado em recepcionista/
português: quando solicitada, deverá 
possuir experiência na atividade, estar 
trajada devidamente com uniforme ou roupa 
clássica. Carga horária de 10 (dez) horas. 
Cuiabá/Várzea Grande.

143,00

4 Único 02 02 Recepcionistas bilíngue - serviço 
especializado em recepcionista bilíngue. 
Quando solicitada deverá possuir experiência 
na atividade, estar trajada devidamente com 
uniforme ou roupa clássica. Carga horária de 
10 (dez)horas. Cuiabá/Várzea Grande.

150,00

5 Único
08 05

Controle de acesso - serviço especializado 
em controle de acesso em eventos, 
desarmado, com no mínimo curso técnico 
em segurança, boa apresentação, sendo 
necessário uso de paletó, gravata e crachá 
de identificação. Carga horária 10 (dez) 
horas. Cuiabá/Várzea Grande.

154,00

Valor Total 26.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - 
SEDEC-MT

<END:909269:92>
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SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<BEGIN:909267:93>

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2017/SES/MT

Processo n. 0314054/2016

O Pregoeiro Oficial da Secretaria de Estado de Saúde vem a público 
informar que a sessão da licitação em epígrafe, cujo objeto é a “Aquisição de 
Materiais (Lixeiras e Container) necessária para gerenciamento de resíduos 
sólidos e líquidos produzidos em serviços de saúde”, terá continuidade no 
dia 24/04/2017, a partir das 13h30min (14h30min no horário de Brasília), 
para abertura da fase recursal e atos posteriores.

Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

Roger Doss
Pregoeiro Oficial - SES/MT

<END:909267:93>

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<BEGIN:908930:93>

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO DE PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017 - UNEMAT

Processo nº: 188900/2016

A Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 237/2017 
- UNEMAT, torna público, para conhecimento de todos os interessados, 
que a Licitação Pública na Modalidade de Pregão Eletrônico, tendo por 
objeto a Aquisição parcelada de materiais de limpeza, higienização e 
descartáveis, para atender a demanda da Diretoria Administrativa de 
Patrimônio e Serviços da Universidade do Estado de Mato Grosso, 
conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I e Termo 
de Referência constante no Anexo XI deste Edital e seus anexos, foi 
PRORROGADADO e o Edital RETIFICADO, estando disponível no mesmo 
local. LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: entre os 
dias 20/04/2017 a 04/05/2017, período integral, exceto quanto ao dia da 
abertura da sessão, quando o horário máximo de aceitação será até as 
08h45min (horário oficial de Mato Grosso). ABERTURA DAS PROPOSTAS 
E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 04/05/2017 as 09h00min (horário oficial de 
Mato Grosso), através do site www.gestao.mt.gov.br - link: http://aquisicoes.
gestao.mt.gov.br. EDITAL DISPONIBILIZADO: www.gestao.mt.gov.br - 
(Link: Portal de Aquisições) e http://www.unemat.br/licitacoes/; duvidas no 

Telefone: (0**65) 3221-0014. INFORMAÇÕES: As empresas interessadas 
deverão providenciar o cadastro no Sistema de Aquisições Governamentais 
- SIAG, fone (0**65) 3613-3606. TELEFONE PARA CONTATO: (0**65) 
3221-0014.

Cáceres/MT, 19 de abril de 2017.
Samuel Longo

Pregoeiro Oficial / Unemat
<END:908930:93>

DETRAN
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:909206:93>

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2017/DETRAN-MT

O DETRAN-MT, por meio de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 
263/2016/GP/DETRAN/MT de 01 de julho de 2016, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso em 07 de julho de 2016, torna público 
para conhecimento dos interessados o Pregão Eletrônico nº 05/2017/
DETRAN-MT.

OBJETO: Aquisição de materiais permanentes (etilômetros) para utilização 
em ações de fiscalização e segurança no trânsito do projeto Trânsito 
Consciente - Operação Lei Seca Mato Grosso.

LANÇAMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS NO SIAG: das 12h00min do 
dia 20/04/2017 até às 12h30min do dia 08/05/2017 (horário local).

Neste período, os licitantes interessados também deverão anexar 
todos os documentos de habilitação exigidos em edital, sob pena de 
inabilitação no certame.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/05/2017 ÀS 13h00min (horário local).

RETIRADA DO EDITAL: www.gestao.mt.gov.br - link: Portal de Aquisições 
ou no Portal de Transparência do Detran - http://www.detran.mt.gov.br/
Transparencia/

INFORMAÇÕES: (0**65)3615-4757/4791 ou no endereço Av. Paiaguás, nº 
1000, Res. Paiaguás, Cuiabá-MT, ou via e-mail: licitacoes@detran.mt.gov.
br.

Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

THAMIA KAROLINE MOREIRA DA SILVA
Pregoeira

DETRAN/MT
(Original Assinado)

<END:909206:93>

<BEGIN:908931:93>

EXTRATO DO CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO Nº. 522/2015/DETRAN-
MT

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
AO MUNICÍPIO. O disposto do Item 3.1, Parágrafo Único, passará a ser lido 
da seguinte forma: “Se necessário a aplicação de medidas administrativas 
cabíveis, previstas no artigo 269 do CTB, referente ao item acima, a mesma 
deverá ser realizada por Policial Militar ou Agentes da Autoridade de 
Trânsito do Município delegado”.
ASSINATURA:19/04/2017
CONVENENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - ARNON OSNY MEDES LUCAS- LILIAN MARA 
ALBUQUERQUE FELICIO
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS- 
ROBERTO ANGELO DE FARIAS
<END:908931:93>
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
<BEGIN:909231:94>

  ATO Nº 136/2017-PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo gedoc nº 
001995-001/2017,RESOLVE: Nomear MARCUS ALESSANDRO PAVAN 
FRANCISCO, Tecnólogo em Processamento de Dados, portador do RG 
n.º 24.433.344-0 SSP/SP e do CPF n° 276.377.768-67, para exercer, em 
comissão, o cargo de Gerente de Administração de Bancos de Dados,  
símbolo/nível MP-CNE-IV, no Departamento de Tecnologia da Informação,  
com efeitos a partir de 02.05.2017.

Cuiabá, 17 de abril de 2017.

HÉLIO FREDOLINO FAUST

Procurador-Geral de Justiça Adjunto

ATO Nº 137/2017-PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo gedoc 
nº 001857-001/2017, RESOLVE: Exonerar a servidora PRISCIANNE 
FREITAS BANZONI, matrícula nº 007023, bacharel em direito, portadora 
do RG n.º 2004327-9-SSP/MT e do CPF nº 099.589.877-40, do cargo em 
comissão de Assistente Ministerial, símbolo/nível MP-CNE-VI, lotada na 
3ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca de BARRA DO GARÇAS/MT, 
com efeitos a partir desta data.

Cuiabá, 18 de abril de 2017.

HÉLIO FREDOLINO FAUST

Procurador-Geral de Justiça Adjunto

ATO Nº 138/2017-PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo gedoc nº 
001857-001/2017, de acordo com a Lei n° 9.782, de 19 de julho de 2012, 
alterada pela Lei nº 10.198/2014, RESOLVE: Nomear PRISCIANNE 
FREITAS BANZONI, bacharel em direito, portadora do RG n.º 2004327-
9-SSP/MT e do CPF nº 099.589.877-40, para exercer, em comissão, o 
cargo de Oficial de Gabinete, símbolo/nível MP-CNE-V, lotando-a na 3ª 
Promotoria de Justiça Cível da Comarca de BARRA DO GARÇAS/MT, com 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com efeitos a partir 
desta data.

Cuiabá, 18 de abril de 2017.

HÉLIO FREDOLINO FAUST

Procurador-Geral de Justiça Adjunto

PORTARIA Nº 337/2017-PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas 
atribuições legais e adotando as razões consubstanciadas no relatório 
conclusivo da Comissão designada, constantes dos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 002441-001/2016 (gedoc), instaurado pela 
Portaria nº 630/2016-PGJ; RESOLVE :
Aplicar ao servidor ABDO EL SALEM MAINARDES EL ALI, Técnico 
Administrativo, matrícula nº 006700, lotado na Promotoria de Justiça da 
Comarca de Guarantã do Norte/MT, a penalidade de repreensão, na forma 
prevista no artigo 154, inciso I e  artigo 156 da Lei Complementar nº04/90, 
com fulcro no artigo 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 207/2004, por 
inobservância ao que preceitua o artigo 143, inciso I, da Lei Complementar 
nº 04/1990, conforme decisão exarada nos autos do processo gedoc nº 
002441-001/2016, acima mencionado.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá, 17 de abril de 2017.

HÉLIO FREDOLINO FAUST
Procurador-Geral de Justiça Adjunto

PORTARIA Nº 343/2017- PGJ
Institui a Comissão para realização de Inventário 
Físico Financeiro, avaliação inicial e regularização 
das informações dos bens patrimoniais móveis da 
Procuradoria Geral de Justiça de Mato Grosso.

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 4.320/64 que dispõe sobre 
levantamento físico e financeiro das Unidades Administrativas;
CONSIDERANDO a necessidade de realização de inventário físico-

financeiro de bens móveis da Procuradoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO a necessidade de manter regularizadas as informações 
patrimoniais da Procuradoria Geral de Justiça em consonância com o 
FIPLAN. RESOLVE:
Art. 1º. Instituir comissão única para realização do Inventário Físico 
Financeiro dos bens pertencentes ao Ativo Permanente em uso, estocado, 
inservível, cedido e ou recebido em cessão, inclusive avaliação inicial e 
regularização das informações patrimoniais da Procuradoria Geral de 
Justiça.
Art. 2º. A referida Comissão será composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Rogério Narcizo Santos Souza - Matrícula: 6799
Membros:
Alexandre Rocha Rafael - Matrícula: 7049;
Bruno Carlos de Freitas Gomes - Matrícula: 6612;
Dorival Ferreira de Souza - Matrícula: 0724;
Fábio Estácio dos Santos - Matrícula: 0785;
Jorge Fernandez Asencio -  Matrícula: 7063;
Luís Carlos Zeni - Matrícula: 0736;
Miguel Leite da Costa - Matrícula: 0028;
Sandra Santos de Oliveira - Matrícula: 0299;
Valdir Pedro da Silva Sampaio -  Matrícula: 0258;
Wilkles Holanda França -  Matrícula: 7090;
Antônio Sérgio Pereira dos Santos - Matrícula: 6634.
Art. 3º. O Inventário Anual tem por objetivo detectar todas as inconsistências 
constantes no patrimônio e fornecer subsídios para:
I- Verificação da localização física de todos os bens de uso permanente;
II- Avaliação do estado de conservação dos bens de uso permanente;
III- Classificação dos bens passíveis de disponibilidade de uso;
IV- Identificação dos bens pertencentes a outros órgãos e que ainda não 
foram transferidos para a Procuradoria Geral de Justiça;
V- Identificação de bens permanentes eventualmente não tombados;
VI- Identificação de bens patrimoniais não localizados.
Art. 4º. Compete à Comissão de Inventário Físico-Financeiro da 
Procuradoria Geral de Justiça de Mato Grosso, quanto aos bens móveis 
inservíveis:
I- Classificar os bens inservíveis (ociosos, recuperáveis, irrecuperáveis e 
antieconômicos);
II- Formar os lotes de bens conforme sua classificação e características 
patrimoniais;
III- Elaborar relatório de conclusão, e encaminhá-lo à Gerência de 
Patrimônio, inclusive recomendando a baixa de bens inservíveis.
Art. 5º. Os eventuais inventários de verificação, de transferência, de criação 
e de extinção realizados durante o exercício poderão ser considerados total 
ou parcialmente, conforme a abrangência do levantamento, para efeito do 
inventário anual.
Art. 6º. Compete à Comissão de Inventário, no desempenho de suas 
funções:
I - Cientificar coordenador da Unidade sobre todos os endereços individuais 
envolvidos, com antecedência mínima de quarenta e oito horas da data 
marcada para o início dos trabalhos;
II - Requisitar servidores, máquinas, equipamentos, transporte, materiais e o 
que for necessário para o cumprimento das tarefas do Serviço de Inventário 
na Sede ou unidade equivalente e da Comissão;
III - Identificar a situação patrimonial e o estado de conservação dos bens 
inventariados, discriminando em relatório os suscetíveis de desfazimento, 
para ciência da Gerência de Patrimônio;
IV - Propor à Secretária-Geral de Administração a apuração de 
irregularidades constatadas;
V - Relacionar e identificar, com numeração própria do Serviço de Inventário 
ou unidade equivalente ou da Comissão, os bens que se encontrem sem 
número de tombamento, sem plaqueta metálica ou outro tipo de etiqueta 
que comporte o número de patrimônio ou sem o devido registro patrimonial 
para as providências cabíveis da Unidade de Patrimônio;
VI -  solicitar o livre acesso, em qualquer recinto, para efetuar levantamento 
e vistoria de bens.
VII- Emitir Termo de Responsabilidade atualizado e encaminhá-lo às 
unidades para assinatura do responsável ou seu substituto legal;
VIII- Elaborar relatório final e encaminhar à Gerência de Patrimônio para 
ajustes e registros necessários.
Art. 7º. Quando convocados, os membros da comissão ficarão à disposição 
para o desenvolvimento dos trabalhos instituídos nesta Portaria.
Art. 8º. Toda a documentação relativa ao inventário físico-financeiro realizado 
deverá ficar sob a guarda da Gerência de Patrimônio, no Departamento de 
Apoio Administrativo e à disposição dos Órgãos de Controle.
Art. 9º. O Inventário Anual deverá ser concluído e encaminhado à Gerência 
de Contabilidade, de forma preliminar, até o dia 15 de dezembro e em 
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definitivo até o dia 15 de janeiro do exercício seguinte.
Art. 10. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá, 18 de abril de 2017.

MAURO BENEDITO POUSO CURVO
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE REMOÇÃO Nº 260/2017
PROCURADOR DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO e 
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO faz saber, nos termos do art. 108 da Lei 
Complementar nº 416/2010, c/c art. 32 do Regimento Interno do CSMP, que 
estão abertas as inscrições para  provimento de vaga, por remoção, pelo 
prazo de 48 horas, para a 15ª  Procuradoria de Justiça Criminal - Critério 
Antiguidade.

Cuiabá, 19 de abril  de 2017.

HÉLIO FREDOLINO FAUST
Procurador-Geral de Justiça Adjunto

Presidente do CSMP
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 008/2017

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, por 
intermédio do Procurador-Geral de Justiça Adjunto do Ministério Público, 
considerando estarem presentes, nos autos do processo administrativo 
nº002052-001/2017, os pressupostos autorizativos da legislação que rege 
a matéria, ratifica e torna pública, a contratação, por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, da empresa ZÊNITE INFORMAÇÕES E CONSULTORIA S/A, 
CNPJ nº 86.781.069/0001-15, com sedeAv. Sete de Setembro, 4698, 3º e 
4º Andar - Batel, Curitiba-PR, para aquisição de 06(seis) inscrições para o 
curso “SoluçõesPráticas para Problemas das Licitações e dos Contratos 
- 60 Erros comuns e como evitá-los”, no período de 24 a 26/04/2017, no 
valor total de R$ 21.900,00 (vinte um mil e novecentos reais), na dotação 
orçamentária: Projeto/Atividade: 3560Fonte: 100 Natureza da Despesa: 
33903900. A presente inexigibilidade está fundamentada nos termos do 
artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

Cuiabá/MT, 19 de Abril de 2017.
HÉLIO FREDOLINO FAUST

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO

TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 
121/2016

E CONTRATO Nº 93/2016
A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, por intermédio da Excelentíssima 
Senhora Secretária-Geral de Administração do Ministério Público, no uso de 
suas atribuições e na conformidade dos autos do processo administrativo 
autuado sob o nº 000160-001/2017, decide ANULAR o procedimento 
licitatório Tomada de preços nº 121/2016, bem como Contrato nº 93/2016, 
cujo escopo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA READEQUAÇÃO E REFORMA DA SEDE 
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITIQUIRA, por 
motivo de ilegalidade, em atendimento aos princípios norteadores da 
licitação e constitucionais que vinculam a Administração Pública, nos termos 
do art. 49 da Lei nº 8.666/93, em consonância com Parecer Técnico-Jurídico 
às fls. 65/74 e Decisão de fls. 75/83 da Secretária-Geral de Administração. 
Fica a empresa CAG Engenharia e Construções Ltda - ME, desde já, ciente 
do prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, como preleciona o art. 109, inciso 
I, alínea “c”, da Lei de Licitações.

Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.
ANNE KARINE LOUZICH HUGUENEY WIEGERT

Promotora de Justiça
Secretária-Geral de Administração do Ministério Público

<END:909231:95>

<BEGIN:909243:95>

RESENHA DE JULGAMENTOS DO CSMP
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03/03/2017

Processo nº: 002102-005/2015. Relatora: Eliana Cicero de Sá Maranhão 
Ayres. Interessado(s): Sigiloso, Prefeitura Municipal de Tangará da Serra. 
Decisão: À unanimidade, não homologaram a promoção de arquivamento, 
nos termos do voto da Relatora.
Republicada por ter saído incorreta a decisão deste processo no Diário 
Oficial do Estado de MT, Edição nº 26982, de 17 de maio de 2017.

RESENHA DE JULGAMENTOS DO CSMP
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 03/04/2017

Processo nº: 004999-001/2014. Relator: Mauro Delfino Cesar. Requerente: 
SILVANA CORREA VIANNA e PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR 
DO MP/MT. Decisão: Por maioria, autorizaram a Procuradora de Justiça 
Silvana Correa Vianna, afastar de suas atribuições pelo período de 06 (seis) 
meses, a partir de 05/06/2017.

GEDOC 000489-001/2017. Lista de antiguidade dos Membros do MP/MT. 
Decisão: Á unanimidade, homologaram a lista de antiguidade.
Processo nº: 000438-081/2010. Relator: Luiz Alberto Esteves Scaloppe. 
Interessado(s): Natanael Benedito de Aquino, PROJETO VERDE RIO 
CUIABÁ-MT. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000825-005/2016. Relator: Luiz Alberto Esteves Scaloppe. 
Interessado(s): Ministério Público do Estado de Mato Grosso, UPA 
Morada do Ouro. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001255-081/2010. Relator: Luiz Alberto Esteves Scaloppe. 
Interessado(s): Elias Alves Jadgewski, PROJETO VERDE RIO CUIABÁ-
MT. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, 
nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001376-081/2010. Relator: Luiz Alberto Esteves Scaloppe. 
Interessado(s): Cristiano do Carmo Pereira, PROJETO VERDE RIO 
CUIABÁ-MT. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001392-042/2015. Relator: Luiz Alberto Esteves Scaloppe. 
Interessado(s): Conselho Tutelar, Promotoria de Justiça de Paranatinga. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 003352-012/2015. Relator: Luiz Alberto Esteves Scaloppe. 
Interessado(s): NEI AURÉLIO DE MORAES, SEMA. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 000184-038/2013. Relator: Mauro Delfino Cesar. 
Interessado(s): POLICIA JUDICIARIA CIVIL, DÉBORA RIBEIRO DE SOUZA. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000232-002/2016. Relator: Mauro Delfino Cesar. 
Interessado(s): Secretaria Municipal de Educação, Ministério Público 
do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000260-022/2017. Relator: Mauro Delfino Cesar. 
Interessado(s): TADEU DA SILVA, Sigiloso. Decisão: À unanimidade, 
homologaram o declínio de atribuição, determinando a remessa dos autos 
ao Ministério Público Federal, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000655-028/2015. Relator: Mauro Delfino Cesar. 
Interessado(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS 
GUIMARÃES, JOSÉ DE SOUZA NEVES, FLÁVIO DALTRO FILHO. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000998-048/2014. Relator: Mauro Delfino Cesar. 
Interessado(s): Gilson Alencar Bueno Alves, MPE - Promotoria de Justiça 
de Araputanga - MT. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção 
de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001240-073/2015. Relator: Mauro Delfino Cesar. 
Interessado(s): Município de Poconé, Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001294-031/2009. Relator: Mauro Delfino Cesar. 
Interessado(s): Ministério Público do Estado de Mato Grosso, Vilmar Luiz N. 
Valeriano, SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001306-078/2011. Relator: Mauro Delfino Cesar. 
Interessado(s): A IDENTIFICAR, ANDRESSA CASTILHO GONÇALVES. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000311-001/2009. Relator: Mauro Delfino Cesar. 
Interessado(s): SMASDH, MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, SETECS. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção 
de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000876-078/2013. Relator: Mauro Delfino Cesar. 
Interessado(s): Agropecuária Águas do Xingu LTDA, PJEDAOU - Proc. de 
Just. Esp. Defesa Ambiental e Ordem Urbanística. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001409-048/2015. Relator: Mauro Delfino Cesar. 
Interessado(s): Valteir Quirino dos Santos, MPE - Promotoria de Justiça de 
Araputanga - MT. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001921-031/2014. Relator: Mauro Delfino Cesar. 
Interessado(s): e outras, Barratur Transporte e Turismo Ltda, JORGE 
ALVES DOS SANTOS. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção 
de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002078-032/2016. Relator: Mauro Delfino Cesar. 
Interessado(s): Valmor Portella Muller, Mercado Peixoto. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 003205-058/2013. Relator: Mauro Delfino Cesar. 
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Interessado(s): Promotoria de Justiça de Guarantã do Norte- MT, 
Procuradoria Especializada em Defesa da Cidadania e do Consumidor. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 009697-001/2012. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): CONSUMIDORA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO E OUTROS. Decisão: À unanimidade, referendaram 
o declínio de atribuição, determinando a remessa dos autos ao  Ministério 
Público Trabalho, nos termos do voto doRelator.
Processo nº: 010833-006/2013. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): ASSENTAMENTO SADIA III, Luiz Alberto Esteves Scaloppe 
- Procurador de Justiça. Decisão: À unanimidade, referendaram o declínio 
de atribuição, determinando a remessa dos autos ao Ministério  Público 
Federal. nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001287-006/2014. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Alvir Roberto Weber, AR Weber - ME, Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, referendaram o declínio 
de atribuição, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público 
Federal, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000077-077/2017. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Olavo Piton Junior, Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso. Decisão: À unanimidade, referendaram o declínio de atribuição, 
determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Federal. nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 004231-004/2016. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimento de 
Serviços de Saúde d, Ministério Público do Estado de Mato Grosso. Decisão: 
à unanimidade, receberam como conflito de atribuição, determinando a 
remessa dos autos ao Procurador-Geral da Republica, via Procurador-
Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000036-002/2014. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): LUA MORENA, WILZA KELLY DA SILVA MATOS, Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram 
a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000240-045/2015. Relator: Luiz Eduardo Martins 
Jacob. Interessado(s): HOSPITAL REGIONAL DE RONDONÓPOLIS, 
PARAGUASSU GREGORIO JUNIOR. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000245-052/2010. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): JOAQUIM MATIAS VALADÃO, TCE/MT. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 000430-063/2013. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Conselho Tutelar de Juscimeira/MT, Ministério Público 
do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto doRelator.
Processo nº: 000717-028/2014. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Prefeitura Municipal de Planalto da Serra, Vereadores de 
Planalto da Serra. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000950-030/2013. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Agência de regulação dos Serviços Públicos Delegados de 
Mato Grosso, SPS - Concessionária da Exploração da Rodovia MT 235 
com Extensão de 1. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000734-001/2011. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, MOVIMENTO ORGANIZADO PELA MORALIDADE PÚBLICA E 
CIDADANIA - MORAL. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção 
de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001272-081/2010. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): DOMINGAS PATRICIA DE MORAES, PROJETO VERDE 
RIO CUIABÁ-MT. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001394-081/2010. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Maria Rita da Silva, PROJETO VERDE RIO CUIABÁ-MT. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 001529-074/2016. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Presidente dos Moradores do Setor Buritis de Porto Alegre 
do Norte/MT, MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO NORTE. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 001794-006/2014. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): EMEB JULIO DOMINGOS DE CAMPOS, PROFESSORES 
DA EMEB JULIO DOMINGOS DE. Decisão: À unanimidade, homologaram 
a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002004-073/2012. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Prefeitura Municipal de Poconé-MT, 0 MINISTÉRIO 
PÚBLICO. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 

arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002196-001/2015. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): RAQUEL ZANIN FERREIRA DA SILVA, SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002763-005/2016. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ, WANDERSON 
BATISTA DA SILVA. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002981-005/2014. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Ministério Público do Estado de Mato Grosso, Prefeitura 
Municipal de Rondonópolis, Rafael José Martins Braz. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 006130-014/2015. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Moaby Ferreira da Silva, Juarez Alves da Costa, Município 
de Sinop/MT, Ana Paula. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 008421-010/2015. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): A APURAR, miriam de Queiroz. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 008859-006/2014. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
VÁRZEA GRANDE, VG Notícias. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000049-009/2014. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT, 
Ministério Público do Estadual. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000164-022/2011. Relator: Luiz Eduardo Martins 
Jacob. Interessado(s): FRANCISCO FERREIRA MENDES JUNIOR, A 
SOCIEDADE, Shaddai Comércio e Serviços Ltda. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000215-023/2016. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Servidor Público a apurar, Barão Tur Transportes e 
Terceirizações Ltda., Secretaria de Educação do Estado de Mato 
Grosso - SEDUC/MT, Vanessa Nunes da Silva. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000261-054/2015. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): PREFEITURA DE COLNIZA, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000385-005/2016. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Ministério Público do Estado de Mato Grosso, Secretaria 
Municipal de Saúde. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção 
de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000457-054/2016. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Prefeitura Municipal de Colniza, Rudnei Giacobbo Castilho. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000464-078/2016. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Etervaldo Martins Caminhas, IBAMA. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 000484-064/2012. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA, Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram 
a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000840-028/2014. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Prefeitura Municipal, Ronilson. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000956-049/2009. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): LEOPOLDO JORGE ALVES JUNIOR, José Aparecido 
dos Santos, ex-prefeito de Nova Marilândia/MT. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001069-013/2015. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Camara Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, Ministério 
Público de Contas de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram 
a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001192-004/2017. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Loteamento Residencial Condomínio Parque da Serra, 
Ministério Público do Estadual. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001398-012/2015. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Luiz da Guia Cintra Alcântara, Anônimo. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 001970-043/2014. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Sinvaldo Santos Brito, Município de Peixoto de Azevedo, 
Ministério Público do Estadual. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
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promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002309-042/2016. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Município de Gaúcha do Norte, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 003469-012/2016. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): SUELY CRISTINA LOPES DE SIQUEIRA, ANONIMO. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 003528-014/2014. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO - 23ª 
REGIÃO, UNEMAT - Campus de Sinop, Anônimo, Município de Sinop/MT. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 006289-012/2015. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Rádio Difusora de Cáceres, Laboratório São Matheus, 
Ministério Público do Estadual. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 011782-006/2010. Relator: Luiz Eduardo Martins Jacob. 
Interessado(s): Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Grande - 
MT, Prefeitura de Várzea Grande/MT, MPE - MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL, Conselho Municipal de Saúde de Várzea Grande. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 001001-023/2016. Relator: Eliana Cicero de Sá Maranhão 
Ayres. Interessado(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, DOUGLAS 
RENATO FERREIRA GRACIANI. Decisão: Por maioria, negaram provimento 
ao recurso, nos termos do voto da Relatora e do voto vista do Conselheiro 
Edmilson da Costa Pereira.
Processo nº: 000667-002/2016. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): Estado de Mato Grosso, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso, Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais do 
CNMP. Decisão: À unanimidade, referendaram o declínio de atribuição, 
determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Federal, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 001507-077/2016. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): Lídio Padilha de Lima, Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso. Decisão: À unanimidade, referendaram o declínio de atribuição, 
determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Federal, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000020-075/2015. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): Fazenda Felicidade, Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000034-002/2014. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): PG. restaurante Ltda - Me, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000080-078/2013. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ARAGUAIA, Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram 
a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000123-002/2016. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): ESCOMED ASSISTÊNCIA MÉDICA ESCOLAR LTDA, 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000157-078/2015. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ARAGUAIA, SEMA MT. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000158-078/2015. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA, SEMA MT. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000196-049/2015. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): Izabella Militão, médica do município de Santo Afonso, 
Ministério Público do Estadual. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000353-068/2015. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): Promotoria de Justiça de Nova Canaã do Norte, Secretaria 
de Saúde de Nova Canaã do Norte. Decisão: À unanimidade, homologaram 
a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000398-005/2013. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): Prefeitura Municipal de Campinápolis - MT, IVANETE DA 
SILVA TEIXEIRA. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000444-081/2010. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): PROJETO VERDE RIO CUIABÁ-MT, RODRIGO DOS 
SANTOS. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.

Processo nº: 000471-074/2013. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): IRON MARQUES PARREIRA, MUNICÍPIO DE CONFRESA, 
Ministério Público do Estadual. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000549-002/2014. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): Ministério Público do Estado de Mato Grosso, HOSPITAL DE 
CANCER DE MATO GROSSO, ANGELA AVELINA DE PINHO FURTADO. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000629-028/2015. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): JOSÉ DE SOUZA NEVES, FLÁVIO DALTRO FILHO, 
MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARAES. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000796-018/2015. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): O MUNICÍPIO DE SAPEZAL - MT, Ministério Público 
do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000918-037/2011. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): A APURAR, MINISTÉRIO PUBLICO. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 000918-053/2016. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): Adão Alves Cladeira, Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001064-044/2009. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): Alcides Augusto da Costa Aguiar, Ministério Público 
do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001178-005/2013. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): Adriana Aparecida Nascimento Portugal, Pediu Sigilo (dados 
preservados pela Ouvidoria). Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001374-005/2013. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): Joel Ferreira, Pediu Sigilo (dados preservados pela 
Ouvidoria). Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001587-006/2015. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): Anônimo, MIRIAM PINHEIRO. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001603-092/2015. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): Júlio Cesar Pinheiro, Marcos Garcia Pessoa. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 001714-005/2015. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): WM Ambiental, SIGILOSO.Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001763-048/2015. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): A apurar, MPE - Promotoria de Justiça de Araputanga - MT. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 001858-042/2016. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): Ministério Público do Estadual, AGROPECUÁRIA 
CHAPADA DOS GUIMARAES S.A. Decisão: À unanimidade, homologaram 
a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002179-006/2014. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): LUIZ AUGUSTO PIRES CEZARIO, LUIZ AUGUSTO PIRES 
CEZÁRIO JÚNIOR, VG Notícias. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002342-023/2011. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): SERVIDOR(ES) PÚBLICOS, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002492-058/2015. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): ANATEL - Agência Nacional de Telecounicações, DAVID 
MARQUES SILVA - VEREADOR. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002595-014/2014. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): SINTEP - SUBSEDE SINOP/MT, Município de Sinop/MT. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 002671-005/2014. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): Daniele Simonato Castro, Gilmar Zacarias de Godoi, 
Pediu Sigilo - dados preservados pela Ouvidoria do MPMT. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 004280-001/2012. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
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voto do Relator.
Processo nº: 004417-009/2014. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): SILVANA APARECIDA DA SILVA, O Município de 
Santo Afonso - MT, Ministério Público do Estado de Mato Grosso, Darli 
Laass Borche. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 008598-001/2012. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): ALDECIDES MILHOMEM DE CIRQUEIRA, Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram 
a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 010498-006/2010. Relator: Hélio Fredolino Faust. 
Interessado(s): MPE - MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, Eugênio Meyer. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000058-005/2017. Relator: Mara Lígia P. de Almeida 
Barreto. Interessado(s): Milton Mutun e outros, Pedro Cardoso. Decisão: 
À unanimidade, homologaram o declínio de atribuição, determinando a 
remessa dos autos ao Ministério Público Federal, nos termos do voto da 
Relatora.
Processo nº: 001145-077/2016. Relator: Mara Lígia P. de Almeida 
Barreto. Interessado(s): INCRA, Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram o declínio de atribuição, 
determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Federal, nos 
termos do voto da Relatora.
Processo nº: 000018-078/2014. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): João Davi Beló, Te. Cel. Jonas Duarte de Araújo. Decisão: 
À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos 
dovotodoRelator.
Processo nº: 000080-074/2017. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): Município de São José do Xingu, Ministério Público 
do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000221-063/2012. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): MARCELO FIDÉLIS PEREIRA-ME, MPE/MT COMARCA 
DE JUSCIMEIRA. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000398-046/2014. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): Município de Alto Taquari, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000464-081/2010. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): JANAIR NETO MARTINS, PROJETO VERDE RIO CUIABÁ-
MT. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, 
nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000476-053/2016. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000504-052/2014. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): HOSPITAL MUNICIPAL, Raíssa Ferreira Wanderley 
Wasconcelos. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000247-052/2010. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): Joaquim matias valadão, tce. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000676-078/2016. Relator: Mara Lígia P. de Almeida 
Barreto. Interessado(s): Léia Ferreira Fonseca, MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CASCALHEIRA. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000969-005/2015. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): Tila(Cleneci) e outro, Sigiloso. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001155-005/2013. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): Jamar - Prefeito de Nova Brasilândia, Pediu Sigilo (dados 
preservados pela Ouvidoria). Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001206-081/2010. Relator: Mara Lígia P. de Almeida 
Barreto. Interessado(s): Valdivino Rodrigo Barbosa, PROJETO VERDE 
RIO CUIABÁ-MT. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001275-081/2010. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): Donizete de Tal, PROJETO VERDE RIO CUIABÁ-MT. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 001301-081/2010. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): JOÃO JOAQUIM RAMOS, CONCEIÇÃO DE JESUS 
RAMOS FERREIRA, PROJETO VERDE RIO CUIABÁ-MT. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 001408-081/2010. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 

Interessado(s): IOLANDA OLIVEIRA DOS SANTOS, PROJETO VERDE 
RIO CUIABÁ-MT. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001415-048/2015. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): Município de Araputanga - MT, MPE - Promotoria de Justiça 
de Araputanga - MT. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001442-005/2012. Relator: Mara Lígia P. de Almeida 
Barreto. Interessado(s): Prefeitura Municipal - Secretaria Municipal de 
Saúde, anônimo. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001893-030/2014. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): Secretaria de Saúde de Nova Mutum, Samela de Oliveira 
Loango, MONICA GOMES PINTO. Decisão: À unanimidade, homologaram 
a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002007-005/2013. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): Simone Cleonice Colombo, Pediu Sigilo (Dados preservados 
pela Ouvidoria). Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 005395-025/2016. Relator: Mara Lígia P. de Almeida 
Barreto. Interessado(s): Sandra Licini, IBAMA. Decisão: À unanimidade, 
homologaram o declínio de atribuição, determinando a remessa dos autos 
ao  Ministério Público Federal, nos termos do voto da Relatora.
Processo nº: 000025-050/2013. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE PRODUÇÃO 
ROOSEVELT - COOPEROOSEVELT, Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso
Processo nº: 002039-005/2013. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ, Ministério Público 
do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002271-005/2016. Relator: Mara Lígia P. de Almeida 
Barreto. Interessado(s): HOSPITAL GERAL UNIVERSITÁRIO, Secretaria 
de Políticas para as Mulheres. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 003002-009/2016. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, MPE. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 003924-004/2014. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): INDAINA IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA, LILIAN BERNINI PEREIRA MIGUEL. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 004288-012/2015. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): A APURAR, Ministério Público do Estado de Mato Grosso. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 005339-006/2016. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): KR Distribuidora de Bebidas, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 006718-006/2014. Relator: Mara Lígia P. de Almeida 
Barreto. Interessado(s): Anônimo, Joel Vasconcelos da Silva. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 007918-014/2013. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): Bar Zero Grau - Sinop/MT, Sloane Henrique Accordi. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 009931-001/2013. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): FAUSTINO DIAS NETO, VALDIR RIBEIRO, MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTONIO. DE LEVERGER MT, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 015250-001/2013. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MAURO MENDES 
FERREIRA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA CAPITAL - SR. 
KAMIL FARES, RICARDO SAAD - VEREADOR.Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000244-045/2015. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): ELIZABETE MARTINS PEREIRA, Conselho Tutelar. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000397-072/2016. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): Imobiliaria e Construtora Monte Sinai, LUIZ CANDIDO 
RODRIGUES PEREIRA, PREFEITURA. MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000732-078/2014. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): AURILENE MACIEL RIBEIRO MILHOMEM, A apurar. 
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Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000847-053/2016. Relator: Mara Lígia P. de Almeida 
Barreto. Interessado(s): Ministério Público do Estado de Mato Grosso, 
Carlos Andreazza. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001244-005/2013. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): Cleiton Martinelli Taborda, Secretário de Educação de Santa 
Rita do Trivelato, Pediu Sigilo (dados preservados pela Ouvidoria), LENICE 
CORREA EMMER. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001576-010/2017. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): ADAIR DE OLIVEIRA PIRES, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002518-005/2016. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá, Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram 
a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 003918-013/2015. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto. 
Interessado(s): CLEITON FILGUEIRA SALES, Prefeitura Municipal de 
Primavera do Leste, PRIMACREDI,  Érico Piana Pinto Pereira, Luciana 
Martins Ribas - OAB/MT 5.974-B. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 010503-010/2014. Relator: Mara Lígia P. de Almeida Barreto.
Interessado(s): BANCO DO BRASIL, loteamento porque residencial celina 
bezerra, pontual construtora e incorporadora Ltda, Ministério Público 
do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000110-005/2017. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): Secretaria de Estado de Educação, Sigiloso. Decisão: 
À unanimidade, negaram provimento ao recurso, nos termos do voto do 
Relator.
Processo nº: 006686-001/2016. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): SAMUEL FRUNGILO, PRESIDENTE DO CSMP. Decisão: 
À unanimidade, deferiram o pedido de prorrogação de prazo, nos termos 
do voto do Relator.
Processo nº: 000308-047/2016. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): A sociedade, Ministério Público do Estado de Mato Grosso. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000553-002/2014. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): Ministério Público do Estado de Mato Grosso, IHEMCO, 
HEMOSAN. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000883-023/2013. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): Ministério Público do Estado de Mato Grosso, intermat. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 001247-081/2010. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): WAGNER GODOI GIASSON, PROJETO VERDE RIO 
CUIABÁ-MT. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001364-081/2010. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): Benedito dos Anjos Reis, PROJETO VERDE RIO CUIABÁ-
MT. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, 
nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001515-012/2016. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): Jarbas Balieiro Damasceno, Hospital São Luiz, Guilherme 
de Queiroz Rodrigues. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção 
de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002291-023/2015. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO, 
CONSTRUTORA DIAGONAL LTDA ME, MARINETH BENEDITA SANTANA 
CORREA, MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002709-023/2011. Relator: Paulo Roberto Jorge do 
Prado. Interessado(s): Estado de Mato de Grosso, IDEP - Instituto 
de Desenvolvimento de Programas, Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002761-025/2014. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): Bruno Barbosa Rodrigues, Francisco Vila Nova da Silva. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 008273-014/2014. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): A Identificar, Corpo de Bombeiros Militar de Sinop - 4ºBBM. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 003649-014/2016. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 

Interessado(s): Deolando Tavares Santos, Hospital Regional de Sinop. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000500-023/2012. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, ONG 
Moralidade Pública e Cidadania. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000607-005/2016. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): Sigiloso, Lade Sonorização e Eventos, Sette Locação de 
Som Luz e Palco Ltda. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção 
de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 006127-006/2013. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): Pronto Socorro Municipal de Várzea Grande- MT, Maria 
Ribeiro da Silva. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000016-023/2015. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): UROCENTER - Centro de Diagnóstico e Tratamento 
Urológico Ltda, LEONEL PEREZ CORREA, MARCO AURÉLIO BERTÚLIO 
NEVES, SES - Secretaria de Estado de Saúde, MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000024-002/2014. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): CRYSTAL NIGHT CLUB, W.C.V. BAR E PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS, Ministério Público do Estado de Mato Grosso. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 000145-023/2016. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO DA CAPITAL, JULIO PINHEIRO, Câmara Municipal de Cuiabá, 
INTELIPAR LTDA. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000429-005/2016. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e 
outros, Sigiloso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000793-018/2015. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): ANTONIO NUNES VIANA, Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso, O MUNICÍPIO DE SAPEZAL - MT. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002084-014/2013. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): UNEMAT, MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 002965-025/2016. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): A apurar, Nailton Rodrigues de Lima, Sergio Lourenço, 
Valdir Nunes. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 004033-040/2016. Relator: Paulo Roberto Jorge do 
Prado. Interessado(s): Associação Filantrópica Luverdense de Esportes 
Motorizados-MotorClub, MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE, Ordem 
dos Advogados do Brasil - Subseção Lucas do Rio Verde. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 011864-006/2014. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): Ministério Público, CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA 
GRANDE. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000294-001/2005. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADUAL, Prefeitura 
Munciapal de Marcelândia. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001031-032/2015. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): Lanchonete Shalon, Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001307-002/2011. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): MPE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, HIPERMERCADOS, SHOPPINGCENTERS, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001194-048/2014. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): Município de Araputanga/MT, MPE - Promotoria de Justiça 
de Araputanga/MT. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002560-040/2011. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): SINTEP/MT - Subsede de Lucas do Rio Verde, Município 
de Lucas do Rio Verde/MT. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 010646-006/2011. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): Administração Pública Municipal de Várzea Grande, 
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ministério público do estado de m
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 014683-001/2015. Relator: Paulo Roberto Jorge do Prado. 
Interessado(s): FUNDO DE ASSISTÊNCIA PARLAMENTAR - FAP, 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL/PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM 
MATO GROSSO. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001344-006/2014. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Mineração Tanque Fundo, Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso, HELIO COVEZZI. Decisão: À unanimidade, homologaram 
o declínio de atribuição, determinando a remessa dos autos ao Ministério  
Público Federal, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000576-050/2015. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Joaquim Ferraz da Silva Filho, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000027-095/2015. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): A apurar, Agropecuária Vanguarda Norte, Ministério Público 
do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000045-030/2015. Relator: Edmilson da Costa Pereira.
Interessado(s): Adriano Rafael Selzlein, Pediu Sigilo. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 000442-018/2014. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Município de Sapezal - MT, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001183-049/2012. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram 
a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002027-040/2012. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): INDEA E SEMA, Fabio Rahmeier. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002853-005/2016. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): PREFEITURA MUNIICPAL DE CUIABÁ, MOISÉS BATISTA 
DOS SANTOS. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 003056-037/2009. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): MINISTÉRIO PUBLICO, Câmara de Vereadores, Balneários 
e Congêneres. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 007763-006/2015. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Secretaria Municipal de Saúde, MINISTÉRIO PÚBLICO. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 008317-001/2015. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): CAB CUIABÁ, Ministério Público do Estado de Mato Grosso. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 012305-001/2012. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO E OUTROS, ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DOS FABRICANTES 
DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 013559-010/2016. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Bar Zero Grau, OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001745-010/2017. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): PAULO HENRIQUE BARROS MACHADO, Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000028-002/2014. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO, CLUBE ZAP, MATOS & 
APARECIDO DE OLIVEIRA LTDA - ME
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000029-002/2014. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): EL PANCHO, R.M. VICTOR - ME, Ministério Público 
do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000132-002/2016. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC, 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSO. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 

voto do Relator.
Processo nº: 000640-088/2010. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
BANCO DO BRASIL S.A, BANCO BRADESCO, BANCO SICREDI. Decisão: 
À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 000676-072/2016. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Mariledi Araujo Coelho Philippi, SISPMUPP - Sindicato 
dos Servidores Públicos Municipais de Pedra Preta, ARLETE SILVA 
DOS SANTOS. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000693-041/2014. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): VIVO, Ministério Público do Estado de Mato Grosso. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 001134-049/2009. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
José Carlos de Oliveira. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção 
de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002142-005/2014. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Anônimo, Ministério Público do Estado de Mato Grosso, 
E Outros, Prefeitura Municipal de Alto Taquari. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002304-005/2016. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Ministério Público do Estado de Mato Grosso, Escola Dejane 
Ribeiro, ANÔNIMO. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002418-014/2016. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Cácio José Balbinot, IBAMA. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 003974-010/2016. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Delegacia Especializada de Roubos e Furtos, DETRAN, 
Departamento de Saúde Coletiva de Rondonópolis. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000267-005/2017. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Hospital Regional de Sinop, Anônimo. Decisão: Por maioria 
e, nos termos do voto divergente do Conselheiro Paulo Roberto Jorge do 
Prado, homologarem o declínio de atribuição, com remessa do autos ao 
MInistério Pùblico do Trabalho, vencidos o Relator Conselheiro Edmilson da 
Costa Pereira e o Conselheiro Luiz Eduardo Martins Jacob.
Processo nº: 000473-030/2015. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Luiz Mauro Romão da Silva, Rafael Barros Meira, AURIMAR 
CARDOSO MARQUES, Rogério Paulo, Maurides Benedito de Almeida, 
Fabian Carlos Rodrigues Silva, HENRIQUE FRANCISCO DE PAULA 
NETO, 1ª Promotoria de Justiça Cível de Nova Mutum - MT. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto doRelator.
Processo nº: 001375-064/2010. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA, 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 000073-045/2015. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Município de Alto Garças, Jonas Dal Piva. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 000712-023/2013. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): AFRANIO CESAR MIGLIARI E OUTROS, JUSTIÇA 
FEDERAL. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001177-005/2015. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Sigiloso, Ministério Público do Estado de Mato Grosso. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 001383-065/2016. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Prefeitura Municipal de Matupá, TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE MATO GROSSO. Decisão: À unanimidade, homologaram 
a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001693-048/2015. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): A apurar, MPE - Promotoria de Justiça de Araputanga/MT. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 001795-023/2013. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): Agentes Socioeducadores, Ministério Público do Estado 
de Mato Gosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002329-023/2011. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): SERVIDOR(ES) PÚBLICOS, DELEGACIA ESPECIALIZADA 
EM CRIMES FAZENDÁRIOS E CONTRA A ADM. PÚBLICA. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 101   Quarta-Feira, 19 de Abril de 2017 Nº 27004Diário   Oficial
voto do Relator.
Processo nº: 008280-001/2016. Relator: Edmilson da Costa Pereira. 
Interessado(s): MUNICÍPIO DE CUIABÁ, CIDADÃO ANÔNIMO. Decisão: 
À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 001229-005/2015. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): Jackson Nunes Cunha, Sigiloso. Decisão: À unanimidade, 
não homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do 
Relator.
Processo nº: 001684-005/2014. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): DILCEU ROSSATO, População de Sorriso. Decisão: À 
unanimidade, homologaram o declínio de atribuição, determinando a 
remessa dos autos ao Ministério Público Federal, nos termos do voto do 
Relator.
Processo nº: 000013-095/2012. Relator: Domingos Sávio de Barros 
Arruda. Interessado(s): Sob apuração, MP-MT. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000025-002/2014. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): José Humberto Silva - Me, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000027-002/2014. Relator: Domingos Sávio de Barros 
Arruda. Interessado(s): Rio Sampa Show Ltda, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000124-047/2016. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): Ministério Público do Estado de Mato Grosso, Verde Gás. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000255-005/2016. Relator: Domingos Sávio de Barros 
Arruda. Interessado(s): Prefeitura Municipal, Kléber Jacob. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 000118-067/2016. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): PCH Santana I - FIRENZE, Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto doRelator.
Processo nº: 000131-003/2016. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): A apurar, Ministério Público do Estado de Mato Grosso. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000256-045/2015. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): JOVINO MARTINS DE FRANÇA, Vigilância Sanitária 
de Alto Garças. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000436-078/2016. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): Hocy Barreira da Luz, IBAMA. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000451-078/2012. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): Adário Carneiro Filho, Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Cascalheira/MT, Câmara Municipal de Ribeirão Cascalheira/MT. Decisão: 
À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 000567-005/2015. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): Chácara do Fortunato, Chácara WL, SIGILOSO. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 000575-049/2012. Relator: Domingos Sávio de Barros 
Arruda. Interessado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, Maria 
Aparecida Barreiros da Silva, Conselho Tutelar de Arenápolis - MT. Decisão: 
À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 000688-045/2015. Relator: Domingos Sávio de Barros 
Arruda. Interessado(s): Prefeitura de Alto Garças, Marcos Martins de 
Souza - vereador. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000700-097/2016. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): A APURAR, Ministério Público do Estado de Mato Grosso. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 002097-005/2013. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): Pediu Sigilo, Diretor da Escola Estadual Vicente de Paula. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000956-005/2013. Relator: Domingos Sávio de Barros 
Arruda. Interessado(s): José Mauro Figueiredo - Prefeito de Arenápolis, 
Sigiloso(dados preservados pela Ouvidoria). Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000532-023/2016. Relator: Domingos Sávio de Barros 

Arruda. Interessado(s): Prefeitura Municipal de Cuiabá, PrimePark 
Estacionamentos. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000838-078/2013. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): John Cain Carter, PJEDAOU - Proc. de Just. Esp. Defesa 
Ambiental e Ordem Urbanística. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000930-043/2015. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): Ministério Público do Estado de Mato Grosso, Secretaria 
Municipal de Educação de Peixoto de Azevedo, Marcos Uezile Bonazza. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 000978-022/2016. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Ministério 
Público do Estado de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram 
a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 000881-005/2015. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): Recicladoras irregulares, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001065-023/2016. Relator: Domingos Sávio de Barros 
Arruda. Interessado(s): ECOVILLAGE VERSÁTIL QUILOMBO, Prefeitura 
de Cuiabá. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001149-023/2014. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): HÉRCULES DA SILVA GAHYVA, CORREGEDORIA GERAL 
DA DEFENSORIA PÚBLICA. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001176-005/2016. Relator: Domingos Sávio de Barros 
Arruda. Interessado(s): Clínica de Oftalmologia Huning, Sigiloso. Decisão: 
À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 001388-081/2010. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): Marge Pereira Rocha, PROJETO VERDE RIO CUIABÁ-MT. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 001422-022/2013. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE MATO GROSSO, 
Nelson Graciano de Brito. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001298-081/2010. Relator: Domingos Sávio de Barros 
Arruda. Interessado(s): João Damaceno Pereira das Neves, PROJETO 
VERDE RIO CUIABÁ-MT
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 001288-001/2006. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, JOSÉ CARLOS 
NOVELLI - CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 001477-081/2010. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): Fernando Amorim, PROJETO VERDE RIO CUIABÁ-MT. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 001847-042/2014. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): Prefeitura de Gaúcha do Norte, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 001955-031/2015. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): A apurar, Ministério Público do Estado de Mato Grosso. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 002129-005/2015. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): Ministério Público do Estado de Mato Grosso, Prefeitura 
de Pedra Preta MT, Sigiloso. Decisão: À unanimidade, homologaram a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002924-041/2013. Relator: Domingos Sávio de Barros 
Arruda. Interessado(s): Município de Curvelândia, Osmar Rizzi, Roni 
Avelino dos Santos, Ministério Público do Estado de Mato Grosso. Decisão: 
À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.
Processo nº: 003604-006/2016. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): EDINA RIBEIRO DE ARAÚJO, A APURAR, LUIZ ANTÔNIO. 
Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos 
termos do voto do Relator.
Processo nº: 002227-014/2016. Relator: Domingos Sávio de Barros 
Arruda. Interessado(s): Cácio José Balbinoti, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002265-042/2016. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
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Interessado(s): Município de Paranatinga, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002797-037/2012. Relator: Domingos Sávio de Barros 
Arruda. Interessado(s): EMERSON ATANASIO BRASILEIRO, VANILDO 
BORTO FAURO. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002303-023/2015. Relator: Domingos Sávio de Barros 
Arruda. Interessado(s): EMC ARQUITETURA E COMUNICAÇÃO LTDA., 
CLÁUDIO DE OLIVEIRA ALVES, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO 
GROSSO, MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Decisão: À unanimidade, 
homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 002716-014/2016. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): A APURAR, Sebastião Gonçalves dos Santos. Decisão: À 
unanimidade, homologaram a promoção de arquivamento, nos termos do 
voto do Relator.

Processo nº: 010372-006/2014. Relator: Domingos Sávio de Barros Arruda. 
Interessado(s): Vanuza Quaresma Ribeiro de Sousa, Guarda Municipal de 
Várzea Grande. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.
Processo nº: 013493-010/2014. Relator: Domingos Sávio de Barros 
Arruda. Interessado(s): CONSTRUTORA E IMOBILIARIA FARIAS LTDA - 
ME, Residenciais Mathias Neves de Oliveira, Ministério Público do Estado 
de Mato Grosso. Decisão: À unanimidade, homologaram a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator.

Cuiabá, 03 de abril de 2017.

MAURO BENEDITO POUSO CURVO

Procurador-Geral de Justiça
Presidente do  CSMP

<END:909243:102>

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<BEGIN:908869:102>

                                  EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2017/PGE/MT

PARTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE/MT e a Empresa 
FINÍSSIMA DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA. - ME. 
OBJETO: O presente Termo tem por objeto contratação de empresa para 
fornecimento de água mineral.
VIGÊNCIA: 17/04/2017 à 17/04/2018.
FISCAL DE CONTRATO: Titular: Conceição de Moraes Pinto e Substituto: 
Gustavo V. de Amorim.
ASSINAM: CONTRATANTE Procuradora Geral Adjunta e Ordenadora 
de Despesa - GABRIELA NOVIS NEVES PEREIRA LIMA e pela 
CONTRATADA MARCIO KNOPF.

<END:908869:102>

<BEGIN:908877:102>

                                  EXTRATO DO CONTRATO N°001/2017/PGE.

CONTRATANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE/MT.
CONTRATADA: Empresa Instituto Negócios Públicos Do Brasil - Estudos e 
Pesquisas da Administração Pública-INP LTDA. ME
OBJETO: Prestação de serviço de fornecimento de acesso à ferramenta de 
pesquisas e ilimitada de informações Jurídicas.
VIGÊNCIA: 12(doze) meses a contar de 29/03/2018.
VALOR GLOBAL: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).
ASSINAM: pela CONTRATANTE Procuradora Geral Adjunta e Ordenadora 
de Despesa - GABRIELA NOVIS NEVES PEREIRA LIMA e pela 
CONTRATADA: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS.

<END:908877:102>

DEFENSORIA PÚBLICA
<BEGIN:909113:102>

PORTARIA Nº. 332/2017/SDPG
O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, por meio de delegação verbal do Defensor 
Público-Geral para o ato, com fundamento no art. 26, XIII da lei 146/2003, 
no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar 
Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem compete dirigir a 
instituição, bem como superintender, coordenar e orientar as atividades dos 
seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, financeira e de 
pessoal, em conformidade com seu artigo 11, I, III e IX, e

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER a Defensora Pública Kelly Christina 

Veras Otacio Monteiro, matrícula 100210, usufruto de 10(dez) dias de férias 
individuais a serem usufruídas no período de 02.05.2017 a 11.05.2017, 
referente ao período aquisitivo 2006/2007, procedimento nº182208/2017.

Art.2º CONCEDER ao Defensor Público Juliano Botelho 
de Araújo, matrícula 100349, usufruto de 19(dezenove) dias de férias 
individuais a serem usufruídas no período de 08.05.2017 a 26.05.2017, 
referente ao período aquisitivo 2014/2015 e 02(dois) dias de férias 
compensatórias a serem usufruídas no período de 26.04.2017 a 27.04.2017, 
referente ao plantão integrado, conforme procedimento nº 167013/2017.

Art.3º CONCEDER ao Defensor Público Iderlipes 
Pinheiro de Freitas Junior, matrícula 100701, usufruto de 16(dezesseis) 
dias de férias individuais a serem usufruídas no período de 27.04.2017 
a 12.05.2017, referente ao período aquisitivo 2015/2016, conforme 
procedimento nº 182134/2017.

Art.4º CONCEDER a Defensora Pública Emilia Maria 
Bertini Bueno,matrícula 100188, usufruto de 17(dezessete) dias de férias 
individuais a serem usufruídas no período de 27.04.2017 a 13.05.2017, 
referente ao período aquisitivo 2011/2012 e 01(um) dia de férias 
compensatória a ser usufruída no dia 17.04.2017, referente ao plantão 
integrado, conforme procedimento 176187/2017.

Art. 5º CONCEDER a Defensora Pública Leticia 
Parobé Gibbon, matrícula 100980, usufruto de 05(cinco) dias de  férias 
compensatórias  a serem usufruídas no período de 24.04.2017 a 28.04.2017, 
referente ao plantão integrado , conforme procedimento nº 176185/2017

Art. 6º CONCEDER ao Defensor Público João Vicente 
Nunes Leal, matrícula 100703, usufruto de 14(quatorze) dias de férias 
individuais a serem usufruídas no período de 17.04.2017 a 30.04.2017, 
referente ao período aquisitivo 2014/2015, conforme procedimento nº 
167507/2017.

Art. 7º CANCELAR o usufruto de 01 (um) dia de férias 
compensatória concedida a Defensora Pública Janaina Yumi Osaki, por 
meio de Portaria n°. 273/2017/SDPG, que seria usufruída no dia 13.04.2017, 
conforme procedimento nº. 128846/2017.

Art.8º CANCELAR o usufruto de 01 (um) dia de férias 
compensatória concedida a Defensora Pública Giovanna Marielly da Silva 
Santos, por meio de Portaria n°. 306/2017/SDPG, que seria usufruída no 
dia 13.04.2017, conforme procedimento nº. 150032/2017.

Art.9º ALTERAR o período de 15 (quinze) dias de férias 
individuais da Servidora Keila Figueiredo Miranda, matrícula 100882, que 
seriam usufruídas no período de 16.07.2017 a 30.07.2017 passando para 
o período de 17.04.2017 a 01.05.2017, referente ao período aquisitivo 
2015/2016, conforme procedimento nº 177168/2017.

Art.10 ALTERAR o período de 30 (trinta) dias de férias 
individuais da Servidora Elaine Siqueira Vargas, matrícula 100150, que 
seriam usufruídas no mês de julho/2017, passando para o período de 
15(quinze) dias a serem usufruídas no período de 18.07.2017 a 01.08.2017 
e 15(quinze) dias em 08.01.2018 a 22.01.2018, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017, conforme procedimento nº178681/2017.

Art.11 ALTERAR o período de 30 (trinta) dias de férias 
individuais da Servidora Adriele de Lima Alves, matrícula 100592, que 
seriam usufruídas no mês de maio/2017, passando para o período de 
15(quinze) dias a serem usufruídas no período de 29.05.2017 a 12.06.2017 
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e 15(quinze) dias em 16.10.2017 a 30.10.2017, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017, conforme procedimento nº 181430/2017.

Art.12 ALTERAR o período de 30 (trinta) dias de férias 
individuais da Servidora Débora Victório Francisco, matrícula 100906, 
que seriam usufruídas no mês de maio/2017, passando para o período de 
15(quinze) dias a serem usufruídas no período de 02.05.2017 a 16.05.2017 
e 15(quinze) 16.10.2017 a 30.10.2017, referente ao período aquisitivo 
2016/2017, conforme procedimento nº 179979/2017.

Art.13 CONCEDER ao Servidor Benedito Sergio 
Santana do Couto, matrícula 100662, usufruto de 02(dois) dias de férias 
compensatórias a serem usufruídas no período de 19.04.2017 a 20.04.2017, 
referente ao plantão de motorista, conforme procedimento nº 193059/2017.

Cuiabá/MT, 19 de abril de 2017.
(Original Assinado)

Caio Cezar Buin Zumioti
Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado

<END:909113:103>

<BEGIN:909115:103>

PORTARIA Nº. 333/2017/SDPG

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, por meio de delegação verbal do Defensor 
Público-Geral para o ato, com fundamento no art. 26, XIII da lei 146/2003, 
no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar 
Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem compete dirigir a 
instituição, bem como superintender, coordenar e orientar as atividades dos 
seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, financeira e de 
pessoal, em conformidade com seu artigo 11, I, III e IX.

CONSIDERANDO, que a i. Defensora Pública 
Coordenadora do Núcleo de Atendimento ao Público e Propositura de 
Iniciais da Capital, Kelly Christina Veras Otacio Monteiro requereu o gozo 
de férias individuais a serem usufruídas no período de 02.05.2017 a 
11.05.2017.

CONSIDERANDO a decisão proferida no Procedimento 
nº. 182208/2017;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público do Estado de 
Mato Grosso Francisco Framarion P. Junior, no interesse da Administração 
Pública, para atuar como Coordenador do Núcleo de Atendimento ao 
Público e Propositura de Iniciais da Capital no período de 02.05.2017 a 
11.05.2017.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na da data de 
sua publicação.

Cuiabá/MT, 19 de abril de 2017.

(Original Assinado)
Caio Cezar Buin Zumioti

Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado
<END:909115:103>

<BEGIN:909118:103>

PORTARIA Nº. 334/2017/SDPG

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, por meio de delegação verbal do Defensor 
Público-Geral para o ato, com fundamento no art. 26, XIII da lei 146/2003, 
no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar 
Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem compete dirigir a 
instituição, bem como superintender, coordenar e orientar as atividades dos 
seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, financeira e de 
pessoal, em conformidade com seu artigo 11, I, III e IX,

CONSIDERANDO a informação contida por meio de 
Ofício nº121/2017. DPNX do Defensor Público Eduardo Silveira Ladeia 
referente a escala de Plantão Integrado da Defensoria Pública, na 
microrregião de Nova Xavantina/MT;

CONSIDERANDO decisão proferida no procedimento nº. 
190933/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Escala de Plantão Integrado dos 
Defensores Públicos e Assistentes Jurídicos em atuação na microrregião 
de Nova Xavantina/MT, Conforme abaixo:

DATA DEFENSOR PÚBLICO ASSISTENTE JURÍDICO

De 24/06 a 25/06/2017Leonardo Jacometti de 
Oliveira

Marina Martins Brum

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Cuiabá/MT, 19 de abril de 2017.
(Original Assinado)

Caio Cezar Buin Zumioti
Segundo Subdefensor Público-Geral

<END:909118:103>

<BEGIN:909122:103>

PORTARIA Nº. 335/2017/SDPG

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, por meio de delegação verbal do Defensor 
Público-Geral para o ato, com fundamento no art. 26, XIII da lei 146/2003, 
no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar 
Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem compete dirigir a 
instituição, bem como superintender, coordenar e orientar as atividades dos 
seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, financeira e de 
pessoal, em conformidade com seu artigo 11, I, III e IX, e

CONSIDERANDO a comunicação efetuada por meio 
de ofício de nº 022/2017-DPE pelo i. Defensor Público Antônio Góes de 
Araújo referente a Escala de Plantão Integrado da Defensoria Pública, na 
microrregião: Diamantino, São José do Rio Claro, Arenápolis, Nortelândia, 
Nova Mutum, Nobres e Rosário Oeste e Nobres/MT;

CONSIDERANDO decisão proferida no procedimento nº 
187601/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Incluir a Escala de Plantão Integrado dos 
Defensores Públicos e Assistentes Jurídicos em atuação na microrregião: 
Diamantino, São José do Rio Claro, Arenápolis, Nortelândia, Nova Mutum, 
Nobres e Rosário Oeste e Nobres, conforme tabela abaixo:

DATA ASSISTENTE JURÍDICO (A) 
26/05/2017 a 29/05/2017 Silvia Kristina Gonçalves Maierhofer 

Zagonel
28/07/2017 a 31/07/2017 Silvia Kristina Gonçalves Maierhofer 

Zagonel

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições contrárias.

Cuiabá/MT 19 de abril de 2017.

(Original Assinado)

Caio Cezar Buin Zumioti

Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado
<END:909122:103>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Diário   Oficial Página 104   Quarta-Feira, 19 de Abril de 2017 Nº 27004

PODER LEGISLATIVO
AL

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
<BEGIN:909124:104>

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS

PREGÃO

EMPRESA VENCEDORA
LOTES

04/2017
DESCRIÇÃO:
A presente licitação 
tem por objeto 
a contratação 
de empresa 
especializada na 
prestação de serviço 
de limpeza, lavagem 
e higienização de 
carpetes, sofás, 
cortinas e poltronas.
PROPOSTA:
Menor preço por lote

UPGLASS LIMPEZA E 
IMPERMEABILIZAÇÕES EIRELI - 
CNPJ: 22501930/0001-61

01
02

03

Cuiabá-MT, 18/04/2017
Fabrício Ribeiro Nunes Domingues

Superintendente do Grupo Executivo de Licitações
<END:909124:104>

<BEGIN:909125:104>

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por meio do seu 
Pregoeiro Oficial, torna pública a realização de sessão pública de licitação, 
para recebimento de propostas e documentação de habilitação, referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE REFORÇO E ADEQUAÇÃO DO GUARDA-CORPO DO 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES “DEPUTADO RENÊ BAUBOUR”

Data: 03 de maio de 2017.
Horário: 08h30min.
Local: Auditório Deputado Licínio Monteiro na Sede da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso - Edifício Gov. Dante Martins de 
Oliveira. End. Avenida André Antônio Maggi, S/N, Setor A, CPA, Cuiabá/MT.
Edital disponível no site: www.al.mt.gov.br > Portal Transparência/SIC > 
Licitação > Pregão
Informações: Superintendência do Grupo Executivo de Licitações - 
Telefones (65) 3313 - 6222/ 6412 - horário: Segunda à Sexta das 08:00 às 
18:00h (horário local).

Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

Wolnei Afonso de Souza Filho
Pregoeiro Oficial

<END:909125:104>

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

<BEGIN:909044:104>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO 001/2017

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, através de 
sua Pregoeira Oficial, nomeada pelo Decreto nº. 3042/2017, comunica aos 
interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
que será regida pelo Decreto nº. 1738/2005 e pela Lei nº. 10.520 de 17 
de julho de 2.002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº. 001/2017.
OBJETO: Futura e Eventual Aquisição de Grupo Gerador a diesel, para a 
UPA - Unidade de Pronto Atendimento da Secretaria de Saúde, de acordo 
com os termos e especificações deste edital e seus anexos.
DATA: 10/05/2017.
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 08h30min.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos 
interessados na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário 
das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min horas, no site da 
prefeitura, www.aguaboa.mt.gov.br, no www.comprasgovernamentais.gov.
br e através do e-mail   licitacao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa-MT, 19 de abril de 2017.

Ivania Cezira Volpi
Pregoeira

<END:909044:104>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
<BEGIN:909067:104>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

008/2017 REGISTRO DE PREÇO N° 008/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista - MT, torna público para 
conhecimento de interessados, que, com base na Lei no 10.520/2002, 
Dec. Mun. 019/2009, 001/2010, subsidiaria na Lei no 8.666/93 e alterações 
posteriores, aviso de resultado de Licitação, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para “Registro de 
Preços para futuras e eventuais aquisições de Combustível e derivados 

para atender todas as Secretarias do município”. Aberta no dia 19 de 
Abril de 2017, às 13:00 horas, teve como vencedora a empresa FALCAO 
PEREIRA E CIA LTDA - EPP com valor total de R$ 1.908.075,00.
Alto Boa Vista, 19 de Abril de 2017.

CRISTIANO RUBIN PARIZOTTO - PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017

A Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista - MT, torna público, c/ base na 
Lei no 10.520/2002 e Decreto Municipal 019/2009, subsidiariamente a Lei 
no 8.666/93 e alterações posteriores, o aviso de Licitação, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER O MUNICIPIO DE ALTO 
BOA VISTA - MT”. Abertura no dia 04/05/2017, às 13:00 horas, conforme 
especificações e condições constantes no Edital e seus anexos. O Edital 
completo está à disposição dos interessados na Prefeitura, qualquer 
informação pelo fone: 66-3539-1113.
Alto Boa Vista/MT, 19 de Abril de 2017.

CRISTIANO RUBIN PARIZOTTO - PREGOEIRO/PORT: 020/2017
ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515

<END:909067:104>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
<BEGIN:908909:104>

PREFEITURA MUNICIPAL DE DE ARENÁPOLIS
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2017

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS, Estado de Mato Grosso, através da 
Pregoeira Oficial, torna público aos interessados que o Pregão Presencial 
Sistema Registro de Preços 019//2017, com data de abertura para o 
dia 24 de abril de 2017, ás 08:00 horas, fica PRORROGADA para o dia 
04 de maio de 2017 às 008h00min (Horário Oficial de Mato Grosso, na 
sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada à Avenida Prefeito Caio 
nº. 642, Vila Nova, neste Município de Arenápolis-MT. Justificado por 
decisão da Comissão de Licitação que deu pela procedência do pedido 
de retificação do Edital, conforme leciona a Lei Complementar Nº. 147 de 
07/08/2014, Art.V 48 incisos III da referida Lei.  O PREGÃO PRESENCIAL 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 019/2017, Menor Preço por Item, com 
a finalidade de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DA FARMACIA 
MUNICIPAL PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DE ARENAPOLIS/MT. O edital completo esta disponível no site www.
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arenapolis.mt.gov.br. Maiores informações na sede da Prefeitura Municipal 
durante o horário normal de expediente das 07h00min às 13h00min, ou 
através do telefone: (65) 3343-1105.
Arenápolis-MT, 18 de abril de 2017.

REGINA LÚCIA DE SOUZA - PREGOEIRA
ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515

<END:908909:105>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
<BEGIN:908905:105>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, através de seu Pregoeiro, nomeado 
pela Portaria 9.245/2017, torna público que estará realizando licitação na 
Modalidade Pregão Presencial do tipo Menor preço por LOTE, regido pela 
Lei 10.520/02, Decreto Municipal 1.392/08 e subsidiada pela Lei 8.666/93 
e suas alterações. Objeto: Aquisição de Patrulha Mecanizada Agrícola 
referente o Convênio nº 832627/2016/MAPA/CAIXA Contrato de 
Repasse nº 1032903-93/2016 em atendimento a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural deste Município de Aripuanã. Início da Sessão: 
Dia 04/05/2017, às 08h00min (oito), horário local, na sala do Setor de 
licitações desta Prefeitura. O Edital poderá ser adquirido pelo endereço 
eletrônico www.prefeituradearipuana.com.br, e alternativamente em via 
impressa, na Prefeitura Municipal de Aripuanã no horário de 07h00min as 
11h00min e das 13h00min as 17h00min ou através do endereço eletrônico 
licitacao@prefeituradearipuana.com.br. Maiores informações pelo telefone 
(066) 3565-3900. Aripuanã-MT, 18 de Abril de 2017.

DANIEL BOTONI - PREGOEIRO
ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515

<END:908905:105>

<BEGIN:908908:105>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, através de seu Pregoeiro, nomeado 
pela Portaria 9.245/2017, torna público que estará realizando licitação na 
Modalidade Pregão Presencial do tipo Menor preço por LOTE, regido 
pela Lei 10.520/02, Decreto Municipal 1.392/08 e subsidiada pela Lei 
8.666/93 e suas alterações. Objeto: Aquisição de Patrulha Mecanizada 
Agrícola referente o Convênio nº 830857/2016/MDA/CAIXA Contrato de 
Repasse nº 1031648-77/2016 em atendimento a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural deste Município de Aripuanã. Início da Sessão: 
Dia 03/05/2017, às 08h00min (oito), horário local, na sala do Setor de 
licitações desta Prefeitura. O Edital poderá ser adquirido pelo endereço 
eletrônico www.prefeituradearipuana.com.br, e alternativamente em via 
impressa, na Prefeitura Municipal de Aripuanã no horário de 07h00min as 
11h00min e das 13h00min as 17h00min ou através do endereço eletrônico 
licitacao@prefeituradearipuana.com.br. Maiores informações pelo telefone 
(066) 3565-3900. Aripuanã-MT, 18 de Abril de 2017.

DANIEL BOTONI - PREGOEIRO
ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515

<END:908908:105>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
<BEGIN:908907:105>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO Nº 009/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados 
que na licitação com modalidade Pregão Nº 009/2017, Refere-se o objetivo 
a Contratação de Empresas Especializadas na prestação de serviços do tipo 
“Casa de Apoio”, exclusivamente com sede na Capital do Estado do Mato 
Grosso, Cuiabá/MT e Várzea Grande/MT para atendimentos aos usuários 
SUS encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Brasnorte-MT, teve como vencedora a empresa: URBANISTICA 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME com o valor total de R$ 122.550,00.
Brasnorte-MT, 18 (DEZOITO) de abril de 2017.

DONIZETE ALVES DE SOUZA - PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, ESTADO DE MATO 
GROSSO, faz saber que se encontra aberta Licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 015/2017, regida pela Lei 8.666/93 com as alterações da 
Lei 8.883/94, Lei 10520/2002, no Tipo “Menor por item”, com o objetivo 
de contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços no 
fornecimento de pães e lanches para atender esta Prefeitura. Os envelopes 
contendo a de Proposta de Preços e Habilitação deverão ser entregues às 
08:00h do dia 05 de Maio de 2017, no Paço Municipal sito a Rua Curitiba 
nº 1080, pelo telefone: 066-3592-3200 ou site: www.brasnorte.mt.gov.br. 
Brasnorte - MT, 18 de Abril de 2017.

DONIZETE ALVES DE SOUZA - PREGOEIRO
ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515

<END:908907:105>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
<BEGIN:909120:105>

PREFETURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO RP 037/2017
ABERTURA: 05 de maio de 2017. CREDENCIAMENTO: a partir das 
08:00h. INÍCIO DA SESSÃO: 05 de maio de 2017 às 08:00 horas. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de pedra brita, pedrisco e pó de pedra especial para revestimento 
asfáltico. LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: Sala de Licitações 
do Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo 
do Parecis MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Divisão 
de Licitações, no Paço Municipal Euclides Horst, ou pelo telefone 65 
3382 5147 / 5157, o edital na integra poderá ser retirado pelo site: www.
camponovodoparecis.mt.gov.br.
Campo Novo do Parecis-MT, 19 de abril de 2017.
Leandro Nery Varaschin. Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO RP 038/2017

ABERTURA: 08 de maio de 2017. CREDENCIAMENTO: a partir das 
08:00h. INÍCIO DA SESSÃO: 08 de maio de 2017 às 08:00 horas. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição lanches, 
salgadinhos e bolos para cofee break. LOCAL DA REALIZAÇÃO DO 
CERTAME: Sala de Licitações do Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato 
Grosso 66NE, Campo Novo do Parecis MT. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no Paço Municipal Euclides Horst, 
ou pelo telefone 65 3382 5147 / 5157, o edital na integra poderá ser retirado 
pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br.
Campo Novo do Parecis-MT, 19 de abril de 2017.
Leandro Nery Varaschin.  Pregoeiro

K3 Publicações Oficiais (65) 3052-2600
<END:909120:105>

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
<BEGIN:908927:105>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017

A Prefeitura Municipal de Colider/MT, através de sua Comissão Permanente 
de Licitação, torna público o RESULTADO do julgamento da Tomada de 
Preços nº 004/2017, cujo objeto é contratação de empresa para execução 
da obra de reforma da escola municipal Bom Jesus, localizada no município 
de Colider/MT. Sagrou-se vencedora do certame licitatório a empresa 
GENÉZIO F. DE SOUZA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 
00.364.780/0001-59, com valor total de R$ 157.637,26.

Colider/MT, em 19 de Abril de 2017

VINÍCIUS BLOCK CAMERINI
Presidente da CPL

Publique-se
<END:908927:105>

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU
<BEGIN:909152:105>

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2017 PROCESSO 029/2017

Chamada Pública n.º02/2017 para aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 
26, de 17 de junho de 2013 e Resolução CD/FNDE nº 4, de 2 de abril 
de 2015. O município de Cotriguaçu, estado do Mato Grosso, através 
do Departamento de Compras e Licitações, localizada na Av. 20 de 
Dezembro, nº 725, município de Cotriguaçu/MT, atendendo a Lei nº. 
11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009 e art. 19 e seus incisos 
da Lei nº 12.188/2010, realiza chamada pública, no dia 11 (onze) de 
Maio de 2017, às 08:00 horas, na sala do Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal para “Aquisição de Gêneros 
Alimentícios Oriundos da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar 
Rural, para Merenda Escolar dos Alunos Matriculados na Escola Municipal 
Sete de Setembro.”  Os interessados (grupos formais, grupos informais 
e fornecedores individuais) deverão apresentar suas propostas de 
venda no período de 21 (vinte) de Abril de 2017 a 11 (dez) de maio 
de 2017, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu. 
Cotriguaçu-MT, 19 de Abril de 2017. Jair Klasner - Prefeito Municipal
<END:909152:105>

<BEGIN:909154:105>

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 016/2016

Pelo presente SEGUNDO ADITIVO, fica alterada a Cláusula Segunda 
(Do Prazo) e, referente ao Contrato nº 016/2016, datado de 20 de abril de 
2016, objetivando a: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EDIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE : “SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
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DE ÁGUA”, SENDO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU: 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ETA- (ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ÁGUA)DE 15 L/S, URBANIZAÇÃO DA ETA E RESERVATÓRIO DE 500 
M3 ; E NO DISTRITO DE NOVA UNIAO: A CAPTAÇÃO SUPERFICIAL, 
ADUTORA DE ÁGUA BRUTA, ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
ÁGUA , URBANIZAÇÃO DA ETA, RESERVATÓRIO APOIADO METÁLICO 
DE 400 M3, REDE DE DISTRIBUIÇÃO, LIGAÇÕES DOMICILIARES E 
HIDROMETROS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES PERMENORIZADAS E 
CONTIDAS NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO/
FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO, ANEXO A ESTE 
EDITAL, NO VALOR DE ATÉ R$ 4.351.925,47”, NO MUNICÍPIO DE 
COTRIGUAÇU-MT”, DE ACORDO COM O TC/PAC 0416/2014.
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU-MT, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 37.465.309/0001-67, sito à Av. 20 de dezembro, 
nº 725 - Bairro Centro em Cotriguaçu-MT, neste ato representado pelo 
Sr. JAIR KLASNER, brasileiro, advogado residente e domiciliado na 
R.: “B”, nº 51, B.: Progresso na cidade de Cotriguaçu - MT, Portador 
de C.I. RG nº 966.945 SSP/MT e do CPF/MF nº 862.690.381-20, que 
doravante passa a ser identificado e chamado de “CONTRATANTE”, e a 
empresa: CONSTRUTORA TRIVIA LTDA EPP, CNPJ: 13.885.003/0001-
00, localizada na Avenida Castelo Branco nº 23.317- Parque Industrial, 
Cacoal RO, CEP 76.964-111, representado pelo senhor: JUSCELINO 
BELLINCANTA, portador do CPF: 357.556.289-04 doravante denominada 
“CONTRATADO, resolvem de
mútuo acordo celebrar o presente aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO - DO PRAZO - As partes 
contratantes mediante transação, resolvem aditar à Cláusula Segunda, do 
Contrato prorrogando o prazo por 365 (Trezentos e sessenta e cinco dias) 
dias, totalizando 730 (Setecentos e trinta) dias a contar do dia 20/04/2017 a 
20/04/2018, totalizando 730 dias.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas constantes do Contrato nº 016/2016 
objetivando a: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EDIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE : “SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA”, SENDO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU: 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ETA- (ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ÁGUA)DE 15 L/S, URBANIZAÇÃO DA ETA E RESERVATÓRIO DE 500 
M3; E NO DISTRITO DE NOVA UNIAO: A CAPTAÇÃO SUPERFICIAL, 
ADUTORA DE ÁGUA BRUTA, ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA, 
URBANIZAÇÃO DA ETA, RESERVATÓRIO APOIADO METÁLICO 
DE 400 M3, REDE DE DISTRIBUIÇÃO, LIGAÇÕES DOMICILIARES E 
HIDROMETROS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES PERMENORIZADAS E 
CONTIDAS NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO/
FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO, ANEXO A ESTE 
EDITAL, NO VALOR DE ATÉ R$ 4.351.925,47”, NO MUNICÍPIO DE 
COTRIGUAÇU-MT”, DE ACORDO COM O TC/PAC 0416/2014”, as quais 
serão respeitadas pelas partes. E por estarem justos e acordados, ambas 
as partes assinam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.
Cotriguaçu/MT, 19 de abril de 2017.

PREFEITURA MUN.DE COTRIGUAÇU
JAIR KLASNER
CONTRATANTE

CONSTRUTORA TRIVIA LTDA EPP
CNPJ: 13.885.003/0001-00

JUSCELINO BELLINCANTA
CPF: 357.556.289-04

CONTRATADO
Testemunhas:
____________________                               _______________________
Venilda Streb                                                       Eder Aparecido Fabiano
RG: 4.371.402-3SSP/Pr                                     RG: _____________SSP MT
<END:909154:106>

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE
<BEGIN:909156:106>

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE
A Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte, inscrito no cadastro nacional de 
pessoas jurídicas sob nª 01.614.539/0001-01, torna se público que requereu 
junto a SEMA- Secretaria de Estado de Meio Ambiente, a Licença Prévia 
e Licença de Instalação para Implantação do Sistema de Esgotamento 
Sanitário, na sede do município de Gaúcha do Norte Mato Grosso.
<END:909156:106>

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
<BEGIN:909112:106>

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N° 004/2017

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipiranga 
do Norte - MT, torna público para conhecimento dos interessados que 
apresentadas à Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 004/2017 
- do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é “Contratação de empresa 
especializada em Obras de Construção Civil, para Execução de 

obras/serviços de engenharia sob regime de empreitada global para: 
AMPLIAÇÃO DE DOIS LABORATORIOS E UMA SALA DE LEITURA, 
neste Município de Ipiranga do Norte/MT,  conforme convênio 
SEDUC n.° 793/2016”, obteve-se o seguinte resultado: A empresa: S. 
J. CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 10.953.747/0001-18, 
com sede na Rua C., n.° 02, Sala C, Quadra 02, Lote 02 - Galeria Araça, 
Bairro Santa Izabel, na Cidade de Cuiabá - MT, CEP: 78.035-220, vencedora 
da presente licitação com valor global de R$ 379.209,00 (Trezentos e 
Setenta e Nove Mil, Duzentos e Nove Reais).
Ipiranga do Norte/MT, 19 de Abril de 2017.

Marcelo Jardel Bresolin. Presidente da CPL

K3 Publicações Oficiais (65) 3052-2600
<END:909112:106>

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
<BEGIN:908744:106>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017

A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, torna público o RESULTADO do julgamento da 
Tomada de Preços nº 002/2017, cujo objeto é a Contratação de empresa 
para Execução da Obra de Término dos Vestiários e Construção 
da Piscina Aquecida do Clube da Melhor Idade do município de 
Marcelândia/MT, conforme planilhas orçamentárias, memoriais descritivos 
e projeto planta anexo ao Edital. Sagrou-se vencedora do certame licitatório 
a empresa LEANDRO FAGNER MARCHIORO - ME, com valor total de R$ 
169.369,11 (cento e sessenta e nove mil, trezentos e sessenta e nove reais 
e onze centavos).

Marcelândia/MT, em 18 de Abril de 2017.
ADRIANA PEREIRA GONÇALVES

Presidente da CPL
Publique-se
<END:908744:106>

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
<BEGIN:909015:106>

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 025/2017 -
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe de pregoeiro (a), 
comunica a todos os interessados que realizou no dia 07 de abril de 2016 
às 10h00min na sede da Prefeitura Municipal, o “PREGÃO PRESENCIAL 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA ELÉTRICA 
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/
MT”, aonde sagrou-se vencedor a Empresa PETINE E PETINE LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.386.288/0001-23 com valor total de 
R$ 6.140,00. Maiores informações podem ser solicitadas pelo e-mail 
atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto à sede da Prefeitura Municipal 
localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fones (66) 3595-3100 das 
07h00min às 11h00min. Matupá - MT, 19 de abril de 2017.  ALEXSANDRA 
TOSTA BATISTA - Pregoeira Oficial -
<END:909015:106>

<BEGIN:909049:106>

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 
023/2017 -
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe de pregoeiro (a), 
comunica a todos os interessados que a Licitação agendada para o dia 
10 de ABRIL de 2017 às 08h00min na sede da Prefeitura Municipal, 
o “PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS LP P13 
E P45 EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MATUPÁ”, 
foi declarada DESERTA. Maiores informações podem ser solicitadas 
pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto à sede da Prefeitura 
Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fones (66) 
3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá - MT, 19 de abril de 2017. 
ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - Pregoeira Oficial -
<END:909049:106>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
<BEGIN:909130:106>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2017.

A Prefeitura Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, através do 
Pregoeiro e comissão de apoio, instituída pela Portaria nº 55/2017/GAPRE 
de 03 de Fevereiro de 2017, torna público para conhecimento de quantos 
possam interessar que fará realizar em sua sede, no dia 05/05/2017, às 
13h00min, situada na Av. Amos Bernardino Zanchet, nº 50E, Centro, Fone: 
(66) 3537-1310, CEP 78445-000, na cidade de Nova Maringá-MT, LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL TIPO MENOR PREÇO 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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GLOBAL, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM REGULARIZAÇÃO E ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS DE AMPLIAÇÃO EM REDE DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, REVISÃO E READEQUAÇÃO DE PROJETOS EM REDE DE 
ESGOTOS PARA O MUNICÍPIO DE MARINGÁ - MT, com entrega dos 
envelopes de documentação e propostas e subsequente abertura dos 
envelopes, a ser regida pela Lei n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei 
n.º 8.666/93 e alterações, Lei Complementar 123/2006 e Decreto Municipal 
001/2010 e Decreto Municipal 22/2013.
O pregão presencial, encontra-se disponível aos interessados junto a 
comissão permanente de licitação, no endereço supra citado e site www.
novamaringa.mt.gov.br/Transparencia/Licitacao/.
Nova Maringá - MT, 19 de Abril de 2017.
CLAUDIO MACIEL DA SILVA
Pregoeiro Oficial
<END:909130:107>

<BEGIN:909137:107>

Aviso de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL nº 008/2017. Registro de Preços.

A Prefeitura Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, através do 
Pregoeiro e comissão de apoio, instituída pela Portaria nº 55/2017/GAPRE 
de 03 de fevereiro de 2017, torna público para conhecimento de quantos 
possam interessar que fará realizar em sua sede, no dia 05 de Maio de 2017, 
às 09h00min, situada na Av. Amos Bernardino Zanchet, nº 50E, Centro, 
Fone: (66) 3537-1100, CEP 78445-000, na cidade de Nova Maringá-MT, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL TIPO MENOR 
PREÇO por lote, para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E ÓLEO DIESEL PARA ATENDER A 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DAS SECRETARIAS DO DISTRITO 
DE BRIANORTE E MUNICIPIO DE NOVA MARINGÁ-MT. Com entrega 
dos envelopes de documentação e propostas e subsequente abertura dos 
envelopes, a ser regida pela Lei n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei 
n.º 8.666/93 e alterações, Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal 
001/2010 e Decreto Municipal 22/2013.
O pregão presencial, encontra-se disponível aos interessados junto a 
comissão permanente de licitação, no endereço supra citado e site: www.
novamaringa.mt.gov.br/Transparencia/Licitacao/.
Nova Maringá - MT, 19 de Abril de 2017.
CLAUDIO MACIEL DA SILVA
Pregoeiro Oficial
<END:909137:107>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
<BEGIN:908913:107>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 032/2017 - REGISTRO 
DE PREÇOS. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de peças mecânicas e materiais de primeira linha para utilizar nos veículos ( 
caminhões ).Tipo:Maior desconto por item - Data de abertura: 04 de maio de 
2017. Horário 08:00 horas - local: Av. Mutum, n. 1.250 N, Centro, N. Mutum - 
MT. Edital e anexos: Deverá ser retirado junto ao departamento de licitação 
pelo e-mail licitacao@novamutum.mt.gov.br, ou no site do município,  ou 
pelo telefone **65-3308.5400.Nova Mutum - MT, 19 de abril de 2017.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues

Pregoeiro
<END:908913:107>

<BEGIN:908970:107>

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM, comunica que por 
conveniência administrativa prorrogou a data de abertura da referida 
licitação para o dia 26.04.2017 às 08:00 horas. Nova Mutum - MT, 19 de 
abril de 2017.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues
Pregoeiro

<END:908970:107>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
<BEGIN:909055:107>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
RESULTADO DA LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2.017

A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT, através de seu Pregoeiro 
Oficial, vem a público divulgar o RESULTADO da licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº 021/2.017, Processo Administrativo nº 030/2.017, 
o qual teve como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE HOTELARIA 
(HOSPEDAGEM). Empresa habilitada vencedora HERMES LIMA HOTEL 
ME, inscrita no CNPJ nº 03.600.811/0001-11, com o valor global final de R$ 
70.710,00 (setenta mil setecentos e dez reais). Nova Xavantina - MT, 19 de 
abril de 2.017.

Walmir Arruda Costa - Pregoeiro Oficial
ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515

<END:909055:107>

<BEGIN:909076:107>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2.017

A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT, através de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela portaria nº 8.112/2.017; vem a público divulgar o 
RESULTADO da Habilitação, Adjudicação e Homologação da licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 022/2.017, processo administrativo nº 
032/2.017, o qual tem objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO E OUTROS; 
vencedores do certame: JAIME TRENTIN & CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ 
nº 08.914.393/0001-50, com o valor global de R$ 93.095,00 (noventa e três 
mil e noventa e cinco reais); K M INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 17.344.993/0001-11, com o valor global 
de R$ 165.594,00 (cento e sessenta e cinco mil e quinhentos e noventa e 
quatro reais) e S3M EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS 
EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 14.805.780/0001-51, com o valor global de 
R$ 33.154,70 (trinta e três mil cento e cinquenta e quatro reais e setenta 
centavos). Nova Xavantina - MT, 19 de abril de 2.017.

WALMIR ARRUDA COSTA - PREGOEIRO
ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515

<END:909076:107>

<BEGIN:909079:107>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2.017

A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT, através de seu pregoeiro 
oficial instituído pela portaria nº 8.112 de 01/02/2.017, vem a público 
divulgar o RESULTADO da licitação na modalidade pregão presencial 
nº 019/2.017, processo administrativo nº 025/2.017, o qual tem objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PRANCHÕES, TÁBUAS E VIGAS DE MADEIRA PARA RECUPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PONTES E PASSARELAS NAS 
ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO; Empresa vencedora do certame: 
P B LEMES - ME inscrita no CNPJ nº 04.427.224/0001-35, com o valor 
global de R$ 1.056.558,00 (um milhão, cinquenta e seis mil e quinhentos e 
cinquenta e oito reais). Nova Xavantina - MT, 19 de abril de 2.017.

WALMIR ARRUDA COSTA - PREGOEIRO OFICIAL
ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515

<END:909079:107>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM
<BEGIN:909056:107>

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM-MT, através do 
seu PREGOEIRO, torna público, que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL para ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, às 09h00 horas (Brasília) do dia 04 de 
Maio de 2017, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Novo São 
Joaquim, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade 
com as Leis 10.520/2002, 8.666/93. O credenciamento será feito das 
08h30 às 09h00. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro até 
às 09h00 horas (Brasília) do dia 04 de Maio de 2017. OBJETO DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TAIS COMO, CAFÉ DA MANHÃ, 
ALMOÇO E JANTAR PARA ATENDIMENTO A SERVIÇOS E EVENTOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM, NA CIDADE DE 
NOVO SÃO JOAQUIM, E NOS DISTRITOS DE CACHOEIRA DA FUMAÇA 
E ITAQUERÊ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA DO EDITAL. LOCAL DA DISPUTA: Sala de Licitações 
- Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim/MT. RETIRADA DO EDITAL: 
sites: www.novosaojoaquim.mt.gov.br e Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Novo São Joaquim, das 08h00 às 17h00. INFORMAÇÕES: 
As empresas interessadas poderão solicitar informações junto a Comissão 
de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio pelo fone abaixo. TELEFONE 
PARA CONTATO: (0**66)3479-1158.

Novo São Joaquim - MT, 19 de Maio de 2017.
GERALDO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO

Pregoeiro Oficial
<END:909056:107>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
<BEGIN:909058:107>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
PUBLICAÇÃO DE ABERTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20/2017
INEXIGIBILIDADE 02/2017 - CREDENCIAMENTO 02/2017

A prefeitura Municipal de Porto Esperidião-MT, através do presidente da 
comissão de Licitação, torna público aos interessados a abertura do prazo 
para Credenciamento, do processo supramencionado referente ao objeto 
definido como: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS, 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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REFERENTE A ANÁLISES CLÍNICAS, CONSTANTES DA TABELA SUS. 
Porto Esperidião-MT, 18 DE Março de 2017.

RONEY BATISTA CARDOSO- PRESIDENTE DA CPL.
ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515

<END:909058:108>

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA
<BEGIN:909116:108>

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA
PORTARIA N.º 356/2017

“Dispõe sobre a concessão do Benefício Pensão por Morte em favor da 
menor Bruna Antonieta Rambo de Jesus, representado pela sua genitora 
Sra. Luzineti de Jesus em decorrência do falecimento do ex-segurado Sr. 
Sigmar Rambo.”

O Prefeito Municipal de Querência Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais e;
Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no art. 40, §7º, 
inciso II da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 41/2003, art. 7º, inciso I, art. 28, inciso II da Lei Municipal 
nº. 355, de 25 de Agosto de 2005 que dispõe sobre a Reestruturação 
do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Querência - 
MT, combinado com o Art. 29, I, “a” da Lei 403/2006, que alterou a Lei 
355/2005; lei complementar nº 090/2015, dispõe sobre a reformulação 
do plano de careira dos profissionais da educação básica do município 
de Querência - MT e Lei Municipal nº 1.023/2017 que concede a Revisão 
Geral Anual da Remuneração dos Servidores Públicos Municipais Efetivos 
e Comissionados Vinculados ao Município de Querência-MT;
Resolve:
Art. 1º Conceder o benefício de Pensão por Morte, em decorrência do 
falecimento do servidor Sr. Sigmar Rambo, brasileiro, portador da cédula 
de identidade nº.  3000510713 - SSP/RS e CPF nº. 214.005.040-15, Efetivo 
no cargo de Fiscal de tributos, Classe “C” Nível “4”, referência C-04, lotado 
na Secretaria Municipal de Finanças, devidamente matriculado sob nº. 931, 
em favor da Filha menor Bruna Antonieta Rambo de Jesus, portadora 
da cédula de Identidade nº 2814425-2 SESP-MT e CPF nº. 065.231.771-
57, devidamente representada pela sua genitora Sra. Luzineti de Jesus, 
brasileira, portadora da cédula de Identidade nº. 1534409-6 SSP/MT e 
CPF nº. 002.480.981-01, o equivalente a 100% (cem por cento), conforme 
processo administrativo do FEMPAS n.º 2017.07.00009P, a partir da data 
do seu falecimento 15/03/2017, conforme Art. 29, I, “a”, da Lei Municipal 
403/2006, até posterior deliberação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 15 de Março de 2017, revogados as disposições em 
contrário.
Registre-se, publique-se, cumpre-se.
QUERÊNCIA - MT, 27 de Março de 2017.
FERNANDA SEBASTIANY MACHRY
Secretária Municipal de Administração e Planejamento
Homologo:
FERNANDO GORGEN. Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 043/2017
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato 
Grosso, torna Público o RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
n. 043/2017, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores. PROCESSO: 043/2017. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL n. 022/2017. OBJETO: Registro de preços para futura e 
fracionada aquisição de tintas e materiais para construção, para uso de 
Diversas Secretarias do Município de Querência - MT. Vencedoras:
DEYMON SCHNEIDER BISSOLOTTI, CNPJ: 27.503.781/0001-93, foi a 
vencedora dos itens com os seguintes códigos: 7688, 7488, 9019, 9018, 
7745, 7698, 50719, 52143, 55003, 55938, 57382, 58290, 50716, 50717, 
8409, 8622, 2836, 7990, 7669, 48452, 41763, 8349, 8350, 55927, 8625, 
7986, 40851, 8939, 54282, 7891, 47626, 55936, 55937, 6389, 40807, 
40806, 52473, 42940, 7965, 55951, com um valor total de  R$ 143.772,90 
(cento quarenta três mil e setecentos setenta dois reais e noventa centavos);
VANDERLEY CONTINI - ME, CNPJ: 08.639.351/002-30, foi a vencedora 
dos itens com os seguintes códigos: 8984 e 57686,  com um valor total de  
R$ 8.629,35 (oito mil e seiscentos vinte nove reais e trinta e cinco centavos);
BARBOSA GOMES & GOMES LTDA - ME, CNPJ: 10.955.825/0001-13, foi 
a vencedora dos itens com os seguintes códigos:  50721, 31887, 50713, 
50718, 40525, 8617, 10535, 8475, 50725, com um valor total de  R$ 
45.552,75 (quarenta cinco mil e quinhentos cinquenta dois reais e setenta 
cinco centavos);
ROBERTO BASSO - EPP, CNPJ: 97.545.675/0001-58, foi vencedora dos 
itens com o seguinte código: 7741, com um valor total de R$ 162.000,000 
(cento e sessenta dois mil reais);
MARMORARIA BELAS ARTES EIRELI-ME, CNPJ: 09.150.956/0001-44, 
foi vencedora dos itens com os seguintes códigos: 52318, 48265, 58988 e 
47326, com valor total de R$ 43.063,70 (quarenta três mil e sessenta três 
reais e setenta centavos);
GILSON CONRADO PRESTES EIRELI EPP, CNPJ: 07.101.097/0001-78, 
foi a vencedora dos itens com os seguintes códigos: 7671, 7670, 55932, 
55926, 55925, 55294, 8883, 47625, 7983, 7979, 55921, 55939, 55950, 
58226, 7727, 50728, 51215, 7761, 7763, 31910, 8616, 7724, 55944, 55945, 

8705, 52890, 8279, 55922, 8284, 50726, 54105, 55920, 7987, 7988, 7666, 
9150, 8450, 8537, 51357, 55941, 7771, 7674 e 7742 com valor total de R$ 
542.123,75 (quinhentos quarenta dois mil e cento vinte três reais e setenta 
cinco centavos);
Z. A. DE FREITAS VIDRAÇARIA ME, CNPJ: 13.164.989/0001-10 foi a 
vencedora do item com o seguinte código: 62447 com o valor total de R$ 
71.840,30 (setenta um mil e oitocentos quarenta reais e trinta centavos);
BRASMAT MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME, CNPJ: 
10.199.549/0001-00, foi vencedora dos itens com o seguinte código: 7689, 
7683, 7681, 7557, 7553, 55933, 55923, 8620, 7985, 7982, 7976, 7975, 
7893, 50720, 55005, 7890, 8178, 50712, 50715, 8198, 5875, 6345, 7762, 
50724, 8611, 7691, 7684, 7680, 55943, 55942, 8623, 8624, 8603, 41782, 
40802, 8275, 7980, 55946, 34374, 55949, 58265, 52028, 61540, 61539, 
8626, 9129 e 7723 com valor total de R$ 124.847,85 (cento vinte quatro mil 
oitocentos quarenta sete reais e oitenta cinco centavos).
Querência - MT, 19 de abril de 2017.
Adriana Matias Rodrigues Malvessi. Pregoeira Oficial

K3 Publicações Oficiais (65) 3052-2600
<END:909116:108>

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
<BEGIN:909108:108>

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017
O Município de Rondonópolis-MT, Estado de Mato Grosso, torna público 
para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal de Rondonópolis-MT., através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
realizará a licitação em epígrafe às 13:00 horas do dia 05 de maio de 
2017, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração 
- Prefeitura, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila 
Aurora, procedendo a abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo: 
proposta comercial e documentos de habilitação, respectivamente, para o 
seguinte objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de fraldas descartáveis destinadas as Unidades de Educação Infantil, 
Casa Abrigo Rotativo, Rede Municipal de Saúde, U.P.A. P.A.I., incluindo-
se as ordens judiciais, de forma contínua e fracionada, para atender 
as atividades das Secretarias de Educação, Promoção e Assistência 
Social, e Sec. Saúde, conforme edital e seus anexos. Os interessados 
poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 
www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, ou no endereço acima 
citado, horário das 12:00 às 18:00 horas, telefone para contato (66) 3411-
5739, Departamento de Compras/Licitação.

Rondonópolis-MT., 19 de abril de 2017
José Edilson Gonçalves

Pregoeiro
(Publicar - 65-3644-4382)

<END:909108:108>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
<BEGIN:908919:108>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
10/2014
RETIFICAÇÃO: A publicação da matéria Publicada no Diário Oficial da 
IOMAT na Segunda-Feira dia 03 de abril de 2017, na página nº 172, Extrato 
de Termo Aditivo do Contrato de nº 10/2014 onde se lê quarto termo 
aditivo do contrato de nº 10/2014. Leia - se quinto termo aditivo do 
contrato de nº 10/2014.
RONALDO FLOREANO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
<END:908919:108>

<BEGIN:908925:108>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
35/2014
RETIFICAÇÃO: A publicação da matéria Publicada no Diário Oficial da 
IOMAT na Segunda-Feira dia 03 de abril de 2017, na página nº 173, Extrato 
de Termo Aditivo do Contrato de nº 35/2014 onde se lê quarto termo 
aditivo do contrato de nº 35/2014. Leia - se quinto termo aditivo do 
contrato de nº 35/2014.
RONALDO FLOREANO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
<END:908925:108>

<BEGIN:908936:108>

O Pregoeiro da PMSJQM/MT. Torna Público que com referência ao Processo 
de Licitação 17/2017 na Modalidade Pregão Presencial RP 10/2017, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDIÇA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA 
DIVERSOS. Teve a Empresa Vencedora: PRISMA PROJETOS E 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME, Inscrito no CNPJ 09.576.427/0001-07, situada 
na Rua Castro Alves, 278, Bairro Areão da Cidade de Cuiabá, CEP 78.010-
260. Foi vencedora deste certame dos Itens nº 01, 19, 27, 31, com menor 
percentual cobrado de 4,8%. 02, 03, 04, 05, 06, 08, 10, 12, 14, 15, 16, 17, 
18, 20, 22, 23, 24, 26, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 42, 43, 
44, com menor percentual cobrado de 5,0%. 07, 09, 13, 21, 37, 41, com 
menor percentual cobrado de 2,0%. 11 com menor percentual cobrado de 
3,80%. 25 com menor percentual cobrado de 2,5%. EVANDO DE SOUZA 
VENTUROLLI, Pregoeiro.
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<END:908936:109>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
<BEGIN:908933:109>

ATO RATIFICATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017

CHAMADA PUBLICA Nº 001/2017
A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Sinop reconhece a 
inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, Inc. I, da lei 8.666 
de 21.06.93, e alterações posteriores, pela Lei n° 11.947 de 16 de junho de 
2009, Resolução /CD/FNDE Nº 38 de 16 de julho de 2009, 25/2012, 26/2013, 
E 04/2015, Decreto 7.775 de 04 de julho de 2012, e suas alterações, bem 
como demais normas legais pertinentes para contratação da Cooperativa 
Agrícola Mista de Produtores Rurais de Sinop Ltda - COPERNOP, 
CNPJ sob 09.296.866/0001-66, no valor total R$ 983.484,90 (Novecentos 
e Oitenta e Três Mil Quatrocentos e Oitenta e Quatro Reais e Noventa 
Centavos) e Cooperativa Agrícola Selene, Localizada na Estrada Selene, 
CNPJ sob nº. 11.392.894/0001-29, no valor total R$ 321.120,00 (Trezentos 
e Vinte e Um mil Cento e Vinte Reais), para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, DESTINADA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para o 
ano letivo de 2017. De acordo com as justificativas da assessoria jurídica 
desta Prefeitura, sendo que foram obedecidas todas as formalidades legais. 
Ratifico a Inexigibilidade de licitação para a contratação mencionada.

Sinop-MT, dia 19 de Abril de 2017
Publique-se.

Rosana Teresa Martinelli
Prefeita Municipal

<END:908933:109>

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ
<BEGIN:909139:109>

RESULTADO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS TIPO MENOR PREÇO A 
Prefeitura Municipal de Tabaporã, através da comissão de licitação, torna 
publico aos interessados que a licitação modalidade pregão presencial nº 
07/2017, cuja abertura ocorreu ás 09:00 local, do dia 11 de Abril de 2017 na 
sala de licitação da prefeitura municipal de Tabaporã, Avenida Comendador 
José Pedro Dias 979 N Centro Tabaporã ;Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de  Pneus, Câmaras de ar e  Protetores Para 
uso nos veículos e máquinas das secretarias do poder público municipal 
do município de Tabaporã-MT, sagraram-se vencedoras as empresas RS 
PNEUS JUARA EIRELLI-EPP , do lote nº 05 com valor total de R$ 2.971,00, 
e a empresa ALTAIR ZANIN PNEUS -ME dos lotes  01,02,03,E 04  com 
Valor Total de R$ 351.450,00 Tabaporã/MT  11 de ABRIL de 2017 Pregoeiro 
Municipal Valcenir Antonio Silva  

RC PUBLICAÇÕES 66 3531-0580
<END:909139:109>

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
<BEGIN:909075:109>

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017. O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA 
SERRA- MT, através da Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 730/GP/2016 
de 29.12.2016, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 08 DE MAIO DE 2017, às 09:00 horas, na Sala de Licitações 
da Prefeitura, localizada  na Avenida Brasil nº 2.351- N, 2º Piso, Bairro 
Jardim Europa, Licitação, na modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor 
por Item. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, NA ZONA 
RURAL, PARA ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, NESTE MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência, Anexos II e III, parte Integrante do Edital. O edital 
completo estará disponível para acesso dos interessados a partir do dia 
20 de Abril de 2017, através do site: http://www.tangaradaserra.mt.gov.br/
Licitacoes/. Demais Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Licitações, através do telefone 65-3311-4800. Tangará da Serra- MT, 
19 de Abril de 2017. Tatiana Ávila Grigoletti- Chefe do Departamento de 
Licitações.
<END:909075:109>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA
<BEGIN:909078:109>

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2017

O Município de Vera - MT, através de seu Pregoeiro Oficial, torna Público 
para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:00h (Horário 
Local), do dia 04 de Maio de 2017, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, sito a Av. Otawa, 1651, Centro - Vera - MT, abertura do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 015/2017, REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2017, do 
tipo Menor Preço Por ITEM, para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇAO INFANTIL E 
APAE PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO 
DE VERA - MT. O edital completo poderá ser retirado no endereço 
eletrônico www.vera.mt.gov.br, ou ainda na Prefeitura Municipal de Vera - 
MT, no Departamento de Licitações, com sede na Avenida Otawa, n° 1651, 
Bairro Esperança, em Vera - MT, de segunda a sexta-feira no horário de 
atendimento das 07:00 às 13:00 horas. Informações poderão ser obtidas 
pelo telefone: (66) 3583-3100.

Vera - MT, 19 de Abril de 2016
JOEDSON AMARAL DE OLIVEIRA
PREGOEIRO - Portaria nº 045/2017

(Publicar - 65-3644-4382)
<END:909078:109>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA
<BEGIN:909062:109>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2017
Do Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição do Leitor 
Biométrico com Tecnologia Biométrica que tem a finalidade atender 
aferição e controle de pontos dos servidores das Secretariais de Ação 
Social, Administração, Agricultura, Cultura, Desporto e Lazer, Educação, 
Saúde, Viação e Obras Públicas e Finanças para o bom desempenho do 
interesse público. Do Pagamento: O pagamento será efetuado à Contratada 
em até 10 (Dez) dias úteis, contados do recebimento oficial da nota fiscal 
atestada pela Secretaria solicitante. Data: Vila Rica/MT, 19 de Abril de 
2017.  Assinantes / Valor: Abmael Borges da Silveira - Prefeitura Municipal 
de Vila Rica - Contratante Fingertech Importação e Comércio de Produtos 
Tecnologicos Ltda (07.474.057/0001-71) - R$ 19.400,00 - Contratada.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2017
Do Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
materiais para fabricação de manilhas que serão usadas na recuperação 
e manutenção de estradas vicinais do Município. DO Pagamento: O 
pagamento será efetuado à Contratada em até 10(Dez) dias úteis, contados 
do recebimento oficial da nota fiscal atestada pela Secretaria solicitante. 
Data: Vila Rica/MT, 19 de Abril de 2017. Assinantes / Valor: Abmael Borges 
da Silveira - Prefeitura Municipal de Vila Rica - Contratante  W3 Negócios 
e Empreendimentos Eireli - ME (16.370.334/0001-97) - R$ 467.063,34 - 
Contratada, Birk Material de Construção Ltda - ME (18.082.532/0001-80) 
- R$ 205.781,60 - Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL 
Nº 028/2016

O Objeto: Prorrogar a vigência do contrato 028/2016, inicialmente pactuada 
no Processo Licitatório nº 037/2016 na modalidade Concorrência 003/2016, 
pelo período de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir do dia 
19/04/2017 até 15/11/2017. Demais Cláusulas: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas do Contrato. Data: Vila Rica/MT, 19 de abril de 2017. 
Assinantes /Abmael Borges da Silveira- Prefeitura Municipal De Vila Rica 
- Contratante/A. Birk & Cia Ltda - Epp (05.123.504/0001-12) - Contratada.

RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2017 - Nº DE LICITAÇÃO NO BB: 

664077
A Pregoeira Oficial, Srª Cristina Magalhães Castro designada pela Portaria 
nº. 012/2015, leva ao conhecimento dos interessados o Registro de Preço 
para futura e eventual aquisição do Leitor Biométrico com Tecnologia 
Biométrica que tem a finalidade atender aferição e controle de pontos dos 
servidores das Secretariais de Ação Social, Administração, Agricultura, 
Cultura, Desporto e Lazer, Educação, Saúde, Viação e Obras Públicas e 
Finanças para o bom desempenho do interesse público, onde foi declarada 
vencedora a empresa: Valor Total do Lote Fingertech Importação e Comércio 
de Produtos Tecnologicos Ltda (07.474.057/0001-71) R$ 19.400,00.

Vila Rica - MT, 19 de Abril de 2017
Cristina Magalhães Castro

Pregoeira Oficial Portaria nº 012/2015

RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2017 - Nº DE LICITAÇÃO NO BB: 

665235
A Pregoeira Oficial, Srª Cristina Magalhães Castro designada pela Portaria 
nº. 012/2015, leva ao conhecimento dos interessados o Registro de Preço 
para futura e eventual aquisição de materiais para fabricação de manilhas 
que serão usadas na recuperação e manutenção de estradas vicinais do 
Município, onde foram declaradas vencedoras as empresas: Valor Total dos 
Lotes W3 Negócios e  Empreendimentos Eireli - ME (16.370.334/0001-97) 
R$ 467.063,34 Birk Material de Construção Ltda - ME (18.082.532/0001-80) 
R$ 205.781,60.

Vila Rica - MT, 19 de Abril de 2017
Cristina Magalhães Castro

Pregoeira Oficial Portaria nº 012/2015
(Publicar - 65-3644-4382)

<END:909062:109>
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

<BEGIN:908934:110>

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2017

A Câmara Municipal de Alto Garças - MT, através de sua Secretaria, 
torna público o Contrato nº 001/2017 referente ao Processo nº 001/2017 
e modalidade de Dispensa de Licitação nº 001/2017. CONTRATANTE: 
Câmara Municipal de Alto Garças-MT. CONTRATADO: VALTER GOMES 
DO NASCIMENTO  OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva, para 
transmissão ao vivo via rádio das sessões ordinárias e extraordinárias da 
Câmara Municipal de Alto Garças - MT   VALOR GLOBAL: R$ 11.244,00 
(Onze Mil e Duzentos e Quarenta e Quatro Reais). PRAZO: 10/04/2017 à 
09/04/2018. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. Data da assinatura: 
10/04/2017 José Petrilio Guimarães Borges - Presidente.
<END:908934:110>

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
<BEGIN:909002:110>

DECRETO LEGISLATIVO N. 001, DE 11 DE ABRIL DE 2017.
Súmula: �Dispõe sobre o julgamento das Contas Anuais de Governo da 
Prefeitura Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, relativas ao 
exercício de 2015 e dá outras providências�. EDMAR MARQUES LEITE, 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga 
o seguinte: DECRETO LEGISLATIVO: Art. 1º Ficam APROVADAS as 
Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Nova Maringá, 
Estado de Mato Grosso, relativas ao exercício de 2015, gestão do 
Prefeito João Braga Neto, acompanhando o Voto do Conselheiro Relator 
Valter Albano da Silva e Parecer nº 003/2017 de autoria da Comissão de 
Finanças, Orçamento e Fiscalização desta Egrégia Casa de Leis. Art. 2º 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. Nova Maringá/MT, 11 de abril de 2017. EDMAR 
MARQUES LEITE/Presidente
<END:909002:110>

TERCEIROS
<BEGIN:907261:110>

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES 
DE COMBATE AS ENDEMINAS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 
(MT)

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE E AGENTES DE COMBATE AS ENDEMINAS DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA GRANDE (MT), na forma do Estatuto da entidade e para atender 
a legislação vigente, convoca todos os agentes comunitários de saúde e 
agentes de combates às endemias do município de Várzea Grande - MT, 
para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será 
realizada na Paróquia da Igreja São João Bosco, localizada na Rua Manoel 
José de Arruda, quadra 16, n° 22, Bairro Cohab Nossa Senhora da Guia, 
Várzea Grande -MT, no dia 05 de maio de 2017, a ter início as 13:30 horas 
em primeira convocação, respeitando o quorum estatutário, para tratar da 
seguinte pauta: a) informes sobre os motivos e o período de paralisação 
das atividades da Associação; b) reativação da Associação; c) aprovação 
do Estatuto Social; d) eleição e posse da nova diretoria.
Várzea Grande, 12 de abril de 2017.

Erick Willian Pinto
Presidente da Associação

<END:907261:110>

<BEGIN:908341:110>

Vilasa Construtora Ltda
“A Vilasa Construtora Ltda, inscrito no CNPJ: 17.551.250/0001-12, torna-
se público, que esta requerendo da Secretaria de Estado de Meio Ambiente-
SEMA, a Renovação da Licença de Operação Provisória (LOP),  alteração 
da CNPJ e Razão social que estava em nome JM Terraplenagem e 
Construções Ltda, CNPJ: 24.946.252/0001-00, do Canteiro de Obras com 
edificações, Área de abastecimento, Lava Jato, etc, na BR 163, KM 956,1, 
Nova Santa Helena/MT. Coordenadas Geográficas de Referência: Latitude 
10º 50’ 29,00”S e Longitude 55º 11’ 03,00”W.
<END:908341:110>

<BEGIN:908698:110>

CLAIR ETIQUETAS inscrito no CNPJ: 11.091.785/0001-71, situada na Av. 
Beira Rio, nº680, Qda 01, Lote 20, Bairro Shangrilá, no município de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso, torna público que requereu junto a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - SMADES-Cuiabá/
MT, as Licenças de Localização (LL), Prévia (LP), Instalação (LI) e Operação 
(LO), para atividade de fabricação de artefatos de papel, cartão e afins.
<END:908698:110>

<BEGIN:908838:110>

COMPANHIA HIDROELÉTRICA FIGUEIRÓPOLIS
CNPJ/MF nº 07.583.828/0001-69

Edital de Convocação para as Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária

Ficam os senhores acionistas convocados para se reunirem em Assembleias 

Gerais Ordinária e Extraordinária, em 1ª convocação, às 17h20 do dia 28 de 
abril de 2017, na sede da Companhia, à Estrada de Turiba, km 15, na cidade 
de Indiavaí, estado do Mato Grosso, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) a aprovação das contas 
dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2016; (ii) a destinação do resultado apurado no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2016; (iii) a nomeação e eleição de membros da 
Diretoria da Companhia; e (iv) a fixação da remuneração global anual dos 
administradores para o exercício social de 2017; Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) a consignação de renúncia de membro da Diretoria 
Executiva; (ii) aprovar o aumento do número de membros que compõe a 
Diretoria Executiva da Companhia, a renomeação dos cargos da Diretoria e 
a alteração das competências de cada diretor, com a consequente alteração 
do artigo 14º do Estatuto Social da Companhia; e (iii) consolidação do 
estatuto social da Companhia.

São Paulo, 18 de abril de 2017
Gustavo Henrique Santos de Sousa - Diretor Financeiro

<END:908838:110>

<BEGIN:908902:110>

Madeireira São Pedro Industria e Comercio Ltda-ME, CNPJ 
05.422.139/0001-47, torna público que requereu junto à SMMA-Barra do 
Garças-MT, renovação da Licença de Operação para atividade madeireira.
<END:908902:110>

<BEGIN:908904:110>

Cirlene Maria da Maia, CPF 545.707.781-00, torna público que requereu 
junto à SEMA-MT, Renovação da Licença de Operação para extração de 
areia no Leito do Rio Sabino em Porto Alegre do Norte-MT.
<END:908904:110>

<BEGIN:908906:110>

AGROPECUÁRIA FOGLIATELLI S/A - CGCMF 01.235.081/0001-71
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Em atendimento ao que dispõe o artigo 124 de Lei 6.404/76, convidamos os 
acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária e 
Extraordinária a ser realizada no próximo dia 19 de Maio de 2017, às 14:00 
horas, na Sala de  reuniões do Escritório “W - Organizações Contábeis, sito 
à Avenida Ismael Jose do Nascimento, nº 1924 - W, Bairro Parque Tangará 
- CEP 78.300-000 - cidade de Tangará da Serra, Estado do Mato Grosso, 
por não haver acomodação na sede social da empresa, com a finalidade de 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: EM REGIME DE ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINARIA: 1º) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar o Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais peças 
que compõem as Demonstrações Financeiras  relativo ao exercício social 
encerrado em 31 de Dezembro de 2016; 2º) Deliberar sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 3º) Eleição 
e Posse dos membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal para o Triênio 2017/2020; EM REGIME DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA: 1º) Outros assuntos de interesse da sociedade.  
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NOTA: Informamos os senhores acionistas e em atendimento ao artigo 133 
da Lei 6.404/76, de que as peças contábeis devidamente publicadas nos 
meios da imprensa costumeira encontram-se a disposição dos acionistas 
na sede social da empresa. Lambari do Oeste - MT; 18 de Abril de 2017.
JEAN CARLO FOGLIATTO - JONES LURDES FOGLIATTO. Diretores.

ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515
<END:908906:111>

<BEGIN:908910:111>

SEBASTIANA ALVES RIBEIRO - ME CNPJ: 03.231.342/0001-00, Torna 
Público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural Sustentável do Município de Várzea Grande 
- SEMMADERS / VG a Licença Ambiental - Modalidade: Licença de 
Localização, Instalação, Prévia e Operação para atividade: Comércio 
varejista de medicamentos veterinários , Localizada na: Av Couto 
Magalhaes , 2785 , Bairro: Centro , Cidade: Varzea Grande, CEP: 78.110-
400.

ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515
<END:908910:111>

<BEGIN:908912:111>

EXTRATO DE CONTRATO DE CONVÊNIO
CONTRATANTE: Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso 
- CRCMT. CONTRATADA: PRADO TREINAMENTO PROFISSIONAL 
LTDA-ME CNPJ: 01.252.929/0001-70. OBJETO: Termo de parceria para 
a concessão de descontos para os profissionais registrados no CRCMT. 
VALOR: Não há repasse de valores entre as partes. BASE LEGALTermos 
do Decreto Lei nº 9.295/46, alterado pela Lei 12.249/2010. VIGÊNCIA: De 
21 de março de 2017 até 31 de dezembro de 2017. ASSINATURA: 27 de 
janeiro de 2017. Presidente do CRCMT Silvia Mara Leite Cavalcante. Sócio 
Proprietário José Alfredo do Prado Junior.

ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515
<END:908912:111>

<BEGIN:908951:111>

A empresa Associação dos Representantes de Produtos Agrícolas de 
Juína - ARPAJUR, Inscrita no CNPJ nº 05.940.372/0001-11, torna público 
que requereu junto a Secretaria Estadual do Meio Ambiente do Estado de 
Mato Grosso - SEMA-MT, a renovação da licença de Operação, que atua 
NO RECEBIMENTO DE EMBALAGENS DE AGROTOXICOS VAZIAS E A 
ENCAMINHA AO SEU DESTINO FINAL, Localizada na Rodovia MT 170 
KM 10, Zona Rural, CEP 78.320-000, Juína-MT.
<END:908951:111>

<BEGIN:908956:111>

Transterra Mineração e Materiais para Construção Ltda-Epp
Torna público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
- SEMA, a Renovação da Licença de Operação n. 309865/2014, referente 
à extração de Areia, no local denominado Condomínio Jacaré, zona rural, 
município de Sinop, estado de Mato Grosso.

Geól. Sinvaldo Gomes de Morais - Fone/Fax: (65) 3661-1097/9983-
8660
<END:908956:111>

<BEGIN:908959:111>

Transterra Mineração e Materiais para Construção Ltda-Epp
Torna público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
- SEMA, a Renovação da Licença de Operação n. 309863/2014, referente 
à extração de Areia, no local denominado Porto Paranatinga, zona rural, 
município de Sinop, estado de Mato Grosso.

Geól. Sinvaldo Gomes de Morais - Fone/Fax: (65) 3661-1097/9983-
8660
<END:908959:111>

<BEGIN:908967:111>

ZANATTA & ALBARELLO LTDA -ME. Torna público que requereu a Secret. 
Estadual do Meio Ambiente SEMA, Licença de Operação (LO), Alteração 
Razão Social e CNPJ, mesma atividade e mesmo endereço, para ativ. Com. 
varejista de comb. p/ veic. automotores, Rua Rio Branco, Lot. Monte Libano, 
n.º 3.791, Rondonópolis/MT. CNPJ: 02.535.732/0002-92. Não EIA/RIMA.
<END:908967:111>

<BEGIN:908974:111>

BANBRISA  AGROPECUÁRIA  S.A.

C.N.P.J. (M.F.) Nº 01.275.926/0001-52 - NIRE Nº 51.300.006.316
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas de BANBRISA AGROPECUÁRIA 

S/A a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 28 
de abril de 2017, às 09:00 horas, em sua sede social, na Rodovia MT-
020, Km 132, Município de Água Boa, MT, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Tomada das contas dos administradores, 
exame, discussão e votação das demonstrações financeiras do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2016; b) Deliberações sobre o resultado 
do exercício; c) Deliberações sobre remuneração da Diretoria; d) Outros 
assuntos de interesse social. Água Boa/MT, 18 de Abril de 2017. CYRO DE 
SOUZA NOGUEIRA JUNIOR - Diretor
<END:908974:111>

<BEGIN:908982:111>

O Sindicato dos Peritos Oficiais Criminais do Estado de Mato Grosso - 
Sindpeco/MT torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano - SMADES a Licença Ambiental - 
Modalidade: Licença Prévia; Licença de Instalação e Licença de Operação, 
para atividade de Organizações Sindicais, localizada a Rua Vinte, Lotes 28, 
29 e 30, bairro Dom Bosco no município de Cuiabá -MT.

Cuiabá-MT, 19 de abril de 2017.

Alisson Fagner dos Santos Trindade
Presidente do Sindpeco/MT

<END:908982:111>

<BEGIN:908999:111>

SADI ZONTA, CPF 204.101.310-91, torna público que requer à SAMA, 
a Renovação da Licença de Operação n° 111/2015, com LP/LI de 
ampliação, para a atividade de Armazéns Gerais, na Fazenda Porta 
do Céu I, localizada na zona Rural do município de Sorriso/MT. Não foi 
realizado EIA/RIMA.

ANDIEGO ZONTA, CPF 862.545.881-53, torna público que requer 
à SAMA, a Renovação da Licença de Operação n° 127/2015, para a 
atividade de irrigação por pivô central, implantado na Fazenda Porta 
do Céu I, localizada na zona Rural do município de Sorriso/MT. Não foi 
realizado EIA/RIMA.

OLI BALTAZAR LERMEN, CPF n° 333.763.109-63, torna público que requer 
junto a SEMA, a Renovação da Licença de Instalação n° 64008/2014 
e Licença Prévia e de Instalação de ampliação, para a atividade de 
irrigação por pivô central, na Fazenda Vale do Rio Celeste, situado na 
Zona Rural do Município de Nova Ubiratã-MT. Não foi realizado EIA/RIMA.
<END:908999:111>

<BEGIN:909009:111>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da lei nº 10.406, e estatuto  que havendo 1/4 de associados 
em acordo, convocamos os senhores associados da ASSOCIAÇÃO 
ASPROVALE, inscrita no CNPJ:04.406.059/0001-35 para assembleia 
extraordinária à se realizar-se em sua sede,  Colégio 30 julho, localizado 
assentamento Juquara - Zona Rural- Rosário Oeste - MT. no dia 21/04/2017 
às 9:00 em primeira convocação, havendo quorum,ou em segunda 
convocação às 9:30, com qualquer número de pessoas presentes, para 
fim de deliberar sobre a seguinte pauta:
Termo de compromisso de pagamento das parcelas
Formação de Chapas para eleição de nova Diretoria
Prestação de contas

Rosário Oeste- MT, 18 de abril de 2017.
Presidente da Associação
Marciano Vitorino da Cunha
<END:909009:111>

<BEGIN:909028:111>

A empresa N.C DE ALMEIDA COMÉRCIO - ME, com nome fantasia: 
Alumínio presentes , CNPJ nº 14.190.264/0001-60 torna publico que 
requereu junto a secretaria municipal do meio ambiente e desenvolvimento 
rural sustentável SEMMADRS de Várzea Grande, as licenças ambientais de 
Localização (LL), licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença 
de Operação (LO) para atividade principal: 38.31-9-01 Recuperação de 
sucatas de alumínio, e suas atividades secundarias 46.87-7-03 comércio 
atacadista de resíduos e sucatas metálicos; e 47.82-2-01 comércio varejista 
de calçados. localizado na avenida Gonçalo Botelho de Campos s/n, Cep: 
78.118-070 Bairro Cristo Rei, na cidade de Várzea Grande-MT.
<END:909028:111>
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<BEGIN:909034:112>

Edital de Convocação - Eleição Sindical
O Presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE FABRICAÇÃO DE ALCOOL DE NOVA OLIMPIA-MT - SINTIALCOOL, 
em cumprimento ao Estatuto Social nos seus artigos 37 (trinta e sete) e 38 
(trinta e oito), convoca os associados para Assembleia Geral Ordinária 
Eleitoral, na sede própria da entidade, sito a Rua Marcos Freire, Número 
1.085E, Bairro Jardim Ouro Verde - Nova Olímpia - Mato Grosso, em que 
será realizada eleição para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e 
Delegados Representantes da Federação, nos dias, 25 (vinte e cinco) e 
26 (vinte e seis) de maio de dois mil e dezessete, das 08:00 (oito) horas  
às 17:00 (dezessete) horas, em primeira convocação, caso não atinge o 
“quorum”, será realizada nova Assembléia Geral Ordinária Eleitoral 
em segunda convocação, no dia 27 (vinte e sete) de maio,  no mesmo 
horário, local, mês e ano, haverá uma urna fixa na sede do sindicato, 
bem como urnas itinerantes nos locais de trabalho, para coleta dos votos 
dos associados, que estiverem quites com os seus deveres Estatutários. 
Devendo o requerimento para registro de chapa ser endereçado ao 
Presidente do Sindicato e protocolizada na Secretaria da entidade de 
segunda à sexta feira, das 07h:30min às 11h:30min e das 13h:30min as 
17h:30min, no período de 5 (cinco) dias a partir da publicação deste edital 
(Art. 41 do Estatuto Social), que será fixado na sede e sub sede da entidade 
Sindical. A impugnação de candidaturas deve ser feita no prazo de 03 (três) 
dias a contar da publicação da relação das chapas registradas (Art. 48, c, do 
Estatuto Social). Em caso de empate entre as chapas será realizada nova 
eleição no dia 31 de maio de 2017. Nova Olímpia- MT, 19 de abril de 2017.

Jacil Benedito de Ambrosio
Presidente

<END:909034:112>

<BEGIN:909037:112>

Rodobens Incorporadora Imobiliária 348 SPE Ltda, torna público que 
requereu a Prefeitura de Cuiabá-SMADES, a Licença de Operação para 
o empreendimento “Golden Green Residence”,em frente à Rua Atenas, 
esquina com Rua Estocolmo, s/n, bairro Senhor dos Passos, em Cuiabá/MT
<END:909037:112>

<BEGIN:909038:112>

MULTPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE MANGUEIRAS LTDA - ME, 
CNPJ: 11.210.371/0001-14, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável - 
SEMMADRS de Várzea Grande - MT, as Licenças Ambientais - Modalidade: 
Licença de Localização; Licença Prévia; Licença de Instalação; Licença de 
Operação, para atividade 22.29-3-99 - Fabricação de matérias plásticos 
para outros usos não especificados anteriormente, localizada na Av. Filinto 
Muller, 3600, Bairro Jardim Paula II, CEP: 78.110-300, município de Várzea 
Grande-MT.
<END:909038:112>

<BEGIN:909039:112>

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 17ª REGIÃO - 
CREF-17/MT

CONCURSO PÚBLICO nº 01/2017 PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E 
NÍVEL SUPERIOR

EXTRATO DE EDITAL
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 17ª 
REGIÃO - CREF-17/MT, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria, torna pública a realização 
de Concurso Público para provimento de vagas e formação de cadastro de 
reserva no quadro de pessoal do CREF-17/MT, para o seguinte cargo de 
nível Fundamental: Serviços Gerais; para o cargo de Nível Médio: Auxiliar 
Administrativo; e para o cargo de Nível Superior: Agente de Orientação e 
Fiscalização.
O edital normativo válido, com todas as normas e os requisitos para a 
participação no Concurso Público, pode ser obtido no endereço eletrônico: 
www.quadrix.org.br, durante o período de inscrições.
INSCRIÇÕES: Será admitida a inscrição exclusivamente via internet, no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, solicitada no período entre 
10 horas do dia 20 de abril de 2017 e 23 horas e 59 minutos do dia 22 de 
maio de 2017.
TAXAS DE INSCRIÇÃO: R$ 40,00 (quarenta reais) para o cargo de nível 
fundamental; R$ 50,00 (cinquenta reais) para o cargo de nível médio; e R$ 
60,00 (sessenta reais) para o cargo de nível superior.
REQUISITOS BÁSICOS: Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, 
no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo 
dos direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal; 
estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos; estar em dia com as 
obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, também 
com as militares; possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo 
de sua inscrição, conforme anexo I deste edital; ter idade mínima de 18 
(dezoito) anos completos na data da contratação; ter aptidão física e mental 
para o exercício das atribuições do cargo; não ter sofrido, no exercício 
de função pública, penalidade incompatível com a contratação em cargo 
público; não ter outro vínculo trabalhista ou acadêmico que possa conflitar 
com sua função e horário de trabalho no CREF-17/MT, bem como estar 
devidamente habilitado para a ocupação; e cumprir as determinações do 
edital.
O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados 
a tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes do término do 
período de inscrições. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente 
excluído do Concurso Público o candidato que utilizar o CPF de outra 
pessoa, sem direito a ressarcimento de valores.

CARLOS ALBERTO EILERT (prof. Carlinhos)
Presidente CREF17/MT

<END:909039:112>

<BEGIN:909040:112>

SOL NASCENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ: 
07.455.259/0001-76, torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável - SEMMADRS 
de Várzea Grande - MT, as Licenças Ambientais - Modalidade: Licença de 
Localização; para atividade 47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais 
hidráulicos, localizada na Rua Coronel Manoel Gomes, 527, Bairro Cristo 
Rei, CEP: 78.110-002 município de Várzea Grande-MT.
<END:909040:112>

<BEGIN:909042:112>

GTR COM. DE PEÇAS PARA TRATORES EIRELI - ME, CNPJ: 
25.046.508/0001-51, torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável - SEMMADRS 
de Várzea Grande - MT, as Licenças Ambientais - Modalidade: Licença de 
Localização; para atividade 45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças 
e acessórios novos para veículos automotores, localizada na Av. Ulisses 
Pompeu de Campos, 2820, Bairro Centro Norte, CEP: 78.110-600 município 
de Várzea Grande-MT.
<END:909042:112>

<BEGIN:909043:112>

ROGÉRIO LUZ BORGES LEAL. Torna público que requereu à Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente - SEMA, a Licença Prévia, para ampliação do 
Loteamento Residencial Urbano denominado “Antúrio”, a ser implantado à 
Área 02, Parte da Fazenda União II,  ao lado do Conjunto Hab. Marechal 
Rondon, zona urbana de Rondonópolis - MT. Não foi determinado estudo 
de impacto ambiental.

DOURADO IMOBILIÁRIA, CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
Inscrita no CNPJ: 20.812.292/0001-74. Torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, a Licença Prévia e de 
Instalação, para Loteamento Rural e Sítio de Lazer denominado Gran Rio, 
a ser localizado à Rodovia MT 471, Km 25,05, Rodovia do Peixe, zona rural 
do município de Rondonópolis - MT. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental.

C.S.M. COM. DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. Torna público que 
requereu à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, a Renovação 
da Licença de Operação, para comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores, à R. Rio Branco, 197, Centro, município de 
Rondonópolis-MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

A M NEITZKE - EPP. Inscrita no CNPJ nº 03.706.647/0002-02. Torna 
público que requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMMA a 
Licença de Operação e a Alteração da Razão Social, para  clínica médica 
com serviços de raio x, mamografia, ultrassonografia, endoscopia digestiva 
alta, eletrocardiografia, espirometria e coleta de exames laboratoriais, 
à Av. Filinto Muller, nº 1340, Vila Operária, Rondonópolis - MT. Não foi 
determinado estudo de impacto ambiental.

FERTIPAR FERTILIZANTES DO MATO GROSSO LTDA. Torna público 
que requereu à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, a Licença 
Prévia e de Instalação, para ampliação da indústria de fabricação de adubos 
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e fertilizantes, localizada na Rua Trevo, 370, Pq. Ind. Fabrício Vetorasso 
Mendes, Rondonópolis - MT. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental.

CONCRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, as Licenças 
Prévia e de Instalação, de edifício residencial a ser denominado “Cidade 
Real”, à R. Rio Branco, s/nº, Lote 09/11, Qd. 05, Vila Aurora 3ª Etapa, 
município de Rondonópolis - MT. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental.

PENÍNSULA INTERNATIONAL LTDA. Torna público que requereu à 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, a Renovação da Licença 
de Operação, para fabricação de adubos e fertilizantes, à Av. Nato Vetorasso 
esquina com Av. Renato Vetorasso, Dist. Industrial Fabrício Vet. Mendes, 
município de Rondonópolis - MT. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental.

IMOBILIÁRIA PAIAGUÁS LTDA. Torna público que requereu à Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente - SEMA, a Licença de Operação, para 
Loteamento Residencial Urbano denominado “Florais”, localizado à Av. 
Florais, s/nº, prox. a arena show de bola, Jardim União, Pontes e Lacerda - 
MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

GENTILIN E BIAZON LTDA. Torna público que requereu à Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente - SEMA, a Licença de Operação, de loteamento 
residencial urbano denominado Belvedere, localizado na zona urbana de 
Campo Verde - MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.
<END:909043:113>

<BEGIN:909048:113>

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO 
notifica a profissional LUCIVANI RABER - CRC- MT-007718/O,com 
endereço desconhecido, da abertura em seu desfavor do Auto de Infração 
CRCMT nº: 2017/000129; no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta 
publicação, comparecer á sede deste Conselho nesta Capital, a fim de tomar 
ciência do auto de infração mencionado. Fica ainda a profissional intimada 
que após o prazo mencionado acima, dispõem de mais 15 (quinze) dias 
para, se quiser, interpor defesa, ressaltando que a falta de manifestação 
importará na continuidade do processo. Departamento de Fiscalização do 
CRCMT, Cuiabá 19/04/2017.

ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515
<END:909048:113>

<BEGIN:909050:113>

EXTRATO DE CONTRATO DE CESSÃO DE ESPAÇO CRCMT Nº 
31/2017 SEBRAE Nº 00325.000001.796-201/2017.

Contratante: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 
GROSSO. Contratada: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DE MATO GROSSO (SEBRAE/MT).Objeto: Cessão temporária 
de espaços no Centro de Eventos do Pantanal, para o (VIII ENCONTRO 
DA AMAZONIA LEGAL - ECAL). Valor: R$ 66.307,00 (sessenta e seis mil 
trezentos e sete reais). Vigência: 24/10/2017 a 29/10/2017. Cuiabá/MT. 
Assinaram: Silvia Mara Leite Cavalcante, Presidente do CRCMT e José 
Guilherme Barbosa Ribeiro, Diretor Superintendente.

ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515
<END:909050:113>

<BEGIN:909051:113>

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A . torna 
público que requereu à SEMA/MT - Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
Renovação da Licença de Operação da LD 138 kV Salto Corgão / Pontes 
e Lacerda

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A . torna 
público que requereu à SEMA/MT - Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
Renovação da Licença de Operação da SE 138 kV Juína

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A . torna 
público que requereu à SEMA/MT - Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
Renovação da Licença de Operação da SE 138 kV Jauru

ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515
<END:909051:113>

<BEGIN:909053:113>

RETIFICA DE MOTORES MONTEIRO EIRELI - EPP torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Urbano Sustentável SEMMADRS as Licenças Ambientais: Licença de 
Localização (LL); Licença Prévia (LP); Licença de Instalação (LI) e Licença 
de Operação (LO), para a atividade de Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores. Localizada na Avenida Julio Domingos 
de Campos nº 4730 no Bairro Mapim no município de Várzea Grande/MT.
<END:909053:113>

<BEGIN:909057:113>

MADECERTO BENEFICIADOS DE MADEIRAS LTDA-EPP, CNPJ 
26.514.718/0001-90, anteriormente denominada de INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MADEIRAS COFASI LTDA - ME, torna público que 
requereu à SEMA/MT, a Alteração da Razão Social e as Licenças 
Prévia e Instalação para ampliação de suas instalações de Serraria sem 
desdobramento de madeira, localizada à Rua São Pedro, S/n°, Bairro 
Jardim Boa Esperança, na cidade de Nova Maringá - MT
<END:909057:113>

<BEGIN:909060:113>

CENTRO DA MATA-AGRICULTURA, PECUÁRIA E COMÉRCIO LTDA, 
CNPJ: 20.544.304/0001-27, torna público que requereu à Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente-SEMA/MT, a Licenças Prévias-LP, e de 
Instalação-LI, para irrigação por Pivô Central de 08 equipamentos, 
totalizando 868,75 hectares na Fazenda Centro da Mata, zona rural de 
Nova Ubiratã/MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental
<END:909060:113>

<BEGIN:909061:113>

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CNPJ: 03347101/0001-21 torna 
público que requereu junto à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 
SEMMA, a Licença Prévia e Licença de Instalação, para a atividade de 
Infraestrutura, Conservação de Vias Públicas com Aplicação de CBUQ e 
Fresagem em 7,4333 Km a executar em diversas Ruas do perímetro urbano 
de Rondonópolis/MT.

(Publicar - 65-3644-4382)
<END:909061:113>

<BEGIN:909063:113>

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LUCAS DO RIO 
VERDE - MT

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017

Objeto: Futura e eventual contratação para prestação de serviços de 
conserto e manutenção de equipamentos hidráulicos, veículos e máquinas 
do SAAE, compreendendo Torno e Solda, incluindo mão de obra e 
fornecimento de material para o SAAE - Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Lucas do Rio Verde - MT, Autônomo de Água e Esgoto de Lucas 
do Rio Verde - MT, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo 
I.. Realização: Por meio do site www.bll.org.br. Inserção de propostas no 
sistema da BLL-LICITAÇÕES: das 10h de 16/02/2016 até as 18h do dia 
24/02/2016, horário de Brasília - DF. Início da sessão pública de disputa 
25/02/2016 às 10h horário de Brasília - DF, por meio do site www.bll.org.
br, na sede do SAAE de Lucas do Rio Verde - MT. Edital Completo: SAAE 
- Fone: (65) 3549-7715/7708, email: compras@saaelrv.com.br e nos sites 
www.bll.org.br e http://www.saaelrv.com.br. Fundamento Legal: Regida pela 
Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93 
(com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98), Decreto Federal n° 
5.450/05.  Lucas do Rio Verde - MT, 11 de Fevereiro de 2016. 

ANDRÉIA DE SOUZA BRILHANTE - Pregoeira
<END:909063:113>

<BEGIN:909064:113>

SUSPENFIX DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME, 
CNPJ: 01.331.024/0001-96, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável - 
SEMMADRS de Várzea Grande - MT, as Licenças Ambientais - Modalidade: 
Licença de Localização; para atividade 45.30-7-01 - Comércio por atacado 
de peças e acessórios novos para veículos automotores, localizada na Rua 
Pinheiro, 66, Bairro Jardim Gloria II empresarial de várzea grande, CEP: 
78.142-000, município de Várzea Grande-MT.
<END:909064:113>

<BEGIN:909066:113>

Junp Indústria e Comércio de Madeiras e Exportação Ltda,CNPJ 
03.019.975/0001-50, localizada no Rodovia MT 206, Km 01, Setor 
Industrial, Município de Colzina/MT,  torna público que requereu SEMA/
MT o pedido de Licença Prévia e Licença de Instalação para Ampliação 
da atividade, juntamente com a Renovação de Licença de Operação já 
ampliada atividade de Posto de Abastecimento
<END:909066:113>
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<BEGIN:909068:114>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SINDICATO DOS TRABALHADORES CELETISTAS NAS COOPERATIVAS 
NO ESTADO DO MATO GROSSO SINTRACOOP/MT, CNPJ n. 
22.139.333/0001-39, com o código sindical nº 913.000.812.26983-0, com 
abrangência em todos os municípios do Estado do Mato Grosso, por 
seu presidente Sr. Fabio Viana, no uso de suas atribuições estatutárias 
CONVOCA todos trabalhadores celetistas nas cooperativas do estado 
do Mato Grosso, inclusive da cadeia produtiva, representados por esta 
entidade, sindicalizados ou não, para comparecerem à Assembléia Geral 
Extraordinária que será realizada no dia 20/05/2017, sábado, as 8h30 na 
primeira chamada com 2/3 dos trabalhadores e segunda chamada as 9h 
com qualquer quórum, na Rua Antonio Dorileu nº1100, Coxipó, Cuiabá -MT, 
CEP 78085-230, HOTEL FAZENDA MATO GROSSO, para deliberarem 
a seguinte ORDEM DO DIA: a) Aprovação das reivindicações referente 
as condições de trabalho e salário a serem discutidas com a categoria 
econômica, visando a revisão e renovação das normas coletivas em vigor; 
b) fixação e autorização para o desconto, na folha de pagamento, da 
taxa assistencial, conforme estabelece o inciso IV do artigo 8º da CF/88, 
a alínea “e”, do artigo 513 da CLT, bem como a MEMOCIRICULAR SRT/
MTE Nº01/2005, a ser recolhida ao sindicato profissional; c) outorgas 
de poderes à Diretoria do sindicato profissional para celebrar Acordos 
Coletivos, Convenção Coletiva e Termos Aditivos e, na hipótese de 
frustrações nas negociações, para ajuizar Dissídio Coletivo de Trabalho; d) 
deliberação sobre conveniência de caráter permanente a assembléia em 
quanto perdurarem as negociações, permitindo que futuras convocações 
sejam efetuadas mediantes simples comunicados nos locais de trabalho; 
e) deliberar sobre a conveniência de conceder a prerrogativa exclusiva 
à Diretoria do Sindicato Profissional para convocar Assembléias Gerais  
durante as negociações, inclusive para decretar indicativo e estado de 
greve. Naturalmente asseguradas e respeitadas às regras estatutárias 
desta entidade sindical profissional.

Cuiabá 20 de Abril 2017.
Fabio Viana - Presidente.

<END:909068:114>

<BEGIN:909077:114>

WANDERLEY PASTRO
Torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano - SMDES  a Licença Prévia para Centro de 
Eventos na cidade de Cuiabá- MT na Rua 01 Lotes 11, 12, 13, 14 e 15, 
Jardim JK.
<END:909077:114>

<BEGIN:909096:114>

DELTA INDÚSTRIA COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA-ME,CNPJ 
13.188.713/0001-72,torna público que requereu à SEMA a Renovação da 
Licença de Operação-LO para serraria com desdobramento de madeiras, 
localizada em Juína-MT; não foi determinado Estudo de Impacto ambiental
<END:909096:114>

<BEGIN:909101:114>

B2S COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, inscrito no 
CNPJ 13.442.623/0001-66, torna público que requereu a SEMA-MT, as 
licenças prévia, de instalação e de operação, para atividade de comércio 
varejista de produtos agropecuários, para empresa localizada na Av. Gabriel 
Muller, nº 817, município de Juína-MT.
<END:909101:114>

<BEGIN:909117:114>

DOMINGOS MUNARETTO, CPF 176.919.589-00, torna público que 
requereu à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, Alteração de 
Razão Social e Renovação de Licença de Licença de Operação (LO) para 
atividade Secagem e Armazenamento de Grãos, localizada na Fazenda 
São Jorge município de Ipiranga do Norte/MT. Não foi determinado EIA/
RIMA.

RC PUBLICAÇÕES 66 3531-0580.
<END:909117:114>

<BEGIN:909119:114>

M. A. DE ARAÚJO JÚNIOR MADEIRAS - EPP, CNPJ nº 26.118.499/0001-
20, localizada na Rodovia MT 325 Km 01, Zona Rural, no município de 
Juara/MT, torna público que requer junto a SEMA/MT, a RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) para a atividade de serraria e 
desdobramento de madeira. Não EIA/RIMA.

RC PUBLICAÇÕES - 66 3531-0580
<END:909119:114>

<BEGIN:909121:114>

ADMILSON FERREIRA MADEIRAS - ME, (Tiba Madeiras), devidamente 
inscrita no CNPJ nº 14.151.517/0001-96, torna público que requereu à SEMA-
MT (Secretaria Estadual do Meio Ambiente) o Pedido de RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO (L. O.) para o desenvolvimento da atividade de 
Serraria com desdobramento e beneficiamento de Madeiras, localizada na 
Rua Juvenil Lopes Rodrigues, s/nº -Setor Industrial no Município de União 
do Sul - MT. Não foi determinado o Estudo de Impacto Ambiental.

RC PUBLICAÇÕES 66 3531-0580
<END:909121:114>

<BEGIN:909141:114>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

Nos termos do artigo 21º, Inciso I c/c Artigo 19º, parágrafo 2º do Estatuto 
do SENALBA/MT e na forma da Legislação vigente, ficam convocados pelo 
presente Edital, todos os Empregados  da MATRIZ E FILIAL DA FUNDAÇÃO 
ANDRÉ E LUCIA MAGGI, em atividades no Estado de Mato Grosso, 
associados ou não a este Sindicato, para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária no dia 28 de abril de 2017(sexta-feira)  às 13:30H em primeira 
convocação ou às 14:00h em segunda e última convocação, obedecendo 
ao quórum previsto no § 1º do Art. 19º do Estatuto do Sindicato,  na sede 
da Fundação André Maggi e Lúcia Maggi, situada na Avenida André 
Antônio Maggi, nº 303 - Centro Político Administrativo - CEP: 78.049-
080 - Cuiabá-MT, quando estarão em debates assuntos constantes da 
seguinte ordem do dia: I - Análise e aprovação da pauta de reivindicações, 
visando a  negociação do Acordo Coletivo de Trabalho/2017/2018, a ser 
celebrado entre o SENALBA/MT e a  FUNDAÇÃO ANDRÉ E LUCIA MAGGI; 
II - Concessão de autorização para o Sindicato negociar as reivindicações 
com a Entidade envolvida, firmar Acordo Coletivo de Trabalho ou Termo 
Aditivo; III - Autorização para o Sindicato instaurar dissídio coletivo, na 
eventualidade de serem infrutíferas as negociações, bem assim para 
constituir advogado para conduzir as negociações Coletivas e ou o dissídio, 
com poderes Ad Juditia; IV - Análise e aprovação da Contribuição  para  
a celebração do Acordo Coletivo de Trabalho (contribuição assistencial), 
conforme previsão legal na CLT e posicionamento jurisprudencial; V - 
Aprovar ou não que a Assembleia Geral Extraordinária se torne permanente 
até a assinatura do Instrumento Coletivo, ou o julgamento do Dissídio, se for 
o caso. Cuiabá,  19 de abril de 2017.

<END:909141:114>

<BEGIN:909146:114>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA

A FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOTE 
RODOVIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO - FETTREMAT, com base 
nas disposições contidas no Parágrafo Primeiro do Artigo 14º CONVOCA 
o conselho de representantes na pessoa dos delegados dos sindicatos 
filiados em dias com as suas obrigações estatutárias conforme Artigo 25º do 
estatuto, para participarem da assembleia que será realizada no dia 24 de 
abril de 2017, em primeira chamada às 10h, e segunda chamada às 11h  na 
sede da Federação dos Trabalhadores em Transporte Rodoviário do Estado 
de Mato Grosso - FETTREMAT.    Sito à Rua 13 de junho, 1614 - Bairro 
Porto - Cuiabá - MT,    para tratarem dos seguintes assuntos: A) - Análise 
e aprovação da prestação de contas do ano de 2016. Cuiabá-MT, 19 de 
abril de 2017.

Luiz Gonçalves da Costa  -  Presidente
<END:909146:114>

<BEGIN:909150:114>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE REFORMA ESTATUTÁRIA

SINDILIMP/MT - SINDICATO ESPECÍFICO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA E ÁREAS VERDES DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DE MATO GROSSO, com sede e foro na Av. Carmindo 
Campos, 2182 - Jardim Paulista - CEP 78.065-310 - Cuiabá - MT - no CNPJ 
nº 10.908.038/0001-10, com fundamento nos Artigos 26 e 46 do Estatuto, o 
presidente CONVOCA os associados para participarem de ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA DELIBERAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO 
ESTATUTO. A assembleia será nos seguintes endereços: CUIABÁ na Rua 
Trigo de Loureiro, 398 - Bairro Consil - Cuiabá - MT para deliberação dos 
Trabalhadores da Regional 01 e em RONDONÓPOLIS-MT na Av. Mário 
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Acunha Aristides nº 1.375 - Sala 03 - Distrito Industrial para deliberação 
dos trabalhadores da Regional 02. A assembleia será realizada no dia 
27/04/2017 em primeira convocação às 17h e em segunda convocação 
às 18h00. Cuiabá-MT 19/04/2017 - Roger Guilherme da Silva Sena.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES
SINDILIMP/MT - SINDICATO ESPECÍFICO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA E ÁREAS VERDES DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DE MATO GROSSO, com sede e foro na Av. Carmindo 
Campos, 2182 - Bairro Jardim Paulista - CEP 78.065-310 - Cuiabá - MT 
- inscrita no CNPJ nº 10.908.038/0001-10, pelos representantes legais, 
abaixo assinados, e nos termos do Artigo 57º do Estatuto do Sindicato 
TORNA PÚBLICO que o presente edital foi afixado na sede do SINDILIMP 
no dia 03/04/2017 e nos principais locais de trabalho dos integrantes 
da categoria e para mais publicidade efetuamos a publicação para o 
conhecimento geral de CONVOCAÇÃO dos associados para participarem 
da eleição e posse da nova diretoria com o seguinte cronograma: 1)- DATA 
DA ELEIÇÃO: Dia 05/05/2017 das 08h às 17h, sendo na: REGIONAL 01 na 
Rua Trigo de Loureiro, 398 - Bairro Consil - Cuiabá - MT e na REGIONAL 
02 na Av. Mário Acunha Aristides nº 1375 - Sala 03 - Distrito Industrial - CEP 
78.745.705 - Rondonópolis - MT; 2)- PRAZO DE REGISTRO DE CHAPA: 
Até o dia 02/05/2017; 3)- FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA: Rua Trigo 
de Loureiro, 398 - Bairro Consil - Cuiabá no horário das 14 às 17h; 4)- 2ª e 
3ª CONVOCAÇÃO: Não havendo quórum novas eleições serão realizadas 
nos dias 06 e 07 de maio de 2017 nos mesmos locais e horários. Demais 
regras da eleição constam do Estatuto do Sindicato que está disponível 
na sede do SINDILIMP em Cuiabá-MT. Cuiabá-MT, 19/04/2017. Roger 
Guilherme da Silva Sena.
<END:909150:115>

<BEGIN:909160:115>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do SINDIFISCO - Sindicato dos Fiscais de Tributos Estaduais 
de Mato Grosso, com fulcro no inciso I do artigo 9º e no artigo 10 do Estatuto 
Social, por deliberação da diretoria, convoca os seus filiados a se fazerem 
presentes na Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada na Praça 
Ipiranga, situada na esquina da Avenida Generoso Ponce com a Avenida 
Tenente Cel. Duarte, em frente ao Ganha Tempo - Centro, nesta capital, no 
dia 28 (vinte e oito) de abril de 2017, às 14h em primeira convocação 
com a maioria legal ou em segunda convocação às 15h, com qualquer 
número de presentes, para debater os seguintes assuntos:
1) Reforma da Previdência - PEC 287, em tramitação no Congresso 
Nacional.
2) Outras Reformas propostas pelo Governo Federal com impacto 
direto sobre a categoria dos Fiscais de Tributos Estaduais.

Cuiabá, 19 de abril de 2017
RICARDO BERTOLINI

Presidente
<END:909160:115>

<BEGIN:909169:115>

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS DA CARREIRA 
DOS PROFISSIONAIS DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - SINDES, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrito no CNPJ: 08.309.308/0001-25, com sede a 
Rua “E”, 164, Morada do Ouro, nesta capital, CEP: 78.053-770 fones: 65 
3027 4605 ou 3054 4605, por seu presidente, com fundamento no artigo 
81, “a”, do Estatuto Social, em atendimento a deliberação da categoria 
(AGE -19/04/2017), CONVOCA os servidores da carreira a participarem 
da GREVE GERAL NACIONAL no dia 28/04/2017 (sexta-feira), com a 
seguinte programação:
I - A partir das 08h30min, haverá palestras e debates sobre os temas: PEC - 
Teto dos gastos, Reforma da Previdência entre outros, na sede do SINDES 
(será fornecido o almoço aos participantes);

II - Participação no Ato Público Unificado na Praça Ipiranga (15h00min)

Cuiabá, 19 de abril de 2.017.
ADOLFO GRASSI DE OLIVEIRA

Presidente da Diretoria Executiva - SINDES
<END:909169:115>

<BEGIN:909242:115>

SINDICATO DOS JORNALISTAS DE MATO GROSSO
Filiado à Fenaj - Federação Nacional dos Jornalistas e à CUT

CNPJ: 03.990.454/0001-45-Tel.: (65) 3025-4723
Rua Do Carmo, 55, Bairro Baú - CEP 78.008.000- Cuiabá-MT

www.sindjormt.org.br
E-mail: sindicatodosjornalistasdemt@gmail.com

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA NO DIA 20 DE ABRIL DE 2017

O Sindicato dos Jornalistas de Mato Grosso (Sindjor/MT), em conformidade 
com seu Estatuto, vem, por decisão da Diretoria Colegiada, convocar 
todos os sindicalizados do Estado de Mato Grosso para Assembleia Geral 
Extraordinária, que será realizada no dia 20 de abril de 2017, quinta-feira, na 
sede do Sindicato, localizada, Rua Do Carmo, 55, Bairro Baú, Cuiabá-MT, 
às 19h, em primeira convocação, e, em segunda convocação, às 19h30, 
com qualquer número de jornalistas presentes, para decidirem sobre a 
adesão à GREVE GERAL convocada para o dia 28 de abril, informes sobre 
Campanha Salarial 2017 e outros assuntos de interesse da categoria.

Silvia Marques Calicchio

Diretora do Sindjor/MT
Cuiabá, 18 de abril de 2017
<END:909242:115>

<BEGIN:908506:115>

CAB CUIABÁ S.A. - Concessionária de Serviços Públicos de Água e 
Esgoto

CNPJ/MF n.º 14.995.581/0001-53 - NIRE 51.300.011.514
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de 

Distribuição,
da Cab Cuiabá S.A. - Concessionária de Serviços Públicos de Água e 

Esgoto
Nos termos da Lei n.º 6.404, 16 de dezembro de 1976, conforme alterada, 
ficam os Senhores Debenturistas, titulares das debêntures em circulação 
objeto do Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, 
da CAB Cuiabá S.A. - Concessionária de Serviços de Públicos de Água 
e Esgoto (“Emissora”), celebrado em 08 de setembro de 2014, conforme 
alterado de tempos em tempos (“Emissão”, Escritura” e “Debêntures”, 
respectivamente), convocados para reunirem-se em Assembleia Geral de 
Debenturistas, a ser realizada no dia 26 de abril de 2017, às 9 horas, na 
sede da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na 
qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), localizada 
na Avenida das Américas, 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, 
Barra da Tijuca, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a 
fim de deliberar acerca da alteração de determinados termos e condições 
das Debêntures decorrentes da assunção, pela Companhia de Águas do 
Brasil - CAB Ambiental, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.159.965/0001-33, 
da obrigação de fiança, bem como das seguintes matérias: (i) declaração 
ou não do vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da cláusula 
6.24, “i” e 6.24.2 da Escritura, em razão do não pagamento, pela Emissora, 
da parcela de amortização do Valor Nominal Unitário (conforme definido 
na Escritura) e da parcela dos Juros Remuneratórios (conforme definido 
na Escritura) devidas em 15 de setembro de 2016 e 15 de março de 2017, 
conforme obrigações previstas nas cláusulas 6.13 e 6.14.2 da Escritura, 
respectivamente;  (ii) declaração ou não do vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos da cláusula 6.24, “ii” e 6.24.2 da Escritura, em razão 
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do descumprimento das obrigações não pecuniárias referentes ao envio, ao 
Agente Fiduciário, dos seguintes documentos: (1) cópia das demonstrações 
financeiras consolidadas da Emissora relativas ao encerramento do 
exercício social de 2016, dentro do prazo de 90 (noventa) dias após término 
do exercício social ou da data de divulgação, o que ocorrer primeiro, nos 
termos da Cláusula 8.1, inciso (ii), da Escritura; (2) memória de cálculo 
necessária para obtenção do ICSD (conforme definido na Escritura), nos 
termos da Cláusula 8.1, inciso (iv), alínea (a), da Escritura; e (3) declaração 
dos diretores da  Emissora, nos termos da Cláusula 8.1, inciso (iv), alínea 
(b), da Escritura; (iii) caso se decida pelo não vencimento antecipado 
das Debêntures, nos termos dos itens (i) e (ii) acima, sob as condições 
que vierem a ser estabelecidas na Assembleia: (a) alteração da data do 
primeiro Pagamento do Valor Nominal das Debêntures, com a consequente 
alteração do percentual de amortização em cada parcela semestral do 
Pagamento do Valor Nominal a partir da referida data; (b) alteração do 
Valor Total da Emissão e do Valor Nominal Unitário, em decorrência da 
capitalização dos Juros Remuneratórios incorridos até a data de celebração 
do “Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da Primeira 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de 
Distribuição da CAB CUIABÁ S.A. - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO”, a ser celebrado, dentre outros, entre a 
Emissora e o Agente Fiduciário, ao saldo devedor da Emissão; (c) alteração 
do cronograma de incorporação de Juros Remuneratórios ao Valor Nominal 
Unitário das Debêntures e definição de cronograma de pagamento dos 
Juros Remuneratórios; (d) alteração do spread a ser aplicado sobre a Taxa 
DI (Juros Remuneratórios); (e) alteração da data de início da constituição da 
Conta Reserva Debêntures (conforme definida na Escritura) e ratificação da 
data de início da constituição da Conta Pagamento Debêntures (conforme 
definido na Escritura); (f) inclusão de garantia fidejussória a ser prestada 
em favor dos Debenturistas, no âmbito da Emissão, pela Companhia 
de Águas do Brasil - CAB Ambiental, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
08.159.965/0001-33; e (g) inclusão de novas hipóteses de vencimento 
antecipado das Debêntures, novas obrigações e/ou demais ajustes à 
Escritura que possam ser necessários ou de interesse dos Debenturistas; 
(iv) caso os Debenturistas aprovem as alterações descritas nos itens acima, 
autorizar o Agente Fiduciário a celebrar, em conjunto com as demais partes 
aplicáveis, o segundo aditamento à Escritura, bem como aditamento ao 
“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças 
nº 14.2.0424.2”, de forma a refletir as alterações a serem deliberadas na 
Assembleia; e (v) caso o item (iii) acima seja aprovado e, de modo a refletir 
as novas atribuições do Agente Fiduciário, alteração da remuneração do 
Agente Fiduciário, prevista na cláusula 9.4 da Escritura. Os termos aqui 
iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, que não 
estejam expressamente definidos neste instrumento, terão o significado 
a eles atribuídos na Escritura. Instruções gerais aos Debenturistas: 
os Debenturistas deverão apresentar-se no endereço acima indicado 
portando os documentos que comprovem a titularidade das respectivas 
Debêntures. Os instrumentos de mandato outorgados pelos Debenturistas 
para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas poderão 
ser previamente enviados por e-mail ao Agente Fiduciário, para edital@
pentagonotrustee.com.br. Cuiabá, 17 de abril de 2017. CAB CUIABÁ S.A. 
- CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO. 
(18, 19 e 20)
<END:908506:116>

<BEGIN:908147:116>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 
SOCIEDADE IMPORTADORA E EXPORTADORA JARDIM CUIABÁ 

LTDA

Pelo presente, convocamos os sócios da sociedade Importadora e 
Exportadora Jardim Cuiabá Ltda. EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n. 01.757.351/0001-04, NIRE 51200603720, localizada na 
Rua das Dálias, 307-A, Bairro Jardim Cuiabá, Cuiabá - MT, CEP 78.043-
170, para a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no Auditório do 

prédio da Av. Das Flores, n. 843, Bairro Jardim Cuiabá, Cuiabá - MT, no 
dia 26/04/2017, em primeira convocação às 18h30min, com a presença do 
quórum previsto no art. 1.074 do Código Civil, para deliberarem sobre a 
seguinte
ORDEM DO DIA:

1 - Eleger e designar novos administradores/diretores, nos termos do 
contrato social, e estabelecer as suas respectivas remunerações e tempo 
de mandato.
2 - Contrato de arrendamento e sua rescisão.
3 - Outros assuntos de interesse da Sociedade.

Elê Maria Kuhn
Diretora Presidente

<END:908147:116>

<BEGIN:908376:116>

ITAKAIÚ AGROPASTORIL S/A - CNPJ/MF: 02.395.432/0001-74
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

A Diretoria convoca os senhores acionistas a se reunirem em Assembléia 
Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada no dia 29 de abril de 2017, 
às 9:00, em primeira convocação e às 09:30, em segunda convocação e 
com qualquer número de acionistas presentes, na sede social, na Fazenda 
Itaraguaia, S/N - Zona Rural - Município de Cocalinho/MT, com a finalidade 
de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
I - Ordinária: a) Prestação das contas dos administradores, exame, 
discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social encerrado em 31.12.2016; b) Destinação dos Lucros da sociedade e 
distribuição de dividendos de 2016;
I - Extraordinária: a) Aumento de capital social; b) Eleição do Conselho de 
Administração da Companhia para o triênio 2017/2020; c) Alteração da 
sede da Companhia e criação de filial.

Município de Cocalinho - MT, 17 de abril de 2017
A Diretoria.

(Publicar - 65-3644-4382)
<END:908376:116>

<BEGIN:908431:116>

HOSPITAL E MATERNIDADE 13 DE MAIO VILA ROMANA S/A
CNPJ: 11.198.350/0001-20

NIRE: 51300012847

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Conselho de Administração do Hospital e Maternidade 13 de Maio Vila 
Romana S/A, nos termos do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, 
pelo seu Presidente, C O N V O C A os acionistas para a ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 25 (vinte e cinco) de Abril 
de 2.017, excepcionalmente, na sede da ACES - Associação Comercial 
e Empresarial de Sorriso, localizada na Rua Tenente Lira, n.º 230, Bairro 
Centro Norte, no município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, CEP 78.890-
000, em primeira convocação às 19h00min, com a presença de acionistas 
que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto), do capital social com direito 
a voto, ocasião em que será apreciada a seguinte ordem do dia:

I. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras, incluindo o parecer do Conselho Fiscal;
II. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a 
distribuição de dividendos;
III. Eleger os membros do Conselho de Administração e os 
membros do Conselho Fiscal;
IV. Fixar a remuneração global dos administradores.

O acionista pode ser representado na Assembleia Geral por Procurador 
constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador 
da companhia ou advogado, conforme §1º do artigo 126, da Lei 6.404/76.

Sorriso/MT, 05 de Abril de 2.017.

SADI JOSÉ BELEDELLI
Presidente do Conselho de Administração

<END:908431:116>
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DTI Sementes S.A.

CNPJ/MF nº 22.755.760/0001-41

Relatório da Administração

Senhores Acionistas, 
De acordo com as disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. os documentos relativos às Demonstrações Financeiras, compreendendo o período de 01 de janeiro a  
31 de Dezembro de 2016, permanecendo à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.

Campo Verde, 31 de março de 2017
A Administração

Balanço patrimonial em 31 de dezembro (Em milhares de reais)

Ativo Nota 2016 2015

Circulante

 Caixa e equivalentes de caixa 5 7.220 335
 Contas a receber de clientes 6 10.707 –
 Partes relacionadas 7 4.845 –
 Estoques 8 2.066 118
 Adiantamentos a fornecedores 527 27
 Despesas antecipadas 9 1.298 –

26.663 480

Não circulante

 Imobilizado 10 8.185 7.983
8.185 7.983

  

Total do ativo 34.848 8.463

Passivo Nota 2016 2015

Circulante

 Fornecedores 11 4.541 165
 Financiamentos 44 75
 Partes relacionadas 7 1.313 –
 Obrigações sociais e trabalhistas 470 36
 Obrigações tributárias 12 2.606 7
 Adiantamento de clientes 179 39
 Dividendos propostos 3.790 –
 Outras contas a pagar 108 4

13.051 326

Não circulante

 Financiamentos 50 50
 Partes relacionadas 7 4.800 –

4.850 50

Patrimônio líquido 13

 Capital social 14.919 8.919
 Reserva legal 333 –
 Reserva de lucros 1.695 –
 Prejuízos acumulados – (832)

16.947 8.087

Total do passivo e patrimônio líquido 34.848 8.463

Demonstração dos resultados 
Exercícios findos em 31 de dezembro (Em milhares de reais, 

exceto quando indicado de outra forma)

Notas 2016 2015

 Receita operacional líquida 14 54.508 –
 Custo dos produtos vendidos 15 (37.852) –
Lucro bruto 16.656 –

 Despesas administrativas
  e gerais 16 (2.653) (796)
 Despesas com pessoal 17 (2.113) –
 Despesas tributárias 18 (1.886) (31)
 Despesas comerciais 19 (1.419) –
 Outras receitas (despesas)
  operacionais, líquidas (426) –
Lucro (prejuízo) antes do
 resultado financeiro 8.159 (827)

 Receitas financeiras 20 252 –
 Despesas financeiras 20 (61) (5)
Resultado financeiro, líquido 191 (5)

Lucro (prejuízo) antes do
 imposto de renda e
  da contribuição social 8.350 (832)

Imposto de renda e contribuição
 social sobre o lucro 21 1.700 –

Lucro (prejuízo) líquido
 do exercício 6.650 (832)

Quantidade de ações ao final
 do exercício 10.034.040 8.919.147

Lucro (prejuízo) líquido por
 quota (em reais) 0,66 (0,09)

As notas explicativas da administração são parte integrante
das demonstrações financeiras

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração dos resultados abrangentes 
Exercícios findos em 31 de dezembro (Em milhares de reais)

2016 2015

Lucro (prejuízo) do exercício 6.650 (832)

 Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente total 6.650 (832)

As notas explicativas da administração são parte integrante
das demonstrações financeiras

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro (Em milhares de reais)

Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva de 
lucros

Prejuízos 
acumulados

Resultado 
do exercício Total

Constituição da Companhia em 22 de junho de 2015 100 – – – – 100

 Aumento de capital 8.819 – – – – 8.819
 Prejuízo do período – – – – (832) (832)
 Transferência para prejuízos acumulados – – – (832) 832 –
Saldos em 31 de dezembro de 2015 8.919 – – (832) – 8.087

 Aumento de capital 6.000 – – – – 6.000
 Lucro do exercício – – – – 6.650 6.650
 Proposta da Administração de destinação do lucro:
  Reserva legal (Nota 13) – 333 – – (333) –
  Dividendos mínimos – – – – (3.790) (3.790)
  Transferência para absorção de prejuízos acumulados – – – 832 (832) –
  Transferência para reserva de lucros – – 1.695 – (1.695) –
Saldos em 31 de dezembro de 2016 14.919 333 1.695 – – 16.947

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos fluxos de caixa  
Exercícios findos em 31 de dezembro (Em milhares de reais)

2016 2015
Fluxos de caixa das atividades
 operacionais

 Lucro (prejuízo) líquido do exercício 6.650 (832)
Ajustes

 Depreciação e amortização 786 82
 Resultado com a baixa de ativo imobilizado 408 –

7.844 (750)

Variações nos ativos e passivos

 Contas a receber (10.707) –
 Partes relacionadas 1.268 –
 Estoques (1.948) (118)
 Adiantamentos a fornecedores (500) (27)
 Despesas antecipadas (1.298) –
 Fornecedores 4.376 165
 Obrigações sociais e trabalhistas 434 36
 Obrigações tributárias 2.599 7
 Adiantamento de clientes 140 39
 Outras contas a pagar 104 4
Caixa líquido gerado das atividades 
 operacionais 2.312 (644)
Fluxos de caixa das atividades de
 investimento
 Adições ao ativo imobilizado e ativo
  intangível (1.396) (2.066)
Caixa líquido utilizado nas atividades
 de investimentos (1.396) (2.066)
Fluxos de caixa das atividades
 de financiamento

 Aumento de capital social 6.000 3.070
 Financiamentos pagos (84) (25)
 Financiamentos tomados 53 –
Caixa líquido aplicado nas atividades
 de financiamentos 5.969 3.045
Aumento (redução) líquido de caixa
 e equivalentes de caixa 6.885 335

Variação do caixa e equivalentes de caixa

 No fim do exercício 7.220 335
 No início do exercício 335 –
Aumento (redução) líquido de caixa
 e equivalentes de caixa 6.885 335

As notas explicativas da administração são parte integrante
das demonstrações financeiras

Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2016 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1 Contexto operacional: A DTI Sementes S.A. (“Companhia”) é 
uma entidade domiciliada no Brasil, com sede localizada na Fa-
zenda Cristalina, Rodovia BR 070, Km 372 (+13 Km à esquerda), 
UBS, s/nº, na cidade de Campo Verde, Estado de Mato Grosso.
A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: co-
mércio atacadista de soja e algodão; produção de sementes cer-
tificadas de milho, feijão, soja, entre outros; produção de mudas 
certificadas de plantas frutíferas e ornamentais; serviço de prepa-
ração de terrenos, cultivo e colheita de cereais; atividade pós co-
lheita de cereais; comércio atacadista, importação e exportação 
de sementes e produtos agropecuários, inclusive insumos e pro-
dutos veterinários; cultivo de soja milho, algodão e outros cereais; 
comércio atacadista de alimentos para animais; comércio ataca-
dista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agrope-
cuário; comércio atacadista de madeira serrada e beneficiada; 
amarzéns gerais, compreendendo os serviços de pré-limpeza, 
limpeza, secagem, expurgo e armazenamento de cereais, produ-
tos agrícolas e insumos agrícolas; e reembalamento de sementes 
de soja; e prestação de serviços de compilação de cadastro de 
informações sobre a produção e comercialização de sementes.  
A marca Agro-Sol Sementes, comercializada pela DTI Sementes 
S.A., está no mercado há mais de 16 anos, e é reconhecida pela 
qualidade, aliando alta tecnologia e rigor no processo de seleção 
e beneficiamento, tendo como resultado altos níveis de germina-
ção e vigor. A Companhia está presente em todo o estado de 
Mato Grosso, inclusive regiões da BR-163 e Araguaia, possuindo 
planos de expansão de market share nessas regiões. Constitui-
ção e estruturação da Companhia: A Companhia foi constituida 
em 22 junho de 2015 sob a forma de “Companhia Individual de 
Responsabilidade Limitada” e denominação de GT Sementes 
Eireli - EPP, com capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
divididos em 100.000 (cem mil) cotas, 100% de propriedade do  
Sr. Gladir Tomazelli. Em 16 de outubro de 2015, através do  
“Ato Constutivo de Transformação de Companhia Individual de 
Responsabilidade Limitada em Sociedade Empresária Limitada”, 
o único sócio Gladir Tomazelli, possuidor de 100.000 (cem mil) 
cotas, cede e transfere 1.000 (um mil) cotas do capital social para 
o sócio ingressante Pedro Tales Tomazelli e, em ato contínuo, a 
“Companhia Individual de Responsabilidade Limitada” é transfor-
mada em “Sociedade Empresária Limitada” e a denominação 
passa a ser “GT Sementes Ltda.” Em 26 de outubro de 2015, 
através da “Alteração do Contrato Social e Transformação em So-
ciedade por Ações”, os sócios resolvem pela transformação da 
sociedade limitada em sociedade por ações, passando assim a 
denominação para “GT Sementes S.A.”, com o capital social de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, perma-
necendo a divisão do capital social de 99% em nome do sócio 
Gladir Tomazelli e 1% em nome do sócio Pedro Tales Tomazelli; e 
em 14 de dezembro de 2015, através da “Ata de Assembleia Ge-
ral Extraordinária”, o capital social da Companhia passa para  
R$ 8.919.147,00 (oito milhões, novecentos e dezenove mil, cento 
e quarenta e sete reais), mediante a emissão de 8.819.147 (oito 
milhões, oitocentos e dezenove mil, cento e quarenta e sete) no-
vas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, com preço 
de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e 
integralizadas pelo acionista Gladir Tomazelli, sendo  
R$ 2.970.000,08 (dois milhões, novecentos e setenta mil reais e 
oito centavos) em moeda corrente nacional e R$ 5.849.146,92 
(cinco milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, cento e quarenta 
e seis reais e noventa e dois centavos) mediante conferência de 
bens móveis. Em 9 de maio de 2016, através da “Ata de Assem-
bleia Geral Extraordinária” a denominação social da Companhia 
passa a DTI Sementes S.A. e o capital social da Companhia pas-
sa para R$ 14.919.147,00 (catorze milhões, novecentos e deze-
nove mil, cento e quarenta e sete reais) mediante a emissão de 
1.114.893 (um milhão, cento e catorze mil, oitocentas e noventa e 
três) novas ações ordinárias nominativas com preço global de 
emissão de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). As novas 
ações foram totalmente subscritas e integralizadas pela acionista 
InVivo Agrosciences e o novo capital social da Companhia ficou 
dividido em 10.034.040 (dez milhões, trinta e quatro mil e quaren-
ta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. O 
acionista Gladir Tomazelli renunciou ao seu direito de preferência 
na subscrição de ações. Em ato contínuo, efetuaram-se as se-
guintes transferências nos Livros de Registro e de Transferências 
de Ações: • O sócio Pedro Talles Tomazelli saiu da sociedade, 
transferindo a totalidade de suas 1.000 ações, no valor de R$ 1 
para o sócio Gladir Tomazelli, ficando o mesmo com o valor total 
de 8.919.147 ações, equivalentes a R$ 8.919.147,00 (oito mi-
lhões, novecentos e dezenove mil, cento e quarenta e sete reais); 
• O sócio Gladir Tomazelli, saiu da sociedade, transferindo a tota-
lidade de 5.017.020 ações para a empresa Cultivo Empreendi-
mentos e Participações S.A. Assim, o capital da Companhia ficou 
dividido 50% para a acionista Cultivo Empreendimentos e Partici-
pações Agrícolas S.A. e 50% para a acionista InVivo Agroscien-
ces. A emissão destas demonstrações financeiras foi autorizada 
pela Administração em 31 de março de 2017. 2. Resumo das 
principais políticas contábeis: 2.1 Base de elaboração e apre-
sentação: As demonstrações financeiras foram elaboradas com
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Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2016 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

base nas normas contábeis emitidas pelo CPC (Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis), especialmente aquelas contidas no 
CPC PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Companhias 
e homologadas pelo CFC (Conselho Federal de Contabilidade). 
Elas foram preparadas considerando o custo histórico. O custo 
histórico geralmente é baseado no valor justo das contrapresta-
ções pagas em troca de ativos. A elaboração de demonstrações 
financeiras em conformidade com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil emitidas pelo CPC requer o uso de certas estimativas 
financeiras críticas e também o exercício de julgamento por parte 
da Administração da Companhia no processo de aplicação das 
políticas contábeis. As áreas que requerem maior nível de julga-
mento e possuem maior complexidade, bem como aquelas cujas 
premissas e estimativas são significativas para as demonstrações 
financeiras, estão divulgadas na Nota 3. 2.2 Conversão de moe-
da estrangeira: (a) Moeda funcional e moeda de apresentação
Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensura-
dos usando a moeda do principal ambiente econômico no qual a 
Companhia atua (“moeda funcional”). As demonstrações financei-
ras estão apresentadas em milhares de reais, que é a moeda 
funcional da Companhia e, também, a sua moeda de apresenta-
ção. (b) Operações e saldos: As operações com moedas estran-
geiras são convertidas em moeda funcional, utilizando as taxas de 
câmbio vigentes nas datas das transações. Os ganhos e as per-
das cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da 
conversão dos ativos e passivos monetários denominados em 
moeda estrangeira pelas taxas de câmbio do final do exercício 
são reconhecidos na demonstração do resultado. Os ganhos e as 
perdas cambiais relacionados com empréstimos e caixa e equiva-
lentes de caixa são apresentados na demonstração do resultado 
como receita ou despesa financeira. Todos os outros ganhos e 
perdas cambiais são apresentados na demonstração do resultado 
como “Variações cambiais, líquidas”. 2.3 Caixa e equivalentes de 
caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, 
depósitos bancários, outros investimentos de curto prazo de alta 
liquidez, com vencimentos originais de até três meses ou menos 
e com risco insignificante de mudança de valor. 2.4 Contas a re-
ceber de clientes: As contas a receber de clientes são, inicial-
mente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, men-
suradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa 
efetiva de juros menos a provisão para perdas estimadas em 
créditos de liquidação duvidosa (PECLD). 2.5 Imobilizado:  
(a) Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado são 
mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, de-
duzido de depreciação acumulada. O software comprado que seja 
parte integrante da funcionalidade de um equipamento é capitali-
zado como parte daquele equipamento. Quando partes de um 
item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registra-
das como itens individuais (componentes principais) de imobiliza-
do. Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado 
(apurados pela diferença entre os recursos advindos da alienação 
e o valor contábil do imobilizado), são reconhecidos em outras 
receitas/despesas operacionais no resultado. b) Custos subse-
quentes: Gastos subsequentes são capitalizados na medida em 
que seja provável que benefícios futuros associados com os gas-
tos serão auferidos pela Companhia. Gastos de manutenção e 
reparos recorrentes são registrados no resultado. (c) Deprecia-
ção: Itens do ativo imobilizado são depreciados pelo método line-
ar baseado na vida útil econômica estimada de cada componente.
As vidas úteis médias estimadas para o período corrente são as
seguintes: Vida útil
Máquinas e equipamentos industriais 10 anos
Instalações industriais 10 anos
Móveis e utensílios 20 anos
Veículos e máquinas motoras 5 anos
Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajus-
tados, se apropriado, ao final de cada período. A vida útil é base-
ada nas estimativas da Administração a respeito do período em 
que os ativos gerarão receitas, as quais são periodicamente revi-
sadas para adequação contínua. Alterações nas estimativas po-
derão resultar em variações significativas no valor contábil e os 
valores são apropriados ao resultado do exercício conforme as 
novas estimativas. 2.6 Estoques: Os estoques são mensurados 
pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. Os cus-
tos dos estoques são avaliados ao custo médio de aquisição ou 
de produção e inclui gastos incorridos na aquisição de estoques e 
outros custos incorridos em trazê-los às suas localizações e con-
dições existentes. O valor realizável líquido é o preço estimado de 
venda no curso normal dos negócios, deduzido dos custos esti-
mados de conclusão e despesas de vendas. O ajuste MtM consis-
te em registrar todos os ativos pelos preços transacionados no 
mercado em casos de ativos líquidos ou, quando este preço não 
é observável, pela melhor estimativa de preço que o ativo teria em 
uma eventual transação no mercado (Fair Value Price). 2.7 Redu-
ção ao valor recuperável dos ativos: Os ativos são revisados 
para a verificação de impairment sempre que eventos ou mudan-
ças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não 
ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida pelo 
valor ao qual o valor contábil do ativo excede seu valor recuperá-
vel. Este último é o valor mais alto entre o valor justo de um ativo 
menos os custos de venda e o seu valor em uso. Para fins de 
avaliação do impairment, os ativos são agrupados nos níveis mais 
baixos para os quais existam fluxos de caixa identificáveis separa-
damente (Unidades Geradoras de Caixa (UGC)). Os ativos não 
financeiros, que tenham sofrido impairment, são revisados subse-
quentemente para a análise de uma possível reversão do impair-
ment na data de apresentação do relatório. 2.8 Valores de reali-
zação e exigibilidade: Os demais ativos e passivos são 
demonstrados pelos valores de realização e exigibilidade, respec-
tivamente, e contemplam quando aplicável, as variações monetá-
rias ou cambiais, bem como os rendimentos e encargos auferidos 
ou incorridos até a data do balanço, reconhecidos em base pro 
rata temporis. Quando aplicável, são constituídas provisões para 
redução dos ativos ao valor de mercado ou provável de realização.
Os saldos realizáveis e exigíveis com vencimento em até 12 me-
ses da data do balanço são classificados no ativo e passivo circu-
lantes, respectivamente. 2.9 Fornecedores: As contas a pagar 

aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços 
que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negó-
cios, sendo classificadas como passivos circulantes se o paga-
mento for devido no período de até um ano (ou no ciclo operacio-
nal normal dos negócios, ainda que mais longo). Caso contrário, 
as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante.
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subse-
quentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do 
método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente re-
conhecidas ao valor da fatura correspondente. 2.10 Provisões: 
As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma 
obrigação presente ou não formalizada como resultado de even-
tos passados é provável que uma saída de recursos seja neces-
sária para liquidar a obrigação; e o valor possa ser estimado com 
segurança. 2.11 Capital social: A Companhia possui somente 
ações ordinárias classificadas no seu patrimônio líquido compon-
do seu capital social. Os dividendos mínimos obrigatórios, confor-
me definido em estatuto, quando aplicável, são reconhecidos 
como passivo. 2.12 Reconhecimento de receita: A receita com-
preende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber 
pela comercialização de produtos no curso normal das atividades 
da Companhia. A receita é apresentada líquida de impostos, de-
voluções, abatimentos e descontos. A Companhia reconhece a 
receita quando: (i) o valor da receita pode ser mensurado com 
segurança; (ii) é provável que benefícios econômicos futuros flu-
am para a entidade e; (iii) quando critérios específicos tiverem 
sido atendidos para cada uma das atividades da Companhia, con-
forme descrição a seguir. (a) Venda de produtos: A receita de 
vendas de produtos é reconhecida no resultado quando todos os 
riscos e benefícios inerentes aos produtos são transferidos para o 
comprador. Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza 
significativa na sua realização. (b) Receita financeira: A receita 
financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o 
método da taxa efetiva de juros. 2.13 Imposto de renda e contri-
buição social corrente: A Companhia está sob o regime de tribu-
tação pelo lucro presumido. Com base nesse regime, o lucro tribu-
tável corresponde a 8% (vendas de produtos de recebimento) e 
32% (locação de imóveis), acrescido de outras outras receitas 
operacionais para fins de imposto de renda e 12% (vendas de 
produtos de recebimento) e 32% (locação de imóveis), acrescidos 
de outras receitas operacionais, para fins de contribuição social.
Imposto de renda corrente - calculado à alíquota de 15% sobre o 
lucro presumido tributável acrescidos do adicional de 10%. Contri-
buição social corrente - calculado à alíquota de 9% sobre o lucro 
presumido tributável. A administração periodicamente avalia a 
posição fiscal das situações as quais a regulamentação fiscal re-
quer interpretações e estabelece provisões quando apropriado. 
2.14 Instrumentos financeiros: (a) Instrumentos financeiros 
não derivativos: A Companhia possui os seguintes ativos e pas-
sivos financeiros não derivativos: caixa e equivalentes de caixa, 
contas a receber, investimentos, fornecedores, obrigações fiscais 
e obrigações trabalhistas. Os ativos financeiros são reconhecidos 
inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de 
transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, são medidos 
pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, de-
crescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável.  
A Companhia baixa um ativo financeiro quando os direitos contra-
tuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Compa-
nhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa con-
tratuais sobre um ativo financeiro em uma transação no qual 
essencialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do 
ativo financeiro são transferidos. Eventual participação que seja 
criada ou retida pela Companhia nos ativos financeiros é reconhe-
cida como um ativo ou passivo individual. Os passivos financeiros 
são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quais-
quer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento ini-
cial, esses passivos financeiros são medidos pelo custo amortiza-
do através do método dos juros efetivos. A Companhia baixa um 
passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais liqui-
dadas, retiradas ou canceladas. Os ativos ou passivos financeiros 
são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patri-
monial somente quando a Companhia tenha o direito legal de 
compensar os valores e tenha a intenção de liquidar em uma base 
líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 
(b) Ativos financeiros mensurados a valor justo por meio do 

resultado: Um ativo financeiro é classificado como mensurado 
pelo valor justo por meio do resultado caso seja classificado como 
mantido para negociação, ou seja, designado como tal no mo-
mento do reconhecimento inicial. Os ativos financeiros são desig-
nados pelo valor justo por meio do resultado se a Companhia ge-
rencia tais investimentos e toma decisões de compra e venda 
baseada em seus valores justos de acordo com a gestão de riscos 
e estratégias de investimentos documentadas pela Companhia. 
Após reconhecimento inicial, os custos da transação são reconhe-
cidos no resultado conforme incorridos. (c) Derivativos: A Com-
panhia não possui operações com instrumentos financeiros não 
refletidas nas demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 
2016, assim como não realizou operações com derivativos finan-
ceiros (swap, contratos a termo, hedge, compromissos de compra 
ou venda de moeda estrangeira, contratos futuros ou opções, en-
tre outros). 2.15 Normas e interpretações novas e revisadas já 
emitidas e ainda não adotadas: Os pronunciamentos a seguir 
foram emitidos pelo IASB e serão obrigatórios para exercícios 
contábeis subsequentes. A adoção pela Companhia ocorrerá 
após a emissão de pronunciamento técnico pelo CPC. (i) IFRS 15 
- Receitas de Contratos com Clientes - Emitida em maio de 2014, 
com vigência em 1º de janeiro de 2018, em substituição às nor-
mas atuais IAS 11 - Contratos de construção e IAS 18 - Receitas, 
a IFRS 15, estabelece princípios de mensuração, reconhecimento 
e divulgação das receitas. (ii) IFRS 9 - Instrumentos Financeiros 
- Emitida em julho de 2014 em sua versão final, com vigência em 
1º de janeiro de 2018, em substituição a IAS 39 - Instrumentos 
Financeiros: Reconhecimento e Mensuração, e as versões ante-
riores da IFRS 9. A IFRS 9 estabelece novos requerimentos para 
a classificação e mensuração, perda por redução ao valor recupe-
rável e contabilização de hedge dos instrumentos financeiros.  
(iii) IFRS 16 - Arrendamentos - Emitida em janeiro de 2016, com 
vigência em 1º de janeiro de 2019, em substituição a IAS 17 - Ar-
rendamentos. A IFRS unifica o tratamento contábil dos arrenda-
mentos operacionais e financeiros em um modelo similar aos ar-
rendamentos financeiros, com impactos no ativo imobilizado e 
passivos financeiros. Não há outras normas IFRS ou interpreta-
ções IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam ter 
impacto significativo sobre a Companhia. 3. Estimativas e julga-
mentos contábeis críticos: A preparação das demonstrações 
financeiras requer que a Administração efetue estimativas e adote 
premissas, no seu melhor julgamento, que afetem os montantes 
apresentados de ativos e passivos, assim como os valores das 
receitas, custos e despesas. Os valores reais podem diferir da-
queles estimados. As estimativas e premissas subjacentes são 
revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das revisões 
feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no período em 
que as estimativas são revistas, se a revisão afetar apenas este 
período, ou também em períodos posteriores se a revisão afetar 
tanto o período presente como períodos futuros. A seguir são 
apresentados os principais julgamentos e estimativas efetuadas 
pela Administração durante o processo de aplicação das políticas 
contábeis da Companhia: A Companhia faz estimativa e estabele-
ce premissas com relação ao futuro. Por definição, as estimativas 
contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos re-
sultados reais. As estimativas e premissas que apresentam um 
risco significativo de causar um ajuste relevante nos valores con-
tábeis estão divulgadas abaixo: (a) Imposto de renda e contri-
buição social: A Companhia reconhece provisões para situações 
em que é provável que valores adicionais de impostos sejam devi-
dos. Quando o resultado final dessas questões for diferente dos 
valores inicialmente estimados e registrados, essas diferenças 
afetarão os ativos e passivos fiscais atuais e diferidos no período 
em que o valor definitivo for determinado. (b) Provisão para redu-
ção ao valor recuperável dos ativos imobilizados: Correspon-
de à diferença entre o valor justo dos ativos imobilizado menos 
custo de vendas e seu valor contábil. (c) Demais provisões:  
O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa da Ad-
ministração da Companhia, referente aos montantes requeridos 
para liquidar obrigações futuras, oriundos de fatos presentes ou 
passado, os quais são prováveis de perda. 4. Instrumentos fi-
nanceiros e gerenciamento de riscos financeiros: (a) Classifi-
cação contábil e valores justos: Os valores contábeis apresen-
tados como ativos e passivos financeiros são assim demonstrados 
por categoria:

Valor justo
Empréstimos e recebíveis Custo amortizado 2016 2015

31 de dezembro 2016
 Ativos financeiros não mensurados ao valor justo
  Caixa e equivalentes de caixa 7.220 – 7.220 335
  Contas a receber 10.707 – 10.707 –
  Adiantamentos 527 – 527 27
  Partes relacionadas 4.845 – 4.845 –
Total 23.299 – 23.299 362
 Passivos financeiros não mensurados ao valor justo
  Fornecedores – 4.541 4.541 165
  Financiamentos – 94 94 125
  Adiantamento de clientes e outras contas a pagar – 287 287 43
   Partes relacionadas 6.113 6.113 –
Total – 4.985 4.985 333

(b) Gerenciamento de risco financeiro: Essa nota apresenta 
informações sobre a exposição da Companhia para cada um dos 
riscos acima, os objetivos da Companhia, políticas e processos de 
mensuração e gerenciamento de riscos e gerenciamento do capi-
tal. (i) Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo fi-
nanceiro da Companhia caso um cliente ou contraparte em um 
instrumento financeiro falhe em cumprir com suas obrigações 
contratuais, que surgem principalmente dos recebíveis oriundos 
de venda de sementes de soja. Caixa e equivalentes de caixa:  
A Companhia têm como princípio trabalhar com um número redu-
zido de instituições financeiras e busca negócios com aquelas 
que apresentam maior solidez. O caixa e equivalentes de caixa 
são mantidos com bancos e instituições financeiras, as quais são 
consideradas de primeira linha. Contas a Receber: O Contas a 
receber de clientes refere-se na sua totalidade a operações de 
curto prazo, derivadas da venda de semente de soja. Com base 

na análise de risco de credito dos clientes não há previsão para 
créditos de liquidação duvidosa. Exposição a risco de crédito:  
O valor contábil dos ativos financeiros representa a exposição má-
xima do crédito. A exposição máxima do risco do crédito na data 
das demonstrações financeiras é o montante de R$ 11.235 (R$ 27 
em 31 de dezembro de 2015) classificado em contas a receber e 
adiantamento a fornecedores. (ii) Risco de liquidez: Risco de li-
quidez é o risco em que a Companhia possa eventualmente en-
contrar dificuldades em cumprir com as obrigações associadas 
com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamen-
tos à vista ou com outro ativo financeiro. A abordagem da Compa-
nhia na administração de liquidez é de garantir, o máximo possí-
vel, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com suas 
obrigações ao vencerem, sob condições normais e de estresse, 
sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a repu-
tação da Companhia. 
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Não é esperado que fluxos de caixa, incluídos nas análises de 
maturidade da Companhia possam ocorrer significantemente 
mais cedo ou em montantes significantemente diferentes. Expo-
sição ao risco de liquidez: Os valores contábeis dos passivos 
financeiros com risco de liquidez estão representados abaixo:

Valor Até 1 - 2
31 de dezembro de 2016 contábil 12 meses anos
Fornecedores 4.541 4.541 –
Financiamentos 44 44 50
Adiantamento de clientes e outras
 contas a pagar 287 287 –
Partes relacionadas 6.113 6.113 –

10.985 10.985 50

Valor Até 1 - 2
31 de dezembro de 2015 contábil 12 meses anos
Fornecedores 165 165 –
Financiamentos 125 75 50
Adiantamento de clientes e
 outras contas a pagar 43 43 –

333 283 50

(iii) Risco de mercado: Decorre da possibilidade de oscilação 
dos preços de mercado, tais como taxas de câmbio, taxas de juros 
e preços dos produtos comercializados ou produzidos pela Com-
panhia e dos demais insumos utilizados no processo de produção. 
(iv) Risco de taxas de juros: Em 31 de dezembro de 2016 as 
operações da Companhia são indexadas a taxas pré-fixadas, sen-
do assim, a administração de uma maneira geral entende que 
qualquer oscilação nas taxas de juros, não representaria nenhum 
impacto significativo nos resultados da Companhia.
5. Caixa e equivalentes de caixa 2016 2015
Caixa 2 1
Bancos conta movimento 7.218 334

7.220 335
6. Contas a receber 2016 2015
O Telhar Agropecuária Ltda. 3.291
Monsanto do Brasil Ltda. 940 –
Rural Distribuídora de Produtos Agrícolas Ltda. 926 –
Vanguarda Agro S.A. 676 –
Jader Aurélio Bergamasco 606 –
José Carlos Dolphine e outros 568 –
Luiz Fernando Silva Guerreiro 556 –
Outros 3.144

10.707 –

A provisão para perdas estimadas em créditos de liquidação duvi-
dosa não foi constituída, pois a administração da empresa anali-
sou aspectos peculiares a respeito de seus clientes, tais como 
ramo de negócio, situação do crédito em geral, conjuntura econô-
mica de mercado e não havia a expectativa de recebimento impro-
vável. 7. Partes relacionadas: (a) Composição dos saldos 
mantidos com partes relacionadas:

ProduSol 
Agrícola 

Expor- 
tadora

InVivo 
NSA

InVivo 
Trading 

S.A. 2016 2015
Ativo circulante
 Contas a receber 2.588 – – 2.588 –
 Adiantamento a
  fornecedores 2.257 – – 2.257 –

4.845 – – 4.845 –
Passivo circulante
 Contas a pagar 53 60 – 113 –
 Adiantamento (i) – – 1.200 1.200 –

53 60 1.200 1.313 –
Passivo não
 circulante
  Adiantamento (i) – – 4.800 4.800 –

– – 4.800 4.800 –

Transações:

ProduSol 
Agrícola 

Expor- 
tadora

InVivo 
NSA

InVivo 
Trading 

S.A. 2016 2015
Receitas com
 venda de produtos 2.251 – – 2.251 –
Custos de aquisição
 das sementes 11.868 – – 11.868 –
Despesas com
 serviços tomados – 60 – 60 –
(i) Em 25 de maio de 2016 a Companhia recebeu o montante US$ 
1.705, equivalentes a R$ 6.000 da Invivo Trading S.A., como for-
ma de adiantamento, para o compromisso de venda ao mercado 
externo, especificamente ao cliente Invivo Trading S.A., o montan-
te de 6.000 toneladas métricas de sementes de soja. Para isso foi 
firmado contrato entre as partes, especificando a qualidade e 
condições do produto a ser entregue, o prazo de entrega, preço e 
condições de pagamento, penalidades para o não cumprimento 
das condições entre as partes, entre outros. O cronograma de 
entrega do produto ficou definido entre 2017 a 2021. (b) Remune-
ração do pessoal-chave da Administração: O Pessoal-chave 
da administração é composto pela Diretoria. O total de remunera-
ções pagas foi de aproximadamente R$ 336 (R$ 15 em 31 de 
dezembro de 2015). A Companhia não concede ao pessoal-chave 
da administração benefícios com característica de longo prazo.
8. Estoque: 2016 2015
Estoque de grãos de soja 1.249 –
Estoque de almoxarifado 918 118
Estoque de insumos 288 –
Estoque de sementes 13 –
Ajuste MtM (market to Market) grãos soja (402) –

2.066 118

Em 31 de dezembro de 2016 a Companhia efetuou o ajuste do 
saldo de estoque de grão de soja a preço de mercado de acordo 
com a cotação no mercado. O ajuste MtM consiste em registrar 
todos os ativos pelos preços transacionados no mercado em ca-
sos de ativos líquidos ou, quando este preço não é observável, 
pela melhor estimativa de preço que o ativo teria em uma eventu-
al transação no mercado (Fair Value Price).

9. Despesas antecipadas: 2016 2015
Aluguel 717 –
Despesas com formação de portifólio 581 –

1.298 –

10. Imobilizado
Máquinas e 

equipamentos Instalações
Móveis e 

utensílios Veículos
Máquinas 
agrícolas

Imobilizado em 
andamento Total

Valor residual em 22 de junho de 2015 – – – – – – –
Conferência de bens para integralização 4.843 1.001 5 – – – 5.849
Aquisições 492 680 3 494 – 547 2.216
Depreciação (29) (17) – (36) – – (82)
Saldo em 31 de dezembro de 2015 5.306 1.664 8 458 – 547 7.983
Custo total 5.335 1.681 8 494 – 547 8.065
Depreciação acumulada (29) (17) – (36) – – (82)
Valor residual 31 de dezembro de 2015 5.306 1.664 8 458 – 547 7.983
Aquisições 1.167 – 2 127 – 100 1.396
Depreciação (675) – (3) (104) (4) – (786)
Baixas (426) – – (40) – – (466)
Baixas e transferências de depreciação 33 17 – 8 – – 58
Transferências 2.186 (1.681) 6 – 36 (547) –
Saldo em 31 de dezembro de 2016 7.591 – 13 449 32 100 8.185
Custo total 8.262 – 16 581 36 100 8.995
Depreciação acumulada (671) – (3) (132) (4) – (810)
Valor residual 31 de dezembro de 2016 7.591 – 13 449 32 100 8.185

(a) Redução ao valor recuperável para unidades geradoras de 
caixa: Durante o período encerrado em 31 de dezembro de 2016 
a Companhia efetuou teste de redução ao valor recuperável dos 
ativos imobilizados baseado no valor em uso que foi determinado 
com base nas projeções de fluxo de caixa descontado, conforme 
o nível de alocação dos ativos imobilizado aos grupos de unidade 
geradora de caixa. Os fluxos de caixa descontados foram elabora-
dos com base no plano de negócios para os próximos 5 anos da 
Companhia e projeções de mercados. Na opinião da Administra-
ção, a utilização de períodos de príodos de 5 anos na elaboração 
dos fluxos de caixa descontados é adequada, pois reflete o tempo 
estimado de utilização dos grupos de ativos. A Administração uti-
lizou a taxa Selic (12,25% a.a.) como taxa de desconto para a 
elaboração dos fluxos. Neste cenário considerados, apurou-se 
que não há necessidade de constituição de uma provisão para 
redução ao valor recuperável dos ativos. (b) Garantias: Em 31 de 
dezembro de 2016, a Companhia apresenta em garantia os veícu-
los adquiridos por meio de financiamentos.
11. Fornecedores: 2016 2015
Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. 3.524 –
Careli Indústria e Comércio de Cabos de Fibras Sin 358 –
Agromais Comércio e Representações Ltda. ME 325 –
Nidera Sementes Ltda. 191 –
Dusollo Corretora de Cerais Com. e Rep. Com. Ltda. 107 –
Careli Indústria e Comércio – 116
AABB - Engenharia e Construções Ldta. - ME – 23
W.A Empilhadeiras Ldta. - ME – 20
Outros 36 6

4.541 165

12. Obrigações tributárias: 2016 2015
Funrural 1.627 –
IRPJ 517 –
CSLL 282 –
Senar 156 –
Outros 24 7

2.606 7

13. Patrimônio líquido: (a) Capital social: O capital social da 
Companhia em 31 de dezembro de 2016 era de R$ 14.919  
(R$ 8.919 em 31 de dezembro de 2015) divididos em 10.034.040 
ações ordinárias, todas nominativas sem valor nominal, totalmen-
te subscrito e integralizado, pertencente aos seguintes acionistas:

2016
Valor das

Acionista Ações ações - R$ Participação
Cultivo Empr. e Partipa-
 ções Agrícolas S.A. 5.017.020 7.459.573,50 50%
Invivo Agrosciences 5.017.020 7.459.573,50 50%

10.034.040 14.919.147 100%
2015

Valor das
Acionista Ações ações - R$ Participação
Gladir Tomazelli 8.918.147 8.918.147 99,99%
Pedro Tales Tomazelli 1.000 1.000 0,01%

8.919.147 8.919.147 100%
(b) Reserva legal: Do resultado apurado no exercício serão dedu-
zidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e 
a provisão para o imposto de renda. Do lucro remanescente será 
calculada a importância de 5% para constituição da reserva legal, 
até que ela atinja 20% do capital social da Empresa.
14. Receita operacional líquida: 2016 2015
Receita bruta de vendas 55.917 –
Outras receitas 20 –

55.937 –
Deduções: Bonificações (949)
 Cancelamentos e devoluções (354) –
 Impostos sobre vendas (126) –

(1.429) –
Receita operacional líquida 54.508 –

15. Custo dos produtos vendidos: 2016 2015

Custo das sementes 17.321 –
Custo de tratamento 15.197 –
Royalts 2.319 –
Salários e beneficíos 1.368 –
Manutenções e benfeitorias 938 –
Outros custos 709 –

37.852 –
16. Despesas administrativas e gerais 2016 2015
Depreciação e amortização 786 82
Consultoria e assessoria 767 348
Aluguéis 513 –
Impostos e taxas 288 –
Outras despesas 299 366

2.653 796

17. Despesas com pessoal: 2016 2015
Salários e ordenados 862 –
Provisões décimo terceiro salário e férias 228 –
Impostos sobr folha 558 –
Pro labore 174 –
Outras despesas com pessoal 291 –

2.113 –
18. Despesas tributárias: 2016 2015
Funrural 1.627 –
Senar 156 –
ICMS 74 –
IPVA 4 –
Impostos diversos 25 31

1.886 31
19. Despesas comerciais: 2016 2015
Comissões sobre vendas 905 –
Despesas comerciais 212 –
Frete sobre vendas 302 –

1.419 –
20. Resultado financeiro, líquido: 2016 2015
Rendimento de aplicações financeiras 246 –
Descontos obtidos 6 –
Receitas financeiras 252 –
Juros passivos (47) –
Variação cambial passiva (9) –
Outros (5) (5)
Despesas financeiras (61) (5)

191 (5)
21. Impostos de renda e contribuição social sobre o lucro: 
A conciliação da despesa calculada pela aplicação das alíquotas 
fiscais combinadas e da despesa de imposto de renda e contribui-
ção social debitada em resultado é demonstrada como segue:

2016 2015
Receita operacional bruta 55.917 –
Ajustes (outras receitas, cancelamentos,
 devoluções e outros) (361) –
Receita operacional ajustada 55.556 –
Cálculo do imposto de renda
 Alíquota aplicada sobre a receita ajustada
 (IRPJ 8%) 4.444 –
Base de cálculo 4.444 –
Alíquotas utilizadas para o cálculo
 (IRPJ 15% e 10%) 1.100 –
Cálculo da contribuição social sobre o lucro
 Alíquota aplicada sobre a receita ajustada
  (CSLL 12%) 6.667 –
 Base de cálculo 6.667 –
Alíquotas utilizadas para o cálculo (CSLL 9%) 600 –
Imposto de renda e contribuição social -
 corrente 1.700 –
Lucro (prejuízo) do exercício 6.650 (832)
Taxa efetiva 25,56% –
22. Contingências: A Administração, apoiada na opinião de seus 
assessores legais e, quando aplicável, fundamentada em parece-
res específicos emitidos por especialistas na mesma data, avalia 
a expectativa do desfecho dos processos em andamento e deter-
mina a necessidade ou não de constituição de provisão para con-
tingências. Com base nos pareceres emitidos pelos assessores 
legais, não há qualquer processo administrativo ou judicial de 
natureza fiscal, trabalhista, cível ou ambiental expedidos contra a 
Companhia que devessem ser provisionados, tampouco litígios 
classificados pelos nossos assessores como risco provável de 
serem materializados. 23. Cobertura de seguros (não auditado)
A política da Companhia é a de manter cobertura de seguros para 
os bens do imobilizado e dos estoques sujeitos a riscos e por 
montantes considerados suficientes para cobrir sinistros, conside-
rando a natureza de sua atividade e a orientação dos seus consul-
tores de seguros. As premissas de risco adotadas, dada a sua 
natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria das de-
monstrações financeiras, consequentemente não foram analisa-
das pelos nossos auditores independentes. Para 2016, os valores 
de estoques e imobilizado cobertos, são:
Ramo Limite de indenização

Incêndio, raio e explosão (Básica) 40.000
Danos elétricos e curto-circuito 700
Vendaval até fumaça -
 exceto bens ar livre 700
Recomposição de registros e
 documentos 30
R C Operações 100
R C Empregador 100
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DTI Sementes S.A.
CNPJ/MF nº 22.755.760/0001-41

Diretoria

Eduardo Caramori Dallastra
Diretor Administrativo

Carlos Augusto Sales de Oliveira
Diretor Financeiro

Maria do Socorro H. A. Souza
Contadora - CRC - MT-005113/O-0

Responsável Técnico

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras

Aos Acionistas e Administradores da DTI Sementes S.A.
Campo Verde - MT
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da DTI Se-
mentes S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patri-
monial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demonstra-
ções do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas in-
cluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa 
opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresen-
tam adequadamente em todos os aspectos relevantes a posição 
patrimonial e financeira da DTI Sementes S.A. em 31 de dezem-
bro de 2016 o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis para as peque-
nas e médias empresas (NBC TG 1000). Base para opinião: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações contábeis”. Somos independentes em relação à 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previs-
tos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria ob-
tida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outros assuntos: As demonstrações financeiras da DTI Semen-
tes S.A. para o exercício findo em 31 de dezembro de 2015 foram 
examinadas por outro auditor independente que emitiu relatório 
em 27 de outubro de 2016 com opinião sem modificação sobre 
essas demonstrações financeiras. Responsabilidade da admi-
nistração sobre as demonstrações financeiras: A Administra-
ção da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis para as  pequenas 

e médias empresas (NBC TG 1000) e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a empresa continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabora-
ção das demonstrações financeiras, a não ser que a administra-
ção pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o  encerramento 
das operações. Os responsáveis pela governança da  Companhia 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do  processo 
de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilida-
des do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Se-
gurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, den-
tro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações finan-
ceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julga-
mento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações financeiras, independen-
temente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fun-
damentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 

relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos rele-
vantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de audi-
toria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis uti-
lizadas e a razoabilidade das estimativas financeiras e respectivas 
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a ade-
quação do uso, pela administração, da base contábil de continui-
dade operacional e, com base nas evidências de auditoria obti-
das, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da empresa. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opi-
nião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulga-
ções e se as demonstrações financeiras representam as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências sig-
nificativas nos controles internos que identificamos durante nos-
sos trabalhos.

Campo Verde, 31 de março de 2017
Mazars Auditores Independentes Cleber de Araujo
CRC 2SP023701/O-8 Contador CRC 1SP213655/O-8
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ATIAIA PECUÁRIA S.A.

CNPJ: 04.932.729/0001-57
RELATÓRIO DA DIRETORIA

Senhores Acionistas:    
Em obediência às disposições legais e estatutárias, vimos submeter à aprecia-
ção de V.Sas. as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2016 e 2015, 
acompanhadas do Relatório dos Auditores  Independentes da ATIAIA PECU-
ARIA S.A. Colocamo-nos ao inteiro dispor de V.Sas. para quaisquer informa-
ções que se façam necessárias. 

Cuiabá, MT,  12 de Abril  de 2017. 

MILTON MIRANDA RODRIGUES
Sócio - Diretor

Contador - CRC 1SP 112905/0-5 S-MT 
CPF N.º032.231.618-99

RODYOS AUDITORES INDEPENDENTES S.S
CRC 2SP 002000/O-0

Member

ATIVO  NOTAS  2016  2015

CIRCULANTE    7.150.444  7.637.449
Disponível    139   4.725
Outros Créditos    18.255   69.324
Estoques   5   7.132.050   7.563.400

NÃO CIRCULANTE    19.623.066   19.814.261
Investimento    973   973
Imobilizado   6   7.670.296   7.761.160
(-) Depreciação Acumuladas    (2.583.532)  (2.483.201
Diferido   7   14.535.329   14.535.329

TOTAL DO ATIVO    26.773.510   27.451.710 

PASSIVO   NOTAS  2016  2015
CIRCULANTE    6.140.065   6.663.716 

Contas a Pagar   8   21.081   238.558 
Obrigações Trabalhistas e Tributárias   9   131.510   81.936 
Empréstimos e Financiamentos    857   - 
Contas Correntes   10   5.986.617   6.343.222 

NÃO CIRCULANTE    32.963.406   29.493.249 
Obrigações Trabalhistas e Tributárias   9   90.884   131.826 
Debêntures   11   32.750.783   29.239.684 
Provisão para Contingência   12   121.739   121.739 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
(PASSIVO A DESCOBERTO)       (12.329.961)  (8.705.255)

Capital Autorizado    
Ações Ordinárias    1.741.466   1.741.466 
Ações Pref. Classe “A”    2.818   2.818 
Ações Pref. Classe “B”    3.485   3.485 
Ações Pref. Classe “C”    4.554.234   4.554.234 
Ações Pref. Classe “E”    2.120.840   2.120.840 

Capital Integralizado   13   8.422.843   8.422.843 
Prejuízos Acumulados    (20.752.804)  (17.128.098)

TOTAL DO PASSIVO   26.773.510 27.451.710

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 e 2015

(Em Reais - R$ - Sem Centavos)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
(Em Reais -  R$ - Sem Centavos)

 2016  2015

Receita Bruta  1.952.385   1.549.397 
Receitas de Vendas  1.338.933   -   
Receitas Eventuais   230.752   1.267.847 
Receitas Reprodução Animal  382.700   281.550 

( - ) Deduções da Receita Bruta  (73.159)  -   
Impostos Incidentes Sobre Vendas - Recria   (73.159)  -   
   
Custo do Rebanho  (1.445.763)  (857.510)
Resultado Bruto  433.463   691.887 
Despesas Operacionais  (4.058.170)  (3.354.410)
( - ) Despesas Administrativas  (508.063)  (510.249)
( - ) Despesas Financeiras  (3.544.010)  (2.828.439)
( - ) Despesas Tributárias   (6.097)  (15.722)
   
Prejuízo do Exercício  (3.624.707)  (2.662.523)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETOPARA OS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E 2015

(Em Reais - R$ - Sem Centavos)
 2016 2015
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS  
Prejuízo do Exercício (3.624.707) (2.662.523
Ajustes para Reconciliar o Lucro Líquido ao Caixa  
Baixa do Imobilizado 147.920   7.086 
(+) Depreciação / Amortização 100.332   112.254 

Resultado Operacional de Caixa no Período (3.376.455)  (2.543.183)
(Aumento)Redução em Estoques 431.350   (1.468.250)
(Aumento)Redução em Outros Créditos 51.069   25.925 

(Aumento) Redução dos Ativos Operacionais  482.419   (1.442.325)
Aumento(Redução) em Contas a Pagar (217.477)  27.374 
Aumento(Redução) em Obrigações Trabalhistas e 
Tributárias - CP e LP 8.632   (299.787)

Aumento(Redução) dos Passivos Operacionais (208.845)  (272.413)

Caixa Gerado pelas Atividades Operacionais (3.102.881)  (4.257.921)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE 
INVESTIMENTOS 

Aumento(Redução) em Empréstimos 857   (45)
Aquisição de Ativo Imobilizado  (57.056)  (566.216)

Caixa Aplicado em Atividades de Investimentos (56.199)  (566.261)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE 
FINANCIAMENTO  

Variação na Conta de Debêntures 3.511.099   2.815.962 
Conta Corrente - Sócios (356.605)  2.012.241 

Caixa Aplicado em Atividades de Financiamento 3.154.494   4.828.203 
Aumento/(Redução) em Caixa, 
Bancos e Aplicações Financeiras (4.586)  4.021 

Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras
Saldo Inicial  4.725   704 
Saldo Final 139   4.725

Aumento/(Redução) em Caixa, 
Bancos e Aplicações Financeiras  (4.586)  4.021 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(PASSIVO A DESCOBERTO)

DISCRIMINAÇÃO CAPITAL PREJUÍZOS 
  ACUMULADOS TOTAL

SALDOS EM 31/12/2014  8.422.843   (14.465.575)  (6.042.732)

Prejuízo do Exercício   (2.662.523)  (2.662.523)

SALDOS EM 31/12/2015  8.422.843   (17.128.097)  (8.705.254)

Prejuízo do Exercício      (3.624.707)  (3.624.707)

SALDOS EM 31/12/2015  8.422.843   (20.752.804)  (12.329.961)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Exercícios 
indos em 31 de dezembro de 2016 e 2015

(Em reais (sem centavos), exceto quando indicado de outra forma))

1. Contexto Operacional - A Empresa tem por objeto a exploração Pecuária, industrialização, 
comercialização e exportação de seus produtos agrícolas, lorestais e pecuários. 2. Bases para 
Preparação e Políticas Contábeis Signiicativas - As Demonstrações Contábeis foram elabo-
radas de acordo com a Lei das Sociedades Anônimas e com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil que compreendem os pronunciamentos emitidos pelo CPC – Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis, que estão em consonância com as normas internacionais de contabilidade, bem como 
a legislação iscal e tributária. Estão sendo divulgadas de forma comparativa às do exercício 
anterior.  A autorização para a conclusão das Demonstrações Contábeis foi dada pela Diretoria 
em 07 de Abril de 2017. 3. Julgamentos, Estimativas e Premissas Contábeis Signiicati-
vas - Estimativas Contábeis - Na elaboração das Demonstrações Contábeis é necessário utilizar 
estimativas para contabilizar certos ativos, passivos e outras transações em razão de eventuais 
variações, conforme CPC 23. As Demonstrações Financeiras da Companhia incluem, portanto, 
estimativas necessárias referentes às provisões, créditos a receber e outras similares. Os re-
sultados reais podem apresentar variações em relação às estimativas. 4. Principais Práticas 
Contábeis - As principais práticas contábeis aplicadas na preparação das demonstrações contá-
beis estão deinidas a seguir, as quais vêm sendo aplicadas de modo consistente e uniforme em 
todos os exercícios apresentados. Caixa e Equivalentes de Caixa – Caixa e equivalentes de caixa 
incluem caixa, contas bancárias e investimentos de curto prazo com liquidez imediata e venci-
mento original de 90 dias ou menos e com baixo risco de variação no valor de mercado, estão 
sendo demonstrados pelo custo acrescido de juros auferidos. Ativo e Passivo Circulante e Não 
Circulante – Os ativos estão demonstrados pelos valores de custo ajustados, quando aplicável, 
aos seus valores de realização e os passivos pelos valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, 
quando aplicável, os rendimentos, encargos e variações monetárias e cambiais incorridos até a 
data do balanço. Imobilizado – Demonstrado ao custo, corrigido monetariamente, e depreciado 
pelo método linear, às taxas que levam em consideração a vida útil-econômica dos bens, men-
cionadas na Nota 06, absorvida diretamente no resultado. Estoques – Estão avaliados pelo valor 
justo de acordo com o CPC 29 - Ativo Biológico e Produto Agrícola, com base nos valores de 
pauta divulgados pelo Estado de Mato Grosso. Avaliação do valor Recuperável dos Ativos não 
Financeiros – Com base no CPC 01 – Redução ao Valor Recuperável de Ativos, a Administração 
revisa anualmente o valor contábil de seus ativos imobilizado e intangível para ins de determinar 
a necessidade de provisão sobre esses valores, em caso de não recuperabilidade. Para este ano 
os bens permanecem com valor contábil adequado.  Ativos Realizáveis e Passivos Exigíveis 
– Estão demonstrados pelos valores de realização ou liquidação, incluídos, quando aplicáveis, 
os rendimentos, encargos e as variações monetárias incorridos até a data do balanço. Apuração 
de Resultado – As Receitas e as Despesas estão apropriadas de acordo com o regime de com-
petência. Instrumentos Financeiros – A Empresa opera apenas com instrumentos inanceiros 
não-derivativos que incluem aplicações inanceiras, contas a receber e outros recebíveis, caixa e 
equivalentes de caixa, assim como contas a pagar e outras dívidas, cujos valores são mensura-
dos ao valor justo por meio do resultado.
5. Estoques
O Estoque é composto por: 
  2016 2015

Novilhas ....................................................................................... 709.000 1.030.000
Novilhos ....................................................................................... 396.200 1.850.800
Bezerras ...................................................................................... 495.300 206.700
Bezerros ...................................................................................... 252.450 233.750
Bois.............................................................................................. 4.154.700 3.080.550
Vacas ........................................................................................... 1.124.400 1.161.600
Total ............................................................................................ 7.132.050 7.563.400

6. Imobilizado - Está demonstrado da seguinte forma:

Relatório dos Auditores Independentes 
Sobre as Demonstrações Contábeis

Aos Administradores da
ATIAIA PECUÁRIA S.A.
São Paulo – SP 

OPINIÃO - Examinamos as Demonstrações Contábeis da 
ATIAIA PECUÁRIA S.A, que compreendem o Balanço Pa-
trimonial em 31 de Dezembro de 2016 e as respectivas 
Demonstrações do Resultado, das Mutações do Patrimônio 
Líquido e dos Fluxos de Caixa para o exercício indo naquela 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, in-
cluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa 
opinião, exceto pelos efeitos do assunto mencionado no pa-
rágrafo Base para Opinião com Ressalva, as Demonstrações 
Contábeis referidas representam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e inanceira 
da ATIAIA PECUÁRIA S.A. em 31 de Dezembro de 2016, o 
resultado de suas operações e os seus luxos de caixa, cor-
respondentes ao exercício indo naquela datas, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. BASE PARA 
OPINIÃO COM RESSALVA - Conforme Nota Explicativa nº 
7, as operações líquidas até o exercício de 2007, no mon-
tante de R$ 14.525.239, estão sendo apresentadas no Ativo 
Diferido e detalhadas na Demonstração das Despesas de 
Organização, Reorganização e Modernização do Exercício. 
Esse procedimento está sendo efetuado para ins de apre-
sentação à Superintendência do Desenvolvimento da Amazô-
nia (SUDAM).  As Práticas Contábeis determinam que essas 
operações sejam contabilizadas no Resultado do Exercício, 
e transferidas ao Patrimônio Líquido na conta de Lucros ou 
Prejuízos Acumulados. Os Impostos e Contribuições registra-
dos no Passivo Circulante e descritos na Nota Explicativa nº 
9, não estão sendo recolhidos e não foram atualizados. Não 
foi possível quantiicar os efeitos desses valores nas Demons-
trações Contábeis ÊNFASE - As Demonstrações Contábeis 
foram elaboradas no pressuposto da Continuidade normal dos 
negócios.  A empresa apresenta Patrimônio Líquido negativo, 
um baixo nível de vendas e dependência de recursos do acio-
nista. Isso se deve ao fato de estar em fase de implantação do 
projeto e processo de engorda do gado (Estoque). Após a im-
plantação, será necessária a geração de recursos da opera-
ção para fazer frente aos passivos futuros. Nossa opinião não 
está modiicada em função desse assunto. OUTROS ASSUN-
TOS - As Demonstrações Contábeis do exercício indo em 31 
de Dezembro de 2015, elaboradas sob a responsabilidade da 
administração, foram por nós auditadas, conforme Relatório 
dos Auditores Independentes, datado de 06 de Outubro de 
2016, com parágrafo de ênfase sobre o Patrimônio Líquido 
negativo. OUTRAS INFORMAÇÕES QUE ACOMPANHAM 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E O RELATÓRIO DO 
AUDITOR - A administração da Companhia é responsável por 
essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração.  Entretanto, neste exercício, não foi elaborado 
tal relatório. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
E DA GOVERNANÇA PELAS DEMONSTRAÇÕES CON-
TÁBEIS - A administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pe-
los controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, 
a administração é responsável pela avaliação da capacida-
de de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pre-
tenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Os responsáveis pela governança da Compa-
nhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. RES-
PONSABILIDADE DO AUDITOR PELA AUDITORIA DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações contá-
beis tomadas em conjunto estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião.  Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garan-
tia de que uma auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectarão 
as eventuais distorções relevantes existentes.  As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
inluenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis.  Como parte de uma auditoria re-
alizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento proissional, e mantemos 
ceticismo proissional ao longo da auditoria.  Além disso: - 
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações contábeis representam as corresponden-
tes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. - Identiicamos e ava-
liamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em res-
posta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suiciente para fundamentar nossa opinião. O 
risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsiicação, omissão ou representações falsas intencionais. 
- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eicácia dos controles internos 
da Companhia. - Avaliamos a adequação das políticas con-
tábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração. -  Ava-
liamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o ob-
jetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros as-
pectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações signiicativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deiciências signiicativas nos controles internos que identii-
camos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos 
responsáveis pela governança declaração de que cumprimos 
com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisi-
tos aplicáveis de independência e comunicamos todos os 
eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar 
consideravelmente nossa independência, incluindo, quando 
aplicável, as respectivas salvaguardas.

São Paulo, 10 de Abril de 2017.

Contas Taxa de   Valor Valor 
 Depreciação  2016 Residual Residual
  % 2016 Custo Depreciação 2016 2015

Terras 0 866.801 - 866.801 866.801
Pastos 0 2.033.378 - 2.033.378 2.033.378
Obras de Infraestrutura 4 583.189 (583.189) - -
Instalações 4 731.253 (686.810) 44.443 73.693
Construções 4 202.244 (202.244) - -
Máquinas  10 790.707 (660.432) 130.275 277.360
Aparelhos 10 298.123 (139.109) 159.014 121.907
Veículos 20 394.071 (253.883) 140.188 182.366
Móveis e Utensílios 10 81.007 (57.865) 23.142 25.011
Gado 0 1.115.780 - 1.115.780 1.123.700
Animais de Trabalho 0 67.905 - 67.905 67.905
Rezicultura 0 229.114 - 229.114 229.114
Estudos e Projetos 0 276.724 - 276.724 276.724

  7.670.296 (2.583.532) 5.086.764 5.277.959

7. Ativo Diferido - Compõe as contas de gastos líquidos de organização, reorganização e 
modernização que estão sendo acompanhados pela SUDAM para ins de incentivos iscais 
destinados pelo FINAM. Esses gastos líquidos foram contabilizados nesta conta até o exercício 
de 2007 e serão amortizados quando a Empresa passar a operar normalmente, após a implan-
tação do projeto a que se propõe.
8. Contas a Pagar
Está representado por:
 2016 2015
Fornecedores ..............................................................................  21.081 238.558
Total ............................................................................................  21.081 238.558
9. Impostos e Contribuições
 2016 2015
Salários.......................................................................................  12.475 12.579
INSS ...........................................................................................  3.788 390
FGTS  .........................................................................................  4.441 1.156
INSS s/ Faturamento ..................................................................  7.074 0
13º Salários ................................................................................  11.215 0
INSS s/ 13º Salários ...................................................................  1.587 0
FGTS s/ 13° Salários  .................................................................  540 422
IRRF ...........................................................................................  2.068 253
ITR ..............................................................................................  0 488
Parcelamento – INSS (a)............................................................  36.335 29.301
Parcelamento – PIS/Coins (b) ...................................................  37.346 37.347
Parcelamento – PIS/Coins (c) ...................................................  14.641 0
Total Circulante .........................................................................  131.510 81.936
Parcelamento – INSS (a)............................................................  27.834 57.133
Parcelamento – PIS/Coins (b) ...................................................  37.345 74.693
Parcelamento – PIS/Coins (c) ...................................................  25.705 0
 90.884 131.826

(a) Parcelamentos efetuados junto à Receita Federal do Brasil, referente a débitos previdenciá-
rios, atualizados a valor presente, tendo seu último vencimento em Março e Abril/2019.
(b) Após efetuar, junto à Receita Federal do Brasil, a desistência dos parcelamentos efetuados 
anteriormente, a Companhia irmou novo parcelamento dos débitos referentes ao PIS, COFINS 
e ITR, atualizados a valor presente, tendo o seu último vencimento em Janeiro/2020.
(c) Parcelamentos efetuados junto à Receita Federal do Brasil, referente a débitos de PIS e 
COFINS, atualizados a valor presente, tendo seu último vencimento em Novembro/2017 e De-
zembro/19.
10. Contas Correntes
 2016 2015
Getulio Vilela ...............................................................................  5.986.617 6.343.222
Total ............................................................................................  5.986.617 6.343.222

11. Debêntures
 2016 2015
Basa Debêntures não Conversíveis    .........................................  24.563.108 7.309.902
Basa Debêntures Conversíveis ...................................................  8.187.675 21.929.782
Total ............................................................................................  32.750.783 29.239.684
Prazos e Taxas - As debêntures terão prazo de carência equivalente ao prazo de implantação 
do projeto concedido pela Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e 
prazo de vencimento de 6 anos e meio após aprovação e implantação do projeto pela SUDAM, 
contados da data da efetiva integralização de cada série. As debêntures desta emissão terão 
o valor do principal atualizado diariamente, a partir da data efetiva integralização, de conformi-
dade com a Taxa Referencial Diária – TRD, ou, na extinção desta, por outro índice oicial que 
vier a substituí-la e renderão juros de 4% (quatro por cento) ao ano, pagáveis de doze meses 
e calculados sobre o valor do principal, atualizado monetariamente, os quais somente serão 
capitalizados durante o período de carência previsto.  12. Provisões para Contingências - Há 
processos iscais, cujos valores são mensurados como Perda Provável, com base no parecer 
da assessoria jurídica, e estão provisionados em conformidade com a Resolução nº 1.180/09 
do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 13. Capital  - O Capital Autorizado está represen-
tado pelo montante de R$ 8.422.843 ações nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, dividido em 1.741.466 Ações Ordinárias, 2.818 Ações Preferenciais “A”, 3.485 Ações 
Preferenciais “B”, 4.554.234 Ações Preferenciais “C” e 2.120.840 Ações Preferenciais “E”.

 Getulio Vilela de Figueiredo Seraim Scigliano Neto
 Diretor Presidente CRC 1SP 045039/O-6 “S”/MTAs notas explicativas são parte integrante das demonstrações inanceiras
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COmpANhIA ENErgéTICA SINOp S.A.  - CNpJ/mF 19.527.586/0001-75 - NIrE 5130001387-8
relatório dos auditores independentes sobre as 

demonstrações inanceiras
Ao 
Conselho de Administração e aos Diretores da 
Companhia Energética Sinop S.A.
Sinop – MT

Opinião
Examinamos as demonstrações inanceiras da Companhia Energética Sinop 
S.A.
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2016 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangen-
te, das mutações do patrimônio líquido e dos luxos de caixa para o exercício 
indo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, compre-
endendo as políticas contábeis signiicativas e outras informações elucidati-
vas. Em nossa opinião, as demonstrações inanceiras acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e inanceira, da Companhia Energética Sinop S.A. em 31 de de-
zembro de 2016, o desempenho de suas operações e os seus respectivos 
luxos de caixa para o exercício indo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório i-
nanceiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB). Base para opinião Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações inanceiras 
individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e 
suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Proissional do Contador e nas normas proissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais respon-
sabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suiciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  
Principais assuntos de auditoria Principais assuntos de auditoria são aque-
les que, em nosso julgamento proissional, foram os mais signiicativos em 
nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no con-
texto de nossa auditoria das demonstrações inanceiras como um todo e na 
formação de nossa opinião sobre essas demonstrações inanceiras e, portan-
to, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Valor re-
cuperável (“Impairment”) dos ativos não inanceiros Conforme menciona-
do na Nota Explicativa nº 10, a Companhia possui um montante de R$ 
1.398.958 mil nas demonstrações inanceiras de 31 de dezembro de 2016 re-
lativo ao ativo imobilizado cuja realização está suportada por estimativas de 
rentabilidade futura baseadas no plano de negócios. A Companhia avaliou a 
existência de indicadores de redução ao valor recuperável em relação às suas 
unidades geradoras de caixa (“UGCs”) e para o cálculo do valor recuperável 
utilizou-se do método de luxo de caixa descontado, com base em projeções 
econômico-inanceiras do empreendimento. Devido às incertezas inerentes ao 
processo de determinação das estimativas de luxos de caixa futuros, e as 
premissas como a taxa de desconto, crescimento econômico projetado, a inla-
ção de custos, utilizados na determinação do valor em uso dos ativos, e à 
complexidade do processo, o qual requer um grau signiicativo de julgamento 
por parte da Companhia para determinação da estimativa contábil, considera-
mos esse assunto signiicativo para a nossa auditoria. Como nossa auditoria 
conduziu esse assunto Obtivemos o entendimento sobre os principais con-
troles relacionados ao processo de elaboração, revisão e aprovação das pre-
missas base para a elaboração dos estudos de  valor recuperável disponibili-
zados pela Companhia. Adicionalmente avaliamos, com o auxílio de nossos 
especialistas em inanças corporativas, a razoabilidade e consistência das 
premissas mais importantes e da metodologia utilizada (comparando-as, 
quando aplicável, com dados obtidos de fontes externas), como volume e pre-
ço de venda de energia, continuidade das operações, inlação e as taxas de 
desconto. Avaliamos também as divulgações efetuadas pela Companhia nas 
notas explicativas às demonstrações inanceiras. Outros assuntos - De-
monstração do valor adicionado A demonstração do valor adicionado (DVA) 
referente ao exercício indo em 31 de dezembro de 2016, elaborada sob a 
responsabilidade da administração da Companhia, e apresentadas como infor-
mação suplementar para ins de IFRS, foi submetida a procedimentos de audi-
toria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações inanceiras 
da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa de-
monstração está conciliada com as demonstrações inanceiras e registros 
contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo 
com os critérios deinidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstra-
ção do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração do valor adi-
cionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, se-
gundo os critérios deinidos nesse Pronunciamento Técnico e é consistente 
em relação às demonstrações inanceiras tomadas em conjunto. Outras infor-
mações que acompanham as demonstrações inanceiras e o relatório do audi-
tor A administração da Companhia é responsável por essas outras informa-
ções que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações inanceiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações inanceiras, nossa responsa-
bilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se 
esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações 
inanceiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho reali-
zado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações inanceiras A administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações inanceiras de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de rela-
tório inanceiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações inanceiras livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações inanceiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicá-
vel, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações inanceiras, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas opera-
ções, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elabora-
ção das demonstrações inanceiras.  Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações inanceiras Nossos objetivos são obter segu-
rança razoável de que as demonstrações inanceiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança ra-
zoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quan-
do, individualmente ou em conjunto, possam inluenciar, dentro de uma pers-
pectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações inanceiras. Como parte da auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento proissional e mantemos ceticismo proissional ao longo da audito-
ria. Além disso: • Identiicamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações inanceiras, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suiciente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsiicação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles in-
ternos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de audito-
ria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eicácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continui-
dade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida signiicativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações inanceiras ou incluir modiicação em nossa opinião, se as di-
vulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manterem em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações inanceiras, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações inanceiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre ou-
tros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
signiicativas de auditoria, inclusive as eventuais deiciências signiicativas nos 
controles internos que identiicamos durante nossos trabalhos. Fornecemos 
também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos 
com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de inde-
pendência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos 
que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, 
quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assuntos que foram obje-
to de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais signiicativos na auditoria das 
demonstrações inanceiras do exercício corrente e que, dessa maneira, cons-
tituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em 
nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido 
divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente 
raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso rela-
tório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de 
uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o inte-
resse público.

Brasília - DF, 03 de março de 2017

Kpmg Auditores Independentes
CRC SP-014428/O-6 F-DF

Marcelo José de Aquino
Contador CRC 1SP183836/O-6

Portaria nº 334, de 20 de novembro de 2014, e do Ato Declaratório Executivo nº 05, de 28 de janeiro de 
2015, da RFB. As pessoas jurídicas beneiciárias do REIDI estão autorizadas a efetuar aquisições de 
bens e serviços para a aplicação em obras de infraestrutura sem a incidência da contribuição ao Progra-
ma de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). 
5. Estrutura de Capital  Os investimentos efetuados pela Companhia Energética Sinop até o momento 
foram realizados como aporte de Capital Social (R$ 565 milhões), e inanciamento junto ao BNDES 
(724,2 milhões), sendo integralizados até o momento R$ 288,2 milhões pela Usina Termelétrica Norte 
Fluminense S.A., R$ 138,4 milhões pela Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A – Eletronorte e R$ R$ 
138,4 milhões pela Companhia Hidroelétrica do São Francisco – CHESF. Além dos recursos acima, a 
Companhia mantém em seus registros contábeis o saldo de Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital – AFAC o valor de R$ 328 milhões, adiantados pela Usina Termelétrica Norte Fluminense S.A., 
R$ 167,2 milhões pela Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A – Eletronorte R$ 80,4 milhões e R$ R$ 
80,4 milhões pela Companhia Hidroelétrica do São Francisco – CHESF. Paralelamente a Cia Energética 
Sinop negociou e recebeu empréstimo ponte por operação estruturada de debêntures simples, no valor 
de R$ 300 milhões com vencimento para setembro de 2016. Foi quitado com a Liberação da Primeira 
parcela do BNDES. No terceiro trimestre de 2016, a Companhia recebeu parcialmente o primeiro sub-
crédito do BNDES no valor líquido de R$ 486.4 milhões. Os encargos e as comissões sobre a operação 
totalizaram R$ 13.7 milhões. No quarto trimestre de 2016, a Companhia recebeu parcialmente outra 
parte do primeiro subcrédito do BNDES no valor líquido de R$ 219.9 milhões. Os encargos sobre a 
operação totalizaram R$ 4.2 milhões . O contrato de inanciamento com o BNDES é dividido em 4 sub-
créditos. As parcelas serão amortizadas em 240 (duzentas e quarenta) prestações, vencendo a primeira 
em 15 de julho de 2018 e a última em 15 de junho de 2038.  6. Ações Sociais e Ambientais  A UHE 
Sinop teve sua Licença Prévia (LP) nº 301901/2012 concedida em 10/05/12 pela Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente (SEMA/MT), com base no Parecer Técnico PT nº 61987/CAIA/SUIMIS/2012.  Em 
05/12/13 foi obtida, também junto à SEMA/MT, a Licença de Instalação (LI) para o canteiro de obras (LI 
nº 63167/2013) e, em 17/03/14, a LI para implantação das obras componentes do arranjo geral do em-
preendimento, fundamentada no Parecer Técnico PT nº 81.703/CAIA/SUIMIS/2014.  No âmbito do pro-
cesso de licenciamento ambiental de instalação, com o objetivo de potencializar as ações positivas e 
evitar, mitigar ou compensar as ações de natureza negativa que possam ser provocadas pelas interven-
ções necessárias para implantação do empreendimento e, posteriormente para operá-lo, o Projeto Bá-
sico Ambiental (PBA) foi apresentado à SEMA/MT, com a indicação de planos, programas e subprogra-
mas socioambientais que estão sendo executados ao longo da etapa de implantação da UHE Sinop. O 
PBA contempla os objetivos gerais e especíicos dos 33 programas socioambientais, de maneira que ele 
é um instrumento de planejamento geral suscetível a ajustes nos procedimentos e diretrizes nele deta-
lhados, que somente poderão ser feitos ao longo da implementação das ações ambientais. Dentre os 
programas integrantes do PBA, cabe destacar aqueles que integram o caminho crítico de liberação do 
reservatório para enchimento, a saber: aquisições fundiárias e supressão vegetal.  No que se refere aos 
assuntos fundiários, as apresentações de valores para aquisições de propriedades foram iniciadas em 
fevereiro de 2016, sendo intensiicadas em outubro/2016, após aporte de recursos inanceiros oriundos 
do inanciamento do BNDES.  Já as atividades de supressão vegetal na área de inundação do reserva-
tório foram iniciadas em novembro/2016. Cabe observar que, para o canteiro de obras da UHE Sinop, 
foi emitida, em 18/08/2016, a Licença de Operação Provisória (LOP), indicando que o canteiro de obras 
se encontra apto para sua operação, considerando a regularidade do empreendimento. Referida LOP foi 
fundamentada no Parecer Técnico PT nº 102548/CLEIA/SUIMIS/2016. Além disso, outras licenças e 
autorizações necessárias à execução dos diversos serviços associados à implantação do empreendi-
mento vêm sendo solicitadas tempestivamente, conforme constatada sua necessidade e em acordo com 
o alinhamento junto ao órgão ambiental licenciador. Além das obrigações constantes do PBA, as licen-
ças ambientais acima citadas também estabelecem condicionantes a serem cumpridas pelo empreen-
dedor, sendo que o andamento do PBA e atendimento de condicionantes vêm sendo demonstrado pe-
riodicamente junto à SEMA/MT. A UHE Sinop teve sua Licença Prévia (LP) nº 301901/2012 concedida 
em 10/05/12 pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA/MT), com base no Parecer Técnico PT 
nº 61987/CAIA/SUIMIS/2012.  Em 05/12/13 foi obtida, também junto à SEMA/MT, a Licença de Instala-
ção (LI) para o canteiro de obras (LI nº 63167/2013) e, em 17/03/14, a LI para implantação das obras 
componentes do arranjo geral do empreendimento, fundamentada no Parecer Técnico PT nº 81.703/
CAIA/SUIMIS/2014.  Todas as licenças ambientais acima citadas estabeleceram condicionantes a serem 
cumpridas pelo empreendedor e cujo atendimento deve ser demonstrado periodicamente junto ao órgão 
ambiental licenciador. Com o objetivo de potencializar as ações positivas, evitar, mitigar ou compensar 
aquelas de natureza negativa que possam ser provocadas pelas intervenções necessárias para implan-
tar o Empreendimento e, posteriormente para operá-lo, o Projeto Básico Ambiental (PBA) é composto 
por planos, programas e subprogramas socioambientais com metodologias, escopos, produtos, respon-
sabilidades e cronogramas especíicos a serem gerenciados ao longo da etapa de implantação da Usi-
na, bem como durante sua operação. O PBA contempla os objetivos gerais e especíicos dos 33 progra-
mas socioambientais, de maneira que ele é um instrumento de planejamento geral suscetível à ajustes 
nos procedimentos e diretrizes nele detalhados, que somente poderão ser feitos ao longo da implemen-
tação das ações ambientais. Um dos programas do PBA é o Programa de Apoio aos Municípios, que tem 
como foco os municípios de Cláudia, Itaúba, Ipiranga do Norte, Sinop e Sorriso, Área de Inluência Dire-
ta (AID) da UHE Sinop. Neste sentido, as ações desenvolvidas permitem detalhar as demandas socioe-
conômicas de cada um, em função dos possíveis impactos decorrentes da implantação da Usina, e 
propor ações de orientação a partir da atualização e monitoramento socioeconômico, realizado em cada 
município. Com execução paralela ao andamento das obras civis e implantação dos diversos programas 
do PBA, algumas ações têm sido, inclusive, executadas de maneira antecipada, de forma a atender as 
principais demandas apresentadas pelas municipalidades, com foco principalmente nas áreas de saúde, 
educação e segurança. 7. Relacionamento com Auditores Independentes Em atendimento à deter-
minação do artigo 2º da Instrução CVM nº 381/2003, informamos que, no exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2016, os Auditores Independentes da Companhia não foram contratados para trabalhos 
diversos daqueles correlatos ao de auditoria externa.  As informações contábeis aqui apresentadas es-
tão de acordo com os critérios da legislação societária brasileira, a partir de informações inanceiras 
auditadas. As informações não inanceiras, assim como outras informações operacionais, não foram 
objeto de auditoria por parte dos auditores independentes. 8. Declaração da Diretoria Em observância 
às disposições constantes no artigo 25 da Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, os Dire-
tores abaixo assinados declaram que discutiram, reviram e concordaram com as opiniões expressas no 
Relatório da KPMG Auditores Independentes, emitido nesta data, e com as demonstrações inanceiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016.

A Administração 

Senhores Acionistas,
A Companhia Energética Sinop S.A, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submete à 
apreciação de V.Sas. o Relatório da Administração e as suas correspondentes Demonstrações Finan-
ceiras relativas ao exercício social indo em 31 de dezembro de 2016, acompanhadas do Relatório dos 
Auditores Independentes. 1. Peril da Companhia - A Companhia Energética Sinop S.A. – CES (“Com-
panhia”) é uma Sociedade de Propósito Especíico, de capital fechado, constituída em 28 de outubro de 
2013. A Companhia é controlada por meio de Acordo de Acionista (“Acordo”), do qual todos os acionis-
tas fazem parte, conforme disposto no artigo 118 da Lei nº 6.404/76. Os acionistas constituíram a 
Companhia com propósito especíico de conduzir todas as atividades necessárias à implantação, ope-
ração, manutenção e exploração da Usina Hidrelétrica de Sinop (“UHE Sinop”), no Rio Teles Pires, lo-
calizada no Estado do Mato Grosso, bem como das instalações de transmissão de interesse restrito à 
central geradora. A sede da Companhia está localizada na Cidade de Sinop, Estado do Mato Grosso, 
na Avenida das Sibipirunas, nº 3662 – Centro. A partir de 11/12/2014 a Companhia teve seu controle 
acionário alterado conforme a Ata de Reunião de Assembleia Geral Extraordinária e anexos, registrados 
na Junta Comercial do Distrito Federal, a partir de quando a Usina Termelétrica Norte Fluminense S.A, 
passou a integrar o quadro de acionista.  2. Implantação do Empreendimento - Em 26 de fevereiro de 
2014, a Companhia assinou Contrato de Concessão nº 01/2014 com a União através do MME - Minis-
tério de Minas e Energia, para exploração dos serviços de geração de energia elétrica, cujo prazo é de 
35 anos a partir da assinatura do referido contrato. Ainda de acordo com o referido contrato, 90% da 
energia assegurada será destinada ao mercado regulado. Conforme cronograma de Concessão, as 
unidades geradoras da UHE SINOP estavam previstas para estar em pleno funcionamento em maio de 
2018.  Porem, CES vem enfrentando diversos entraves na execução das obras de implantação da UHE 
Sinop, merecendo destaque os seguintes: Entraves Ambientais/Judiciais  • Suspensão da Licença de 
Instalação da Usina (LI nº 63544/2014) pelo período de 01/04/2014 a 10/07/2014, em razão de Ação 
Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal por suposta irregularidade no Processo de Licen-
ciamento da UHE Sinop. A liminar que suspendeu a LI foi publicada em 01/04/2014, a CES interpôs 
recurso contra essa decisão em 08/05/2014 e em 10/07/2014 a LI pode então ser reestabelecida. • 
Suspensão da Autorização de Imissão Provisória na Posse da área necessária à implantação do can-
teiro de obras, pois, mesmo tendo a CES ingressado com ação de desapropriação para viabilizar a 
posse, em 06/06/2014, a efetivação da posse foi prejudicada em razão de contestações judiciais que 
depois se demonstram improcedentes. Assim, somente em 08/10/2014, conforme Auto de Imissão, foi 
cumprido o mandado de Imissão Provisória na Posse em favor da CES.  • Embargo da execução da 
lavra de arenito, extração e beneiciamento, em face de Termo de Embargo/Interdição nº 123687 e Auto 
de Infração nº 135538, lavrado em 22/10/2015 pela SEMA/MT, que determinou o embargo de tais ativi-
dades. Nada obstante a diligência da CES, que ajuizou ação judicial, logo em 28/10/2015, para superar 
tal obstáculo, o embargo foi restaurado em 14/12/2015 e somente pode ser superado quando, após 
anulação do referido embargo na esfera administrativa pelo próprio órgão ambiental em 24/03/2016, o 
Poder Judiciário julgou improcedente o processo judicial em face da perda de objeto em 26/07/2016.   • 
Atrasos do Órgão Ambiental na emissão das Autorizações de Supressão Vegetal necessárias às áreas 
do reservatório e da jazida da pedreira, em um prazo total estimado de 19 meses, bem como à área de 
passagem da linha de transmissão, a qual, solicitada há 8 meses, ainda não foi emitida. Esses atrasos, 
particularmente em relação às áreas do reservatório e da jazida da pedreira, acarretaram impactos na 
sequência construtiva do empreendimento, inclusive no desvio do Rio Teles Pires durante o período 
seco de 2016, com perda de janela hidrológica. Entrave Acesso SIN • Alteração do bay de conexão na 
SE Claudia, fato que veio a ser comunicado em 19/06/2015, pela transmissora acessada (Matrinchã 
Transmissora S.A.), sob a justiicativa de que seria necessário licitar a ampliação do pátio da SE Cláudia 
para viabilizar a conexão do empreendimento, dada a solicitação da ANEEL de implantação do 3º cir-
cuito da LT Claudia-Paranaíta. Desde então, CES tem realizado diversas tratativas com ANEEL, ONS e 
transmissora com vistas a ter uma deinição efetiva da coniguração de sua conexão, ressalvando, to-
davia, que referida alteração não condiz com o que foi previsto à época da sua participação no 16º 
LEN/2013, quando então foi licitada a UHE Sinop.  Entrave Financeiro • Atraso de cerca de 8 meses 
no inanciamento junto ao BNDES, pois, muito embora a CES tenha iniciado as tratativas com antece-
dência, referida instituição inanceira fez exigência inédita quanto à necessidade de previsão, no âmbito 
do contrato de inanciamento, de medida mitigadora quanto aos efeitos do risco hidrológico, tendo em 
vista discussões judiciais associadas ao tema GSF/MRE. Outra diiculdade enfrentada diz respeito à 
exigência de solução alternativa para as garantias da parcela do inanciamento correspondente às 
participações das acionistas Eletronorte e Chesf, em função de exigências do BNDES. Tendo presente 
todo este cenário, apesar dos esforços e diligência da Companhia em superar tais obstáculos, certas 
etapas do cronograma restaram comprometidas, sendo estimado um atraso médio na conclusão do 
empreendimento de 10-12 meses, com a entrada em operação comercial da UG 01 e da UG 02 previs-
ta em 31/12/2018. Na avaliação da Administração e apoiada em avaliação dos assessores jurídicos 
externos da Companhia, não há obrigação contratual a ser registrada nas demonstrações inanceiras 
em razão do referido atraso, cujo assunto continuará sendo objeto de monitoramento contínuo pela 
Administração. A Companhia ainda dependerá de quantias signiicativas em custos de organização, 
desenvolvimento e pré-operação para conclusão da Usina Hidrelétrica, os quais, de acordo com as 
estimativas e projeções, deverão ser absorvidos pelas receitas de operações futuras. A Companhia 
possui capital autorizado de R$ 1,05 bilhões, sendo que as subscrições e integralizações ocorrem por 
deliberação do Conselho de Administração.  Coube ao Governo regular a exploração, pela Companhia, 
do potencial de energia hidráulica no Rio Teles Pires, Município de Sinop, Estado do Mato Grosso, de-
nominada UHE Sinop com potência instalada mínima de 400 MW. A garantia física de energia da UHE 
para o exercício em que as unidades geradoras forem instaladas é de 239,8 MW médios. No ano de 
2016, os investimentos contabilizados ao ativo imobilizado, para a construção do empreendimento tota-
lizaram R$ 1,4 bilhões. Localizada no Rio Teles Pires, a Bacia do Rio Teles Pires, inserida na Bacia 
Amazônica, distante 70 Km de Sinop, será construída nas divisas dos municípios de Cláudia (margem 
direita do rio) e Itaúba (margem esquerda). O reservatório abrangerá áreas dos municípios de Cláudia, 
Ipiranga do Norte, Itaúba, Sinop e Sorriso. 3. Acionistas A Composição Societária da Companhia Ener-
gética Sinop S.A. é constituída por duas empresas Estatais brasileiras e uma francesa do Setor de 
Energia Elétrica.  O quadro acionário da Companhia é composto por Usina Termelétrica Norte Fluminen-
se S.A. com 51%, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A – Eletronorte com 24,5% e pela Companhia 
Hidroelétrica do São Francisco – CHESF com 24,5%. 4. Benefícios Fiscais  Regime Especial de Incen-
tivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura- REIDI A Companhia teve reconhecido seu enquadra-
mento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), conforme 

relatório da Administração

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2016 e 2015 
(Em milhares de Reais)

 Nota 2016 2015
Ativo

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 25.612  41 
Aplicações inanceiras 6 239.623  32.876 
Adiantamentos 7 232  157 
Tributos e contribuições a compensar 8 4.881  3.377 
Despesas antecipadas  26  17 

  270.374  36.468 
Não circulante

Ativo iscal diferido 9 6.436  2.767 
Imobilizado 10  1.398.958  873.774 
Intangível 11  21.700  20.137

  1.427.094  896.678 

Total do ativo  1.697.468  933.146

Passivo
Circulante

Fornecedores 12 49.039  62.706 
Tributos e contribuições a recolher 13 7.280  2.373 
Obrigações trabalhistas 14 1.683  1.178 
Debêntures a pagar 15 -   332.177 

  58.002  398.434

Não circulante
Uso do bem público 11 21.191  19.807 
Financiamento BNDES 16 740.149  -  

  761.340  19.807
patrimônio líquido

Capital social 18 565.000  372.637 
Prejuízos acumulados  (14.874) (7.732)
Adiantamento para Futuro 
Aumento de capital (AFAC) 18 328.000  150.000

  878.126  514.905 
Total do passivo e do patrimônio líquido  1.697.468  933.146

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações inanceiras.

Demonstrações de resultados Exercícios indos em 
31 de dezembro de 2016 e 2015

(Em milhares de Reais) 

 Nota 2016 2015
    
Despesas operacionais 

Pessoal, encargos e benefícios 19 (6.401) (5.822)
Serviços de terceiros 20 (2.286) (2.733)
Arrendamentos e alugueis  (401) (499)
Passagens e hospedagens   (823) (981)
Materiais  (282) (338)
Depreciações e amortizações 10 e 11 (364) (208)
Outros  (483) (281)

    
Prejuízo operacional antes do 
resultado inanceiro  (11.040) (10.862)
    
Resultado inanceiro

Receitas inanceiras  948  2.778 
Despesas inanceiras  (719) (83)

    
Resultado inanceiro  229  2.695 
    
resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social   (10.811) (8.167)

Contribuição social diferida  9  965  738 
Imposto de renda diferido  9  2.704  2.029 

Prejuízo do exercício  (7.142) (5.400)

Demonstrações de resultados abrangentes
Exercícios indos em 31 de dezembro de 2016 e 2015

(Em milhares de Reais)
 2016 2015
      
Prejuízo do exercício  (7.142)    (5.400)

Outros componentes do resultado abrangente  -     - 

Total do resultado abrangente do exercício (7.142)    (5.400)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Exercícios 
indos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 

(Em milhares de Reais)
   Adiantamento
   para Futuro
  Lucro Aumento Total do
 Capital (prejuízo) de Capital patrimônio
 social acumulados (AFAC) líquido

Saldo em 31 de dezembro de 2014  372.637 (2.332)  -  370.305 

Adiantamento para futuro aumento de capital   -   -   150.000  150.000 
Prejuízo do exercício  -  (5.400) -   (5.400)

Saldo em 31 de dezembro de 2015  372.637  (7.732) 150.000  514.905 

Adiantamento para futuro aumento de capital  -   -   370.363  370.363 
Aumento de capital social  192.363   -  (192.363) -  
Prejuízo do exercício   -   (7.142)   -   (7.142)

Saldo em 31 de dezembro de 2016  565.000  (14.874) 328.000  878.126 

Demonstrações dos luxos de caixa - Método indireto
Exercícios indos em 31 de dezembro de 2016 e 2015

(Em milhares de Reais)
 2016 2015
Fluxos de caixa das atividades operacionais  
  Prejuízo do período antes dos impostos  (10.811)  (8.167)
  Receita inanceira  (111)  -  
  Provisões  (26) (2.695)
  Depreciação e amortização  364  208 
Prejuízo ajustado  (10.584)  (10.654)
Variação no ativo  
  Aplicações inanceiras  (206.747)  89.325 
  Adiantamentos   (75)  670 
  Despesas antecipadas  (9)  1.616 
  Tributos e contribuições a compensar  (1.394) (5.914)
  (208.225)  85.697 
Variação no passivo  
  Fornecedores  (47.340)  (78.874)
  Tributos e contribuições a recolher  4.907   2.085 
  Obrigações trabalhistas  (4)  960 
  (42.437)  (75.829)

Juros pagos na liquidação da dívida com as debêntures  (72.777)   -  
Fluxo de caixa líquido gerado pelas atividades operacionais  (334.023)  (786)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos  
Adição de imobilizado  (434.760)  (448.921)
Adição de intangível  (179)  (381)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento  (434.939)  (449.302)
Fluxos de caixa das atividades de inanciamento  
Captação inanciamento c/ o  BNDES  724.170   300.000 
Integralização de capital social  192.363    -  
Liquidação da dívida com as debênures (principal)  (300.000)  -  
Adiantamento para futuro aumento de capital AFAC  178.000   150.000
Caixa líquido gerado pelas atividades de inanciamento  794.533   450.000 
Aumento (Redução) de caixa e equivalentes de caixa  25.571   (88)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  41   129 
Caixa e equivalentes de caixa no inal do exercício  25.612   41 
Aumento (Redução) de caixa e equivalentes de caixa  25.571   (88)
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CONTINUA

Notas explicativas às demonstrações inanceiras
(Em milhares de Reais, exceto quando de outra forma indicado)

Demonstrações dos valores adicionados
Exercícios indos em 31 de dezembro de 2016 e 2015

(Em milhares de Reais)
 2016 2015
1 – receitas 
 -   -  
2 - insumos adquiridos de terceiros   
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros  (3.862) (4.859)
 (3.862) (4.859)
3 - valor adicionado bruto  (3.862) (4.859)
4 - retenções   
Depreciação, amortização e exaustão (364) (208)
5 - valor adicionado líquido produzido pela entidade (4.226) (5.067)
6 - valor adicionado recebido em transferência
Receitas inanceiras 948  2.778 
 948  2.778 
7 - valor adicionado total a distribuir (3.278) (2.289)
8 - distribuição do valor adicionado   
pessoal   
Remuneração direta 4.887  4.437 
Benefícios 1.144  614 
FGTS 370  279
 6.401  5.330 
Impostos, taxas e contribuições   
Federais (3.664) (2.746)
Estaduais 4  3 
Municipais 6  -
 (3.654) (2.743)
Remuneração de capitais de terceiros   
Juros 716  25 
Aluguéis 401  499
 1.117  524 
Remuneração de capitais próprios   
Lucros retidos/prejuízo do exercício (7.142) (5.400)
 (7.142) (5.400)
Valor adicionado total (3.278) (2.289)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações inanceiras. 

1 Contexto Operacional A Companhia Energética Sinop S.A. (“CES” ou “Companhia”) é uma 
Sociedade de Propósito Especíico, de capital fechado, constituída em 28 de outubro de 2013. 
A Companhia é controlada por meio do Acordo de Acionista (“Acordo”), do qual todos os 
acionistas fazem parte (Nota Explicativa nº 18), conforme disposto no art. 118 da Lei nº 
6.404/76. Os acionistas constituíram a Companhia com o propósito especíico de conduzir 
todas as atividades necessárias à implantação, à operação, à manutenção e à exploração da 
Usina Hidrelétrica de Sinop (“UHE Sinop”), no Rio Teles Pires, localizada no Estado de Mato 
Grosso, e das instalações de transmissão de interesse restrito à central geradora. A sede da 
Companhia está localizada na cidade de Sinop, no Mato Grosso, no Setor Comercial, Av. das 
Sibipirunas, 3.662 - esquina com a Rua das Castanheiras. A partir de 11 de dezembro de 
2014, a Companhia teve seu controle acionário alterado conforme a Ata de Reunião de As-
sembleia Geral Extraordinária e anexos, registrado na Junta Comercial do Distrito Federal, 
passando a Usina Termelétrica Norte Fluminense S.A. a fazer parte da composição acionária 
da Companhia. O controle é exercido de forma compartilhada. Em 26 de fevereiro de 2014, a 
Companhia assinou Contrato de Concessão nº 01/2014 com a União através do Ministério de 
Minas e Energia (MME), para exploração dos serviços de geração de energia elétrica, cujo 
prazo é de 35 anos a partir da assinatura do referido contrato, tendo em vista a sua condição 
de produtor independente de energia elétrica. A Companhia ainda dependerá de quantias 
signiicativas em custos de organização, desenvolvimento e pré-operação para conclusão da 
UHE Sinop. A Companhia possui capital autorizado de R$ 1.050.185.348,00 (um bilhão, cin-
quenta milhões, cento e oitenta e cinco mil trezentos e quarenta e oito reais - Nota Explicativa 
nº 18), e as subscrições e as integralizações ocorrem por deliberação do Conselho de Admi-
nistração. Aspectos relacionados à liquidez da Companhia estão divulgados na Nota Explica-
tiva nº 23. Coube ao Governo regular a exploração, pela Companhia, do potencial de energia 
hidráulica no Rio Teles Pires, Município de Sinop, Estado de Mato Grosso, denominada UHE 
Sinop, com potência instalada mínima de 400 MW (*). A garantia física de energia da UHE 
Sinop para o exercício em que as unidades geradoras forem instaladas é de 239,8 MW (*) 
médios. (*) Informações não examinadas/revisadas pelos auditores independentes. Em 17 de 
março de 2014, a Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA) concedeu Licença de Ins-
talação válida até 16 de março de 2017, contemplando as atividades a ser desenvolvidas 
dentro dos sítios construtivos da UHE Sinop, compreendendo a construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica. A Companhia teve reconhecido seu enquadramen-
to no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), con-
forme Portaria nº 334, de 20 de novembro de 2014, e do Ato Declaratório Executivo nº 5, de 
28 de janeiro de 2015, da RFB. As pessoas jurídicas beneiciárias do REIDI estão autorizadas 
a efetuar aquisições de bens e serviços para a aplicação em obras de infraestrutura sem a 
incidência da contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Com relação ao prazo de execução da UHE, 
a Companhia enfrentou, desde o início da construção, diversos entraves na execução das 
obras de implantação da UHE Sinop, sendo eles: a) Entraves ambientais/judiciais. a.1) 
Suspenção da Licença de Instalação da Usina. a.2) Suspensão da autorização de imissão 
provisória de posse da área necessária ao canteiro de obras. a.3) Deslizamento de talude da 
margem direita da casa de força. a.4) Embargo de execução da lavra de arenito. a.5) Atrasos 
do órgão ambiental na emissão das autorizações de supressão vegetal. b) Entrave de aces-
so ao Sistema Integrado Nacional (SIN). c) Entrave inanceiro - Atraso de cerca de oito 
meses na inalização e na liberação do inanciamento obtido com o BNDES. Em razão 
das situações acima,  o cronograma inicial que estava previsto para o início da geração em 
maio de 2018 foi alterado para 31 de dezembro de 2018. Com isso, a Companhia vem apu-
rando outros meios para mitigar o referido atraso, como, por exemplo,  a descontratação 
temporária da energia contratada com as distribuidoras, e aguardando manifestação do órgão 
regulador — Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). Na avaliação da Administração e 
apoiada em avaliação dos assessores jurídicos externos da Companhia, não há obrigação 
contratual a ser registrada nas demonstrações inanceiras em razão do referido atraso, cujo 
assunto continuará sendo objeto de monitoramento contínuo pela Administração. 2 Base de 
preparação das demonstrações inanceiras 2.1 Declaração de conformidade As de-
monstrações inanceiras estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e com os pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e com as normas internacionais de relatório inanceiro 
(IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). Todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações inanceiras, e somente elas, estão sendo evidencia-
das, e que correspondem às utilizadas por ela na sua gestão. 2.2 Moeda funcional e moeda 
de apresentação Estas demonstrações inanceiras estão apresentadas em Reais, que é a 
moeda funcional da Companhia. Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais 
próximo, exceto quando indicado de outra forma. 2.3 Base de mensuração e de preparação 
As demonstrações inanceiras foram preparadas com base no custo histórico. As demonstra-
ções inanceiras foram preparadas com base na continuidade operacional, que pressupõe 
que a Companhia conseguirá cumprir suas obrigações de pagamentos. A emissão das de-
monstrações inanceiras foi autorizada pela Diretoria em 3 de março de 2017. 2.4 Uso de 
estimativas e julgamentos A preparação das demonstrações inanceiras de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil exige que a Administração faça julgamentos, estimati-
vas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 
Ativos e passivos signiicativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a mensura-
ção do valor justo dos instrumentos inanceiros (Nota Explicativa  nº 06), a determinação da 
vida útil dos bens para o cálculo da depreciação acumulada do ativo imobilizado (Nota Expli-
cativa nº 10), o valor presente do Uso do Bem Público (UBP) registrado no ativo intangível e 
no passivo exigível da Companhia (Nota Explicativa nº 11) e os valores divulgados para riscos 
trabalhistas, iscais e cíveis (Nota Explicativa nº 17). Os valores deinitivos das transações 
envolvendo essas estimativas somente são conhecidos por ocasião da sua realização ou li-
quidação. Estimativas e premissas são revistas de forma contínua, pelo menos anualmente. 
Revisões em relação a estimativas contábeis são reconhecidas no exercício em que as esti-
mativas são revisadas e em quaisquer exercícios futuros afetados.  As informações sobre 
estimativas e julgamentos referentes às políticas contábeis adotadas que têm efeitos signii-
cativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações inanceiras estão descritas a se-
guir: a. Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas Quando aplicável, a Com-
panhia divulga e/ou reconhece os possíveis riscos para causas cíveis, trabalhistas e iscais 
com base na avaliação da probabilidade de perda pelos assessores jurídicos e que inclui as 
evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais 
recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico.  As provisões são revisadas 
e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição 
aplicável, conclusões de inspeções iscais ou exposições adicionais identiicadas com base 
em novos assuntos ou decisões de tribunais. A liquidação das transações envolvendo essas 
estimativas poderá resultar em valores signiicativamente divergentes dos registrados nas 
demonstrações inanceiras devido às imprecisões inerentes ao processo de sua determina-
ção. A Companhia revisa suas estimativas e premissas periodicamente. b. Mensuração do 
valor justo Uma série de políticas e divulgações contábeis da Companhia requer a mensura-
ção de valor justo para ativos e passivos inanceiros, representados pelas aplicações inancei-
ras e demais numerários mantidos em Caixa. Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um 
passivo, a Companhia usa dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores 
justos são classiicados em diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas informações 
(inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma: • Nível 1: preços cotados (não 
ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos. • Nível 2: inputs, exceto os 
preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou o passivo, direta-
mente (preços) ou indiretamente (derivado de preços). • Nível 3: inputs, para o ativo ou o 
passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). 
A Companhia reconhece as transferências entre níveis da hierarquia do valor justo no inal do 
período das demonstrações inanceiras em que ocorreram as mudanças. 3 Principais políti-
cas contábeis A Companhia aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira con-
sistente a todos os exercícios apresentados nestas demonstrações inanceiras. a. Caixa e 
equivalentes de caixa Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancá-
rios, outros investimentos de curto prazo de alta liquidez com vencimentos originais de até 
três meses e com risco insigniicante de mudança de valor. b. Aplicações inanceiras A 
Companhia possui aplicações inanceiras em operações compromissadas do Banco do Bra-
sil. Os recursos são resgatáveis em qualquer momento sem perda efetiva, indexados à taxa 
média de 98% do CDI. As aplicações inanceiras são registradas ao custo acrescido dos 
rendimentos auferidos, até a data do balanço, coincidente com o seu valor de realização (vide 
Nota Explicativa nº 6). c. Imobilizado O imobilizado é mensurado pelo seu custo de aquisição 
ou construção, que inclui os custos de inanciamento relacionados com a aquisição de ativos 

qualiicados, e está em fase pré-operacional. Os custos de empréstimos, deduzidos das recei-
tas inanceiras inerentes a esses recursos e vinculados ao empreendimento, são capitalizados 
durante o exercício em que as atividades relacionadas ao desenvolvimento estiverem sendo 
executadas, conforme disciplinam os CPCs 20 (R1) e 27. (Nota Explicativa nº 10). Os custos 
subsequentes serão incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo sepa-
rado, conforme apropriado, somente quando for provável que luam benefícios econômicos 
futuros associados ao item e que o custo do item possa ser mensurado com segurança. Custos 
de empréstimos que são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um 
ativo imobilizado formam parte do custo de tal ativo. Outros custos de empréstimos são reco-
nhecidos como despesa inanceira. Tendo em vista a fase pré-operacional em que se encontra 
a Companhia, tanto a vida útil quanto a eventual valor residual dos ativos relacionados à UHE 
SINOP ainda não foram estabelecidos para ins de reconhecimento da depreciação dos bens. 
Depreciação de ativos tangíveis A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do 
ativo imobilizado, líquido de seus valores residuais estimados, utilizando o método linear base-
ado na vida útil estimada dos itens. A depreciação é reconhecida no resultado. Terrenos não 
são depreciados.
As vidas úteis estimadas do ativo imobilizado são as seguintes:
• Benfeitorias 30 anos
• Máquinas e equipamentos 6 anos
• Móveis e utensílios 16 anos
• Veículos 7 anos
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são determinados pelas 
Resoluções Normativas nº 367/2009 e 674/2015 da ANEEL. A Companhia considera que a vida 
útil estimada de cada ativo é semelhante às taxas de depreciação determinadas pela ANEEL, 
as quais são tidas pelo mercado como aceitáveis por expressar adequadamente o tempo de 
vida útil dos bens. d. Intangível Ativos intangíveis com vidas úteis deinidas, adquiridos sepa-
radamente, são registrados ao custo, deduzido da amortização e das perdas por redução ao 
valor recuperável acumuladas. A amortização é reconhecida linearmente com base na vida útil 
estimada dos ativos. Os montantes relacionados ao Uso do Bem Público (UBP) foram determi-
nados com base no valor presente do luxo de pagamentos desse direito de exploração do 
potencial hidráulico. A amortização será iniciada quando da entrada em operação da Usina. Os 
softwares corporativos são capitalizados com base nos custos incorridos para aquisição e para 
torná-los prontos para serem utilizados, amortizados durante sua vida útil estimável. Os gastos 
associados à manutenção de softwares são reconhecidos como despesa, conforme incorridos. 
(Nota Explicativa nº 11). Amortizacao de ativos intangíveis Ativos intangíveis com vidas úteis 
deinidas, são registrados ao custo, deduzido da amortização e das perdas por redução ao 
valor recuperável acumuladas. A amortização é reconhecida linearmente com base na vida útil 
estimada dos ativos. Os montantes relacionados ao Uso do Bem Público (UBP) foram determi-
nados com base no valor presente do luxo de pagamentos desse direito de exploração do 
potencial hidráulico. A amortização será iniciada quando da entrada em operação da Usina. Os 
softwares corporativos são capitalizados com base nos custos incorridos para aquisição e para 
torná-los prontos para serem utilizados, amortizados durante sua vida útil estimável. Os gastos 
associados à manutenção de softwares são reconhecidos como despesa, conforme incorridos. 
e. Classiicação entre circulante e não circulante Os direitos realizáveis e as obrigações 
vencíveis após os 12 (doze) meses subsequentes à data das demonstrações inanceiras são 
considerados como não circulantes. f. Perda por redução ao valor recuperável de ativos 
(impairment) Ativos não inanceiros  Os valores contábeis dos ativos não inanceiros da 
Companhia, são revistos a cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no valor 
recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado.  Uma 
perda por redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo exceder o 
seu valor recuperável. A Administração identiicou indícios para a avaliação de eventual redu-
ção ao valor recuperável de ativos não inanceiros, porém, os cálculos não revelaram perdas a 
serem reconhecidas nas demonstrações inanceiras da Companhia (Nota Explicativa nº 11). 
Ativos Financeiros Um ativo inanceiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado 
é avaliado a cada, data de apresentação para apurar se há evidência objetiva de que tenha 
ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo tem perda no seu valor recuperável se uma 
evidência objetiva indica que um evento de perda ocorreu após o reconhecimento inicial do 
ativo, e que aquele evento de perda teve um efeito negativo nos luxos de caixa futuros proje-
tados que podem ser estimados de uma maneira coniável. Não foram identiicados indícios de 
redução ao valor recuperável de ativos inanceiros a serem reconhecidos nas demonstrações 
inanceiras da Companhia. g. Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido  
Os encargos de imposto de renda e contribuição social do exercício compreendem o imposto 
corrente e diferido. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resulta-
do, exceto na proporção em que estiverem relacionados com itens reconhecidos no patrimônio 
líquido ou no resultado abrangente. Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimô-
nio líquido ou no resultado abrangente.  O imposto de renda e a contribuição social corrente são 
calculados com base nas leis iscais, ou substancialmente promulgados na data do balanço. A 
Administração avalia, periodicamente, as posições assumidas pela Companhia nas declara-
ções de impostos de renda em relação às situações em que a regulamentação iscal aplicável 
dá margem a interpretações. Estabelece provisões, quando apropriadas, com base nos valores 
estimados de pagamento às autoridades iscais. O imposto de renda e a contribuição social 
diferidos são reconhecidos sobre os prejuízos iscais acumulados e base negativa da contribui-
ção social, assim como sobre as diferenças temporárias (quando aplicável), decorrentes de 
diferenças entre as bases iscais dos ativos e dos passivos e seus valores contábeis nas de-
monstrações inanceiras. O imposto de renda e a contribuição social diferidos são determina-
dos usando alíquotas de imposto promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do 
balanço, e que devem ser aplicadas quando o respectivo imposto diferido ativo for realizado ou 
quando o imposto diferido passivo for liquidado. h. Provisões As provisões são reconhecidas 
apenas quando existe uma obrigação presente (legal ou implícita) resultante de evento passa-
do, seja provável que para a solução dessa obrigação ocorra uma saída de recursos e o mon-
tante da obrigação passa a ser razoavelmente estimado. As provisões são constituídas, revista 
e ajustadas de modo a reletir a melhor estimativa nas datas das demonstrações. As provisões 
são mensuradas pelo valor presente dos gastos necessários para liquidar uma obrigação, a 
qual relita as avaliações atuais de mercado do valor temporal do dinheiro e dos riscos especí-
icos da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reco-
nhecido como despesa inanceira. O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provi-
sões, contingências ativas e contingências passivas são efetuados de acordo com os critérios 
deinidos no Pronunciamento Técnico CPC 25 e consideram as premissas deinidas pela Admi-
nistração da Entidade e seus assessores jurídicos (Nota Explicativa nº 17). i. Instrumentos 
inanceiros  (i) Ativos inanceiros não derivativos A Companhia reconhece os ativos inanceiros 
(incluindo os ativos designados pelo valor justo por meio do resultado) inicialmente na data da 
negociação, que é a data na qual a Companhia se torna uma das partes das disposições con-
tratuais do instrumento. A Companhia classiica os ativos inanceiros não derivativos na catego-
ria de empréstimos e recebíveis. Empréstimos e recebíveis Esses ativos são mensurados 
inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação diretamente atribuí-
veis. Após seu reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são mensurados pelo 
custo amortizado utilizando o método dos juros efetivos. (ii) Passivos inanceiros não derivati-
vos Todos os passivos inanceiros são reconhecidos inicialmente na data de negociação na 
qual a Companhia se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento. A Compa-
nhia baixa um passivo inanceiro quando tem suas obrigações contratuais retiradas, cancela-
das ou vencidas. A Companhia classiica os passivos inanceiros não derivativos na categoria 
de outros passivos inanceiros. Tais passivos inanceiros são reconhecidos inicialmente pelo 
valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento 
inicial, esses passivos inanceiros são mensurados pelo custo amortizado através do método 
dos juros efetivos. A Companhia tem os seguintes passivos inanceiros não derivativos: forne-
cedores e empréstimos e inanciamentos.  Fornecedores As contas a pagar a fornecedores 
são obrigações a pagar por bens e serviços que foram adquiridos no curso normal de suas 
atividades, e são classiicadas como passivo circulante se o pagamento for devido no curso 
normal, por até 12 meses. Após esse período, são apresentadas no passivo não circulante. Os 
montantes são reconhecidos inicialmente pelo valor justo e subsequentemente, se necessário, 
mensurados pelo custo amortizado com o método de taxa efetiva de juros (Nota Explicativa nº 
12). Empréstimos e inanciamentos Os empréstimos e inanciamentos são reconhecidos, 
inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na transação e são, subsequente-
mente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados 
(líquidos dos custos da transação) e o valor de liquidação é reconhecida na demonstração do 
resultado durante o exercício em que os empréstimos estejam em aberto, ou capitalizados 
(conforme o caso), utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os empréstimos e inanciamen-
tos são classiicados como passivo circulante e não circulante, caso a Companhia tenha o di-
reito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do 
balanço. (Nota Explicativa nº 16). Os custos de empréstimos e inanciamentos, diretamente 
relacionados com a aquisição ou construção de um ativo que requeira um tempo signiicativo 
para ser concluído para ins de uso, são capitalizados de forma líquida como parte do custo do 
correspondente ativo. Todos os demais custos de empréstimos e inanciamentos são registra-
dos em despesa no exercício em que ocorrerem. Custos de empréstimos e inanciamentos 
compreendem juros e outros custos incorridos por uma companhia em conexão ao emprésti-
mo. Instrumento Patrimonial – Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital Os adian-
tamentos para futuro aumento de capital foram classiicados como instrumentos patrimoniais, 
registrados no patrimônio líquido, em decorrência do acordo contratual irmado. (Nota Explica-
tiva nº 18). 4 Novas normas e interpretações ainda não efetivas  Uma série de novas nor-
mas ou alterações de normas e interpretações serão efetivas para exercícios iniciados após 1º 
de janeiro de 2017. A Companhia não adotou essas alterações na preparação destas demons-
trações inanceiras. A adoção antecipada não é permitida pelos CPCs. Iniciativa de divulga-
ção (alterações ao CPC 26) As alterações requerem divulgações adicionais que permitam aos 
usuários das demonstrações inanceiras entender e avaliar as mudanças nos passivos decor-
rentes de atividades de inanciamento, tanto mudanças decorrentes de luxos de caixa quanto 
outras mudanças. As alterações são efetivas para períodos anuais com início em ou após 1º de 
janeiro de 2017. A adoção antecipada não é permitida pelos CPCs. Para atender aos novos 
requerimentos de divulgação, a Companhia pretende apresentar uma reconciliação entre os 
saldos de abertura e fechamento de passivos com mudanças decorrentes de atividades de i-
nanciamento. Reconhecimento de impostos diferidos ativos para perdas não realizadas (altera-
ções ao CPC 32) As alterações esclarecem a contabilização de impostos diferidos ativos para 
perdas não realizadas em instrumentos de dívida mensurados a valor justo. As alterações são 
efetivas para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2017, a adoção antecipa-
da não é permitida pelos CPCs. A Companhia está avaliando o potencial impacto em suas de-
monstrações inanceiras e, até agora, não espera nenhum impacto signiicativo. CPC 47 – Re-
ceita de contrato de clientes O CPC 47 exige uma entidade a reconhecer o montante da 
receita, reletindo a contraprestação que elas esperam receber em troca do controle desses 
bens ou serviços. A nova norma vai substituir a maior parte da orientação detalhada sobre o 
reconhecimento de receita que existe atualmente em IFRS e US GAAP quando a nova norma 
for adotada. A nova norma é aplicável a partir de ou após 1º de janeiro de 2018. A norma pode-
rá ser adotada de forma retrospectiva, utilizando uma abordagem de efeitos cumulativos. A 
Companhia encontra-se em fase pré-operacional e portanto, qualquer impacto será a partir da 
data em que a usina entrar em operação, não tendo assim impacto retrospectivo. CPC 48 – 
Instrumentos Financeiros As alterações no CPC 48 inclui novos modelos para a classiicação 
e mensuração de instrumentos inanceiros e a mensuração de perdas esperadas de crédito 
para ativos inanceiros e contratuais, como também novos requisitos sobre a contabilização de 
hedge. A nova norma mantém as orientações existentes sobre o reconhecimento e desreco-
nhecimento de instrumentos inanceiros. O CPC 48 entra em vigor para períodos anuais com 
início em ou após 1º de janeiro de 2018, adoção antecipada não é permitida. Até agora, a 
Companhia não espera qualquer impacto signiicativo.

6 Aplicações inanceiras
 31/12/2016  31/12/2015
Banco do Brasil - BB Amplo -  1.468
Banco do Brasil - CDB -  23.656
Banco do Brasil - Compromissada 239.623  -
Banco BNP Paribas Brasil - CDB -  7.752
 239.623  32.876

A Companhia possui aplicações inanceiras em operações compromissadas do Banco do 
Brasil. Os recursos são resgatáveis em qualquer momento sem perda, indexados à taxa 
média de 98% do CDI.  O saldo em 31 de dezembro de 2016 aplicado é substancialmente 
derivado do funding com o BNDES e será utilizado conforme cronograma de desembolso 
do empreendimento.
7 Adiantamentos
 31/12/2016  31/12/2015
Adiantamentos a funcionários 126  93
Outros 106  64
 232  157
8 Tributos e contribuições a recuperar
 31/12/2016  31/12/2015

ICMS antecipado (a) 952  206
PIS a recuperar (b) 485  216
COFINS a recuperar (b) 2.178  969
ISS a recuperar 66  -
IRRF sobre aplicações inanceiras 1.200  1.972
Imposto de renda a recuperar -  14

 4.881  3.377

(a)  A Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso (SEFAZ-MT) lança em conta-cor-
rente de ICMS e cobra de forma antecipada todos os valores relativos à emissão das notas 
iscais eletrônicas, por estar a Companhia enquadrada no regime de recolhimento do ICMS 
por Estimativa Simpliicada e Diferencial de Alíquota antecipada. (b)  A Companhia credita-
se do PIS e da COFINS não cumulativos referentes aos serviços prestados na área de meio 
ambiente, faturas de energia elétrica, locações e depreciação acumulada.
9 Ativo iscal diferido
  31/12/2016  31/12/2015

Imposto de Renda  25% 4.732  2.029
Contribuição Social  9% 1.704  738

  Total    6.436  2.767

Com base na expectativa de lucros tributários futuros, a Companhia reconheceu imposto 
de renda e contribuição diferidos sobre o prejuízo iscal do período, conforme a seguir:

  31/12/2016 31/12/2015

Resultado antes do imposto de Alíquota (10.811) (8.167)
renda e da contribuição social    
Adições  90 42
Imposto de Renda 25% 2.704 2.029
Contribuição Social 9% 965 738

Total  3.669 2.767

A estimativa de recuperação é revisada anualmente por ocasião do encerramento do exer-
cício. 10 Imobilizado Movimento do imobilizado em 2016:

5 Caixa e equivalentes de caixa
 31/12/2016  31/12/2015
Fundo ixo de caixa 3  3
Banco do Brasil 23.474  28
Banco Itaú 2.071  10
Banco Bradesco 64  -

 25.612  41

Os recursos disponíveis na rubrica “Caixa e Equivalentes de Caixa” são utilizados para paga-
mento das obrigações de curto prazo da Companhia.

 Saldos em   Depre- Transfe- Saldos em
 31/12/2015 Adições Ajustes ciação rências 31/12/2016
geração       
Em curso       
Terrenos 5.035  34.181 - - - 39.216 
Ediicações, obras e 
benfeitorias a ratear 448.952 256.249 (56) - 197.696 902.841
Reservatórios, barragens e 
adutoras a ratear 13.733 31.187 - - 1.421 46.341
Máquinas e equipamentos a ratear 11.450 28.046 - - 105.471 144.967
Estudos de projetos a ratear (a)            23.574  - - - - 23.574
Adiantamentos Fatura Pro Forma (b) 186.414 68.549 - - (142.400) 112.563

 689.158 418.212 (56) - 162.188 1.269.502
       
Medições (c) 44.923 37.183 - - (48.447) 33.659
Adiantamentos a fornecedores (d) 113.833 - - - (113.741) 92
Juros capitalizados (e) 25.419 69.769 - - - 95.188

Total geração 873.333 525.164 (56) - - 1.398.441
       
Administração       
Em serviço 617 328 (82) - - 863
Depreciação acumulada (176)  - - (170) - (346)

Total administração 441 328 (82) (170) - 517

Total imobilizado 873.774 525.492 (138) (170) - 1.398.958

Movimento do imobilizado em 2015:

 Saldos em   Depre-  Transfe- Saldos em
 31/12/2014 Adições Ajustes ciação rências 31/12/2015
geração       
Em curso       
Terrenos 36  7.532 - - (2.533) 5.035
Ediicações, obras e benfeitorias a ratear - - - - 448.952 448.952
Reservatórios, barragens e adutoras a ratear - - - - 13.733 13.733
Máquinas e equipamentos a ratear - - - - 11.450 11.450
Plano básico 1.163 10.520 - - (11.683) -
Plano básico ambiental 9.316 4.418 - - (13.734) -
Ediicações, obras e benfeitorias 192 822 - - (1.014) -
Móveis e utensílios 5 - - - (5) -
Estudos de projetos a ratear (a)            23.574  - - - - 23.574
Adiantamentos Fatura Pro Forma (b) 144.609 429.536 - - (387.731) 186.414

 178.895 452.528 - - 57.435 689.158

Medições (c) 49.573 44.923 - - (49.573) 44.923
Adiantamentos a fornecedores (d) 118.268 1.670 - - (6.105) 113.833
Juros capitalizados (e) - 25.419 - - - 25.419

Total geração 346.736 524.840 - - 1.757 873.733

Administração       
Em serviço 763 1.611 - - (1.757) 617
Depreciação acumulada (19)  - - (157) - (176)

Total administração 744 1.611 - (157) (1.757) 441

Total imobilizado 347.480 526.451 - (157) - 873.774

A vida útil estimada e o método de depreciação seguem os critérios previstos nas Reso-
luções ANEEL nº 474, de 7 de fevereiro de 2012, e nº 674, de 11 de agosto de 2015. A 
Administração da Companhia entende que as estimativas de vidas úteis e os métodos de 
depreciação determinados pela ANEEL são adequados. Em 31 de dezembro de 2016, a 
Companhia não possuía bens penhorados ou bloqueados judicialmente.  a. Referem-se, 
substancialmente, aos investimentos iniciais realizados nas fases de estudo, inventário e 
viabilidade realizados na UHE Sinop, considerados como custo da obra, estabelecidos no 
contrato de concessão, em consonância com as regras contábeis, societárias e regula-
tórias.  b. Referem-se, substancialmente, aos adiantamentos de recursos aos principais 
fornecedores envolvidos na construção da UHE Sinop. c. A rubrica destina-se ao reconhe-
cimento dos custos incorridos na construção da UHE Sinop, cujos pagamentos aos fornece-
dores ainda não ocorreram. O reconhecimento do ativo é mensurado com base em laudos 
de engenharia. d. Referem-se, substancialmente, aos custos iniciais incorridos antes da 
fase de construção da UHE Sinop já pagos aos fornecedores. e. Referem-se, substancial-
mente, aos encargos sobre os empréstimos (CPC 27) e as receitas inanceiras (CPC 20) 
incorridos na fase de construção da UHE Sinop. f. Em 31 de dezembro de 2016, o montante 
total de adições de imobilizado que não envolveram caixa foi de R$ 50.187 (R$ 77.100 em 
2015). Considerando o atraso da conclusão da obra da UHE SINOP conforme descrito na 
Nota Explicativa nº 1, a Companhia efetuou o cálculo do valor em uso dos ativos integrantes 
do empreendimento por meio de luxo de caixa futuro descontado, e não foram reveladas 
perdas ao valor recuperável dos ativos a serem reconhecidas nas demonstrações inancei-
ras da Companhia relativas ao exercício indo em 31 de dezembro de 2016. Com relação ao 
exercício indo em 31 de dezembro de 2015, não foram observadas situações de indícios de 
redução ao valor recuperável dos ativos integrantes do empreendimento objeto do contrato 
de concessão de 01/2014-MME-UHE-Sinop. A taxa média anual de desconto utilizada no 
referido luxo de caixa projetado foi de 12,78%.

11 Intangível
 Saldos em   Amorti-  Saldos em 
 31/12/2015 Adições (+) Baixas (-) zação (-) Ajustes 31/12/2016
             
geração            
Em curso - UBP (a) 19.807 1.384 - - -  21.191
Total - geração 19.807 1.384  - - - 21.191

Administração Central            
Em serviço (b) 616 318  - - 56 990
Amortização acumulada (286) - - (195) - (481)

Total - Administração 330 318  - (195) 56 509

Total 20.137 1.702 - (195) 56 21.700

* Saldo referente ao registro no intangível de software.
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Notas explicativas às demonstrações inanceiras
(Em milhares de Reais, exceto quando de outra forma indicado)

(a) Geração - Em curso - UBP Como pagamento pelo UBP, a Companhia recolherá à 
União parcelas mensais equivalentes a 1/12 (um doze avos) do pagamento anual de R$ 
1.500 (um milhão e quinhentos mil reais). O início da amortização e a primeira parcela serão 
pagas a partir da operação comercial da primeira Unidade Geradora da UHE, atestada pela 
Fiscalização da ANEEL, ou a partir do início da entrega da energia objeto de Contrato de 
Comercialização de Energia no Ambiente Regulado (CCEAR), o que ocorrer primeiro, até o 
35º ano da Concessão.  O pagamento será atualizado anualmente ou com a periodicidade 
que a lei permitir, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geograia e Estatística (IBGE).  A obrigação foi registrada no passivo 
não circulante em contrapartida ao intangível a valor presente, decorrente da obtenção da 
Licença de Instalação do empreendimento. Os encargos sobre o correspondente passivo 
estão sendo capitalizados ao ativo em construção. A amortização do UBP iniciará quando 
a Companhia entrar em atividade operacional e será calculada de forma linear conforme 
o prazo da concessão. (b) Administração - Em serviço Saldo referente ao registro no 
intangível de software. 12 Fornecedores O saldo de fornecedores é composto por fatura-
mento e provisões relacionadas à construção da UHE Sinop e à manutenção das atividades 
administrativas da Companhia.
  31/12/2016  31/12/2015
Fornecedores de serviços e materiais 43.086  58.641
Fundiário 1.579  -
Contas a pagar 238  65
Seguros a pagar 4.136  4.000

  49.039  62.706
13 Tributos e contribuições a recolher
 31/12/2016  31/12/2015
FGTS a recolher 102   83 
INSS a recolher 349  494 
IR - Outros 6  21 
IR sobre salários 277  222 
IR sobre serviços PJ 150  204 
ISSQN a recolher (a) 6.186  1.088 
PIS/COFINS e CSLL a recolher 210  261 

 7.280  2.373

(a) Refere-se substancialmente a ISSQN decorrente de serviços prestados pela Construtora 
Triunfo S.A. relacionado a downpayment e medições. 
14 Obrigações trabalhistas
 31/12/2016  31/12/2015
Provisão de férias 1.229  861
Encargos sobre provisão de férias 454  317

 1.683  1.178
15 Debêntures a pagar Os saldos de debêntures e respectivos encargos de dívidas são 
compostos da seguinte forma:
Em 31 de dezembro de 2015:
   Encargos
Debenturistas e Garantidores Encargos Principal de dívidas Total

Banco do Brasil - Banco de 
Investimento S.A. 1,2% + CDI 76.500  9.652  86.152 
Banco BNP Paribas Brasil S.A.  223.500  22.525  246.025 

Total das Debentures  300.000 32.177 332.177

A Companhia quitou as debêntures em 20 de setembro de 2016 com o banco mandatário 
Itaú Corretora de Valores S.A. no valor de R$ 372.777, compostos pelos valores de R$ 
300.000 do principal e R$ 72.777 de encargos. Um novo funding foi obtido em continuidade 
ao inanciamento parcial do empreendimento, cujo detalhamento está sendo evidenciado 
na Nota Explicativa a seguir. 16 Financiamento BNDES - LP Em razão da liquidação das 
debêntures conforme mencionado na Nota Explicativa anterior, a Companhia, em 11 de 
agosto de 2016, contratou junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-
cial (BNDES)  crédito de R$ 1,046 bilhão destinados a implantação da Usina Hidrelétrica 
Sinop (UHE Sinop) e programas de investimentos sociais, objeto do contrato de concessão 
nº 01/2014-MME. Esse inanciamento está  atualizado pelos juros e encargos inanceiros, 
determinados no contrato, incorridos até a data das demonstrações inanceiras. Os referi-
dos encargos são apropriados, líquidos das receitas geradas pelas aplicações inanceiras 
que excedam o caixa, no ativo imobilizado, pois são decorrentes de inanciamentos utiliza-
dos exclusivamente para aquisição de imobilizado em formação (Nota Explicativa nº 10).

   Encargos
  Encargos Principal  da dívida  Total

Subcrédito A 2,88% a.a.+ TJLP 706.397   17.773  724.170
Atualização  -   15.979  15.979

Total do inanciamento   706.397  33.752  740.149

No terceiro trimestre de 2016, a Companhia recebeu parcialmente o primeiro subcrédito do 
BNDES, no valor líquido de R$ 486.433. Os encargos e as comissões sobre a operação 
totalizaram R$ 13.567. No quarto trimestre de 2016, a Companhia recebeu parcialmente 
outra parte do primeiro subcrédito do BNDES, no valor líquido de R$ 219.963. Os encargos 
sobre a operação totalizaram R$ 4.207. O contrato de inanciamento com o BNDES é divi-
dido em quatro subcréditos. As parcelas serão amortizadas em 240 prestações: a primeira 
com vencimento em 15 de julho de 2018 e a última em 15 de junho de 2038.

Subcréditos  Valor  Juros Destino
A 970.000 2,88% a.a. + TJLP Investimentos na UHE Sinop
B 43.000 2,88% a.a. + TJLP Investimentos na UHE Sinop
C 28.000 2,88% a.a. + TJLP Investimentos na UHE Sinop
D 5.000 TJLP Implantação de projetos e programas 
   de Investimentos Sociais de Empresas
Total 1.046.000    

O restante dos subcréditos estão previstos para as datas abaixo em função das necessida-
des para realização do projeto.
                   Subcréditos
período A B C  D TOTAL
     - 
Mar/17   57.644  - -    910    58.554 
Jun/17   74.935  - -   1.183    76.118 
Set/17   92.200  - -   1.455    93.655 
Dez/17   21.051    31.871  -    835    53.757 
Mar/18 -   11.129    11.998     365    23.492 
Jun/18 - -   9.656     152    9.808 
Set/18 - -   4.334      68    4.402 
Dez/18 - -   1.006      16    1.022 
Mar/19 - -   1.006      16    1.022 

TOTAL  245.830    43.000    28.000    5.000   321.830 

Demonstrativo do saldo do inanciamento por ano (principal + juros)

Exercício      Total
2018      18.504 
2019          37.007 
2020          37.007 
2021          37.007 
2022          37.007 
2023          573.617 

     740.149 

Como garantia da operação, a Companhia cederá, conforme contrato de cessão iduciária 
em favor do BNDES, em caráter irrevogável e irretratável, até o inal da liquidação de todas 
as obrigações, a totalidade dos direitos creditórios de que é titular, incluindo ainda outras 
garantias. O contrato possui cláusula restritiva (covenant) que determina a manutenção, 
durante todo período de amortização do inanciamento, de Índice de Capital Próprio (Patri-
mônio Líquido/Ativo Total) igual ou superior a 20% (vinte por cento) e manutenção do Índice 
de Cobertura o Serviço da Dívida (ICSD) a partir da Geração de Caixa da Atividade de, no 
mínimo, 1,2 (um inteiro e dois décimos), que deverá ser calculado com base nas demons-
trações inanceiras auditadas. O contrato possui ainda outras cláusulas de covenants e a 
Administração da Companhia declara que os covenants estão sendo cumpridos sem exce-
ção na data base das demonstrações inanceiras. 17 Riscos cíveis, iscais e trabalhistas 
A Companhia discute temas que, na opinião de seus assessores legais, têm a probabilidade 
de perda classiicada como “possível” e, consequentemente, não há provisionamento de 
valores em conformidade com as normas de contabilidade adotadas. Em 31 de dezem-
bro de 2016, o valor envolvido estimado para todas as ações judiciais e administrativas é 
de R$ 1,7 milhões (R$ 1 milhão em 2015), tais como: processos trabalhistas (envolvendo 
contratação de empresas terceirizadas e a Companhia igurada no polo passivo como litis-
consorte e eventual possibilidade de condenação solidária ou subsidiária) e regulatórios/
ambientais - Ação Civil Pública (ACP), tendo em vista que as ACPs questionam apenas o 
licenciamento do EIA/RIMA. Nesse sentido, os valores envolvidos dependerão das apura-
ções de eventuais danos, que poderão ser caracterizados pelo juiz em sentença em caso 
de procedência da ação, além de estarem sujeitos à conirmação pelas demais instâncias 
judiciais e deverão ser liquidados e quantiicados em sede e momento oportunos, não es-
tando necessariamente vinculados ao valor dado à causa. Abaixo estão demonstradas as 
contingências classiicadas com probabilidade de perda possível:

 31/12/2015 Reversões pagamentos/Baixas 31/12/2016

Trabalhistas (a) -  466  - 466 
Cíveis e outras (b) 1.210  - - 1.210 

Total                     1.210  466  -    1.676 

a) Trabalhistas As contingências trabalhistas classiicadas como perda possível de maior 
relevância avaliadas pela Companhia estão relacionadas a ao reconhecimento vínculo 
empregatício, verbas rescisórias e seus relexos, horas extraordinárias e seus relexos, 
horas in itinere, indenização por dano moral decorrente do pagamento incorreto das verbas 
rescisórias, multas dos artigos 467 e 477 da CLT. b) Cíveis e outras A contingência cível 

22 Partes relacionadas Em 31 de dezembro de 2016 e 2015, a Companhia possuía como 
partes relacionadas os seguintes entes:  • Controladores • Administradores.  Os Controla-
dores da Companhia são: Usina Termelétrica Norte Fluminense (UTENF), Companhia Hidro 
Elétrica do São Francisco (CHESF) e Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. – Eletronorte 
e a EDFI Electricité de France Internacional (EDF) e Centrais Elétricas Brasileiras S.A (ELE-
TROBRAS), controladoras inais.
Controladores
                                                            31/12/2016                             31/12/2015
 Natureza da 
Empresas operação Ativo Passivo Resultado Ativo Passivo Resultado
UTNF Contas a pagar  -   -   -   -      197   - 
 AFAC - 167.280 - - 76.500 -
   - 167.280 - - 76.697 -
CHESF AFAC - 80.360 - - 36.750 -
   - 80.360 - - 36.750 -
 AFAC - 80.360 - - 36.750 -
ELETrONOrTE  - 80.360 - - 36.750 -

remuneração da Administração De acordo com o Estatuto Social da Companhia, é respon-
sabilidade da Assembleia Geral de Acionistas deinir a remuneração global dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria, bem como sua distribuição. A Companhia aplica 
somente a política de remuneração ixa a seus administradores.

   31/12/2016  31/12/2015
Remuneração (a)  1.478  1.268
Benefício (b)  363  407
Conselho Fiscal (c)  124  97
Total  1.965  1.772
(a)  Composta por ordenados e salários, provisão de férias e 13º salário. (b) Composto por 
benefícios concedidos, tais como assistência médica, seguro de vida, entre outros (c) Início 
dos pagamentos aos Conselheiros em agosto de 2015. 23 Gestão de riscos dos instrumen-
tos inanceiros Instrumentos inanceiros derivativos Em 31 de dezembro de 2016 e 2015, 
a Companhia não mantinha contrato envolvendo operações com instrumentos inanceiros 
derivativos. Os instrumentos inanceiros não derivativos estão representados pelas rubricas 
“Caixa e equivalentes de caixa”, “Aplicações Financeiras”, “Adiantamento a Fornecedores”, 
“Fornecedores” e demais passivos inanceiros. Seus valores contábeis encontram-se próximos 
aos respectivos valores justos na data-base das informações inanceiras. Gestão de riscos A 
Companhia encontra-se em fase pré-operacional, e os riscos inerentes à sua fase atual podem 
ser assim identiicados:  Risco de crédito Por estar em período pré-operacional, a Compa-
nhia não depende dos recebíveis de sua carteira de clientes nesse momento. Contudo, está 
exposta a riscos de crédito associados à sua carteira de numerários mantidos com instituições 
inanceiras.  A Administração tem política de gestão inanceira que limita determinadas expo-
sições ao risco de crédito e cuja exposição é monitorada individual e coletivamente, levando 
em consideração a solidez inanceira da contraparte. A Administração também se utiliza de 
conhecimento, informações e experiências de mercado para assumir determinadas posições 
de risco de crédito. Adicionalmente, a Companhia mantém suas aplicações inanceiras concen-
tradas no Banco do Brasil. A Companhia possui aplicações CDB-DI e não há valores mínimos 
ou máximos para movimentação e permanência e não há carência para o resgate. Não é 
identiicado no momento nenhum indício de impairment na sua carteira de ativos exposta ao 
risco de crédito, representada substancialmente pelos numerários mantidos com instituições i-
nanceiras (Notas Explicativas nºs 5 e 6). Risco de preço As receitas da Companhia, quando do 
início de suas operações comerciais, serão, nos termos do contrato de concessão, reajustadas 
anualmente pela ANEEL, pela variação do IPCA.  Risco de taxa de juros A Companhia está 
limitada aos efeitos da volatilidade de indexadores de preços e moeda no seu luxo de caixa 
esperado, uma vez que aproximadamente 65% de seus compromissos contratuais represen-
tados pelo inanciamento com o BNDES estão atrelados ao índice da TJLP e 100% de seus 
contratos de venda de energia futura estão comercializados no Ambiente de Comercialização 
Regulado atrelados ao IPCA. No que tange ao risco de taxas de juros de seus contratos de 
inanciamento, a Companhia já contratou os empréstimos para inanciamento do projeto pelo 
BNDES com as seguintes condições: Prazo de 20 (vinte) anos, com os juros baseados na TJLP 
+ 2,88% a.a. As condições desse inanciamento estão atreladas a juros preixados, tornando o 
passivo inanceiro da Companhia pouco exposto às oscilações (volatilidade) de taxas de juros 
de mercado. Risco de liquidez Os objetivos da Companhia, ao administrar seu capital, são os 
de salvaguardar a capacidade de sua continuidade, oferecendo retorno aos acionistas e bene-
fícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal que propor-
cione a maximização da criação de valor para os acionistas. Condizente com outras empresas 
do setor, a Companhia monitora o capital com base no índice de alavancagem inanceira. O 
detalhamento da dívida e dos prazos de inanciamento de longo prazo da Companhia perante 
o BNDES estão evidenciados na Nota Explicativa nº 16. A Companhia está em fase pré-ope-
racional (em construção), e dentro do plano de negócios que prevê todo o período futuro de 

Adicionalmente, informamos os volumes de energia futura contratados para a Companhia, 
conforme a seguir:

classiicadas como perda possível de maior relevância para a Companhia referem-se ação 
civil pública na qual o MPF alega irregularidade no Processo de Licenciamento da Usina Hi-
drelétrica Sinop e assevera que seria nula as Licenças de Instalação expedidas pela Secre-
taria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, uma vez que teriam sido emitidas sem que as 
condicionantes da Licença Prévia nº 301901/2012 fossem cumpridas. Embora concedida a 
liminar na ação para suspender o licenciamento ambiental da UHE Sinop, tal decisão foi sus-
pensa por decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região em sede de Agravo de Instru-
mento, bem como em sede de Suspensão de Liminar. Importante ressaltar que a Suspensão 
de Liminar possui eicácia até o trânsito em julgado da decisão de mérito do caso. 18 Capital 
social Em 31 de dezembro de 2016, o valor total de capital social integralizado é de R$ 565 
milhões  (R$ 372,6 milhões em 2015), que compreende 565.000.000 ações ordinárias nomi-
nativas sem valor nominal. O capital social autorizado da Companhia em 31 de dezembro de 
2016 é de  R$ 1.050.185.348 (R$ 665 milhões em 2015), até o limite de 1.050.185.348 de 
ações ordinárias. Em 24 de junho 2016, a Companhia aumentou seu capital social para R$ 
565 milhões representado pela emissão de 565.000.000 ações ordinárias nominativas sem 
valor nominal. A estrutura societária da Companhia está assim representada:

 Subscrito e  Partici-
Acionistas integralizado  Autorizado pação

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte 138.425  257.295.410  24,5%
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 138.425  257.295.410  24,5%
Usina Termelétrica Norte Fluminense S.A. 288.150  535.594.528  51,0%

 565.000  1.050.185.348  100,0%

Em 31 de dezembro de 2016, a Companhia mantém em seus registros contábeis o saldo 
de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) o valor de R$ 328 milhões (R$ 
150 milhões em 2015).

Acionistas AFAC  Participação

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte 80.360  24,5%
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 80.360  24,5%
Usina Termelétrica Norte Fluminense S.A. 167.280  51,0%

 328.000  100,0%
De acordo com o contrato do AFAC, de caráter irretratável e irrevogável, as concedentes 
(Eletronorte, CHESF e Usina Termelétrica Norte Fluminense) comprometem-se a votar em 
AGE a favor do aumento de capital correspondente ao presente AFAC, bem como a subscre-
ver e integralizar, mediante a capitalização do AFAC, o aumento de Capital na proporção de 
1 (uma) ação para cada R$ 1,00 (um real) adiantado. Esse AFAC, enquanto não capitalizado, 
é considerando um instrumento diluidor do lucro por ação. a. Prejuízo por ação O cálculo do 
prejuízo básico por ação foi baseado no prejuízo atribuído aos detentores de ações ordiná-
rias e na média ponderada de ações ordinárias em circulação.

 31/12/2016 31/12/2015

Prejuízo atribuído aos detentores de ações ordinárias  (7.142)  (5.400) 
Média ponderada de ações ordinárias em circulação  484.849 372.637 
Prejuízo por ação (básico) – Em reais  (0,0147) (0,0145) 
Prejuízo por ação (diluído) – Em reais  (0,0147) (0,0145) 

Em 31 de dezembro de 2016 e 2015, o prejuízo por ação diluído representa o mesmo mon-
tante que o básico, uma vez que o efeito dos instrumentos que representam ações ordinárias 
potenciais emitidos nos exercícios de 2016 e 2015 (AFACs) seria antidiluidor por reduzir o 
prejuízo por ação. 19 Pessoal, encargos e benefícios
 31/12/2016  31/12/2015

Remuneração de empregados (a)  (3.830) (3.460)
Encargos trabalhistas (b)  (1.427)  (1.256)
Benefícios a empregados (c)  (1.144)  (1.106)
 (6.401)  (5.822)
20 Serviços de terceiros
 31/12/2016  31/12/2015

Consultorias, honorários advocatícios e contábeis  (920)  (1.419)
Telefone, Internet, água e energia elétrica  (258)  (224)
Manutenção e instalação de equipamentos e sistema ERP  (610)  (544)
Monitoramento e vigilância  (191)  (108)
Transportes  (41)  (141)
Outros  (266)  (297)

  (2.286)  (2.733)
21 Resultado inanceiro
 31/12/2016 31/12/2015
Receitas inanceiras   
Renda de aplicações inanceiras 823 2.759
Descontos obtidos 2 -
Variações monetárias 123 19
Sub-total 948 2.778
Despesas inanceiras   
IOF (522) (42)
Juros e multas (193) (25)
Outras despesas inanceiras (4) (16)

Sub-total (719) (83)
 229 2.695
Durante o ano de 2015, a Companhia manteve saldos em contas de aplicações inanceiras 
referente aos aportes de capital social e AFACs pelos acionistas. Em 2016, a maior parte 
dos saldos mantidos em contas de aplicações inanceiras foram provenientes das emissões 
de debêntures e os rendimentos foram deduzidos dos custos de empréstimos capitalizados 
durante o exercício em que as atividades relacionadas foram executadas, conforme discipli-
nam os CPC 20 (R1) e 27. Em 2016 os valores pagos de IOF pela Companhia originaram-se 
dos saldos das aplicações inanceiras que permaneceram por menos de 30 dias aplicados.

concessão da Companhia, a Administração prevê que sua rentabilidade futura será suiciente 
para proporcionar a recuperação dos investimentos realizados e honrar todos os compro-
missos assumidos. A Companhia vem despendendo de quantias signiicativas em custos 
de organização, desenvolvimento e pré-operação e necessitará de recursos inanceiros dos 
seus acionistas e/ou de terceiros para a conclusão da Usina Hidrelétrica de Sinop (“UHE 
Sinop”). A Administração da Companhia, por meio de seus acionistas, avalia as alternativas 
de inanciamento, de curto ou longo prazos, incluindo a possibilidade de aporte complementar 
de recursos inanceiros dos acionistas controladores. Estimativa do valor justo Os ativos 
inanceiros registrados a valor justo foram classiicados e divulgados de acordo com os níveis 
a seguir:
 31/12/2016 31/12/20165
ATIVOS FINANCEIrOS
Empréstimos e recebíveis

Caixa e equivalentes de caixa 25.612  41 
Aplicações inanceiras 239.623  32.876 

O valor justo não foi divulgado pois ele é razoavelmente igual ao valor contábil. Análise 
de sensibilidade dos ativos e passivos inanceiros O passivo inanceiro da Companhia 
está atrelado majoritariamente à variação da TJLP, índice de reajuste do contrato de inan-
ciamento perante o BNDES. Os CPCs 38, 39 e 40 (R1) dispõem sobre a apresentação de 
informações sobre instrumentos inanceiros, em nota explicativa especíica, e sobre a divul-
gação do quadro demonstrativo de análise de sensibilidade. Com a inalidade de veriicar a 
sensibilidade do indexador nas dívidas ao qual a Companhia está exposta com as instituições 
inanceiras na data-base de 31 de dezembro de 2016, foram deinidos três cenários diferen-
tes, considerando as projeções de longo prazo para as taxas de CDI e TJLP divulgadas pelo 
Bradesco, foram deinidos os cenários prováveis para os próximos 12 meses e, a partir daí, 
calculadas variações de 25% (Cenário II) e 50% (Cenário III). Para cada cenário foi calculada 
a despesa inanceira bruta não levando em consideração a incidência de tributos e o luxo 
de vencimentos de cada contrato programado para 2017. A data-base utilizada para os inan-
ciamentos foi 31 de dezembro de 2016, projetando os índices para um ano e veriicando a 
sensibilidade destes em cada cenário.
ATIVOS: 
Risco na depreciação da taxa de juros:          
  Saldo em   Cenário I Cenário II Cenário III
 31/12/2016 Risco Provável -25% -50%
Aplicações        241.694  CDI     264.364  258.697 253.029
Receita inanceira projetada anual         22.671  17.003 11.335
Taxa sujeita a variação    9,4% 7,0% 4,7%
Variação - R$      (5.668)         (11.335) 
pASSIVOS:          
Risco na apreciação da taxa de juros:          
  Saldo em   Cenário I Cenário II Cenário III
 31/12/2016 Risco Provável 25% 50%

Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES)        740.149  TJLP     796.400         810.463         
824.526 
Despesa inanceira projetada        56.251          70.314          84.377 
Taxa de juros    7,6% 9,5% 11,4%
Variação - R$              14.063          28.126 
Risco na Depreciação da taxa de juros:          
  Saldo em   Cenário I Cenário II Cenário III
 31/12/2016 Risco Provável -25% -50%
Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES)        740.149  TJLP     794.920         808.613         
822.306 
Despesa inanceira projetada        54.771          68.464          82.157 
Variação - R$    7,4% 5,6% 3,7%
    13.693          27.386 
Premissas:    
TJLP - Passivos   a.a.  7,4%
CDI - Ativos   a.a.  13,63%

24 Cobertura de seguros Como condição para a participação no Leilão nº 006/2013-ANEEL 
(A5), a Companhia foi requerida a contratar Seguro-Garantia em favor da Câmara de Comer-
cialização de Energia Elétrica (CCEE). A apólice contratada, perante a J Malucelli Segura-
dora, visa a garantir a execução das obras de implantação do empreendimento UHE Sinop 
com potência instalada mínima de 400 MW, em conformidade com o Contrato de Concessão. 
O seguro contratado cobre até o valor de R$ 88.871 (oitenta e oito milhões, oitocentos e 
setenta e um mil reais). 25 Compromissos Até 31 de dezembro de 2016, a Companhia pos-
sui o montante de R$ 476.672 de compromissos assumidos, que se referem, basicamente, 
à contratação de fornecedores de materiais, gastos para compensar o impacto ambiental 
e serviços para construção e implantação da UHE Sinop, que prevê realizar-se conforme 
cronograma do empreendimento.

  Adições
Principais Contratos Saldo em (Novas  Baixas Saldo em 
 31/12/2015 contratações) (Pagamentos)  31/12/2016
Almeida Rotemberg e Boscoli 807 - 134 673
Arcadis / Themag 7.742 10.513 11.697 6.558
Arcadis e Naturae - 1779 - 1.779
Archaeo Pesquisas Arqueologicas 1.429 - 1.429 -
Avaliar Consultoria e Projetos 948 - 554 394
Biota Projetos e Consultoria Ambiental - 12.523 712 11.811
Borges & Almeida 691 3.444 1.383 2.752
Carta Cartograia 2.120 0 1.660 460
Construtora Rocha - 406 156 250
Construtora Triunfo 498.969 164.485 273.147 390.307
Geocat Geologia 2.307 - 1.127 1.180
Intertechne Consultores 997 - 997 -
Juris Ambientis 892 153 963 82
LHC Construtora 1.977 546 2.114 409
Penha Construtora Ltda - 9.593 1.061 8.532
Rocha Consultoria 2.336 - 1065 1.271
SEBRAE 571 715 598 688
W Senise Consultoria 766 - 766 -
TOTAL  522.552  204.157  299.563  427.146
Fluxo de desembolso anual de pagamentos dos compromissos:
Exercício  Total
2017  345.257
2018  78.889
2019  3.000
 427.146

pArECEr DO CONSELhO FISCAL

O Conselho Fiscal da Companhia Energética Sinop – CES, no uso de suas atribuições le-
gais e estatutárias, examinou as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício de 2016, 
compostas de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado de Exercício, Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração do Fluxo de Caixa e Demonstração do 
Valor Adicionado, complementadas por Notas Explicativas e concluiu com base no Parecer 
dos Auditores Independentes, KPMG Auditores Independentes, de 03 de março de 2017, 
sem ressalva, que os referidos documentos reletem, em todos os aspectos relevantes, a 
situação Financeira e Patrimonial da Companhia Energética Sinop – CES e recomenda que 
os mesmos sejam submetidos à deliberação dos Senhores Acionistas, em Assembleia Geral 
Ordinária. Sinop – MT, 15 de março de 2017.

Sérgio Carvalho Aguiar - Denilson Veronese da Costa
Francisco Fernandes de Sousa

mauro de Almeida Santos
Diretor-administrativo-inanceiro

Ricardo Murilo Padilha de Araújo
Diretor de Meio Ambiente

Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos
Diretor de Engenharia e Obras civis

Alessandro Camilo da Silva
Contador - CRCMT 005078-0/9

Contrato
ENERGIA FÍSICA 

CONTRATADA MW 
(médio mensal)

2018 2019 2020 2021

Total 215,80                                  2.589,60                   2.589,60                    2.589,60                    2.589,60                                       

Preço de venda contratado 109,40                       109,40                        109,40                        109,40                                               

Contrato
ENERGIA FÍSICA 

CONTRATADA MW 
(médio mensal)

2023 2024 2025 2026

Total 215,80                                  2.589,60                    2.589,60                    2.589,60                    2.589,60                                       

Preço de venda contratado 109,40                        109,40                        109,40                        109,40                                               

Contrato
ENERGIA FÍSICA 

CONTRATADA MW 
(médio mensal)

2028 2029 2030 2031

Total 215,80                                  2.589,60                    2.589,60                    2.589,60                    2.589,60                                       

Preço de venda contratado 109,40                        109,40                        109,40                        109,40                                               

Contrato
ENERGIA FÍSICA 

CONTRATADA MW 
(médio mensal)

2033 2034 2035 2036

Total 215,80                                  2.589,60                    2.589,60                    2.589,60                    2.589,60                                       

Preço de venda contratado 109,40                        109,40                        109,40                        109,40                                               

Contrato
ENERGIA FÍSICA 

CONTRATADA MW 
(médio mensal)

2038 2039 2040 2041

Total 215,80                                  2.589,60                    2.589,60                    2.589,60                    2.589,60                                       

Preço de venda contratado 109,40                        109,40                        109,40                        109,40                                               

Contrato
ENERGIA FÍSICA 

CONTRATADA MW 
(médio mensal)

2043 2044 2045 2046

Total 215,80                                  2.589,60                    2.589,60                    2.589,60                    2.589,60                                       

Preço de venda contratado 109,40                        109,40                        109,40                        109,40                                               
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CLAUDINO FRANCIO

CNPJ: 01.392.802/0001-57
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM: 31/12/2016

Descrição Saldo Atual
ATIVO 12.263.040,90d

ATIVO CIRCULANTE 3.464.441,34d
DISPONIVEL 2.441.308,38d

BANCOS CONTA MOVIMENTO 473.333,18d
APLICAÇÕES FINAN. DE LIQUIDEZ IMEDIATA 1.967.975,20d

CREDITOS 740.413,88d
CREDITOS SÃO JOSE 150.312,46d
CREDITOS FACEM 334.131,47d
OUTROS CREDITOS 24.471,80d
OUTROS CREDITOS - SÃO JOSÉ 64.358,77d
OUTROS CREDITO FACEM 166.269,19d
OUTRAS CONTAS A RECEBER 870,19d

OUTRAS CONTAS E TÍTULOS 282.719,08d
ADIANTAMENTOS TERCEIROS 179.236,42d
ADIANTAMENTOS FUNCIONARIOS 40.560,00d
OUTROS ADIANTAMENTOS 62.922,66d

ATIVO NÃO CIRCULANTE 8.797.959,56d
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 230.318,75d

AÇÕES E INVESTIMENTOS 128.481,06d
CRÉDITO FACEM 101.837,69d

IMOBILIZADO 8.543.438,11d
IMOBILIZADO 10.235.286,82d
CONTRUÇÕES EM ANDAMENTO 108.078,24d
(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 1.799.926,95c

INTANGÍVEL 24.202,70d
ATIVOS INTANGÍVEIS 24.202,70d

CONTAS DE COMPENSAÇÕES ATIVAS 640,00d
REMESSA DE MERCADORIA 640,00d

REMESSA DE MERC. EM COMODATO 640,00d
PASSIVO 12.263.040,90c

PASSIVO CIRCULANTE 600.227,02c
PASSIVO EXIGIVEL A CURTO PRAZO 600.227,02c

FORNECEDORES 241.403,04c
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIA 209.877,01c
OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS 136.030,43c
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 1.035,79c
TAXAS E CONTRUBUIÇÃO A RECOLHER 564,01c
CONTAS A PAGAR 11.275,67c
FINANCIAMENTOS/EMP. PARA CAPITAL DE GIRO 41,07c

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 1.287.218,56c
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 1.287.218,56c

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.287.218,56c
PATRIMONIO LIQUIDO 10.374.955,32c

PATRIMONIO LIQUIDO 10.374.955,32c
FUNDO PATRIMONIAL 8.322.794,34c
SUPERAVIT/DEFICIT ACUMULADOS 2.052.160,98c

CONTAS DE COMPENSAÇÕES PASSIVAS 640,00c
REMESSA DE MERCADORIA 640,00c

REMESSA DE MERC. EM COMODATO 640,00c
RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL 
ENCERRADO EM 31/12/2016 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
12.263.040,90 (doze milhões duzentos e sessenta e três mil quarenta reais 
e noventa centavos). Ressalvamos que a responsabilidade do proissional 
contabilista, ica restrita apenas ao aspecto meramente técnico desde que 
reconhecidamente operou com elementos dados e comprovantes fornecidos pela 
gerência da irma que se responsabiliza pela sua exatidão e veracidade, bem como 
pelos estoques considerados levantados pela referida gerência e sobre sua total e 
exclusiva responsabilidade. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2016
Receita Operacional

RECEITAS CENTRO EDUC SÃO JOSÉ 5.264.815,41
RECEITAS FACEM 7.085.058,94 12.349.874,35

Deduções
CANCELAMENTO / DEVOLUÇÕES FACEM (23.589,88)
DESCONTOS CONCEDIDOS - SÃO JOSE (285.659,51)
DESCONTOS CONCEDIDOS - FACEM (436.368,33)
BOLSA ESTUDO CONCEDIDAS - SÃO JOSÉ (700.858,32)
BOLSA ESTUDO CONCEDIDAS - FACEM (1.178.747,65) (2.625.223,69)

Receita Líquida 9.724.650,66
Custos Mercadorias Vendidas

CUSTOS C/ MATERIAL ESCOLAR (521.352,75)
CUSTOS COM LABORATORIOS (28.486,75) (549.839,50)

Lucro Bruto 9.174.811,16
Despesas Administrativas

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (1.091.370,10)
DESPESAS COM PESSOAL (5.651.223,39) (6.742.593,49)

Despesas Tributarias
DESPESAS TRIBUTÁRIAS (50.236,43) (50.236,43)

Despesas Financeiras
DESPESAS FINANCEIRAS (241.506,80) (241.506,80)

Outras Despesas Operacionais
SERVIÇOS DE TERCEIROS (211.655,82)
DESPESAS COMERCIAIS (686.433,62)
DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO (502.948,29) (1.401.037,73)

Outras Receitas Operacionais
RECEITAS PATRIMONIAIS 509.090,95
OUTRAS RECEITAS 47.780,20 556.871,15

Resultado operacional líquido 1.296.307,86
Resultado Antes do IR 1.296.307,86
SUPERAVIT DO EXERCÍCIO 1.296.307,86

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 SUPERAVIT/DEFICIT ACUMULADOS 

Deicit 
Acumulados

Superavit 
Acumulados Total 

Saldo em 31/12/2015 10.533.564,70 10.533.564,70
Lucro do exercicio 1.296.307,86 1.296.307,86
(-) Prejuizo do exercicio (1.454.917,24) (1.454.917,24)

(1.454.917,24) 11.829.872,56 10.374.955,32
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

PELO MÉTODO DIRETO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016
ATIVIDADES OPERACIONAIS

Valores Recebidos de Clientes 9.045.744,08
Valores pagos a fornecedores (2.909.568,29)
Valores pagos a empregados (4.195.506,34)
CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 1.940.669,45
Boletos Pagos de Alunos (143.002,80)
Despesas Financeiras (65.142,55)
Tributos pagos (840.689,80)
FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS 891.834,30
Recebimento por indenização de seguros 37.796,82
Recebimentos Financeiros 404.289,86
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 1.333.920,98

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Compras de imobilizado (6.787,20)
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (6.787,20)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Pagamentos de empréstimos/Debêntures (293.966,49)
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS (293.966,49)

Aumento nas Disponibilidades 1.033.167,29
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 1.408.141,09
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 2.441.308,38

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO 
DOS EXERCICIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

2016
1 RECEITAS BRUTAS
1.1 Mensalidades São José 4.608.082,92
1.2 Mensalidades FACEM 6.708.561,10
1.3 Outros Serviços São José 656.732,49
1.4 Outros Serviços FACEM 376.497,84

12.349.874,35
2 (-) DEDUÇÕES SOBRE RECEITAS
2.1 (-) Descontos Concedidos São José (285.659,51)
2.2 (-) Descontos Concedidos FACEM (436.368,33)
2.3 (-) Devoluções/Cancelamentos FACEM (23.589,88)
2.4 (-) Descontos não Reembolsáveis BOLSAS São José (700.858,32)
2.5 (-) Descontos não Reembolsáveis BOLSAS FACEM (1.178.747,65)

(2.625.223,69)
3 INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS
3.1 Custos com material escolar (521.352,75)
3.2 Custos com Laboratórios (28.486,75)
3.3 Despesas Administrativas (1.091.370,10)
3.4 Serviços de Terceiros (211.655,82)
3.5 Conservação de bens e Instalações (686.433,62)

(2.539.299,04)
4 RETENÇÕES
4.1 Depreciação, amortização e exaustão (502.948,29)

(502.948,29)
5 VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO PELA ENTIDADE 6.682.403,33
6 VALORES RECEBIDOS DE TERCEIROS
6.1 Receitas Financeiras 509.090,95
6.2 Outras Receitas 47.780,20

556.871,15
7 VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR 7.239.274,48
8 DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO
8.1 Empregados Salários e encargos (5.651.223,39)
8.2 Tributos (Impostos, Taxas e Contribuições) (50.236,43)
8.3 Terceiros (Juros, multas e outras despesas inanceiras) (241.506,80)
8.6 Superávit/Déicit do exercício 1.296.307,86

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 31/12/2016
Nota 01 - Contexto Operacional -  A Fundação Educacional Claudino Francio é 
uma instituição de Utilidade Pública de direito privado, sem ins lucrativos, criada 
pela Lei Municipal nº 250 de 02/09/1985, com sede e foro na cidade e município 
de Sorriso/MT.  A Fundação Educacional Claudino Francio tem por inalidade 
manter a instituição educacional e assistencial, podendo criar unidades, objetivando 
o desenvolvimento do ensino, da pesquisa, da extensão e da prestação de 
serviços em todas as formas ao seu alcance. Seu patrimônio, receitas, despesas 
e superávits são aplicados exclusivamente na realização de seus objetivos 
e atividades institucionais. Nota 02 - Apresentação das Demonstrações 
Financeiras e principais Práticas Contábeis -  As demonstrações contábeis 
estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
em conformidade com os princípios fundamentais da contabilidade e as Normas 
Brasileiras de Contabilidade e com os critérios estabelecidos (Lei 6.404/76 e 
alterações), disciplinadas pelas NBC’s T10.4 e T10.19, aplicáveis às Fundações 
e Entidades sem Fins Lucrativos. a). Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC 
- Introduzidas pela Lei 11.638/07, a qual veio substituir a Demonstração das 
Origens e Aplicações de Recursos - DOAR, tal demonstração vêm divulgar os 
luxos de caixa dividindo-o nas seguintes categorias: - Fluxo de caixa da atividade 
de investimentos; - Fluxo de caixa da atividade de inanciamentos; - Caixa e 
equivalentes de caixa. b). Demonstração do Valor Adicionado - DVA - Introduzida 
pela Lei nº 11.638/07 e Resolução CFC nº 1.138/08 para compor o conjunto das 
demonstrações contábeis a partir do exercício de 2008. Nota 03 - Procedimentos 
Contábeis -  Dentre os principais procedimentos contábeis adotados para a 
elaboração das demonstrações contábeis, ressaltamos: a). Caixa e equivalentes 
de caixa (CIRCULANTE LIQUIDO) - Compreende o saldo em caixa, os depósitos 
bancários à vista, as aplicações inanceiras registradas ao custo, acrescidas dos 
rendimentos líquidos incorridos até a data do balanço e com risco insigniicante 
de mudança de seu valor de mercado. b). Mensalidades a Receber (CRÉDITOS) 
- As contas a receber de alunos são registradas pelo valor dos boletos emitidos 
com base em contrato educacional curricular e complementar; O inal do presente 
exercício e saldos de exercícios anteriores, compreende:

Descrição das Contas Ano 2015 Ano 2016
Alunos - Escola São José R$ 78.323,10 R$ 150.312,46
Alunos - Faculdade FACEM R$ 320.886,91 R$ 334.131,47
Inadimplentes 2011-2015 - São José R$ 123.377,94 R$ 64.358,77
Inadimplentes 2011-2015 - FACEM R$ 186.646,50 R$ 166.269,19
Outros Créditos R$ 184.927,63 R$ 24.471,80
b.1). Conforme decisão em assembleia, permanece em inadimplência somente os 
últimos 5 anos (2011 à 2015) de alunos devedores, os demais foram contabilizados 
como perdas no Recebimento de Créditos, e nas inadimplências dos últimos 5 anos 
(2011 à 2015) foram contabilizados porcentagens proporcionais de previsão para 
créditos de liquidação duvidosas. c). Outras Contas e Títulos (Adiantamentos) 
- Valores de adiantamentos concedidos a funcionários (a titulo de férias, salários, 
viagens), bem como para fornecedores e adiantamentos para aquisição de 
imobilizado, registrados pelo valor original até a data do balanço:
Descrição das Contas Ano 2015 Ano 2016
Adiantamento à Funcionários R$ 220.695,30 R$ 40.560,00
Adiantamento de Imobilizações R$ 347.435,39 R$ 62.922,66
Adiantamento à Fornecedor R$ 116.479,42 R$ 179.236,42
d). Imobilizado - Estão demonstrados pelo custo de aquisição, ajustado por 
depreciação e amortizações acumuladas, calculadas pelo método linear, as taxas 
estabelecidas em função do tempo de vida útil, ixado por espécie de bens:
Descrição das Contas Ano 2015 Ano 2016
Bens Imóveis R$ 7.089.858,84 R$ 7.339.562,68
Máquinas e Equipamentos R$ 538.705,91 R$ 642.167,12
Móveis e Utensílios R$ 949.187,52 R$ 1.077.592,31
Veículos R$ 97.966,20 R$ 97.966,20
Acervo Bibliográico R$ 548.533,38 R$ 556.694,52
Instalações R$ 0,00 R$ 27.600,00
Equipamentos e Processamento Dados R$ 0,00 R$ 31.703,99
Terreno R$ 0,00 R$ 462.000,00
Construções em Andamento R$ 42.376,00 R$ 108.078,24
( - ) Depreciação Acumulada (R$ 1.296.978,66) (R$ 1.799.926,95)
e). Fornecedores - Obrigações nominais contraídas com fornecedores de 
bens e serviços, com vencimento médio para 120 dias. f). Impostos, Taxas e 
Contribuições Diversas - Corresponde a tributos e contribuições administrados 
pela Secretaria da Receita Federal, Previdência Social, inclusive outras taxas e 
contribuições, demonstradas por valores nominais, como segue:
Descrição das Contas Ano 2015 Ano 2016
FGTS à Recolher R$ 29.805,68 R$ 48.360,74
INSS à Recolher R$ 26.301,92 R$ 34.078,73
PIS s/ Salários à Recolher R$ 7.266,92 R$ 5.286,41
IRRF s/ Salários à Recolher R$ 31.192,65 R$ 48.304,55
CRF à Recolher R$ 98,48 R$ 794,19
IRRF à Recolher R$ 0,00 R$ 241,60
Contribuição Sindical à Recolher R$ 0,00 R$ 564,01
Nota 04 - Instituições Financeiras -  Empréstimo e inanciamento contratados 
junto a instituições inanceiras no Brasil, acrescidos de encargos até a data do 
Balanço, estão assim identiicados:
Descrição das Contas Ano 2015 Ano 2016
Empréstimo Banco Sicredi Celeiro MT R$ 295.211,70 R$ 0,00
( - ) Juros a apropriar (R$ 108.637,30) R$ 0,00
a). O empréstimo junto à Cooperativa Sicredi foi amortizado em 42 parcelas iguais e 
sucessivas no valor de R$ 24.529,30, o início do pagamento ocorreu em 02/07/2013 
e a última parcela quitada respectivamente em 02/12/2016. Nota 05 - Débitos 
Previdenciários -  A Fundação, em períodos anteriores, não foi reconhecida 
como entidade ilantrópica, perdendo o beneicio do INSS, portanto devido a isso, 
foi apropriado em exercícios anteriores os Processos Créditos originados pela 

Receita Federal do Brasil números 358980275, 372354319 e 372354327. No 
Balanço da Fundação no exercício de 2015 foi informado um valor aproximado 
desses processos de R$ 2.268.185,12, onde havia sido pago cinco parcelas como 
entrada no valor de R$ 45.500,00 cada uma (capital), totalizando R$ 227.500,00 
e demais pagamentos mensais, restando um saldo a pagar de R$ 1.900.752,52, 
diante dessas informações, foi constatado que dois desses processos não estavam 
inclusos no parcelamento existente os de nº 372354319 e 372354327 e que apenas 
um dos processos estava parcelado, assim, foram feitos lançamentos no exercício 
de 2016 para que esses débitos se separassem, permanecendo o processo de 
nº 358980275 parcelado com o valor principal com acréscimo de juros e multas 
sendo que se utilizou de todo o valor pago para abatimento de seu saldo devedor 
e os outros dois processos se iniciou com o valor apenas do débito principal sem 
acréscimo de juros e multas, desta maneira os débitos informados nos exercícios 
2015 e 2016 irão divergir pelo fato dos processos de nº 372354319 e 372354327 
estar apenas com o valor principal no exercício 2016, não sendo informado o valor 
corrigido por não estarem em processo de parcelamento. Para melhor visualização, 
o processo de nº 358980275 está Parcelado diante da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional através da Lei 12.996/2014, débito original com acréscimos de 
Juros e Multa totalizando R$ 1.075.154,24, onde nos anos de 2014 e 2015 foram 
pagas a quantia de R$ 371.500,00 e no ano de 2016 foram pagos R$ 104.994,00, 
obtendo um débito desse parcelamento de R$ 598.660,24, onde nos mostra o 
quadro abaixo.
Descrição das Contas Ano 2015 Ano 2016
Parcelamento INSS PGFN Lei 12.996/14 R$ 703.654,24 R$ 598.660,24
A Fundação aguarda abertura de novo parcelamento de Débitos Federais para 
inclusão dos Processos de nº 372354319 e 372354327, que possui um débito 
original de INSS no valor de R$ 688.558,32. 
Descrição das Contas Ano 2015 Ano 2016
Débitos Previdenciários R$ 688.558,32 R$ 688,558,32
a). No ano de 2013 a Fundação conquistou o título do Certiicado de Entidade 
Beneicente de Assistência Social, conforme Portaria nº 267, de 21 de Junho de 
2013.  Nota 06 - Gratuidades Concedidas -  As gratuidades concedidas pela 
entidade são através dos seus programas de bolsas sociais, para a educação 
básica e para o ensino superior. Nos termos do Art. 13 e Art. 13-B da Lei nº 12.868 
de 15 de Outubro de 2013, para concessão da Certiicação de Entidades de 
Educação que atuam nas diferentes etapas e modalidades da educação básica, 
regular, presencial e que atuam na educação superior que não tenham aderido ao 
Prouni às mesmas devem conceder anualmente bolsas de estudos de acordo com 
o descrito. a). Gratuidade de Ensino da Educação Básica - Em cumprimento a 
Lei 12.868/13, Art. 13, Inciso III a Entidade de Educação básica deve conceder aos 
alunos anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de estudo 
integral para cada 5 (cinco) alunos pagantes, neste exercício a escola São José 
concedeu 97 bolsas integrais, 01 bolsa integral concedida a aluno com deiciência 
conforme descrito no Inciso I §4º do Art. 13 para ins de cumprimento da proporção 
de que trata o inciso III cada bolsa de estudo integral concedida a aluno com 
deiciência equivalerá a 1,2 (um inteiro e dois décimos) do valor da bolsa de estudo 
integral, 01 bolsa integral em tempo integral conforme o Inciso II §4º do Art. 13 
onde cada bolsa de estudo integral concedida a aluno matriculado na educação 
básica em tempo integral equivalerá a 1,4 (um inteiro e quatro décimos) do valor 
da bolsa de estudo integral e 16 bolsas de estudos parciais seguindo o disposto 
no §1º do Art. 13 para cumprimento da proporção descrita no inciso III do Art. 13 a 
entidade poderá oferecer bolsas de estudos parciais desde que oferece no mínimo 
1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes, oferendo 
bolsas de estudos parciais de 50% quando necessário para o alcance do número 
mínimo deinido, neste exercício o total de alunos matriculados no período foram 
de 632 montante utilizado para atingir as gratuidades exigidas. b) Gratuidade de 
Ensino Superior - Em cumprimento a Lei 12.868/13, Art. 13-B, Inciso II a Entidade 
de Educação superior que não tenham aderido ao Prouni deve conceder aos alunos 
anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de estudo integral 
para cada 4 (quatro) alunos pagantes, neste exercício a faculdade Facem concedeu 
108 bolsas integrais em atendimento ao disposto neste inciso e 40 bolsas parciais 
seguindo o disposto no §1º do Art. 13-B para cumprimento da proporção descrita no 
inciso II do Art. 13-B a entidade poderá oferecer bolsas de estudos parciais desde 
que oferece no mínimo 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos 
pagantes, oferendo bolsas de estudos parciais de 50% quando necessário para o 
alcance do número mínimo deinido, neste exercício o total de alunos matriculados 
no período foram de 618 montante utilizado para atingir as gratuidades exigidas. 
Nota 07 - Receitas -  As Receitas da Fundação são apuradas através da emissão 
das mensalidades, livros, apostilas, uniformes e outros serviços fornecidos aos 
alunos. O Resultado de Receitas Líquidas compreende:
Descrição das Contas Ano 2016
RECEITAS - SÃO JOSÉ R$ 5.264.815,41
RECEITAS - FACEM R$ 7.085.058,94
( - ) Cancelamentos / Devoluções - FACEM (R$ 23.589,88)
( - ) Descontos Concedidos - SÃO JOSÉ (R$ 285.659,51)
( - ) Descontos Concedidos - FACEM (R$ 436.368,33)
( - ) Descontos Não Reembolsáveis BOLSAS - SÃO JOSÉ (R$ 700.858,32)
( - ) Descontos Não Reembolsáveis BOLSAS - FACEM (R$ 1.178.747,65)

Soma Geral R$ 9.724.650,66
Nota 08 - Custos e Despesas Operacionais -  Representam despesas com 
as atividades incluindo manutenção geral, material de escritório, consultoria, 
ocupação, serviços de terceiros prestados à Fundação, não vinculados a 
projetos especíicos e estão descriminados no Demonstrativo de Resultado do 
Exercício. Nota 09 - Aplicação de Recursos -  Os recursos da Entidade foram 
aplicados em suas inalidades institucionais, de conformidade com seu Estatuto 
Social, demonstrados pelas suas Despesas e Investimentos Patrimoniais. Nota 
10 - Demais Ativos e Passivos Circulante e Não Circulante - Os demais 
ativos circulantes e não circulantes são demonstrados aos valores de custo ou 
realização, incluindo, quando aplicáveis, os rendimentos auferidos. Os demais 
passivos circulantes e não circulantes são demonstrados aos valores conhecidos 
ou exigíveis, acrescidos, quando aplicáveis, dos respectivos encargos e variações 
monetárias. Nota 11 - Patrimônio Social -  O Patrimônio Social é constituído pelo 
Fundo Patrimonial que está formado pelos Superávits e Déicits Acumulados, 
pelas Reservas de Reavaliação, pelas Doações e Subvenções e pelo Fundo 
Institucional, totalizando o valor de R$ 10.374.955,32, que representam os recursos 
destinados a atingir o cumprimento de sua inalidade voltada ao ensino, De acordo 
com a Norma Brasileira de Contabilidade NBV T10.4, os valores de Superávits de 
exercícios anteriores, constantes nesses grupos, foram transferidos para a conta de 
Patrimônio Social. Nota 12 - Cobertura de Seguros - A Fundação possui apólice de 
seguros determinada com a orientação obtida de especialistas, segundo a natureza 
e o grau de risco, por montantes considerados suicientes para cobrir eventuais 
sinistros. Sorriso, Mato Grosso, 31 de Dezembro de 2016.

ANTONIO ORLANDO GEMMI 
PRESIDENTE

CPF: 287.931.299-04

ADIR CUNICO
Reg. No CRC - MT sob o No. MT-005911/O-9

CPF. 522.351.221-91

PARECER CONSELHO FISCAL EXERCÍCIO DE 2016
No dia 15 de março de 2017, às 19 horas, na sede da Fundação Educacional 
Claudino Frâncio reuniu-se os membros do Conselho Fiscal para apreciação das 
despesas e receitas bem como o Balanço Patrimonial de 2016. Os conselheiros 
realizaram a análise dos documentos através das confrontações dos relatórios 
contábeis da movimentação bancária e dos documentos físicos (comprobatório 
de receitas e despesas). Pequenas recomendações foram feitas aos funcionários 
responsáveis, visando adequar e qualiicar ainda mais os serviços realizados. 
Diante do exposto, o Conselho Fiscal, por unanimidade, decide APROVAR o 
balanço patrimonial da Fundação Educacional Claudino Frâncio. 
Sorriso - MT, 30 de março de 2017.

Luciane Frâncio Celestino Perazzoli
José Antônio Costa Leonardo Zanquetta

Sardi Antônio Trevisol

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores acionistas,
Apresentamos a seguir as demonstrações financeiras da Divisa Energia S.A., referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015, elaboradas de acordo com a legislação societária brasileira. A 
administração. Cuiabá, 24 de fevereiro de 2017.

Balanços Patrimoniais - Em 31 de dezembro de 2016 e 2015  (Em milhares de Reais)
Ativo
Caixa e equivalentes de caixa
Contas a receber de clientes
Estoques
Despesas antecipadas
Outros créditos
Total do ativo circulante
Aplicações financeiras
Imobilizado
Total do ativo não circulante
Total do ativo

Passivo
Fornecedores
Empréstimos e financiamentos
Adiantamentos de clientes
Impostos e contribuições a recolher
Salários, férias e encargos sociais
Dividendos a pagar
Total do passivo circulante
Empréstimos e financiamentos
Adiantamentos de clientes
Total do passivo não circulante
Total do passivo 
Patrimônio líquido
Capital social
Reserva legal
Reserva de lucros a destinar
Total do patrimônio líquido
Total do passivo e patrimônio líquido

Nota 2016 2015
8 7.779 4.795
9 1.084 1.208

38 43
28 39

- 609
8.929 6.694

10 1.881 1.831
11 69.322 71.158

71.203 72.989
80.132 79.683

Nota 2016 2015
75 113

12 4.673 4.708
13 1.231 1.174

236 267
20 23

358 2.828
6.593 9.113

12 19.797 24.279
13 10.633 11.625

30.430 35.904
37.023 45.017

17
24.687 24.687

1.121 744
17.301 9.235
43.109 34.666
80.132 79.683

Resultado do exercício
Resultado abrangente total

2016 2015
7.534 6.669
7.534 6.669

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido  - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Saldos em 1º de janeiro de 2015
Resultado do exercício

Destinação do lucro:
Constituição de reserva legal
Dividendos mínimos obrigatórios
Reserva de lucros a destinar

Saldos em 31 de dezembro de 2015
Cancelamento de subscrição de capital social
Dividendos obrigatórios não distribuídos do exercício de 2015
Resultado do exercício

Destinação do lucro:
Constituição de reserva legal
Dividendos mínimos obrigatórios
Reserva de lucros a destinar

Saldos em 31 de dezembro de 2016

Reserva de lucros
a destinarCapital subscrito Capital a integralizar Lucros acumuladosCapital social Reserva legal Total

25.000 (313) 24.687 411 4.166 - 29.264
- - - - - 6.669 6.669

- - - 333 - (333) -
- - - - - (1.267) (1.267)
- - - - 5.069 (5.069) -

25.000 (313) 24.687 744 9.235 - 34.666
(313) 313 - - - - -

- - - - - 1.267 1.267- - - - - 7.534 7.534
- - - 377 - (377) -
- - - - - (358) (358)
- - - - 8.066 (8.066) -

24.687 - 24.687 1.121 17.301 - 43.109

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Resultado do exercício
Ajuste por:

Depreciação
Valor residual na baixa de ativo imobilizado
Juros incorridos 
Despesa de imposto de renda e contribuição social

(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber de clientes
Estoques
Impostos a recuperar
Despesas antecipadas
Outros créditos 
Aplicações financeiras

Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores
Adiantamentos de clientes
Impostos e contribuições a recolher
Salários, férias e encargos sociais

Caixa proveniente das atividades operacionais
Juros pagos
Impostos pagos sobre o lucro

Fluxo de caixa líquido proveniente das 
   atividades operacionais
Fluxos de caixa das atividades de investimentos

Aquisição de ativo imobilizado
Caixa líquido utilizado nas atividades 
   de investimentos
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos

Pagamentos de empréstimos e financiamentos
Dividendos pagos

Caixa líquido utilizado nas atividades 
   de financiamentos
Aumento do caixa e equivalentes de caixa
Demonstração do aumento do caixa 
   e equivalentes de caixa

No início do exercício
No final do exercício

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Receita operacional líquida
Custo da energia vendida
Lucro bruto
Despesas com vendas
Despesas administrativas
Outras despesas operacionais
Resultado antes das receitas (despesas) 
   financeiras liquidas e impostos
Receitas financeiras
Despesas financeiras
Receitas (despesas) financeiras líquidas
Resultado antes dos impostos
Imposto de renda e contribuição social correntes
Resultado do exercício

Nota 2016 2015
18 17.124 15.726
19 (6.431) (5.303)

10.693 10.423
20 (456) (512)
21 (512) (586)
22 (68) (4)

9.657 9.321
23 852 533
23 (2.156) (2.519)
23 (1.304) (1.986)

8.353 7.335
24 (819) (666)

7.534 6.669
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Note2016 2015

7.534 6.669
1.939 1.899

39 26
2.008 2.501

819 666
12.339 11.761

124 (314)
5 (8)

(140) (56)
11 31

609 (609)
203 276

(38) (33)
(935) (967)

(40) 13
(3) 8

12.135 10.102
(2.295) (2.537)

(670) (544)

9.170 7.021

(142) (108)
(142) (108)

(4.483) (4.483)
(1.561) -
(6.044) (4.483)

2.984 2.430

4.795 2.365
7.779 4.795
2.984 2.430

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Notas explicativas às demonstrações financeiras  (Em milhares de Reais)
1. Contexto operacional - A Divisa Energia S.A. (“Companhia”) está domiciliada no Brasil no município de 
Cuiabá, estado de Mato Grosso e tem como objetivo principal a geração de energia hidrelétrica no território 
nacional com autorização do Poder Público competente. A Companhia foi constituída em outubro de 2008, e 
o início de sua operação comercial, através de sua unidade de geração de energia localizada no município 
de Campos de Júlio – MT se deu em novembro de 2011. A Companhia é parte relacionada do grupo 
econômico Amaggi, podendo utilizar dos recursos administrativos, financeiros, e tecnológicos desses 
Grupos, além do fornecimento de energia hidrelétrica. Parte substancial das operações é efetuada com 
partes relacionadas. Portanto, estas demonstrações financeiras devem ser lidas neste contexto.
2. Base de preparação - a. Declaração de conformidade - As demonstrações financeiras foram 
preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). A emissão das 
demonstrações financeiras, acompanhada pelo relatório dos auditores independentes foi autorizada pela 
Diretoria em 24 de fevereiro de 2017.Após a sua emissão, somente os acionistas têm o poder de alterar as 
demonstrações financeiras. Detalhes sobre as principais políticas contábeis da Companhia estão 
apresentadas na nota explicativa 5. b. Base de mensuração - As demonstrações financeiras foram 
preparadas com base no custo histórico com exceção dos instrumentos financeiros não derivativos 
mensurados pelo valor justo por meio do resultado, reconhecidos nos balanços patrimoniais.
3. Moeda funcional - Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda 
funcional da Companhia. Toda a informação financeira apresentada em Real foi arredondada para o milhar 
mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.
4. Uso de estimativas e julgamentos - Na preparação destas demonstrações financeiras, a Administração 
utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Companhia e 
os valores reportados dos ativos e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 
Estimativas e premissas são revistas de maneira contínua. Revisões com relação às estimativas contábeis 
são reconhecidas prospectivamente. Incertezas sobre premissas e estimativas - As informações sobre 
incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um ajuste 
material dentro do próximo exercício financeiro estão incluídas na seguinte nota explicativa: Nota 11 – Vida 
útil de ativo imobilizado.
5. Principais políticas contábeis - As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas 
de maneira consistente a todos os exercícios apresentados e contidos nessas demonstrações financeiras. a. 
Instrumentos financeiros - A Companhia classifica ativos financeiros não derivativos nas seguintes 
categorias: ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado e empréstimos e recebíveis. 
A Companhia classifica passivos financeiros não derivativos nas seguintes categorias: passivos financeiros 
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mensurados pelo valor justo por meio do resultadoe outros passivos financeiros. (i) Ativos e passivos 
financeiros não derivativos- reconhecimento e desreconhecimento - A Companhia reconhece os 
empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos financeiros 
(incluindo os ativos designados pelo valor justo por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data 
da negociação, que é a data na qual a Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do 
instrumento. A Companhia classifica os ativos financeiros não derivativos nas seguintes categorias: ativos 
financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado e empréstimos e recebíveis. Ativos financeiros 
registrados pelo valor justo por meio do resultado - Um ativo financeiro é classificado pelo valor justo por meio 
do resultado caso seja classificado como mantido para negociação e seja designado como tal no momento do 
reconhecimento inicial.  Os custos da transação são reconhecidos no resultado, conforme incorridos após o 
reconhecimento inicial. Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado são medidos pelo 
valor justo, e mudanças no valor justo desses ativos são reconhecidas no resultado do exercício. 
Empréstimos e recebíveis - Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer 
custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são medidos 
pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao 
valor recuperável. Os empréstimos e recebíveis abrangem, caixa e equivalentes de caixa, contas a receber 
de clientes, aplicações financeiras e outros créditos. Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e equivalentes de 
caixa abrangem saldos caixa, depósitos bancários e aplicações financeiras conversíveis em caixa em um 
período de até 90 dias sem que ocorra perda significativa de seus valores. (ii) Passivos financeiros não 
derivativos– mensuração - Os passivos financeiros são reconhecidos inicialmente na data de negociação na 
qual a Companhia se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento. A Companhia 
desreconhece um passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou 
vencidas. A Companhia classifica os passivos financeiros não derivativos na categoria de outros passivos 
financeiros. Tais passivos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer 
custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os passivos financeiros são medidos pelo 
custo amortizado através do método dos juros efetivos. A Companhia tem os seguintes passivos financeiros 
não derivativos: fornecedores, empréstimos e financiamentos e outras contas a pagar. (iii) Capital social - O 
capital social da Companhia é formado unicamente por ações ordinárias que são classificadas como 
patrimônio líquido. b. Imobilizado - (i) Reconhecimento e mensuração - Itens do imobilizado são mensurados 
pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao 
valor recuperável (impairment) acumulada, quando aplicável. O custo inclui gastos que são diretamente 
atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia inclui: * O custo de 
materiais e mão de obra direta; * Quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e condição necessários 
para que esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela Administração; * Os custos de 
desmontagem e de restauração do local onde estes ativos estão localizados; e * Custos de empréstimos 
sobre ativos qualificáveis. O software adquirido que seja parte integrante da funcionalidade de um 
equipamento é capitalizado como parte daquele equipamento. Quando partes de um item do imobilizado têm 
diferentes vidas úteis é realizado o registro de tais partes como itens individuais (componentes principais) de 
imobilizado. Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado (apurados pela diferença entre os 
recursos advindos da alienação e o valor contábil do imobilizado), são reconhecidos em outras 
receitas/despesas operacionais no resultado. (ii) Custos subsequentes - Gastos subsequentes são 
capitalizados na medida em que seja provável que benefícios futuros associados com os gastos serão 
auferidos pela Companhia. Gastos de manutenção e reparos recorrentes são registrados no resultado. (iii) 
Depreciação - Itens do ativo imobilizado são depreciados pelo método linear no resultado do exercício 
baseado na vida útil econômica estimada de cada componente. Terrenos não são depreciados. Itens do ativo 
imobilizado são depreciados a partir da data em que são instalados e estão disponíveis para uso, ou em caso 
de ativos construídos internamente, do dia em que a construção é finalizada e o ativo está disponível para 
utilização. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
encerramento de exercício financeiro e eventuais ajustes são reconhecidos como mudanças de estimativas 
contábeis. c. Redução ao valor recuperável (impairment) - (i) Ativos financeiros não-derivativos - Um ativo 
financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado é avaliado a cada data de apresentação para 
apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. A evidência objetiva de 
que os ativos financeiros perderam valor pode incluir: * O não pagamento ou atraso no pagamento por parte 
do devedor; * A reestruturação do valor devido a condições não consideradas em outras transações; * 
Indicações de que o devedor ou emissor entrará em processo de falência; * Mudanças adversas no status de 
pagamento de emissores de títulos; * Desaparecimento de um mercado ativo para um título; e * Dados 
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Valor contábil líquido

a. Fundo Constitucional do Centro-Oeste - O financiamento pelo FCO - Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste inclui uma linha de crédito concedida para investimentos na construção da 
Usina Hidrelétrica, na cidade de Campos de Júlio - MT. (i) Encargos financeiros - A taxa de juros pactuada no 
contrato de financiamento é de 10% a.a., entretanto, pagando-se as parcelas integralmente até a data de 
seu vencimento será concedido um bônus de adimplência de 15% sobre o valor dos encargos financeiros 
incidentes. (ii) Covenants - Todas as cláusulas restritivas relacionadas a índices financeiros, como limites 
para a cobertura do serviço da dívida obtido da relação EBITDA/despesa financeira líquida, bem como 
também, restrições normais sobre criação de novos gravames sobre bens do ativo, mudanças significativas 
no controle acionário da Companhia, venda de bens do ativo e pagamento de dividendos excedentes ao 
mínimo obrigatório por lei em casos de inadimplência nos financiamentos, estão sendo cumpridas pela 
Companhia na data-base destas demonstrações financeiras. (iii) Garantias - Em garantia dos empréstimos 
os acionistas empenharam: * Penhor de 100% das ações da Companhia; * Penhor dos direitos emergentes 
da autorização da ANEEL; * Os valores provenientes das receitas auferidas pela venda de energia da 
entidade elétrica; e * Constituir em favor do agente financeiro e manter até o final da liquidação de todas as 
obrigações decorrentes do contrato de financiamento conta reserva com recursos suficientes para 
cobertura do serviço da dívida de, no mínimo, 3 (três) parcelas vincendas de principal mais juros. Também 
foram dados em garantia os próprios bens financiados. A exposição a risco de taxas de juros, bem como o 
fluxo de vencimentos são apresentadas na nota explicativa 14- Instrumentos financeiros.
13. Adiantamentos de clientes

Os saldos de adiantamentos de clientesque totalizam R$ 11.864 em 31 de dezembro de 2016(R$ 12.799em 
31 de dezembro de 2015) são provenientes de adiantamentos que a controladora da Companhia realizouà 
mesma (vide nota 16) e que serão, posteriormente, compensados mediante o fornecimento de energia 
elétrica.
14. Instrumentos financeiros - A Companhia possui exposição para os seguintes riscos resultantes de 
instrumentos financeiros: * Risco de crédito; * Risco de liquidez; e * Risco de mercado. Esta nota apresenta 
informações sobre a exposição para cada um dos riscos acima, os objetivos da Companhia, políticas e 
processos de mensuração, gerenciamento de riscos e gerenciamento do capital.
14.1 Estrutura de gerenciamento de risco - O CEO - ChiefExecutive Officer tem a responsabilidade global 
para o estabelecimento e supervisão da estrutura de gerenciamento de risco e é assistido nesta função pelo 
Departamento de Gestão de Risco, responsável por monitorar e analisar os cenários econômico-financeiros 
com o objetivo de identificar os riscos ao qual a Companhia está exposta, bem como mapear possíveis 
impactos em variáveis financeiras ou econômicas que possam gerar impactos, como de taxas de juros e/ou 
outros indicadores. As análises de tal departamento são ainda utilizadas como ferramenta gerencial para 
traçar estratégias comerciais e de proteção das operações, a fim de reduzir as exposições. Foram 
estabelecidas políticas de gerenciamento de riscos para identificar e analisar os riscos de exposição e 
definir os limites de riscoaceitáveis, além de ter sido criada uma estrutura de controles apropriada para 
monitorar os riscos e a aderência aos limites impostos, sendo que tanto as políticas quanto a estrutura de 
controles são revisadosem uma base regular. 
14.2 Riscos de crédito - Risco de crédito é o risco deincorrer em perdas decorrentes de um cliente ou de 
uma contraparte em um instrumento financeiro, decorrentes da falha destes em cumprir com suas 
obrigações contratuais.
14.2.1 Exposição a riscos de crédito - O valor contábil dos ativos financeiros representa a exposição 
máxima do crédito. A exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações financeiras foi:

(a) Aplicações financeiras - Os montantes são mantidos em instituições financeiras de primeira linha a fim de 
minimizar o risco de crédito trazido por essas operações. (b) Contas a receber de clientes - A Administração 
busca mitigar o risco de inadimplência de sua carteira por meio de monitoramento e avaliação periódica 
individual de seus clientes. Os critérios para aceitação de novos clientes incluem uma análise da condição 
financeira e perfil socioeconômico, com definição de limites de crédito e termos de pagamento. A análise 
dessas informações pela Companhia pode incluir ratings externos, quando disponíveis, e referências 
bancárias. Os limites de crédito são estabelecidos para cada cliente, de forma individual, e representam o 
montante máximo de exposição aceito para aquele cliente. Esses limites são revistos sempre que 
necessário ou solicitado. Clientes que não possuírem limites de crédito aprovados somente são atendidos 
mediante pagamento antecipado. Devido ao segmento da Companhia é rara a existência de perdas por 
inadimplência, entretanto, sempre que necessário, é estabelecida uma provisão para perda, analisando-se, 
para tanto, cada cliente de forma individual. Baseado no monitoramento do risco de crédito de clientes, a 
Companhia acredita que na data da demonstração financeira nenhuma provisão é necessária com relação 
às contas a receber vencidas ou não vencidas. (c) Depósitos bancários - Esses montantes são mantidos em 
instituições financeiras de primeira linha a fim de minimizar o risco de crédito trazido por essas operações.
14.3 Risco de liquidez - Risco de liquidez é o risco de se encontrar dificuldades em cumprir com as 
obrigações associadas a passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro 
ativo financeiro. A abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir, o máximo possível, 
que sempre se tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições 
normais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação. A seguir, 
estão os vencimentos contratuais de passivos financeiros, incluindo pagamentos de juros estimados:

12. Empréstimos e financiamentos
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observáveis indicando que há decréscimo mensurável nos fluxos de caixa futuros esperados de um grupo de 
ativos. Ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado - A Companhia considera evidência de 
perda de valor de ativos mensurados pelo custo amortizado tanto no nível individualizado como no nível 
coletivo. Todos os ativos individualmente significativos são avaliados quanto à perda por redução ao valor 
recuperável. Aqueles que não tenham sofrido perda de valor individualmente são então avaliados 
coletivamente quanto a qualquer perda de valor que possa ter ocorrido, mas não tenha ainda sido 
identificada. Ativos que não são individualmente significativos são avaliados coletivamente quanto à perda de 
valor com base no agrupamento de ativos com características de risco similares. Ao avaliar a perda de valor 
recuperável de forma coletiva, a Companhia utiliza tendências históricas da probabilidade de inadimplência, 
do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos, ajustados para refletir o julgamento da 
administração quanto às premissas se as condições econômicas e de crédito atuais são tais que as perdas 
reais provavelmente serão maiores ou menores que as sugeridas pelas tendências históricas. Uma redução 
do valor recuperável com relação a um ativo financeiro medido pelo custo amortizado é calculada como a 
diferença entre o valor contábil e o valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados descontados à taxa 
de juros efetiva original do ativo. As perdas são reconhecidas no resultado e refletidas em uma conta de 
provisão contra recebíveis, quando aplicável. Quando um evento subsequente indica reversão da perda de 
valor, a diminuição na perda de valor é revertida e registrada no resultado. (ii) Ativos não financeiros - Os 
valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que não os estoques são revistos a cada data de 
balanço para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor 
recuperável do ativo é estimado. Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados em 
Unidades Geradoras de Caixa (UGC), ou seja, no menor grupo possível de ativos que gera entradas de caixa 
pelo seu uso contínuo, entradas essas que são em grande parte independentes das entradas de caixa de 
outros ativos ou UGCs. O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu 
valor justo menos custos para vender. O valor em uso é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, 
descontados a valor presente usando uma taxa de desconto antes dos impostos que reflita as avaliações 
atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por 
redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo ou UGC exceder o seu valor 
recuperável. Perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas no resultado. As perdas de valor 
recuperável dos ativos são revertidas somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o 
valor contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não 
tivesse sido estimado. d. Provisões - Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a 
Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é 
provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. e. Benefícios de curto prazo aos 
empregados - Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de 
pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do 
pagamento esperado caso a Companhia tenha uma obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse 
montante em função de serviço passado prestado pelo empregado e a obrigação possa ser estimada de 
maneira confiável. f. Receitaoperacional - Fornecimento de energia - A receita é reconhecida no resultado 
quando todos os riscos e benefícios inerentes são transferidos para o comprador. A receita não é reconhecida 
se há uma incerteza significativa na sua realização. O faturamento de energia elétrica é efetuado 
mensalmente de acordo com os contratos de fornecimento de energia elétrica limitando-se a sua garantia 
física sazonalizada pela CCEE. g. Receitas e despesas financeiras - As receitas financeiras abrangem 
receitas de juros sobre aplicações financeiras, descontos financeiros auferidos e variações no valor justo de 
ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado. A receita de juros é reconhecida no 
resultado, através do método dos juros efetivos. As despesas financeiras referem-se, substancialmente, a 
despesas com juros sobre empréstimos e financiamentos. Custos de empréstimo que não são diretamente 
atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável são reconhecidos no resultado 
através do método de juros efetivos. h. Imposto de renda e contribuição social - O imposto de renda e a 
contribuição social são apurados através de “lucro presumido”. Com base nesse regime, o lucro tributável 
corresponde a 8% (vendas de produtos/recebimentos), acrescido de outras receitas operacionais, para fins 
de imposto de renda e 12%, acrescido de outras receitas operacionais, para fins de contribuição social. O 
imposto de renda da Companhia é calculado com base na alíquota de 15% acrescida do adicional de 10% 
sobre o lucro presumido tributável excedente a R$ 240(duzentos e quarenta mil reais)anuais. A contribuição 
social é calculada com base na alíquota de 9% sobre o lucro presumido tributável para contribuição social. 6. 
Determinação do valor justo - Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia usa 
dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes 
níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte 
forma: * Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idênticos; * 
Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, 
diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços); e * Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que 
não são baseados em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). Quando aplicável, as 
informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas nas 
notas específicas àquele ativo ou passivo. Em 31 de dezembro de 2016 e 2015 a Companhia não possuía 
saldo de instrumentos financeiros registrados pelo valor justo.
7. Novas normas e interpretações ainda não efetivas - Uma série de novas normas ou alterações de 
normas e interpretações serão efetivas para exercícios iniciados após 1º de janeiro de 2016. A Companhia 
não adotou essas alterações na preparação destas demonstrações financeiras. A Companhia não planeja 
adotar estas normas de forma antecipada, a seguir são destacas as principais alterações: * Iniciativa de 
Divulgação (Alterações ao CPC 26 / IAS 7): As alterações são efetivas para períodos anuais com início em 
ou após 1º de janeiro de 2017. A adoção antecipada é permitida somente para demonstrações financeiras de 
acordo com as IFRSs. * Reconhecimento de Impostos Diferidos Ativos para Perdas Não Realizadas 
(Alterações ao CPC 32 / IAS 12): As alterações são efetivas para períodos anuais com início em ou após 1º 
de janeiro de 2017, com adoção antecipada permitida somente para demonstrações financeiras de acordo 
com as IFRSs. * IFRS 15 RevenuefromContractswithCustomers (Receita de Contratos com Clientes): A 
IFRS 15 entra em vigor para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2018. A adoção 
antecipada é permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs. * IFRS 9 
Financial Instruments (Instrumentos Financeiros): A IFRS 9 entra em vigor para períodos anuais com 
início em ou após 1º de janeiro de 2018, com adoção antecipada permitida somente para demonstrações 
financeiras de acordo com as IFRSs. * IFRS 16 Leases (Arrendamentos): A norma é efetiva para períodos 
anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2019. A adoção antecipada é permitida somente para 
demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs e apenas para entidades que aplicam a IFRS 15 Receita 
de Contratos com Clientes em ou antes da data de aplicação inicial da IFRS 16. Outras alterações - Não se 
espera que as novas normas ou normas alteradas a seguir tenham um impacto significativo nas 
demonstrações financeiras da Companhia. * Alterações ao CPC 10 (IFRS 2) Pagamento baseado em ações 
em relação à classificação e mensuração de determinadas transações com pagamento baseado em ações. * 
Alterações ao CPC 36 Demonstrações Consolidadas (IFRS 10) e ao CPC 18 Investimento em Coligada (IAS 
28) em relação a vendas ou contribuições de ativos entre um investidor e sua coligada ou seu 
empreendimento controlado em conjunto. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis ainda não emitiu 
pronunciamento contábil ou alteração nos pronunciamentos vigentes correspondentes a todas as novas 
IFRS. Portanto, a adoção antecipada dessas IFRS não é permitida para entidades que divulgam as suas 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
8. Caixa e equivalentes de caixa
Depósitos bancários
Aplicações financeiras de liquidez imediata

2016 2015
241 1.050

7.538 3.745
7.779 4.795

As aplicações financeiras são remuneradas à taxa de mercado com base na variação percentual dos 
Certificados de Depósito Interbancário (CDI) apurado pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira 
de Títulos (CETIP). O percentual de remuneração médio do CDI para as aplicações financeiras mantidas 
em 31 de dezembro de 2016 foi de 94,00% do CDI e em 31 de dezembro de 2015 foi de 98,50% do CDI.
11. Imobilizado

O saldo de depósitos bancários está disponível para uso imediato. Os referidos saldos decorrem da 
estratégia e do fluxo normal das operações da Companhia. As aplicações financeiras são remuneradas à 
taxa de mercado com base na variação percentual dos Certificados de Depósito Interbancário (CDI) 
apurado pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos (CETIP). O percentual de 
remuneração médio do CDI para as aplicações financeiras mantidas em 31 de dezembro de 2016 é de 
99,11% do CDI, e em 31 de dezembro de 2015 foi de 100,06% do CDI. As informações sobre os riscos de 
créditos, taxa de juros e outros riscos relacionados a esses ativossão apresentados na nota explicativa 14. 
Os critérios para classificação de caixa e equivalentes de caixa estão descritos na nota 5.
9. Contas a receber de clientes

Em 31 de dezembro de 2016 não há valores vencidos no saldo de contas a receber de clientes e, a totalidade 
de seu saldo possui prazo médio de recebimento é de aproximadamente 30 dias. A exposição a riscos de 
crédito e moeda e perdas por redução no valor recuperável relacionadas às contas a receber de clientes 
estão divulgadas na nota explicativa 14.
10. Aplicações financeiras - Os saldos de aplicações financeiras classificadas no ativo não circulante são 
referentes a depósito caução dado em operações de financiamentos de longo prazo captados pela 
Companhia, na modalidade de FCO - Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste.

Fornecimento de energia elétrica a partes relacionadas (nota 16)
Fornecimento de energia elétrica a terceiros

2016 2015
205 285
879 923

1.084 1.208

Aplicações financeiras
2016 2015
1.881 1.831
1.881 1.831

Financiamento do Centro-Oeste

contábil

75 
24.470 
11.864 

contábil

Valor 

36.409

Valor 

113
28.987
12.799
41.899

Até

Até Mais

Mais 

De 2De 1

Fluxo

Fluxo
 de caixa 

contratual ano anos anos
 de 5 
anos

75 75 - - -
30.652 6.603 6.175 15.962 1.912
11.864 1.231 10.633 - -
42.591 7.909 16.808 15.962 1.912

 de caixa 
contratual ano

de 5 
anos

113 113 - - -
37.715 7.045 6.609 17.682 6.379
12.799 1.174 11.625 - -
50.627 8.332 18.234 17.682 6.379

Nota

12
13

Nota

12
13

a 5

De 2
anos

a 5

a 2

De 1

anos
a 2

1

1

Os valores divulgados na tabela acima representam os fluxos de caixa relacionados com passivos 
financeiros e não derivativos detidos para efeitos de gestão de risco e normalmente não são encerrados 
antes do vencimento contratual.
14.4 Risco de mercado - Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de mercado, como 
taxas de juros, têm nos resultadosda Companhia ou no valor de suas participações em instrumentos 
financeiros. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a 
riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo maximizar retornos. A 
Administração da Companhia possui como prática acompanhar o mercado, mantendo participação ativa 
nas questões que envolvem o seguimento.
14.4.1 Risco de taxa de juros - A Companhia busca manter sua exposição a taxas de juros em níveis 
aceitáveis. A exposição a esse risco está substancialmente relacionada a financiamentos e aplicações 
financeiras. Na data das demonstrações financeiras, o perfil dos instrumentos financeiros remunerados 
por juros da Companhia era, sem qualquer interferência de instrumentos de proteção, conforme a 
seguir:

11. Imobilizado (continua)
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25. Aspectos ambientais - A Companhia considera que suas instalações e atividades estão sujeitas as 
regulamentações ambientais. A Companhiadiminui os riscos associados com assuntos ambientais, por 
procedimentos operacionais e controles com investimentos em equipamento de controle de poluição e 
sistemas. A Companhia acredita que nenhuma provisão para perdas relacionadas a assuntos 
ambientais é requerida atualmente, baseada nas atuais leis e regulamentos em vigor. 

* * *

23. Receitas (despesas) financeiras líquidas

Receitas financeiras
Juros sobre aplicações financeiras

Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos e financiamentos 
Outras despesas financeiras 

Líquido

2016 2015

852 533
852 533

(2.137) (2.503)
(19) (16)

(2.156) (2.519)

(1.304) (1.986)

24. Imposto de renda e contribuição social correntes

IRPJ
17.829

124
17.953

8%
1.436

852
100%

852
2.288
25%

(572)
24

(548)

CSLL
16.816

(322)
16.494

12%
1.979

533
100%

533
2.512

9%
(226)

-
(226)

IRPJ
16.816

(322)
16.494

8%
1.320

533
100%

533
1.853
25%

(463)
23

(440)

2016 2015
CSLL

17.829
124

17.953
12%

2.154
852

100%
852

3.006
9%

(271)
-

(271)

Receita com venda de energia elétrica
Dedução na base de cálculo de outras receitas
Receita com venda de energia elétrica
(*) Alíquota de presunção
(=) Base de cálculo de receita com venda de energia elétrica 
Outras receitas
(*) Alíquota de presunção
(=) Base de cálculo de outras receitas
Somatório das bases de cálculo
(*) Alíquota do imposto
(=) Imposto inicial 
(+) Outros
(=) Despesa com IR e CS correntes

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras 
À
Diretoria e aos acionistas da Divisa Energia S.A. Cuiabá - MT
Opinião - Examinamos as demonstrações financeiras da Divisa Energia S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas,compreendendo as políticas 
contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Divisa Energia S.A. em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião - Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  
Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras - A 
administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras - Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: * Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. * Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia. * Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. * Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe uma incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manterem em continuidade operacional. * Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações, e se as demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. São Carlos, SP, 24 de fevereiro de 2017.

Alexandre Tadeu de Almeida
Contador CRC 1SP-184819/O-0

KPMG Auditores Independentes
CRC 2SP014428/O-6

Fernando Rogério Liani
Contador CRC 1SP229193/O-2
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Continuação

ASPLEMAT Publicações

Instrumentos de taxa variável
Aplicações financeiras

Instrumentos de taxa fixa
Empréstimos e financiamentos
 

Líquido
 

Nota
8 e 10

12

2016 2015
9.419 5.576
9.419 5.576

(24.470) (28.987)
(24.470) (28.987)
(15.051) (23.411)

Análise de sensibilidade de risco de taxa de juros - A Companhia não apresentou análise de 
sensibilidade para instrumentos financeiros vinculados a taxas variáveis de juros, pois considera que os 
possíveis impactos são irrelevantes para suas demonstrações financeiras.
14.4.2 Risco de preço - A Companhia produz e comercializa energia elétrica e, para mitigar seu risco de 
preço, firma contratos de venda com clientes no curto prazo, prática adotada pelo mercado atualmente, 
onde os contratos de curto prazo (até 3 anos) predominam. 
14.5 Classificações contábeis e valores justos - Valor justo contra valor contábil - Os valores justos dos 
ativos e passivos financeiros, juntamente com os valores contábeis apresentados na demonstração 
financeira, são os seguintes:

Nota
 ao 

valor justo
Empréstimos

e recebíveis
Outros 

passivos 
financeiros  justo

 justo

Hierarquia 
 justo

8 e 10 9.419 - - 9.419 Nível 2
8 - 241 - 241 -
9 - 1.084 - 1.084 -

- - (75) (75) -
12 - - (24.470) (24.470) Nível 2
13 - - (11.864) (11.864) -

9.419 1.325 (36.409) (25.665)

Nota
 ao 

valor justo
Empréstimos

e recebíveis
Outros 

passivos 
financeiros

8 e 10 5.576 - - 5.576 Nível 2
8 - 1.050 - 1.050 -
9 - 1.208 - 1.208 -

- 609 - 609 -
- - (113) (113) -

12 - - (28.987) (28.987) Nível 2
13 - - (12.799) (12.799) -

5.576 2.867 (41.899)

Total 
contábil

9.419 
241 

1.084 
(75)

(24.470)
(11.864)
(25.665)

Total 
contábil

5.576
1.050
1.208

609
(113)

(28.987)
(12.799)
(33.456) (33.456)

do valor 

Hierarquia 

 justo
do valor 

Valor

Valor

Designados

Designados

31 de dezembro de 2016
Instrumentos financeiros

Aplicações financeiras
Depósitos bancários
Contas a receber de clientes
Fornecedores
Empréstimos e financiamentos
Adiantamentos de clientes

31 de dezembro de 2015
Instrumentos financeiros 
não derivativos

não derivativos

Aplicações financeiras

Contas a receber de clientes
Outros créditos
Fornecedores
Empréstimos e financiamentos
Adiantamentos de clientes

Depósitos bancários

14.6 Garantias - As garantias estão apresentadas na nota 12.
15. Provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas - A Companhia não é parte passiva em qualquer 
litígio de cunho trabalhista, fiscal ou cível que tenha probabilidade de perda provável ou possível. Desta 
forma, a Administração entende que não é necessária a constituição de provisões para riscos fiscais, cíveis 
e trabalhistas, nem tão pouco qualquer outra divulgação.
16. Partes relacionadas - Os principais saldos de ativos e passivos, bem como das transações que 
influenciaram o resultado do exercício, decorrem de transações com a Companhia e suas relacionadas.

17. Patrimônio líquido - Capital social - O capital subscrito da Companhia em 31 de dezembro de 2016 é 
representado pelo montante de R$ 24.687 (R$ 25.000 em 2015), que corresponde a 24.657.120 
(24.969.620 em 2015) ações ordinárias com valor nominal de um real cada e 303.800 (idem 2015) ações 
ordinárias de classe especial com valor nominal de dez centavos cada, com direito a conversibilidade em 
ações preferenciais. O capital social integralizado da Companhia em 31 de dezembro de 2016e 2015é 
representado pelo montante de R$ 24.687. A mutação ocorrida se deu pelo cancelamento de ações 
subscritas e não integralizadas conforme ata dos acionistas em 15 de fevereiro de 2016. Reserva legal - É 
constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos do art. 193 da Lei 
6.404/76, até o limite de 20% do capital social. Reserva de lucros a destinar - A Administração decidiu 
propor para reserva de lucros a destinar o saldo de lucros acumulados, para deliberação dos acionistas na 
próxima Assembleia Geral Ordinária para aprovar as demonstrações financeiras. Dividendos - O estatuto 
social da Companhia determina a distribuição de um dividendo mínimo obrigatório de 5% do resultado do 
exercício a partir de 2016, ajustado na forma da lei. Em 31 de dezembro de 2015 o percentual era de 20%.
18. Receita operacional líquida 
a. Conciliação da receita bruta com a receita líquida 2016 2015

7.682 8.003
10.147 8.813
17.829 16.816

(705) (1.090)
17.124 15.726

Vendas de energia elétrica a partes relacionadas (nota 16)
Vendas de energia elétrica a terceiros
(=) Receita bruta
(-) Impostos sobre vendas
(=) Receita líquida

2016 2015
1.256 1.114
1.545 1.304
1.698 1.443
1.547 1.407
2.060 1.442
1.272 1.362
1.394 1.388
1.307 1.503
1.448 1.314
1.643 1.648
1.603 1.657
1.056 1.234

17.829 16.816

b. Receita brutamensal

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

2016 2015
- (76)

(456) (436)
(456) (512)

  
 
 

20. Despesas com vendas

Corretagem e comissões
Tarifas de uso do sistema de distribuição

2016 2015
(2.137) (1.358)

(855) (290)
(1.939) (1.899)

(37) (36)
(183) (480)
(104) (104)
(224) (105)
(201) (191)
(409) (492)
(342) (348)

(6.431) (5.303) 

19. Custo da energia vendida

CCEE - Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
Custo com compra de energia elétrica
Depreciação e amortização
Encargos sociais
Manutenção
Salários e ordenados
Seguros
Serviços de assessoria, consultoria e honorários
Serviços prestados por parte relacionada (nota 16)
Outros custos

2016 2015
(421) (503)
(38) (37)
(40) (39)
(13) (7)

(512) (586)

Despesas corporativas (nota 16)
Despesas gerais 
Impostos e taxas
Outras despesas administrativas

21. Despesas administrativas

2016 2015
(30) -
(38) (4)
(68) (4)

22. Outras despesas operacionais

Diferença de inventário
Resultado na venda de bens do ativo imobilizado

Nota 2016 2015

7.164 7.559
385 444
55 -
78 -

18 7.682 8.003

(409) (492)
19 (409) (492)

(4) (1)
(244) (304)
(173) (198)

21 (421) (503)

Nota 2016 2015

205 285
9 205 285

20 34
52 57
72 91

11.864 12.799
13 11.864 12.799

5 71
353 2.757
358 2.828

Impacto no resultado

Contas a receber de clientes
Amaggi Exportação e Importação Ltda.

Fornecedores
Amaggi Exportação e Importação Ltda.
Maggi Energia S.A.

Adiantamentos de clientes
Amaggi Exportação e Importação Ltda.

Dividendos a pagar
Acionistas
Amaggi Exportação e Importação Ltda.

Vendas
Amaggi Exportação e Importação Ltda.
Aruanã Comercializadora de Energia Ltda.
Ilha Comprida Energia S.A.
Segredo Energia S.A.

Custos
Maggi Energia S.A.

Despesas corporativas
Agropecuária Maggi Ltda.
Amaggi Exportação e Importação Ltda.
Maggi Energia S.A.

Impacto no balanço patrimonial
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhores acionistas,
Apresentamos a seguir as demonstrações financeiras da Ilha Comprida Energia S.A., referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015, elaboradas de acordo com a legislação societária 
brasileira. A administração. Cuiabá, 24 de fevereiro de 2017.

Continua

Balanços patrimoniais - Em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)
Ativo

Passivo

Caixa e equivalentes de caixa

Fornecedores

Aplicações financeiras

Empréstimos e financiamentos

Contas a receber de clientes

Adiantamentos de clientes

Estoques

Impostos e contribuições a recolher

Adiantamentos a fornecedores

Salários, férias e encargos sociais

Impostos a recuperar

Total do passivo circulante

Despesas antecipadas
Outros créditos
Total do ativo circulante

Empréstimos e financiamentos
Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas
Total do passivo não circulante

Aplicações financeiras
Outros créditos

Total do passivo 

Imobilizado
Intangível

Patrimônio líquido

Total do ativo não circulante

Capital social
Adiantamento para futuro aumento de capital
Prejuízos acumulados
Total do patrimônio líquido

Total do ativo

Total do passivo e patrimônio líquido

Nota 2016 2015
8 1.750 4.125

10 - 132
9 2.515 1.848

65 53
8 -
3 -

92 83
3 3

4.436 6.244
10 3.376 3.067

9 -
11 155.171 159.763

15 23
158.571 162.853
163.007 169.097

Nota 2016 2015
173 198

12 5.454 5.492
30 -

387 196
69 57

6.113 5.943
12 69.222 83.978
14 508 8

69.730 83.986
75.843 89.929

16
93.139 43.045

- 50.094
(5.975) (13.971)
87.164 79.168

163.007 169.097

Receita operacional líquida
Custo da energia vendida
Lucro bruto
Despesas com vendas
Despesas administrativas
Outras receitas e (despesas) operacionais líquidas
Resultado antes das receitas (despesas)
financeiras liquidas e impostos
Receitas financeiras
Despesas financeiras
Receitas (despesas) financeiras líquidas
Resultado antes dos impostos
Imposto de renda e contribuição social correntes
Resultado do exercício

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Resultado do exercício
Resultado abrangente total

Nota 2016 2015
17 28.280 21.084
18 (9.827) (11.199)

18.453 9.885
19 (987) (963)
20 (1.036) (1.111)
21 (999) (83)

15.431 7.728
22 670 582
22 (7.004) (7.768)
22 (6.334) (7.186)

9.097 542
23 (1.101) (850)

7.996 (308)

2016 2015
7.996 (308)
7.996 (308)

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Saldos em 1º de janeiro de 2015
Resultado do exercício
Saldos em 31 de dezembro de 2015
Cancelamento de subscrição de capital social
Integralização de capital social conforme 

    Ata de 26/02/2016
Resultado do exercício
Saldos em 31 de dezembro de 2016

Total
79.476

(308)
79.168

-

-
7.996

87.164

Adiantamento
Capital Capital  a Capital

para futuro
Prejuízos

subscrito  integralizar social
aumento 

acumulados
43.590 (545) 43.045 50.094 (13.663)

- - - - (308)
43.590 (545) 43.045 50.094 (13.971)

(535) 535 - - -

50.094 - 50.094 (50.094) -
- - - - 7.996

93.149 (10) 93.139 - (5.975)

de capital

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Resultado do exercício
Ajuste por:

Depreciação e amortização
Valor residual na baixa de ativo imobilizado
Provisão para contingências
Juros incorridos e variação cambial
Despesa de imposto de renda e contribuição social

(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber de clientes
Estoques
Adiantamentos a fornecedores
Impostos a recuperar
Despesas antecipadas
Outros créditos 
Aplicações financeiras

Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores
Adiantamentos de clientes
Impostos e contribuições a recolher
Salários, férias e encargos sociais

Caixa proveniente das atividades operacionais
Juros pagos
Juros pagos a partes relacionadas
Impostos pagos sobre o lucro

Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades operacionais
Fluxos de caixa das atividades de investimentos

Aquisição de ativos imobilizados
Caixa líquido utilizado nas atividades de investimentos
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos

Captações de empréstimos e financiamentos
Pagamentos de empréstimos e financiamentos
Pagamentos de empréstimos a partes relacionadas

Caixa líquido utilizado nas atividades de financiamentos
Aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa
Demonstração do aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa

No início do exercício
No final do exercício

Note2016 2015

7.996 (308)

4.065 4.079
552 105
500 8

6.865 6.956
1.101 850

21.079 11.690

(667) 14
(12) (3)
(8) 10

(67) (145)
(9) 18
(9) (3)

224 744

(25) (33)
30 -
11 5
12 19

20.559 12.316
(6.169) (6.565)

(357) -
(857) (792)

13.176 4.959

(17) (238)
(17) (238)

500 2.081
(4.880) (4.880)

(11.154) -
(15.534) (2.799)
(2.375) 1.922

4.125 2.203
1.750 4.125

(2.375) 1.922

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015  (Em milhares de Reais)

Notas explicativas às demonstrações financeiras  (Em milhares de Reais)
1. Contexto operacional - A Ilha Comprida Energia S.A. (“Companhia”) está domiciliada no Brasil no 
município de Cuiabá, estado de Mato Grosso e tem como objetivo principala geração de energia 
hidrelétrica no território nacional com autorização do Poder Público competente. A Companhia foi 
constituída em junho de 2007 e o início de sua operação comercial, através de sua unidade de geração de 
energia localizada no município de Sapezal – MT se deu em junho de 2013.
2. Base de preparação - a. Declaração de conformidade - As demonstrações financeiras foram 
preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). A emissão das 
demonstrações financeiras, acompanhada pelo relatório dos auditores independentes foi autorizada 
pela Diretoria em 24 de fevereiro de 2017.Após a sua emissão, somente os acionistas têm o poder de 
alterar as demonstrações financeiras. Detalhes sobre asprincipais políticas contábeis da Companhia 
estão apresentadas na nota explicativa 5. b. Base de mensuração - As demonstrações financeiras 
foram preparadas com base no custo histórico com exceção dos instrumentos financeiros não 
derivativos mensurados pelo valor justo por meio do resultado, reconhecidos nos balanços patrimoniais.
3. Moeda funcional - Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda 
funcional da Companhia. Toda a informação financeira apresentada em Real foi arredondada para o 
milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.
4. Uso de estimativas e julgamentos - Na preparação destas demonstrações financeiras, a 
Administração utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas 
contábeis da Companhia e os valores reportados dos ativos e despesas. Os resultados reais podem 
divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de maneira contínua. Revisões com 
relação às estimativas contábeis são reconhecidas prospectivamente. Incertezas sobre premissas e 
estimativas - As informações sobre incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco 
significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo exercício financeiro estão incluídas nas 
seguintes notas explicativas: Nota 11 – Vida útil de ativo imobilizado; e Nota 14 – Provisão para riscos 
fiscais, cíveis e trabalhistas.
5. Principais políticas contábeis - As políticas contábeis descritas abaixo têm sido aplicadas de 
maneira consistente a todos os exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras. a. 
Instrumentos financeiros - A Companhia classifica ativos financeiros não derivativos nas seguintes 
categorias: ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado e empréstimos e 
recebíveis. A Companhia classifica passivos financeiros não derivativos nas seguintes categorias: 
passivos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultadoe outros passivos financeiros. (i) 
Ativos e passivos financeiros não derivativos - reconhecimento e desreconhecimento - A Companhia 
reconhece os empréstimos e recebíveis e instrumentos de dívida inicialmente na data em que foram 
originados. Todos os outros ativos financeiros (incluindo os ativos designados pelo valor justo por meio 
do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da negociação na qual a Companhia se torna uma 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

das partes das disposições contratuais do instrumento. A Companhia desreconhece um ativo financeiro 
quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os 
direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na 
qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos. 
Qualquer participação que seja criada ou retida pela Companhia em tais ativos financeiros transferidos, é 
reconhecida como um ativo ou passivo separado. A Companhia desreconhece um passivo financeiro 
quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expirada. Os ativos ou passivos financeiros 
são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a 
Companhia tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a 
intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 
(ii) Ativos financeiros não derivativos - mensuração - Ativos financeiros mensurados pelo valor justo por 
meio do resultado - Um ativo financeiro é classificado pelo valor justo por meio do resultado caso seja 
classificado como mantido para negociação e seja designado como tal no momento do reconhecimento 
inicial. Os custos da transação são reconhecidos conforme incorrido após o reconhecimento inicial. 
Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado são medidos pelo valor justo, e 
mudanças no valor justo desses ativos são reconhecidas no resultado do exercício. - Empréstimos e 
recebíveis - Esses ativos são mensuradosinicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de 
transação diretamente atribuíveis. Após seu reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são 
mensurados pelo custo amortizado utilizando o método dos juros efetivos. Caixa e equivalentes de caixa 
- Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos caixa, depósitos bancários e aplicações financeiras 
conversíveis em caixa em um período de até 90 dias sem que ocorra perda significativa de seus valores.  
(iii) Passivos financeiros não derivativos – mensuração - Um passivo financeiro é classificado como 
mensurado pelo valor justo por meio do resultado caso seja classificado como mantido para negociação 
ou designado como tal no momento do reconhecimento inicial. Os custos da transação são reconhecidos 
no resultado conforme incorridos. Esses passivos financeiros são mensurados pelo valor justo e 
mudanças no valor justo, incluindo ganhos com juros e dividendos, são reconhecidas no resultado do 
exercício. A Companhia classifica os passivos financeiros não derivativos na categoria de outros 
passivos financeiros. Tais passivos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido 
de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial os passivos financeiros são 
medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos. (iv) Capital social - O capital social 
da Companhia é formado unicamente por ações ordinárias que são classificadas como patrimônio 
líquido.  b. Imobilizado - (i) Reconhecimento e mensuração - Itens do imobilizado são mensurados pelo 
custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao 
valor recuperável (impairment) acumuladas, quando aplicável. O custo inclui gastos que são diretamente 
atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia inclui: * O 
custo de materiais e mão de obra direta; * Quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e 
condição necessários para que esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela Administração; 
* Os custos de desmontagem e de restauração do local onde estes ativos estão localizados; e * Custos de 
empréstimos sobre ativos qualificáveis. O software adquirido que seja parte integrante da funcionalidade 
de um equipamento é capitalizado como parte daquele equipamento. Quando partes de um item do 
imobilizado têm diferentes vidas úteis é realizado o registro de tais partes como itens individuais 
(componentes principais) de imobilizado. Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado 
(apurados pela diferença entre os recursos advindos da alienação e o valor contábil do imobilizado), são 
reconhecidos em outras receitas/despesas operacionais no resultado. (ii) Custos subsequentes - Gastos 
subsequentes são capitalizados na medida em que seja provável que benefícios futuros associados com 
os gastos serão auferidos pela Companhia. Gastos de manutenção e reparos recorrentes são 
registrados no resultado. (iii) Depreciação - Itens do ativo imobilizado são depreciados pelo método linear 
no resultado do exercício baseado na vida útil econômica estimada de cada componente. Terrenos não 
são depreciados. Itens do ativo imobilizado são depreciados a partir da data em que são instalados e 
estão disponíveis para uso, ou em caso de ativos construídos internamente, do dia em que a construção 
é finalizada e o ativo está disponível para utilização. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os 
valores residuais são revistos a cada encerramento de exercício financeiro e eventuais ajustes são 
reconhecidos como mudanças de estimativas contábeis. c. Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment) - (i) Ativos financeiros não-derivativos - Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo 
por meio do resultado é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há evidência objetiva de 
que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. A evidência objetiva de que os ativos financeiros 
perderam valor pode incluir: * O não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor; * A 
reestruturação do valor devido a condições não consideradas em outras transações; * Indicações de que 
o devedor ou emissor entrará em processo de falência; * Mudanças adversas no status de pagamento de 
emissores de títulos; * Desaparecimento de um mercado ativo para um título; e * Dados observáveis 
indicando que há decréscimo mensurável nos fluxos de caixa futuros esperados de um grupo de ativos. 
Ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado - A Companhia considera evidência de perda 
de valor de ativos mensurados pelo custo amortizado tanto no nível individualizado como no nível 
coletivo. Todos os ativos individualmente significativos são avaliados quanto à perda por redução ao 
valor recuperável. Aqueles que não tenham sofrido perda de valor individualmente são então avaliados 
coletivamente quanto a qualquer perda de valor que possa ter ocorrido, mas não tenha ainda sido 
identificada. Ativos que não são individualmente significativos são avaliados coletivamente quanto à 
perda de valor com base no agrupamento de ativos com características de risco similares. Ao avaliar a 
perda de valor recuperável de forma coletiva, a Companhia utiliza tendências históricas da probabilidade 
de inadimplência, do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos, ajustados para refletir o 
julgamento da administração quanto às premissas se as condições econômicas e de crédito atuais são 
tais que as perdas reais provavelmente serão maiores ou menores que as sugeridas pelas tendências 
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1 a 2 anos
Valor 

Valor 

Nota contábil
 de caixa 

contratual Até 1 ano 2 a 5 anos
Mais de 5 

anos

173 173 173 - - -
12 74.676 126.813 11.652 11.187 30.781 73.193

30 30 30 - - -
74.879 127.016 11.855 11.187 30.781 73.193

Nota contábil
 de caixa 

contratual Até 1 ano 1 a 2 anos 2 a 5 anos
Mais de 5 

anos

198 198 198 - - -
12 89.470 148.825 12.138 11.652 32.628 92.407

89.668 149.023 12.336 11.652 32.628 92.407

Fluxo

Fluxo

31 de dezembro de 2016
Passivos financeiros
não derivativos
Fornecedores
Empréstimos e financiamentos
Adiantamentos de clientes

31 de dezembro de 2015

Fornecedores
Empréstimos e financiamentos

Passivos financeiros
não derivativos

(a) Aplicações financeiras - Os montantes são mantidos em instituições financeiras de primeira linha a fim 
de minimizar o risco de crédito trazido por essas operações. (b) Contas a receber de clientes - A 
Administração busca mitigar o risco de inadimplência de sua carteira por meio de monitoramento e 
avaliação periódica individual de seus clientes. Os critérios para aceitação de novos clientes incluem uma 
análise da condição financeira e perfil socioeconômico, com definição de limites de crédito e termos de 
pagamento. A análise dessas informações pela Companhia pode incluir ratings externos, quando 
disponíveis, e referências bancárias. Os limites de crédito são estabelecidos para cada cliente, de forma 
individual, e representam o montante máximo de exposição aceito para aquele cliente. Esses limites são 
revistos sempre que necessário ou solicitado. Clientes que não possuírem limites de crédito aprovados 
somente são atendidos mediante pagamento antecipado. Devido ao segmento da Companhia é rara a 
existência de perdas por inadimplência, entretanto, sempre que necessário, é estabelecida uma análise 
de provisão para perda, analisando-se, para tanto, cada cliente de forma individual. Baseado no 
monitoramento do risco de crédito de clientes, a Companhia acredita que na data da demonstração 
financeira nenhuma provisão é necessária com relação às contas a receber vencidas ou não vencidas. (c) 
Depósitos bancários - Esses montantes são mantidos em instituições financeiras de primeira linha a fim de 
minimizar o risco de crédito trazido por essas operações.
13.3 Risco de liquidez - Risco de liquidez é o risco de se encontrar dificuldades em cumprir com as 
obrigações associadas a passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro 
ativo financeiro. A abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir, o máximo 
possível, que sempre se tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob 
condições normais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação. 
A seguir, estão os vencimentos contratuais de passivos financeiros, incluindo pagamentos de juros 
estimados:

Os valores divulgados na tabela acima representam os fluxos de caixa relacionados com passivos 
financeiros não derivativos detidos para efeitos de gestão de risco e normalmente não são encerrados 
antes do vencimento contratual.
13.4 Risco de mercado - Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de mercado, como 
astaxas de jurostêm nos resultadosda Companhia ou no valor de suas participações em instrumentos 
financeiros. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a 
riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo maximizar retornos. A 
Administração da Companhia possui como prática acompanhar o mercado, mantendo participação ativa 
nas questões que envolvem o seguimento.
13.4.1Risco de taxa de juros - A Companhia busca manter sua exposição a taxas de juros em níveis 
aceitáveis. A exposição a esse risco está substancialmente relacionada a financiamentos e aplicações 
financeiras. Na data das demonstrações financeiras, o perfil dos instrumentos financeiros remunerados 
por juros daCompanhia era, sem qualquer interferência de instrumentos de proteção, conforme abaixo:

a. Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - O financiamento pelo FCO - Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste inclui uma linha de crédito concedida para 
investimentos na construção da Usina Hidrelétrica, na cidade de Sapezal - MT. (i) Encargos financeiros - A 
taxa de juros pactuada no contrato de financiamento é de 10% a.a., entretanto, pagando-se as parcelas 
integralmente até a data de seu vencimento será concedido um bônus de adimplência de 15% sobre o 
valor dos encargos financeiros incidentes. (ii) Covenants - Todas as cláusulas restritivas relacionadas a 
índices financeiros, como limites para a cobertura do serviço da dívida obtido da relação EBITDA/despesa 
financeira líquida, bem como também, restrições normais sobre criação de novos gravames sobre bens do 
ativo, mudanças significativas no controle acionário da Companhia, venda de bens do ativo e pagamento 
de dividendos excedentes ao mínimo obrigatório por lei em casos de inadimplência nos financiamentos e 
nas transações com empresas controladas, estão sendo cumpridas pela Companhia na data-base destas 
demonstrações financeiras. (iii) Garantias - Em garantia dos empréstimos os acionistas empenharam: * 
Penhor de100% das ações da Companhia; * 46,24% das ações da parte relacionada Maggi Energia S.A; * 
Penhor dos direitos emergentes da autorização da ANEEL; * Os valores provenientes das receitas 
auferidas pela venda de energia da entidade; e * Constituir em favor do agente financeiro e manter até o 
final da liquidação de todas as obrigações decorrentes do contrato de financiamento conta reserva com 
recursos suficientes para cobertura do serviço da dívida de, no mínimo, 3 (três) parcelas vincendas de 
principal mais juros. Também foi constituída alienação fiduciária dos próprios bens financiados e 
oferecidos avais da controladora direta Amaggi Exportação e Importação Ltda. e da parte relacionada 
Maggi Energia S.A, além da cessão de direitos creditórios de parcela de 46,24% dos direitos creditórios 
provenientes dos contratos de compra e venda de energia da Maggi Energia S.A. - A exposição a risco de 
taxas de juros, bem como o fluxo de vencimentos são apresentadas na nota explicativa 13 - Instrumentos 
financeiros.
13. Instrumentos financeiros - A Companhia possui exposição para os seguintes riscos resultantes de 
instrumentos financeiros: * Risco de crédito; * Risco de liquidez; e * Risco de mercado. Esta nota apresenta 
informações sobre a exposição para cada um dos riscos acima, os objetivos da Companhia, políticas e 
processos de mensuração, gerenciamento de riscos e gerenciamento do capital.
13.1 Estrutura de gerenciamento de risco - OCEO -ChiefExecutive Officer tem a responsabilidade 
global para o estabelecimento e supervisão da estrutura de gerenciamento de risco e é assistido nesta 
função pelo Departamento de Gestão de Risco, responsável por monitorar e analisar os cenários 
econômico-financeiros com o objetivo de identificar os riscos ao qual a Companhia está exposta, bem 
como mapear possíveis impactos em variáveis financeiras ou econômicas que possam gerar impactos, 
tais comooscilações de taxas de câmbio, taxas de juros e/ou outros indicadores. As análises de tal 
departamento são ainda utilizadas como ferramenta gerencial para traçar estratégias comerciais e de 
proteção das operações, a fim de reduzir as exposições. Foram estabelecidas políticas de gerenciamento 
de riscos para identificar e analisar os riscos de exposição e definir os limites de riscoaceitáveis, além de 
ter sido criada uma estrutura de controles apropriada para monitorar os riscos e a aderência aos limites 
impostos, sendo que tanto as políticas quanto a estrutura de controles são revisadosem uma base regular.
13.2 Riscos de crédito - Risco de crédito é o risco de incorrer em perdas decorrentes de um cliente ou de 
uma contraparte em um instrumento financeiro, decorrentes da falha destes em cumprir com suas 
obrigações contratuais.
13.2.1 Exposição a riscos de crédito - O valor contábil dos ativos financeiros representa a exposição 
máxima do crédito. A exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações financeiras foi:

Contas a receber de clientes (b)
Aplicações financeiras (a)
Depósitos bancários (c)
Outros créditos

 

Nota 2016 2015
8 e 10 4.750 5.739

9 2.515 1.848
8 376 1.585

12 3
7.653 9.175

FCO - Fundo Constitucional de Financiamento do 

12. Empréstimos e financiamentos
 média ponderada 

em 31/12/2016
Ano de 

vencimento
Valor contábil

Moeda 2016 2015

BRL 10% a.a. 2017-2031 73.778 78.697
BRL 85% do CDI Indeterminado 898 10.773

74.676 89.470
5.454 5.492

69.222 83.978

Financiamento do Centro-Oeste (a)

Taxa

Empréstimo com partes relacionadas (nota 15)

Passivo circulante
 

Passivo não circulante

Depreciação
Reservatórios, barragens e adutoras
Edifícios
Máquinas e equipamentos
Móveis e utensílios

 Veículos
 

 
Valor contábil líquido

 

(971) (389) - (1.360)
(5.538) (2.228) 71 (7.695)
(3.556) (1.420) 42 (4.934)

(26) (6) 21 (11)
(67) (14) - (81)

(10.158) (4.057) 134 (14.081)
159.763 155.171

11. Imobilizado (continuação)
Vida útil média

(em anos)
1º de

janeiro de
2016 Adições Baixas

31 de
dezembro

de 2016

Custo
Terrenos
Reservatórios, barragens e adutoras
Edifícios
Máquinas e equipamentos
Móveis e utensílios
Veículos
Obras em andamento

Vida útil média
(em anos)

1º de
janeiro de

2016 Adições Baixas
249 - - 249 

50,00 19.437 - - 19.437 
45,57 101.367 - (555) 100.812 
34,12 48.376 9 (93) 48.292 
10,00 66 7 (38) 35 
17,93 164 - - 164 

262 1 - 263 
169.921 17 (686) 169.252 

31 de
dezembro

de 2016

Continuação

Continua

históricas. Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro medido pelo custo 
amortizado é calculada como a diferença entre o valor contábil e o valor presente dos futuros fluxos de 
caixa estimados descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas são reconhecidas no 
resultado e refletidas em uma conta de provisão contra recebíveis, quando aplicável. Quando um evento 
subsequente indica reversão da perda de valor, a diminuição na perda de valor é revertida e registrada no 
resultado. (ii) Ativos não financeiros - Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que 
não os estoques são revistos a cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no valor 
recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado. Para testes de 
redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados em Unidades Geradoras de Caixa (UGC), ou 
seja, no menor grupo possível de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas 
essas que são em grande parte independentes das entradas de caixa de outros ativos ou UGCs.  O valor 
recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos custos para 
vender. O valor em uso é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, descontados a valor presente 
usando uma taxa de desconto antes dos impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do 
dinheiro no tempo e os riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por redução ao valor 
recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo ou UGC exceder o seu valor recuperável. Perdas 
por redução ao valor recuperável são reconhecidas no resultado. As perdas de valor recuperável dos 
ativos são revertidas somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil 
que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido 
estimado. d. Provisões - Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a 
Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é 
provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. e. Benefícios de curto prazo 
aos empregados - Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como 
despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo 
montante do pagamento esperado caso a Companhia tenha uma obrigação presente legal ou construtiva 
de pagar esse montante em função de serviço passado prestado pelo empregado e a obrigação possa 
ser estimada de maneira confiável. f. Receita operacional - Fornecimento de energia - A receita é 
reconhecida no resultado quando todos os riscos e benefícios inerentes são transferidos para o 
comprador. A receita não é reconhecida se há uma incerteza significativa na sua realização. O 
faturamento de energia elétrica é efetuado mensalmente de acordo com os contratos de fornecimento de 
energia elétrica limitando-se a sua garantia física sazonalizada pela CCEE. g. Receitas e despesas 
financeiras - As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre aplicações financeiras, 
descontos financeiros auferidos e variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor 
justo por meio do resultado. A receita de juros é reconhecida no resultado, através do método dos juros 
efetivos. As despesas financeiras referem-se, substancialmente, a despesas com juros sobre 
empréstimos e financiamentos e operações com partes relacionadas. Custos de empréstimo que não 
são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável são 
reconhecidos no resultado através do método de juros efetivos. h. Imposto de renda e contribuição 
social - O imposto de renda e a contribuição social são apurados através de “lucro presumido”. Com 
base nesse regime, o lucro tributável corresponde a 8% (vendas de produtos/recebimentos), acrescido 
de outras receitas operacionais, para fins de imposto de renda e 12%, acrescido de outras receitas 
operacionais, para fins de contribuição social. O imposto de renda da Companhiaé calculado com base 
na alíquota de 15% acrescida do adicional de 10% sobre o lucro presumido tributável excedente a R$ 240 
(duzentos e quarenta mil reais) anuais. A contribuição social é calculada com base na alíquota de 9% 
sobre o lucro presumido tributável para contribuição social.
6. Determinação do valor justo - Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia 
usa dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classificados em 
diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de 
avaliação da seguinte forma: * Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e 
passivos e idênticos; * Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são 
observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços); e * 
Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado 
(inputs não observáveis). Quando aplicável, as informações adicionais sobre as premissas utilizadas na 
apuração dos valores justos são divulgadas nas notas específicas àquele ativo ou passivo. Em 31 de 
dezembro de 2016 e 2015 a Companhia não possuía saldo de instrumentos financeiros registrados pelo 
valor justo.
7. Novas normas e interpretações ainda não efetivas - Uma série de novas normas ou alterações de 
normas e interpretações serão efetivas para exercícios iniciados após 1º de janeiro de 2016. A 
Companhia não adotou essas alterações na preparação destas demonstrações financeiras. A 
Companhia não planeja adotar estas normas de forma antecipada, a seguir são destacas as principais 
alterações: * Iniciativa de Divulgação (Alterações ao CPC 26 / IAS 7): As alterações são efetivas para 
períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2017. A adoção antecipada é permitida somente 
para demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs. * Reconhecimento de Impostos Diferidos 
Ativos para Perdas Não Realizadas (Alterações ao CPC 32 / IAS 12): As alterações são efetivas para 
períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2017, com adoção antecipada permitida somente 
p a r a  d e m o n s t r a ç õ e s  fi n a n c e i r a s  d e  a c o r d o  c o m  a s  I F R S s .  *  I F R S  1 5 
RevenuefromContractswithCustomers (Receita de Contratos com Clientes): A IFRS 15 entra em 
vigor para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2018. A adoção antecipada é permitida 
somente para demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs. * IFRS 9 Financial Instruments 
(Instrumentos Financeiros): A IFRS 9 entra em vigor para períodos anuais com início em ou após 1º de 
janeiro de 2018, com adoção antecipada permitida somente para demonstrações financeiras de acordo 
com as IFRSs. * IFRS 16 Leases (Arrendamentos): A norma é efetiva para períodos anuais com início 
em ou após 1º de janeiro de 2019. A adoção antecipada é permitida somente para demonstrações 
financeiras de acordo com as IFRSs e apenas para entidades que aplicam a IFRS 15 Receita de 
Contratos com Clientes em ou antes da data de aplicação inicial da IFRS 16. Outras alterações - Não se 
espera que as novas normas ou normas alteradas a seguir tenham um impacto significativo nas 
demonstrações financeiras da Companhia. * Alterações ao CPC 10 (IFRS 2) Pagamento baseado em 
ações em relação à classificação e mensuração de determinadas transações com pagamento baseado 
em ações. * Alterações ao CPC 36 Demonstrações Consolidadas (IFRS 10) e ao CPC 18 Investimento 
em Coligada (IAS 28) em relação a vendas ou contribuições de ativos entre um investidor e sua coligada 
ou seu empreendimento controlado em conjunto. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis ainda não 
emitiu pronunciamento contábil ou alteração nos pronunciamentos vigentes correspondentes a todas as 
novas IFRS. Portanto, a adoção antecipada dessas IFRS não é permitida para entidades que divulgam 
as suas demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Em 31 de dezembro de 2016 não há valores vencidos no saldo de contas a receber de clientes e, a 
totalidade de seu saldo possui prazo médio de recebimento de aproximadamente 30 dias. A exposição 
da Companhia a riscos de crédito e moeda e perdas por redução no valor recuperável relacionadas às 
contas a receber de clientes estão divulgadas na nota explicativa 13.
10. Aplicações financeiras - Os saldos de aplicações financeiras são referentes a depósito caução 
dado em operações de financiamentos de longo prazo captados pela Companhia, na modalidade de 
FCO - Fundo Constitucional do Centro-Oeste.

8. Caixa e equivalentes de caixa

 

Depósitos bancários
Aplicações financeiras de liquidez imediata

Fornecimento de energia elétrica a terceiros

O saldo de depósitos bancários está disponível para uso imediato. Os referidos saldos decorrem da 
estratégia e do fluxo normal das operações da Companhia. As aplicações financeiras são remuneradas 
à taxa de mercado com base na variação percentual dos Certificados de Depósito Interbancário (CDI) 
apurado pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos (CETIP). O percentual de 
remuneração médio do CDI para as aplicações financeiras mantidas em 31 de dezembro de 2016 foi de 
98,00% do CDI e em 31 de dezembro de 2015 foi de 100,06% do CDI. As informações sobre os riscos de 
créditos, taxa de juros e outros riscos relacionados a esses ativos são apresentados na nota explicativa 
13. Os critérios para classificação de caixa e equivalentes de caixa estão descritos na nota 5.a.
9. Contas a receber de clientes

Aplicações financeiras
Ativo circulante
Ativo não circulante

2016 2015
376 1.585

1.374 2.540
1.750 4.125

2016 2015
2.515 1.848
2.515 1.848

2016 2015
3.376 3.199
3.376 3.199

- 132
3.376 3.067

As aplicações financeiras são remuneradas à taxa de mercado com base na variação percentual dos 
Certificados de Depósito Interbancário (CDI) apurado pela Central de Custódia e de Liquidação 
Financeira de Títulos (CETIP). O percentual de remuneração médio do CDI para as aplicações 
financeiras mantidas em 31 de dezembro de 2016 é de 94,00% do CDI e em 31 de dezembro de 2015 foi 
de 100,06% do CDI.
11. Imobilizado

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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24. Aspectos ambientais - A Companhia considera que suas instalações e atividades estão sujeitas as 
regulamentações ambientais. A Companhia diminui os riscos associados com assuntos ambientais, por 
procedimentos operacionais e controles com investimentos em equipamento de controle de poluição e 
sistemas. A Companhia acredita que nenhuma provisão para perdas relacionadas a assuntos 
ambientais é requerida atualmente, baseada nas atuais leis e regulamentos em vigor.

* * *

À
Diretoria e aos acionistas da
Ilha Comprida Energia S.A.
Cuiabá - MT.
Opinião - Examinamos as demonstrações financeiras da Ilha Comprida Energia S.A. (“Companhia”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as 
políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Ilha Comprida Energia S.A. em 31 de dezembro de 
2016, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião - Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  Responsabilidade da 
administração e da governança pelas demonstrações financeiras - A administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a 
Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras - Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: * Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. * Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. * Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. * Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe uma incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 
manterem em continuidade operacional. * Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações, e se as demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
São Carlos, SP, 24 de fevereiro de 2017.

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras 

2016 2015
(877) (937)
(27) (26)
(91) (115)
(31) (26)
(10)

(1.036) (1.111)
(7)

20. Despesas administrativas

Despesas corporativas (nota 15)
Despesas gerais
Impostos e taxas
Salários e ordenados
Outras despesas administrativas

22. Receitas (despesas) financeiras líquidas
2016 2015

669 582
1 -

670 582

(108) (162)
(686) (1.037)

(6.168) (6.530)
(42) (39)

(7.004) (7.768)
(6.334) (7.186)

Receitas financeiras
Juros sobre aplicações financeiras
Outras receitas financeiras

Despesas financeiras
Impostos sobre movimentações financeiras
Juros sobre empréstimos com partes relacionadas (nota 15)
Juros sobre empréstimos e financiamentos
Outras despesas financeiras

Receitas (despesas) financeiras líquidas

2016 2015
(500) (8)
(513) (74)

14 (1)
(999) (83)

21. Outras receitas (despesas) operacionais líquidas

Provisões de contingências
Resultado na venda de bens do ativo imobilizado
Outras receitas e despesas

Alexandre Tadeu de Almeida
Contador CRC 1SP-184819/O-0

KPMG Auditores Independentes
CRC 2SP014428/O-6

Fernando Rogério Liani
Contador CRC 1SP229193/O-2

DANTE POZZI
Diretor

ROBERTO ANSELMO RUBERT
Diretor

DERLI TEOBALDO HALBERSTADT
Contador - CRC-PR-042073/O-6

CPF nº. 561.425.280-00

DIRETORIA EXECUTIVA

(=) Base de cálculo de receita com venda de energia elétrica 

Receita com venda de energia elétrica contábil
Dedução na base de cálculo de outras receitas
Receita com venda de energia elétrica
(*) Alíquota de presunção

Outras receitas
(*) Alíquota de presunção
(=) Base de cálculo de outras receitas
Somatório das bases de cálculo
(*) Alíquota do imposto
(=) Imposto inicial 
(+) Outros

 

(=) Despesa com IR e CS Correntes

2016 2015
IRPJ

 
CSLL

 
IRPJ

 
CSLL     29.351

  
29.351

  
21.883

 
21.883

(667)
  

(667)
  

(7)
 

(7)
28.684

  

28.684

  

21.876

 

21.876
8%

  

12%

  

8%

 

12%
2.295

  

3.442

  

1.750

 

2.625
     

708

  

708

  

589

 

589
100%

  

100%

  

100%

 

100%
708

  

708

  

589

 

589
     

3.003

  

4.150

  

2.339

 

3.214
25%

  

9%

  

25%

 

9%
(751)

  

(374)

  

(585)

 

(289)
24

  

-

  

24

 

-
(727)

  

(374)

  

(561)

 

(289)

 

23. Imposto de renda e contribuição social correntes

Continuação

ASPLEMAT Publicações

Análise de sensibilidade de risco de taxa de juros - A Companhia não apresentou o quadro de análise de 
sensibilidade para instrumentos financeiros vinculados a taxas variáveis de juros, pois considera que os 
possíveis impactos são irrelevantes para suas demonstrações financeiras.
13.4.2 Risco de preço - A Companhia produz e comercializa energia elétrica e, para mitigar seu risco de 
preço, firma contratos de venda com clientes no curto prazo, prática adotada pelo mercado atualmente, onde 
os contratos de curto prazo (até 3 anos) predominam.
13.5 Classificações contábeis e valores justos - Valor justo contra valor contábil - Os valores justos dos 
ativos e passivos financeiros, juntamente com os valores contábeis apresentados na demonstração 
financeira, são os seguintes:

13.6 Garantias - As garantias estão apresentadas na nota 12.
14. Provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas - A Administração, com base em informações 
de seus assessores jurídicos, análise das demandas judiciais pendentes e, quanto às ações 
trabalhistas, com base na experiência anterior referente às quantias reivindicadas, constituiu provisão 
em montante considerado suficiente para cobrir as prováveis perdas estimadas com as ações em curso. 
O saldo de R$ 508 em 31 de dezembro de 2016 (R$ 8 em 2015)refere-se à constituição de provisão para 
contingências trabalhistas.A Companhia possui outras contingências envolvendo questões tributárias 
cuja materialização na avaliação dos consultores jurídicos, é possível de perda, mas não provável, sem 
mensuração com suficiente segurança, para as quais a administração da Companhia, suportada pela 
opinião de seus consultores jurídicos e de acordo com as práticas contábeis vigentes, entendem não ser 
necessária a constituição de provisão para eventual perda.
15. Partes relacionadas - Os principais saldos de ativos e passivos, bem como das transações que 
influenciaram o resultado do exercício, decorrem de transações com a Companhia e suas relacionadas.
Impacto no balanço patrimonial

31 de dezembro de 2016 Nota
Empréstimos

e recebíveis
 passivos 

financeiros
Total 

contábil justo

justo
Hierarquia 

Hierarquia 

 justo

 justo
Instrumentos financeiros não derivativos
Aplicações financeiras 8 e 10 4.750 - - 4.750 4.750 Nível 2
Depósitos bancários 8 - 376 - 376 376 -
Contas a receber de clientes 9 - 2.515 - 2.515 2.515 -
Outros créditos - 12 - 12 12 -
Fornecedores - - (173) (173) (173) -
Empréstimos e financiamentos 12 - - (74.676) (74.676) (74.676) Nível 2
Adiantamentos de clientes - - (30) (30) (30) -

4.750 2.903 (74.879) (67.226) (67.226)

31 de dezembro de 2015 Nota
Empréstimos

e recebíveis
 passivos 

financeiros
Total 

contábil
Instrumentos financeiros não derivativos
Aplicações financeiras 8 e 10 5.739 - - 5.739 5.739 Nível 2
Depósitos bancários 8 - 1.585 - 1.585 1.585 -
Contas a receber de clientes 9 - 1.848 - 1.848 1.848 -
Outros créditos - 3 - 3 3 -
Fornecedores  - - (198) (198) (198) -
Empréstimos e financiamentos 12 - - (89.470) (89.470) (89.470) Nível 2

5.739 3.436 (89.668) (80.493) (80.493)

do valor 

do valor Valor 

Valor 

Outros

Outros

ao valor 

ao valor 

justo

justo

Designados

Designados

Nota 2015

8 e 10 5.739
12 (10.773)

(5.034)

12 (78.697)
(78.697)
(83.731)

2016

4.750
(898)
3.852

(73.778)
(73.778)
(69.926)

Instrumentos de taxa variável
Aplicações financeiras
Empréstimos com partes relacionadas

Instrumentos de taxa fixa
Empréstimos e financiamentos 

 Líquido 

Vendas de energia elétrica a partes relacionadas (nota 15)
Vendas de energia elétrica a terceiros
(=) Receita bruta
(-) Impostos sobre vendas
(=) Receita líquida

16. Patrimônio líquido - Capital social - Em 31 de dezembro de 2016, o capital subscrito da Companhia 
está representado pelo montante de R$ 93.149 (R$ 43.590 em 2015), que corresponde a 93.148.698 
(43.590.000 em 2015) ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal. O capital integralizado da 
Companhia em 31 de dezembro de 2016é representado pelo montante de R$ 93.139 (R$ 43.045 em 
2015), que corresponde a 93.138.698 (43.045.125 em 2015) ações ordinárias nominativas. A mutação 
ocorrida no período se deu em função da integralização da AFAC e pelo cancelamento de ações 
subscritas e não integralizadas.
17. Receita operacional líquida
a. Conciliação da receita bruta com a receita líquida

CCEE Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
2016 2015

(3.220) (4.759)
(4.065) (4.079)

(142) (125)
(205) (166)
(402) (347)
(149) (159)
(262) (343)
(852) (915)
(530) (306)

(9.827) (11.199)

-
Depreciação e amortização
Encargos sociais
Manutenção
Salários e ordenados
Seguros
Serviços de assessoria, consultoria e honorários
Serviços prestados por parte relacionada (nota 15)
Outros custos

18. Custo da energia vendida

2015
1.805
1.491
1.946
1.746
1.731
1.675
1.764
1.972
1.737
2.305
1.860
1.851

21.883

2016 2015
2.598 1.904

26.753 19.979
29.351 21.883
(1.071) (799)
28.280 21.084

2015

64
106
170

10.773
10.773

2015

1.904
1.904
(915)
(915)

(2)
(567)
(368)
(937)

(22)
(1.015)
(1.037)

2016
2.475
2.336
2.539
2.134
2.858
2.069
2.212
2.431
2.485
2.739
2.511
2.562

29.351 

Nota 2016

43
108
151

898
12 898

Nota 2016

2.598
17 2.598

(852)
18 (852)

(9)
(508)
(360)

20 (877)

-
(686)

22 (686)

Fornecedores
Amaggi Exportação e Importação Ltda.
Maggi Energia S.A.

Empréstimos
Maggi Energia S.A.

Impacto no resultado

Vendas
Aruanã Comercializadora de Energia Ltda.

Custos
Maggi Energia S.A.

Despesas corporativas
Agropecuária Maggi Ltda.
Amaggi Exportação e Importação Ltda.
Maggi Energia S.A.

 
 

Despesas financeiras

 

Amaggi Exportação e Importação Ltda.
Maggi Energia S.A.

 

b. Receita bruta mensal
Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

2016 2015
(152) (139)
(835) (824)
(987) (963)

19. Despesas com vendas
Corretagem e comissões
Tarifas de uso do sistema de distribuição
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Continua

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Balanços patrimoniais - Em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Senhores acionistas,
Apresentamos a seguir as demonstrações financeiras da Jesuíta Energia S.A., referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015, elaboradas de acordo com a legislação societária brasileira. A 
administração. Cuiabá, 24 de fevereiro de 2017.

Notas explicativas às demonstrações financeiras  (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015  (Em milhares de Reais)

Ativo

Passivo

Caixa e equivalentes de caixa

Impostos e contribuições a recolher

Adiantamentos a fornecedores

Total do passivo circulante

Imposto a recuperar IRRF
Despesas antecipadas
Total do ativo circulante

Empréstimos financeiros
Total do passivo não circulante

Imobilizado

Total do passivo 

Total do ativo não circulante

Patrimônio líquido
Capital social
Prejuízos acumulados
Total do patrimônio líquido

Total do ativo

Total do passivo e patrimônio líquido

Despesas administrativas
Resultado antes das receitas (despesas) financeiras liquidas e impostos
Receitas financeiras
Despesas financeiras
Receita (despesas) financeiras líquidas
Resultado antes dos impostos
Imposto de renda e contribuição social correntes
Resultado do exercício

Resultado do exercício
Resultado abrangente total

Nota 2016 2015

Nota 2016 2015

8 7 15

4 9

- 8

4 9

- 26
- 7
7 56

10 1.042 330
1.042 330

9 10.415 10.016

1.046 339

10.415 10.016

14
10.402 10.402
(1.026) (669)

9.376 9.733

10.422 10.072

10.422 10.072

Nota 2016 2015
15 (166) (166)

(166) (166)
16 4 15
16 (194) (77)
16 (190) (62)

(356) (228)
17 (1) (4)

(357) (232)

2016 2015
(357) (232)
(357) (232)

Saldos em 1º de janeiro de 2015
Resultado do exercício
Saldos em 31 de dezembro de 2015
Cancelamento de subscrição de capital social
Resultado do exercício
Saldos em 31 de dezembro de 2016

Capital Capital  a Capital Prejuízos
subscrito integralizar social acumulados Total

37.000 (26.598) 10.402 (437) 9.965
- - - (232) (232)

37.000 (26.598) 10.402 (669) 9.733
(452) 452 - - -

- - - (357) (357)
36.548 (26.146) 10.402 (1.026) 9.376

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Resultado do exercício
Ajuste por:

Juros incorridos
Despesa de imposto de renda e contribuição social

(Aumento) redução nos ativos
Adiantamentos a fornecedores
Impostos a recuperar
Despesas antecipadas

Aumento (redução) nos passivos
Impostos e contribuições a recolher

Caixa utilizado nas atividades operacionais
Impostos pagos sobre o lucro

Fluxo de caixa líquido utilizado nas atividades operacionais
Fluxos de caixa das atividades de investimentos

Aquisição de ativos imobilizados
Caixa líquido utilizado nas atividades de investimentos
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos

Captações de empréstimos com partes relacionadas
Caixa líquido proveniente das atividades de financiamentos
Redução do caixa e equivalentes de caixa
Demonstração da redução do caixa e equivalentes de caixa

No início do exercício
No final do exercício

Note2016 2015

(357) (232)

77 3
1 4

(279) (225)
8 (8)
3 (18)
7 -

- 7
(261) (244)

- (3)
(261) (247)

(399) (525)
(399) (525)

652 327
652 327
(8) (445)

15 460
7 15

(8) (445)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

1. Contexto operacional - A Jesuíta Energia S.A. (“Companhia”) estádomiciliada no Brasilmunicípio de 
Cuiabá estado de Mato Grosso, e tem como objetivo principal a geração de energia hidrelétrica no território 
nacional com autorização do Poder Público competente. Constituída em junho de 2007, a Companhia está 
em fase de estudos e projetos, aguardando assinatura do Termo de Compensação Ambiental e projetando 
gastos orçamentários, bem como está em curso uma ação contra a FUNAI visando à obtenção do termo de 
referência para estudos indígenas. Também foi protocolado junto a ANEEL um pedido de ajuste do prazo de 
outorga conforme resolução específica. A Companhia é parte relacionada do grupo econômico Amaggi, 
podendo utilizar dos recursos administrativos, financeiros e tecnológicos. Parte substancial das operações 
é efetuada com partes relacionadas. Portanto, estas demonstrações financeiras devem ser lidas neste 
contexto.
2. Base de preparação - a. Declaração de conformidade - As demonstrações financeiras foram 
preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). A emissão das 
demonstrações financeiras, acompanhada pelo relatório dos auditores independentes foi autorizada pela 
Diretoria em 24 de fevereiro de 2017.Após a sua emissão, somente os acionistas têm o poder de alterar as 
demonstrações financeiras. Detalhes sobre as principais políticas contábeis da Companhia estão 
apresentadas na nota explicativa5. b. Base de mensuração - As demonstrações financeiras foram 
preparadas com base no custo histórico com exceção dos instrumentos financeiros não derivativos 
mensurados pelo valor justo por meio do resultado, reconhecidos nos balanços patrimoniais.
3. Moeda funcional - Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda 
funcional da Companhia. Toda a informação financeira apresentada em Real foi arredondada para o milhar 
mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.
4. Uso de estimativas e julgamentos - Na preparação destas demonstrações financeiras, a Administração 

utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Companhia 
e os valores reportados dos ativos e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 
Estimativas e premissas são revistas de maneira contínua. Revisões com relação às estimativas contábeis 
são reconhecidas prospectivamente.
5. Principais políticas contábeis  - As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas 
de maneira consistente a todos os exercícios apresentados e contidos nessas demonstrações financeiras. 
a. Instrumentos financeiros - (i) Ativos e passivos financeiros não derivativos - reconhecimento e 
desreconhecimento - A Companhia reconhece os empréstimos e recebíveis e instrumentos de dívida 
inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos financeiros (incluindo os ativos 
designados pelo valor justo por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da negociação na 
qual a Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento. A Companhia 
desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou 
quando a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo 
financeiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo 
financeiro são transferidos. Qualquer participação que seja criada ou retida pela Companhia em tais ativos 
financeiros transferidos, é reconhecida como um ativo ou passivo separado. A Companhia desreconhece 
um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expirada. Os ativos ou 
passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e 
somente quando, a Companhia tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar os 
valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente. (ii) Ativos financeiros não derivativos - mensuração - Ativos financeiros mensurados pelo 
valor justo por meio do resultado - Um ativo financeiro é classificado pelo valor justo por meio do resultado 
caso seja classificado como mantido para negociação e seja designado como tal no momento do 
reconhecimento inicial.  Os custos da transação são reconhecidos conforme incorrido após o 
reconhecimento inicial. Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado são medidos 
pelo valor justo, e mudanças no valor justo desses ativos são reconhecidas no resultado do exercício. 
Empréstimos e recebíveis - Esses ativos são mensuradosinicialmente pelo valor justo acrescido de 
quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis. Após seu reconhecimento inicial, os empréstimos e 
recebíveis são mensurados pelo custo amortizado utilizando o método dos juros efetivos. Caixa e 
equivalentes de caixa - Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos caixa e depósitos bancários de 
liquidez imediata. (iii) Passivos financeiros não derivativos - mensuração - Um passivo financeiro é 
classificado como mensurado pelo valor justo por meio do resultado caso seja classificado como mantido 
para negociação ou designado como tal no momento do reconhecimento inicial. Os custos da transação são 
reconhecidos no resultado conforme incorridos. Esses passivos financeiros são mensurados pelo valor 
justo e mudanças no valor justo, incluindo ganhos com juros e dividendos, são reconhecidas no resultado do 
exercício. A Companhia classifica os passivos financeiros não derivativos na categoria de outros passivos 
financeiros. Tais passivos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer 
custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial os passivos financeiros são medidos pelo 
custo amortizado através do método dos juros efetivos. (iv) Capital social - O capital social da Companhia é 
formado unicamente por ações ordinárias que são classificadas como patrimônio líquido. b. Imobilizado - 
(i) Reconhecimento e mensuração - Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição 
ou construção, deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) 
acumuladas, quando aplicável. O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um 
ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia inclui: * O custo de materiais e mão de obra 
direta; * Quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e condição necessários para que esses sejam 
capazes de operar da forma pretendida pela Administração; * Os custos de desmontagem e de restauração 
do local onde estes ativos estão localizados; e * Custos de empréstimos sobre ativos qualificáveis. O 
software adquirido que seja parte integrante da funcionalidade de um equipamento é capitalizado como 
parte daquele equipamento. Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis é realizado 
o registro de tais partes como itens individuais (componentes principais) de imobilizado. Ganhos e perdas 
na alienação de um item do imobilizado (apurados pela diferença entre os recursos advindos da alienação e 
o valor contábil do imobilizado), são reconhecidos em outras receitas/despesas operacionais no resultado. 
(ii) Custos subsequentes - Gastos subsequentes são capitalizados na medida em que seja provável que 
benefícios futuros associados com os gastos serão auferidos pela Companhia. Gastos de manutenção e 
reparos recorrentes são registrados no resultado. (iii) Depreciação - Itens do ativo imobilizado são 
depreciados pelo método linear no resultado do exercício baseado na vida útil econômica estimada de cada 
componente. Terrenos não são depreciados. Itens do ativo imobilizado são depreciados a partir da data em 
que são instalados e estão disponíveis para uso, ou em caso de ativos construídos internamente, do dia em 
que a construção é finalizada e o ativo está disponível para utilização. Os métodos de depreciação, as vidas 
úteis e os valores residuais são revistos a cada encerramento de exercício financeiro e eventuais ajustes 
são reconhecidos como mudanças de estimativas contábeis. c. Redução ao Valor Recuperável 
(Impairment) - (i) Ativos financeiros não-derivativos - Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo 
por meio do resultado é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há evidência objetiva de que 
tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam 
valor pode incluir: * O não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor; * A reestruturação do 
valor devido a condições não consideradas em outras transações; * Indicações de que o devedor ou emissor 
entrará em processo de falência; * Mudanças adversas no status de pagamento de emissores de títulos; * 
Desaparecimento de um mercado ativo para um título; e * Dados observáveis indicando que há decréscimo 
mensurável nos fluxos de caixa futuros esperados de um grupo de ativos. Ativos financeiros mensurados 
pelo custo amortizado - A Companhia considera evidência de perda de valor de ativos mensurados pelo 
custo amortizado tanto no nível individualizado como no nível coletivo. Todos os ativos individualmente 
significativos são avaliados quanto à perda por redução ao valor recuperável. Aqueles que não tenham 
sofrido perda de valor individualmente são então avaliados coletivamente quanto a qualquer perda de valor 
que possa ter ocorrido, mas não tenha ainda sido identificada. Ativos que não são individualmente 
significativos são avaliados coletivamente quanto à perda de valor com base no agrupamento de ativos com 
características de risco similares. Ao avaliar a perda de valor recuperável de forma coletiva, a Companhia 
utiliza tendências históricas da probabilidade de inadimplência, do prazo de recuperação e dos valores de 
perda incorridos, ajustados para refletir o julgamento da administração quanto às premissas se as 
condições econômicas e de crédito atuais são tais que as perdas reais provavelmente serão maiores ou 
menores que as sugeridas pelas tendências históricas. Uma redução do valor recuperável com relação a um 
ativo financeiro medido pelo custo amortizado é calculada como a diferença entre o valor contábil e o valor 
presente dos futuros fluxos de caixa estimados descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As 
perdas são reconhecidas no resultado e refletidas em uma conta de provisão contra recebíveis, quando 
aplicável. Quando um evento subsequente indica reversão da perda de valor, a diminuição na perda de valor 
é revertida e registrada no resultado. (ii) Ativos não financeiros - Para testes de redução ao valor 
recuperável, os ativos são agrupados em Unidades Geradoras de Caixa (UGC), ou seja, no menor grupo 
possível de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas essas que são em grande 
parte independentes das entradas de caixa de outros ativos ou UGCs. O valor recuperável de um ativo ou 
UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos custos para vender. O valor em uso é 
baseado em fluxos de caixa futuros estimados, descontados a valor presente usando uma taxa de desconto 
antes dos impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e os riscos 
específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor 
contábil do ativo ou UGC exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução ao valor recuperável são 
reconhecidas no resultado. As perdas de valor recuperável dos ativos são revertidas somente na condição 
em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação 
ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido estimado. d. Provisões - Uma provisão é 
reconhecida, em função de um evento passado, se a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva 
que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja exigido para 
liquidar a obrigação. e. Benefícios de curto prazo aos empregados - Obrigações de benefícios de curto 
prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja 
prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do pagamento esperado caso a Companhia tenha uma 
obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse montante em função de serviço passado prestado 
pelo empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. f. Receitas e despesas 
financeiras - As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre aplicações financeiras, descontos 
financeiros auferidos e variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio 
do resultado. A receita de juros é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos. As 
despesas financeiras referem-se a fianças bancárias, juros sobre empréstimos financeiros e outras 
despesas. g. Imposto de renda e contribuição social - O imposto de renda e a contribuição social são 
apurados através de “lucro presumido”. Com base nesse regime, o lucro tributável corresponde a 8% 
(vendas de produtos/recebimentos), quando aplicável, acrescido de outras receitas operacionais, para fins 
de imposto de renda e 12%, acrescido de outras receitas operacionais, para fins de contribuição social. O 
imposto de renda da Companhiaé calculado com base na alíquota de 15% acrescida do adicional de 10% 
sobre o lucro presumido tributável excedente a R$ 240 (duzentos e quarenta mil reais) anuais. A 
contribuição social é calculada com base na alíquota de 9% sobre o lucro presumido tributável para 
contribuição social.
6. Determinação do valor justo - Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia usa 
dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes 
níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da 
seguinte forma: * Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e 
idênticos; * Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo 
ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços); e * Nível 3: inputs, para o ativo ou 
passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). Quando 
aplicável, as informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são 
divulgadas nas notas específicas àquele ativo ou passivo. Em 31 de dezembro de 2016 e 2015 a Companhia 
não possuía saldo de instrumentos financeiros registrados pelo valor justo.
7. Novas normas e interpretações ainda não efetivas - Uma série de novas normas ou alterações de 
normas e interpretações serão efetivas para exercícios iniciados após 1º de janeiro de 2016. A Companhia 
não adotou essas alterações na preparação destas demonstrações financeiras. A Companhia não planeja 
adotar estas normas de forma antecipada, a seguir são destacas as principais alterações: * Iniciativa de 
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17. Imposto de renda e contribuição social correntes

Receitas financeiras
(*) Alíquota de presunção
(=) Base de cálculo de outras receitas
Somatório das bases de cálculo
(*) Alíquota do imposto
(=) Imposto inicial  (+) Outros
(=) Despesa com IR e CS Correntes
 

2016 2015
IRPJ CSLL IRPJ CSLL

4 4 15 15
100% 100% 100% 100%

4 4 15 15
4 4 15 15

25% 9% 25% 9%
(1) - (4) (1)

- - 1 -
(1) - (3) (1)

18. Aspectos ambientais
A Companhia considera que suas instalações e atividades estão sujeitas as regulamentações ambientais. A 
Companhia diminui os riscos associados com assuntos ambientais, por procedimentos operacionais e 
controles com investimentos em equipamento de controle de poluição e sistemas. A Companhia acredita 
que nenhuma provisão para perdas relacionadas a assuntos ambientais é requerida atualmente, baseada 
nas atuais leis e regulamentos em vigor.

* * *Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras 
À Diretoria e aos acionistas da Jesuíta Energia S.A. Cuiabá - MT
Opinião - Examinamos as demonstrações financeiras da Jesuíta Energia S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas 
contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Jesuíta Energia S.A. em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Base para opinião - Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião.  Ênfase - Chamamos a atenção para nota explicativa 1 que descreve que a Companhia 
ainda está em fase de estudos e projetos, aguardando assinatura do Termo de Compensação Ambiental e 
projetando gastos orçamentários, bem como está em curso uma ação contra a FUNAI visando à obtenção 
do termo de referência para estudos indígenas. Enquanto não forem concluídos esses assuntos, a 
Companhia não poderá iniciar as suas atividades operacionais. O início das atividades da Companhia 
depende do desfecho dos assuntos mencionados acima e da manutenção do suporte financeiro dos 
acionistas. Portanto, as demonstrações financeiras acima referidas devem ser lidas neste contexto. Nossa 
opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. Responsabilidade da administração e da 
governança pelas demonstrações financeiras  - A administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras - Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: * Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. * 
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Companhia. * Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. * 
Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe uma incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Companhia a não mais se manterem em continuidade operacional. * Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações, e se as 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos. São Carlos, SP, 24 de fevereiro de 2017
KPMG Auditores Independentes
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14. Patrimônio líquido - Capital social - Em 31 de dezembro de 2016, o capital subscrito da 
Companhia está representado pelo montante de R$ 36.548 (R$ 37.000 em 2015), que corresponde a 
36.547.500(37.000.000 em 2015) ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal. A mutação 
ocorrida se deu pelo cancelamento de ações subscritas e não integralizadas. O capital integralizado da 
Companhia em 31 de dezembro de 2016 e 2015é representado pelo montante de R$ 10.402, que 
corresponde a 10.401.657 ações ordinárias nominativas.

16. Receitas (despesas) financeiras líquidas
Receitas financeiras
Juros sobre aplicações financeiras
Outras receitas financeiras

Despesas financeiras
Fiança bancária
Impostos sobre movimentações financeiras
Juros sobre empréstimos com partes relacionadas (nota 13)
Outras despesas financeiras 

Líquido

2016 2015
- 15
4 -
4 15

(101) (70)
(13) (2)
(76) (4)
(4) (1)

(194) (77)
(190) (62)

Combustíveis e lubrificantes
Despesas gerais
Impostos e taxas
Serviços de consultoria, auditoria e assessoria
Serviços diversos 
Outras despesas administrativas

2016 2015
- (13)

(12) (52)
(133) (39)
(12) (21)
(1) (24)
(8) (17)

(166) (166)

15. Despesas administrativas

Divulgação (Alterações ao CPC 26 / IAS 7): As alterações são efetivas para períodos anuais com início em 
ou após 1º de janeiro de 2017. A adoção antecipada é permitida somente para demonstrações financeiras 
de acordo com as IFRSs. * Reconhecimento de Impostos Diferidos Ativos para Perdas Não Realizadas 
(Alterações ao CPC 32 / IAS 12): As alterações são efetivas para períodos anuais com início em ou após 1º 
de janeiro de 2017, com adoção antecipada permitida somente para demonstrações financeiras de acordo 
com as IFRSs. * IFRS 15 RevenuefromContractswithCustomers (Receita de Contratos com Clientes): 
A IFRS 15 entra em vigor para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2018. A adoção 
antecipada é permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs. * IFRS 9 
Financial Instruments (Instrumentos Financeiros): A IFRS 9 entra em vigor para períodos anuais com 
início em ou após 1º de janeiro de 2018, com adoção antecipada permitida somente para demonstrações 
financeiras de acordo com as IFRSs. * IFRS 16 Leases (Arrendamentos): A norma é efetiva para períodos 
anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2019. A adoção antecipada é permitida somente para 
demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs e apenas para entidades que aplicam a IFRS 15 
Receita de Contratos com Clientes em ou antes da data de aplicação inicial da IFRS 16. Outras alterações - 
Não se espera que as novas normas ou normas alteradas a seguir tenham um impacto significativo nas 
demonstrações financeiras da Companhia. * Alterações ao CPC 10 (IFRS 2) Pagamento baseado em ações 
em relação à classificação e mensuração de determinadas transações com pagamento baseado em ações. 
* Alterações ao CPC 36 Demonstrações Consolidadas (IFRS 10) e ao CPC 18 Investimento em Coligada 
(IAS 28) em relação a vendas ou contribuições de ativos entre um investidor e sua coligada ou seu 
empreendimento controlado em conjunto. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis ainda não emitiu 
pronunciamento contábil ou alteração nos pronunciamentos vigentes correspondentes a todas as novas 
IFRS. Portanto, a adoção antecipada dessas IFRS não é permitida para entidades que divulgam as suas 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
8. Caixa e equivalentes de caixa

Caixa
Depósitos bancários

O saldo de depósitos bancários está disponível 
para uso imediato. Os referidos saldos 
decorrem da estratégia e do fluxo normal das 
operações da Companhia. As informações 
sobre os riscos de créditos, taxa de juros e 

Em 31 de dezembro de 2016, o saldo de obras em andamento refere-se aos seguintes projetos: i. Pequena 
central hidrelétrica Jesuíta em fase de estudos e projetos. ii. Construção da linha de transmissão que fará 
conexão com a linha de transmissão compartilhada, no Complexo Juruena.
10. Empréstimos financeiros

11. Instrumentos financeiros - A Companhia possui exposição para os seguintes riscos resultantes de 
instrumentos financeiros: * Risco de crédito; * Risco de liquidez; e * Risco de mercado. Esta nota apresenta 
informações sobre a exposição para cada um dos riscos acima, os objetivos da Companhia, políticas e 
processos de mensuração, gerenciamento de riscos e gerenciamento do capital. 11.1 Estrutura de 
gerenciamento de risco - O CEO -ChiefExecutive Officer tem a responsabilidade global para o 
estabelecimento e supervisão da estrutura de gerenciamento de risco e é assistido nesta função pelo 
Departamento de Gestão de Risco, responsável por monitorar e analisar os cenários econômico-financeiros 
com o objetivo de identificar os riscos ao qual a Companhia está exposta, bem como mapear possíveis 
impactos em variáveis financeiras ou econômicas que possam gerar impactos, tais comooscilações de 
taxas de câmbio, taxas de juros e/ou outros indicadores. As análises de tal departamento são ainda 
utilizadas como ferramenta gerencial para traçar estratégias comerciais e de proteção das operações, a fim 
de reduzir as exposições. Foram estabelecidas políticas de gerenciamento de riscos para identificar e 
analisar os riscos de exposição e definir os limites de risco aceitáveis, além de ter sido criada uma estrutura 
de controles apropriada para monitorar os riscos e a aderência aos limites impostos, sendo que tanto as 
políticas quanto a estrutura de controles são revisados em uma base regular. 11.2 Riscos de crédito - Risco 
de crédito é o risco de incorrer em perdas decorrentes de um cliente ou de uma contraparte em um 
instrumento financeiro, decorrentes da falha destes em cumprir com suas obrigações contratuais. 11.2.1 
Exposição a riscos de crédito - O valor contábil dos ativos financeiros representa a exposição máxima do 
crédito. A exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações financeiras foi:

Nota 2016 2015
8 6 15

6 15
Depósitos bancários (a)

Moeda
média ponderada em 

31/12/2016  vencimento
Valor contábil

2016 2015
BRL 85% do CDI Indeterminado 1.042 330

1.042 330

Ano de
Taxa 

Mútuo com partes relacionadas (nota 13)

2015
-

15
15

2016
1 
6 
7 

Continuação

Instrumentos de taxa variável
Empréstimos com partes relacionadas

Nota 2016 2015

10 (1.042) (330)
(1.042) (330)

Análise de sensibilidade de risco de taxa de 
juros - A Companhia não apresentou análise de 
sensibilidade para instrumentos financeiros 
vinculados a taxas variáveis de juros, pois 
considera que os possíveis impactos são 

31 de dezembro de 2015
Instrumentos financeiros 
   não derivativos
Depósitos bancários
Empréstimos financeiros

 ao valor
 justo

 do valor
 justoNota e recebíveis

 passivos 
financeiros

Total 
contábil

Valor 
justo

8 - 15 - 15 15 -
10 - - (330) (330) (330) Nível 2

- 15 (330) (315) (315)

HierarquiaOutrosDesignados
Empréstimos

31 de dezembro de 2016
Instrumentos financeiros 
   não derivativos
Caixa
Depósitos bancários
Empréstimos financeiros

Nota
 ao valor

 justo  e recebíveis
Total 

contábil
Valor 
justo

 do valor
 justo

8 - 1 - 1 1 -
8 - 6 - 6 6 -

10 - - (1.042) (1.042) (1.042) Nível 2
- 7 (1.042) (1.035) (1.035)

 passivos 
financeiros

HierarquiaOutrosDesignados
Empréstimos

ASPLEMAT Publicações

Custo
Obras em andamento
Valor contábil

1º de janeiro de 2016 Adições Transferências 31 de dezembro de 2016

10.016 399 - 10.415
10.016 399 - 10.415

9. Imobilizado

outros riscos relacionados a esses ativos são apresentados na nota explicativa 11. Os critérios para 
classificação de caixa e equivalentes de caixa estão descritos na nota 5.a.

11.4 Risco de mercado - Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de mercado, como as taxas 
de juros, têm nos ganhos da Companhia ou no valor de suas participações em instrumentos financeiros. O 
objetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercados, 
dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo maximizar retornos. A Administração da Companhia 
possui como prática acompanhar o mercado, mantendo participação ativa nas questões que envolvem o 
seguimento. 11.4.1Risco de taxa de juros - A Companhia busca manter sua exposição a taxas de juros em 
níveis aceitáveis. A exposição a esse risco está substancialmente relacionada a empréstimos e aplicações 
financeiras. Na data das demonstrações financeiras, o perfil dos instrumentos financeiros remunerados por 
juros da Companhia era, sem qualquer interferência de instrumentos de proteção, conforme abaixo: 

irrelevantes para suas demonstrações financeiras. 11.4.2 Risco de preço - A Companhia está em fase de 
projeto, portanto ainda não apresenta risco de preço significativo. 11.5 Classificações contábeis e valores 
justos - Valor justo contra valor contábil - Os valores justos dos ativos e passivos financeiros, juntamente 
com os valores contábeis apresentados na demonstração financeira, são os seguintes:

(a) Depósitos bancários - Esses montantes são 
mantidos em instituições financeiras de primeira 
linha a fim de minimizar o risco de crédito trazido 
por essas operações.

31 de dezembro de 2016
Passivos financeiros não derivativos
Empréstimos financeiros

31 de dezembro de 2015
Passivos financeiros não derivativos
Empréstimosfinanceiros

Nota  contábil

 contábil

 caixa 

 caixa 

contratual

contratual

 1 ano

 1 ano

 anos

 anos

 anos
Mais de 5 

anos

10 1.042 1.042 - - - 1.042
1.042 1.042 - - - 1.042

Nota Mais de 5 anos

10 330 330 - - - 330
330 330 - - - 330

2 a 5

 anos2 a 5

1 a 2

1 a 2

Até

Até

Fluxo de

Fluxo de

Valor

Valor

11.3 Risco de liquidez - Risco de liquidez é o risco de se encontrar dificuldades em cumprir com as 
obrigações associadas a passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro 
ativo financeiro. A abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir, o máximo possível, 
que sempre se tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições 
normais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação. A seguir, 
estão os vencimentos contratuais de passivos financeiros, incluindo pagamentos de juros estimados:

Impacto no resultado

Despesas financeiras
Maggi Energia S.A.

Empréstimos financeiros
Maggi Energia S.A.

Nota 2016 2015

(76) (4)
16 (76) (4)

Nota 2016 2015

1.042 330
10 1.042 330

Impacto no balanço patrimonial

11.6 Garantias - No período abrangido por estas Demonstrações Financeiras a Companhia não prestou 
garantias a qualquer tipo de operação financeira ou não.
12. Provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas - A Companhia não é parte passiva em qualquer 
litígio de cunho trabalhista, fiscal ou cível que tenha probabilidade de perda provável ou possível. Desta 
forma, a Administração entende que não é necessária a constituição de provisões para riscos fiscais, cíveis 
e trabalhistas, nem tão pouco qualquer outra divulgação.
13. Partes relacionadas - Os principais saldos de ativos e passivos, bem como das transações que 
influenciaram o resultado do exercício, decorrem de transações com a Companhia e suas relacionadas.
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores acionistas, Apresentamos a seguir as demonstrações financeiras da Maggi Energia S.A., referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015, elaboradas de acordo com a legislação 
societária brasileira. A administração. Cuiabá, 24 de fevereiro de 2017.

Continua

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Balanços patrimoniais
Em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Ativo
Caixa e equivalentes de caixa
Contas a receber de clientes
Estoques
Despesas antecipadas
Outros créditos
Total do ativo circulante
Empréstimos concedidos
Outros créditos
Imobilizado
Total do ativo não circulante
Total do ativo

Passivo
Fornecedores
Adiantamentos de clientes
Impostos e contribuições a recolher
Salários, férias e encargos sociais
Dividendos a pagar
Outras contas a pagar
Total do passivo circulante
Passivos fiscais diferidos
Total do passivo não circulante
Total do passivo 
Patrimônio líquido
Capital social
Reserva de capital
Reserva legal
Ajuste de avaliação patrimonial
Reserva de lucros a destinar
Total do patrimônio líquido
Total do passivo e patrimônio líquido

Nota 2016 2015
8 40.529 4.878
9 2.111 1.895

547 600
40 29

274 253
43.501 7.655

10 2.128 23.454
18 -

 

11 28.113 29.238
30.259 52.692
73.760

  

60.347

  

Nota 2016 2015
294

       

109

       

3

           

10

         

655

       

326

       

1.796

    

1.526

    

1.432

    

1.198

    

-

            

5

           

4.180

    

3.174

    

12 158

       

196

       

158

       

196

       

4.338

    

3.370

    

16
10.058

  

10.058

  

11.236

  

11.236

  

2.011

    

2.011

    

307

       

381

       

45.810

  

33.291

  

69.422

  

56.977

  

73.760

  

60.347

  

2016 2015
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Resultado do exercício 14.317 12.340
Ajuste por:

Depreciação e amortização 1.849 1.852
Valor residual na baixa de ativo imobilizado e intangível 62

 
-

 

Ativos e passivos fiscais diferidos (38)
 

(31)
Reversão de contingências -

 
(10)

Juros incorridos (1.092) (2.188)
Despesa de imposto de renda e contribuição social 2.132 1.384

17.230 13.347
(Aumento) redução nos ativos

Contas a receber de clientes (216) 33

 

Estoques 53
 

(374)
Impostos a recuperar (535) (544)
Despesas antecipadas (11)

 

(1)

 

Outros créditos (39)

 

(240)
Aumento (redução) nos passivos

Fornecedores 185

 

(35)
Adiantamentos de clientes (7)

 

10

 

Impostos e contribuições a recolher (8)

 

(4)

 

Salários, férias e encargos sociais 270

 

14

 

Outras contas a pagar (5)

 

5

 

Caixa proveniente das atividades operacionais 16.917 12.211
Impostos pagos sobre o lucro (1.260) (772)

Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades operacionais 15.657 11.439
Fluxos de caixa das atividades de investimentos

Aquisição de ativo imobilizado (786) (1.837)
Empréstimos concedidos a partes relacionadas (1.482) (3.737)
Recebimento de empréstimos de partes relacionadas 23.900 -

 

Caixa líquido proveniente das (utilizado nas) atividades de investimentos 21.632 (5.574)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos

Dividendos pagos (1.638) (2.270)
Caixa líquido utilizado nas atividades de financiamentos (1.638) (2.270)
Aumento do caixa e equivalentes de caixa 35.651 3.595
Demonstração do aumento do caixa e equivalentes de caixa

No início do exercício 4.878 1.283
No final do exercício 40.529 4.878

35.651 3.595

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015  (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015  (Em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Receita operacional líquida
Custo da energia vendida
Lucro bruto
Despesas com vendas
Despesas administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais líquidas
Resultado antes das receitas (despesas) financeiras liquidas e impostos
Receitas financeiras
Despesas financeiras
Receitas (despesas) financeiras líquidas
Resultado antes dos impostos
Imposto de renda e contribuição social diferidos
Imposto de renda e contribuição social correntes
Resultado líquido das operações
Participação dos empregados e administradores nos lucros
Resultado do exercício

Nota 2016 2015
17 19.580

  

17.821

  

18 (4.670)

   

(4.501)

   
14.910

  

13.320

  
(186)

      

(172)

      
19 (1.376)

   

(868)

      
98

         

152
       

13.446
  

12.432
  20 4.392

    
2.462

    20 (53)
        

(44)
        20 4.339

    
2.418

    17.785
  

14.850
  12 38

         
31

         21 (2.132)
   

(1.384)
   15.691  13.497  (1.374)   (1.157)   

14.317  12.340  

2016 2015
14.317 12.340  14.317 12.340

Ajuste Reserva
Capital  Reserva Reserva de avaliação de lucros Lucros
social de capital legal patrimonial a destinar acumulados Total

Saldos em 1º de janeiro de 2015 10.058
   

11.236
   

1.726
  

441
              

23.535
     

-
 

46.996
Realização do custo atribuído -

            
-

             
-

          
(60)

               
-

              
60

 
-

Dividendos adicionais distribuídos
conforme ATA 28.04.2015 -

            

-

             

-

          

-

                  

(1.161)

      

-

 

(1.161)
Reclassificação entre as reservas -

            
-

             
(72)

      
-

                  
72

            
-

 
-

Resultado do exercício -
            

-
             

-
          

-
                  

-
              

12.340
        

12.340
Destinação do lucro:
Constituição de reserva legal -

            
-

             
357

     
-

                  
-

              
(357)

           
-

Dividendos mínimos obrigatórios -
            

-
             

-
          

-
                  

-
              

(1.198)
        

(1.198)
Reserva de lucros a destinar -

            
-

             
-

          
-

                  
10.845
     

(10.845)
      

-
Saldos em 31 de dezembro de 2015 10.058

   
11.236

   
2.011
  

381
              

33.291
     

-
                 

56.977
Realização do custo atribuído -

            
-

             
-

          
(74)

               
-

              
74

              
-

Dividendos adicionais distribuídos
conforme ATA 15.04.2016 -            -             -          -                  (440)        -                 (440)
Resultado do exercício -            -             -          -                  -              14.317        14.317

Destinação do lucro:
Dividendos mínimos obrigatórios -            -             -          -                  -              (1.432)        (1.432)
Reserva de lucros a destinar -            -             -          -                  12.959     (12.959)      -

Saldos em 31 de dezembro de 2016 10.058   11.236   2.011  307              45.810     -                 69.422
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Resultado do exercício
Resultado abrangente total

Notas explicativas às demonstrações financeiras
(Em milhares de Reais)

1. Contexto operacional
A Maggi Energia S.A. (“Companhia”) está domiciliada no Brasil, no município de Cuiabá, estado de Mato 
Grosso e tem como objetivo principal a implantação e operação de unidades de geração de energia 
hidrelétrica e termoelétrica com autorização do Poder Público competente, compreendendo atividades 
de desenvolvimento de estudos e projetos, construção, operação de unidades de geração hidrelétrica e 
termoelétrica no território nacional. Em janeiro de 2003, a Companhia firmou com as Centrais Elétricas 
Mato-grossenses S/A (CEMAT) contrato para fornecimento de energia elétrica a partir de maio de 2003 
com vigência de 25 anos, gerada pela Usina Hidrelétrica denominada Santa Lúcia II de propriedade da 
Companhia, localizada no município de Sapezal, Estado do Mato Grosso.
2. Base de preparação
a. Declaração de conformidade - As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). A emissão das demonstrações financeiras, 
acompanhada pelo relatório dos auditores independentes foi autorizada pela Diretoria em 24 de fevereiro 
de 2017. Após a sua emissão, somente os acionistas têm o poder de alterar as demonstrações 
financeiras. Detalhes sobre as principais políticas contábeis da Companhia estão apresentadas na nota 
explicativa 5. b. Base de mensuração - As demonstrações financeiras foram preparadas com base no 
custo histórico com exceção dos instrumentos financeiros não derivativos mensurados pelo valor justo 
por meio do resultado, reconhecidos nos balanços patrimoniais.
3. Moeda funcional
Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da 
Companhia. Toda a informação financeira apresentada em Real foi arredondada para o milhar mais 
próximo, exceto quando indicado de outra forma.
4. Uso de estimativas e julgamentos
Na preparação destas demonstrações financeiras, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e 
premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Companhia e os valores reportados dos 
ativos e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são 

revistas de maneira contínua. Revisões com relação às estimativas contábeis são reconhecidas 
prospectivamente. Incertezas sobre premissas e estimativas. As informações sobre incertezas sobre 
premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um ajuste material dentro do 
próximo exercício financeiro estão incluídas nas seguintes notas explicativas: Nota 11 – Vida útil de ativo 
imobilizado; e Nota 12 – Passivos fiscais diferidos.
5. Principais políticas contábeis 
As políticas contábeis descritas abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios 
apresentados nestas demonstrações financeiras. a. Instrumentos financeiros - A Companhia classifica 
ativos financeiros não derivativos nas seguintes categorias: ativos financeiros mensurados pelo valor 
justo por meio do resultado e empréstimos e recebíveis. A Companhia classifica passivos financeiros não 
derivativos nas seguintes categorias: passivos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do 
resultado e outros passivos financeiros. (i) Ativos e passivos financeiros não derivativos - reconhecimento 
e desreconhecimento. A Companhia reconhece os empréstimos e recebíveis e instrumentos de dívida 
inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos financeiros (incluindo os ativos 
designados pelo valor justo por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da negociação 
na qual a Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento. A Companhia 
desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou 
quando a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo 
financeiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do 
ativo financeiro são transferidos. Qualquer participação que seja criada ou retida pela Companhia em tais 
ativos financeiros transferidos, é reconhecida como um ativo ou passivo separado. A Companhia 
desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expirada. 
Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial 
quando, e somente quando, a Companhia tenha atualmente um direito legalmente executável de 
compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e 
liquidar o passivo simultaneamente. (ii) Ativos financeiros não derivativos - mensuração. Ativos 
financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado. Um ativo financeiro é classificado pelo 
valor justo por meio do resultado caso seja classificado como mantido para negociação e seja designado 
como tal no momento do reconhecimento inicial.  Os custos da transação são reconhecidos conforme 
incorrido após o reconhecimento inicial. Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do 
resultado são medidos pelo valor justo, e mudanças no valor justo desses ativos são reconhecidas no 
resultado do exercício. Empréstimos e recebíveis. Esses ativos são mensurados inicialmente pelo valor 
justo acrescido de quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis. Após seu reconhecimento 
inicial, os empréstimos e recebíveis são mensurados pelo custo amortizado utilizando o método dos juros 
efetivos. Caixa e equivalentes de caixa. Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos caixa, depósitos 
bancários e aplicações financeiras conversíveis em caixa em um período de até 90 dias sem que ocorra 
perda significativa de seus valores. (iii) Passivos financeiros não derivativos - mensuração. Um passivo 
financeiro é classificado como mensurado pelo valor justo por meio do resultado caso seja classificado 
como mantido para negociação ou designado como tal no momento do reconhecimento inicial. Os custos 
da transação são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Esses passivos financeiros são 
mensurados pelo valor justo e mudanças no valor justo, incluindo ganhos com juros e dividendos, são 
reconhecidas no resultado do exercício. A Companhia classifica os passivos financeiros não derivativos 
na categoria de outros passivos financeiros. Tais passivos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo 
valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial os 
passivos financeiros são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos. (iv) 
Capital social. O capital social da Companhia é formado unicamente por ações ordinárias que são 
classificadas como patrimônio líquido. b. Imobilizado - (i) Reconhecimento e mensuração. Itens do 
imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação 
acumulada e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) acumulada, quando aplicável. O custo 
de certos itens do imobilizado em 1º de janeiro de 2008, data antecipada de transição da Companhia para 
os Pronunciamentos Técnicos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPCs”) foi determinada com 
base em seu valor justo naquela data. O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição 
de um ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia inclui: ● O custo de materiais e mão de 
obra direta; ● Quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e condição necessários para que 
esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela Administração; ● Os custos de desmontagem e 
de restauração do local onde estes ativos estão localizados; e ● Custos de empréstimos sobre ativos 
qualificáveis. O software adquirido que seja parte integrante da funcionalidade de um equipamento é 
capitalizado como parte daquele equipamento. Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes 
vidas úteis, é realizado o registro de tais partes como itens individuais (componentes principais) de 
imobilizado. Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado (apurados pela diferença entre os 
recursos advindos da alienação e o valor contábil do imobilizado), são reconhecidos líquidos em outras 
receitas/despesas operacionais no resultado. (ii) Custos subsequentes. Gastos subsequentes são 
capitalizados na medida em que seja provável que benefícios futuros associados com os gastos serão 
auferidos pela Companhia. Gastos de manutenção e reparos recorrentes são registrados no resultado. 
(iii) Depreciação. Itens do ativo imobilizado são depreciados pelo método linear no resultado do exercício 
baseado na vida útil econômica estimada de cada componente. Terrenos não são depreciados. Itens do 
ativo imobilizado são depreciados a partir da data em que são instalados e estão disponíveis para uso, ou 
em caso de ativos construídos internamente, do dia em que a construção é finalizada e o ativo está 
disponível para utilização. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos 
a cada encerramento de exercício financeiro e eventuais ajustes são reconhecidos como mudanças de 
estimativas contábeis. c. Redução ao Valor Recuperável (Impairment) - (i) Ativos financeiros não-
derivativos. Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado é avaliado a cada 
data de apresentação para apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor 
recuperável. A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode incluir: ● O não 
pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor; ● A reestruturação do valor devido a condições 
não consideradas em outras transações; ● Indicações de que o devedor ou emissor entrará em processo 
de falência; ● Mudanças adversas no status de pagamento de emissores de títulos; ● Desaparecimento 
de um mercado ativo para um título; e ● Dados observáveis indicando que há decréscimo mensurável nos 
fluxos de caixa futuros esperados de um grupo de ativos. Ativos financeiros mensurados pelo custo 
amortizado - A Companhia considera evidência de perda de valor de ativos mensurados pelo custo 
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Os valores divulgados na tabela acima representam os fluxos de caixa relacionados com passivos 
financeiros não derivativos detidos para efeitos de gestão de risco e normalmente não são encerrados 
antes do vencimento contratual. 13.4 Risco de mercado - Risco de mercado é o risco que alterações 
nos preços de mercado, como taxas de juros, têm nos ganhos da Companhia ou no valor de suas 
participações em instrumentos financeiros. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é 
gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo 
tempo maximizar retornos. A Administração da Companhia possui como prática acompanhar o mercado, 
mantendo participação ativa nas questões que envolvem o seguimento. 13.4.1 Risco de taxa de juros - 
A Companhia busca manter sua exposição a taxas de juros em níveis aceitáveis. A exposição a esse 
risco está substancialmente relacionada a financiamentos e aplicações financeiras. Na data das 
demonstrações financeiras, o perfil dos instrumentos financeiros remunerados por juros da Companhia 
era, sem qualquer interferência de instrumentos de proteção, conforme abaixo:

Nota 2016 2015
Aplicações financeiras (a) 8 39.856 4.288
Contas a receber de clientes (b) 9 2.111 1.895
Depósitos bancários (c) 8 673 584
Empréstimos concedidos 10 2.128 23.454
Outros créditos 292 253

45.060 30.474

31 de dezembro de 2016
Passivos financeiros não derivativos
Fornecedores
Adiantamentos de clientes

31 de dezembro de 2015
Passivos financeiros não derivativos
Fornecedores
Adiantamentos de clientes
Outras contas a pagar

Valor contábil Fluxo de caixa contratual Até 1 ano

294 294 294
3 3 3

297 297 297

Valor contábil Fluxo de caixa contratual Até 1 ano

109 109 109
10 10 10
5 5 5

124 124 124

Continua

Continuação

amortizado tanto no nível individualizado como no nível coletivo. Todos os ativos individualmente 
significativos são avaliados quanto à perda por redução ao valor recuperável. Aqueles que não tenham 
sofrido perda de valor individualmente são então avaliados coletivamente quanto a qualquer perda de 
valor que possa ter ocorrido, mas não tenha ainda sido identificada. Ativos que não são individualmente 
significativos são avaliados coletivamente quanto à perda de valor com base no agrupamento de ativos 
com características de risco similares. Ao avaliar a perda de valor recuperável de forma coletiva, a 
Companhia utiliza tendências históricas da probabilidade de inadimplência, do prazo de recuperação e 
dos valores de perda incorridos, ajustados para refletir o julgamento da administração quanto às 
premissas se as condições econômicas e de crédito atuais são tais que as perdas reais provavelmente 
serão maiores ou menores que as sugeridas pelas tendências históricas. Uma redução do valor 
recuperável com relação a um ativo financeiro medido pelo custo amortizado é calculada como a 
diferença entre o valor contábil e o valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados descontados à 
taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas são reconhecidas no resultado e refletidas em uma 
conta de provisão contra recebíveis, quando aplicável. Quando um evento subsequente indica reversão 
da perda de valor, a diminuição na perda de valor é revertida e registrada no resultado. (ii) Ativos não 
financeiros. Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que não os estoques, são 
revistos a cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra 
tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado. Para testes de redução ao valor 
recuperável, os ativos são agrupados em Unidades Geradoras de Caixa (UGC), ou seja, no menor grupo 
possível de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas essas que são em grande 
parte independentes das entradas de caixa de outros ativos ou UGCs. O valor recuperável de um ativo 
ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos custos para vender. O valor em uso 
é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, descontados a valor presente usando uma taxa de 
desconto antes dos impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e 
os riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida se 
o valor contábil do ativo ou UGC exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução ao valor 
recuperável são reconhecidas no resultado. As perdas de valor recuperável dos ativos são revertidas 
somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, 
líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido estimado. d. Provisões - 
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a Companhia tem uma obrigação 
legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso 
econômico seja exigido para liquidar a obrigação. e. Benefícios de curto prazo aos empregados - 
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal 
conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do 
pagamento esperado caso a Companhia tenha uma obrigação presente legal ou construtiva de pagar 
esse montante em função de serviço passado prestado pelo empregado e a obrigação possa ser 
estimada de maneira confiável. f. Receita operacional - Fornecimento de energia. A receita é 
reconhecida no resultado quando todos os riscos e benefícios inerentes são transferidos para o 
comprador. A receita não é reconhecida se há uma incerteza significativa na sua realização. O 
faturamento de energia elétrica é efetuado mensalmente de acordo com os contratos de fornecimento 
de energia elétrica. g. Receitas e despesas financeiras - As receitas financeiras abrangem receitas de 
juros sobre aplicações financeiras, empréstimos e variações no valor justo de ativos financeiros 
mensurados pelo valor justo por meio do resultado. A receita de juros é reconhecida no resultado, 
através do método dos juros efetivos. As despesas financeiras referem-se, substancialmente, a 
despesas bancárias e outras despesas. h. Imposto de renda e contribuição social - O imposto de 
renda e a contribuição social são apurados através de “lucro presumido”. Com base nesse regime, o 
lucro tributável corresponde a 8% (vendas de produtos/recebimentos), acrescido de outras receitas 
operacionais, para fins de imposto de renda e 12%, acrescido de outras receitas operacionais, para fins 
de contribuição social. O imposto de renda da Companhia é calculado com base na alíquota de 15% 
acrescida do adicional de 10% sobre o lucro presumido tributável excedente a R$ 240 (duzentos e 
quarenta mil reais) anuais. A contribuição social é calculada com base na alíquota de 9% sobre o lucro 
presumido tributável para contribuição social.
6. Determinação do valor justo
Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia usa dados observáveis de mercado, 
tanto quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes níveis em uma hierarquia 
baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma: ● Nível 1: 
preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idênticos; ● Nível 2: inputs, 
exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente 
(preços) ou indiretamente (derivado de preços); e ● Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são 
baseados em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). Quando aplicável, as 
informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas 
nas notas específicas àquele ativo ou passivo. Em 31 de dezembro de 2016 e 2015 a Companhia não 
possuía saldo de instrumentos financeiros registrados pelo valor justo.
7. Novas normas e interpretações ainda não efetivas
Uma série de novas normas ou alterações de normas e interpretações serão efetivas para exercícios 
iniciados após 1º de janeiro de 2016. A Companhia não adotou essas alterações na preparação destas 
demonstrações financeiras. A Companhia não planeja adotar estas normas de forma antecipada, a 
seguir são destacas as principais alterações: ● Iniciativa de Divulgação (Alterações ao CPC 26 / IAS 
7): As alterações são efetivas para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2017. A 
adoção antecipada é permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs.
● Reconhecimento de Impostos Diferidos Ativos para Perdas Não Realizadas (Alterações ao CPC 
32 / IAS 12): As alterações são efetivas para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 
2017, com adoção antecipada permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as 
IFRSs. ● IFRS 15 Revenue from Contracts with Customers (Receita de Contratos com Clientes): A 
IFRS 15 entra em vigor para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2018. A adoção 
antecipada é permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs. ● IFRS 9 
Financial Instruments (Instrumentos Financeiros): A IFRS 9 entra em vigor para períodos anuais 
com início em ou após 1º de janeiro de 2018, com adoção antecipada permitida somente para 
demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs. ● IFRS 16 Leases (Arrendamentos): A norma é 
efetiva para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2019. A adoção antecipada é 
permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs e apenas para entidades 
que aplicam a IFRS 15 Receita de Contratos com Clientes em ou antes da data de aplicação inicial da 
IFRS 16. Outras alterações - Não se espera que as novas normas ou normas alteradas a seguir tenham 
um impacto significativo nas demonstrações financeiras da Companhia. ● Alterações ao CPC 10 (IFRS 
2) Pagamento baseado em ações em relação à classificação e mensuração de determinadas 
transações com pagamento baseado em ações. ● Alterações ao CPC 36 Demonstrações Consolidadas 
(IFRS 10) e ao CPC 18 Investimento em Coligada (IAS 28) em relação a vendas ou contribuições de 
ativos entre um investidor e sua coligada ou seu empreendimento controlado em conjunto. O Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis ainda não emitiu pronunciamento contábil ou alteração nos 
pronunciamentos vigentes correspondentes a todas as novas IFRS. Portanto, a adoção antecipada 
dessas IFRS não é permitida para entidades que divulgam as suas demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
8. Caixa e equivalentes de caixa
 
 

2016 2015
Caixa - 6 
Depósitos bancários
 

673 584 
Aplicações financeiras  39.856 4.288 
 40.529 4.878 

9. Contas a receber de clientes  

Fornecimento de energia elétrica a partes relacionadas (nota 15)
Fornecimento de energia elétrica a terceiros   

2016 2015
303 301 

1.808 1.594 
2.111 1.895 

Em 31 de dezembro de 2016 não há valores vencidos no saldo de contas a receber de clientes e, a 
totalidade de seu saldo possui prazo médio de recebimento de aproximadamente 30 dias. A exposição a 
riscos de crédito e moeda e perdas por redução no valor recuperável relacionadas às contas a receber 
de clientes são divulgadas na nota explicativa 13.
10. Empréstimos concedidos

Partes relacionadas (nota 15)
Aruanã Comercializadora de Energia Ltda.
Cidezal Agrícola Ltda.
Ilha Comprida Energia S.A.
Jesuíta Energia S.A.
Segredo Energia S.A.

Moeda
Taxa média

ponderada em 
31/12/2016 Ano de vencimento

Valor contábil

BRL - Indeterminado
BRL 85% do CDI Indeterminado
BRL 85% do CDI Indeterminado
BRL 85% do CDI Indeterminado
BRL - Indeterminado

2015
10 

-
10.773 

330 
12.341 
23.454 

2016
-

188
898

1.042
-

2.128

O saldo de depósitos bancários está disponível para uso imediato. Os referidos saldos decorrem da 
estratégia e do fluxo normal das operações da Companhia. As aplicações financeiras são remuneradas 
à taxa de mercado com base na variação percentual dos Certificados de Depósito Interbancário (CDI) 
apurado pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos (CETIP). O percentual de 
remuneração médio do CDI para as aplicações financeiras mantidas em 31 de dezembro de 2016 é de 
100,37% do CDI (em 31 de dezembro de 2015 foi de 99,84% do CDI). As informações sobre riscos de 
crédito, taxa de juros e outros riscos relacionados a esses ativos são apresentados na nota explicativa 
13. Os critérios para classificação de caixa e equivalentes de caixa estão descritos na nota 5.a.

11. Imobilizado

Custo
Terrenos
Edifícios
Máquinas e equipamentos
Móveis e utensílios
Veículos
Obras em andamento

Vida útil (em 
anos)

1º de
janeiro

de 2016 Adições

 

Baixas Transferências
31 de

dezembro
de 2016

86 -

 

- - 86
22,17 15.363 -

 

(36) 25 15.352
18,14 16.066 82

 

(69) 930 17.009
10,74 86 15

 

(22) 6 85
5,22 807 -

 

(87) - 720
10.965 689

 
- (961) 10.693

43.373 786 (214) - 43.945
Depreciação
Edifícios
Máquinas e equipamentos
Móveis e utensílios
Veículos

Valor contábil líquido

 (5.265) (650)
 

22
 

- (5.893)
(8.536) (1.077)

 
41

 
- (9.572)

(39) (7)
 

19
 

- (27)
(295) (115) 70  - (340)

(14.135) (1.849) 152  - (15.832)
29.238  28.113

Em 31 de dezembro de 2016, o saldo de obras em andamento refere-se substancialmente aos seguintes 
projetos: i. UHE Cachoeirão 64 MW (Estudo ambiental protocolado no órgão ambiental aguardando sua 
aprovação para continuidade do projeto). ii. UHE Juruena 46 MW (Projeto em fase de aprovação junto a 
ANEEL).
12. Passivos fiscais diferidos
Os passivos fiscais diferidos no montante de R$ 158 (R$ 196 em 2015) foram registrados para refletir os 
efeitos fiscais futuros atribuíveis às diferenças temporárias entre a base fiscal e seu respectivo valor 
contábil, sendo que a totalidade dos passivos fiscais diferidos da Companhia é originada do registro do 
Custo Atribuído (Deemed Cost) e suas posteriores realizações. Os valores registrados a título de 
imposto de renda e contribuição social diferidos no resultado no montante de R$ 38 (R$ 31 em 2015), 
são provenientes da realização dos impostos diferidos incidentes sobre as diferenças temporárias do 
custo atribuído.
13. Instrumentos financeiros
A Companhia possui exposição para os seguintes riscos resultantes de instrumentos financeiros:
● Risco de crédito; ● Risco de liquidez; e ● Risco de mercado. Esta nota apresenta informações sobre a 
exposição para cada um dos riscos acima, os objetivos da Companhia, políticas e processos de 
mensuração, gerenciamento de riscos e gerenciamento do capital. 13.1 Estrutura de gerenciamento 
de risco - O CEO - Chief Executive Officer tem a responsabilidade global para o estabelecimento e 
supervisão da estrutura de gerenciamento de risco e é assistido nesta função pelo Departamento de 
Gestão de Risco, responsável por monitorar e analisar os cenários econômico-financeiros com o 
objetivo de identificar os riscos ao qual a Companhia está exposta, bem como mapear possíveis 
impactos em variáveis financeiras ou econômicas que possam gerar impactos, tais como oscilações de 
taxas de juros e/ou outros indicadores. As análises de tal departamento são ainda utilizadas como 
ferramenta gerencial para traçar estratégias comerciais e de proteção das operações, a fim de reduzir as 
exposições. Foram estabelecidas políticas de gerenciamento de riscos para identificar e analisar os 
riscos de exposição e definir os limites de risco aceitáveis, além de ter sido criada uma estrutura de 
controles apropriada para monitorar os riscos e a aderência aos limites impostos, sendo que tanto as 
políticas quanto a estrutura de controles são revisados em uma base regular. 13.2 Riscos de crédito - 
Risco de crédito é o risco de incorrer em perdas decorrentes de um cliente ou de uma contraparte em um 
instrumento financeiro, decorrentes da falha destes em cumprir com suas obrigações contratuais.
13.2.1 Exposição a riscos de crédito - O valor contábil dos ativos financeiros representa a exposição 
máxima do crédito. A exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações financeiras foi:

(a) Aplicações financeiras. Os montantes são mantidos em instituições financeiras de primeira linha a fim 
de minimizar o risco de crédito trazido por essas operações. (b) Contas a receber de clientes. A 
Administração busca mitigar o risco de inadimplência de sua carteira por meio de monitoramento e 
avaliação periódica individual de seus clientes. Baseado no monitoramento do risco de crédito de 
clientes, a Companhia acredita que na data da demonstração financeira nenhuma provisão é necessária 
com relação às contas a receber vencidas ou não vencidas. (c) Depósitos bancários. Esses montantes 
são mantidos em instituições financeiras de primeira linha a fim de minimizar o risco de crédito trazido 
por essas operações. 13.3 Risco de liquidez - Risco de liquidez é o risco de se encontrar dificuldades 
em cumprir com as obrigações associadas a passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à 
vista ou com outro ativo financeiro. A abordagem da Companhia na administração de liquidez é de 
garantir, o máximo possível, que sempre se tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações 
ao vencerem, sob condições normais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de 
prejudicar a reputação. A seguir, estão os vencimentos contratuais de passivos financeiros, incluindo 
pagamentos de juros estimados:

Nota 2016 2015
Instrumentos de taxa variável
Aplicações financeiras 8 39.856 4.288
Empréstimos concedidos 10 2.128 23.454

41.984 27.742
Análise de sensibilidade de risco de taxa de juros - A Companhia não apresentou para o período o 
quadro de análise de sensibilidade para instrumentos financeiros vinculados a taxas variáveis de juros, 
pois considera que os possíveis impactos são irrelevantes para suas demonstrações financeiras. 13.4.2 
Risco de preço - A Companhia produz e comercializa energia elétrica e, para mitigar seu risco de preço, 
firmou contratos de venda de energia com clientes até o ano de 2029. 13.5 Classificações contábeis e 
valores justos - Valor justo contra valor contábil. Os valores justos dos ativos e passivos financeiros, 
juntamente com os valores contábeis apresentados na demonstração financeira, são os seguintes:

31 de dezembro de 2016
Instrumentos financeiros não
derivativos
Aplicações financeiras
Depósitos bancários
Contas a receber de clientes
Empréstimos concedidos
Outros créditos
Fornecedores
Adiantamentos de clientes

Nota
 

Designados ao 
valor justo

 

Empréstimos e 
recebíveis
  

Outros 
passivos 

financeiros
 

Total
contábil

 
Valor justo

  

Hierarquia do 
valor justo

       8 39.856 -  - 39.856 39.856  Nível 2
8 - 673  - 673 673  -
9 - 2.111  - 2.111 2.111  -

10 - 2.128  - 2.128 2.128  Nível 2
- 292  - 292 292  -
- -  (294) (294) (294)  -
- -  (3) (3) (3)  -

39.856 5.204  (297) 44.763 44.763  
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31 de dezembro de 2015
Instrumentos financeiros não
derivativos
Aplicações financeiras
Caixa
Depósitos bancários
Contas a receber de clientes
Empréstimos concedidos
Outros créditos
Fornecedores
Adiantamentos de clientes
Outras contas a pagar

Nota Designados ao 
valor justo

Empréstimos e 
recebíveis

Outros 
passivos 

financeiros
Total

contábil Valor justo
Hierarquia do 

valor justo

8 4.288 - - 4.288 4.288 Nível 2
8 - 6 - 6 6 -
8 - 584 - 584 584 -
9 - 1.895 - 1.895 1.895 -

10 - 23.454 - 23.454 23.454 Nível 2
- 253 - 253 253 -
- - (109) (109) (109) -
- - (10) (10) (10) -
- - (5) (5) (5) -

4.288 26.192 (124) 30.356 30.356
13.6 Garantias - A Companhia é garantidora, com 100% de suas ações, nos contratos de financiamento 
na modalidade FCO (Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste) das partes relacionadas 
Segredo Energia S.A. e Ilha Comprida Energia S.A. A parcela de garantia com ações para os 
financiamentos de cada uma destas partes relacionadas é, conforme segue:

2016 2015
Ilha Comprida Energia S.A. 46,24% 46,24%
Segredo Energia S.A. 53,76% 53,76%

100,00% 100,00%
Os valores registrados e em aberto dos financiamentos das partes relacionadas são, conforme segue:

2016 2015
Ilha Comprida Energia S.A. 73.778 78.697
Segredo Energia S.A. 83.344 88.900

157.122 167.597

Nota 2016 2015
52 57

108 106
143 138

9 303 301
- 10 

188 -
898 10.773 

1.042 330 
- 12.341 

10 2.128 23.454 

51 40
51 40

788 659
644 539

1.432 1.198

Nota

 

2016

 

2015

   
 

409

 

492

 

853

 

915

 

1.125

 

1.188
18

 

2.387

 

2.595

  

 

 

(10)

 

(1)

 

(609)

 

(355)

 

173

 

198

 

360

 

368

 

475

 

479
19

 

389

 

689

   

2

 

1

 

8

 

-

 

686

 

1.016

 

76

 

4

 

294

 

1.167
20

 

1.066

 

2.188

Impacto no balanço patrimonial
Contas a receber
Divisa Energia S.A.
Ilha Comprida Energia S.A.
Segredo Energia S.A.

Empréstimos concedidos
Aruanã Comercializadora de Energia Ltda.
Cidezal Agrícola Ltda.
Ilha Comprida Energia S.A.
Jesuíta Energia S.A.
Segredo Energia S.A.

Fornecedores
Amaggi Exportação e Importação Ltda.

Dividendos a pagar
Amaggi Exportação e Importação Ltda.
Acionistas

Impacto no resultado
Custos
Divisa Energia S.A.
Ilha Comprida Energia S.A.
Segredo Energia S.A.

Receitas corporativas
Agropecuária Maggi Ltda.
Amaggi Exportação e Importação Ltda.
Divisa Energia S.A.
Ilha Comprida Energia S.A.
Segredo Energia S.A.

Receitas financeiras
Aruanã Comercializadora Energia Ltda.
Cidezal Agrícola Ltda.
Ilha Comprida Energia S.A.
Jesuíta Energia S.A.
Segredo Energia S.A.

14. Provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas
A Companhia não é parte passiva em qualquer litígio de cunho trabalhista, fiscal ou cível que tenha 
probabilidade de perda provável ou possível. Desta forma, a Administração entende que não é 
necessária a constituição de provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas, nem tão pouco qualquer 
outra divulgação.
15. Partes relacionadas
Os principais saldos de ativos e passivos, bem como das transações que influenciaram o resultado do 
exercício decorrem de operações com partes relacionadas.

16. Patrimônio líquido
Capital - Em 31 de dezembro de 2016 e 2015, o capital autorizado da Companhia estava representado 
pelo montante de R$ 50.000, composto de ações nominativas, sem valor nominal. O capital 
integralizado da Companhia em 31 de dezembro de 2016 e 2015 é representado pelo montante de R$ 
10.058, que corresponde a 10.057.540 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Reserva de 
capital - Por meio da Resolução nº 518 de 17 de setembro de 2002, a ANEEL – Agência Nacional de 
Energia Elétrica reconheceu o enquadramento da Companhia na sub-rogação do direito de uso da 
Conta de Consumo de Combustíveis (CCC) referente à Usina Hidrelétrica Santa Lúcia II, calculado com 
base em até 70% dos valores investidos na referida unidade hidrelétrica. Reserva legal - É constituída à 
razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos do art. 193 da Lei 6.404/76, até o 
limite de 20% do capital social. Ajuste de avaliação patrimonial - É composto do efeito da adoção do 
custo atribuído para o ativo imobilizado em decorrência da aplicação do Pronunciamento técnico CPC 
27 e a Interpretação técnica ICPC 10 na data de transição (1º de janeiro de 2009), líquido de efeitos 
tributários. Posteriormente, na medida em que os bens, objeto da atribuição de novo valor, são 
depreciados ou baixados contra o resultado, os respectivos valores são transferidos da conta de ajuste 
de avaliação patrimonial para lucros acumulados. Reserva de lucros a destinar - A Administração 
decidiu propor para reserva de lucros a destinar o saldo de lucros acumulados, para deliberação dos 
acionistas na próxima Assembleia Geral Ordinária para aprovar as demonstrações financeiras. 
Dividendos - O estatuto social da Companhia determina a distribuição de um dividendo mínimo 
obrigatório de 10% do resultado do exercício ajustado na forma da lei.
17. Receita operacional líquida
a. Conciliação da receita bruta com a receita líquida

Venda de energia elétrica a terceiros 
(=) Receita Bruta
(-) Impostos sobre vendas
(=) Receita líquida

b. Receita bruta mensal

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

2016 2015
20.322 18.496
20.322 18.496

(742) (675)
19.580 17.821

2016 2015
1.700 1.570
1.635 1.457
1.757 1.662
1.652 1.627
1.632 1.679
1.713 1.544
1.748 1.559
1.672 1.267
1.641 1.398
1.694 1.512
1.670 1.611
1.808 1.610

20.322 18.496

18. Custo da energia vendida
Benefícios
Combustíveis e lubrificantes
Despesas gerais
Depreciação
Encargos sociais
Manutenção
Salários e ordenados
Seguros
Serviços diversos
Serviços prestados a partes relacionadas (nota 15)
Outros custos

19. Despesas administrativas
Benefícios
Depreciação
Despesas de viagens
Encargos sociais
Impostos e taxas
Receitas corporativas (nota 15)
Salários e ordenados
Serviços de consultoria, auditoria e assessoria
Outras despesas administrativas

2016 2015 
(425) (381) 
(170) (134) 
(287) (339) 

(1.816) (1.812) 
(713) (678) 
(974) (1.283) 

(1.967)
 

(1.798)
 

(91)
 

(109)
 

(201)
 

(201)
 

2.387 
 

2.595 
(413)
 

(361)
 

(4.670)
 

(4.501)
 

2016 2015

 

(98) (100)

 

(33) (40)

 

(106) (145)

 

(228) (180)

 

(92) (83)

 

389 689

 

(1.087) (875)

 

(52) (42)

 

(69) (92)

 

(1.376) (868)

 
 
 
 
 20. Receitas (despesas) financeiras líquidas

Receitas financeiras
Juros sobre aplicações financeiras
Juros sobre partes relacionadas (nota 15)
Outras receitas financeiras

Despesas financeiras
Outras despesas financeiras

Líquido
21. Imposto de renda e contribuição social correntes

2016 2015
3.325 274
1.066 2.188

1 -

 

4.392 2.462

 
 

(53) (44)

 

(53) (44)

 

4.339 2.418

 

2016

 

2015
IRPJ CSLL

  

IRPJ CSLL

  
  
    

    
    
  Receita com venda de energia elétrica contábil

Dedução na base de cálculo de outras receitas
Receita com venda de energia elétrica
(*) Alíquota de presunção
(=) Base de cálculo de receita com venda de energia elétrica 
Outras receitas
(*) Alíquota de presunção
(=) Base de cálculo de outras receitas
Somatório das bases de cálculo
(*) Alíquota do imposto
(=) Imposto inicial 
(+) Outros
(=) Despesa com IR e CS Correntes

20.322 20.322 18.496 18.496
3 3 4 4

20.325 20.325 18.500 18.500
8% 12% 8% 12%

1.626 2.439 1.480 2.220
4.520 4.520 2.464 2.464
100% 100%

  

100% 100%
4.520 4.520

  

2.464 2.464

  

6.146 6.959

  

3.944 4.684
25% 9%

  

25% 9%
(1.537) (626)

  

(986) (422)
29 2

  

24 -
(1.508) (624)

  

(962) (422)
22. Aspectos ambientais
A Companhia considera que suas instalações e atividades estão sujeitas as regulamentações 
ambientais. A Companhia diminui os riscos associados com assuntos ambientais, por procedimentos 
operacionais e controles com investimentos em equipamento de controle de poluição e sistemas. A 
Companhia acredita que nenhuma provisão para perdas relacionadas a assuntos ambientais é 
requerida atualmente, baseada nas atuais leis e regulamentos em vigor.

* * *

KPMG Auditores Independentes
CRC 2SP014428/O-6

Alexandre Tadeu de Almeida
Contador CRC 1SP-184819/O-0

Fernando Rogério Liani
Contador CRC 1SP229193/O-2

À Diretoria e aos acionistas da Maggi Energia S.A. - Cuiabá - MT
Opinião - Examinamos as demonstrações financeiras da Maggi Energia S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas 
contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Maggi Energia S.A. em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião - Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras - A 
administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras - Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: ● Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. ● Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia. ● Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. ● Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe uma incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manterem em continuidade operacional. ● Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações, e se as demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. São Carlos, SP, 24 de fevereiro de 2017

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores acionistas,
Apresentamos a seguir as demonstrações financeiras da Segredo Energia S.A., referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015, elaboradas de acordo com a legislação societária brasileira. A 
administração. Cuiabá, 24 de fevereiro de 2017.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Notas explicativas às demonstrações financeiras  (Em milhares de Reais)

Balanços patrimoniais - Em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Ativo
Caixa e equivalentes de caixa
Aplicações financeiras
Contas a receber de clientes
Estoques
Despesas antecipadas
Outros créditos
Total do ativo circulante
Aplicações financeiras
Outros créditos
Imobilizado
Intangível
Total do ativo não circulante
Total do ativo

Passivo
Fornecedores
Empréstimos e financiamentos
Adiantamentos de clientes
Impostos e contribuições a recolher
Salários, férias e encargos sociais
Total do passivo circulante
Empréstimos e financiamentos
Impostos e contribuições a recolher
Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas
Total do passivo não circulante
Total do passivo 
Patrimônio líquido
Capital social
Adiantamento para futuro aumento de capital
Prejuízos acumulados
Total do patrimônio líquido
Total do passivo e patrimônio líquido

Nota
8

10
9

10
11

Nota

12

12
14

16

2016
8.931

-
3.408

206
107

-
12.652

3.841
9

168.841
41

172.732
185.384

2016
281

6.162
727
100

7.270
77.182

156
508

77.846
85.116

101.131
(863)

100.268
185.384

2015
8.378

86
2.712

117
99

4
11.396

3.472
-

173.554
56

177.082
188.478

2015
241

6.205
- 28

458
96

7.028
95.036

-
26

95.062
102.090

47.489
- 53.642

(14.743)
86.388

188.478

Resultado do exercício
Resultado abrangente total

2016 2015
13.880 3.636
13.880 3.636

Adiantamento para futuro
aumento de capitalCapital subscrito Capital a integralizar Capital social

48.090 (601) 47.489 53.642
- - - -

48.090 (601) 47.489 53.642

(591) 591 - -

53.642 - 53.642 (53.642)
- - - -

Saldos em 1º de janeiro de 2015
Resultado do exercício
Saldos em 31 de dezembro de 2015
Cancelamento de subscrição 
   de capital social
Integralização de capital social 
   conforme Ata de 26/02/2016Resultado do exercício
Saldos em 31 de dezembro de 2016 101.141 (10) 101.131 -

Prejuízos acumulados Total

(18.379) 82.752
3.636 3.636

(14.743) 86.388

- -

- -
13.880 13.880

(863) 100.268

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos  em 31 de dezembro de 2016 e 2015  (Em milhares de Reais)

Note2016 2015

13.880 3.636
4.583 4.604

453 123
482 26

7.106 6.917
1.519 1.250

28.023 16.556

(696) (315)
(89) (21)

- 14
(110) (180)

(8) 8
(5) (4)

274 1.100

40 (50)
(28) 28
340 16

4 2
27.745 17.154
(6.969) (7.417)

(404) -
(1.324) (999)
19.048 8.738

(308) (473)
(308) (473)

- 2.824
(5.513) (5.520)

(12.674) -
(18.187) (2.696)

553 5.569

8.378 2.809
8.931 8.378

553 5.569

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Resultado do exercício
Ajuste por:

Depreciação e amortização
Valor residual na baixa de ativo imobilizado
Provisão para contingências
Juros incorridos
Despesa de imposto de renda e contribuição social

(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber de clientes
Estoques
Adiantamentos a fornecedores
Impostos a recuperar
Despesas antecipadas
Outros créditos 
Aplicações financeiras

Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores
Adiantamentos de clientes
Impostos e contribuições a recolher
Salários, férias e encargos sociais

Caixa proveniente das atividades operacionais
Juros pagos
Juros pagos a partes relacionadas
Impostos pagos sobre o lucro

Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades operacionais
Fluxos de caixa das atividades de investimentos

Aquisição de ativos imobilizados e intangíveis
Caixa líquido utilizado nas atividades de investimentos
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos

Captações de empréstimos e financiamentos
Pagamentos de empréstimos e financiamentos
Pagamentos de empréstimos a partes relacionadas

Caixa líquido utilizado nas atividades de financiamentos
Aumento do caixa e equivalentes de caixa
Demonstração do aumento do caixa e equivalentes de caixa

No início do exercício
No final do exercício

Receita operacional líquida
Custo da energia vendida
Lucro bruto
Despesas com vendas
Despesas administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais líquidas
Resultado antes das receitas (despesas) 

    financeiras liquidas e impostos
Receitas financeiras
Despesas financeiras
Receitas (despesas) financeiras líquidas
Resultado antes dos impostos
Imposto de renda e contribuição social correntes
Resultado do exercício

Nota 2016 2015
17 38.085 30.911
18 (12.474) (15.273)

25.611 15.638
19 (1.086) (1.041)
20 (1.836) (1.731)
21 (832) (6)

21.857 12.860
22 978 813
22 (7.436) (8.787)
22 (6.458) (7.974)

15.399 4.886
23 (1.519) (1.250)

13.880 3.636

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

1. Contexto operacional - A Segredo Energia S.A. (“Companhia”) está domiciliada no Brasil no município 
de Cuiabá, estado de Mato Grosso e tem como objetivo principal a geração de energia hidrelétrica no 
território nacional com autorização do Poder Público competente. A Companhia foi constituída em junho de 
2007 e o início de sua operação comercial, através de sua unidade de geração de energia localizada no 
município de Sapezal – MT se deu em abril de 2013.
2. Base de preparação - a. Declaração de conformidade - As demonstrações financeiras foram 
preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). A emissão das 
demonstrações financeiras, acompanhada pelo relatório dos auditores independentes foi autorizada pela 
Diretoria em 24 de fevereiro de 2017.Após a sua emissão, somente os acionistas têm o poder de alterar as 
demonstrações financeiras. Detalhes sobre as principais políticas contábeis da Companhia estão 
apresentadas na nota explicativa 5. b. Base de mensuração - As demonstrações financeiras foram 
preparadas com base no custo histórico com exceção dos instrumentos financeiros não derivativos 
mensurados pelo valor justo por meio do resultado, reconhecidos nos balanços patrimoniais. 
3. Moeda funcional - Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda 
funcional da Companhia. Toda a informação financeira apresentada em Real foi arredondada para o milhar 
mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.
4. Uso de estimativas e julgamentos - Na preparação destas demonstrações financeiras, a Administração 
utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Companhia 
e os valores reportados dos ativos e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 
Estimativas e premissas são revistas de maneira contínua. Revisões com relação às estimativas contábeis 
são reconhecidas prospectivamente. Incertezas sobre premissas e estimativas - As informações sobre 
incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um ajuste 
material dentro do próximo exercício financeiro estão incluídas nas seguintes notas explicativas: Nota 11 – 
Vida útil de ativo imobilizado; Nota 13 – Determinação do valor justo de ativos e passivos financeiros; e Nota 
14 – Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas.
5. Principais políticas contábeis  - As políticas contábeis descritas abaixo têm sido aplicadas de maneira 
consistente a todos os exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras. a. Instrumentos 
financeiros - A Companhia classifica ativos financeiros não derivativos nas seguintes categorias: ativos 
financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado, empréstimos e recebíveis. A Companhia 
classifica passivos financeiros não derivativos nas seguintes categorias: passivos financeiros mensurados 
pelo valor justo por meio do resultadoe outros passivos financeiros. (i) Ativos e passivos financeiros não 
derivativos - reconhecimento e desreconhecimento - A Companhia reconhece os empréstimos e recebíveis 
e instrumentos de dívida inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos financeiros 
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(incluindo os ativos designados pelo valor justo por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na 
data da negociação na qual a Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do 
instrumento. A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de 
caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa 
contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos e 
benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos. Qualquer participação que seja criada ou 
retida pela Companhia em tais ativos financeiros transferidos, é reconhecida como um ativo ou passivo 
separado. A Companhia desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, 
cancelada ou expirada. Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado 
no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tenha atualmente um direito legalmente 
executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o 
ativo e liquidar o passivo simultaneamente. (ii) Ativos financeiros não derivativos - mensuração - Ativos 
financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado - Um ativo financeiro é classificado pelo valor 
justo por meio do resultado caso seja classificado como mantido para negociação e seja designado como tal 
no momento do reconhecimento inicial.  Os custos da transação são reconhecidos conforme incorrido após 
o reconhecimento inicial. Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado são medidos 
pelo valor justo, e mudanças no valor justo desses ativos são reconhecidas no resultado do exercício. 
Empréstimos e recebíveis - Esses ativos são mensuradosinicialmente pelo valor justo acrescido de 
quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis. Após seu reconhecimento inicial, os empréstimos e 
recebíveis são mensurados pelo custo amortizado utilizando o método dos juros efetivos. Caixa e 
equivalentes de caixa - Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos caixa, depósitos bancários e 
aplicações financeiras conversíveis em caixa em um período de até 90 dias sem que ocorra perda 
significativa de seus valores. (iii) Passivos financeiros não derivativos - mensuração - Um passivo financeiro 
é classificado como mensurado pelo valor justo por meio do resultado caso seja classificado como mantido 
para negociação ou designado como tal no momento do reconhecimento inicial. Os custos da transação são 
reconhecidos no resultado conforme incorridos. Esses passivos financeiros são mensurados pelo valor 
justo e mudanças no valor justo, incluindo ganhos com juros e dividendos, são reconhecidas no resultado do 
exercício. A Companhia classifica os passivos financeiros não derivativos na categoria de outros passivos 
financeiros. Tais passivos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer 
custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial os passivos financeiros são medidos pelo 
custo amortizado através do método dos juros efetivos. (iv) Capital social - O capital social da Companhia é 
formado unicamente por ações ordinárias que são classificadas como patrimônio líquido. b. Imobilizado - 
(i) Reconhecimento e mensuração - Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição 
ou construção, deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) 
acumuladas, quando aplicável. O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um 
ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia inclui: * O custo de materiais e mão de obra 
direta; * Quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e condição necessários para que esses sejam 
capazes de operar da forma pretendida pela Administração; * Os custos de desmontagem e de restauração 
do local onde estes ativos estão localizados; e * Custos de empréstimos sobre ativos qualificáveis. O 
softwareadquirido que seja parte integrante da funcionalidade de um equipamento é capitalizado como 
parte daquele equipamento. Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis é realizado 
o registro de tais partes como itens individuais (componentes principais) de imobilizado. Ganhos e perdas 
na alienação de um item do imobilizado (apurados pela diferença entre os recursos advindos da alienação e 
o valor contábil do imobilizado), são reconhecidos em outras receitas/despesas operacionais no resultado. 
(ii) Custos subsequentes - Gastos subsequentes são capitalizados na medida em que seja provável que 
benefícios futuros associados com os gastos serão auferidos pela Companhia. Gastos de manutenção e 
reparos recorrentes são registrados no resultado. (iii) Depreciação - Itens do ativo imobilizado são 
depreciados pelo método linear no resultado do exercício baseado na vida útil econômica estimada de cada 
componente. Terrenos não são depreciados. Itens do ativo imobilizado são depreciados a partir da data em 
que são instalados e estão disponíveis para uso, ou em caso de ativos construídos internamente, do dia em 
que a construção é finalizada e o ativo está disponível para utilização. Os métodos de depreciação, as vidas 
úteis e os valores residuais são revistos a cada encerramento de exercíciofinanceiro e eventuais ajustes são 
reconhecidos como mudanças de estimativas contábeis. c. Redução ao Valor Recuperável (Impairment) 
- (i) Ativos financeiros não-derivativos - Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do 
resultado é avaliado a cada data de apresentação para apurar se há evidência objetiva de que tenha 
ocorrido perda no seu valor recuperável. A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor 
pode incluir: * O não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor; * A reestruturação do valor 
devido a condições não consideradas em outras transações; * Indicações de que o devedor ou emissor 
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Nota 2016 2015

8 e 10 12.257 10.180
12 - (12.341)

12.257 (2.161)

12 (83.344) (88.900)
(83.344) (88.900)
(71.087) (91.061)

Instrumentos de taxa variável
Aplicações financeiras
Empréstimos com partes relacionadas

Instrumentos de taxa fixa
Empréstimos e financiamentos 

Líquido

Nota contábil
 caixa 

contratual  anos
 de 5 
anos

281 281 281 - - -
12 83.344 142.238 13.163 12.637 34.786 81.652

83.625 142.519 13.444 12.637 34.786 81.652

Nota  ano  anos

241 241 241 - - -
12 101.241 168.291 13.712 13.163 36.858 104.558

28 28 28 - - -
101.510 168.560 13.981 13.163 36.858 104.558

Mais

 de 5 anos
Mais

2 a 5

 anos2 a 51 a 2

 anos1 a 2

Até 1

 anoAté 1
Fluxo de

 caixa 
contratual

Fluxo de

Valor

contábil
Valor

Aplicações financeiras (a)
Contas a receber de clientes (b)
Depósitos bancários (c)
Outros créditos

Nota 2016 2015
8 e 10 12.257 10.180

9 3.408 2.712
8 515 1.756

9 4
16.189 14.652

Moeda
 ponderada em 

31/12/2016
Valor contábil

2015

BRL 10% a.a. 88.900
BRL 85% do CDI

 vencimento

2017-2031
Indeterminado 12.341

101.241
6.205

2016

83.344
-

83.344
6.162 

77.182 95.036

Ano de
Taxa média

FCO - Fundo Constitucional de 
   Financiamento do Centro -Oeste
Empréstimo com partes relacionadas (nota 15)

Passivo circulante
Passivo não circulante

Os valores divulgados na tabela acima representam os fluxos de caixa relacionados com passivos 
financeiros não derivativos detidos para efeitos de gestão de risco e normalmente não são encerrados 
antes do vencimento contratual.
13.4 Risco de mercado - Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de mercado, como 
taxas de juros, têm nos ganhos da Companhia ou no valor de suas participações em instrumentos 
financeiros. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a 
riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo maximizar retornos. A 
Administração da Companhia possui como prática acompanhar o mercado, mantendo participação ativa 
nas questões que envolvem o seguimento.
13.4.1Risco de taxa de juros - ACompanhiabusca manter sua exposição a taxas de juros em níveis 
aceitáveis. A exposição a esse risco está substancialmente relacionada a financiamentos e aplicações 
financeiras.Na data das demonstrações financeiras, o perfil dos instrumentos financeiros remunerados 
por juros daCompanhiaera, sem qualquer interferência de instrumentos de proteção, conforme abaixo:

12. Empréstimos e financiamentos

a. Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - O financiamento pelo FCO - Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste inclui uma linha de crédito concedida para investimentos 
na construção da Usina Hidrelétrica, na cidade de Sapezal - MT. (i) Encargos financeiros - A taxa de juros 
pactuada no contrato de financiamento é de 10% a.a., entretanto, pagando-se as parcelas integralmente até 
a data de seu vencimento será concedido um bônus de adimplência de 15% sobre o valor dos encargos 
financeiros incidentes. (ii) Covenants - Todas as cláusulas restritivas relacionadas a índices financeiros, 
como limites para a cobertura do serviço da dívida obtido da relação EBITDA/despesa financeira líquida, 
bem como também, restrições normais sobre criação de novos gravames sobre bens do ativo, mudanças 
significativas no controle acionário da Companhia, venda de bens do ativoe pagamento de dividendos 
excedentes ao mínimo obrigatório por lei em casos de inadimplência nos financiamentos e nas transações, 
estão sendo cumpridas pela Companhia na data-base destas demonstrações financeiras. (iii) Garantias - 
Em garantia dos empréstimos os acionistas empenharam: * Penhor de 100% das ações da Companhia; * 
53,76% das ações da parte relacionada Maggi Energia S.A.; * Penhor dos direitos emergentes da 
autorização da ANEEL; * Os valores provenientes das receitas auferidas pela venda de energia da entidade; 
e * Constituir em favor do agente financeiro e manter até o final da liquidação de todas as obrigações 
decorrentes do contrato de financiamento conta reserva com recursos suficientes para cobertura do serviço 
da dívida de, no mínimo, 3 (três) parcelas vincendas de principal mais juros. Também foi constituída 
alienação fiduciária dos próprios bens financiados e oferecidos avais da controladora direta Amaggi 
Exportação e Importação Ltda. e da parte relacionada Maggi Energia S.A., além da cessão de direitos 
creditórios de parcela de 53,76% dos direitos creditórios provenientes dos contratos de compra e venda de 
energia da Maggi Energia S.A. A exposição a risco de taxas de juros, bem como o fluxo de vencimentos são 
apresentadas na nota explicativa 13 - Instrumentos financeiros.
13. Instrumentos financeiros - A Companhia possui exposição para os seguintes riscos resultantes de 
instrumentos financeiros: * Risco de crédito; * Risco de liquidez; e * Risco de mercado. Esta nota apresenta 
informações sobre a exposição para cada um dos riscos acima, os objetivos da Companhia, políticas e 
processos de mensuração, gerenciamento de riscos e gerenciamento do capital.
13.1 Estrutura de gerenciamento de risco - O CEO -Chief Executive Officertem a responsabilidade global 
para o estabelecimento e supervisão da estrutura de gerenciamento de risco e é assistido nesta função pelo 
Departamento de Gestão de Risco, responsável por monitorar e analisar os cenários econômico-financeiros 
com o objetivo de identificar os riscos ao qual a Companhia está exposta, bem como mapear possíveis 
impactos em variáveis financeiras ou econômicas que possam gerar impactos, tais comooscilações de 
taxas de juros e/ou outros indicadores. As análises de tal departamento são ainda utilizadas como 
ferramenta gerencial para traçar estratégias comerciais e de proteção das operações, a fim de reduzir as 
exposições. Foram estabelecidas políticas de gerenciamento de riscos para identificar e analisar os riscos 
de exposição e definir os limites de riscoaceitáveis, além de ter sido criada uma estrutura de controles 
apropriada para monitorar os riscos e a aderência aos limites impostos, sendo que tanto as políticas quanto 
a estrutura de controles são revisadosem uma base regular.
13.2 Riscos de crédito - Risco de crédito é o risco de incorrer em perdas decorrentes de um cliente ou de 
uma contraparte em um instrumento financeiro, decorrentes da falha destes em cumprir com suas 
obrigações contratuais.
13.2.1 Exposição a riscos de crédito - O valor contábil dos ativos financeiros representa a exposição 
máxima do crédito. A exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações financeiras foi:

(a) Aplicações financeiras - Os montantes são mantidos em instituições financeiras de primeira linha a fim de 
minimizar o risco de crédito trazido por essas operações. (b) Contas a receber de clientes - A Administração 
busca mitigar o risco de inadimplência de sua carteira por meio de monitoramento e avaliação periódica 
individual de seus clientes. Os critérios para aceitação de novos clientes incluem uma análise da condição 
financeira e perfil socioeconômico, com definição de limites de crédito e termos de pagamento. A análise 
dessas informações pela Companhia pode incluir ratings externos, quando disponíveis, e referências 
bancárias. Os limites de crédito são estabelecidos para cada cliente, de forma individual, e representam o 
montante máximo de exposição aceito para aquele cliente. Esses limites são revistos sempre que 
necessário ou solicitado. Clientes que não possuírem limites de crédito aprovados somente são atendidos 
mediante pagamento antecipado. Devido ao segmento da Companhia é rara a existência de perdas por 
inadimplência, entretanto, sempre que necessário, é estabelecida uma análise de provisão para perda, 
analisando-se, para tanto, cada cliente de forma individual. Baseado no monitoramento do risco de crédito 
de clientes, a Companhia acredita que na data da demonstração financeira nenhuma provisão é necessária 
com relação às contas a receber vencidas ou não vencidas. (c) Depósitos bancários - Esses montantes são 
mantidos em instituições financeiras de primeira linha a fim de minimizar o risco de crédito trazido por essas 
operações.
13.3 Risco de liquidez - Risco de liquidez é o risco de se encontrar dificuldades em cumprir com as 
obrigações associadas a passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro 
ativo financeiro. A abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir, o máximo possível, 
que sempre se tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições 
normais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação. A seguir, 
estão os vencimentos contratuais de passivos financeiros, incluindo pagamentos de juros estimados:

31 de dezembro de 2016
Passivos financeiros não derivativos
Fornecedores
Empréstimos e financiamentos

31 de dezembro de 2015
Passivos financeiros não derivativos
Fornecedores
Empréstimos e financiamentos
Adiantamentos de clientes

Aplicações financeiras

Ativo circulante
Ativo não circulante

2016 2015
3.841 3.558
3.841 3.558

- 86
3.841 3.472

2016 2015
3.408 2.712
3.408 2.712

Fornecimento de energia elétrica a terceiros

O saldo de depósitos bancários está disponível para uso imediato. Os referidos saldos decorrem da 
estratégia e do fluxo normal das operações da Companhia. As aplicações financeiras são remuneradas à 
taxa de mercado com base na variação percentual dos Certificados de Depósito Interbancário (CDI) 
apurado pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos (CETIP). O percentual de 
remuneração médio do CDI para as aplicações financeiras mantidas em 31 de dezembro de 2016foi de 
98,49% do CDI(em 31 de dezembro de 2015 foi de 100,09% do CDI). As informações sobre os riscos de 
créditos, taxa de juros e outros riscos relacionados a esses ativos são apresentadas na nota explicativa 13. 
Os critérios para classificação de caixa e equivalentes de caixa estão descritos na nota 5.a.
9. Contas a receber de clientes

Em 31 de dezembro de 2016 não há valores vencidos no saldo de contas a receber de clientes e, a totalidade 
de seu saldo possui prazo médio de recebimento de aproximadamente 30 dias. A exposição a riscos de 
crédito e moeda e perdas por redução no valor recuperável relacionadas às contas a receber de clientes 
estão divulgadas na nota explicativa 13.
10. Aplicações financeiras - Os saldos de aplicações financeiras são referentes a depósito caução dado 
em operações de financiamentos de longo prazo captados pela Companhia, na modalidade de FCO - Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste.

Continuação
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entrará em processo de falência; * Mudanças adversas no status de pagamento de emissores de títulos; * 
Desaparecimento de um mercado ativo para um título; e * Dados observáveis indicando que há decréscimo 
mensurável nos fluxos de caixa futuros esperados de um grupo de ativos. Ativos financeiros mensurados 
pelo custo amortizado - A Companhia considera evidência de perda de valor de ativos mensurados pelo 
custo amortizado tanto no nível individualizado como no nível coletivo. Todos os ativos individualmente 
significativos são avaliados quanto à perda por redução ao valor recuperável. Aqueles que não tenham sofrido 
perda de valor individualmente são então avaliados coletivamente quanto a qualquer perda de valor que 
possa ter ocorrido, mas não tenha ainda sido identificada. Ativos que não são individualmente significativos 
são avaliados coletivamente quanto à perda de valor com base no agrupamento de ativos com características 
de risco similares. Ao avaliar a perda de valor recuperável de forma coletiva, a Companhia utiliza tendências 
históricas da probabilidade de inadimplência, do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos, 
ajustados para refletir o julgamento da administração quanto às premissas se as condições econômicas e de 
crédito atuais são tais que as perdas reais provavelmente serão maiores ou menores que as sugeridas pelas 
tendências históricas. Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro medido pelo custo 
amortizado é calculada como a diferença entre o valor contábil e o valor presente dos futuros fluxos de caixa 
estimados descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas são reconhecidas no resultado e 
refletidas em uma conta de provisão contra recebíveis, quando aplicável. Quando um evento subsequente 
indica reversão da perda de valor, a diminuição na perda de valor é revertida e registrada no resultado. (ii) 
Ativos não financeiros - Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que não os estoques 
e ativos fiscais diferidos, são revistos a cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no valor 
recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado. Para testes de redução 
ao valor recuperável, os ativos são agrupados em Unidades Geradoras de Caixa (UGC), ou seja, no menor 
grupo possível de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas essas que são em 
grande parte independentes das entradas de caixa de outros ativos ou UGCs. O valor recuperável de um ativo 
ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos custos para vender. O valor em uso é 
baseado em fluxos de caixa futuros estimados, descontados a valor presente usando uma taxa de desconto 
antes dos impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e os riscos 
específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor 
contábil do ativo ou UGC exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução ao valor recuperável são 
reconhecidas no resultado. As perdas de valor recuperável dos ativos são revertidas somente na condição em 
que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou 
amortização, caso a perda de valor não tivesse sido estimado. d. Provisões - Uma provisão é reconhecida, 
em função de um evento passado, se a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva que possa ser 
estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. 
e. Benefícios de curto prazo aos empregados - Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são 
reconhecidas como despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é 
reconhecido pelo montante do pagamento esperado caso a Companhia e sua controlada tenham uma 
obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse montante em função de serviço passado prestado pelo 
empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. f. Receita operacional - Fornecimento 
de energia  - A receita é reconhecida no resultado quando todos os riscos e benefícios inerentes são 
transferidos para o comprador. A receita não é reconhecida se há uma incerteza significativa na sua 
realização. O faturamento de energia elétrica é efetuado mensalmente de acordo com os contratos de 
fornecimento de energia elétrica limitando-se a sua garantia física sazonalizada pela CCEE. g. Receitas e 
despesas financeiras - As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre aplicações financeiras, 
descontos financeiros auferidos e variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo 
por meio do resultado. A receita de juros é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos. As 
despesas financeiras referem-se, substancialmente, a despesas com juros sobre empréstimos e 
financiamentos e operações com partes relacionadas. Custos de empréstimo que não são diretamente 
atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável são reconhecidos no resultado 
através do método de juros efetivos. h. Imposto de renda e contribuição social - O imposto de renda e a 
contribuição social são apurados através de “lucro presumido”. Com base nesse regime, o lucro tributável 
corresponde a 8% (vendas de produtos/recebimentos), acrescido de outras receitas operacionais, para fins 
de imposto de renda e 12%, acrescido de outras receitas operacionais, para fins de contribuição social. O 
imposto de renda da Companhiaé calculado com base na alíquota de 15% acrescida do adicional de 10% 
sobre o lucro presumido tributável excedente a R$ 240 (duzentos e quarenta mil reais) anuais. A contribuição 
social é calculada com base na alíquota de 9% sobre o lucro presumido tributável para contribuição social.
6. Determinação do valor justo - Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia usa 
dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes 
níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte 
forma: * Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idênticos; * 
Nível 2:inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, 
diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços); e * Nível 3:inputs, para o ativo ou passivo, que 
não são baseados em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). Quando aplicável, as 
informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas nas 
notas específicas àquele ativo ou passivo. Em 31 de dezembro de 2016 e 2015 a Companhia não possuía 
saldo de instrumentos financeiros registrados pelo valor justo.
7. Novas normas e interpretações ainda não efetivas - Uma série de novas normas ou alterações de 
normas e interpretações serão efetivas para exercícios iniciados após 1º de janeiro de 2016. A Companhia 
não adotou essas alterações na preparação destas demonstrações financeiras. A Companhia não planeja 
adotar estas normas de forma antecipada, a seguir são destacas as principais alterações: * Iniciativa de 
Divulgação (Alterações ao CPC 26 / IAS 7): As alterações são efetivas para períodos anuais com início em 
ou após 1º de janeiro de 2017. A adoção antecipada é permitida somente para demonstrações financeiras de 
acordo com as IFRSs. * Reconhecimento de Impostos Diferidos Ativos para Perdas Não Realizadas 
(Alterações ao CPC 32 / IAS 12): As alterações são efetivas para períodos anuais com início em ou após 1º 
de janeiro de 2017, com adoção antecipada permitida somente para demonstrações financeiras de acordo 
com as IFRSs. * IFRS 15 Revenue from Contracts with Customers (Receita de Contratos com Clientes): 
A IFRS 15 entra em vigor para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2018. A adoção 
antecipada é permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs. * IFRS 9 Financial 
Instruments (Instrumentos Financeiros): A IFRS 9 entra em vigor para períodos anuais com início em ou 
após 1º de janeiro de 2018, com adoção antecipada permitida somente para demonstrações financeiras de 
acordo com as IFRSs. * IFRS 16 Leases(Arrendamentos): A norma é efetiva para períodos anuais com início 
em ou após 1º de janeiro de 2019. A adoção antecipada é permitida somente para demonstrações financeiras 
de acordo com as IFRSs e apenas para entidades que aplicam a IFRS 15 Receita de Contratos com Clientes 
em ou antes da data de aplicação inicial da IFRS 16. Outras alterações - Não se espera que as novas normas 
ou normas alteradas a seguir tenham um impacto significativo nas demonstrações financeiras da Companhia. 
* Alterações ao CPC 10 (IFRS 2) Pagamento baseado em ações em relação à classificação e mensuração de 
determinadas transações com pagamento baseado em ações. * Alterações ao CPC 36 Demonstrações 
Consolidadas (IFRS 10) e ao CPC 18 Investimento em Coligada (IAS 28) em relação a vendas ou 
contribuições de ativos entre um investidor e sua coligada ou seu empreendimento controlado em conjunto. O 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis ainda não emitiu pronunciamento contábil ou alteração nos 
pronunciamentos vigentes correspondentes a todas as novas IFRS. Portanto, a adoção antecipada dessas 
IFRS não é permitida para entidades que divulgam as suas demonstrações financeiras de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil.
8. Caixa e equivalentes de caixa 2016 2015

515 1.756
8.416 6.622
8.931 8.378

Depósitos bancários
Aplicações financeiras de liquidez imediata

As aplicações financeiras são remuneradas à taxa de mercado com base na variação percentual dos 
Certificados de Depósito Interbancário (CDI) apurado pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira 
de Títulos (CETIP). O percentual de remuneração médio do CDI para as aplicações financeiras mantidas 
em 31 de dezembro de 2016foi de 94,00% do CDI (em 31 de dezembro de 2015 foi de 100,06% do CDI).
11. Imobilizado

Depreciação
Reservatórios, barragens e adutoras
Edifícios
Máquinas e equipamentos
Móveis e utensílios
Veículos

Valor contábil líquido

(1.692) (655) - - (2.347)
(5.345) (2.127) 43 - (7.429)
(4.480) (1.700) 43 - (6.137)

(17) (7) 4 - (20)
(286) (79) 70 - (295)

(11.820) (4.568) 160 - (16.228)
173.554 168.841

Custo
Terrenos
Reservatórios, barragens e adutoras
Edifícios

útil média    
(em anos)

 janeiro 
Adições Baixas

Transfe-
rências

dezembro 
de 2016

348 - - - 348 
50,00 32.779 - - - 32.779 
46,06 97.784 - (402) - 97.382 

31 de 1º de
de 2016

Máquinas e equipamentos 31,55 53.453 6 (122) 23 53.360 
Móveis e utensílios
Veículos
Obras em andamento

10,00 74 3 (10) - 67 
5,26 521 18 (79) (18) 442 

415 281 - (5) 691 
185.374 308 (613) - 185.069 

Vida 

11. Imobilizado (continuação)
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24. Aspectos ambientais
A Companhia considera que suas instalações e atividades estão sujeitas as regulamentações 
ambientais. A Companhia diminui os riscos associados com assuntos ambientais, por procedimentos 
operacionais e controles com investimentos em equipamento de controle de poluição e sistemas. A 
Companhia acredita que nenhuma provisão para perdas relacionadas a assuntos ambientais é 
requerida atualmente, baseada nas atuais leis e regulamentos em vigor.

* * *

À
Diretoria e aos acionistas da Segredo Energia S.A. Cuiabá - MT - Opinião - Examinamos as 
demonstrações financeiras da Segredo Energia S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas 
e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Segredo Energia S.A. em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião - Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras - 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a 
não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras - Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: * Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. * 
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. * Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. * Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe uma incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 
manterem em continuidade operacional. * Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações, e se as demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
São Carlos, SP, 24 de fevereiro de 2017.
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2016 2015

(4.427) (7.660)
(4.583) (4.604)

(184) (152)
(597) (238)
(477) (396)
(175) (176)
(212) (266)

(1.125) (1.189)
(694) (592)

(12.474) (15.273)

18. Custo da energia vendida

CCEE - Câmara de Comercialização 

Depreciação e amortização
Encargos sociais
Manutenção
Salários e ordenados
Seguros
Serviços de assessoria, consultoria e honorários
Serviços prestados por parte relacionada (nota 15)
Outros custos

de Energia Elétrica

Nota 2016 2015

56 83
143 138
199 221

- 12.341
12 - 12.341

Nota 2016 2015

3.191 1.628
17 3.191 1.628

(1.125) (1.189)
18 (1.125) (1.189)

(12) (2)
(670) (737)
(475) (479)

20 (1.157) (1.218)

- (17)
(294) (1.168)

22 (294) (1.185)

31 de dezembro de 2016

 

Instrumentos financeiros 
   não derivativos

 

Aplicações financeiras

 

Depósitos bancários

 

Contas a receber de clientes

 

Outros créditos

 

Fornecedores

 

Empréstimos e financiamentos

 

31 de dezembro de 2015

 

Instrumentos financeiros 
   não derivativos

 

Aplicações financeiras

 

Depósitos bancários
Contas a receber de clientes
Outros créditos
Fornecedores
Empréstimos e financiamentos
Adiantamentos de clientes

Nota

  

 ao 
valor justo

 

Empréstimos
e recebíveis

  

Outros 
passivos 

financeiros

  

Total 
contábil

  

 justo

  

 do 
valor justo

 

           

8 e 10

   

12.257 

  

-

    

-

    

12.257 

   

12.257 

  

Nível 2

 

8

   

-

   

515 

   

-

    

515 

   

515 

  

-

 

9

   

-

   

3.408 

   

-

    

3.408 

   

3.408 

  

-

 
   

-

   

9 

   

-

    

9 

   

9 

  

-

 
   

-

   

-

    

(281)

   

(281)

   

(281)

  

-

 

12

   

-

   

-

    

(83.344)

   

(83.344)

   

(83.344)

  

Nível 2

 
   

12.257 

  

3.932 

   

(83.625)

   

(67.436)

   

(67.436)

   

Nota

  

 ao 
valor justo

 

Empréstimos
e recebíveis

  

Outros 
passivos 

financeiros

  

Total 
contábil

     

           

8 e 10

  

10.180

 

-

  

-

  

10.180

  

10.180

  

Nível 2

 

8 - 1.756 - 2.712 2.712 -
9 - 2.712 - 1.756 1.756 -

- 4 - 4 4 -
- - (241) (241) (241) -

12 - - (101.241) (101.241) (101.241) Nível 2
- - (28) (28) (28) -

10.180 4.472 (101.510) (86.858) (86.858)

Hierarquia

 do 
valor justo

 

Hierarquia

Valor

 justo
Valor

Designados

Designados

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

2016 2015
3.440 2.599
3.319 2.404
3.586 2.652
2.793 2.568
3.674 2.652
2.642 2.568
2.894 2.652
3.038 2.746
3.416 2.568
3.811 3.286
3.432 2.674
3.483 2.713

39.528 32.082

Vendas de energia a partes relacionadas (nota 15)
Vendas de energia a terceiros
(=) Receita bruta
(-) Impostos sobre vendas
(=) Receita líquida

2016 2015
3.191 1.628

36.337 30.454
39.528 32.082
(1.443) (1.171)
38.085 30.911

Fornecedores
Amaggi Exportação e Importação Ltda.
Maggi Energia S.A.

Empréstimos 
Maggi Energia S.A.

Impacto no resultado

Vendas
Aruanã Comercializadora de Energia Ltda.
Custos
Maggi Energia S.A.

Despesas corporativas
Agropecuária Maggi Ltda.
Amaggi Exportação e Importação Ltda.
Maggi Energia S.A.

Despesas financeiras
Amaggi Exportação e Importação Ltda.
Maggi Energia S.A.

13.6Garantias - As garantias estão apresentadas na nota12.
14. Provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas - A Administração, com base em informações 
de seus assessores jurídicos, análise das demandas judiciais pendentes e, quanto às ações 
trabalhistas, com base na experiência anterior referente às quantias reivindicadas, constituiu provisão 
em montante considerado suficiente para cobrir as prováveis perdas estimadas com as ações em curso. 
O saldo de R$ 508em 31 de dezembro de 2016 (R$ 26 em 2015), refere-se à constituição de provisão 
para contingências trabalhistas.A Companhia possui outras contingências envolvendo questões 
tributárias cuja materialização na avaliação dos consultores jurídicos, é possível de perda, mas não 
provável, sem mensuração com suficiente segurança, para as quais a administração da Companhia, 
suportada pela opinião de seus consultores jurídicos e de acordo com as práticas contábeis vigentes, 
entendem não ser necessária a constituição de provisão para eventual perda.
15. Partes relacionadas - Os principais saldos de ativos e passivos, bem como das transações que 
influenciaram o resultado do exercício, decorrem de transações com a Companhia e suas relacionadas.
Impacto no balanço patrimonial

16. Patrimônio líquido - Capital social - Em 31 de dezembro de 2016, o capital subscrito da 
Companhia estava representado pelo montante de R$ 101.141 (R$ 48.090 em 2015), que corresponde 
a 101.140.806(48.090.000 em 2015) ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal. O capital 
integralizado da Companhia em 31 de dezembro de 2016 é representado pelo montante de R$ 101.131 
(R$ 47.489 em 2015), que corresponde a 101.130.806 (47.488.875 em 2015) ações ordinárias 
nominativas. A mutação ocorrida no período se deu em função da integralização do AFAC e pelo 
cancelamento de ações subscritas e não integralizadas.
17. Receita operacional líquida - a. Conciliação da receita bruta com a receita líquida

b. Receita bruta mensal

    
           

Análise de sensibilidade de risco de taxa de juros - A Companhia não apresentou análise de 
sensibilidade para instrumentos financeiros vinculados a taxas variáveis de juros, pois considera que os 
possíveis impactos são irrelevantes para suas demonstrações financeiras.
13.4.2 Risco de preço - A Companhia produz e comercializa energia elétrica e, para mitigar seu risco de 
preço, firma contratos de venda com clientes no curto prazo, prática adotada pelo mercado atualmente, 
onde os contratos de curto prazo (até 3 anos) predominam.
13.5 Classificações contábeis e valores justos - Valor justo contra valor contábil - Os valores justos 
dos ativos e passivos financeiros, juntamente com os valores contábeis apresentados na demonstração 
financeira, são os seguintes:

2016 2015

977 813
1 -

978 813
(50) (184)

(294) (1.185)
(6.964) (7.371)

(128) (47)
(7.436) (8.787)
(6.458) (7.974)

22. Receitas (despesas) financeiras líquidas

Receitas financeiras
Juros sobre aplicações financeiras
Outras receitas financeiras
Despesas financeiras
Imposto sobre movimentações financeiras
Juros sobre empréstimos com partes relacionadas (nota 15)
Juros sobre empréstimos e financiamentos
Outras despesas financeiras

Líquido

2016 2015
(482) (26)
(345) 12

(5) 8
(832) (6)

Provisões de contingências
Resultado na venda de bens do ativo imobilizado
Outras receitas e despesas

21. Outras receitas (despesas) operacionais líquidas

2016 2015
(1.086) (1.041)
(1.086) (1.041)

19. Despesas com vendas

Tarifas de uso do sistema de distribuição

2016 2015
(1.157) (1.218)

(39) (31)
(38) (37)

(369) (256)
(183) (169)

(50) (20)
(1.836) (1.731)

20. Despesas administrativas

Despesas corporativas (nota 15)
Despesas gerais
Encargos sociais
Impostos e taxas
Salários e ordenados
Outras

23. Imposto de renda e contribuição social correntes

Receita com venda de energia elétrica contábil
Dedução na base de cálculo de outras receitas
Receita com venda de energia elétrica fiscal 
(*) Alíquota de presunção
(=) Base de cálculo de receita com venda de energia elétrica 
Outras receitas
(*) Alíquota de presunção
(=) Base de cálculo de outras receitas
Somatório das bases de cálculo
(*) Alíquota do imposto
(=) Imposto inicial 
(+) Outros
(=) Despesa com IR e CS correntes

2016 2015
CSLL CSLL

39.528 32.082
(694) (326)

38.834 31.756
12% 12%

4.660 3.811
1.021 871
100% 100%
1.021 871
5.681 4.682

9% 9%
(511) (421)

- -
(511) (421)

IRPJ
39.528

(694)
38.834

8%
3.107
1.021
100%
1.021
4.128
25%

(1.032)
24

(1.008)

IRPJ
32.082

(326)
31.756

8%
2.540

871
100%

871
3.411
25%

(853)
24

(829)
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Ativo
Caixa e equivalentes de caixa
Aplicações financeiras
Contas a receber de clientes
Estoques
Ativos biológicos
Adiantamentos a fornecedores
Impostos a recuperar
Empréstimos concedidos
Operações com corretoras
Instrumentos financeiros derivativos
Despesas antecipadas
Outros créditos
Total do ativo circulante
Aplicações financeiras
Contas a receber de clientes
Adiantamentos a fornecedores
Impostos a recuperar
Empréstimos concedidos
Despesas antecipadas
Outros créditos
Ativos fiscais diferidos
Ativos biológicos
Investimentos
Imobilizado
Intangível
Total do ativo não circulante
Total do ativo

Nota
10

11
12
13
15
16
17

23

11
15
16
17

14
13
18
19

2016 2015
1.247.172

 
1.295.557

- 218
544.060

 

710.971
1.140.228

 

1.099.918
560.994

 

567.539
1.804.848

 

1.993.943
362.003

 

359.152
- 38.809

386

 

965
342.247 902.187

44.630
 

54.467
69.417

 

78.852
6.115.985  7.102.578

37.210

 

23.782
12.154

 

13.392
63.892

 

91.507
92.907

 

42.346
136.800 121.031
40.846 54.784

2.042 1.442
9.317 38.385

52.407 49.605
656.270  228.128

5.174.591 6.426.013
20.011 23.636

6.298.447 7.114.051
12.414.432 14.216.629

Consolidado

     

2016 2015

   
48 405

             
- -

      

- -

   

- -

      

- -

   

- -

      

- -

        

- -

             

- -
- -

        
18 -

        

- -

   66 405

        

- -

        

- -

        

- -

        

- -
- -
- -
- -

1.315 2.270
- -

      2.769.801 3.268.331
322 373

1 2
2.771.439 3.270.976
2.771.505 3.271.381

Controladora

      
            

Passivo
Fornecedores
Empréstimos e financiamentos
Adiantamentos de clientes
Impostos e contribuições a recolher
Salários, férias e encargos sociais
Instrumentos financeiros derivativos
Operações com corretoras
Dividendos a pagar
Outras contas a pagar
Total do passivo circulante
Fornecedores
Empréstimos e financiamentos
Adiantamentos de clientes
Impostos e contribuições a recolher
Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas
Passivos fiscais diferidos
Dividendos a pagar
Total do passivo não circulante
Total do passivo 
Patrimônio líquido
Capital social
Reserva legal
Ajuste de avaliação patrimonial
Ajuste acumulado de conversão
Reserva especial de ágio na incorporação
Ágio em transação de capital
Variação de participação no capital de controlada
Reserva de lucros a destinar
Patrimônio líquido atribuível aos controladores
Participação de não controladores
Total do patrimônio líquido
Total do passivo e patrimônio líquido

Nota
20
21
22

23

20
21
22
24
14

26

2016 2015
427.145 508.290

1.745.427 2.047.026
868.030

 

701.959
60.632

 

34.216
123.849

 

144.271
444.289

 

743.573
14.451

 

87.269
187.287

 

94.642
30.290

 

35.463
3.901.400 4.396.709

5.306

 

5.306
3.988.665 4.710.910

- 56.061
2.975 -

14.271

 

10.386
714.488

 

448.438
- -

4.725.705 5.231.101
8.627.105 9.627.810

372.987

 
372.987

74.597
 

59.768
381.843

 
369.588

760.780
 

1.261.551
(28.109) (28.109)

(4.114) (4.128)
598 789

1.058.495 1.184.844
2.617.077 3.217.290
1.170.250 1.371.529
3.787.327 4.588.819

12.414.432 14.216.629

Consolidado
2016 2015

854 1.239
- -

      

- -

       

3 -

      

24 20

      

- -

       

- -

       

142.847 39.382

       

10.700 13.450

   

154.428 54.091

         

- -

   

- -

        

- -
- -

       

- -

      

- -

                   

- -

   

- -

   

154.428 54.091      
372.987 372.987

       
74.597 59.768      

381.843 369.588   
760.780 1.261.551
(28.109) (28.109)

(4.114) (4.128)
598 789

1.058.495 1.184.844
2.617.077 3.217.290

- -
2.617.077 3.217.290
2.771.505 3.271.381

Controladora

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

ANDRÉ MAGGI PARTICIPAÇÕES S.A.
Senhores acionistas,
Apresentamos a seguir as demonstrações financeiras da André Maggi Participações S.A., referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015, elaboradas de acordo com a legislação societária 
brasileira. A administração. Cuiabá, 24 de fevereiro de 2017.

Continua

CNPJ 04.786.144/0001-76 (GRUPO ANDRÉ MAGGI)

Demonstrações do resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Receita operacional líquida
Variação no valor justo dos ativos biológicos
Custo dos produtos vendidos e serviços prestados
Lucro bruto
Despesas com vendas
Despesas administrativas
Outras receitas (despesas) operacionais líquidas
Resultado de equivalência patrimonial
Resultado antes das receitas (despesas)
   financeiras liquidas e impostos
Receitas financeiras
Despesas financeiras
Variação cambial líquida
Receita (despesas) financeiras líquidas
Resultado antes dos impostos
Imposto de renda e contribuição social diferidos
Imposto de renda e contribuição social correntes
Resultado líquido das operações
Participação dos empregados e administradores
   nos lucros
Resultado do exercício
Resultado atribuído para 
Acionistas controladores
Acionistas não controladores
Resultado do exercício

Nota
27
13
28
29
30
31
32
18

33
33
33
33

14
14

Consolidado Controladora
2016 2015 2016 2015

12.024.641  12.684.778 - -
158.806       63.265 - -

(10.777.700) (11.288.735) - -
1.405.747    1.459.308 - -
(307.500)      (266.960) - -
(322.252)      (304.110) (10.730) (12.293)

313.327       2.412 (13) 274
(218)            56.307 252.174 568.716

1.089.104    946.957 241.431 556.697
635.693       487.820 - -

(687.494)      (588.886) (2) (2)
(7.864)

         
(10.336)

 
(2.217) (3.167)

(59.665)
        

(111.402) (2.219) (3.169)
1.029.439

    
835.555 239.212 553.528

(398.796)
      

63.039
 

(622) 4.789
(218.327)

      
(28.620)

 
- -

412.316
       

869.974 238.590 558.317

(99.580)
        

(97.040)
 

- -
312.736 772.934 238.590 558.317

238.590 558.317 238.590 558.317
74.146 214.617 - -

312.736 772.934 238.590 558.317

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Resultado do exercício

Ajuste acumulado de conversão 

Efeito de contabilidade de hedge accounting
   em controladas

Ágio em transação de capital

Variação de participação no capital
   de controlada

Resultado abrangente total

Resultado atribuído para 

Acionistas controladores
Acionistas não controladores

Resultado abrangente total

2016 2015 2016 2015

312.736 772.934 238.590 558.317

(728.206) 1.152.949

 

(500.771) 471.263

781 -

               

411 -

-

 

-

               

- -

-

 

-

               

(177) -

(414.689) 1.925.883

 

(261.947) 1.029.580

(261.947) 1.029.580

 

(261.947) 1.029.580

(152.742) 896.303

    

- -

(414.689) 1.925.883

 

(261.947) 1.029.580

Consolidado Controladora

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015  (Em milhares de Reais)                                                                                                                                                                       

Ajuste de
avaliação

patrimonial
Ajuste

acumulado
de conversão

Reserva
especial

de ágio na
incorporação

Ágio em
transação
de capital

Reserva
de lucros

a destinar
Participação

de não
controladores

Capital
social

Reserva
legal Lucros

acumulados Total
Saldos em 1º de janeiro de 2015 372.987 49.404 373.774 752.841 (28.109) (4.128) 789 823.936 - 2.341.494 530.014 2.871.508
Distribuição de dividendos - - - - - - - - - - (55.888) (55.888)
Perda por distribuição desproporcional de lucros
   em controlada - - - - - - - (173.344) - (173.344) - (173.344)
Distribuição de dividendos não realizados -

 

-

            

-

                   

-

                     

-

                         

 

-

               

-

                                    

54.124 -

                   

54.124

     

- 54.124
Realização do custo atribuído -

 

-

            

-

                   

-

                     

-

                          

-

               

-

                                    

-

                

-

                   

-

               

- -
Realização do custo atribuído em controladas -

 

-

            

(9.003)

          

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

9.003

           

-

               

- -
Efeito de contabilidade de hedge em joint ventures -

 

-

            

387

              

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

-

                   

387

          

81 468
Provisão para impairment  de imobilizado -

 

-

            

4.430

           

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

-

                   

4.430

       

1.688 6.118
Ajuste acumulado de conversão -

 

-

            

-

                   

503.468

         

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

-

                   

503.468

    

- 503.468
Ajustes acumulados de conversão em controladas -

 

-

            

-

                   

5.242

             

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

(37.447)

        

(32.205)

    

681.686 649.481
Resultado do exercício -

 

-

            

-

                   

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

558.317

       

558.317

    

214.617 772.934
Destinação do lucro:
Constituição de reserva legal -

 

10.364

  

-

                   

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

(10.364)

        

-

               

- -
Dividendos mínimos obrigatórios -

 

-

            

-

                   

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

(39.381)

        

(39.381)

    

(669) (40.050)
Reserva de lucros a destinar -

 

-

            

-

                   

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

480.128

    

(480.128)

      

-

               

- -
Saldos em 31 de dezembro de 2015 372.987 59.768

  

369.588

       

1.261.551

      

(28.109)

               

(4.128) 789

                               

1.184.844

 

-

                   

3.217.290

 

1.371.529 4.588.819
Saldos em 1º de janeiro de 2016 372.987 59.768

  

369.588

       

1.261.551

      

(28.109)

               

(4.128) 789

                               

1.184.844

 

-

                   

3.217.290

 

1.371.529 4.588.819
Distribuição de dividendos -

 

-

            

-

                   

- -

                         

-

 

-

 

-

               

-

 

-

               

(55.442) (55.442)
Perda por distribuição desproporcional de lucros
   em controlada -

 

-

            

-

                   

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

(236.786)

   

-

                   

(236.786)

   

- (236.786)
Distribuição de dividendos não realizados -

 

-

            

-

                   

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

39.382

      

-

                   

39.382

     

- 39.382
Realização do custo atribuído -

 

-

            

-

                   

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

-

                   

-

               

- -
Realização do custo atribuído em controladas -

 

-

            

9.763

           

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

(9.763)

          

-

               

- -
Efeito de contabilidade de hedge accounting
   em controladas -

 

-

            

411

              

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

-

                   

411

          

370 781
Provisão para impairment  de imobilizado -

 

-

            

2.081

           

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

-

                   

2.081

       

795 2.876
Ajuste acumulado de conversão -

 

-

            

-

                   

(473.133)

        

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

-

                   

(473.133)

   

(220.833) (693.966)
Ajuste acumulado de conversão em controladas -

 

-

            

-

                   

(27.638)

          

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

-

                   

(27.638)

    

(6.602) (34.240)
Variação de participação em controladas -

 

-

            

-

                   

-

                     

-

                         

14

 

(191)

                              

-

                

-

                   

(177)

         

177 -
Participação de não controladores
   Agropecuária Maggi Ltda. -

 

-

            

-

                   

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

-

                   

-

               

6.110 6.110
Realização reserva de capital em controladas -

 

-

            

-

                   

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

(96)

            

-

                   

(96)

           

- (96)
Resultado do exercício -

 

-

            

-

                   

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

238.590

       

238.590

    

74.146 312.736
Destinação do lucro:
Constituição de reserva legal -

 

14.829

  

-

                   

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

(14.829)

        

-

               

- -
Dividendos mínimos obrigatórios -

 

-

            

-

                   

-

                     

-

                         

-

 

-

                                    

-

                

(142.847)

      

(142.847)

   

- (142.847)
Reserva de lucros a destinar -

 

-

            

-

                   

- -

                         

- -

 

71.151

      

(71.151) -

               

- -
Saldos em 31 de dezembro de 2016 372.987 74.597 381.843 760.780 (28.109) (4.114) 598 1.058.495 - 2.617.077 1.170.250 3.787.327

Variação de
participação
no capital de

controlada

Total do
patrimônio

líquido

Balanços patrimoniais  -  Em 31 de dezembro de 2016 e 2015
(Em milhares de Reais)
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Continuação

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas explicativas às demonstrações financeiras
(Em milhares de Reais)

1. Contexto operacional
A André Maggi Participações S.A. (“Grupo André Maggi”, “Grupo” ou “Companhia”) é composto por 
diversas empresas que atuam em diferentes segmentos da economia, como: comercialização de 
commodities, produção agrícola, esmagamento de grãos, transporte fluvial, geração de energia e 
administração de terminais portuários. A sede do Grupo está localizada na Avenida André Antônio 
Maggi, 303, Cuiabá, Mato Grosso. Suas operações se espalham pelos estados do Amazonas, Bahia, 
Mato Grosso, Pará, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Rondônia e São Paulo, além da 
Argentina e Paraguai. As demonstrações financeiras consolidadas do Grupo abrangem a Controladora 
(“André Maggi Participações S.A.” ou “Companhia”) e suas controladas (conjuntamente referidas como 
“o Grupo” e individualmente como “Entidades da Companhia”). A André Maggi Participações S.A. é uma 
holding e suas operações consistem basicamente em investir diretamente na Amaggi Exportação e 
Importação Ltda. e Agropecuária Maggi Ltda.
2. Aquisição de controladas
a. Participação em empreendimento controlado em conjunto - (i) Terminal Fronteira Norte - 
Logística S.A. i. Combinação de negócio. Em 12 de dezembro de 2016, a controlada Amaggi Exportação 
e Importação Ltda. celebrou um contrato de Compra e Venda de 190.017.642 (cento e noventa milhões, 
dezessete mil, seiscentos e quarenta e duas) ações da Terminal Fronteira Norte - Logística S.A., para 
atuar na prestação de serviços logísticos e operações portuárias para movimentação de mercadorias, 
proveniente ou destinadas ao transporte aquaviário no rio Tapajós, pelo valor de R$ 488.820, pago em 
dinheiro. A controlada determinou a data de aquisição de 31 de dezembro de 2016 para fins de 
contabilização segundo o Pronunciamento Técnico CPC 15 - Combinação de Negócios. Os efeitos 
contábeis relacionados à mensuração do valor justo dos ativos adquiridos, passivos assumidos e 
contraprestação entregue e suas respectivas divulgações são apresentadas nos quadros abaixo:
ii. Valor justo dos ativos adquiridos e passivos assumidos

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Resultado do exercício
Ajuste por:

Depreciação e amortização
Valor residual na baixa de ativo
   imobilizado e intangível
Resultado na venda de ativo imobilizado
Ativos e passivos fiscais diferidos
Impactos líquidos de ajustes acumulados
  de conversão
Resultado de equivalência patrimonial
Provisão (reversão) para riscos fiscais,
   cíveis e trabalhistas
Juros incorridos e variação cambial
Mudança no valor justo de ativos biológicos
Impacto do ativo biologico no custo
Provisão para impairment de imobilizado
Derivativos não realizados
Reversão de provisão para devedores duvidosos
Despesa de imposto de renda e contribuição social
Constituição de perdas em estoques
Constituição de desvalorização de estoques
Outros

(Aumento) redução nos ativos
Contas a receber de clientes
Estoques
Adiantamentos a fornecedores
Impostos a recuperar
Operações com corretoras
Despesas antecipadas
Outros créditos 
Aplicações financeiras
Ativos biológicos

Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores
Adiantamentos de clientes
Impostos e contribuições a recolher
Salários, férias e encargos sociais
Outras contas a pagar

Caixa proveniente das (utilizado nas)
   atividades operacionais

Juros pagos
Impostos pagos sobre o lucro

Fluxo de caixa líquido proveniente das
   (utilizado nas) atividades operacionais
Fluxos de caixa das atividades de investimentos

Aumento do investimento
Redução do investimento
Recebimentos de dividendos
Adiantamento para futuro aumento de capital
   concedido
Aquisição de ativos imobilizados e intangíveis
Integralização de capital na participação de

   não controladores
Empréstimos concedidos a partes relacionadas
Recebimento de empréstimos de partes
   relacionadas

Caixa líquido proveniente das (utilizado nas)
   atividades de investimentos
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos

Captações de empréstimos e financiamentos
Pagamentos de empréstimos e financiamentos
Aumento de participação de não controladores
Dividendos pagos

Caixa líquido proveniente das (utilizado nas)
   atividades de financiamentos
Aumento (redução) do caixa e equivalentes
   de caixa

Demonstração do aumento (redução) do
   caixa e equivalentes de caixa

No início do exercício
No final do exercício

Note2016 2015 2016 2015

312.736 772.934 238.590 558.317

214.314 480.203 46 44

36.870 26.653 - -
(31.854) -

 
- -

398.796 (63.039) 622 (4.789) 

(1.001.049) -
 

2.500 -
218 (36.321) (252.174) (568.716)

  

4.491 (1.430) - -
470.279 126.331 - 68.277

(158.806) (63.265) - -
95.663 158.167 - -
13.945 12.187 - -  

 260.656 (193.777) - -
(930) 623

 
- -

218.327 28.620 - -
6.663 14.525 - -

(24.583) 1.861 - -
(2.256) -

 
- -

813.480 1.264.271 (10.416) 53.133

269.904 (343.066) - -
(25.688) (423.731) - -
216.710 (905.438) - -

(271.899) (131.869) - -
(72.239) 76.519 - -

23.775 (33.403) (18) -
8.620 (27.257) - 6.378

(13.210) (5.668) - -
177.560 (194.192) - -

(81.145) 24.945 (385) (1.214)
150.523 366.918 - -

33.661 4.135 3 (3)
(20.422) 51.607 4 -
(9.738) (48.205) (2.750) (57.882)

 
1.199.892 (324.434) (13.562) 412
(230.875) (225.534) - -

(4.110) (3.109) - -

964.907 (553.077) (13.562) 412

(505.847) - - -
- 36.482 - -  

20.424 - 13.358 -

(99) (230) - -
(282.446) (1.936.755) (57) (49)

(96) - (96) -
(281.351) (72.815) - -

299.673 36.909 - -

(749.742) (1.936.409) 13.205 (49)

3.443.208 4.768.508 - -
(3.437.237) (1.915.360) - -

6.110 - - -
(275.631) (229.232) - -

(263.550) 2.623.915 - -

(48.385) 134.429 (357) 363

1.295.557 1.161.128 405 42
1.247.172 1.295.557 48 405

(48.385) 134.429 (357) 363

Consolidado Controladora

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Saldos em 31 de dezembro de 2016 R$
Ativo imobilizado 56.807
Licença 193.837
Passivos fiscais diferidos (85.219)
Total líquido de ativos identificáveis 165.425

iii. Ágio na aquisição 
O ágio reconhecido como resultado da aquisição foi identificado conforme segue: 
Valor total da contraprestação transferida
 

R$
Valor do contrato de compra de ações 488.820
Valor do patrimônio líquido da adquirida anterior à aquisição

 
(190.018)

(-) Valor justo dos ativos líquidos identificáveis
 

(165.425)
Ágio na aquisição –

 
(goodwill)

 
133.377

O valor justo do investimento com controle compartilhado entre as empresas Amaggi Exportação e 
Importação Ltda. e Bunge Alimentos S.A., adquirido foi obtido por meio de laudo de avaliação a valor de 
mercado, segundo as técnicas de avaliação usuais para esse tipo de operação. O ágio é atribuído 
principalmente ao aumento de geração de caixa prevista para os próximos exercícios, em virtude das 
sinergias as quais se espera atingir da integração da entidade ao negócio existente da controlada. b. 
Aquisição de participação de empreendimento controlado em conjunto – Amaggi & LDC Holding 
S.A. - Conforme ata registrada em 15 de julho de 2016, a controlada Amaggi Exportação e Importação 
Ltda. torna-se sócia juntamente com companhia Louis Dreyfus Company Brasil S.A. da companhia 
denominada Amaggi & LDC Holding S.A. com capital social de R$ 1.000,00 (um mil reais). Em 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de dezembro de 2016, os acionistas aprovaram o 
aumento de capital social, passando de R$ 1.000,00 (um mil reais) para R$ 234.162 e integralizar o 
aumento do capital social através das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da 
Amaggi & LD Commodities S.A. “ALDC” e Amaggi & LDC Terminais Portuários S.A. “ALDCTP”, ambas 
companhias controladas em conjunto. A movimentação ocorrida está apresentada na nota 18. c. 
Aquisição de participação em controlada – Amaggi Comércio e Serviços Ltda. - Em 05 de maio de 
2016, a Amaggi Exportação e Importação Ltda. subscreveu e integralizou capital no valor de R$ 9.900,00 
(nove mil e novecentos reais), obtendo assim 99% da participação na empresa Amaggi Comércio e 
Serviços Ltda. d. Aumento de participação societária - Em 01 de março de 2016, a controlada Amaggi 
Exportação e Importação Ltda. aumentou sua participação nas controladas Ilha Comprida Energia S.A. 
e Segredo Energia S.A. pelo cancelamento de subscrição de participação não-controladora. Este 
aumento mudou o controle de ações de 98,75% para 99,99%, um adicional de 1,24%. Em 01 de abril de 
2016, a controlada Amaggi Exportação e Importação Ltda. aumentou sua participação nas controladas 
Divisa Energia S.A. e Jesuíta Energia S.A pelo cancelamento de subscrição de participação não-
controladora. Este aumento mudou o controle de ações da Divisa Energia S.A. de 97,50% para 98,73%, 
um adicional de 1,23%, e da Jesuíta Energia S.A. de 98,75% para 99,97%, um adicional de 1,22%. Em 
01 de abril de 2016, a controlada Agropecuária Maggi Ltda. adquiriu 91,24% da participação da Amaggi 
Pecuária Ltda. passando a ter controle da empresa. As atividades da Amaggi Pecuária Ltda. consistem 
basicamente na comercialização de bovinos por meio do sistema de confinamento. e. Incorporação da 
Agro Sam Agricultura e Pecuária Ltda. - Em 01 de março de 2016 a controlada Agropecuária Maggi 
Ltda. incorporou a empresa Agro Sam Agricultura e Pecuária Ltda. Por ocasião a Incorporadora 
mantinha 100% da participação, por isso não houve impacto na participação reflexa em relação a 
participação de não controladores. Os ativos líquidos incorporados foram os seguintes:

Passivo 

 

Fornecedores 

 

41.808 
Empréstimos e financiamentos 

 

631 
Adiantamentos de clientes

 

65.900 
Impostos e contribuições a recolher

 

7.183 
Salários, férias e encargos sociais

 

2.138 
Outras contas a pagar 

 

714 
Total do passivo circulante

 

118.374 
Fornecedores 

 

 

5.306 
Empréstimos e financiamentos 

 

2.643 

Ativo 
Caixa e equivalentes de caixa 41.316 
Contas a receber de clientes 60.499 
Estoques 120.084 
Ativos biológicos 48.324 
Adiantamentos a fornecedores 3.209 
Impostos a recuperar 2.359 
Despesas antecipadas 1.939 
Outros créditos

  
69 

Total do ativo circulante 277.799 
Passivos fiscais diferidos 20 
Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 53.277 
Total do passivo não circulante 61.246 
Total do passivo

 
179.620

Patrimônio líquido
 

Capital social
 

297.308 
Reserva de capital

 

9.483 
Ajuste de avaliação patrimonial 62.762 
Ajuste acumulado de conversão 193.659 
Reserva de ágio na incorporação (47.618)
Prejuízos acumulados

 

(55.690)
Total do patrimônio líquido 459.904 
Total do passivo e patrimônio líquido 639.524

Adiantamentos a fornecedores 564 
Impostos a recuperar 417 
Despesas antecipadas 1.764 
Outros créditos

  
23 

Ativos biológicos
 

324 
Imobilizado

 

358.626 
Intangível

  

7 
Total do ativo não circulante

 

361.725 
 

Total do ativo

 

639.524

 

Adicionalmente, para fins de comparabilidade, devido a incorporação da Agro Sam Agricultura e 
Pecuária Ltda., em 01 de março de 2016, como descrito no parágrafo anterior, a Companhia apresenta 
em suas demonstrações financeiras os saldos comparativos das demonstrações financeiras 
consolidadas em 31 de dezembro de 2015, que compreendem o balanço patrimonial, a demonstração 
de resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
ano de 2015, além de apresentar as demonstrações consolidadas do resultado e dos fluxos de caixa do 
ano encerrado em 31 de dezembro de 2016 que incluem dois (2) meses da Agro Sam Agricultura e 
Pecuária Ltda. e doze (12) meses de suas operações. Este fato deve ser considerado na análise 
comparativa destas demonstrações financeiras.
3. Relação de controladas e coligadas
A André Maggi Participações S.A. possui as seguintes controladas diretas, controladas indiretas, 
controladas em conjunto e coligadas:

Controladas diretas
Agropecuária Maggi Ltda.
Amaggi Exportação e Importação Ltda.
Controladas indiretas
Amaggi Argentina S.A.
Amaggi Comércio e Serviços Ltda.
Amaggi International Ltd.
Amaggi Paraguay S.R.L.
Amaggi Pecuária Ltda.
Aruanã Comercializadora de Energia Ltda.
Divisa Energia S.A.
Hermasa Navegação da Amazônia S.A.
Ilha Comprida Energia S.A.
Jesuíta Energia S.A.
Maggi Energia S.A.
Segredo Energia S.A.
Controladas em conjunto
Amaggi & LD Commodities S.A.
Amaggi & LDC Holding S.A.
Amaggi & LDC Terminais Portuários S.A.
Navegações Unidas Tapajós S.A.
Rio Madeira Administração de Bens Ltda.

–Terminal Fronteira Norte Logística S.A.
Coligadas
Amaggi Construções de Rodovias Ltda.
Terminal de Granéis do Guarujá S.A.

Participação acionária
País 2015 
Brasil  59,03%
Brasil  82,71% 

Argentina  100,00%
Brasil -
BVI 100,00%

Paraguai 100,00%
Brasil -
Brasil 55,00%
Brasil 97,50%
Brasil

 
87,52%

Brasil 98,75%
Brasil 98,75%
Brasil

 
55,00%

Brasil 98,75%
Brasil 50,00%
Brasil -
Brasil 50,00%
Brasil 50,00%
Brasil 50,00%
Brasil -
Brasil 36,00%
Brasil 33,00%

2016
59,03%
82,71%

100,00%
99,00%

100,00%
100,00%

91,24%
55,00%
98,73%
87,52%
99,99%
99,97%
55,00%
99,99%

-
50,00%

-
50,00%
50,00%
50,00%
36,00%
33,00%

Agropecuária Maggi Ltda. É uma entidade limitada domiciliada no Brasil, no município de Cuiabá, 
estado de Mato Grosso, Brasil. Foi constituída na forma de sociedade limitada, suas atividades 
consistem basicamente na produção e comercialização agrícola, principalmente soja, milho e algodão e 
produção e beneficiamento de sementes. Amaggi Exportação e Importação Ltda. É uma entidade 
limitada domiciliada no Brasil, no município de Cuiabá, estado de Mato Grosso, Brasil, e tem como 
objetivo principal a comercialização de grãos, principalmente exportação de soja, beneficiamento de 
sementes, importação e comercialização de fertilizantes, extração e comercialização de óleo de soja 
bruto e degomado e farelo de soja. Parte substancial de suas exportações são realizadas através da 
subsidiária Amaggi International Ltd.. Amaggi Argentina S.A. Está domiciliada na Argentina, na cidade 
de San Isidro, Província de Buenos Aires, e suas operações consistem principalmente na 
comercialização de soja, milho, trigo, sorgo e cevada. Amaggi Comércio e Serviços Ltda. Está 
domiciliada no Brasil, no município de Cuiabá, estado de Mato Grosso e tem como objetivo principal a 
representação comercial de insumos para a produção agrícola. Amaggi Paraguay S.R.L. Está 
domiciliada na cidade de Ciudad del Este, no estado de Alto Paraná, no Paraguai. As atividades da 
empresa são baseadas no comércio de soja, milho e trigo. Amaggi Pecuária Ltda. Está domiciliada no 
Brasil, no município de Cuiabá, estado de Mato Grosso. Suas operações consistem na atividade de 
pecuária de compra e revenda, criação de bovinos e reprodutores em semi-confinamento e 
confinamento para corte. Aruanã Comercializadora de Energia Ltda. Está localizada na cidade de 
Cuiabá, estado de Mato Grosso, Brasil, e seu principal objetivo é a comercialização de energia elétrica. 
Divisa Energia S.A. Está domiciliada no Brasil, no município de Cuiabá, estado de Mato Grosso e tem 
como objetivo principal a geração de energia hidrelétrica no território nacional com autorização do Poder 
Público competente. Hermasa Navegação da Amazônia S.A. Está domiciliada no Brasil, no município 
de Manaus, estado de Amazonas e tem como objetivo principal a prestação de serviços de navegação 
fluvial, transporte, armazenamento e transbordo de grãos, substancialmente para empresas do mesmo 
grupo econômico. Ilha Comprida Energia S.A. Está domiciliada no Brasil, no município de Cuiabá, 
estado de Mato Grosso, e tem como objetivo principal a geração de energia hidrelétrica no território 
nacional com autorização do Poder Público competente. Jesuíta Energia S.A. Está domiciliada no 
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4. Base de preparação
a. Declaração de conformidade - As presentes demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). A emissão das 
demonstrações financeiras, acompanhada pelo relatório dos auditores independentes foi autorizada 
pelo Conselho de Administração em 24 de fevereiro de 2017. Após a sua emissão, somente os acionistas 
têm o poder de alterar as demonstrações financeiras. Detalhes sobre as principais políticas contábeis do 
Grupo estão apresentadas na nota explicativa 7. Todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas 
utilizadas pela Administração na sua gestão. b. Base de mensuração - As demonstrações financeiras 
foram preparadas com base no custo histórico, com exceção dos seguintes itens materiais reconhecidos 
nos balanços patrimoniais: ● Os instrumentos financeiros derivativos são mensurados pelo valor justo; 
● Os instrumentos financeiros não-derivativos designados pelo valor justo por meio do resultado são 
mensurados pelo valor justo; ● Os ativos biológicos são mensurados pelo valor justo menos o custo de 
venda; ● Estoques avaliados a valor de mercado menos despesas com vendas.
5. Moeda funcional e moeda de apresentação
(i) Moeda funcional. A Administração do Grupo após análise de suas operações e negócios, em relação 
principalmente aos fatores para determinação de sua moeda funcional, concluiu que o Dólar (“US$” ou 
“Dólar”) é a sua moeda funcional. Esta conclusão baseia-se na análise dos seguintes indicadores:
● Moeda que mais influência os preços de bens e serviços; ● Moeda do país cujas forças competitivas e 
regulamentos mais influenciam na determinação do preço de venda de seus produtos e serviços;
● Moeda que mais influencia material e outros custos para fornecimento de produtos ou serviços; e
● Moeda na qual são obtidos, substancialmente, os recursos das atividades financeiras. (ii) Moeda de 
apresentação das demonstrações financeiras. Em atendimento à legislação brasileira, estas 
demonstrações financeiras são apresentadas em reais, convertendo-se as demonstrações financeiras 
preparadas na moeda funcional da Companhia para reais, utilizando os seguintes critérios: ● Ativos e 
passivos pela taxa de câmbio de fechamento do exercício; ● Contas do resultado, do resultado 
abrangente e demonstração dos fluxos de caixa pela taxa média mensal do período; e ● Patrimônio 
líquido ao valor histórico de formação. As variações cambiais resultantes da conversão acima referidas 
são reconhecidas na rubrica específica do patrimônio líquido denominada “Ajuste acumulado de 
conversão”. 
6. Uso de estimativas e julgamentos
Na preparação destas demonstrações financeiras, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e 
premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis do Grupo e os valores reportados dos ativos, 
passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As estimativas e 
premissas são revisadas de forma continua. As revisões das estimativas são reconhecidas 
prospectivamente. Julgamentos. As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das 
políticas contábeis que têm efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações 
financeiras estão incluídas nas seguintes notas explicativas: Nota 7.a - Consolidação: determinação se o 
Grupo detém de fato controle sobre uma investida; e Nota 7.m - Arrendamento: determinação se um 
contrato contém um arrendamento. Incertezas sobre premissas e estimativas. As informações sobre 
incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um ajuste 
material dentro do próximo exercício financeiro estão incluídas nas seguintes notas explicativas: Nota 
7.e e 19 - Teste de impairment: principais premissas para definição dos valores recuperáveis; Nota 13 – 
Ativo biológico; Nota 14 – Ativo e passivo fiscal diferido; Nota 19 – Vida útil de ativo imobilizado; Nota 23 – 
Determinação do valor justo de ativos e passivos financeiros; e Nota 24 - Reconhecimento e mensuração 
de provisões e contingências: principais premissas sobre a probabilidade e magnitude das saídas de 
recursos.
7. Principais políticas contábeis 
As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos 
os exercícios apresentados e contidos nessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. a. 
Base de consolidação - (i) Controladas. A Companhia controla uma entidade quando está exposto a, ou 
tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a entidade e tem a habilidade 
de afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a entidade. As demonstrações financeiras de 
controladas são incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas a partir da data em que o 
controle se inicia até a data em que o controle deixa de existir. Nas demonstrações financeiras individuais 
da Controladora, as informações financeiras de controladas são reconhecidas por meio do método de 
equivalência patrimonial. (ii) Investimentos em coligadas e controladas em conjunto. As coligadas são 
aquelas entidades nas quais o Grupo, direta ou indiretamente, tenha influência significativa, mas não 
controle, sobre as políticas financeiras e operacionais. Entidades controladas em conjunto são aquelas 
nas quais a Companhia possui controle compartilhado, estabelecido contratualmente e que requer 
consentimento unânime nas decisões estratégicas e operacionais. Os investimentos em coligadas e em 
entidades controladas em conjunto são contabilizados por meio do método de equivalência patrimonial, 
tanto nas demonstrações financeiras individuais como nas demonstrações financeiras consolidadas e 
são reconhecidas inicialmente pelo custo incluindo os gastos com transação. Após o reconhecimento 
inicial, as demonstrações financeiras consolidadas incluem a participação no lucro ou prejuízo do 
exercício e outros resultados abrangentes da investida até a data em que a influência significativa ou 
controle conjunto deixa de existir. As demonstrações financeiras consolidadas incluem receitas e 
despesas e variações patrimoniais de investidas, após a realização de ajustes para alinhar as suas 
políticas contábeis com aquelas da Controladora, a partir da data em que uma influência significativa ou 
controle conjunto começam a existir até a data em que aquela influência significativa ou controle conjunto 
cessam. Quando a participação do Grupo nos prejuízos de uma investida cujo patrimônio líquido tenha 
sido contabilizado exceda a sua participação acionária registrada por equivalência patrimonial o valor 
contábil daquela participação acionária, incluindo quaisquer investimentos de longo prazo que fazem 
parte do investimento, é reduzido à zero, e o reconhecimento de perdas adicionais é encerrado, exceto 
nos casos em que o Grupo tenha obrigações construtivas ou efetuou pagamentos em nome da investida, 
quando, então, é constituída uma provisão para a perda de investimentos. (iii) Transações eliminadas na 
consolidação. Saldos e transações intragrupo, e quaisquer receitas ou despesas não realizadas 
derivadas de transações intragrupo, são eliminadas durante a prepação para a consolidação das 
demonstrações financeiras. Ganhos não realizados oriundos de transações com investidas registradas 
por equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da participação do 
Grupo na investida. Perdas não realizadas são eliminadas da mesma maneira de que os ganhos não 
realizados, mas somente na extensão em que não haja evidencia de perda por redução ao valor 
recuperável. (iv) Combinação de negócios. Combinações de negócio são registradas utilizando o 
método de aquisição quando o controle é transferido para o Grupo. A contraprestação transferida é 
geralmente mensurada ao valor justo, assim como os ativos líquidos identificáveis adquiridos. Qualquer 
ágio que surja na transação é testado anualmente para avaliação de perda por redução ao valor 
recuperável. Ganhos em uma compra vantajosa são reconhecidos imediatamente no resultado. Os 
custos da transação são registrados no resultado conforme incorridos, exceto os custos relacionados à 
emissão de instrumentos de dívida ou patrimônio. b. Moeda estrangeira - (i) Transações em moeda 
estrangeira. Transações em moeda estrangeira (diferentes da moeda funcional), são convertidas para a 
respectiva moeda funcional da Controladora pelas taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos e 
passivos monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras na data de apresentação são 
reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio apurada naquela data. Ativos e passivos não 
monetários denominados em moedas estrangeiras que são mensurados pelo valor justo são 
reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio na data em que o valor justo foi determinado. As 
diferenças de moedas estrangeiras resultantes da reconversão são geralmente reconhecidas no 
resultado. c. Instrumentos financeiros - O Grupo classifica ativos financeiros não derivativos nas 
seguintes categorias: ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado e 
empréstimos e recebíveis. O Grupo classifica passivos financeiros não derivativos nas seguintes 
categorias: passivos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado e outros passivos 
financeiros. (i) Ativos e passivos financeiros não derivativos- reconhecimento e desreconhecimento. A 
Companhia reconhece os empréstimos e recebíveis e instrumentos de dívida inicialmente na data em 
que foram originados. Todos os outros ativos financeiros (incluindo os ativos designados pelo valor justo 

por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da negociação na qual a Companhia se 
torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento. A Companhia desreconhece um ativo 
financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia 
transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma 
transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são 
transferidos. Qualquer participação que seja criada ou retida pela Companhia em tais ativos financeiros 
transferidos, é reconhecida como um ativo ou passivo separado. A Companhia desreconhece um 
passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expirada. Os ativos ou 
passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e 
somente quando, a Companhia tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar os 
valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente. (ii) Ativos financeiros não derivativos - mensuração. Ativos financeiros registrados 
pelo valor justo por meio do resultado. Um ativo financeiro é classificado pelo valor justo por meio do 
resultado caso seja classificado como mantido para negociação e seja designado como tal no momento 
do reconhecimento inicial.  Os custos da transação são reconhecidos conforme incorrido após o 
reconhecimento inicial. Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado são medidos 
pelo valor justo, e mudanças no valor justo desses ativos são reconhecidas no resultado do exercício. 
Empréstimos e recebíveis. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de 
quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis 
são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer perda 
por redução ao valor recuperável. Os empréstimos e recebíveis abrangem caixa e equivalentes de caixa, 
contas a receber de clientes, empréstimos concedidos, operações com corretoras e outros créditos. 
Caixa e equivalentes de caixa. Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos caixa, depósitos 
bancários e aplicações financeiras conversíveis em caixa em um período de até 90 dias sem que ocorra 
perda significativa de seus valores. (iii) Passivos financeiros não derivativos - mensuração. Um passivo 
financeiro é classificado como mensurado pelo valor justo por meio do resultado caso seja classificado 
como mantido para negociação ou designado como tal no momento do reconhecimento inicial. Os custos 
da transação são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Esses passivos financeiros são 
mensurados pelo valor justo e mudanças no valor justo, incluindo ganhos com juros e dividendos, são 
reconhecidas no resultado do exercício. O Grupo classifica os passivos financeiros não derivativos na 
categoria de outros passivos financeiros. Tais passivos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo 
valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial os 
passivos financeiros são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos. (iv) 
Instrumentos financeiros derivativos. A Companhia e suas controladas detém instrumentos financeiros 
derivativos: futuros, swaps (proteção de risco de juros e câmbio) e NDFs - Non Deliverable Forward - para 
suas operações de proteção (hedge) às variações de câmbio (moeda) e preço de commodity. O objetivo 
das operações envolvendo derivativos está sempre relacionado à operação da Companhia e suas 
controladas e à redução de sua exposição aos riscos de moeda e mercado, devidamente identificados 
por políticas e diretrizes estabelecidas. Os resultados obtidos com estas operações estão condizentes 
com as políticas e estratégias definidas pela Administração da Companhia. Todos os ganhos ou perdas 
decorrentes de instrumentos financeiros derivativos estão reconhecidos pelo seu valor justo. 
Ganhos/perdas relacionados a instrumentos financeiros derivativos não realizados oriundos de proteção 
de preço de commodities são reconhecidos dentro do lucro bruto, enquanto os efeitos de derivativos 
relacionados a riscos cambiais e de juros são reconhecidos no resultado financeiro. Os derivativos são 
reconhecidos inicialmente pelo seu valor justo e seus custos de transação atribuíveis são reconhecidos 
no resultado, quando incorridos. Posteriormente ao reconhecimento inicial, são mensurados pelo valor 
justo e as alterações registradas no resultado do período. (v) Capital social. O capital social da 
Companhia é formado unicamente por ações ordinárias que são classificadas como patrimônio líquido. 
d. Imobilizado - (i) Reconhecimento e mensuração. Itens do imobilizado são mensurados pelo custo 
histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor 
recuperável (impairment) acumuladas. O custo de certos itens do imobilizado em 1º de janeiro de 2008, 
data antecipada de transição das empresas do Grupo para os Pronunciamentos Técnicos do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (“CPCs”) foi determinada com base em seu valor justo naquela data. O 
custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos construídos 
pelo próprio Grupo inclui: ● O custo de materiais e mão de obra direta; ● Quaisquer outros custos para 
colocar o ativo no local e condição necessários para que esses sejam capazes de operar da forma 
pretendida pela Administração; ● Os custos de desmontagem e de restauração do local onde estes 
ativos estão localizados; e ● Custos de empréstimos sobre ativos qualificáveis. O software comprado 
que seja parte integrante da funcionalidade de um equipamento é capitalizado como parte daquele 
equipamento. Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis é realizado o registro 
de tais partes como itens individuais (componentes principais) de imobilizado. Ganhos e perdas na 
alienação de um item do imobilizado (apurados pela diferença entre os recursos advindos da alienação e 
o valor contábil do imobilizado), são reconhecidos em outras receitas/despesas operacionais no 
resultado. (ii) Custos subsequentes. Gastos subsequentes são capitalizados na medida em que seja 
provável que benefícios futuros associados com os gastos serão auferidos pelo Grupo. Gastos de 
manutenção e reparos recorrentes são registrados no resultado. (iii) Depreciação. Itens do ativo 
imobilizado são depreciados pelo método linear no resultado do exercício baseado na vida útil 
econômica estimada de cada componente. Terrenos não são depreciados. Itens do ativo imobilizado são 
depreciados a partir da data em que são instalados e estão disponíveis para uso, ou em caso de ativos 
construídos internamente, do dia em que a construção é finalizada e o ativo está disponível para 
utilização. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
encerramento de exercício financeiro e eventuais ajustes são reconhecidos como mudanças de 
estimativas contábeis. e. Redução ao valor recuperável (Impairment) - (i) Ativos financeiros não-
derivativos. Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado é avaliado a cada 
data de apresentação para apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor 
recuperável. A evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode incluir: ● O não 
pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor; ● A reestruturação do valor devido a 
condições não consideradas em outras transações;
● Indicações de que o devedor ou emissor entrará em processo de falência; ● Mudanças adversas no 
status de pagamento de emissores de títulos; ● Desaparecimento de um mercado ativo para um título; e 
● Dados observáveis indicando que há decréscimo mensurável nos fluxos de caixa futuros esperados de 
um grupo de ativos. Ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado - O Grupo considera 
evidência de perda de valor de ativos mensurados pelo custo amortizado tanto no nível individualizado 
como no nível coletivo. Todos os ativos individualmente significativos são avaliados quanto à perda por 
redução ao valor recuperável. Aqueles que não tenham sofrido perda de valor individualmente são então 
avaliados coletivamente quanto a qualquer perda de valor que possa ter ocorrido, mas não tenha ainda 
sido identificada. Ativos que não são individualmente significativos são avaliados coletivamente quanto à 
perda de valor com base no agrupamento de ativos com características de risco similares. Ao avaliar a 
perda de valor recuperável de forma coletiva, a Companhia utiliza tendências históricas da probabilidade 
de inadimplência, do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos, ajustados para refletir o 
julgamento da Administração quanto às premissas se as condições econômicas e de crédito atuais são 
tais que as perdas reais provavelmente serão maiores ou menores que as sugeridas pelas tendências 
históricas. Uma redução do valor recuperável com relação a um ativo financeiro medido pelo custo 
amortizado é calculada como a diferença entre o valor contábil e o valor presente dos futuros fluxos de 
caixa estimados descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas são reconhecidas no 
resultado e refletidas em uma conta de provisão contra recebíveis, quando aplicável. Quando um evento 
subsequente indica reversão da perda de valor, a diminuição na perda de valor é revertida e registrada no 
resultado. Investimentos avaliados pela equivalência patrimonial - Uma perda por impairment é 
mensurada comparando o valor recuperável do investimento com seu saldo contábil. As perdas são 
reconhecidas no resultado e revertidas se há uma mudança favorável nas estimativas para determinar o 
valor recuperável. (ii) Ativos não financeiros. Os valores contábeis dos ativos não financeiros do Grupo, 
que não os ativos biológicos, estoques e ativos fiscais diferidos, são revistos a cada data de balanço para 
apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor 
recuperável do ativo é estimado. Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados 
em Unidades Geradoras de Caixa (UGC), ou seja, no menor grupo possível de ativos que gera entradas 
de caixa pelo seu uso contínuo, entradas essas que são em grande parte independentes das entradas de 
caixa de outros ativos ou UGCs. O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre o seu valor em 
uso e o seu valor justo menos custos para vender. O valor em uso é baseado em fluxos de caixa futuros 
estimados, descontados a valor presente usando uma taxa de desconto antes dos impostos que reflita as 
avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos do ativo ou da UGC. 
Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo ou UGC exceder o 
seu valor recuperável. Perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas no resultado. As 
perdas de valor recuperável dos ativos são revertidas somente na condição em que o valor contábil do 
ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a 
perda de valor não tivesse sido estimado. f. Estoques - O estoque é composto por commodities, que são 
ajustadas ao valor de mercado (“mark to market”) menos os custos para venda. Para cálculo do valor 
justo, utiliza-se como referência a cotação e índices divulgados por fontes públicas e relacionados aos 
produtos e mercados ativos onde atua. Alterações no valor justo desses estoques são reconhecidas no 
resultado do exercício. Outros estoques são mensurados ao menor valor entre o custo e o valor 
realizável líquido. O custo dos estoques é baseado na média ponderada móvel. No caso de estoques de 
produtos industrializados e produção em andamento, o custo inclui um rateio dos custos indiretos de 
produção baseados na capacidade normal de produção. O custo dos ativos biológicos transferido para 
os estoques é o seu valor justo menos as despesas de vendas no momento da colheita. g. Ativos 
biológicos - Os ativos biológicos são mensurados pelo valor justo, deduzidos das despesas de venda, 
sendo que quaisquer alterações são reconhecidas no resultado. Custos de venda incluem todos os 
custos que seriam necessários para vender os ativos, incluindo despesas de transporte. h. 
Adiantamentos a fornecedores - Os adiantamentos a fornecedores com preços a serem determinados 
são atualizados de acordo com as taxas definidas no contrato de compra. Outros adiantamentos são 
mantidos pelo custo. i. Provisões - As provisões são determinadas por meio do desconto dos fluxos de 
caixa futuros estimados a uma taxa antes de impostos que reflita as avaliações atuais de mercado 
quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos específicos para o passivo relacionado. Os efeitos do 
desreconhecimento do desconto pela passagem do tempo são reconhecidos no resultado como 
despesa financeira. j. Benefícios de curto prazo à empregados - Obrigações de benefícios de curto 
prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal conforme o serviço correspondente 

Brasil, no município de Cuiabá, estado de Mato Grosso, e tem como objetivo principal a geração de 
energia hidrelétrica no território nacional com autorização do Poder Público competente. A Companhia 
encontra-se em fase de estudos e projetos. Maggi Energia S.A. Está domiciliada no Brasil, no município 
de Cuiabá, estado de Mato Grosso e tem como objetivo principal a implantação e operação de unidades 
de geração de energia hidrelétrica e termoelétrica com autorização do Poder Público competente, 
compreendendo atividades de desenvolvimento de estudos e projetos e construção e operação de 
unidades de geração hidrelétrica e termoelétrica no território brasileiro. Segredo Energia S.A. Está 
domiciliada no Brasil, no município de Cuiabá, estado de Mato Grosso, e tem como objetivo principal a 
geração de energia hidrelétrica no território nacional com autorização do Poder Público competente. 
Amaggi & LDC Holding S.A. Trata-se de uma controlada em conjunto com a Louis Dreyfus Company 
Brasil S.A., está domiciliada no Brasil, no município de São Paulo, estado de São Paulo. As atividades da 
Amaggi & LDC Holding S.A. consistem na realização de participações em outras sociedades, aplicações 
e investimentos com recursos próprios. Navegações Unidas Tapajós S.A. Trata-se de uma controlada 
em conjunto entre Amaggi Exportação e Importação Ltda. e Bunge Alimentos S.A., está domiciliada na 
cidade de Cuiabá, estado de Mato Grosso, Brasil. Suas principais atividades são a prestação de serviços 
de transporte fluvial e marítimo. Rio Madeira Administração de Bens Ltda. Controlada em conjunto 
entre Amaggi Exportação e Importação Ltda. e Nilto Costa Alves, está domiciliada no Brasil, no município 
de São Paulo, estado de São Paulo, mas suas operações estão localizadas na cidade de Porto Velho, 
estado de Rondônia. As atividades da empresa consistem basicamente na compra, venda e 
administração de imóveis próprios. Terminal Fronteira Norte – Logística S.A. Trata-se de uma 
controlada em conjunto com a Bunge Alimentos S.A., está domiciliada no Brasil, no município de 
Barcarena, estado de Pará. As atividades da Terminal Fronteira Norte – Logística S.A. tem como objetivo 
principal a prestação de serviços de navegação fluvial, transporte, armazenamento e transbordo de 
grãos, substancialmente para empresas do mesmo grupo econômico. Amaggi Construções de 
Rodovias Ltda. Está domiciliada no Brasil, no município de Cuiabá, estado de Mato Grosso, e suas 
atividades consistem, principalmente, na construção de rodovias. A Empresa não está em operação. 
Terminal de Granéis do Guarujá S.A. Está domiciliada no Brasil, no município de Guarujá, estado de 
São Paulo, Brasil, e tem como objetivo atuar como um terminal marítimo para recebimento, 
armazenamento e carregamento de grãos (milho, soja e seus derivados) em navios para exportação. O 
terminal está localizado no canal da esquerda do Porto de Santos.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 143   Quarta-Feira, 19 de Abril de 2017 Nº 27004Diário   Oficial

10. Caixa e equivalentes de caixa
Consolidado Controladora

 2016 2015 2016 2015
Caixa 94 159 - -
Depósitos bancários 211.391 497.836 48 405
Depósitos em corretoras 121.171 18.379 - -
Aplicações financeiras 914.516 779.183 - -

1.247.172 1.295.557 48 405

As apl icações financeiras são 
remuneradas à taxa de mercado com 
base na variação percentual dos 
C e r t i fi c a d o s  d e  D e p ó s i t o 
Interbancário (CDI) apurado pela 
Central de Custódia e de Liquidação 
Financeira de Títulos (CETIP). O 
percentual de remuneração médio do 

CDI para as aplicações financeiras mantidas em 31 de dezembro de 2016 é de 101,21% do CDI, e em 31 
de dezembro de 2015 foi de 101,26% do CDI. Os valores em depósitos em corretoras referem-se aos 
depósitos de margem e aos prêmios e ajustes pagos ou recebidos nas transações com instrumentos 
derivativos não liquidados na Bolsa de Valores. As informações sobre os riscos de créditos, taxa de juros 
e outros riscos relacionados a esses ativos são apresentadas na nota explicativa 23.
11. Contas a receber de clientes (consolidado)

Mercado interno
Mercado interno -

 

partes relacionadas (nota 25)

 

Mercado externo
Mercado externo - partes relacionadas (nota 25)

 

(-) Provisão para créditos de liquidação duvidosa (a)

 

Ativo circulante
Ativo não circulante
a) Provisão para créditos de liquidação duvidosa

Saldo inicial
Provisões 
Reversões 
Efeitos de conversão
Saldo final

2016 2015
(1.722) (7.129)
(1.057) (1.415)

338 8.964
(19) (2.142) 

(2.460) (1.722)

2016 2015
222.155 186.395

94.721 12.708
195.953 388.345

45.845 138.637
(2.460) (1.722)

556.214 724.363
544.060 710.971

12.154 13.392

 

O contas a receber de clientes são classificadas como recebíveis demonstrados ao custo amortizado. A 
Companhia sensibilizou o ajuste a valor presente (AVP), dos seus saldos de contas a receber de cliente 
em 31 de dezembro de 2016 e 2015, e concluiu que os valores se equiparam substancialmente aos 
valores contábeis apresentados no balanço. A exposição a riscos de crédito e moeda e perdas por 
redução no valor recuperável relacionadas às contas a receber de clientes são divulgadas na nota 
explicativa 23.
12. Estoques (consolidado)

 
  

Milho

 

Algodão em pluma

 

Insumos

 

Soja em grãos 

 

Farelo de soja hipro

 

Almoxarifado
Outros estoques
(-) Provisão para perdas/sobras em estoques (a)

 

(-) Provisão para desvalorização de estoques (b)

2016 2015
208.895 290.345 
189.307 133.214

70.456 40.171
102.668 136.490

32.225 81.276
428.927 378.957
114.209 77.045
(6.225) (17.034)

(234) (20.546)
1.140.228 1.099.918 

Continuação

Continua

seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do pagamento esperado caso a Companhia tenha 
uma obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse montante em função de serviço passado 
prestado pelo empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. k. Receita 
operacional - (i) Venda de produtos agrícolas. A receita operacional da venda de produtos agrícolas no 
curso normal das atividades é medida pelo valor justo da contraprestação recebida ou a receber. A 
receita operacional é reconhecida quando existe evidência convincente de que os riscos e benefícios 
mais significativos inerentes à propriedade dos bens foram transferidos para o comprador, for provável 
que os benefícios econômicos financeiros fluirão para a entidade, que os custos associados e a possível 
devolução de mercadorias possam ser estimados de maneira confiável, que não haja envolvimento 
contínuo com os bens vendidos e que o valor da receita operacional possa ser mensurado de maneira 
confiável. O momento correto da transferência de riscos e benefícios varia dependendo das condições 
individuais do contrato de venda. Para venda dos produtos: soja, óleo de soja bruto e degomado, farelo 
de soja, casca de soja, milho, algodão, sementes e fertilizantes, a transferência normalmente ocorre 
quando o produto é entregue no armazém do cliente; todavia, para as vendas no mercado externo a 
transferência ocorre mediante o carregamento das mercadorias no transportador pertinente no porto do 
vendedor. (ii) Serviços e outras receitas. As receitas de prestação de serviços e de operações com 
energia elétrica são reconhecidas no resultado em função da sua realização. Uma receita não é 
reconhecida se há uma incerteza significativa na sua realização. Quando duas ou mais atividades 
geradoras de receita ou a entrega dos produtos vendidos são realizados sob um mesmo acordo, cada 
componente, que é considerado uma unidade de medida, é registrado individualmente. A alocação da 
contraprestação de receitas para cada componente é baseada nos valores justos relativos de cada 
componente. l. Subvenção governamental - As subvenções que visam compensar o Grupo por 
despesas incorridas são reconhecidas no resultado em uma base sistemática no mesmo período em que 
as despesas são registradas. m. Arrendamentos - Pagamentos de arrendamentos. Os pagamentos 
efetuados sob arrendamentos operacionais são reconhecidos no resultado pelo método linear pelo 
prazo do arrendamento. n. Receitas e despesas financeiras - As receitas financeiras abrangem 
receitas de juros sobre aplicações financeiras e ganhos com instrumentos financeiros de proteção, 
variação cambial ativa e variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por 
meio do resultado. A receita de juros é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos. 
As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos e financiamentos e partes 
relacionadas, perdas com instrumentos financeiros de proteção e variação cambial passiva. Custos de 
empréstimo que não são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo 
qualificável são mensurados no resultado através do método de juros efetivos. Os ganhos e perdas 
cambiais são reportados em uma base líquida. o. Imposto de renda e contribuição social - O Grupo 
possui empresas que tributam através do lucro real ou através do lucro presumido. (i) Empresas 
tributadas pelo Lucro Real. O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido 
são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente de R$ 240 (duzentos e quarenta mil reais) para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável 
para contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais do 
imposto de renda e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro tributável anual, exceto 
para empresas cuja a atividade é agrícola que não há limite para compensação com o lucro tributável. A 
despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes e 
diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam 
relacionados aos itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados 
abrangentes. O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo 
tributável do exercício, a taxas de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data de 
apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos 
exercícios anteriores. O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os 
valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins 
de tributação. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às 
diferenças temporárias quando elas revertem, baseando-se nas leis que foram decretadas ou 
substantivamente decretadas até a data de apresentação das demonstrações financeiras. Um ativo de 
imposto de renda e contribuição social diferido é reconhecido por perdas fiscais, créditos fiscais e 
diferenças temporárias dedutíveis não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à 
tributação estarão disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de imposto de renda e 
contribuição social diferido são revisados a cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que 
sua realização não seja mais provável. Na determinação do imposto de renda corrente e diferido as 
empresas levam em consideração o impacto de incertezas relativas à posição fiscais tomadas e se o 
pagamento adicional de imposto de renda e juros tenha que ser realizado. (ii) Empresas tributadas pelo 
Lucro Presumido. Com base nesse regime, o lucro tributável corresponde a 8% (vendas de 
produtos/recebimentos), acrescido de outras receitas operacionais, para fins de imposto de renda e 
12%, acrescido de outras receitas operacionais, para fins de contribuição social. O imposto de renda é 
calculado com base na alíquota de 15% acrescida do adicional de 10% sobre o lucro presumido tributável 
excedente a R$ 240 (duzentos e quarenta mil reais) anuais. A contribuição social é calculada com base 
na alíquota de 9% sobre o lucro presumido tributável.
8. Determinação do valor justo
A Administração revisa regularmente dados não observáveis significativos e ajustes de avaliação. Se a 
informação de terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de preços, é utilizado para 
mensurar os valores justos, então a Administração analisa as evidências obtidas de terceiros para 
suportar a conclusão de que tais avaliações atendem os requisitos do CPC, incluindo o nível na 
hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser classificadas. Ao mensurar o valor justo de 
um ativo ou um passivo, a Companhia usa dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os 
valores justos são classificados em diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas informações 
(inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma: ● Nível 1: preços cotados (não 
ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idênticos; ● Nível 2: inputs, exceto os preços 
cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou 
indiretamente (derivado de preços); e ● Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados 
em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). Quando aplicável, as informações 
adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas nas notas 
específicas àquele ativo ou passivo. (i) Estoques. Os estoques são mensurados ao valor justo menos os 
custos para venda, a preço de mercado (“mark to market”) conforme as commodities e mercados de 
atuação das empresas do Grupo.
9. Novas normas e interpretações ainda não efetivas - Uma série de novas normas ou alterações de 
normas e interpretações serão efetivas para exercícios iniciados após 1º de janeiro de 2016. A 
Companhia não adotou essas alterações na preparação destas demonstrações financeiras. A 
Companhia não planeja adotar estas normas de forma antecipada. Iniciativa de Divulgação 
(Alterações ao CPC 26 / IAS 7) - As alterações requerem divulgações adicionais que permitam aos 
usuários das demonstrações financeiras entender e avaliar as mudanças nos passivos decorrentes de 
atividades de financiamento, tanto mudanças decorrentes de fluxos de caixa quanto outras mudanças. 
As alterações são efetivas para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2017. A adoção 
antecipada é permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs. Para atender 
os novos requerimentos de divulgação, a Companhia pretende apresentar uma reconciliação entre os 
saldos de abertura e fechamento de passivos com mudanças decorrentes de atividades de 
financiamento. Reconhecimento de Impostos Diferidos Ativos para Perdas Não Realizadas 
(Alterações ao CPC 32 / IAS 12) - As alterações esclarecem a contabilização de impostos diferidos 
ativos para perdas não realizadas em instrumentos de dívida mensurados a valor justo. As alterações 
são efetivas para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2017, com adoção antecipada 
permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs. A Companhia está 
avaliando o potencial impacto em suas demonstrações financeiras. Até agora, a Companhia não espera 
qualquer impacto significativo. IFRS 15 Revenue from Contracts with Customers (Receita de 
Contratos com Clientes) - A IFRS 15 introduz uma estrutura abrangente para determinar se e quando 
uma receita é reconhecida, e como a receita é mensurada. A IFRS 15 substitui as atuais normas para o 
reconhecimento de receitas, incluindo o CPC 30 (IAS 18) Receitas, CPC 17 (IAS 11) Contratos de 
Construção e a CPC 30 Interpretação A (IFRIC 13) Programas de Fidelidade com o Cliente. A IFRS 15 
entra em vigor para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2018. A adoção antecipada é 
permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs. A Companhia adotará a 
IFRS 15 em suas demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2018 e 
pretende utilizar a abordagem retrospectiva, se aplicável. Como resultado, a Companhia aplicará todos 
os requerimentos da IFRS 15 a cada período comparativo apresentado ajustando suas demonstrações 
financeiras anteriormente apresentadas, se aplicável. A Companhia está atualmente realizando uma 
avaliação detalhada do impacto resultante da aplicação da IFRS 15 e espera divulgar informações 
quantitativas adicionais antes da adoção da norma. IFRS 9 Financial Instruments (Instrumentos 
Financeiros) - A IFRS 9 substitui as orientações existentes na IAS 39 (CPC 38) Instrumentos 
Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. A IFRS 9 inclui novos modelos para a classificação e 
mensuração de instrumentos financeiros e a mensuração de perdas esperadas de crédito para ativos 
financeiros e contratuais, como também novos requisitos sobre a contabilização de hedge. A nova norma 
mantém as orientações existentes sobre o reconhecimento e desreconhecimento de instrumentos 
financeiros da IAS 39. A IFRS 9 entra em vigor para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro 
de 2018, com adoção antecipada permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as 
IFRSs. O impacto efetivo da adoção da IFRS 9 nas demonstrações financeiras da Companhia em 2018 
não pode ser estimado com confiança, pois dependerá dos instrumentos financeiros que a Companhia 
detiver e das condições econômicas em 2018, bem como de decisões e julgamentos contábeis que a 
Companhia fará no futuro. A nova norma exigirá que a Companhia revise seus processos contábeis e 
controles internos relacionados à classificação e mensuração de instrumentos financeiros e essas 
alterações ainda não estão finalizadas. Os potenciais impactos são: (i) Classificação - Ativos 
Financeiros. A IFRS 9 contém uma nova abordagem de classificação e mensuração de ativos 
financeiros que reflete o modelo de negócios em que os ativos são administrados e suas características 
de fluxo de caixa. A IFRS 9 contém três principais categorias de classificação para ativos financeiros: 
mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA) e 
ao valor justo por meio do resultado (VJR). A norma elimina as categorias existentes na IAS 39 de 
mantidos até o vencimento, empréstimos e recebíveis e disponíveis para venda. De acordo com a IFRS 
9, os derivativos embutidos em contratos onde o hospedeiro é um ativo financeiro no escopo da norma 
nunca são separados. Em vez disso, o instrumento financeiro híbrido como um todo é avaliado para sua 

classificação. (ii) Redução no valor recuperável (Impairment) - Ativos Financeiros e Ativos Contratuais. A 
IFRS 9 substitui o modelo de ”perdas incorridas” do CPC 38 (IAS 39) por um modelo prospectivo de 
”perdas de crédito esperadas”. Isso exigirá um julgamento relevante quanto à forma como mudanças em 
fatores econômicos afetam as perdas esperadas de crédito, que serão determinadas com base em 
probabilidades ponderadas. O novo modelo de perdas esperadas se aplicará aos ativos financeiros 
mensurados ao custo amortizado ou ao VJORA, com exceção de investimentos em instrumentos 
patrimoniais e ativos contratuais. De acordo com a IFRS 9, as provisões para perdas esperadas serão 
mensuradas em uma das seguintes bases: ● Perdas de crédito esperadas para 12 meses, ou seja, 
perdas de crédito que resultam de possíveis eventos de inadimplência dentro dos 12 meses após a data 
de relatório; e ● Perdas de crédito esperadas para a vida inteira, ou seja, perdas de crédito que resultam 
de todos os possíveis eventos de inadimplência ao longo da vida esperada de um instrumento financeiro. 
A mensuração das perdas de crédito esperadas para a vida inteira se aplica se o risco de crédito de um 
ativo financeiro na data de relatório tiver aumentado significativamente desde o seu reconhecimento 
inicial, e a mensuração de perda de crédito de 12 meses se aplica se o risco não tiver aumentado 
significativamente desde o seu reconhecimento inicial. Uma entidade pode determinar que o risco de 
crédito de um ativo financeiro não tenha aumentado significativamente se o ativo tiver baixo risco de 
crédito na data de relatório. No entanto, a mensuração de perdas de crédito esperadas para a vida inteira 
sempre se aplica para contas a receber de clientes e ativos contratuais sem um componente de 
financiamento significativo; uma entidade pode optar por aplicar esta política também para contas a 
receber de clientes e ativos contratuais com um componente de financiamento significativo. (iii) 
Classificação - Passivos Financeiros. A IFRS 9 retém grande parte dos requerimentos da IAS 39 para a 
classificação de passivos financeiros. Contudo, de acordo com a IAS 39, todas as variações de valor 
justo dos passivos designados como VJR são reconhecidas no resultado, enquanto que, de acordo com 
a IFRS 9, estas alterações de valor justo são geralmente apresentadas da seguinte forma: ● O valor da 
variação do valor justo que é atribuível às alterações no risco de crédito do passivo financeiro é 
apresentado em outras resultados abrangentes (ORA); e ● O valor remanescente da variação do valor 
justo é apresentado no resultado. (iv) Divulgações. A IFRS 9 exigirá extensivas novas divulgações, 
especificamente sobre a contabilidade de hedge, risco de crédito e perdas de crédito esperadas. Em 
uma avaliação preliminar pela Companhia, incluiu uma análise para identificar deficiências em relação a 
informações requeridas e processos atuais e a Companhia planeja implementar mudanças nos seus 
sistemas e controles para atender aos novos requisitos. (v) Transição. As mudanças nas políticas 
contábeis resultantes da adoção da IFRS 9 serão geralmente aplicadas retrospectivamente, exceto as 
mudanças descritas a seguir: ● A Companhia poderá aproveitar a isenção que lhe permite não 
reapresentar informações comparativas de períodos anteriores decorrentes das alterações na 
classificação e mensuração de instrumentos financeiros (incluindo perdas de crédito esperadas). As 
diferenças nos saldos contábeis de ativos e passivos financeiros resultantes da adoção da IFRS 9, serão 
geralmente reconhecidas nos lucros acumulados e reservas em 1 de janeiro de 2018. ● Os novos 
requerimentos de contabilidade de hedge, se aplicável, devem ser aplicados prospectivamente. No 
entanto, a Companhia poderá optar por aplicar a alteração esperada na contabilização das mudanças no 
valor justo do elemento a termo dos contratos de câmbio retroativamente. As seguintes avaliações 
devem ser efetuadas com base nos fatos e circunstâncias existentes na data da adoção inicial:
● A determinação do modelo de negócio dentro do qual um ativo financeiro é mantido. ● A designação e 
revogação de designações anteriores de determinados ativos e passivos financeiros mensurados a 
VJR. ● A designação de determinados investimentos em instrumentos patrimoniais não mantidos para 
negociação como VJORA. IFRS 16 Leases (Arrendamentos) - A IFRS 16 introduz um modelo único de 
contabilização de arrendamentos no balanço patrimonial para arrendatários. Um arrendatário 
reconhece um ativo de direito de uso que representa o seu direito de utilizar o ativo arrendado e um 
passivo de arrendamento que representa a sua obrigação de efetuar pagamentos do arrendamento. 
Isenções opcionais estão disponíveis para arrendamentos de curto prazo e itens de baixo valor. A 
contabilidade do arrendador permanece semelhante à norma atual, isto é, os arrendadores continuam a 
classificar os arrendamentos em financeiros ou operacionais. A IFRS 16 substitui as normas de 
arrendamento existentes, incluindo o CPC 06 (IAS 17) Operações de Arrendamento Mercantil e o ICPC 
03 (IFRIC 4, SIC 15 e SIC 27) Aspectos Complementares das Operações de Arrendamento Mercantil. A 
norma é efetiva para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2019. A adoção antecipada 
é permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs e apenas para entidades 
que aplicam a IFRS 15 Receita de Contratos com Clientes em ou antes da data de aplicação inicial da 
IFRS 16. (i) Transição. Como arrendatário, a Companhia pode aplicar a norma utilizando uma:
● Abordagem retrospectiva; ou ● Abordagem retrospectiva modificada com expedientes práticos 
opcionais. O arrendatário aplicará essa escolha consistentemente a todos os seus arrendamentos. A 
Companhia deve aplicar a IFRS 16 inicialmente em 1º de janeiro de 2019. A Companhia ainda não 
determinou qual a abordagem de transição irá aplicar. A Companhia ainda não quantificou o impacto da 
adoção da IFRS 16 sobre os seus ativos e passivos. O efeito quantitativo da adoção da IFRS 16 
dependerá especificamente do método de transição escolhido, da utilização de expedientes práticos e 
isenções de reconhecimento, e quaisquer arrendamentos adicionais que a Companhia celebrará. A 
Companhia espera divulgar sua abordagem de transição e informações quantitativas antes da adoção. A 
Companhia espera que a adoção da IFRS 16 não afete sua capacidade de cumprir com os acordos 
contratuais (covenants) de limite máximo de alavancagem em empréstimos. Outras alterações - Não se 
espera que as novas normas ou normas alteradas a seguir tenham um impacto significativo nas 
demonstrações financeiras da Companhia. Alterações ao CPC 10 (IFRS 2) Pagamento baseado em 
ações em relação à classificação e mensuração de determinadas transações com pagamento baseado 
em ações. Alterações ao CPC 36 Demonstrações Consolidadas (IFRS 10) e ao CPC 18 Investimento em 
Coligada (IAS 28) em relação a vendas ou contribuições de ativos entre um investidor e sua coligada ou 
seu empreendimento controlado em conjunto. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis ainda não 
emitiu pronunciamento contábil ou alteração nos pronunciamentos vigentes correspondentes a todas as 
novas IFRS. Portanto, a adoção antecipada dessas IFRS não é permitida para entidades que divulgam 
as suas demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

a) Provisão para perdas em estoques. A provisão para perdas em estoques é calculada baseada em 
estimativas técnicas de perdas a serem incorridas durante o transporte de commodities entre as 
fazendas e os portos.
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Efeitos de conversão

 

     
     
     

Saldo em 1º de janeiro de 2015
Custos de produção
Produtos colhidos e transferidos para
   os estoques
Mudança no valor justo
Efeitos de conversão
Saldo em 31 de dezembro de 2015
Custos de produção
Produtos colhidos e transferidos para
   os estoques
Mudança no valor justo
Vendas de ativos biológicos

 

Compras de ativos biológicos
Abertura de balanço
   Amaggi Pecuária Ltda.
Outras movimentações

Saldo em 31 de dezembro de 2016

Soja 
Soja

 

semente Milho Algodão Animais Outros Total
344.618

 

47.308

 

25.191

 

20.508

 

4.529

 

27.706 469.860
492.174

 

-

 

146.921

 

218.231

 

773

 

5.554 863.653
(627.361)

 

(58.039)

 

(111.061)

 

(202.960)

 

(526)

 

(11.045) (1.010.992)
92.303

 

-

 

(27.886)

 

-

 

-

 

(1.152) 63.265
156.077

 

10.731

 

17.564

 

15.047

 

3.397

 

28.542 231.358
457.811

 

- 50.729 50.826 8.173 49.605 617.144

     

629.935

 

-

 

121.773

 

179.918

 

23.044

 

7.849 962.519
(693.462)

 

-

 

(96.750)

 

(194.532)

 

-

 

- (984.744)
141.937

 

-

 

(18.390)

 

-

 

-

 

35.259 158.806
-

 

-

 

-

 

-

 

(55.067)

 

- (55.067)
-

 

-

 

-

 

-

 

27.820

 

- 27.820
- - - - 29.894 - 29.894
- - - - (4.201) (31.395) (35.596)

(80.869) - (8.820) (7.444) (1.273) (8.969) (107.375)
455.352 - 48.542 28.768 28.390 52.349 613.401

Ativo circulante

 
Ativo não circulante

 Os ativos biológicos são compreendidos, substancialmente, por (em ha):

Seringal
Soja

2016 2015
560.994 567.539

52.407 49.605
613.401 617.144

2016 2015
850 5.750

173.966 164.745

Milho Soja em grãos
Farelo de soja comum
Farelo de soja hipro
óleo de soja

Os estoques de produtos comercializáveis, milho, soja em grãos, farelo de soja comum, farelo de soja 
hipro e óleo de soja são valorizados pelo seu valor justo com base em preços de mercado ("mark to 
market") menos os custos para venda. Mensalmente é realizada a comparação do custo de aquisição, 
sem incluir gastos com frete, armazenagem e impostos recuperáveis, e o preço, na data base, 
equivalente no mercado. Os preços de referência são públicos e são obtidos junto a CBOT – Chicago 
Board Trading. b) Provisão para desvalorização de estoques A provisão para desvalorização foi calculada 
para trazer estoques de produtos agrícolas ao menor valor entre o custo e o valor realizável líquido.

13. Ativos biológicos (consolidado)
O Grupo possui oito unidades agrícolas (fazendas), que são: Água Quente, Itamarati, Tucunaré, SM01, 
SM02, SM03, Vale do Araguaia e Tanguro. As fazendas estão localizadas no estado de Mato Grosso, nos 
municípios de Sapezal, Campo Novo do Parecis, Querência, Rondonópolis, Itiquira e São Felix do 
Araguaia e suas atividades consistem basicamente da exploração agrícola, principalmente soja, milho e 
algodão. A seguir estão demonstradas as movimentações dos ativos biológicos do Grupo:

2016 2015
(880) (5.679)

(3.070) (8.182)
212 (142)

(2.200) (3.750)
(287) 719

(6.225) (17.034)

2016 2015
(234) (14.998)

- (5.548)
(234) (20.546)

Milho
Soja

Continuação

Continua

 

2015
Efeito no 
resultado

Efeito no 
patrimônio

líquido

 

Saldo inicial 
Amaggi 

Pecuária Ltda.

 

Efeito de 
conversão 2016

Depreciação acelerada incentivada

 

(93.235) (49.597) -

 

-

 

18.679 (124.153)
Custo atribuído do ativo imobilizado

 

(562.894) 15.877 -

 

-

 

92.034 (454.983)
Participação dos empregados e
   administradores nos lucros

 

38.228 (764) -

 

-

 

(6.271) 31.193
Variação cambial

 

26.320 (314.047) -

 

-

 

16.308 (271.419)
Valor justo de ativos biológicos

 

20.072 (64.560) -

 

-

 

928 (43.560)
Valor justo de derivativos

 

(48.661) 82.512 -

 

-

 

2.616 36.467
MTM de estoques

 

85 (13.190) -

 

-

 

853 (12.252)
Impairment

 

de ativo imobilizado

 

8.802 (1.483) 5.247

 

-

 

(1.703) 10.863
Deságio sobre investimento 8.849 (17.331) - - (324) (8.806)
Prejuízos fiscais e base negativa 180.083 (40.251) - 2.655 (27.305) 115.182
Outros 12.298 4.038 - 2.418 (2.457) 16.297

(410.053) (398.796) 5.247 5.073 93.358 (705.171)

Consolidado

Consolidado

 

Controladora
2016 2015 2016

 

2015
(124.153) (93.235) -

 

-
(454.983) (562.894) -

 

-
31.193 38.228 -

 

-
(271.419) 26.320 1.315

 

2.270
(43.560) 20.072 -

 

-
36.467 (48.661) -

 

-
(12.252) 85 -

 

-
10.863 8.802 -

 

-
(8.806) 8.849 -

 

-
115.182 180.083 -

 

-
16.297 12.298 -

 

-
(705.171) (410.053) 1.315

 

2.270
9.317 38.385 1.315 2.270

(714.488) (448.438) - -

14. Imposto de renda e contribuição social

Depreciação acelerada incentivada

 
 

Custo atribuído do ativo imobilizado

 

Participação nos lucros

 

Variação cambial

 

Valor justo de ativos biológicos

 

Valor justo de derivativos

 

MTM de estoques

 

Impairment

 

Deságio sobre investimentos

 

Prejuízos fiscais e base negativa

 

Outros

   
Ativo
Passivo  
A movimentação dos ativos e passivos fiscais diferidos contendo o efeito no resultado e o efeito de 
conversão do período estão demonstrados abaixo:

Controladora

Variação cambial
2015

Efeito no 
resultado

Efeito de 
conversão 2016

2.270 (622) (333) 1.315
2.270 (622) (333) 1.315

Os ativos fiscais diferidos foram reconhecidos, uma vez que a Administração analisou suas estimativas 
de resultados futuros e considerou provável que os lucros tributáveis futuros estariam disponíveis, 
podendo ser utilizados contra tais despesas. b) Imposto de renda e contribuição social correntes: Os 
montantes de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro registrado ou perda é calculada de 
acordo com os termos da regulamentação brasileira e não considera, no cálculo, a tradução de quantias 
devidas às demonstrações financeiras de conversão da moeda funcional para moeda de apresentação.

Consolidado

 

Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social

 

Efeito de conversão e diferenças entre societário e fiscal

(*) Alíquotas fiscais combinadas
(=) Imposto de renda e contribuição social às alíquotas
   fiscais combinadas

2016 2015
1.029.439 835.555
1.753.569 (1.143.519)
2.783.008 (307.964)

34% 34%
(946.223) 104.708

 

 

(+/-) Ajustes

 

dos impostos referente:

 

Impactos das indenizações recebidas –

 

acordo Anglo

 

Compensação de prejuízos fiscais e base negativa

 

Impactos de depreciação derivados de custo atribuído

 

Impactos de depreciação incentivada na aquisição de imobilizados

 

Impactos do valor justo de ativos biológicos

 

Impactos do resultado de equivalência patrimonial

 

Impactos de diferença variação cambial caixa x competência

 

Impactos de provisões/reversões receitas

 

Impactos do lucro na exploração e outros incentivos

 

Impactos do resultado não realizado com derivativos

 

Outras adições/exclusões

 

Outras deduções ou abatimentos

 

(=) Total

 

(+/-) Imposto de renda e contribuição diferidos 

 

(-) Imposto de renda e contribuição correntes
(=) Imposto de renda e contribuição no resultado
(*) Alíquota efetiva

(1.765) 7.005
(29.973) (4.497)
(12.413) (36.180)

28.394 12.742
(100.353) 5.856

379.970 (70.135)
(4.224) (90.029)

718 -
47.472 -

- (54.739)
(3.821) 860
25.095 158.828

(617.123) 34.419
(398.796) 63.039
(218.327) (28.620)
(617.123) 34.419

22% 11%

19. Imobilizado
Consolidado

Custo
Vida útil 

(em anos)

Saldo em 1º 
de janeiro de 

2016 Adições Baixas Transferências
Incorporação 

Agro Sam
Efeitos de 
conversão

Saldo em 31 
de dezembro 

de 2016
Terrenos - 2.203.868 3.928 (4.099) - - (364.267) 1.839.430
Reservatórios, barragens e adutoras 50,00 71.351 - - - - (3) 71.348
Edifícios 36,67 1.221.080 31.342 (7.685) 58.043 - (164.891) 1.137.889
Máquinas e equipamentos 14,60 1.620.068 65.844 (31.195) 39.972 84 (250.451) 1.444.322
Instalações 23,22 170.084 9.287 (359) 11.310 7 (29.455) 160.874
Veículos 4,95 60.985 2.139 (5.296) 3.262 - (9.857) 51.233
Embarcações (c) 21,24 1.514.471 4.870 (305.584) 121.672 - (238.660) 1.096.769
Aeronaves 20,00 135.925 6.311 (23.586) 19.780 - (22.641) 115.789
Obras em andamento (a) - 309.840 14.567 - (126.280) 569 (40.239) 158.457
Adiantamento a fornecedores - 41.400 116.122 - (130.781) - (6.300) 20.441
Outros 8,28 191.195 21.413 (3.664) 3.022 1.374 (32.311) 181.029

7.540.267 275.823 (381.468) - 2.034 (1.159.075) 6.277.581

Consolidado

Saldo em 1º de 
janeiro de 2016

Equival. 
patrim. 

Ajuste 
acum. de 

conversão

Recebimentos 
de dividendos 
e juros capital 

próprio Transferências Adição Outros
Efeitos de 
conversão

Saldo em 31 de 
dezembro de 

2016
Amaggi & LD Commodities S.A. 54.610 5.682 - - (54.719) - 497 (6.070) -
Amaggi & LDC Holding S.A. - (3.266) (722) - 128.405 - 284 (8.203) 116.498
Amaggi & LDC Terminais Portuários S.A. 70.938 4.672 5.638 - (73.686) - - (7.562) -
Navegações Unidas Tapajós S.A. 16.961 (12.968) - - - - - (1.951) 2.042
Rio Madeira Administração de Bens Ltda. 11.645 (520) 1.099 (8.820) - - 99 (1.390) 2.113
Terminal de Granéis do Guarujá S.A. 67.466 8.449 7.684 (11.492) - - - (11.461) 60.646
Terminal Fronteira Norte - Logística S.A. - (2.267) (968) - - 505.847 - (33.064) 469.548
Unisoja S.A. 6.045 - - - - - - (1.000) 5.045
Outros 463 - - (9) - - - (76) 378
Total 228.128 12.731 (20.321) - 505.847 880 (70.777) 656.270(218)
Controladora

Saldo em 1º de 
janeiro de 2016  

Equival. 
patrim.  

Ajuste  acum. de 
conversão  

Efeitos  no P.L.  

Recebimentos de 
dividendos e 
juros capital 

próprio  Baixa  Outros
Efeitos de 
conversão

Saldo em 31 
de dezembro 

de 2016
Agropecuária Maggi Ltda. 1.069.125  (27.341)  1.797  -  -  (509)  (80) (175.072) 867.920
Amaggi Exportação e Importação Ltda. 2.199.170  279.528  33.402  (4.400)  (13.358)  (236.786)  (1.336) (354.357) 1.901.863
Amaggi Paraguay S.R.L. 36 (13) - - - - - (5) 18
Total 3.268.331

 
252.174

 
35.199

 
(4.400)

 
(13.358)

 
(237.295)

 
(1.416) (529.434) 2.769.801

b. Informações sobre controladas diretas 2016
Participação no 
capital social % Total dos ativos Total dos passivos Patrimônio líquido Resultado do exercício

Agropecuária Maggi Ltda. 59,03065% 4.400.728 2.924.757 1.522.740 (46.769)
Amaggi Exportação e Importação Ltda. 82,71177% 8.519.337 6.052.202 2.098.259 368.876

322.107

Moeda
Taxa média ponderada em 
31/12/2016 Vencimento

Valor contábil
2016 2015

BRL 85% do CDI Indeterminado 51 43
USD 2% a.a. Indeterminado - 79.892
USD 2% a.a. Indeterminado - 19.670
BRL 85% do CDI Indeterminado - 21.426
USD - Indeterminado 70.071 -
BRL 85% do CDI Indeterminado 189 -
BRL 80% do CDI Indeterminado 66.489 38.809

 
136.800 159.840

- 38.809
136.800 121.031

17. Empréstimos concedidos (consolidado)

 

Partes relacionadas (nota 25)
Amaggi Construções de Rodovias Ltda.
Amaggi Europe B.V.
Amaggi Luxembourg S.à r.l.
Amaggi Pecuária Ltda.
Amaggi S.A.
Cidezal Agrícola Ltda.
Navegações Unidas Tapajós S.A.

Ativo circulante
Ativo não circulante

2016 2015
133.946 70.980
145.500 167.243

66.086 69.391
31.418 15.338

  
36.170 44.354
30.103 23.805
11.687 10.387

454.910 401.498
362.003 359.152

92.907 42.346

16. Impostos a recuperar (consolidado)
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -

 
COFINS

 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica -

 
IRPJ

 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
 

-
 

CSLL
 

Programa de Integração Social -
 

PIS
 Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e

   Prestação de Serviços de Transporte - ICMSImposto sobre o Valor Acrescentado - IVA 
Outros

Ativo circulante
Ativo não circulante

18. Investimentos
A Companhia registrou um ganho de R$ 252.174 na Controladora e uma perda de R$ 218 no 
consolidado em 31 de dezembro de 2016 de equivalência patrimonial de suas coligadas, controladas e 
empreendimentos controlados em conjunto nas demonstrações financeiras.
a. Movimentação do investimento

 

Controladora
Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social
Efeito de conversão e diferenças entre societário e fiscal

(*) Alíquotas
 

fiscais combinadas
 (=) Imposto de renda e contribuição social às alíquotas

   fiscais combinadas
(+/-) Ajustes dos impostos referente:

 Impactos do resultado de equivalência patrimonial
Outras adições/exclusões
(=) Total
 (-) Imposto de renda e contribuição correntes
(+/-) Imposto de renda e contribuição diferidos 

 (=) Imposto de renda e contribuição no resultado
(*) Alíquota efetiva

2016 2015
239.212 553.528
491.678 (774.883)
730.890 (221.355)

34% 34%
(248.503) 75.261

251.507 (74.505)
(3.626) 4.033

(622) 4.789
-

(622) 4.789
(622) 4.789

0% 2%

Incentivos fiscais do imposto 
de renda
A t é  o  a n o  d e  2 0 1 8  a 
controlada indireta Hermasa 
Navegação da Amazônia 
S.A. e a controlada direta 
A m a g g i  E x p o r t a ç ã o  e 
Importação Ltda., tem direito 
ao  bene f í c i o  fisca l  de 
redução do imposto de renda 
e adicional não restituível, na 
forma estabelecida no art. 3º, 
§ 2º, da Lei nº. 9.532/97, 
deco r ren te  de  p ro j e t o 
a p r o v a d o  e m  á r e a  d a 
S u p e r i n t e n d ê n c i a  d o 
D e s e n v o l v i m e n t o  d a 
Amazônia (SUDAM).

O valor justo é mensurado para todas as culturas acima e foram categorizados no nível 3 de valor justo, 
baseados nos inputs utilizados para sua valorização. O valor justo da soja, algodão e milho é baseado no 
valor presente dos fluxos de caixa futuros esperados que os ativos biológicos gerarão no mercado mais 
relevante e incluem a potencial transformação biológica e os riscos relacionados aos ativos. Há uma 
série de riscos relacionados às suas plantações, sendo eles: Riscos regulatórios e ambientais: O 
Grupo está sujeito a leis e regulamentos e, por tal razão, foram estabelecidas políticas e procedimentos 
ambientais voltados ao cumprimento de leis e regulamentações ambientais. A Administração conduz 
análises regulares para identificar riscos ambientais e para garantir que os sistemas em funcionamento 
sejam adequados para gerenciar esses riscos. Risco de oferta e demanda: O Grupo está exposto a 
riscos decorrentes da flutuação de preços e do volume de venda de suas plantações. Quando possível, o 
Grupo administra esse risco alinhando seu volume de extração com a oferta e demanda do mercado. A 
Administração realiza análises regulares da tendência da indústria para garantir que a estrutura de preço 
do Grupo esteja de acordo com o mercado e para garantir que volumes projetados de extração estejam 
consistentes com a demanda esperada. Riscos climáticos e outros: As plantações do Grupo estão 
expostas aos riscos de danos causados por mudanças climáticas, doenças, incêndios florestais e outras 
forças da natureza. Há processos extensos em funcionamento voltados ao monitoramento e à redução 
desses riscos, incluindo inspeções regulares da saúde florestal e análises de doenças e pragas da 
indústria.

-

2016 2015
1.814.049 2.031.061

7.280 44.353
61.733 22.431

(14.322) (12.395)
1.868.740 2.085.450
1.804.848 1.993.943

63.892 91.507

15. Adiantamentos a fornecedores (consolidado)

Mercado interno (a)
 Mercado interno -

 
partes relacionadas (nota 25)

Mercado externo
(-) Provisão para devedores duvidosos

Ativo circulante
Ativo não circulante

( a )  O s  s a l d o s  d e 
a d i a n t a m e n t o s  a 
fornecedores referem-se 
s u b s t a n c i a l m e n t e  a 
operações de performance. 
O saldo em 31 de dezembro 
de 2016 é de R$ 641.114 e 
em 31 de dezembro de 2015 
é  d e  R $  5 3 3 . 6 4 2 .  O s 

adiantamentos com preços a fixar e preço fixo estão garantidos por penhor mercantil representado por 
cédula de produtor rural e fianças prestadas por terceiros. A provisão para devedores duvidosos é registrada 
para adiantamentos em aberto a mais de 360 dias, onde há dúvidas quanto à recuperabilidade dos mesmos.
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Depreciações
Máquinas e equipamentos (32) (10) - 26 4 (12)
Móveis e utensílios (60) (29) - (24) 13 (100)
Equipamentos de informática (7) (6) - (2) 2 (13)

(99) (45) - - 19 (125)
Valor contábil líquido 373 (63) 322
(a) Em 31 de dezembro 2016, o saldo de obras em andamento refere-se principalmente a: i. Projetos de 
construção de rebocadores e empurradores fluviais, construção de barcaças da controlada indireta 
Hermasa Navegação da Amazônia S.A. na cidade de Itacoatiara, estado de Amazonas (R$ 97.252); ii. 
Projetos de implementação da UHE Cachoeirão 64 MW e UHE Juruena 46 MW, ambas em fase de estudos 
e projetos das pequenas centrais hidrelétricas nas controladas indiretas Maggi Energia S.A. e Jesuíta 
Energia S.A., na cidade de Sapezal, no estado de Mato Grosso (R$ 20.707); iii. Ampliação da capacidade de 
operação de armazéns e da fábrica, nas cidades de Sapezal, Sinop e Lucas do Rio Verde, Mato Grosso (R$ 
17.966); iv. Construção de um armazém de 4 silos na fazenda Tanguro, na cidade de Querência, com 
prédios de apoio e construção de um armazém de 8 silos na fazenda Vale do Araguaia, em São Félix do 
Araguaia, ambos do estado de Mato Grosso (R$ 5.339). (b) O saldo de provisão para perda ao valor 
recuperável (impairment) está relacionado a imobilizados adquiridos pela controlada indireta Hermasa 
Navegação da Amazônia S.A. para o transporte de minérios na região norte do país e que cujos contratos 
foram posteriormente rescindidos. (c) Em 2016, a controlada indireta Hermasa Navegação da Amazônia 
S.A. realizou uma venda de 2 empurradores e 50 barcaças de sua frota fluvial para a empresa Navegação 
Unidas Tapajós S.A., resultando na baixa de seus ativos no valor de R$ 305.585. Esses bens foram 
construídos com recursos do FMM via Banco do Brasil, sendo que o financiamento foi transferido para a 
empresa compradora.
20. Fornecedores

Mercado interno
Mercado interno - partes relacionadas (nota 25)
Mercado externo
Mercado externo -

 
partes relacionadas (nota 25)

Passivo circulante
Passivo não circulante

Consolidado Controladora
2016 2015 2016 2015

381.843 462.861 9 -
229 874 845 1.239

50.364 49.861 - -
15 - - -

432.451 513.596 854 1.239
427.145 508.290 854 1.239

5.306 5.306 - -

21. Empréstimos e financiamentos (consolidado)

 Moeda
Taxa média ponderada 

em 31/12/2016 Vencimento
Saldo contábil

2016 2015
ACC – Adiantamento de contrato de câmbio

 

USD 1,6% a.a. 2017 146.695 344.566
CCB – Cédula de crédito bancário

 

USD 5% a.a. + Libor 2017 929 2.217
CCF – Cédula de abertura de crédito fixo

 

USD 1,85% a.a. + Libor 2016 - 10.567
FCO - Fundo Constitucional de Financiamento
   do Centro - Oeste (b) 

 

BRL 9,91% a.a. 2017-2031

 

359.979 358.641
FINAME BRL 5,5% a.a. 2017-2025

 

169.699 186.550
FINIMP – Financiamento de importação USD 3,3% a.a. + Libor 2017-2021

 

53.600 68.902
FMM – Fundo da Marinha Mercante (c) USD 3,4% a.a. 2017-2032 288.007 601.714
FNO - Fundo Constitucional de
   Financimentodo Norte BRL 7,1% a.a. 2017-2032 239.278 149.867
NCE – Notas de crédito à exportação BRL 1,7% a.a. + 100% do CDI 2017 122.159 298.222
PPE – Pré-pagamento à exportação (a) USD 2,82% a.a. + Libor 2017-2026 4.350.645 4.690.775
Empréstimos com partes relacionadas (nota 25) BRL 85% do CDI Indeterminado 3.101 45.915

5.734.092 6.757.936
Passivo circulante 1.745.427 2.047.026
Passivo não circulante 3.988.665 4.710.910

A exposição do Grupo a riscos de moeda e liquidez relacionados a fornecedores é divulgada na nota 
explicativa 23.

Em 31 de dezembro de 2016 e 2015 os financiamentos são garantidos por notas promissórias avalizadas 
pelos sócios quotistas, alienação fiduciária de imóveis rurais e penhor mercantil. A maturidade dos 
vencimentos para empréstimos e financiamentos e demais riscos relacionados a esse passivo financeiro 
estão apresentados na nota explicativa 23. a. Pré-pagamento à exportação - O Grupo possui contratos de 
pré-pagamento à exportação que estabelecem cláusulas de cumprimento de indicadores financeiros 
(Covenants).  Os Covenants exigidos foram totalmente alcançados pelo Grupo e são apresentados como 
segue: Current Ratio (índice de liquidez corrente), Debt Equity Ratio (índice da dívida líquida/patrimônio 
líquido), e Interest Coverage Ratio (nível de cobertura da despesa financeira). Adicionalmente, a controlada 
Amaggi Exportação e Importação Ltda. possui a seguinte linha de crédito: U$ 110.000 em modalidade de 
Stand-By Revolving Credity Facility (SRCF), com o objetivo de melhorar sua liquidez financeira. O montante 
está disponível para empréstimos a qualquer momento até fevereiro de 2018. Se usado, a linha de crédito 
será um "ACC". Até dezembro de 2016, a Empresa não utilizou essa linha de crédito. b. Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - Os financiamentos pelo Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCO) incluem linhas de crédito concedidas para investimentos na 
construção das usinas hidrelétricas no estado do Mato Grosso. (i) Encargos financeiros. A taxa de juros 
pactuada no contrato de financiamento é de 10% a.a., entretanto, pagando-se as parcelas integralmente até 
a data de seu vencimento será concedido um bônus de adimplência de 15% sobre o valor dos encargos 
financeiros incidentes. (ii) Covenants. Todas as cláusulas restritivas relacionadas a índices financeiros, 
como limites para a cobertura do serviço da dívida obtido da relação EBITDA/despesa financeira líquida, 
bem como também, restrições normais sobre criação de novos gravames sobre bens do ativo, mudanças 
significativas no controle acionário da Companhia, venda de bens do ativo e pagamento de dividendos 
excedentes ao mínimo obrigatório por lei em casos de inadimplência nos financiamentos e nas transações 
com empresas controladas, estão sendo cumpridas pela Companhia na data-base destas demonstrações 
financeiras. (iii) Garantias. Em garantia dos empréstimos os acionistas empenharam: ● 100% das ações 
das empresas Maggi Energia S.A., Segredo Energia S.A., Ilha Comprida Energia S.A. e Divisa Energia S.A.; 
● Os direitos emergentes das autorizações da ANEEL das empresas Segredo Energia S.A., Ilha Comprida 
Energia S.A. e Divisa Energia S.A.; e ● Os valores provenientes das receitas auferidas pela venda de 
energia das empresas Segredo Energia S.A., Ilha Comprida Energia S.A, Maggi Energia S.A. e Divisa 
Energia S.A. Também foi constituída alienação fiduciária dos próprios bens financiados e oferecidos avais 
da controlada direta Amaggi Exportação e Importação Ltda. c. Fundo da Marinha Mercante - A controlada 
indireta Hermasa Navegação da Amazônia S.A. possui 5 financiamentos concedidos pelo Fundo da 
Marinha Mercante (FMM), através de seu agente, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES), Banco do Brasil S.A e Banco da Amazônia S.A., utilizados para a aquisição de frota fluvial. 
(i) Covenants. A controlada indireta possui diversas cláusulas restritivas relacionadas a tais contratos, 
dentre elas:
● Respeitar todas as cláusulas do contrato; ● Constituição de contas reserva; ● Manter durante todo o 
período de vigência do contrato de financiamento Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD) mínimo; 
● Manter durante todo o período de vigência do contrato de financiamento Índice de Cobertura da Dívida 
(ICD) mínimo; e ● Não distribuir dividendos além dos mínimos obrigatórios sem a prévia autorização da 
instituição financeira. Os Covenants exigidos foram totalmente cumpridos. (ii) Garantias. Em garantia dos 
empréstimos os acionistas deram: ● 100% dos bens financiados; ● Os direitos creditórios das receitas dos 
serviços a serem prestados com os bens; ● Fianças prestadas pela André Maggi Participações S.A. 
(controlada indireta); e ● Fianças prestadas pela Amaggi Exportação e Importação Ltda. A maturidade dos 
vencimentos para empréstimos e financiamentos é apresentada na nota explicativa 23.
22. Adiantamentos de clientes (consolidado)
Mercado interno (a)
 
 
Mercado interno – partes relacionadas (nota 25)
Mercado externo
 Mercado externo –

 
partes relacionadas (nota 25)

Passivo circulante
 Passivo não circulante
 

2016 2015
763.706 638.583

- 56.061
34.047 63.361
70.277 15

868.030 758.020
868.030 701.959

- 56.061
(a) Os saldos de adiantamentos de clientes referem-se principalmente a operações de performance.
O saldo em 31 de dezembro de 2016 é de R$ 648.095 e em 31 de dezembro de 2015 é de R$ 539.214.

Depósitos bancários (a)
Instrumentos financeiros derivativos
Empréstimos concedidos
Aplicações financeiras (b)
Depósitos em corretoras
Operações com corretoras
Contas a receber de clientes (c)
Outros créditos

Consolidado Controladora 
Nota 2016

  

2015 2016

 

2015
10 211.391

  

497.836 48

 

405
342.247

  

902.187 -

 

-
17 136.800

  

159.840 -

 

-
951.726

  

803.183 -

 

-
10 121.171

  

18.379 -

 

-
386

  

965 -

 

-
11 556.214 724.363 - -

71.459 80.294 - -
2.391.394

 

3.187.047

 

48 405
(a) Depósitos bancários. Esses montantes são mantidos em instituições financeiras de primeira linha a 
fim de minimizar o risco de crédito trazido por essas operações. (b) Aplicações financeiras. Os 
montantes são mantidos em instituições financeiras de primeira linha a fim de minimizar o risco de 
crédito trazido por essas operações. (c) Contas a receber de clientes. A Administração busca mitigar o 
risco de inadimplência de sua carteira por meio de monitoramento e avaliação periódica individual de 
seus clientes. Os critérios para aceitação de novos clientes incluem uma análise da condição financeira 
e perfil socioeconômico, com definição de limites de crédito e termos de pagamento. A análise dessas 
informações pelo Grupo pode incluir ratings externos, quando disponíveis, e referências bancárias.  Os 
limites de crédito são estabelecidos para cada cliente, de forma individual, e representam o montante 
máximo de exposição aceito para aquele cliente. Esses limites são revistos sempre que necessário ou 
solicitado. Clientes que não possuírem limites de crédito aprovados somente são atendidos mediante 
pagamento antecipado. Devido ao segmento das Controladas é rara a existência de perdas por 
inadimplência, entretanto, sempre que necessário, é estabelecida uma provisão para perda, 
analisando-se, para tanto, cada cliente de forma individual. A composição por classe de vencimento no 
final do período de relatório dos saldos era a seguinte:

A vencer
Vencido até 30 dias
Vencido de 31 a 60 dias
Vencido de 61 a 90 dias
Vencido de 91 a 120 dias
Vencido de 121 a 150 dias
Vencido de 151 a 180 dias
Vencido de 181 a 360 dias
Vencido mais de 360 dias

A Administração acredita que os montantes que não sofreram perda por redução ao valor recuperável e 
que estão vencidos há mais de 30 dias ainda são cobráveis integralmente, com base em histórico de 
comportamento de pagamento e em análises detalhadas do risco de crédito dos respectivos clientes. 
Valor da perda por redução ao valor recuperável relacionadas às contas a receber de clientes são 
apresentados na nota explicativa 11. 23.3 Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco de se encontrar 
dificuldades em cumprir com as obrigações associadas a passivos financeiros que são liquidados com 
pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A abordagem do Grupo na administração de liquidez é 
de garantir, o máximo possível, que sempre se tenha liquidez suficiente para cumprir com suas 
obrigações ao vencerem, sob condições normais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com 
risco de prejudicar a reputação. A seguir, estão os vencimentos contratuais de passivos financeiros, 
incluindo pagamentos de juros estimados:

Consolidado
2016 2015

415.992 484.173
65.182 181.475
31.682 16.612
10.807 8.899
5.557 9.045

11.286 9.208
2.659 7.990

13.049 6.961
2.460 1.722

558.674 726.085

Consolidado
31 de dezembro de 2016 Nota Valor contábil Até 1 ano 1 a 2 anos

 

2 a 5 anos
Mais de 5 

anos
Passivos financeiros não
   derivativos

 

Fornecedores 20 432.451 432.451 427.145 5.306 - -
Empréstimos e financiamentos 21 5.734.092 6.531.687 1.899.061 1.073.507 2.056.712 1.502.407 
Adiantamentos de clientes 22 868.030 868.030 868.030 -

 

- -
Operações com corretoras 14.451 14.451 14.451 -

 

- -
Outras contas a pagar 30.290 30.290 30.290 - - -

7.079.314 7.876.909 3.238.977 1.078.813 2.056.712 1.502.407 
Passivos financeiros
   derivativos

 

Passivos financeiros
   derivativos 444.289 444.289 444.289 - - -

444.289 444.289 444.289 -

 

- -
Líquido 7.523.603 8.321.198 3.683.266 1.078.813 2.056.712 1.502.407

31 de dezembro de 2015 Nota Valor contábil
Fluxo de 

caixa 
contratual Até 1 ano 1 a 2 anos 2 a 5 anos

Mais de 5 
anos

Passivos financeiros não
   derivativos
Fornecedores 20 513.596 513.596 508.290 5.306 - -
Empréstimos e financiamentos 21 6.757.936 7.623.862 2.194.628 2.022.486 1.869.596 1.537.152
Adiantamentos de clientes 22 758.020 758.020 701.959 56.061 - -
Operações com corretoras 87.269 87.269 87.269 - - -
Outras contas a pagar 35.463 35.463 35.463 - - -

8.152.284 9.018.210 3.527.609 2.083.853 1.869.596 1.537.152
Passivos financeiros
   derivativos
Passivos financeiros derivativos 743.573 743.573 743.573 - - -

743.573 743.573 743.573 - - -
Líquido 8.895.857 9.761.783 4.271.182 2.083.853 1.869.596 1.537.152

Controladora 

31 de dezembro de 2016 Nota Valor contábil
Fluxo de 

caixa 
contratual Até 1 ano 1 a 2 anos 2 a 5 anos

Mais de 5 
anos

Passivos financeiros não
   derivativosFornecedores 20 854 854 854 - - -
Outras contas a pagar 10.700 10.700 10.700 - - -

11.554 11.554 11.554 - - -

31 de dezembro de 2015 Nota Valor contábil
Fluxo de 

caixa 
contratual Até 1 ano 1 a 2 anos 2 a 5 anos

Mais de 5 
anos

Passivos financeiros não
   derivativos
Fornecedores 20 1.239 1.239 1.239 - - -
Outras contas a pagar 13.450 13.450 13.450 - - -

14.689 14.689 14.689 - - -

Os valores divulgados na tabela acima representam os fluxos de caixa relacionados com passivos 
financeiros derivativos e não derivativos detidos para efeitos de gestão de risco e normalmente não são 
encerrados antes do vencimento contratual. Conforme divulgado na nota 21, o Grupo possui 
empréstimos bancários com cláusulas restritivas (covenants). 23.4 Risco de mercado: Risco de 
mercado é o risco que alterações nos preços de mercado, tais como as taxas de câmbio, taxas de juros e 
preço das commodities, têm nos ganhos do Grupo ou no valor de suas participações em instrumentos 
financeiros. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a 
riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar retornos. O Grupo 
compra e vende derivativos e também cumpre com obrigações financeiras para gerenciar riscos de 
mercado. Todas estas operações são conduzidas dentro das orientações estabelecidas pelo 
Departamento de Gerenciamento de Risco. 23.4.1 Risco de variação cambial: O risco de variação 

 
   

Vida útil 
(em anos) Adições Baixas Transferências

Efeitos de 
conversão

10,00 168 - - (91) (22) 55
10,00 280 - - 83 (52) 311

5,00 24 57 - 8 (8) 81
472 57 - - (82) 447

Saldo em 1º 
de janeiro de 

2016
Saldo em 31 

de dezembro 
de 2016

  
Controladora
Custo
Máquinas e equipamentos
Móveis e utensílios
Equipamentos de informática

Depreciações
Reservatórios, barragens e adutoras (4.194) (1.427) - - - 2 (5.619)
Edifícios (179.946) (23.646) 5.952 63 - 27.281 (170.296)
Máquinas e equipamentos (389.486) (89.326) 23.705 195 (10) 65.267 (389.655)
Instalações (24.085) (5.933) 230 (590) - 4.400 (25.978)
Veículos (31.750) (8.394) 4.584 (94) - 5.393 (30.261)
Embarcações (400.047) (61.302) - - - 70.185 (391.164)
Aeronaves (17.300) (6.108) 7.047 - - 2.800 (13.561)
Outros (41.557) (12.796) 1.884 426 (7) 7.543 (44.507)

(1.088.365)(208.932) 43.402 - (17) 182.871 (1.071.041)
Provisão para impairment (b) (25.889) (34.199) 23.129 - - 5.009 (31.949)
Valor contábil líquido 6.426.013 (971.195) 5.174.591

23. Instrumentos financeiros
A Companhia possui exposição para os seguintes riscos resultantes de instrumentos financeiros: ● Risco 
de crédito; ● Risco de liquidez; e ● Risco de mercado. Esta nota apresenta informações sobre a 
exposição para cada um dos riscos acima, os objetivos do Grupo, políticas e processos de mensuração, 
gerenciamento de riscos e gerenciamento do capital. 23.1 Estrutura de gerenciamento de risco - O 
CEO - Chief Executive Officer tem a responsabilidade global para o estabelecimento e supervisão da 
estrutura de gerenciamento de risco e é assistido nesta função pelo Departamento de Gestão de Risco, 
responsável por monitorar e analisar os cenários econômico-financeiros com o objetivo de identificar os 
riscos ao qual o Grupo está exposto, bem como mapear possíveis impactos em variáveis financeiras ou 
econômicas que possam gerar impactos, tais como oscilações de taxas de câmbio, taxas de juros e/ou 
outros indicadores. As análises de tal departamento são ainda utilizadas como ferramenta gerencial para 
traçar estratégias comerciais e de proteção das operações, a fim de reduzir as exposições. Foram 
estabelecidas políticas de gerenciamento de riscos para identificar e analisar os riscos de exposição e 
definir os limites de risco aceitáveis, além de ter sido criada uma estrutura de controles apropriada para 
monitorar os riscos e a aderência aos limites impostos, sendo que tanto as políticas quanto a estrutura de 
controles são revisados em uma base regular. 23.2 Riscos de crédito - Risco de crédito é o risco do 
Grupo incorrer em perdas decorrentes de um cliente ou de uma contraparte em um instrumento 
financeiro, decorrentes da falha destes em cumprir com suas obrigações contratuais. 23.2.1 Exposição 
a riscos de crédito - O valor contábil dos ativos financeiros representa a exposição máxima do crédito. A 
exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações financeiras foi:

Fluxo de 
caixa 

contratual
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Nota 2016 2015

 21 (4.530.434) (5.060.116)
17 66.729 60.235

 951.726 803.183
 (3.511.979) (4.196.698)
 21 (1.203.658) (1.697.820)

17 70.071 99.605
 (1.133.587) (1.598.215) 
 (4.645.566) (5.794.913)

Instrumentos de taxa variável
Empréstimos e financiamentos
Empréstimos concedidos
Aplicações financeiras

Instrumentos de taxa fixa
Empréstimos e financiamentos
Empréstimos concedidos

Líquido
O Grupo não contabiliza nenhum ativo ou passivo financeiro de taxa de juros fixa ao valor justo por meio 
do resultado e não designa derivativos (swaps de taxas de juros) como instrumentos de proteção sob um 
modelo de contabilidade de hedge de valor justo, portanto, uma alteração nas taxas de juros na data das 
demonstrações financeiras alteraria o resultado. Os instrumentos de proteção contratados para mitigar 
este risco e que prevalecem nas datas destas demonstrações financeiras são apresentados abaixo:

2016

127.548
428.666
556.214

(300.566)
(131.885)
(432.451)

(894.216)
(4.839.876)
(5.734.092)

(1.067.234)
(4.543.095)

(1.217.754)

 
 

Nota
Contas a receber de clientes

 

Real

 

Dólar

 
 

11
Fornecedores

 
Real

 
Dólar

 
 

20
Empréstimos e financiamentos

 
Real

 
Dólar

 
 

21
Exposições líquidas do balanço
 
Real
 Dólar

 

Consolidado Controladora
2015 2016

 

2015

  
 

179.189 -

 

-

 

545.174 -

 

-

 

724.363 -

 

-

  
 

(357.748) (854)

 

(1.239)

 

(155.848) -

 

-

 

(513.596) (854)

 

(1.239)

  
 

(1.039.195) -

 

-

 

(5.718.741) -

 

-

 

(6.757.936) -

 

-

   
(854)

 
(1.239)

(5.329.415) - -

  Consolidado
  

 
Risco

 
  NDF

 
de moeda

 
Variação nas taxas de câmbio

 SWAP de moeda Variação nas taxas de câmbio
 

Cenários
Remoto Possível Possível Remoto
(-50%) (-25%) Provável (+ 25%) (+50%)

226.170 188.475 150.780 113.085 75.390
(26.231) (39.347) (52.462) (65.578) (78.693)
199.939 149.128 98.318 47.507 (3.303)

b) SWAP de moedas

   

Ativa
Dólar + 
Taxa pré - -

 

-

  

-
Ativa

Dólar + 
Taxa pré 108.580 2017

 

364.694

  

364.694
Ativa

Dólar + 
Taxa pré 15.095 2018

 

49.115

  

49.115
Ativa

Dólar + 
Taxa pré 80.315 2019

 

265.174

  

265.174
Passiva % CDI - - -

  

-
Passiva % CDI 108.580 2017 (409.506)

  

(409.506)
Passiva % CDI 15.095 2018 (53.282) (53.282)
Passiva % CDI 80.315 2019 (268.657) (268.657)

(52.462) (52.462)

 
 

102.842

 

2016

 

411.174 411.174
77.224

 

2017

 

379.860 379.860
-

 

-

 

- -
-

 

-

 

- -
102.842

 

2016

 

(313.738) (313.738)
77.224

 

2017

 

(322.397) (322.397)
- - - -
- - - -

154.899 154.899
    Análise de sensibilidade de risco de variação cambial

O Grupo possui três cenários para análise de sensibilidade, um provável, apresentado abaixo, e dois 
que podem afetar a deterioração do valor justo dos instrumentos financeiros do Grupo.

Exposição ao risco cambial
O resumo dos dados quantitativos sobre a exposição de risco cambial do Grupo, conforme reportado à 
Administração, está apresentado abaixo:

23.4.2 Risco de taxa de juros (consolidado)
O Grupo busca manter sua exposição a taxas de juros em níveis aceitáveis. A exposição a esse risco 
está substancialmente relacionada a financiamentos e aplicações financeiras. Na data das 
demonstrações financeiras, o perfil dos instrumentos financeiros remunerados por juros do Grupo era, 
sem qualquer interferência de instrumentos de proteção, conforme abaixo:

Continuação

Continua

Análise de sensibilidade de risco de taxa de juros
O Grupo possui três cenários para análise de sensibilidade, um provável, apresentado abaixo, e dois 
que podem afetar a deterioração do valor justo dos instrumentos financeiros do Grupo.
Consolidado 

 
 

Risco
 

Cenários
Remoto Possível Possível Remoto
(-50%) (-25%) Provável (+ 25%) (+50%)

Swap de taxa de juros Variação nas taxas de juros (34.448) (51.671) (68.895) (86.119) (103.343)
(34.448) (51.671) (68.895) (86.119) (103.343)

23.4.3 Risco de preço de commodities
O Grupo comercializa soja e milho, produz e comercializa farelo de soja e óleo de soja,  produtos esses 
caracterizados como commodities agrícolas, oriundos de produção própria e de terceiros. O Grupo 
adquire os grãos mencionados anteriormente no mercado interno e vende produtos processados e 
grãos no mercado interno e no exterior. As commodities são negociadas, no Brasil (BM&FBOVESPA), e 
no exterior (CBOT) e possibilitam a adoção de ferramentas de proteção de preços. Dentre as práticas 
adotadas, destacamos o uso de operações de mercado futuro e mercado de opções como principais 
ferramentas de proteção contra oscilações de preços dos produtos. As operações de compra e venda de 
grãos e produtos processados são casadas, utilizando ferramentas de proteção de preços quando não 
dispõe de clientes para seus produtos no exato momento da execução da compra dos grãos. O Grupo 
pode incorrer em posição física aberta, de compra ou de venda, nas seguintes situações: ● Posição 
física de compra (long): se a quantidade de produtos comprada ou contratada exceder a quantidade de 
produtos vendida ou contratada, então a diferença em toneladas deve ser protegida (hedge); e
● Posição física de venda (short): se a quantidade de produtos comprada ou contratada é menor que a 
quantidade de produtos vendida ou contratada, então a diferença em toneladas deve ser protegida 
(hedge). Os instrumentos de proteção contratados para mitigar este risco e que prevalecem nas datas 
destas demonstrações financeiras são apresentados abaixo:
Consolidado 
a) Futuros de commodities

2016 2015

Posição

Valor de 
referência 

(Ton.)   Venci-
mento

Valor 
justo no 
balanço 

Efeito no 
resultado   

Valor de 
referência 

(Ton.)   Venci-
mento 

Valor 
justo no 
balanço

Efeito no 
resultado

Comprada Milho -
  

-
 

-
 

-
  

1.174.945
  

2016
 

(31.656) (31.656)
Comprada Milho 224.676

  
2017

 
(4.181)

 
(4.181)

  
-

  
-

 
- -

Comprada Singapore-180 -
  

-
 

-
 

-
  

8.213  
2016

 
(1.839) (1.839)

Comprada Singapore-180
 

4.488
  

2017
 

1.046
 

1.046
  

-
  

-
 

- -
Comprada Soja -

  
-

 
-

 
-

  
786.357

  
2016

 
(32.035) (32.035)

Comprada Soja 554.105
  

2017
 

(52.103)
 

(52.103)
  

-
  

-
 

- -
Comprada Farelo 2.041

  
2018

 
(8)

 
(8)

  
-

  
-

 
- -

Comprada Farelo -
  

-
 

-
 

-
  

188.878
  

2016
 

(16.115) (16.115)
Comprada óleo 10.161

  
2017

 
(2.369)

 
(2.369)

  
-

  
-

 
- -

Comprada óleo -
  

-
 

-
 

-
  

29.665
  

2016
 

(8.778) (8.778)
Vendida Milho 5.879

  
2017

 
(5.794)

 
(5.794)

  
-

  
-

 
- -

Vendida Milho -
  

-
 

-
 

-
  

1.772.473
  

2016
 

73.937 73.937
Vendida Soja 676.233

  
2017

 
30.638

 
30.638

  
-

  
-

 
- -

Vendida Soja -
  

-
 

-
 

-
  

1.180.382
  

2016
 

154.931 154.931
Vendida Soja 734.952

  

2017
 

30.759
 

30.759
  

-
  

-
 

- -
Vendida Farelo 12.316

  

2018

 

(106)

 

(106)

  

-

  

-

 

- -
Vendida Farelo -

  

-

 

-

 

-

  

435.907

  

2016

 

75.288 75.288
Vendida óleo 80.559

  

2017
 

12.228
 

12.228
  

-
  

-
 

- -
Vendida óleo -

  

-

 

-

 

-

  

62.188

  

2016

 

12.289 12.289
Vendida óleo 3.783 2017 4.155 4.155 - - - -

14.265 14.265 226.022 226.022

Tipo de
ativo

(145.730) (145.730) 326.469 326.469

         
        

Valor de 
referência

 

(Ton.)

   

Venci-
mento

Valor justo no 
balanço

 

Efeito no 
resultado

   

Valor de 
referência

 

(Ton.)

   

Venci-
mento

Valor justo no 
balanço

Efeito no 
resultado

-

  

-

 

-

 

-

  

1.874.244

  

2016

 

34.975 34.975
780.527

  

2017

 

(44.595)

 

(44.595)

  

-

  

-

 

- -
-

  

-

 

-

 

-

  

2.443.915

  

2016

 

68.217 68.217
1.887.724

  

2017

 

(64.230)

 

(64.230)

  

-

  

-

 

- -

Termo de commoditiesb)

Posição Tipo de
ativo

Comprada Milho
Comprada Milho
Comprada Soja
Comprada Soja
Comprada Soja 579

  

2018

 

689

 

689

  

-

  

-

 

- -
Comprada Farelo -

  

-

 

-

 

-

  

12.365

  

2016

 

(367) (367)
Comprada óleo -

  

-

 

-

 

-

  

3.000

  

2016

 

207 207
Comprada Trigo 47.403

  

2017

 

1.697

 

1.697

  

-

  

-

 

- -
Vendida Cevada -

  

-

 

-

 

-

  

59.098

  

2016

 

1.441 1.441
Vendida Milho -

  

-

 

-

 

-

  

2.821.091

  

2016

 

56.959 56.959
Vendida Milho 1.173.561

  

2017

 

(20.234)

 

(20.234)

  

-

  

-

 

- -
Vendida Soja -

  

-

 

-

 

-

  

2.097.777

  

2016

 

126.851 126.851
Vendida Soja 1.928.896

  

2017

 

(28.356)

 

(28.356)

  

-

  

-

 

- -
Vendida Casca 667

  

2017

 

(2)

 

(2)

  

-

  

-

 

- -
Vendida Farelo -

  

-

 

-

 

-

  

410.966

  

2016

 

21.024 21.024
Vendida Farelo 152.238

  

2017

 

11.522

 

11.522

  

-

  

-

 

- -
Vendida óleo -

  

-

 

-

 

-

  

85.134

  

2016

 

894 894
Vendida óleo 73.098 2017 (2.301) (2.301) - - - -
Vendida Trigo - - - - 135.219 2016 16.268 16.268
Vendida Trigo 85.000 2017 80 80 - - - -

2016 2015

Consolidado

Futuro de commodities
Posição Comprada Baixa nos preços
Posição Vendida Alta nos preços

Termo de commodities
Posição Comprada Baixa nos preços
Posição Vendida Alta nos preços

Cenários
Remoto

 

Possível

  

Possível Remoto
(-50%) (-25%) Provável

 

(+ 25%) (+50%)

    
(31.705)

 

(47.557)

 

(63.409)

 

(79.261)

 

(95.114)
116.511

 
97.093

 
77.674

 
58.256

 
38.837

84.806

 

49.536

 

14.265

 

(21.005)

 

(56.277)

    
(53.220) (79.829) (106.439) (133.049) (159.659)
(19.646) (29.468) (39.291) (49.114) (58.937)
(72.866) (109.297) (145.730) (182.163) (218.596)
11.940 (59.761) (131.465) (203.168) (274.873)

Análise de sensibilidade de risco de preço de commodities
O Grupo possui três cenários para análise de sensibilidade, um provável, apresentado abaixo, e dois 
que podem afetar a deterioração do valor justo dos instrumentos financeiros do Grupo.

23.5 Reconciliação dos efeitos líquido do valor justo das operações com a posição patrimonial 
(consolidado) - O valor justo dos instrumentos financeiros derivativos, seja ele ativo ou passivo é 
reconhecido no balanço patrimonial da entidade. Segue, abaixo, a reconciliação dos efeitos líquidos de 
valor justo registrados no balanço patrimonial:

a) Saldos no balanço patrimonial:

Instrumentos financeiros derivativos (ativo)

 
Instrumentos financeiros derivativos (passivo)

b) Saldos por tipo de operação:

  NDF
 
de moedas

 Swap
 
de moedas

 Swap
 
de taxa de juros

 Futuros de commodities
 Termo de commodities

 

2016 2015
342.247 902.187

(444.289) (743.573)
(102.042) 158.614

2016 2015
150.780 (274.157)
(52.462) 154.899
(68.895) (274.619)

14.265 226.022
(145.730) 326.469
(102.042) 158.614

23.6 Gerenciamento do capital - A política da Diretoria é manter uma sólida base de capital para manter 
a confiança do investidor, credor e mercado e manter o desenvolvimento futuro do negócio. A Diretoria 
monitora os retornos sobre capital, que a Companhia define como resultados de atividades operacionais 
divididos pelo patrimônio líquido total, excluindo ações preferenciais não resgatáveis e participações de 
não controladores. A diretoria também monitora o nível de dividendos para acionistas ordinários. A 
Diretoria procura manter um equilíbrio entre os mais altos retornos possíveis com níveis mais 
adequados de empréstimos e as vantagens e a segurança proporcionada por uma posição de capital 
saudável. 23.7 Classificações contábeis e valores justos - Valor justo contra valor contábil. Os 
valores justos dos ativos e passivos financeiros, juntamente com os valores contábeis apresentados na 
demonstração financeira, são os seguintes:

Consolidado

 

a) SWAP de taxa de juros

 

2016 2015

Posição

 

Tipo de ativo

 

Valor de 
referência 

(USD)

  

 

 

Valor justo 
no balanço

 

Efeito no 
resultado

 

Valor de 
referência 

(USD)

  

Valor justo 
no balanço

Efeito no 
resultadoVenci-

mento

  

Ativa

 

CDI + Taxa pré

 

-

  

-

  

-

 

-

 

15.226

  

2016

 

2.030 2.030
Ativa

  

CDI + Taxa pré

 

57.203

  

2017

  

122.463

 

122.463

 

107.034

  

2017

 

26.768 26.768
Ativa

  

Dólar + Taxa pré

 

-

  

-

  

-

 

-

 

11.111

  

2017

 

28.868 28.868
Ativa

  

Taxa pré

 

11.482

  

2019

  

1.361

 

1.361

 

11.482

  

2019

 

1.707 1.707
Ativa

 

Taxa pré

 

18.301

  

2020

  

6.243

 

6.243

 

18.545

  

2020

 

7.223 7.223
Ativa

 

Taxa pré

 

9.298

  

2023

  

2.737

 

2.737

 

9.298

  

2023

 

2.777 2.777
Ativa

 

Taxa pré

 

6.461

  

2024

  

3.200

 

3.200

 

7.313

  

2024

 

3.577 3.577
Ativa

 

Taxa pré

 

13.936

  

2027

  

3.585

 

3.585

 

13.936

  

2027

 

3.481 3.481
Ativo / Passiva

 

Libor

 

+ Dólar

 

-

  

-

  

-

 

-

 

200.000

  

2016

 

1.035 1.035

Passiva

 

Dólar + Libor + 
Taxa pré

 

44.688

  

2017

  

(150.259)

 

(150.259)

 

55.555

  

2017

 

(144.854) (144.854)
Passiva

 

Dólar + Taxa pré

 

-

  

-

  

-

 

-

 

15.226

  

2016

 

(35.400) (35.400)
Passiva

 

Dólar + Taxa pré

 

12.515

  

2017

  

(16.272)

 

(16.272)

 

62.590

  

2017

 

(85.426) (85.426)
Passiva

  

Dólar + Taxa pré

 

11.482

  

2019

  

(11.272)

 

(11.272)

 

11.482

  

2019

 

(18.571) (18.571)
Passiva

 

Dólar + Taxa pré

 

18.301

  

2020

  

4.706

 

4.706

 

18.545

  

2020

 

(11.130) (11.130)
Passiva

 

Dólar + Taxa pré

 

9.298

  

2023

 

(10.285)

 

(10.285) 9.298 2023 (16.037) (16.037)
Passiva

 

Dólar + Taxa pré

 

6.461

  

2024

 

(11.246)

 

(11.246) 7.313 2024 (18.688) (18.688)
Passiva Dólar + Taxa pré 13.936 2027 (13.856) (13.856) 13.936 2027 (21.979) (21.979)

(68.895) (68.895) (274.619) (274.619)

Venci-
mento

Consolidado
a) NDF de moedas

 2016

Posição
Tipo de 

ativo
Valor de 

referência 
(USD)
  

Vencimento
 

Valor justo 
no balanço

 

Efeito no 
resultado

Valor de 
referência 

(USD)
  

Vencim
Comprada Dólar -

  
-

 
-

 
- 91.114

  Comprada Dólar 366.294
  

2017
 

(42.252)
 

(42.252) -
   Vendida Dólar -

  
-

 
-

 
- 955.752

  Vendida Dólar 865.957  2017 192.755 192.755 17.196  Vendida Dólar 1.554 2018
 

277
 

277 216
  150.780 150.780

2016
2016
2017
2018

-

ento
Efeito no 
resultado

5.793
- -

(277.863)
(1.823)

(264)
(274.157)

2015
Valor 

justo no 
balanço    

5.793
(277.863)

(1.823)
(264)

(274.157)

cambial está ligado ao risco de mercado e decorre da possibilidade de oscilações das taxas de câmbio que 
possam fazer com que o Grupo incorra em prejuízos, levando a uma redução dos valores dos ativos ou 
aumento dos valores das obrigações. A principal exposição à variação cambial para o Grupo se refere à 
flutuação do Dólar norte-americano (Dólar) em relação ao Real, pois a maior parcela dos seus passivos, tais 
como financiamentos e saldos a pagar por fornecimento de matéria-prima, é vinculada ao Dólar. O Grupo 
contrata operações de derivativos (NDF, swap e opções de moedas), junto a instituições financeiras, como 
ferramentas de proteção (hedge). Segue, abaixo, a composição dos derivativos contratados:

 2016

Posição
Tipo de 

ativo
Valor de 

referência 
(USD) Vencimento

Valor justo 
no balanço

Efeito no 
resultado

Valor de 
referência 

(USD) Vencimento
Efeito no 
resultado

2015
Valor 

justo no 
balanço    

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 147   Quarta-Feira, 19 de Abril de 2017 Nº 27004Diário   Oficial

Saldo em:
1º de janeiro de 2015
Adições
Reversões 
Variação cambial
Impacto de conversão
31 de dezembro de 2015
Adições
Reversões 
Variação cambial
Impacto de conversão
31 de dezembro de 2016

Cíveis Trabalhistas Tributárias Total
2.106 3.675 6.035 11.816

338 1.523 - 1.861
(1.054) (1.173) (1.015) (3.242)

(873) (1.591) (2.091) (4.555)
712 1.507 2.287 4.506

1.229 3.941 5.216 10.386
1.117 3.314 2.570 7.001 

(1.040) (262) (1.207) (2.509)
27 671 731 1.429 

(210) (826) (1.000) (2.036)
1.123 6.838 6.310 14.271 

 
  

31 de dezembro de 2015 Nota
Designados a 

valor justo

 

Empréstimos e 
recebíveis

 

Outros 
passivos 

financeiros

 

Total contábil

 

Valor justo
Hierarquia de 

valor justo
Instrumentos financeiros
   não derivativos

    

Aplicações financeiras 803.183

 

-

 

-

 

803.183

 

803.183 Nível 2
Depósitos bancários 10 -

 

497.836

 

-

 

497.836

 

497.836 -
Caixa 10 -

 

159

 

-

 

159

 

159 -
Depósitos em corretoras 10 -

 

18.379

 

-

 

18.379

 

18.379 -
Contas a receber de clientes 11 -

 

724.363

 

-

 

724.363

 

724.363 -
Operações com corretoras -

 

965

 

-

 

965

 

965 -
Empréstimos concedidos 17 -

 

159.840

 

-

 

159.840

 

159.840 Nível 2
Outros créditos -

 

80.294

 

-

 

80.294

 

80.294 -
Fornecedores 20 -

 

-

 

(513.596)

 

(513.596)

 

(513.596) -
Empréstimos e financiamentos 21 -

 

-

 

(6.757.936)

 

(6.757.936)

 

(5.591.726) Nível 2
Adiantamentos de clientes 22 -

 

-

 

(758.020)

 

(758.020)

 

(758.020) -
Operações com corretoras -

 

-

 

(87.269)

 

(87.269)

 

(87.269) Nível 1
Outras contas a pagar -

 

-

 

(35.463)

 

(35.463)

 

(35.463) -
803.183

 

1.481.836

 

(8.152.284)

 

(5.867.265)

 

(4.701.055)
Instrumentos financeiros
   derivativos
Ativo 902.187 - - 902.187 902.187 Nível 2
Passivo (743.573) - - (743.573) (743.573) Nível 2

158.614 - - 158.614 158.614
Líquido 961.797 1.481.836 (8.152.284) (5.708.651) (4.542.441)
Controladora

31 de dezembro de 2016 Nota  Designados a 
valor justo  Empréstimos e 

recebíveis
Outros passivos 

financeiros
Total 

contábil Valor justo
Instrumentos financeiros
   não derivativos  
Depósitos bancários 10

 
-

 
48 - 48 48

Fornecedores 20
 

-
 

- (854) (854) (854)
Outras contas a pagar   -  - (10.700) (10.700) (10.700)  -  48 (11.554) (11.506) (11.506)

31 de dezembro de 2015 Nota  
Designados a 

valor justo
Empréstimos e 

recebíveis
Outros passivos 

financeiros
Total 

contábil Valor justo
Instrumentos financeiros
   não derivativos

  
Depósitos bancários 10

 
- 405 - 405 405

Fornecedores 20  - - (1.239) (1.239) (1.239)
Outras contas a pagar - - (13.450) (13.450) (13.450)

- 405 (14.689) (14.284) (14.284)
24. Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas (consolidado)
A Companhia é parte (pólo passivo) em ações judiciais e processos administrativos perante vários 
tribunais e órgãos governamentais, decorrentes do curso normal das operações, envolvendo questões 
tributárias, trabalhistas, aspectos cíveis e outros assuntos. A Administração, com base em informações de 
seus assessores jurídicos, análise das demandas judiciais pendentes e, quanto às ações trabalhistas, 
com base na experiência anterior referente às quantias reivindicadas, constituiu provisão em montante 
considerado suficiente para cobrir as prováveis perdas estimadas com as ações em curso, como se 
segue:

A Companhia possui outras contingências envolvendo questões trabalhistas, cíveis e tributárias cuja 
materialização na avaliação dos consultores jurídicos, é possível de perda, mas não provável, sem 
mensuração com suficiente segurança, para as quais a administração do Grupo, suportada pela opinião 
de seus consultores jurídicos e de acordo com as práticas contábeis vigentes, entendem não ser 
necessária a constituição de provisão para eventual perda.
25. Partes relacionadas
Transações com partes relacionadas - Os principais saldos de ativos e passivos, bem como das 
transações que influenciaram o resultado do exercício, relativos às operações com partes relacionadas, 
decorrem de transações com o Grupo e suas relacionadas.
Impacto no balanço patrimonial

 
 
  

Contas a receber de clientes

 

Amaggi & LDC Terminais Portuários S.A.

 

Amaggi Europe B.V.

 

Amaggi Pecuária Ltda.

 

Amaggi S.A.

 

Navegações Unidas Tapajós S.A.

 
 

Adiantamentos a fornecedores

 

Navegações Unidas Tapajós S.A.

 
 

Empréstimos concedidos

 

Amaggi Construções de Rodovias Ltda.

 

Amaggi Europe B.V.

 

Amaggi Luxembourg S. à r.l.

 

Amaggi Pecuária Ltda.

 

Amaggi S.A.

 

Cidezal Agrícola Ltda.

 

Navegações Unidas Tapajós S.A.

 
 

Fornecedores

 

Agropecuária Maggi Ltda.

 

Amaggi Europe B.V.

 

Amaggi Exportação e Importação Ltda.
Navegações Unidas Tapajós S.A.
Rio Madeira Administração de Bens Ltda.

Nota

11

15

17

20

Consolidado
2015

  

-
89.978
11.025
48.662
1.680

151.345

44.353
44.353

43
79.892
19.670
21.426

-
-

38.809
159.840

-
-
-

713
161
874

2016

949
-
-

45.845
93.772

140.566

7.280
7.280

51
-
-
-

70.071
189

66.489
136.800

-
-

15
-

229
244

Controladora
2015

-
-
-
-
-
-

-
-

-
-
-
-
-
-
-
-

367
-

872
-
-

1.239

2016

-
-
-
-
-
-

-
-

-
-
-
-
-
-
-
-

226
-

619
-
-

845

 
 

 

Empréstimos e financiamentos

 
HFLC Administração e Participações Ltda.

 

Acionistas

 
 
Adiantamentos de clientes

 
Amaggi S.A.

 
Navegações Unidas Tapajós S.A.

 

 
Dividendos a pagar

 
BBM Administração e Participações Ltda.

 
HFLC Administração e Participações Ltda.

 
MP Administração e Participações Ltda.

 
MS Administração e Participações Ltda.
Acionistas
VIP Administração e Participações Ltda.

 
Impacto no resultado

Vendas
Amaggi Europe B.V.
Amaggi Pecuária Ltda.
Amaggi S.A.
Navegações Unidas Tapajós S.A.

 

21

22

33.761
12.154
45.915

15
56.061
56.076

6.564
47.934
6.564
6.564
7.382

19.634
94.642

46
3.055
3.101

70.277
-

70.277

23.808
23.808
23.808
23.808
56.846
35.210

187.288

-
-
-

-
-
-

6.564
6.564
6.564
6.564
6.562
6.564

39.382

-
-
-

-
-
-

23.808
23.808
23.808
23.808
23.808
23.807

142.847   

Consolidado
 

Controladora
Nota 2016 2015 2016 2015

691.500 1.166.594 - -
6.144 - -

414.861 - - -
15.523 24.015 - -

27 1.121.884 1.196.753 - -

Continuação

Continua

26. Patrimônio líquido (controladora)
Capital social: O capital social subscrito e totalmente integralizado em 31 de dezembro de 2016 é de R$ 
372.987 (R$ 372.987 em 31 de dezembro de 2015), representado por 372.986.854 ações ordinárias, 
idêntico em 31 dezembro de 2015, todas nominativas, sem valor nominal. Reserva legal: É constituída à 
razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos do art. 193 da Lei 6.404/76, até o 
limite de 20% do capital social. Ajuste de avaliação patrimonial: É composto substancialmente do 
efeito da adoção do custo atribuído para o ativo imobilizado de controladas em decorrência da aplicação 
do Pronunciamento Técnico CPC 27 e Interpretação Técnica ICPC 10, deduzido do respectivo imposto 
de renda e contribuição social diferidos, e que vem sendo realizado mediante depreciação, alienação ou 
baixa dos ativos que lhe deram origem. A Companhia reconhece também nesta conta, os aumentos ou 
diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência de sua avaliação a 
valor justo, enquanto não computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de 
competência. Ajuste acumulado de conversão: Referem-se às variações cambiais resultantes da 
conversão das demonstrações financeiras da moeda funcional para a moeda de apresentação destas 
demonstrações financeiras (Real). Reserva especial de ágio na incorporação: Valores de ágio 
baixados para patrimônio líquido durante processo de incorporação reversa entre suas controladas 
indiretas Agro Sam Agropecuária e Pecuária Ltda. e Agropecuária Morrinhos Ltda. Ágio em transação 
de capital: Registra o valor do ágio pago decorrente da aquisição de participação adicional de não 
controlador pela controlada Amaggi Exportação e Importação Ltda. Variação de participação relativa: 
Refere-se ao cancelamento de ações não integralizada por parte de não controladores. O valor 
representou um aumento no patrimônio líquido da controladora. Reserva de lucros a destinar: A 
Administração decidiu propor para reserva de lucros a destinar o saldo de lucros acumulados, para 
deliberação dos acionistas na próxima Assembleia Geral Ordinária quando da aprovação das 
demonstrações financeiras. Dividendos: O estatuto social da Companhia determina a distribuição de 
um dividendo mínimo obrigatório de 20% do resultado o período, ajustado na forma da lei.
27. Receita operacional líquida (consolidado)

2016 2015
1.696.753 2.268.434

402.227 295.471
583.855 492.221

5.849.888 5.981.151
433.262 502.998

1.587.465 1.940.373
940.153 976.291

 
 

   
 

 

 

 

2016 2015
- 6.144

1.106.361 1.166.594
3.841.172 3.486.675
7.185.119 8.278.621

15.523 24.015
94.459 118.886

12.242.634 13.080.935
(23.380) (19.234)

(194.613) (376.923)
12.024.641 12.684.778

 
 

a. Conciliação da receita bruta com a receita líquida

 

 

Vendas a partes relacionadas - mercado interno (nota 25)
Vendas a partes relacionadas - mercado externo (nota 25)
Vendas a terceiros - mercado interno
Vendas a terceiros - mercado externo
Serviços prestados a partes relacionadas (nota 25)
Serviços prestados a terceiros
(=) Receita bruta
(-) Devoluções
(-) Impostos sobre vendas
(=) Receita líquida 

 

b. Receitas por produto

 

Milho

 

Algodão
Fertilizantes
Soja
Farelo de soja comum
Farelo de soja hypro
óleo de soja
Outros 749.031 623.996

12.242.634 13.080.935

 

Receitas financeiras
Amaggi Construções de Rodovias Ltda.
Amaggi Europe B.V.
Amaggi Luxembourg S. à r.l.
Amaggi Pecuária Ltda.
Cidezal Agrícola Ltda.
Navegações Unidas Tapajós S.A.

Despesas financeiras
Amaggi S.A.
BBM Administração e Participações Ltda.
HFLC Administração e Participações Ltda.
Acionistas
VIP Administração e Participações Ltda.

5 - - -
291 842 - -
264 503 - -

1.981 - -
8 147 - -

5.889 1.231 - -
33 6.457 4.704 - -

(631) - - -
(354) - -

(7.708) (821) - -
(1.793) (190) - -

(472) (13) - -
33 (10.604) (1.378) - -

Despesas corporativas
Agropecuária Maggi Ltda.
Amaggi & LD Commodities S.A.
Amaggi Exportação e Importação Ltda.
Navegações Unidas Tapajós S.A.

Demurrage

Amaggi S.A.

Despatch
Amaggi S.A.

- (2.458) (3.181)
1.283 - - -

- (6.837) (7.742)
961 733 - -

31 2.244 733 (9.295) (10.923)

(4) (2.900) - -
32 (4) (2.900) - -

62 271 - -
32 62 271 - -

Consolidado

31 de dezembro de 2016 Nota
Designados 
a valor justo

 

Empréstimos 
e recebíveis

Outros 
passivos 

financeiros

 

Total contábil Valor justo
Hierarquia de 

valor justo
Instrumentos financeiros
   não derivativos

  
Aplicações financeiras 951.726

 

- -
 

951.726 951.726 Nível 2
Depósitos bancários 10 -

 

211.391 -
 

210.576 210.576 -
Caixa 10 -

 
94 -

 
909 909 -

Depósitos em corretoras 10 -
 

121.171 -
 

121.171 121.171 -
Contas a receber de clientes

 
11 -

 
556.214 -

 
556.214 556.214 -

Operações com corretoras -
 

386 -
 

386 386 -
Empréstimos concedidos 17 - 136.800 - 136.800 136.800 Nível 2
Outros créditos - 71.459 - 71.459 71.459 -  

  Fornecedores 20 -
 

- (432.451)
 

(432.451) (432.451) -
Empréstimos e financiamentos 21 -

 
- (5.734.092)

 
(5.734.092) (5.708.598) Nível 2

Adiantamentos de clientes 22 -
 

- (868.030)
 

(868.030) (868.030) -
Operações com corretoras -

 
- (14.451)

 
(14.451) (14.451) Nível 1

Outras contas a pagar
 

-
 

- (30.290) (30.290) (30.290) -
951.726

 

1.097.515 (7.079.314) (5.030.073) (5.004.579)
Instrumentos financeiros
   derivativos

 Ativo 342.247
 

- -
 

342.247 342.247 Nível 2
Passivo (444.289)

 
- - (444.289) (444.289) Nível 2

(102.042) - - (102.042) (102.042)
Líquido 849.684 1.097.515 (7.079.314) (5.132.115) (5.106.621)

  

-

-

-

-

-
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Continuação

(5.279) (4.817)
(20.112) (17.288)
(14.739) (15.193)

(115.338) (101.664)
(26.596) (24.264)
(19.586) (20.849)
(6.087) (6.903)

(16.460) (14.707)
(25.414) (28.882)

(322.252) (304.110)

Consolidado
2016 2015

(13.822) (4.886)
(4) (2.900)

7.262 11.475
62 271

1.601 (5.004)
15.220 6.474
(2.020) 39.073

7.990 (9.810)
8 2.590

183.089 (32.834)
80.484 (2.693)
18.906 (1.170)
14.551 1.826

313.327 2.412

- -
(48) (65)

- (4)
(380) (374)

(93) (90)
(4) (2)

(39) (44)
- -

(209) (248)
(10.730) (12.293)

Controladora
2016 2015

- -
- -
- -
- -
-
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

(13) 274
(13) 274

Consolidado
2016 2015

(16.331) (14.573)
(17.791) (14.731)

2.244 733
(30.692) (29.167)
(10.071) (11.805)

Controladora
2016 2015
(24) (34)

(592) (467)
(9.295) (10.923)

(46) (42)
- -

2016

-
-
-
-
-
-
-
-

Consolidado Controladora
2016 2015 2015

222.793 79.879 -
140.116 179.404 -

76.975 75.500 -
119.275 88.868 -

6.457 4.704 -
36.832 32.436 -
33.245 27.029 -

635.693 487.820 -

33. Receitas (despesas) financeiras líquidas

Receitas financeiras
Ganhos com derivativos não realizados
Ganhos com derivativos realizados
Juros sobre adiantamentos
Juros sobre aplicações financeiras
Juros sobre partes relacionadas (nota 25)
Variação índice de preços
Outras receitas financeiras

34. Aspectos ambientais
A Companhia e suas controladas consideram que suas instalações e atividades estão sujeitas as 
regulamentações ambientais. A Companhia e suas controladas diminuem os riscos associados com 
assuntos ambientais, por procedimentos operacionais e controles com investimentos em equipamento 
de controle de poluição e sistemas. A Companhia e suas controladas acreditam que nenhuma provisão 
para perdas relacionadas a assuntos ambientais é requerida atualmente, baseada nas atuais leis e 
regulamentos em vigor.

-
-
-
-
-
-

(2)
(2)

(2.217)
(2.217)
(2.219)

(291.003) (272.882) -
(10.604) (1.378) -

(214.067) (101.301) -
(134.538) (157.852) -

(2.128) (19.075) -
(9.145) (13.017) -

(26.009) (23.381) (2)
(687.494) (588.886) (2)

(7.864) (10.336) (3.167)
(7.864) (10.336) (3.167)

(59.665) (111.402) (3.169)

Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos e financiamentos
Juros sobre partes relacionadas (nota 25)
Perdas com derivativos não realizados
Perdas com derivativos realizados
Variação índice de preços
Impostos sobre movimentações financeiras
Outras despesas financeiras

Variação cambial líquida
Variações cambial líquida

Líquido

WALDEMIR IVAL LOTO - Diretor Presidente
DANTE POZZI - Diretor Administrativo/Financeiro/Controladoria

JOSÉ ANTONIO TADEU GUILHEN - Diretor Jurídico
JULIANA LOPES - Diretora de Sustentabilidade

NEREU BAVARESCO - Diretor de Recursos Humanos
DERLI TEOBALDO HALBERSTADT - Contador - CRC-PR-042073/O-6  -  CPF nº. 561.425.280-00

O Conselho de Administração da André Maggi Participações S.A., tendo examinado o Relatório da 
Administração, as Demonstrações Financeiras e suas respectivas Notas Explicativas, relativos ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2016 e 2015, tendo encontrado tudo na mais perfeita ordem 
e regularidade, são de opinião que tais peças merecem a aprovação dos Senhores Acionistas. Cuiabá, 
24 de fevereiro de 2017. 

Pedro Jacyr Bongiolo – Presidente ● Hugo de Carvalho Ribeiro – Conselheiro
Itamar Locks – Conselheiro ● Plínio Toniolo Schmidt – Conselheiro

Lúcia Borges Maggi – Conselheira ● Ticiane Souza Maggi – Conselheira
Marli Maggi Pissollo – Conselheira ● João Roberto Zamboni – Conselheiro

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA EXECUTIVA

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras 
À
Diretoria e aos acionistas da
André Maggi Participações S.A.
Cuiabá - MT

Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da André Maggi Participações 
S.A. ("Companhia"), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as 
políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira individual e consolidada da André 
Maggi Participações S.A. em 31 de dezembro de 2016, o desempenho individual e consolidado de suas 
operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas". Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras, individuais e consolidadas, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras, individuais e consolidadas, livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, consolidadas e individuais, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, a não 
ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras, individuais e consolidadas.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
● Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, individuais 
e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. ● Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados nas circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. ● Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. ● Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos 
que existe uma incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manterem em 
continuidade operacional. ● Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, inclusive as divulgações, e se as 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. ● Obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para 
expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas. Somos responsáveis pela 
direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de 
auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
São Carlos, SP, 24 de fevereiro de 2017

KPMG Auditores Independentes - CRC 2SP014428/O-6
Fernando Rogério Liani - Contador CRC 1SP229193/O-2

Alexandre Tadeu de Almeida - Contador CRC 1SP-184819/O-0

 

Combustíveis e lubrificantes
Despesas gerais
Manutenção
Salários e ordenados
Encargos sociais
Impostos e taxas
Despesas de viagens
Serviços diversos
Outras despesas de vendas

32. Outras receitas (despesas) operacionais líquidas

Demurrage
Demurrage - partes relacionadas (nota 25)
Despatch
Despatch - partes relacionadas (nota 25)
Resultado na venda de bens do ativo imobilizado
Receitas indenizatórias
Diferenças de inventário
Resultado com derivativos não realizados
Receitas de prêmios de leilão - CONAB
Resultado com derivativos realizados
Impostos e taxas
Mercado a termo
Outras receitas/(despesas)
Líquido

31. Despesas administrativas

Benefícios
Serviços de consultoria, auditoria e assessoria
Despesas/receitas corporativas (nota 25)
Depreciação e amortização
Consumo e geração de energia

c. Receita bruta mensal

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

 

2016 2015
624.390 574.955
969.220 1.036.412

1.369.996 1.037.827
1.349.998 1.465.163
1.460.668 1.022.394
1.583.868 1.776.735
1.005.801 1.301.569
1.152.025 1.086.847

748.209 1.108.881
563.888 1.025.648
749.432 846.944
665.139 797.560

12.242.634 13.080.935

28. Custo dos produtos vendidos e serviços prestados (consolidado)

Custo dos produtos vendidos e serviços prestados
Depreciação e amortização
Fretes
Combustíveis e lubrificantes
Resultado com derivativos não realizados
Resultado com derivativos realizados
Insumos
Impacto dos ativos biológicos

2016 2015
(7.639.166) (7.899.472)

(148.764) (133.721)
(1.421.229) (1.629.677)

(74.108) (82.738)
(95.664) (158.167)

(267.652) 383.754
145.335 (347.402)

(583.811) (514.154)
Manutenção
Valor justo de estoques
Salários e ordenados
Outros custos

(91.099) (112.770)
56.986 (13.736)

(117.542) (113.154)
(540.986) (667.498)

(10.777.700) (11.288.735)

29. Reconciliação do lucro bruto sem efeitos dos ativos biológicos (consolidado)

Receita líquida (nota 27)

 

(-) Custo (líquido de efeitos da realização dos ativos biológicos)
(=) Lucro bruto sem os efeitos dos ativos biológicos

 

Percentual da receita líquida
Lucro bruto sem os efeitos dos ativos biológicos
(+) Variação no valor justo dos ativos biológicos (nota 13)
(-) Impacto dos ativos biológicos no custo
Lucro bruto na demonstração do resultado

2016

  

2015
12.024.641

  

12.684.778

 

(10.682.037)

  

(11.130.568)
1.342.604

  

1.554.210
11,17%

  

12,25%
1.342.604

  

1.554.210
158.806

  

63.265
(95.663) (158.167)

1.405.747 1.459.308

30. Despesas com vendas (consolidado)

Corretagem e comissões
Fretes
Serviços portuários
Royalties
Salários e ordenados
Armazenagem e transbordo
Serviços diversos
Outras despesas

  
  

2016 2015
(15.745) (15.604)
(50.127) (41.372)

(150.194) (138.129)
(13.838) (4.477)
(7.534) (7.015)

(38.240) (29.957)
(17.363) (18.436)
(14.459) (11.970)

(307.500) (266.960)

ASPLEMAT Publicações
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
<BEGIN:908975:149>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO
CONTRATO Nº 31/2017 - CIA 0040139-21.2017.8.11.0000

OBJETO: “O objeto do presente instrumento é registro de preços para futura 
e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de locação 
de cadeiras plásticas, mesas plásticas, tendas e sistema de som, destinado 
a atender a necessidade da Coordenadoria da Justiça Comunitária do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, constantes no Termo de 
Referência n. 01/2016/JC-TJMT.”.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 03.535.606/0001-10
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: SOLUÇÃO LOCADORA DE TOALETES LTDA - ME
CNPJ: 17.505.616.0001/17

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Edital, com início na data de 10/04/2017 e encerramento em 10/04/2018.

DO PREÇO: O valor total da contratação é de R$ 1.188,00 (um mil cento e 
oitenta e oito reais).

Cuiabá, 19 de abril de 2017.

Márcia Regina da Silva dos Santos
Diretora do Departamento Administrativo em substituição legal

<END:908975:149>

EDITAIS

<BEGIN:891514:149>

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE 
LUCAS DO RIO VERDE - MT JUIZO DA SEGUNDA VARA EDITAL DE 
CITAÇÃO PRAZO: 30 DIAS AUTOS N.° 1655-69.2012.811.0045 ESPÉCIE: 
Procedimento Ordinário->Procedimento de Conhecimento->Processo de 
Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO PARTE AUTORA: 
LUIZ FERNANDES BARBOSAPARTE RÉ: FORMA E REFORMA DE 
MÓVEIS PLANEJADOS LTDA e ITALÍNEA INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA 
CITANDO(A, S): Forma e Reforma de Móveis Planejados Ltda. Italínea 
Industria de Móveis Ltda. DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 02/05/2012 
VALOR DA CAUSA: R$31.100,00 FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima 
qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a 
seguir resumida, para, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da expiração 
do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na 
peça vestibular. RESUMO DA INICIAL: ( ) ....Inicialmente, que no mês de 
dezembro do ano passado(2010) o autor mudou-se para esta cidade de 
Lucas do Rio Verde/MT, juntamente com sua família, onde estabeleceu sua 
residência e domicilio. Para mobiliar sua nova residência, especialmente 
com a intenção de ter e dar para sua família um maior conforto e comodidade, 
o autor procurou a primeira ré - Forma e Reforma de Móveis Planejadas 
LTDA. Que é representante em Lucas do Rio Verde/MT da segunda ré 
Italínea Indústria de Móveis LTDA. DESPACHO: istos.1. DEFIRO o pedido 
de citação pela via editalícia. Intime-se a parte autora para as providências 
cabíveis. Prazo do edital: 30 (trinta) dias.2. Se decorrido o prazo do edital e 
da resposta in albis, por passar a se tratar de réu revel citado por edital, nos 
termos do disposto no artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, nomeio 
Curador Especial o Sr. Defensor Público que atua junto a esta Comarca, 
devendo o processo a ele ser enviado para apresentação de resposta, no 

prazo legal.3. Em seguida, APÓS o cumprimento dos itens retro, manifeste-
se a autora em réplica, inclusive sobre as provas que efetivamente pretende 
produzir. Prazo: 15 dias.4. APÓS (somente após), as requeridas (a citada 
por edital por meio do Curador) também deverão se manifestar sobre as 
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, sob pena 
de preclusão. Prazo: 15 dias.5. Cumpra-se. Às providências. Eu, N.L.A.P, 
digitei. Lucas do Rio Verde - MT, 14 de setembro de 2016. Belques Solange 
Grisa Leseux Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento n° 
56/2007-CGJ
<END:891514:149>

<BEGIN:907974:149>

EDITAL
Prazo: 15 dias

JOSÉ CAMPOS SOBRINHO, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis 
da cidade e Comarca de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, na 
forma da Lei etc...
Faz saber a todos quantos virem o presente Edital ou dele tomarem 
conhecimento, que foram apresentados em Cartório para exame os 
Memoriais descritivos e planta do loteamento “RESIDENCIAL SOLAR DOS 
IPÊS”, objeto da matrícula nº 18.475 de ordem do livro 2, desta serventia, cuja 
documentação apresentada foi protocolada sob o nº 63.973, de 12.04.2017;  
Requerimento da proprietária, Sra. Marta Corolina Dondo Gonçalves - CPF 
nº 622.226.351-87; e Lei Municipal, nº 1981 de 09.01.2017, assim descrita: 
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL LOTEAR  
ÁREA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito Municipal de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica O Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a lotear 
uma área de 27.021,42 m2: Áreas verdes - 10% - 2.703,43 m2; Área de  
APP - 12,20% - 3.295,37m2; Área parcelada: 66,91% -18.079,78m2; Área 
pavimentada: 6,63% - 1.791,27m2; Área de calçada: 4,26% - 1.151,57m2; 
e perímetro de 720,98m,  situado no perímetro urbano de Nova Xavantina-
MT,  conforme planta e memoriais descritivos e anexo:
§ 2º - O loteamento de que trata o caput deste artigo, terá a seguinte 
denominação RESIDENCIAL SOLAR DOS IPÊS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 
as disposições em contrário.
Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal - Nova Xavantina, 
09.01.2017 (a) - João Batista Vaz da Silva - Prefeito Municipal.
Para que ninguém possa alegar ignorância foi publicado este Edital com 
o prazo de 15 dias, contados da última Publicação em jornal de grande 
circulação.
Dado e passado nesta cidade de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso.

Nova Xavantina, 12 de abril de 2.017.

José Campos Sobrinho
Oficial

<END:907974:149>

<BEGIN:909031:149>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO  Comarca de Várzea 
Grande  Segunda Vara Cívil  EDITAL DE CITAÇÃO     PRAZO 30 DIAS 
Dados do Processo :Processo:23536-03.2013.811.0002    Código:327213    
Vlr Causa:3.534,70   Tipo:Cível Espécie: Procedimento Ordinário 
->Procedimento de conhecimento ->Processo de Conhecimento 
->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO Polo Ativo: IDEAL NUTRIÇÃO 
ANIMAL LTDA Polo Passivo: APOLINARIO SOUSA NERY Pessoa(s) a 
ser(em) citadas(s):APOLINÁRIO SOUSA NERY (REQUERIDO(a)), Cpf: 
62195930578,  Rg: 059.662-5,  brasileiro(a),  Endereço: Rua Curitiba, N. 
85, Bairro: Novo Horizonte,                       Cidade: Cuiabá-MT, CEP: 78028530.
FINALIDADE: CITAÇÃO DO (A) REQUERIDO (A) acima qualificado(a), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que 
lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, 
para, no prazo de 15 dias, contados do término do prazo deste edital, 
apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados 
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como verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial.RESUMO DA 
INICIAL: Trata-as de ação de cobrança proposta por Ideal Nutrição Animal 
Ltda, em desfavor de Apolinário Sousa Nery. Alega a requerente que a 
requerida adquiriu mercadorias da mesma através de várias notas fiscais, 
totalizando um montante de R$ 2.257,00 (dois mil duzentos e cinquenta e 
sete reais) sendo certo que tais mercadorias foram entregues, conforme 
comprovante de entrega juntado aos autos. Com base nas notas fiscais, 
foram extraídos boletos bancários, com vencimento futuro, permanecendo 
a requerida inadimplente até a presente data. A requerente tentou por 
várias vezes resolver amigavelmente esta pendenga, entrementes, todas 
as suas tentativas restaram infrutíferas. Isto posto, requer a citação 
da parte requerida e que seja julgada procedente a presente ação para 
condenar a requerida ao pagamento da quantia de R$ 3.534,70(três mil 
oitocentos e vinte três reais e um centavos).Despacho/Decisão: Vistos etc. 
Compulsando os autos, tenho que a presente ação, proposta no ano de 
2013, ainda não obteve êxito na tentativa de citação do requerido. Pois 
bem. Considerando que as tentativas de citação do requerido, restaram-
se infrutíferas (fls. 36,41), mesmo após consulta realizada pelo Sistema 
INFOJUD (fls. 47,58), entendo que houve a comprovação do exaurimento 
das possibilidades do autor em localizar o endereço da respectiva ré. De 
tal modo, não se obtendo êxito na localização da requerida nos endereços 
informados e constante nos cadastros da receita, é possível a citação por 
edital nos termos do com artigo 257 do Novo Código de Processo Civil. Neste 
sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 
FISCAL. CITAÇÃO POE EDITAL. CABIMENTO. RECURSO PROVIDO. 1 - 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu 
o requerimento de citação por edital dos sócios da parte executada. 2- 
Foram realizadas cinco tentativas de citação, todas frustradas, tanto da 
empresa devedora como de seus sócios, sendo certo que o Oficial de justiça 
certificou, em cada oportunidade, que os devedores seriam desconhecidos 
no local ou teriam encerrado suas atividades. 3- Tal circunstância encaixa-
se nas hipóteses previstas no artigo 231 acima transcrito, não havendo 
porque não se proceder à citação por edital requerida. (...) (TRF-2  -  AG:   
201302010060226,  Relator:  Desembargadora Federal CARMEN SILVA 
LIMA DE ARRUDA, Data de Julgamento: 15/07/2013, SEXTA TURMA 
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: 23/07/2013) (grifei) Deste modo, 
DEFERI o pedido de citação por edital, com fulcro no artigo 256, I, do Novo 
Código de Processo cível, e determino a citação por edital da requerida 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com artigo 257, lll, do referido 
Código. Decorrido o prazo sem apresentação de defesa, o que deverá ser 
certificado, mister se faz a designação de curador especial ao réu revel, e 
em atenção ao art. 72, ll, do NCPC, nomeio, desde já, a defensoria Pública 
desta Comarca para representar a parte requerida, devendo ser intimada 
para apresentação de contestação no prazo legal. Cumpra-se, expedindo o 
necessário. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 
no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, ADRIANA 
ALVES DE ANUNCIAÇÃO, digitei.Endereço do Fórum:Av.  Castelo 
Branco S/n,Bairro:Água Limpa,Cidade:Várzea Grande, CEP: 78.125-
700, Telefone(s): (65) 3688-8400 Várzea Grande, 15 de fevereiro de 2017                                                                                                                          
Jussara da Silva Cezer Titon   Gestor(a) Judiciário(a)  Auto. Provimento. 
56/2007-CGJ
<END:909031:150>

<BEGIN:909032:150>

EDITAL EXPEDIDO ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO  
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MT JUIZO DA TERCEIRA VARA 
CÍVEL   EDITAL DE CITAÇÃO  PROCESSO DE EXECUÇÃO  PRAZO: 30 
DIAS  AUTOS N. 4679-51.2007.811.0055 - Código: 63192  AÇÃO: Execução 
de Título Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 
TRABALHO  EXEQÜENTE: BANCO BRADESCO S/A  EXECUTADOS: 
FRANCESCHI FERRARINI & CIA LTDA e SERENI FRANCESCHI 
FERRARINI e ADIR FERRARINI  CITANDOS: Pessoas a serem citadass: 
FRANCESCHI FERRARINI & CIA LTDA, CNPJ: 01690232000181, Inscrição 
Estadual: 131736516, atualmente em local incerto e não sabido SERENI 
FRANCESCHI FERRARINI, Cpf: 45026467091, brasileiro(a), solteiro(a), 
comerciante e atualmente em local incerto e não sabido  ADIR FERRARINI, 
Cpf: 34699627072, Rg: 501.841.9183, casado(a), do comércio. Atualmente 
em local incerto e não sabido  DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 
02/08/2007  FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados acima qualificados, 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 
que lhes é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, 
para, no prazo de 3 (três) dias, contados da expiração do prazo deste 
edital, pagar o débito abaixo descrito, com atualização monetária e juros, 
ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, 
sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários 
forem para a satisfação da dívida. Resumo da Inicial: O Banco exequente 
é credor dos executados, na quantia líquida, certa e exigível de R$ 
29.307,53 representado pela Nota Promissória e Contrato de Instrumento 
Particular (Capital de Giro) n. 1.472.873, firmado em 17.11.2005 em que 
os executados obrigaram-se a pagar ao Banco/Credor em uma única 
parcela, a importância de R$ 23.589,37 devidamente acrescidos dos 
encargos e taxas de juros pactuados no contrato, conforme o campo 18 
do referido contrato, vencendo-se em 15.03.2006. Concomitantemente foi 
emitido em garantia à obrigação, uma Nota Promissória em favor do banco 
exequente, ficando o Sr. Adir Ferrarini e Sereni Franceschi Ferrarini como 
avalistas desta. Ocorre que os executados em momento algum efetuaram 
qualquer pagamento relativo a dívida, deixando de cumprir no tempo e 
modo devidos a obrigação decorrente deste contrato e da nota promissória, 
uma vez que não repassaram nenhum valor ao banco exequente, o que 
autoriza a propositura da presente Ação de Execução pela totalidade da 
dívida, consoante o disposto na cláusula 10a do Instrumento Particular d 
Contrato de Financiamento. Diante do exposto, verificado o inadimplemento 
e não tendo o exequente logrado êxito em receber o valor total do seu 
crédito pelos meios amigáveis, é a presente para requerer: a) a citação 
do devedor executado FRANCESCHI FERRARINI E CIA LTDA, na pessoa 
de seu representante legal SERENI FRANCESCHI FERRARINI e de seus 
intervenientes garantidores e devedores solidários SERENI FRANCESCHI 
FERRARINI e ADIR FERRARINI consoante o endereço já declinado no 
preâmbulo desta, com a expressa autorização do § 2° do art. 172 do CPC, 
para que os executados paguem no prazo de 03 (três) dias a quantia de 
R$ 29.307,53, cujo valor deverá ser atualizado monetariamente a partir de 
31.07.2007, de acordo com o que dispõe a Lei n. 6.899/81, alem dos juros 
moratórios à razão de 1% ao mês que incidirão sobre o capital atualizado 
desde a data do respectivo vencimento até o dia da efetiva liquidação 
total do débito, multa contratual de 2% já inclusa na planilha de cálculo, 
custas processuais e demais despesas a que deram causa, além da verba 
honorária, ou querendo ofereçam no prazo de 15 (quinze) dias Embargos à 
Execução, independente da segurança do juízo, cujo prazo fluirá da juntada 
do mandado de citação juntado aos autos, bem como da faculdade que os 
devedores possuem para o pagamento do débito. b) Não havendo pronto 
pagamento, que a penhora seja realizada pelo novel e aplaudido sistema 
“on line” sobre numerários disponíveis em conta corrente ou aplicações 
em instituições financeiras em nome dos executados, que será constatado 
através do pedido de informação ao Banco Central do Brasil, via internet, 
conforme convênio firmado com o TJMT sobre a existência de contas 
correntes ou qualquer outra aplicação financeira em nome dos executados. 
Determinando-se o imediato bloqueio do numerário disponível, até o limite 
da execução que importa em R$ 29.307,53 acrescido de juros de mora, 
correção monetária mais a verba honorária arbitrada até 31/07/2007, sem 
no entanto indisponobilizar a conta corrente ou outra aplicação financeira. 
c) Efetivada a penhora em dinheiro, que sejam os executados intimados 
da mesma, para querendo, manifestarem-se no prazo legal; d) Frustrada 
a penhora “on line”, o credor reserva-se no direito de indicar à penhora 
outros bens passíveis de constrição e fácil comercialização, de propriedade 
dos executados; e) Não sendo encontrados os executados, ou em caso 
de tentarem frustrar a citação, que seja, então, arrestado bens móveis e 
imóveis de propriedade dos executados, efetivado o arresto, deverá o Sr. 
Meirinho diligenciar por três vezes em dias distintos na tentativa de localizar 
os devedores, certificando o ocorrido.  VALOR TOTAL DO DÉBITO, 
INCLUINDO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS Débito Atualizado: 
R$ 67.672,46 Custas Processuais: R$ 616,07 Honorários Fixados: R$ 
6.767,25 Valor Total R$ 75.055,78 Despacho/Decisão: Ante o exposto, 
com fulcro no art. 256, II, do Código de Processo Civil, defiro a citação 
por edital do requerido, pelo prazo de 30 dias, advertindo-a que caso seja 
revel, ser- lhe-á nomeado curador especial, sendo que desde já nomeio 
a Defensoria Pública para tanto. Às providências. Cumpra-se. Tangará da 
Serra/MT, 06 de dezembro de 2016. Anderson Gomes Junqueira Juiz de 
Direito.  ADVERTÊNCIA: Ficam ainda advertidos os executados de que, 
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expirado o prazo deste edital de citação, terão o prazo de 15 (quinze) dias 
para oporem embargos.  E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente  
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Marlene Dias Soares da Silva, digitei.  Tangará da Serra - MT, 10 de abril 
de 2017.  Barbara Graziela Ventura Furlan Gestora Judiciária  Autorizado(a) 
pelo Provimento n° 56/2007-CGJ
<END:909032:151>

<BEGIN:909105:151>

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIARIO COMARCA DE 
CUIABA - MT JUIZO DA SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DIREITO 
BANCARIO EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO DE EXECUÇÃO PRAZO: 
20 DIAS AUTOS N. 21844-75.2015.811.0041 AÇÃO: Execução de 
Título Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 
DO TRABALHO EXEQUENTE(S): BANCO DO BRASIL S/A e SEBRAE- 
SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS 
EMPRESAS ADVOGADO DO EXEQUENTE: LOUISE RAINER PEREIRA 
GIONEDIS E CAROLINA PEREIRA TOME WICHOSKI  EXECUTADO(A,S): 
OSNI PAULO GUERREIRO-ME e HENRIQUE SEVERIANO FELIPE 
GUERREIRO  CITANDO(A,S): Henrique Severiano Felipe Guerreiro, Cpf: 
02679106148 e Osni Paulo Guerreiro-me, CNPJ: 37492147000156 DATA 
DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 07/05/2015  VALOR DO DEBITO: R$ 
57.731,27  FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DA PARTE DEVEDORA 
para no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da expiração deste edital, 
efetuar o pagamento da divida (art. 829, CPC), ressaltando que, não 
havendo pagamento, devera o senhor Oficial de Justiça efetuar a penhora 
em tantos bens quantos bastem e sejam necessários ao pagamento do 
principal e acessórios, bem como proceder a avaliação do bem penhorado 
e efetuando a intimação da penhora. FICA A DEVEDORA DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADA de que o prazo de 15 (quinze) dias para o oferecimento 
de embargos também será contado a partir da data de expiração do 
prazo deste edital. FICA AINDA, DEVIDAMENTE CIENTIFICADA da 
possibilidade de depositar em juízo, apenas 30% da execução (valor 
principal + custas+ honorários) e o valor remanescente em ate em 6 vezes, 
acrescidos de correção monetária (INPC) e juros de 1% ao mês (art. 916 do 
CPC), tudo em conformidade com a decisão abaixo transcrita.  RESUMO 
DA INICIAL: “A exequente e credora da parte executada na quantia total 
de R$57.731,27. Ocorre, porem, que a parte executada deixou de adimplir 
os pagamentos a que se obrigou.”  DESPACHO: Vistos, etc. Cite-se por 
edital, pelo prazo de vinte dias, constando as advertências do procedimento 
e a nomeação de Curador Especial em caso de não pagamento. Cumpra-
se.” ADVERTENCIA: Fica(m) ainda advertido(a,s) o(a, s) executado(a,s) 
de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias 
para opor(oporem) embargos. Eu, , digitei. Não havendo resposta no prazo 
especificado será decretada a revelia com nomeação de Curador Especial.  
Cuiabá - MT, 28 de marco de 2017.  Laura Ferreira Araújo e Medeiros 
Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ
<END:909105:151>

<BEGIN:909106:151>

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE 
CANARANA - MT JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL E CÍVEL 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAS AUTOS N.º 116-73.1999.811.0029 - CÓD. 
429 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução-
>PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO EXEQUENTE(S): BANCO DO 
BRASIL S/A EXECUTADO(A,S): ANTÔNIO AUGUSTO PONSI FABRÍCIO  
e ANTONIO CORRÊA FABRÍCIO DA SILVA DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 
18/02/2005 VALOR DO DÉBITO: R$ 1.889,46 (dezoito mil e oitocentos 
e oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos). Primeira Praça: Dia 
15/06/2017, às 16:00 horas. Segunda Praça: Dia 27/06/2017, às 16:00 
horas. LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum desta 
Comarca, sito na Rua: Miraguaí Nº 601 Bairro: Centro, Cidade: Canarana-
MT CEP: 78640000 Fone: (66) 3478-1555  DESCRIÇÃO DOS BEM (S) 
Uma área de terras, localizada nestes município e Comarca de canarana-
MT, área de 10.1704 há (dez hectares e hum mil setecentos e quatro metros 
quadrados) denominada Chácara Santa Clara, área de  cultivo produtos 
familiar (mandioca, quiabo, feijão, vagem, etc...),com benfeitorias: galpão 

de madeira; Uma casa de alvenaria e um chiqueiro, ambos velhos e sem 
valor comercial, com os limites e confrontações, constantes na matricula 
de fls.127,devidamente matriculada no Cartório de Registro de Imóveis 
de Canarana-MT, sob nº 2.533, e aproximadamente 20% de reserva. 
Valor por hectar R$ 20.000,00 ( vinte mil reais). Valor total da avalição 
R$ 203.408,00 ( duzentos e três mil quatrocentos e oito reais). LOCAL 
ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(S): Neste Município e Comarca de 
Canarana-MT  com área de 10.1704 há (dez hectares e hum mil setecentos 
e quatro metros quadrados) denominada Chácara Santa Clara VALOR 
TOTAL DA AVALIAÇÃO: 203.408,00 (Duzentos e tres mil e quatrocentos 
e oito reais) ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(bens) 
poderá(poderão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima da avaliação. 
Não havendo licitantes ou ofertas nessas condições na primeira data, na 
segunda, o(s) bem(bens) poderá(poderão) ser arrematado(s) pelo maior 
lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese de 
preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).
OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(s) e/ou seu(s) respectivo(s) 
cônjuge(s) não seja(sejam) encontrado(a,s) para intimação pessoal, 
fica(ficam) intimado(s) do ato através do presente edital. Eu, Carla Adriana 
Freitas Martins G. de Moraes, digitei. Canarana, 30 de março de 2017 
Soani Solange Wesolowski Gestor(a) Judiciário(a) Aut. Provimento. 
56/2007-CGJ
<END:909106:151>

<BEGIN:909107:151>

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE 
CUIABÁ - MT JUIZO DA TERCEIRA VARA ESPECIALIZADA DIREITO 
BANCÁRIO EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO DE EXECUÇÃO PRAZO: 
30 DIAS AUTOS N. 46858-66.2012.811.0041 AÇÃO: Execução de Título 
Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 
TRABALHO EXEQÜENTE(S): BANCO DO BRASIL EXECUTADO(A,S): 
S DE PAULA CONFECÇÕES ME e NAYARA PANIELLY DA SILVA 
CITANDO(A,S): S DE PAULA CONFECÇÕES ME e NAYARA PANIELLY 
DA SILVA DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/12/2012 VALOR DO 
DÉBITO: R$ 0,00 FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a,s) acima 
qualificado(a,s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a 
seguir resumida, para, no prazo de 03 (três) dias, contados da expiração do 
prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização monetária 
e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do 
débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários 
forem para a satisfação da dívida. RESUMO DA INICIAL: os executados S 
DE PAULA CONFECÇÕES ME CNPJ Nº 08.467.754/0001-68 E NAYARA 
PANIELLY DA SILVA CPF 024.867.301-76, ambos atualmente em lugar 
incerto e não sabido, que por este Juízo “3ª VARA ESPECIALIZADA DIREITO 
BANCÁRIO”, processam-se os autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO 
EXTRAJUDICIAL sob nº 46858-66.2012.811.0041, em que são partes: 
BANCO DO BRASIL S/A exequente(s) -e- S DE PAULA CONFECÇÕES 
ME CNPJ Nº 08.467.754/0001-68 E NAYARA PANIELLY DA SILVA CPF 
024.867.301-76, executado(s). É o presente Edital expedido para CITAÇÃO 
do executado S DE PAULA CONFECÇÕES ME CNPJ Nº 08.467.754/0001-
68 E NAYARA PANIELLY DA SILVA CPF 024.867.301-76, DEMANDA 
ESTA DISTRIBUÍDA COM FITO DE RECUPERAÇÃO DOS CREDITOS 
REFERENTE AO INADIMPLEMENTO NOTA DE CRÉDITO COMERCIAL 
REGISTRADA SOB O nº 40/01433-9, NESSE ÍNTERIM, ESGOTADOS 
TODOS OS MEIOS SUASÓRIOS PARA A OBTENÇÃO DO SEU CRÉDITO, 
VEM O REQUERENTE PROPOR A PRESENTE DEMANDA. PRESUMIR-
SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS 
NA INICIAL. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS 
E NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU O MM. JUIZ A 
EXPEDIÇÃO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ FIXADO E PUBLICADO 
NA FORMA DA LEI. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA 
DE CUIABÁ - ESTADO DO MATO GROSSO”. ADVERTÊNCIA: Fica(m) 
ainda advertido(a,s) o(a, s) executado(a,s) de que, aperfeiçoada a penhora, 
terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. 
Cuiabá - MT, 31 de março de 2017. Darlene Miranda Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ
<END:909107:151>
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